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4 .  A sciencia crimiiial no quadro dos estudos da Fa- 
ciildade de Direito. - A discíl~lina que tem de ser es- 
tiiciuda na 14"  cadeira (Ia l~aculdade de 1)ii-eito é 
indicadn na Reforriia dos esludos da Universidade de 
Coirnl~ra, cliie o decreio n." (Ic 24 de dezerribro de 
1901 põe cni vigor, pelo eriuiiciado -- Suciologia cri- 
minal e direito penal. 

Na anterior organização, ainda. em parte e transi- 
toriarncntc vigeiiic, a Faciildadc, que procedera a 
tiovil clisti.il)iii@o das discil~liiias ( a  qual siibia em 
coiisiilia tle 5 clc: jiiiilio tlc 18Ci5 ao GOVCI'IIO, dcferida 
:iliii:il 1'01' oficio da llii-cccão ;cai.nl tlc instrocção pu- 
I ) l i c ; ~  tle 10 c l v  ouii11~r.o do i i i c~ i i i o  :~iino), designara a 
I{. ."  c;r(lcira P~.i i lcipios ger2cccJs tle direito penal e 
legisla~üo prrzal por,tugrltsa I. 

i I)csdl: os pi.imc!iros E.slnlwtos (de 15 dc fevereiro de  1309) se 
estod:iv:t c-c:i~t:riiiciito i i s i  Uiii\.txrsidade o dii.rito criiiiiii:rl, coriSu$a- 
iiiciilc c! scrii sysi.c~rn:~lizn~:cio, ii:rs cornpil;iqócs do clii.eito roiriano c 
ç:iiicinico. Si1 ciii 18:lli si3 tlos1:icoii cslo i~;iiiio tlo dircito c'onio ol~jecto 
de iiiii:i c.:itlt!ii~n cslirc*i:il iio clii:idi~o dos cstiidos. O d(>ibi.ctr, de  5 d e  
dezeiribro tlc lH:Iti, rc~diiziiitlo no :iiligo 78." as  1';ie~ild:idcs (li: (;alio- 
iies e Leis i dc I)ii~c:ilo, ;~ssigiiou como coiiteutlo á lKa c:ndeira, que 
pertencia ao  4.0 :liiiio, o -- - l)ir.~i/o (:rbin<ll ,  incluso (1 pczrfe ~nili tar ,  
iiiaiidarido cstud:ir ria l"?a-Jro~isy~rlrtlrrlcicl fo~'rnrrl~r~~ia e eui.er~luticn; 
pr,(itictr do procc~sso civi l ,  rr.it/zi/t (11. ~ornnirt.cict1 c nr ilitnr.. hlai s tarde 
o decreto de 40 (Ic sctc:iiil~io ctc I Y i i  oi,dciiava iio artigo 99." que os 
ostudantes do 5.0 niiiio j i i r i d i t~~  e>liid:isscm as  rn:ilerias da medicina 
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Attenta a extraordinaria coiriplexidade que n a  actua- 
lidade caracteriza os estudos da criminologia, sería 
inexcquivel o plaiio d a  commissão do conselho d a  
Faculdade tle Dii-eilo iiomeada ern sessáo de 17 de 
junlio de 188G, ria parle em ([ire sobrecarregava o 
curso de  dirciio penal, para complelar-se i-iurn s6  anno 
lcclivo, corii o rosl)cciivo processo ; st m eiiibargo das 
ponderosas razões quc iriiliinni a Invor do estudo do 
direito formiilario a par clo clircito substantivo, sob a 
niesma orientação. 

2. Iiisufieiencia do esliirlo jiiridico da criminalidade. 
- Hoje a sciencin tlo cririie h nlguina cousa mais 
que uma disciplina jiru'diccl, com os seus principias 
na parte ilieorica, çJie a s  suas normas exegeticas na  
parle pritica ou ii~terpreiativa. 

(( Até aos iiltirnos tempos. escrevia FERRI em 1897, 
os criii~inalisl:is não estridavnrn o crimiiioso: con- 
centi.av;irn toda a ;iftcnção e lodo o esforço dos seus 
syllogisrrios no cstutlo do crimr, qiic elles considera- 

1eg:il n:i F:içulilntlc tle Dii'cilo, jiinlo dos profe~sorcs de direito civil 
~)ortupiicis c de tlircilo ci,iritin:il, dcventlo estes p:ira isso aiinexar 
;IOS SCIIS rcsl)ectivos coriil~critlios :ia disciplinns çoinpetc~tites. 

O cboiisell~o cl;i I:ac.iil:l:idc, tio pni'ccrr dc 6 dc fevcrciro de  1867, 
suljsiiliii:l n tl(3sign:ic;ilo ollic*ial por- Sviei ici~c dn p~ncili~lado r d i r ~ e i l o  
peno1 pot.(ic!/icl;s. ~or1i~11~~11~1id~nr10 o ~~zil i lnr,  (!nliiiciado este ad~ i l~ t ado  
t:triibc~rii pela çoiiiiiiissilo iiornenila pelo conscllio d:i Faciildadt! cri1 
lti de I'c:rc~roiro dc 1883. 

Qii:iiito :io pi.occsso critiiiit:il. qii(! ci,n e$liid:ido corn a prática 
(10 pi.oc.er;so rivil c rniiirncri:i:il scgiiiido o tlec~icito de 1836, c iaorri os  
proccSssos rivis esl)cçines, siittiiiiario~. siii~irii:ii~issirtios c exeçiitivos, 
t - ~ t i i  o proccbs:o coiiirric~i'ci:~l e coin n [II.;ZL~C:I j u d i ~ ; i ~ I  e cxtríijudi~inl, 
desile que coiiieyoa n cscc.ut:ir-se n org:iiiiz:i~ão de  1865, deveria 
nssoc.i;ir.se ao direito pc:iinl tia iiii3siita cailthii.:i. confornie O parecer 
d ; ~  c.oitiinissào iioriiead:~ dc  li de jiiiilio de 1886 r! o voto do coiiselho 
11~111a das reiiiiiùes exiraori1iiinri:is qiie, p:ir:i a discussáo da  reforma, 
celcl)roii eni iio~t:iiil)i~o e dczciiibro dc. 1866. Vcj. o estudo - Do di- 
rei10 c,-irrtinul nu escolu, publicado na Revista de legislação e de ju- 
ri&prudencia, vol. v, pagg. 19 e 38. 
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vam, não como o episodio revelador de um modo 
de existencia, mas simplesmenie como uma infracção 
á s  leis. Só viam no delicto a siia superficie juridica, e 
não curavani dc  investigar as  suas raizes profundas 
no terrcno pattiologico tln cle~cnerescencia individual 
e social. Apenas a Aric,  iii:iis vizinha. d a  realidade e 
iii:iis tlircclarneriic irisl)ir:itlti por ella, liavia tentado, 
n c  s rlocliiciiics dcbatcs pclr:iiitc o jury, no drama tle 
p:iiu;io oii iio rornancp, n nn:tlvso liiiinana do criine. E 
(I I'ric:lo 6 clcic a Ai-te ;iriic~c.il)o;i, ~ri,inci l):ilrncri(e sol) o 
aspccio os\c~liologico. :ia i.oiic.l~isõc:s d:i :~ii~lii.nl~ologi;t 
crirniiial, assa i;c.itfiiici;i clric os traballios cle Lo\iiririi.o 
e da escola positivisi;i ci.ini-:iri~ na Iialia, hn vinte aniios 
sómente, e rliie se  ~ ) ro lbk~  o (1-iiitlo da constituiçtlo 
physica e psycliica (10 deliiiryiicnic '. 

A irnpotencin dos rncios rcprcss i~os  d a  crimiiiali- 
dacle, nclol)i;ldos iios paíscs civilizados -por muito 
gciicroqos cluc fosstlrri os iiit~iilos c os  esbrqos dos 
i~c~loi~iii:idorcs ~ I I V  nosíiiis cio sccrilo X V I I I  e iio ultiino 
seciilo rcriov;kr;irn a s  I(lic, e Icrii;irnrii ;ipci.feiçoar as 
inslituiçõcq, e a clcsl)cilo dos sacrificios ~)ccuniainios que 
a construcçtlo e siisteiitnção tlc novos estabelecimenios 
prisionaes iinpuscr;iiil nos governos ou á s  corporaçaos 
locacs -, o niigincnto coiitiiiuo (Ias rciilcidencins e, 
coino noia 17~;niir noutro legal*, o conlrasie perigoso e 
absurdo entre os  dados cla psycliiairia e a s  doutrinas 
mysiicns da resporisal~iliilnile riiornl do Iinmein ', estes 
e outros males estavam pecliiido a attcnção da sciencia 
e a s  pi~oridc~icias do Icgislndor. 

Nilnf seculo cm qiic iiio brilliantcmcnie se  affirmava 
o poder d a  intelligencia Iiumana ein lucia contra os  

1 LPS criminels duns 1'at.t et Ia liltrvnturc, pag. 8. 
2 Sociologia criminalr, 4: ed. ,  pag. 11 (Torino, 1900). 
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inimigos iiaturaes, gcraclos no seio ohscnro d a  Fatali- 
ciudc, o maior [)i.ol)leiria do fiornern era ainda o proprio 
lioiiit~iii: e,  c~ua~i ( lo  elle lograva dominar, e alé  con- 
vcrlcr ctii iristruiiieiikos prcs~adios,  os riiais tei~riveis 
ageiitcs rialuracls, tirilia de confessar-se irnpoicnte ()e- 
ranle o seu 1)rupi.io siriiiltiaiile, o seu riiais eiicarni- 
çado inirnigo, a iinica fcra iridornavcl, que o philoso- 
pho iriosli-ou coiiheccr I)cin rio suggeslivo coiiceito - 
Homo h o m i ~ ~ i  11rpus. Rtisgniido a s  cnti~;~iilias dos riiontes 
iiiaccessiveis, sulcaiido de  vias ferreus a s  floreslas vir- 
geris dos coniirieiilcs iiiysicriosos, podentlo alcni., se  
preciso fosse, corii os  seus tilaiis o proprio Alli~s para 
arreinessá lo aos niaros conio um dique, o genio ir]- 
ventivo do Iiornern tirilia dc  sc~lraliir-se unie a muo co- 
varde que se crgriin tibaiyoeii.;~; e, del)ois de tii,ivei.sa- 
liztir no globo o ~)eils:iriicrilo e n acção, quando u pro- 
pria voz Iiuriiaiia ti.iuinl)liav:i, (10 espaço* e do tempo, 
esse genio tliic rlii;isi ssripl)i.iiriia o invisivel, e tliie liavia 
tle al~olii. o ol)trc.o; t l i i t :  t-onwguia ol)ei,ar 113s [)i-ofun- 
dczas tlo ort;irii.-iiio, c tlclscol)i.is iio ciiriigo do rriicro- 
scopio o ~riiriiisciilo iriinrigo cla celluln viva, 1130 ctirise- 
guia d(ivassai* n aliiin tcriel~i~osa tliic ~~reirictlilitva o 
ci.iiiit:, ~ : I I ' ; \  asranc:ir-llie uiii pensaiiieiiio 1)erverso. 

3. Iiisiiccesso dii escolfi eli~ssicn (Ir rlireilu ci'iiiiiiial, 
liiniliitlii por Btcciiri;~. - A escola cI:issicn do tlii~eito 
ci*iiiiiii;~l, í i ~ n ~ l a d ; ~  II;L Ii;iliu o A ,  iiiterprete 
das itlcias ~~i~rcoriiz;iclas l)cl;i ~)liilosol~liia fi>niicesa do 
seciilo xviii, (10s ~eiitiiiiciitos cloriiiii:iiitcs, origi~iados 
riiiiii cspiriio clc sc;ic.pTio çoiiii~;i :a l'ci~ocidndc pciial do 
uriligo segimcii, essa cscoln, cii~cuiiserevciicl:, a sua  
~ictividndc no cstiido dos pi~ol~lcriias juridicos abstractos, 
suppsiriiintlo alguiiias yriins corno iniclilas e suavizando 
outras, iio intuito de realizar a justa pi~oporção da  pena 
coin o delicto, considerado como entidade juridica, 
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1 Sociologiit n.itrlintl!c ci t., iiiii,iid.; p:ig. 4 .  
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4. Necessirlade da prevenifio dos delictos. -Na antiga 
orientação os crirriinalistas, concentrarido a sua  atten- 
ção sobre o delicio j i  riiniiifesiado e sobre a r~pressno 
que devia correspontlei--llie, repressão asseiite sobre 
o typo penal cia prisão, sO, o11 coriil~iii:icla corn o tle 
gredo e corn a iiiiil~n, proocciil):iriclo-sc. sol)i.ciriclo corn 
a doslcyc~tn jur-iclica t l ; ~  priin, 1)ci t1i;itri tlc visia a ne- 
cessid;itlc cliic iiiai$ se  iiiipõe, ;L tlo p~,cvrnir os delictos, 
attciiri:iiiclo ou tl(~s\.iniitlo a s  sii,is calisas, evitando a 
foriii;icão tlc toii~lciici;is niili-scri;ies e a s  occasiões 
tle dclincliiii*: e clcix;iv;irii, co!:io ponrlora o mesmo 
escripior, ao ar l~i l i io  rriyopc e larcio (1;i aiic.tori~lnile 
adrniiiistralivi~ o rcgiineri preveiitivo, 1 ~ 1 1 '  ( ~ l l t~ s  c ~ i i -  
sidcrnclo alheio á çoinl)eteiicitl (1;) scieiicia çriiniiinl, 
como o medico que tivesse poi- estrni i l i~~s ti sua arhl, 
ti sii:i fiincç50 scicntifiça e prática a s  normas e provi- 
derici;is Iivgitlnicas '. 

((Uiiln lorign cspcr*ieiicia nos ensina Iioje, diz jiisia 
e eloc~ueniciiierile i\[). P i t j ~ s ,  cluc sc os soiiliirioriios 
a1triiit:is e Iiiiiii:iiiiinrios sc  ~iislific.;iiii serri1,i.c c tlcveiii 
siil~sisiir até para com os iiiaus, iião é iiieiios verdade 
cl11(: os iIicsoiii.ils de cariclcide e benevolciiciti ctc tliic n 
soc*ictl;idc clisl~õc (Icvcin clispt~iidcr-se cr~llcs ( lu qtcotln, 
e q 1 1 ~ ; 1 s l e i s  sociacs prevriili\as s50 hcnl ~ri:tis e1lic;i- 
zcls iia lucln coritiaa o ci.iriie, cjiic a s  niellioi~es leis rc- 
pressi\lis. Eiisiiia a eapci*iciicin iarnbeii~ (pie ncci é a 
iintiiiSezr\ da ptLria q r i e  aciu:i so1)i.e o Iiorncrii; n riiitu- 
reza tlo Iioiiiciii í: cliicb deve, no coriti*:ti*io, tliciai- ao lc- 
gis'ador a ftii.rn,z tle pcrralidntle iiiais ;ilil)rol)i intlri. ao 
fiiii que se  tcin ciii vista '. 

1 Obr. rii., png 8; LI( sociologi~ rvimi~trl l t~,  pag. 5 (Paris, 1893). 
2 Sciettcr pénale et I)r,oit pns~tif, l~i.kf;icc, p:rg. XLV (Bruxelles - 

Pari., 1899). 



I;. Progresso dos cstiitlos ry)rr in i r i i taes no seciilo X IX  ; 
applictiflo do mttlisclo c\pri'imeiilul k crimiiic~login. D t f i -  
cicricitis do meltiodo el;issico. A escolii posiliva. - Na 
scguntla metade do seciilo ultiino, diz IT~nnr, a sciencia 
esperimr.ninl, especialmente com o estudo biologico 
c ~)yuc.liologico do Iiomcm, coiisiilcr:ido como um dos 
;iiiiicis d a  cnilci i zoologica, e com o eskudo positivo 
(Ias so~ict lat l (~s liiiin iiins, como orgniiismos n;ttrii.acs, 
iiiilta j i  uiii clcsciivolvimento grandioso e fecuntlo, 
coiisliiuiiiclo i i t i i  ainl~ionlc iritcllccliial e iimn orieii- 
Iasao geral, tlc cliic as invcslignções sobro os plie- 
iioiiiorios ci-iriiinnes são apciias urn aspecio particular '. 
E acci~osc7criin: o riovo inovirneiito foi iniciado, iia parte 
aiitliropologic;i, por Lo\iij~oso: c seciiridado logo dcl)ois, 
tia p r l e  sociologiço-juridica, por tima pessoa, qiie não 
iiriporta~iio~iieai., com a pul~licação de uin livro qiie 
ein 1878, eritrc os defeitos de uma obra juvenil affir- 
ni:ivn a iriteiiç;io tle npl)licnr o iiirihodo positivo á scicn- 
cin do direito criinirial. c dcscnvolvia esprcialmeiitc o 
hi lo soeiologieo tl:is iiovns i r i r e s t i ga~~cs ,  d:indo Q iiovn 
oricliiiaçâo o iioiiic dc  Sociologia criminal 3. ( (A appli- 
caça0 (10 inciliodo experirneiil;il ao  estudo dos dclictos 
e tias penas. cn~i~i iat i io  ii~lrociiiz no arnbiio (10 teclini- 
cisrno juriclico al)slr;icio o nleriio (1 1s novas ol)scrvaçõcs 
felias, não só pela arillii.ol~alogia criminal, mas pela es- 

Ohr. cit . ,  cd. it:il., png. I .  
2 /.(I. troviu drll'itripiilabililu e ln ?t~gnsione de1 libero arbilrio 

(Florcii~a, 1878). 
3 Sociologia crinzi~tnle, eù. 4.7 ppag. 10. 
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1 Obr. cit. ,  png. 12. 
2 F E R ~ I ,  061.. çil . ,  cd. fi'., pag 9. 
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criminalista classico niim plano inteiramente sccunda- 
rio, como o docnle para os medicos de ha cem annos: 
para o jurista elle é apenas um termo de applicação 
das suas Mr[nulas abstraclas e juriclicas. Unicanieiite 
cerias condisõcs pessoaes, que pela sua  evidencia não 
era dado  reterir ir, iaxaiivamcnte fixadas, peneiram nos 
raciociiiios do jurista : como :i ful tu tle discernimeiiio 
(menores, sui-dos-rniidos), ;L inconsciencia (alicriação 
menial, somiio ou soinnaml~ulisrrio), a cmbriagucz, o 
airebaiariieriio (Ias paixõcs. Fói-a d'eslas, os preceden- 
tes licreditarios e pessoaes, a etlucaçso recebitia, a s  
conclições physiologic~is, intelleciiiaes e ccoiiornicas, o 
meio plr-ysico e social, liido isio que aliás 6 insepara- 
vel ilc cada acto iri(li\~idiial, iião tem logar nos racio- 
cinios do jurista, c portanto do legisla(lor, cnibora se  
irnl'ont~a ao  juiz, tluc tem cleantc (10 si iim Iiomcni cjue 
vive e falla )) 1. 

O criminalisla c1:issico sabo muito bem distingiiir a 
ieniativa do delicto frustrado c do consummado, gra- 
tlúa os comparticipantes rio crime segundo a impor- 
taiicia do pal)el qiic nelle descinpenharam, levou me- 
srrio ti perfeição o tlsiudo de algiins capiiulos do direito 
penal, mas não saberia, accrescenia o mesmo escri- 
ptor, i-espontlcr aos rnais instantes problemas para os 
q11;ws a societlatle rnodei3na reclama unia solução prá- 
iica e ofilcaz? IEricerrado na sua coiiscicncia de 1iomr.m 
lioiiesio, cinprestaiitlo aos criniinosos os seus proprios 
seiitiriientos (cluto-~)zoi~~l~ismo), suppondo que a s  acções 
d'cllcs sáo todas doliberadns, conio o são em regisa os 
actos do tiorncni i'cflcciido e psycliicamcnte I)erii poli- 
derado, e quc os nzotiz~os de resolver  cem para elles 

1 0 b r .  c i t . ,  png. 9, ed. ital., pag. 16. 
Obr. c'it., cd. ital., pag. 17. 
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o mesmo valor que para iim agente normal, cura de 
organizar a coacção psycliologica sufficiente para ncu- 
tralizar a iiiclinaç50 m;ilcfica c afirniar o dii-eiio, des- 
corillecendo que lia dcliiicluciitcs qiic n5o deliberam, 
~~or~ juesS ; io  i~rij~ulsioilaes, c qoc os capazes dc resol- 
ver, c ir[& tle prciiiecliiar. assirii como sáo privados 
daq~iellc grau tlc sriiso nioi-iil nec~ssar io  p3ra que o 
criirie Ilics inspire rcpugnniicii~, e por isso o toinam 
C O I I ~ O  11111a iildiis~ri;l, coin sciis pci'igos, coiiio nluitas 
induiti-ias licilas, t:irnt)cin carcccin tl'ac~iiellc grau de 
sen-il,ili~latlc, p l i~s ica  e riios;11, clue, rcprcseiitaiitlo a 
uiii r i o  I l i l o  soliriiiicnto e a rci~goiilia, 
dcsviaiii o 110t~icni (10s 3 ~ 1 0 s  i~cprelicnsiveis ; e ainda 
dacliiellc grau dc  previtlciiçia qiie lios preinune contra 
o perigo. Caracierisiicaiiientc imprevidente, o crimi- 
noso prciidc-se á es1)uança opliiiiisla da impunidade '. 
(( Os factos niío confirmam o juizo que o crimiiialista 
horicsio fGrma do carcere, coino logar de dor e iiiki- 
mia :  asylo de camorrisias, i, /)ara niuitos delinquenies 
uiii nicio de viver i custa do Estado )) '. 

Conclue FEHRI em resi~mo que, assim como a escola 
fundada por HECCARIA se  pro~)Os e conseguiu dois fins: 
na  ordem pratica a dinzinuição das p ~ n a s ,  e na  ordem 
ttieorica o estudo abstracto do tlelicto, couzo ente juridico, 
tatnb(1m a escola positiva se  propfie dois fecundos 
ideacs : praticamente a diminuição dos d(~lictos, e tlieo- 
ricamente o estudo concreto do delicto, c o ~ ~ i o  acção hu- 
matia, como Jncto natural e socicrl, invesiigando as  cnu- 
sas  deste ptieriomeiio de  patholo~ia social, cujo corihe- 
cimenlo Iiabilite á descobcria de reinedios ellicazes, 
se não para supprirnir a criininalidade (porque a na- 

1 Scgunds o calculo de FERRI, 30 por cento ficani desconhecidos, 
e outros 30 por ceiito inzptcnes - Sociol. wimin., 4.0 ed., pag. 48. 

2 lbid., pag. 19. 
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tureza tem anomalias que poderão mitigar-se, mas não 
eliminar-se), ao menos para retê-la e impedir o seu des- 
envoliimento. Alkm dc que, tendo a escola classiça le- 
vado até ao esnggero os direitos individuaes do Iiomem 
criniinoso em face cla sociedade, a escola positiva pro- 
põe-seetluilibrar o elemento social com o elemento 
individiial, cin Iiarii~onia coin n lei de acção e reacção 
c~tie tlorniiia o riiuii(10 inoi-nl, do mesmo modo quc o 
mundo pliysico : toda a forca cluc se tlescn\-olve denia- 
siailalnerite eiii ileteriiiiii;idn direccão pmvocn iiiria re- 
acção eni sciiiido ol)posio, que, a sei1 iurrio, tendc a 
exceder os jiistos liiriiics, cstubeleceiido-se emfim a 
corrente media e definitiva para cada moiiitnto histo- 
rico 1. 

Não se  trata de  fazer t i l ~ u a  rasa do 13ussado. A 
sciencia penal, diz AD. PHINS, deve rcleiiipcrar-se rias 
fontes d a   ida, como devc reteinperar-se iiessa outra 
fontc de verdade : a Iiistoria D 2 .  

Um tlos erros dos aprioristas classicos foi que, con- 
vencidos do liiivereiii aitingido a perfeição e profes- 
saiitlo um gr;iiidc desprezo pelas liçoes do passado, e 
pcln cxperiencia crn geral, se  lançaram n a  abstracção 
para pairarem no vacuo. Os verdadeiros liomens de 
progresso são os quc  respeitam o passado, disse RENAN. 

A sciencia criminal, segundo a confissão do innova- 
dor mais talentoso da  escola italiana, propõe-se vivifi- 
car pelos csiudos cxpcrirncritacs a parte vcrdadcira c 
pcrenne do dii-cito ci.iriiirial, c não dcsiriiir cluaiito se 
fez até ao  prescnte no campo cstrictamente juridico 3. 

1 Ibid., pag. 23, cd. fr., pag. 63. 
2 Obr. cit., prefacio, paç. x~vi ir .  
3 FEIIRI, obr. cit., 4." ed., pag. 25. 
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6. Sacio1ogi;i ci'iiiiiiinl : enrncler tl'esln scieiicin e suns 
rc l i i~r ies eoiii ;i sociologiii geri11 e c o n ~  o t l irr i to ~ ~ e i i i t l .  - 
No c:q)iiiilo f i i i ; ~ l  tla siin ohr3, sob o titulo de - 
O fillilro dcl srio~zcin e d a  prcificn penal, diz Feiiii~ que 
n sciciicia criririntil, na base e nos nzeios de investi- 
gaçlio, é uin ranio tla sociologia, tendo por scienciiis 
prelirniiiarcs a aiilliropologia c a estalistica, na partc 
desitis t111c se o c c u p ~ l o  Iioinein delinquente e tia sua 
nctivitladc anti-social ; m:is que, nos resztltados e no fim 
ti!!ti~)zo, í: ;~illt1:1 unia scieiicia j~irrtllca. 

Assirii o csludo tios factos sociues, ou tla actividade 
liiiinatia no org:liiisnio social, é, depois de A U G ~ S T O  
Co~i.ris, a Socioloyin geral, quc, segundo a natureza 
dos faclos soci;icls, se reparte cin varias ramos. E: 
conio n Iiicta pela vida pódc trav;ir-se como unia acti- 
vicl;ulc iiorrnal, cliicr dizer, coorcleiiada coin as condi- 
gõcs do cxisieiicia dos ouiros c tla socieclade, ou coni 
tima :~ctividatle anormal, sol, a influencia periurbadora 
de c,ertas causas, as sociologias espccises desenvol- 
vem-sc em dois canlpos disiinclos, mas iiáo sel)srados, 
tendo 'in coiiiinurn o fiindarnento da sociologia geral, 
coirsoanie cllas se occupani da aciividatlo Iiuiiiann nor- 
iiinl, social, jiiridiça, ou da actividade anormal, unli- 
social, nnti-juritlica. 

L)o rnesino rirodo que na ordem orgaiiica, sobre o 
Ilintlnrneiito comiririm da  biologia (scicncia da  vida in- 
divitlaal) tli>tinguinios n pliysiologia e a pafliologia, 
conrorine sc Irata dc plierioinciios biologicos norinaes 
ou arioisinaris ; ilssirn no que SPENCER denorniiin~ordem 
superorganican, sobre o fundamento commum (ia' socio- 
logia geral (sciciicia clti  vida social) teremos, de uni 
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lado, uma sociologia econoinica, juridica, politica, e do 
outro, a sociologia criiiiiiial. 

Para  FERKI a a~~ t l~ ropo log ia  (~hysio-psychologia) e 
a cslalistica criniiiial, I~cni  coiiio o rlireilo criminal e 
[~eiial, suo capilulos ~~ar i icu lares  da  nora sciencia d a  
sociologia crimiiial 1. 

( ~ L A J A N N I ,  ex:irriinanclo a s  relações da sociologia 
coin a sciericiu do direito, diz ciiie, iiiiia vcz c o i ~ c ~ t l i -  
dos direitos tlc citlade á sociologia iia classific:içãl, das 
~ciei ici~is ,  ternos tle subordiriar-ltir iodos os raiiios qiie 
sc occilpairi tlos tlivci*sos ~~liorioriieiios sociacs, seiiclo 
:issiiii irijiistiIica\cl i1 pi*titeiiçâo de u~li,ibiiiia iiiiia siil)e- 
rioridatlc Iiirrarcliic.tt, ou, ao rnoiios, uiira iri(lcl)ciideii- 
cin coiiil~leta, i sci~iicin tlo diroiio. :\rialysaiido a dou- 
~r i i ia  CIC LUCCIIINI, I .CCOIIII (~CC ;L ~IIPI 'CIII;L i ir~porla~icia 
de-tu uliirii;i st*iciici;~, tle ciijo tlcsciivol\liirieii~o depciide 
o inaior ou ineiior gisnii clc ci\iliz;tç50, seiri ~ I I C  IoiIa- 
via p s s n ,  poia isso, iiurii:k classiticaq5o de scieiic.i:is, 
corisitlei.ar-se o direito coino sul)crior 6 sociologia ou 
i i ~ r i i l i t e  ~lo11:i. O cliineiio, lol\ez n par coiii :t  (h(40- 
iiornia social, coiistiiiic uni clos iiiuis iiiil)oi.laiiic~ ca- 
piiiilos tl;rc[urll:i scieiiciu, que. crriboi+a iiio<lcriiissiiict, 
i ~ à o  ptícle cleixtir tlc coii~l~rclieii~ler cada uiiia das sc;iei~- 
tias que se occii1)niii das iii;tiiil'cstaçõcs ~)ai~t iculai~c~s cla 
vida social. E natla rcl)i.cst.niui-ia a sociologi:i, se  iião 
a s  c~)rril,i*clieritlc~;se. No oi~gariisiiio sociolopico a í'riii- 

cção do diieiio póde sei. tão prirnacial coiiio a do ce- 
re1)i.o iio oi gaiiisrno iiidividual, sciii que possa dizer-se 
c luces ta  i ~ a r t z  sej;i iiiil~~pendeiltt: do todo, só portqiie 
é w ~ ) r ~ n ~ ; i  a """1 iiiiporlaiiciill '. 

L ~ U I ~ ( : I ,  doi~i i i i ;~~lo  por ~ 1 1 1  iiidi\icliialisnio cs;rggcrado, 
~wetciideii cnlregui. o goveriio do rriuii~io social a duas 

1 Snciol. crimin., ed, í'r., pag. 575; 4." ed. ital., pag. 919. 
V;OLAJANNI, Lu S O ( ~ ~ U I O ~ L ~ ~  o~irttinalr, çiip. I ,  pag. 29 c segg 

"L 
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sciericias auioiioinas : ti sociologia, csliitlnndo o orga- 
nisnio social c tis siias iieccssiclatlcs, e o tlirciio, íeiido 
por 01)jecto 3 fi~r.cn ospcciticcc tlt>sse orgniiisiiio, cliie é 
a popm~tio horrr i n ~ s  ntl Iio~)tirlc,i,, ~~i'opoi*cSo fiiiida~ l;i tia 
;iiiionoriiin pcs;o;il. Alas, coiiio iiola COI ,~JA '~XI ,  O c11ii11- 
ci:~(lt~ (1;i j ~ i s l i ~ a ,  l ) / .opu/- t io  / / O I I L L I I / S  [rd /io~)~irzoIij, S I J ~ ~ O ~  
a cocxisiciici,i r a vicia tIc \ai.ios Iioiriciis erii coiii;~clo 
e ein i tllapóes rccipi cic;is ; siil)l)õc n Socictltrdo, Pcr- 
lcricc ~)oi.i;iiito ti alltitliil;~ l ' o i ~ , ~ ~  cis[~ccificn li70 1cgiliiii;i- 
mciilc á socioIogi;i, como :I ~~fJ i~ i i ( l ( ldo  A cl~iiiiica I. 

7. Coniiiiir(ao. (;oiiioiido ~)i'i,l)riio ti:] soíiuloqi:~ gei(11. 
- A ( ~ u w t ã o  (Ias rel;lçócs da sociologia ci.iiiiiii;il coiii 
o tlireilo penal liga-se a oiilro ~)rol-,lcriiu, ~)ioliiiiiiiai- c 
t;iiiil~ciii dclit.:~do, - o ilo coiitt~i'i~la piaol)iio da socio- 
logia geral. 

Se, 1'0" ""1 l~iilo. 17i.irnr [ ) i  cici-rtlc ( I I ~ P  a socio1ogi;~ 
crirriiii;il aI)soi.\;i o cliiaeilci ~)oiial, t 1 1 1 "  s e i ~ í ~ i [ ) ~ ~ i i : ~ s  i1111 

capiltllo dii riova sciciicia, poib oriii.o ~);ii.ccc ( j i i t b  llvixa 
;t socio1ogi;i gei.til sciri cibjecio. c1ii:iiitlo a ligui.ascin- 
diiido-se ein v;\i.ios iaainos, cliie, icndo cin1)nr;i iirii 

lroiico cboiiiiiiiiiii, 1iii1 firtldrrn~c~~ito coriiniuiri, cboiiio cllc 
diz, Icvniii eiii si totla a sul~s1;iiic~i:t da scieiicin iiit7c. 
l3 tanio qiic F~;RRI conlrnl)6c i <ociologi:b. criii~iii:d, 
pa~liologica, as soçioloyirrs ccoiioiii ca, jiiri(11t.a e poli- 
lict~, cliic csiiiclt~iii os plioiioiiieiios &i nc~ii\icl;ide social 
norii~;il ou 1)Ii~siologicn 1)c iiiotlo qiie soç ologia é 
:i~)c~i:i!: I I I I ~  nome coiri clrie si1 t1csigri;i t i111  g r u l ~ )  de 
scicilci;is, c o c~iic lia tle rcal s5o c1ss:is sciciicias. ciii- 
hoia 1ig:iil:is ~ ) o i -  Inpos cle iiitoi tlol~c~iiclciicia e clc soli- 
tlariedatle o pela coiiiniiiiiitlatlc. tlos iiovos rnetliodos 
que devem fecundá-las. 
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(( Esla tliics~,?o, diz GIDDIKGS, tcrn dado iriuito cui- 
tlatlo :ios sociologos. CoiiiCrri ioclo o problcina das re- 
1, , i ~ o c s  ,- O;I sociologia com as sciciicias sociaes cspeciaes, 
c syiiilieiiza a dúvida dos cluc iião admittem a ilcces- 
sidatle, iiein a possibilidade de iieriliiinia oiiirn socio- 
logia que a qric jaz lia collccçáo tias scicricias sociaes. 
Por isso é ~nis tc r  csamin6-Ia escrtipulosaincii~e em 
~ I I ~ ~ ( ~ I I ~ I -  estiitlo d ù  doininio tl;i sociologia I. 

Para SI>EACIFII, a ccorioiriia ~)olilica, a jurisprudcn- 
cia, a Ilteoi.ia do I':si;rilc~, cblc., são ~xir ies  dill'ereiiriadas 
d i sociologia r siillicioiiioiiierite distii-icias como scicn- 
cias coordciindas. í :o\i.ric, a o  conlrni.io, iião ;is rcputuva 
scicrtci;is, porcluc coiisitIt~i.:iva :i vida corrio iiidivisirel, 
c iiiieiidia cjiie a vcrd;itloiru scicricia sí, podia estiiil6-Ia 
cortio i i i i i  todo; Inrcfa iiiil)ossi~cl, aitciiia ;I coriiplcsi- 
tlatlc e o erioi-inc tlcsci~\ol\iint~iito tl:is st.icncias sociacs 
i~s!ieciiilia:iil;is, a [)o1110 qiio. iiotil GIDDIS~~S ,  O titi~is C O -  

rajoso cs~utl;iiiic apcn;rç 1)otlor;í tentar apl)rol)ri;ir-sc 
de iiiiin ein toda ;I siia viila. L1nia sociolo~ia assim ? .  
conccl~idn ligo correslioiiilc a nt~riliiiin lirn pialico, e 6 
tiiistcr, riri ptirase cio iiicsriio sociologo, tlescolii.ir iiriin 
stil)stírlzcia para eslc siil)?taii~i\o. 11: iiesse empenlio cada 
~)l i i lo~oplio social cria iiiira sociologia segiriido a s u a  
es1)ecialidttde: o cconoiiii>t;l ~)i.eciictie a e com uma 
ccoiioiiii;i 1,olitica iiebiilosa. ;L ;~l)i.aiigcr prol ler i~as ou 
factos crii tlcsaccoi tlo co~it as l ( j i ' i ~ i l i l i l ~  or111odosas ; 
Irara o ;iliciiisia oii ])ara o antltrolwlogista ci-iiiiinal 
ella s c r i  i i i i i ; ~  p;iiliologi;i soci:il )), etc. 2. 

( : O L . ~ J A \ ~ I ,  (1~10 ~ ) r i i ~ i o i i ~ : ~ i ~ ~ c ~ i I c  coiisitIor:i~~a o dii*cito 
corilo IIIN (10s gr:~~itIcs c:~l)i~iilos (\ ;L sociologi~i, rt~clifi- 
curido, uf'tirin;i ( ~ i i t '  tlsi;i ulliuia sciciiçia occupa, ein 

1 Principes de Sociologie, ir:id. clc I,F:>'s~.\I,E, pag. Zli (I'aris, 1897). 
2 lbid. ,  pnp. 27. 
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Srciite dos differeiites ramos do salxr que se incririibem 
tlistribulivameiite das varias cuiegorias de factos so- 
ci:te.~, a posiçáo qiie a pliilosol)liia ein geral toma hoje 
ern relaçao a todas as oiiti-as sciencius. Procederido da 
n~cessid:ide cle coordenar o exarno (10s ~~ticnomciios cla 
vida social c tle considei*nr as acçòcs t h  reacçóes que 
inccssan terncnle iiiis esorcem so1~i.c os oii iros, a socio- 
logia rcspeiia :i nrr(onoujin de cada scieiicia social, e a 
cada uina deixii. i i i r i  caailipo do  aciivitl:itlt: I)clro dclinii- 
tntlo, pc~i.riiii tiiido o tltlkcii\ olvimeiiio coii;rriio c filcil 
tlc to ias. A to(las coml)i-cliriido e cooi*ilciia, tlt: iriodo 

1 a illiiiiiirinr :i \ iila, e todtr (I rid(l do ~i'gaiii:iilo ioc1:11 . 
l3si:i í'iiiicyáo cooi'(lcnac1oi~;t tlc iiina pliilosol~liia tias 

sciciicias riiiigiirin a c\lilicori inais iiitidarnoiiie cliic 
Airt;cs~o C~J ITK.  OS ;~ntigos, e ~);ir~iculnrrncnte ,~HISI .O-  
TS.I,I<S, j;i Iia~i:tiii clesigiiatlo pela l,:~lavra -pliiliisopliia 
o sjsteiii:i geral das concep~ões liuniaiias ; (:oai.i.~ ac- 
cresceiitnva. -posilie.a. liara iri~lirar tjiie as tlieorias 
plii1osol)liicns tlc\ i;iiri lthr Irei. ol),j(bclo a cooi.cleilação 
dos t'aclos oOsc~~~ro(los, fuiic~áo cluc c'oiisiiliiia o iilliino 
esiadio da ~,liilosol)lii;l pthr:il, pririiiiivt~iriciile tlieulo-icn 
c depois iiietal)livsicn. A ~)ltilosol)liia ~)ositi\ltt era assim, 
não o conjiiiiclo clc totlas as sciciicius de ol)servaç3o. 
coiisitleradas iiti: ri:is suas t~sl)ccialidnct~s inais poi i i i c -  

norizadas, corrio na I~iglutei-ra se intaritlia n philosophia 
ntrtza.nl, inas só o estudo (Ias ye~zct.alid/cil~s das ditre- 
reiiles sciciiciiis, coriccbiilas corno sujeitas a um irie- 
111odo uriico e constiiuiildo as clitreretit(.s paries de um 
plano geral tlc iiivcsti:ações. 

170r1riar assirn, diz Co\i~e,  com o estudo das gerie- 
ralidades scientificas iiinn src(5o distincla do grande 
tr;iballio iiilclleclisnl C alai-bar a applicaçáo do mesmo 

1 Obr. cil., png. 37 
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~)riricipio tle divislio qiie siicccssivaiiieiile sr1)nroii as 
diversas especialidades. i3iilclilarilo as tlilTerciites scien- 
cias positivas 1ivei.aiii soinciios deseiivulvimeiito, as 
soas relações niutri:is litio tiiili:irn assaz irnl)or~niicia 
IIWii j~i~ovocar, :\o iueilos de iiiotlo ~)errriaiienie, urria 
classe ~)arlicular tle csliidos, e iio rncsrno lcinpo a iie- 
cessidade d'ellcs era intiiios urgcnle. 1Toje cada iirna 
das scirricias ad(1iiirii1 sepnradaiileiite latiia esicrisáo, 
([um exairie tlns reln~fics eiiircl cllas ptide ser ol~jecto 
dc  esiritlos segiiitlus, (~iio, por oii1ro 1;111u, se toriiam 
iiiclisl)eiisri\ eii I);kra ~ ~ . t ~ v e n i r  a tlisl)wssão das conce- 
1)qõcs h~iuiiiaii:is. T;tl é a ftriiia por que eu concebo o 
drsiiiio da pliilosopliia l~osiliva tio srstema geral das 
scieilcias posilivtis pi-opriaiiieiilt: c1ict:is)) '. 

A .  GHOIJI).~LI, coiilo C~I ,AJ.~S?;I ,  ~ s t ; ~ I ) ~ ' I t ~ c o  o ~)a~~aIle lo  
tla sociologia com a pliilowplii:i, defiriiri(lo acliiella - 
o thsludo geral das ftíriii;is sociaes e das su:is :ic(ões 
rnuturis, e acci.esceriiuiiclo tjiie ;I sociologia i-eprcserilari 
assiril ein relação i s  sciciicias socilicls 1)arliculnrcs o 
nicsirio j):ipel qiie a pliilosopllin a. rcs1)ciio das divci.sas 
scieiicius '. 

a A sociologia - diz R I V E I ~ A ,  ~ x ~ ~ I : I I I ; I I I ~ I ~  a incsma 
ideia - vem a ser, riso 4 o 1)onlo ;L cluc lodas as 
scicrici;is sociologicns coii\ci.gciii, iiiais :iiiitla, coino 
iiolti YAYYI. :i raiz o o fiiiiclarnciilo coiiiinurii; sçieilcia, 
por I I I I ~  lado, sgi i i l~t~l i~a e coortlciiatfoi~n; por outro, 
i i i~o o dirigente. Nein por isso i1s v:iri;\s clisciplinas 
scieiliifiras, (IIIUS" iiicuinbr!in (1:~s çtticgori:is dos 
pliciioirienos, consoniilc os sciis tlilki~eiiles aspectos, 
vei-ão sacrificatla a uiitonoinia propria sobre o aliar da 

1 C o l o . ~  tle philnsophie positir.~, 2.e bdit., tom. I, avc?t'lissiment, 
1);ig. 3, I . a  lic;., png. 28 (Paris, 18(ib). 

2 L'Anttr;e soc~iologigtic, toiii 11, 1);ig. 184. 
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synthese sociologica. . . Natla perder";?~ tln. siia razão 
de ser, nem da sua espticra cle acqáo, ~ ~ c l o  I'n(.io de 
enlr:1rpm rio plaiio gcral dc iirri:i soçiologi:~ sc:ic~iiiiíic.a 
coortleiiaclora n .  O resiiltado será, pclu :ic.c~aisi~ão 
d'cssLis leis riiais iiriivcrsaes, qiic c o i ~ i ~ o ~ ~ ) o ~ ~ l t ~ r n  i s  t~iie 
lia iiaiiircz;~ 1)liysica condiciori:iin a existriicia tia 11i:x- 

tcria crn gcixl, a detcrrriirinçáo ((das coilelic;õi~s, elr- 
meiiios e I ) a s~s  iiiiprescineliveis da soci:~I)~liil:~ 1 0  1111- 

mana nos ~ a r i o s  aslieclos que ~ h l t :  rissiiiiiir '. 
GIDI,INGS, q i i ~ ,  corno viriios, r~iostroi~ a ~~c~cc~s~ id ;~c l c  

de se sut)rnetter a iirn esariic cilid icloso esic asi;iiiiil~to, 
não se afasta seiisi\elrncii~(~ cl'esi:~ tloiilrinn. A socio- 
logia é iirnct 5ciciicia soci:~l gcral: iiitis iiiiia sc;iciiria 
gcral ii3o ccliiiv:ile :I iiiri griipo (11, sciorici:is, criil~ora 
o terrrio vciili;~ :i sais aiiicl;i. erripreg;ielo 1,ni.a dcsigriar, 
ria í'óriri:l tixiis I~rcvc, a collecti\i(lad(. das scic1ncias 
sociaes)). Quanelo os plieiioriicnos qiie poric.ricac~iii a 
11riia classe I I I I~C;~ ,  C rjiie porlarilo iiiluressarri a iiiii:~ 
uriica sc.icric.ia, são 130 111iniel'osos C C O I I I I ~ ~ I C ~ ~ ~ ~ S ,  I I I I C  

nciiliiin~ in~csligatloi- pcíclc nsl~ii~ui. n esliitlti-los, t1i.ii.i- 
l~aorn-sc por v:~.ias xic~icias parliciilarcs. ni:is i i o i i i  

por isso deixa de ser possi~el coiicel~ei~ ririia scicrici:~ 
geral d'esses plieiioriieiios na sua iut~grulidade, iiiiia 
vez que tal sciericia, se circuriscreva dentro tlos :\iii.i- 

I)iiios commilris 6s suhclasses, c rcjcitc os niii.it)ulos 
parriicularcs. Aliril)iiios coriirntins siio elviiirntnrcs. 
Pi-iiincipios geraes slao priiicil)ios funtl;iiiiciilncç. Cina 
scicricia geral i: llois uiiia scieiicia tlc elenientos c de 
priiiit:ii.os priiicil)ios '. 

Ailulogo í! o st:iirido qrie Iioje se c l i  ao termo-- 

1 C E S ~ R E  RIVIERA,  l )el lrnii~li .~mo súriologtco, l i a $  8 1 st'gg. (Iloiiin, 
4903). 

2 Obr. cit., psg. 30. 
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hioloyia. qiic LA~JARLK foi o [,iiiiiriiio n rinpregar, c cpic 
A. COMTE adoptou, propoiiclo coi.i~c~s[)oii(lcri~e~ntlie o 
dc  sociolog~a, scin qilc todavia ~e geiioralizasscni aiiil,os 
ecriilo depois de SPESCEII. N2o se ~ornpi 'eh~iideu a 1)riri- 
cipio que ~iuclcsse lia1 er  iirnn. biologia gc>iaal coin objecto 
~ ) r q ~ r i o  e disiiiicto clo que se  cstrid;iva ria 1iistoi.ia iia- 
tiii*t~I. iia botaiiic:i, tia zoologi;i, iia :inntoiiiia e na p1iy- 
siologi:~. Os I~iologi~i:ts esplicaraiii rrir;io clue os phe 
noiiiciios cssenrjntJs cln vida (csiriiciiira cclliilni., iiuiri- 
çuo, dcsassirnilaç5o, crcscimciiio, i*cl~rotliicqáo, acia- 
pI:1~5o ao  meio, solccçHo iialiiral), coiiiriiiiris por isso 
á plniiia c tio niriiii:ll, fir:i\iinl iiic~oiiil~i~olic~ii.;iveis pela 
divisão, st~iitlo iiitlispeiis;~vcl, par;i tl'ell(~s litiver i io~õcs  
vertlutlciras e ex;tcitis, considt:i-i-los, ttliiio tia siia urii- 
dactc, coiiio nas suas í)li:isibs clsl)cciacs. I(: I'oi pelo 
aesciiso i] cstu cloiiiiin;l i~iiu ((a  biologia gci.al so lor- 
iiou sc;ciicia dc Inl~oi.tiioi.io, :icii\;i, cditictida c condu- 
zitln so1,r.c as  I);iscs ( 1 ~ s  sciciicius Liologicns mais es- 

4 l)cci;1cs )), . 
T;iI i: o c;iracltir r1a soriologi;~. 'I'oilos os nspccios 

d;i vit1;i social esliio ,jií cslir(l;iilos ~ )o i -  uiria oii 11oi' \.a- 
i.i;is tlas scieriçi;is ccoiioiiiicas, liisloricas e ~~o l i i i c a s ;  
iii:is, se a societlade C iiiu loclo, scJ a ac'ti\itlnclo hocial 
6 coiliiriua, sa lia heios cssciii.i~ic~s, ~ ! ~ i i ; r : :  c;iiis:is c 
cc iiis Itiis qiie se  ~~criíietiiii iins c~oiiiiriuiiielatles do 
( I U ; I ~ ~ I I ~ ~ ~ I ~  o ~ l ~ e c i e  o dc  todus os iciiil)os, lia eiitiío ver- 
c1;itlcs sociologicab iiiii\ crsaes cjiic cL: iiidisliciisavcl yer- 
sai. iiuriia sciciicin cluc, loiigv ile ser  a soiiirna t1;rs 
scíciicins soci:ies, será anles a I);ise coiriinuiii, iio scii- 
ticlo tle qiie os scbiis i~riiicil)ios G o  os posllrluln das 
sciencia.; sociaes, o coino laes coorcicn:rm o coiijuncto 



das gerier;~liznqócs d'cslns, reunintlo-as noni vasto 
corpo scieniifico. 

E m  ultinin :iiialysc, o coiiieúdo da sociologia rc- 
duz-se aos p l~~r io i r~cnos  soeines priinai.iirs, oii aos 
movcis socities ~)riiiiii ivos 1. 

011ii.o sociologn, mnis antigo, Irias tle visias muilo 
oi-igiiiaes, E. i)ic ~\OI{IGRTY, C I I C ~ ; ~  :L i { l~ i i i i c ;~  coirclusão, 
em1~oi.a considere tis sociologins 1):11~11cu1ar(~s, :ttlies 
corno processos tl(~scr~il~tivos, coiiil~icenles á sociologia 
(quwlle,  corno ( ~ O I I T E  e ao co~iirai*io dc  SI>EACKH e de 
GIDDIKGS, tem pai* sciencia trõstructn), do cliic como 
sciencias autonoriias. 

Nas sciencias biologicas e sociacs n c.~perinzentnção 
é substitiiida pela descril~çao, que C o stlii iitcnsilio 
proprio, o sei1 niciliodo c:ii*ncicristico, c as>iiii (( nada 
mais f;icil iluc e\ldicar c jiistilicar, ~)cl:i iinliii~cza par- 
ticiilar d o  proctbsso clcscriplivo, a ti)~-innqão (lesses 
clu;ulros, clessas classificaçó~s, ricsses corpos t l t >  hctos 
e dc ol~scrvupãcs, antes qrte tle cloutrin/iu, cliit? sc :iiiion- 
to:irn nn vestibulo cla scici-icin absti.ac~;i. cic. D '. 

As sociologias ptiriiciilai+es cotisliliiciir. i i : ~  ç c~ncep~ão  
e lia terininologia, de RORERTY, a I/istoricl rt«tu~.al; a 
socjologia é que é a sciencict r~atrlrnl ila socict1;lile. 

E o que clle c l ~ a m a  th~or i a  da cs t~- t r t~f iccr~~o,  ou 
antes -- da bipartiçáo 3. 

A sociologia (I! uinn f6riria sciei-ilifica mais elevatla, 
que a s  discil)liiias sociaes pui-amentc dcscriptivns j5 
cxistentrs, qrie r1evc.m ser coiisei-\.atlas, lciido eni visla 
a ~rcl~:irnçtío t1 iIt~sl)iii;ti~ (10s irinloi.i;ies sociologicos 
t Consegiiiritoriic~nt~~ a sociologi;~ gili~il >('I >c occup:~ri  
dos fuctos e (Ias rolaqócs j i  coiivei~iciilciiic~i~~c ilcscri- 

i Ginnirrss, nlw. r i t . ,  P : I P ~ .  3 1  F> 33. 
2 Ln ,soc~iolo!lio, C:LP. 111, pag. 27 (Paris, 1881). 
3 Obr. c i l . ,  rnp. VII, I J ; I ~ .  113. 
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pias e ~~'orrneiioriznclas ~)cilos exploraclw~s especiaes, 
ret~riziritlo n siin 13r~'l':l i clescril~çáo c c1;issificaçáo dos 
typos clc associ:iqSo c dos iuodos de nctiri(1;ide social 
mais  cssenciir~~s c i~zais geracs I .  

8. Slisliiic~iio eiilrc caiiliceiiiiciilas Iheoricos e carilieci- 
iiitiilos ~ i r i t l i t e s .  (:iiriltter geral e iiiiliiirl~tnci, das scitn- 
tias ii~i.iiiiili\;i~ oii rle iipl~liciiâfio. - Corisidcradas como 
tliscoiplinns drs(.rip~it;cls, coiisiitiiindo a historia iiatural 
rl:i.: societltitlcs, :is scienci:is soci:tcs 1,ai.ticulares são 
cssencialiiieiiit~ fl~eoricas, iiias erii algurrias deltas o es- 
pii-ito ~,r*oviclciiic. tlo Ii~~iiieiii leiri cnxcrtado scieiicias 
p7-(iiiccts, oil irr.f~'s, que dcixariiiii dc ser ernl,iric:is para 
se iornnrern scicbriii ficas. 

S;ihcbi. 1':11~1 Irever,  pre\clis 11:tt-q1"'oveei*. Ptilo cstiido 
dos Licaios aiiiiigiiiios as PII:IS Icis; a 1ci é  par:^ O ~ s p i -  
i-iio i i i i i : ~  aiilecil)a~iío tlo t'iiiuro. Corno a. iiioiiioi*ia é 
iiiiia post-vis;io, o i';iciociiiio i. iiiiia ~)i*evisio, tliz 1Iixe.r 2. 

Xlns, visio cliic iin oi.deii1 l)syc'lio-social o tIeici.niinismo 
iiiij~ern !ao sobei~anaii~rtite como na orrieiii pliysica, 
iiio~lific:,tlos os uriiececleiitl~s, a rriotlific.nçâo lia de re- 
flcciiia-se 110s consequentcs. Assiiii 6 que I)i.oc'niSaiiios 
i i i f l i l ~ i +  rios phc~ioiiii~tios, aliei-:iritlo as  coidiçõcs tla sua 
~woducção, iiinas vezes pai-n iiiellior OS co i~ l~ecer  (PX- 
perimcnta,r~o). oiiirns p;tian os pi-cvcnii-. Nas sciencias 
biosociologicas Ii:t i:iiiibetii esia fí,i.iiia cle expc~rimeii!a- 
Ç ~ O ,  realiznt1:i oi,:i 11a1.;1 ~erif iear ,  ora I):ira dirigir t: eu- 
\ C ' I ' I I ; ~ I ~ .  I ~ ~ ~ ~ I I I I I I ; I I ~  1111 a iiorrrin cle prot~t.tlcr e iiistiiriir 
i l i i i  ~~.chct~ito i: cxl)ci~i~i~eni:ir uiria vei~latle geral tlico- 
rica, ~)i.ociir;~iitlo dexviar uril facto nocivo i vida. A ne- 
ccssitla(lc dc  coiisrrviir u vid;i, -os i~iiuitos bei~eficos 

1 lbid. ,  pag. Ilfi. 
2 J,IL pqcholoyie du raisíiat~errzeul, I ) : I ~ .  155. 



é q u e i o r n a n i  ~ e s i a s  si io i i c  L I ~  o processo dr experi- 
riicbiilnc%o i i i  i i l ; i  l(lral t h  rc~sl i*icato. 

r 7 1 ocla ;L i.cgi.;~ l)i'áliclt ele\ e i.c.flec~ i i 4  iiin coiilieci- 
merilo ilieorico, ciiipii ico ou scieritifico. elc Icis natu- 
raes. 

O iinico flintlaincnto ol)jeciivo accciiavc~l dos pi inci- 
pios da moi-a1 (lbti, coiiio I)ciisa R O I ~ R T ~ ,  I I ; ~  org;iniz;~- 
~ 5 o ,  tia cstr\ictiii3;i intiiiin c1:i socie(lade c tias Itlís cliic 
reger11 cs1:i c~strric1rii.a o o scil I'ririceioriniiic~iito ri'i lui.:il. 
c A ~(*i(~lici;t  juriilica, 150 roliiicira, tâo csti8cil:l tios 
l)roccssos (Ir ai-i:ilvi.c, como I'rcc[iir~ritcmc~iiic cscolasiica 
iros ~ ~ r o ( ~ i ~ s s o ~ l t ~  s~i i t l iese,  clic(rou erntiiii 3 coiii~)i~c- 

p .  
Iiciitlor it vci.ila(lcira iialiirc'za elo tlii-cito, a ~>i'oi~i,iddatle 
clutb O ilisliriguc .- ilc euisiir i i c c~s sa r i a r~~ t~ i i t e   tas cou- 
sas arilcs de exisiir. riti  Ici, c sulic ijiie I ( ~ ~ i ~ l a r  i-iào é 
inveiitar, iiiiagiiiiii*, cibiiir, iniis acliar, tloscol~rir; - urn 
pi.occsso clc sc.iciici,i social )) 1. 

lslo 6 ap1)lic;i\ ( > I  - ilccrescciiia - egualincittc á 
iiiornl, qiiu c o fiiiic1;iincnto d o  dirrilo, ou :mies o pro-  
p i o  tlirciio. visto 1)or oriii-n Lirc. c sobretiido (10 iii:iis 
alto. A riioi-a1 não G solidarin ( 1 0  ii(~ii1iiiiii;i iiict:tpliy- 
s i m :  é ;i hygicirs sociul. Os sriis ~irccr i ios  são 1ci.d:~- 
tleiivs pi*eceitos d c  Iiygiciie e de coiiserv,is%o, não in- 
(li\-itlutil, rrias soci:tl, c nostc sciiliclo n3o lia, iiem po- 
deria liarer riioral iii(livicli1al. (C t l  rnoi.nl c, a I i~gienc,  
tra~ail;is corno srieiirias <I~ '~ . i t l i ld~s  ou rle nlipi(~irr.ao. 
rcflcclciii exacititriciile, i i i r i t l  a org:iiiiz:iyão soci:tl, 
oiilra a orgariizaqão ~)livsiologica: c as  tliias coristililtliii 
nati~i*altiieiilc o raino iiiais irripoisl:iiilo tios iio*sos co- 
nlicciriit~iitos ~ ~ r á t i r o s .  Uiiin visa clii+ectairierile á coii- 
servaquo du sociedatlc, c indirectarricriic ilo qiie liajo 
s e  cliaiiia o Iiomenz sùri(r1: a ootiSa, ;i c o n s e r \ a ~ á o  do 



individiio, do homem pl~ysioloqico, c por ~ l l c ,  da cspe- 
cic. Uiii lii.iiicil)io ( Jc  nioi-nl i i~nrisgi~cili~~o 0 si iiiitio pelo 
coipo social corno uitia i~ i i i s f i~ ; ;~ ,  ~ ~ i . c c i ~ , :  iiiieiilo caoiiio 
tiiiia rogi-;~ clc l i \  gicilc \ iolatl;~ C seiitiila ~)o lo  corl)o aiii- 
m:il cor11 i iiiii:i dor ~il~ysii .a.  i forca 1 1 t h  s ~ i .  rcl)otiila. n 
t i * ; i i i s ~ ~ ~ ~ s s ; l o  (Ia 11ior;tl i i ~ ( > \  i t ; ~ ~  elniciilc coiidiií, n urn 
~ s l ; ~ d í )  ~ i t i i ~ ~ ~ i : i ~ ~ o i ~ 1 t ~  c l v  c o i ~ ~ ~ i i ~ ~ ~ f ~ o  social, corno a s  regras 
tl;i Ii~gic~iio. li l'oi cli tlc sri.ei1-1 violatlas. se virigani sem- 
1 1 1 ' ~  pn~liiziiitlo :i tlociica J) '. 

1)isciitireiiios iioiiii.o lognr sc iro fcrrerio da scicii- 
cia p~í ' i e  n~liiiiiii!~-so, t * ~ i i i  Iiiiiil;~iiii~ii~o em Iris mais 
goi-:~es, oiiiin;t 111 ,r:il, i i~ais  :~ii111I:i c mais alia, (111~ 

t3s1:~ iiioib;il social, crii-ncici~iznti;i ~ w l u  sociologo russo 
coiiic~ l i \  siciic suci;il, e dilloi.i~iici;lil:i (.ora iiii~giinluvcl 
[li-ccis;io 

O I IUC por ngoi':\ iinpoisla fiu:ii. 6 a cnpi1:il impor- 
taiicia t l ; ~  oaisle ~) i ' á t ic ;~  das scicnci:is soci:ics, corda 
dos estiiclos iheoi:icos, :iliiriii;l@u (10 p o i l ~ ~ .  1iiliri;ino q i~c  
tlri*i\rt~ tlo snho.. Fc n l1ai.l~ ticsci-ipii~a, tle aiialysr,, de 
:rl)síi*nc.yão. dc cciru~ini~:iyiio, tlt: clnssiEit~a~ão, leva, dc 
c:itl;~ nsi~!cio dos plieiioii~eiios social S. a c~oiiirihtiiç~o 
t l o  coiilic~iiiic~iiios posilivos, ~)i~ol'iiiiclatlos i i ; ~  esl)eciali- 
i,;i~Bo, 1);ir:l riiiin xcieiiçin iiiais giki.:il clric Shrma a S ~ I I .  

tlicso tla \ i t l t ~  social, a pnrls w o t v n c l l i ~ - ~ ~ .  ino já larn- 
Ibciri li)i dcsigi i , i i la~,  tlcs~in:itln n cbi-giic5ib sobrcb bases 
nntrtr-ttcs tiiiia ordein itlccil, iiinis 1113i*l'ciln. rcpreseii1;t a 
coiii i~il)ii i~$o cot i~ qiie cntln r:iiilr i ( 1 0  s;ilier sociologico 
c o i i c o i * ~ ~ ~ ,  1)oiU 11111 110s v;\i-ios C ; I I I I ~ I ~ ~ I ~ S  da titilidade 
coiiiiiiiirii, 1);1ra a relicida(le colloc*ii\a. 

1 lhitl., ~ s g g .  7 8. 
V P ~  A. Ili.:xiti~i i;, u i  Sii.v.\, II~l~rccies dn justicn 1 o ~ i l  n utilidade, 

§ 1V (Coiliibra, 188;). 
3 I, AnnPe sorrologiqttr, toiii 11 11:1g. l:i!). 



28 SOCIOLOGIA CRIMINAL 

!I. Ciiriicter particiiliir tliis scieiicins ctliico-jiiriilicas. 
A ~ t ~ i i ~ i i i i i i  tlo d i ie i lo  ~ ~ e t i i i l  iIo Iiitlo tlii sociologia criniiniil. 
- 1)'utlui a iiccessidadc prtiiic:i de respeitar ti auio- 
iioiiiia tie ctitla scier,ciu social, iião só pela lei ela divi- 
süo t lo trnhnlho, in;is aiiida 1)elo :ispecio 1)aiticiilai- sob 
o ( ~ I I ; L I  cada iiiila tl'essns scieiicius cliic se  elevaram i 
coiicepçáo fecriiidti ( I ( &  pi.iiicil)ios riorinutivos estuda e 
garaiiic a iitilidnilc social; l)ort[iic bcrii pótle acoiitecer 
q i ~ m i n ; i  f ( í r i~ iadc  p rocd~~ i io i i i o  srj:i uiil e recomnien- 
clave1 i i i i i i i  sc:ntitlo, iiicoiivciiic~riit~ c irititliiiissi~el noutro. 

l'or isso B que não é liciio coiiiiiriclir os pontos de 
~ i s t r i  tl;ts tliffcreilics scirirci;is priticns: uiria regra de 
~)ril~leiicia,  por exe~riplo, coiri uiiin 1.cgi.u etliica ou jii- 
ridica. 

A sociologia ciiiniiial, cstrit1:iiitlo a. çciicsc da criini- 
nalitl:i(lc, coiitliir, ii:iliii~;~lrnc~rilc n çt~ibl;is coiiclusões dc  
cainncitlr ~)i';iiic.o, c 6 jd"~iiniricrilo Icgiliiiio qiie csiucle 
riieios (le 1)i'cveiis5u o orgaiiii.;iqõc~ 1)caiiaes in;iis racio- 
naes, por t c i~~ i i i  iiitia I~usc  sçiciiiilica, e rnais adeclurt- 
tlus ;io cllkilo dcsrjailo clit cli~iiiiiiii~%o tlos dcliclos: é 
legiiisio iliie, i~rpo'is ilp kirer p;iiliologi;i crirriiiial, fuc:i 
Iiygicilc ei~iiiiiiiul (I  tlior;tl~euiica peiial. 

P~*ruccupnclos corri a sup1)rcssiIo ou alioiiuação do 
mol.bus criiirin;il, Iiabiliiallos coin o coirlicciriicn~o tfe 
todas as  iní1iienci;is l~ailio,ciiicns, os sociologos cririli- 
lialistas deix;ir.i:tiri iii~ilil lodo o tr:iballro realizado tio 
cairipo da iiivt~sliga~áo, sc iião trouxt~sseiri para o tor- 
ieiio da pl.Atic:r 1eqi.slaiiva e jil(lici:il a 11ia (10s novos 
coiilicciiiiciitos l)osiiivos, c )iiio colluboi.tldoi-es tla ixti!i- 

il:itlc s cial. 
Mas, tlesclc qiie cssas pi.o~itlericias, firruadas ciii- 

1)ora ein avt~rigii:~çõcs ski.i;is, coiii o coiic~irso ilc loclas 
tis sciciicias aiixiliai.cs, ttiiiliain tle sei- upplictttl:is coe/.- 
c~tivumcl~tr,  t'oiiio i csiricqõcs da liberdade iiidividual, 
lia tluciiiidagur outi-o 1)oiito : se, seiido uteis, como 



meios para o tim parlicrilar do triurnplio so1~i.i: o ci.iiiic, 
sáo socialiircn~e iiteis rio seiiticlo cllrico-juiidico, isio é, 
jrtstas. E ;t tlccisáo d'esie poiiio ~)ei.teiice natiir;iIriit~iite 
:i ouiro raino tl;i sociologia, cliie, estutlaiitlo o l~roblenin 
tia utilidtttlc soc.i;il sol, o sei] ;~spccto pariicrilar e depois 
tlv ilicoi-ic;~rii(~iiie clcici-iiiiii;li. as  leis tla Iiicl:~ pelo (li- 
ixito, fii~irioii os ~)i,iric;il)ios fuiiilariien~aes cla or.dern jzl- 
ritlic.(r, qiic faz 1)w1'1e da or t l e~~t  social. 

.\ jiiqtiçn 1190 ti j i  11rn:~ concepcáo al)rioristica, mas 
urna iioyilo 11iiqiii\ a, el:tl)orad,z so1,i.e o coiillecirnerito 
da evol~içiio liiiiiiaii:~ c (Ias çoridiçóes tle li113 c dcseii- 
volviinciito do Iioincrn tio iiicio collcclivo. O cliie ctliii- 
vnlc a clizci- qiic n jiisiiq:i E iiiii:~ fói.rua tfe coortleiiiiqão 
(10s  CIOS r e ~ o ~ ~ l i e d i l a  c01110 ii~disl)eri~;ivc1 i C ~ I I S C I . V ~ ( ; ; ~ O  
e proq~cridutlc social; C 11111 iis[)tL~Lo ila uiilidiide ~c I ' ; I I ,  
mas i i i r i  a5i)wto ~~;ii~iic~ii l~ii. isi; i i i io ; ~)orcliic o liin tlns 
sçiciicias ciliicas iião 4 tletci.riiiiiar a s  coritliqóes de 
p / . o d t t ~ ~ i ~ o  (10 U I I ~  cc1.10 I ) ( ~ i i ~ I i ~ i o  social, iiias as  coii- 
diyfios (Ia sti;t yowrrcllizn~~ãc,, scjgiliido 11111 1)rincil)io 
t l t !  c y i ~ t r l t k i r l c ~  1)eiii iiiiciitlida, cliic, cxc.luiiido todo o 
~)rivilc(rio, riáo esclue a ~ ~ ; i ( l i ~ i ~ ~ U ~  (10 illerito(Liiila 

a, cousa e esiutlnr a iiiilitlncle tlos :rcios ciii i.elaqáo As 
iicccssidades sociars, coriiiiioiis a iodos: ouiisa estuclar 
n ritiliclndc dos ;ictos ( ~ i i i  ielac8o i cgiialiln(lc n:iturid 
do ioilos ciii 1)1.cs(~i1ça (I'essns ~icct~ssidadcs. (( AS scien- 
cias pi.iiicas c111 gora1 npl)roxiiiinrri meios tlc: Iijis; a 
scieiiciii tlo tlevrlr apl~roxiiiia Iioiiieiis tle Iiomciis. Acliiel- 
Ias 1 ) e r t w ~ w t  p'tu'/ll luht t icn ,  porcliie assirn o (ligarnos, 
cla riiilitladc: gei.:il; a csia pei*ieitce a purte e g l i l i l ~ t t r -  

~ . i c l ) )  '. A uirins a rililidade gci'al no seiiiido cony) l -c i~ct~ - 
s i t i o ;  i oiitra, a inesiiia iililidadc iio seiilido extellsico. 

Na luçtn cuisleiicia a hutnaiiidatlo cliega a rea- 

1 Relit('óes da jlisliccr com n utilidade, pag. 60. 



lizai- 3 açço~)io~lu~.Uo p o 1 ~  eziste~zcia, tlc qlic i.csil l t ain 
vaiiiajosamen~e, ciii \ oz da eliiiiir~ação dos i i~ais  fr;:cos, 
l irniiu~ões c obrig:ic.iirbb iii~ifiins oiitre ~ot los  '. 

r 1 
P lodos os ~) rogr (~ssos  II:L i*calizacáo (I:\ jiisiila parece 

resiiliarciu, coi i~ ci'ftbito, r i ( :  tuna coi i i~j i~el i~~~isi io 111;tis 
lucitla e tle iirn sciiiiiiiciiiu iiiais l)rol'uii(lo da tlyzlaltlude 
dos seres I I C ~ ~ ~ ~ I I C  :\,i iircessidades, os solli~iiiieiilos, 
ceiat;ls coiitliqõus tlo \ ida,  emfiin ; lodos cllt~s se cara- 
clci.izaiii coiiio ascciisóes gibadiiaes ;i cgiialtl:itlt~ riu goso 
tl;is g;u*;i~iiias ssociacs. Todas as  reclaina~õos fcittts ein 
noine da jrislica s io  Ic\lantad;is sob a iii\ocsc5o d;i 
cgiialtlntlc. O cliic 6 iiijusto é o qiie C tleso;ii;il, colnri 
jh  dizia A I ~ I S I O T I  ~.I+.s. Para jusiilicai~c~iii :t iiii<liiitlntlc t l :~ 
escrnvitlio 03 1)liiloso~~lios pi.t~cisainiii tle ridclrizir utiiit 
desegualdarli) ii;iiui.al~ '. 1I1cr)tc~ncc itt/l)r*iiilcriticl ir,)l)tr~~es 
esse volirit ~ I I O S  Bocts cco(/r~(it~(~rc~~. tlis>e (:r,i.air->,ri:. I\'. 

Os roiiiniios itle~iiilii.~ii.:iiii o iilcl:il tln jrisiiya coiii a 
et~uitlutle - cleyvirtns, cluc oul~i~iiiriii :i ~)riiic*ipio a iilt'in 
de 1~ioolí1n1ofi10, C III;L!S 1;iriIc ilesigiioii aiiitla o 1)i-iiici- 
pio de  i i i i i : ~  tlisii~ibiiiyão ~~~ 'o l /o~ 'c ionrr l  ". L);\ cgiinldade 
clcrivn :L p~~opo~~ciowcili~l(c(Io. 

c( .lusli~.ci ó 111 o p o ~  iafio ttiili-o a s  i.til:ryões 1iiiiii:iiias ; e 
as 1ioriii:is jiii.itlicas qiic n o1ijcctiv;irii t k i i i  Iior fim 
esíabclc ei. cs.a proporyiio. O tjiit: iiril)orla tlizer: rluc a 
evolil~áo jiivitlica acoiii~~;iii l)i~ a cvoliiciio (10s oliii*os plie- 
noiriciios sociacs, paix tlotriiotí-la e dii-igí-Li, iitio para 
sujeilni.-sc ;L tblla)) ', 

Os grandes 1)rincil)ios do tlirciio coiiiciiil)ortiiico  ao 
as actluisicõcs Itiiiiiiros:~~ dc  iiiri;k 1oiig:i cb\c)liiyáo, se- 
guida aii*avhs dos dcsl)ciiisiiios c10 ~ ) o d c r  c (Ia o1)l)i~sGio 

1 1lrltr~i;cJs ( / / r  jitsl i!« cojrl a ~rtilidndc, pag. GJ. 
2O/W.  ( 1 1  , llag 9i .  
3 S U M R E I ~  M I I N R ,  I d ' c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ) ~  droit. pnpg. 66-59. 
4 F. I'cGLI.\, 1 ~ 1  l o f t~c  p c ~  i1 t l i t . i l to e l'eçoluzione socialr, pag. 445. 



d:is castas, pela iioile (10s Iciiil)os, ciilre os gi.ilos dos 
olrl)riinidos e sobi-r! os i.cslos sarigi*eirlos dos re\.olla- 
dos. i\ iitis, lillios t l : ~  graiitle l-ievoluqtio, t1eposil;~rios 
do csl~ii~iio iiiotlci.iio. iião é liciio csqiiecê-10s. 

Foi o cscliit~cirriciito de uin tl'esses fiindameiikaes 
principias, foi ;i 1)rchocciil~a':ão sociologic~r, tjuc lcvoii 
Il:irc;r~?;io P ~ , o i i i \ ~  ;i tlei't~iitlcr ;i retroacii\icla~lc absolrita 
t1;i l ( h i  j)mid, :li6 (luando o facto appnrecci. pela pri- 
iiicis;i ir(\z iiici i i~ i i i~ ;~ t lo  i l t ~ l l i ~ .  errrl~oi,:~ s6 1110oi-icaniente 
;L tl(~l'oiid:i ire si:^ Iij potlichsc '. 

arl'ereinos riUs airidu Iioje iiccessidadc cla arte dos 
j i i i~ i s in s?~~  -l)crgii111;i I,ISZT 1111111 rolaioi-io 1nuii0 no- 
~ t ~ v c l  al)r*ost:nlnilo ;i Ulii io i~zlrrrincio~zol de clrrrilo pe- 
11111. Dcvc.i.einos rc~aliiieiiie r,oiitiiriiar ;i olli:ir com re- 
s1)cliio siil~ers~ic'ioso cssc vellio iiioiiiiniriito c*oiiil>osto de 
coi~~~)Iic;ul :~s i ~ o ~ f i t s ,  qiit: C~I:LI~"~:LIIIOS o ( l i i - t~i~o ltt~~ral,  c 
escorli-lo corri dilfiçiiltl:itle 1)aia iiiil)otlii- ;r siia riiiiia, 
oii :iiitos :il):rter-llre I csoliilaiiit~iile 0 5  iniii.os cIt~ci.c~pi tos 
p;ii . ;~ t l~ixai '  10g;ii' ao iiovo e ;ir-i,ojti(lo rtliíicaio tl:i poliiica 
crirriiii;il'? Xa iniritia ojjiiiiiio - scspoii~lcl o illrisii.c. cri- 
iiiirinlisia - por in;iis paratloual tliic (111:i ~ ~ ) s s t  I):\rtlcer, 
u cotligo pciial 8 a rilnyna chtrt.ta clo ci~iiiiiiios,~. S ã o  
111 o t ~ g ~ ,  nu" :L 01~1cii.i IcgaI, iiciii a socicclailo, iiias 
:~iiics o intlivitlrio clne sc rcvolin coiiira c1l;rs. Asscgii- 
1.3-llic o dirt:iio tic ri5o stLi* ~irliiido f6i.a clas coiicliqõcs 

o s  i e :  4 I ;  i : i i r i  : ~iitllur~l crilncn 
S ~ I I C  loyo, ~ t t i l / ( /  l)uon(i sitw loy~, 6 o I~:\lii:~i~ie (10 ci(Ia(1ão 
coiiira n oiiiriil~olriit~i:i tio I~:sl:i~lo, - < 4 0 i ~ i s : ~  :i oniiii1~)- 
t e i~c i ;~  scrii i.clsclr\:i.; d:t iiiaioi-ia. toii11.a o í,euitrl/icin. 

annos c;irac;icbi-izei eii o tlircilo pciral como o yotlcr 
rey ressiio do Eslatio legaliiieiiic liiiiitado. Posso accres- 

1 Ln leqqeperi~ile nel tempo, nn revista Lrc scuola positiva, 1V anno, 
ll.''s 11 c 42. 



cciiiar liojt:: C n h a r r ~ i r a  iriiil~i ap:rssavt~l da  politica 
ci.imiiial. . . Defentlcrido o direito penal, nós cleí'ende- 
rrios a libcrdatle iridiiidual dcfroiitaiitlo-se corn os in- 
iercsscs da  sociedade. Será attiiigiclo pelo poder do 
Est:ltIo, rião o quc coiislituir uiii perigo pai-a a socie- 
dade, aias exclusivaiiieriic acltiellc que Iiouver sido 
ageiiic de acções nocivas i socicdatle, taxaiivairieiite 
dcteriiiiiiadas, nitidniiieriic designadas pela lei. Tal k 
o scriiitlo tla rnaximt~ : ~ ~ u l l u m  ci~imea siile togc. 1': ainda 
esse r130 fica Sbra da  lei, sciii dii*eiios iiei1-1 pi-otecr,áo ; 
iiias o riia1 que poderá ser-llic infligiclo 6 legulrneiite 
tix;ldo iima vez por todas. Assiin ieiii de iiilaiitier sc a 
oiitia maxirna : t~ullu P O P ) ~ ( I  S I ~ C  lcqe 1) 1. 

Nós veiacrrios ( 3 i i ~  qtic scntitlo, C com que  garantias, 
k Iioje atliiii.si~cl a iritlcieririiiia~áo d a  pena na lei. 
Porque, do iiiesiilo iiiodo ciue o direito, l;il como a 
e\olução social soc.i;il o Sorrriou, c ia1 coiiio c b l l i :  se ra- 
dicou tia coiiscii~iic-i:i collccti\.u, i.chanc sobre ccrias re- 
gras tla soc*iologi:~ ci.iriiiiia1, ou (I ;L  c l~t~i i iad;~ 1)oliii~a 
criiiiiiial, iil~l)ii-;itlas i i ~ i i i i  tliilitnrisi~~o cstreilo e ~iiiilu- 
tei;il, ussiru ~aiiil)uiii as  nt~cessidadcs iriillu<liveis da 
delesa social ~)otlciii rt:agii. sobrc: os \ellios aplio- 
i-ismos do tlii-tiiio ~)oi-Ial clnssico, foi-iiiulados para 
uiiia criiiiinologia acceniiiadainci-ite iiitlivitliinlisln c 
iiiiiiio diversa (Ia scit~iicia criiiiiiial de Iioje. !Ias 
o ( ~ i ~ e i i r n ~ ~ o r t a  6 que os tlii.eitos tliic essas rnrrxiiiias 
~)iwtc~giarii fitluo~ii sul) a sali;igoai'da de outr;is gaixii- 
ti;is coii~peiisatlvras. 

15, diz jiisi:iiiiciite Lrsz~,  cin assuiiipto neiiliiiin 
scrA 11i:ii.s coiisicl~~i~avel e clili.ucloiii-a :L iiifluciiciti tlas 
investigações critiiiii:ies, aiit11ro~)ologicas c sociolo- 

i Bullrtitt de l'irw'on interf ia l~ontr l  ( I P  (Eroit pinnl, 4.0 vol., livr. 11, 
pag. 132 e segg. 
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gicas, sobre os  pi-incipios fiii~ciaiiientacs do direito 
~)ctiul, tlo i11iwm calli ulo da al)plicaçáo de iiiedida 
i s  I'CIl" 1. 

10. I'cililii.ii criiiii~iiil. - 131npi~egitnos aqui já a ex- 
~wessiio -pditic;r cr-i~tl;illil. c 6 riiisler esclai-ccP-1%. 
iiin;t plirasc predilccin elos cscriplores alleriiãcs. ,A po- 
litica critninal, Ir i~ i~r t i i~ t r l  l'olilik, c iiisidcrndn corno uin 
raiiio ela polilica geral, L,  corisouiitc a defiiic GAL'(:I(I,ER: 
a a ai te ele1 clclci~iriiii:ti~ tis 1)i'oviderleiâs a l ) p l i c ; ~ ~ c ~ s  aos 
I'nclos hoci:ies i ~ o  clilc se rolncioiiu com o ci~iiiic. coiii a s  
SU;/S (':lIlS:lS t' ( ' 0 1 1 1  OS Se!113 t ' l T l ' i 1 0 ~  I ) ,  011, ~ ( ? g u l l l l ~  LISZT, 
t a cxi)osiç,'io s\slciti;tiica elos ~~ri i ic ipios - fuiid;idos 
i10 cslilclo sciciili1ic.o tlo i i.iiiic eiii si e iitts soas causas, 
e tla ~ ) C I K /  11;~s s t i ; ~ i  ;tl)]~lic:~~i~e!s e i:lkilos - pelos cliiacs 
a cii.cleiri jiiriilicu cI: ori tlcve sci- tltblciiJi<lu coiitra o crime 
por 11i11io tln 1)cu:i e tlas oiiliacis iii~liliiições socincs 
~tll~1log;ls 11 2. 

O c2oiigi*i~sst) iiitc~i*ii;ic~ioiin1 t lc :  clireilo coinp il-ado, reu- 
iiillo, 1""' inicinii\;i (Ia socioclntlc fraiicê.;nticIc~gisl:tção, 
cboiiii);~i;r,la c boi) :t i~i~e~sieleiici;i clc P o i ~ ~ s \  I \ ,  ~'111 I';lris, ;L 
31 de jullio dc  1!)00, c ciic.crr;ido ;l 6 1 1 ~  agosio, occu- 
1'0"-se, 1" sec3çá~ (Ic Ci~iiiiirii)li~giu e rle Scienciii pe- 
r~ile~iciaria,  das (( iiov;is lcl11c1 11cia< o111 tiia1ct'i:t pcnal, 
c!:\ sria iiifl~iciiciu  sol)^^? o ino~- i r iw~i~o 1cg1sI:itivo dos dif- 
fci-eiiles países, c pai~iic~ul:iriiiciiic~ tlu iiifl~ieiicia da escola 
iniut:~, cliic coiisiclei*;~ i r  Ic~gisl;i~t'io ciiiiiiiial essencial- 
iucaii~c coiiio uin proccsso clc ~)olitica social, tlesigiiudo 
iiu Allciiiaiil~s pela dcnoriiiiiação de  I~~* imian lpo l~ t i k )~ .  

1 lh i i l  , pag. 11.1. 
2 Hullrtin (te 1'1otio)t  iilto,?inliorzrrl de t11,oit pénal, 4.0 vol., livi.. I, 
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O esforqo dos congressistas, como explica o relator 
geral do coiigresso, Pnur.0 Ctictie. professor da Uriivcr- 
sidacle de Grcriohle, dii-igiii-se a inostiar que, iio ter- 
reno (3.1 priiica, as  coiicliisões perfilliatlas pelos cri- 
rninalisias rriodei-nos são s ~ r ~ s i v e l ~ n ~ ~ l ~ e  as  rncsn~as, 
qualtlucr que seja a divei-sidade tlas coiivicçóos pliilo- 
sophic,ns ou religiosas ; Iiavciitlo iiis~iiiiições rc~pi~cbsi- 
vas, devidas á iiiiciativa de criiiiiii;llis~as c.lnssicos. f i s n i i -  

camciile iilili1nini;rs c positi~.islns, coiiio :i rc1c.a .tio (10s .. 
rcincidciitcs crii Fraiiça, o s  :ihylos Iiai.;i :~lcoolicos. os 
irislitiitos pai.;l ciluc.:i<:áo dos dcliritliiciites riicriorcs, e 
chegando os ~iosiiivisi:is, sciiilii~c t j i i ~  st  dcim111 guiar 
pelo I~otn sciiso ~)i*iliço, rliie é o incsriio eiii lotlos os 
tioinciis, a positilatlos qiie rienliiiii~;i coiisciciici:~ cspi- 
ritiialista tlcixai*in clc acceilni.. ((I[a 1)c)is ti111 vt~stissirno 
dorninio de cstiitlo c dc  act;iio cin (1110 iotlas a s  iritelli- 
g ~ x i a s  ~!odein :iccoiqcltli.-sc c toclas :is L)oas \ oiliatlcs 
uriii>-se. E esse o leribciio qucl dcriiai~curiios para :i ~ i o -  
litica çi.iiniria1~ I .  

Qiic roin ;L sci- afinal i.st:i poliiir:i ci.irninal? a 
ci l - tc d e  lcyislrtr [):ira o ci~iiiie, :ir10 tluc não teiri priii- 
cipios oti regi7;is ~)i 'o~~i ' i ; is ,  ~ ) o i ~ ~ ~ i i u d e g i s l a d o r  cisiriii- 
na1 trin tlc corisit1t~r:ti~ os pit~ctbilos coin que se  proli3e 
iiiiliiir na t~i~iiiiiiialitlatlt~. ~ ~ i ~ e ~ o i i i i v a  o11 i.cl)i*t~ssiva- 
riiclnte, sob asliccios j;i t.oiiliccitlos tlas scici~t*ins clq~)c- 
ciaos, j~a~ t i c i~ l a i*~~ iu i t t "  t1:t sociologia ci irniiial c do tlii.eilo 
~)mnul. Sáo :is coiic l~isõcs prliiic;is clcstas sciencins qiie 
ellc tern tle cooi.deiiar tias rcforiiias desiiriatias a com- 
h:itcis o crime. 

A politica criiiiirial, ri5o po(1erido assiin, quer n re- 
speito do ~itieriorrieiio cririiii1al, tluer tla corresporidcnie 
reacçáo social, tomar para ohjcclivo rclag.ões que st:j:iiii 

1 Bullelin cit., 9.0 vol., lirr. I, png. 22 
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estranlias iquelles dois ramos da criminologia, é antes 
iiiiia fiulcção, cjue iinia scicliicia de applicacão oii unia 
artc O Icgisla(lor ci.imiiia1 lei11 tjc Iinbilitar-se com va- 
ria 10s coilhccirneritos d o  doriiinio sociologico - ccono- 
inicos, adiniiiistraii~os; juridicos, crirninologiros; lia de 
coriliecer sobi~ctutlo o tlirciio penal ria siiii loiiga evo- 
Ili(río e lios seus pi~iiicip~os riioilei~rios, e n sociologi;~ 
cririiiiial tias suas irive-tignçõcs t;?o iiilci~cssarilcs solwe 
a s  (:nus;rs tlo criirie e a s  relayóes tlclle corn as  civili- 
z:ições, assiiri corno iias iiitlic;icGcs 1)i-ilicas a que a 
ol)scr\~nção dos plicnortienos ri:ltiii~acls coiiiluz, aucto- 
i.izn(las ;iiiidtl pela obseivaçao clirect;i tlos i esiiltaclos 
de (b11,4:110s ,;;i i-c;1Iiz;itJos com iiiluitos piee\ cii tivos, oii 
tlt: s\xltliiias peiiacs j;i espci~iriici~tntl~ s .  Mas, tlel)ois 
tlc lotlas estas luciiI~i~:tçõcs, iião ciaioii uiii i scicricia 
nova: aproveiiou e cooi-dciiou a s  rioçõcs adqiiiritlas ciii 
diversas sciciicias. 

Não lia pois iiinn pol~ticcl o-iulinal, corno rnriio cles- 
iac?tlo c csl:ccinlizado tlos eslii(los sociologicos. 

11: corto tluc o Icgislatlor. i i i i i ; ~  Y ( ~ Z  tlt: l)osstl ~ 1 ; ~ s  con- 
cluili)cbs t1;i scicnci:i, toiii tiiiitla tlc ;itlal)iti-Ias i s  cxi- 
gciici;is c coiitliqfics p;ii~tiçiil:~i~os tle cada 1);iís c tle 
c;itl;l riioiiic ( to  Iiisloi.ic.o, oii, coriio diz I~I I I{I~I ,  I I C C ~ S S ~ I Y  
t l t b  Erizer baixar :is riririnas tla srirriria ci.iiriiiial tlo ceu 
(Ias :~l)-tracções i rctilitladc: ler i~ci i :~ I .  

\Ias, confoi*rric o iv1)ai.o c10 iiicsiiio sociologp, nas 
scioiicitis socinils, tieatadas pelo inetliotlo positivo, a 
lltcoriu oiitra cousa 1150 é que a vitla pi.iilicn systriiia- 
ticainciilc o l ~ s c i ~ ~ a ~ l a ,  coiiio n prilica iiào c l c ~ c  sci- senáo 
a tlicoi.in cri1 :icção. 1)a c.oriil)ctcnciu da  ~)r'opria socio- 
1ogi:i ('i irniiial Ç ;i 1iiiliial:ão das suas conclusões geraes 
coiiSoi~riie a s  cii*cuiis~ancias de cada ilação e de cada 

Sociologia crinainale, 4.a cd., pag. 928; eù. Ir., png. 587. 
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kl~oca, e 1)araisso i: ii:ilural quc os sociologos tlc cada 
país, corn mais cabal corilieciirien~o das iic~ct1ssitlades 
pwuliares da sua ~)ali,i;i, a(1iiolcin u essiis riccessidudes 
a s  suas ilouli~itias de al)l)lic*;ictlo, fazendo, por assim 
dizer, sociologia nncio~lal. E a sociologia ci-iiriirial, corno 
scic~iicia iiiais gcial, ira ixgisl:iiitlo essas o1)scrvaç~es e 
eslutlos dc! varias ~)rocciieiicias, i: eiii qulh se i-clllecleni 
lis(liçi3es, costuiiics c: coiiclições sociaes <livei.sas, para 
nl) t~oximar-se,  qil;liilo l~ossivel, (Ia i.calicl;itle. 

Para o mesmo elkiio se orgu1iiz:iin soc~ic~iladcs na- 
cioiiacs ou iiilci.ii;icioiiaos tlc sociologos, tle jiirisias, 
de criiiiiiiulisias, tluc proiiiorcJiii corigrcssoh pciiilcii- 
ciui.ios, tle ;i111 Iiropologia ci.iiiiiiiaI, tl i :  clii-cito coriipa- 
r:ulo, etc., oiiclc! sáo cuicla~los;iiiieiitc recolliiclas inl'or- 
iiiaçõcs de clillrr.ciiics ~);iísos. coiiio rnliosos clciiii~iitos 
para a coiisliiuiqão e 1,:ii'a o 1~rogi~csso tl:i S C I ( I I I C ~ ; I  cri- 
iiiiii:il p o s i ~ i v ; ~  C I I I  to(1:~ ;I coinl)lexitl;lde dos l)rol,l~~iiias 
clues50 (lo svii ~loiiiiiiio. 

l'i~;~iic;iiiieiilc, o cliic lia ;i csl,ci3nr tla sc,iclici;\ csriiiii- 
ri~il <; n tIoit~riiiiiiaq,io tfos iiit~ios iii:lis rfic.a:.cs jt:ii-a 
coiii1)t~ici- n ci~iiiiiiiali~l:i(lo, coiiio ~)liciioiiieiio d e  patlio- 
login soci:rl, sciii otlFiisa cln j i r d l ( . t r ,  cliic a conscicricia 
collec*~ ivtt iião rcciis;i aos ~)i-opi*ios di~liiicliiuii~~s. 'I'oda 
a scieiicia criiiiitial pi-álica se  rctliiz 1)ois :io (lu(: sc 
coii\eiicioiiou cliaiiiar sociologia ci.iiiiiiial ao direilo 
ci-iiniiial, e a çliaiiiu~la 1)oliiica crimii a1 schi.iu iiiiiu scicil- 
cia, pia:iiica sein oljrclo pi.opi~io, por iiiuilo i ii~portante 
que seja a poliiiça criiiiiri;~l, coiiio fz~i~c~.íio de legislar 
para o crime. 

14. Direito crimiiinl positivo. - O producto desta 
fuiicção é u legislação criminal, cliamada tumhem - 
dircito criminul positiuo. 

A Irgisluç5o, de clual(liier natureza que seja, n5o 
ohedecc só a priiicipios jundicos, e neste sentido póde 
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considerar-se, inexacta a synonimin critre o termo le- 
gislaçáo e a expressão - diiBeiio positivo. Se  o Icgibla- 
dor iiecessila tle estar de ;iccoisdo corri :L i l c r t z ~ r c : ~ ,  sc  o 
fuiidarnento de toda :i lci positiva é iiiii cori~plc'ro dc 
leis n;riiirails, a legislação 113 tle refleciii. riecclssai~j:i- 
rnciitc a s  iiidiic~óes de tlitl'ercrile; scicnci;is, c o legis- 
lador careca dc enricluclccr-sth com iirri grantle 1)aii-i- 
rnonio scientifico arites da arrisc;i~I:i ~eii':ikiv:l tlc i*egi~lar 
os rno~irriciitos sociiies. Uiiru 1cgislag.ão ceoiioiiiit:a. lis- 
cal, coriimrrcial qiir mcriosprcznsse a s  Icis da  ecorioini;~ 
social, uma legislação atliiiinislraiiva que contrariasse 
as  tradições e as  tciitleiicias (10s aggrcgndos locaes, 
scisia iiin factor tJo i:crlurl~ay5o e cle~orileiir, e riao teria 
senfio orna arictori~lacle cj)lierncr:i e faciicin. 

Tui-tle se c.licnuii a c.oinl)i*eliciitlt~r isto, e por muito 
tempo, quw" lo:,fisl:issc~, tlnt'r w a " ~ ) l i ~ f i s e a  lei, 
procct1i:i-se sol, ;i iiifliit~ii(~i;i (I ( :  i i(~cc~s~itl;iclt~s i i i~~oii ics ,  
pclc) I'cíi*run rii:iis eiiil)ir*ic.a, oii ciiiáo sol) ;L i i i s ~ ~ i i ~ ; i ~ ~ o  
de  coiict~lyõcs ( 1  priori oii ilc sciil~iiiciiios insliiiciivos. 
a N ~ o  r ~ ~ i l i n  sei* tlc o ~ ~ t r o  riioilo. tliz ÇAITCKI~ER. 12111- 

qii:t~ito se  corisitlcrn\~;ini os friclos sociaos coino tloini- 
n:itlos pelo :ii.l)iirio c inotlificaveis L2 voiitatle do  legis- 
It~tlor. i\lcllii~ilo fiiiidarnciitalnieritc, cliff~~rc~rite se iriil)óc, 
q1:;inrlo se rocorihece qiie ar[iiellcs kiclos cri50 siijeiios 
a iiicluciaveis Icis, perante as  clriacs o proprio lcgisla- 
doi- E I'orçailo a inclinar. sc, c qiie tcin tfe rsesl)eiiai., s e  
não ( j~i iscr  condciriritir :iiiiecil~;iil;ii1ie11tc a sua  obra a 
ficar inxllograda D 1. 

Isto vcio a ~)i.oposito do objecto da  legislação, qiie 
não é só materiu j~ir i t l ic(r .  A Iogisla~Zo re5iila relações 
a s  inais variatlas (lu coinplicada vida soçi;tl, mas, rc- 
gulaiido-as corri a garantia da  cotlcção sociid, a todas 

1 ljulleltn cit., 4.0 rol., liv. I, paz. 13. 
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essas relaçóes, qualquer que seja n sua natureza, im- 
prime o caractcr dc relações j~iridiçtrq, sol) a s  IOi~nias 
corresl)ectivas de  dit.citos e obrig(7~Õrs. esía1)elcc~ritlo 
direito privado ou direito publico. FJ por isso é qile in- 
dilkrcii~einrrite se  diz - leyisl/r(,;ío ( v  i)niiuil 011 direito 
cr i in i , l~~l  ~ ~ o s i l i u o .  não obsturitc~ clovcr este ser a condcii- 
saçTo l)rtitic:i, iiGo sú (10s pi-iiici1)ios jriritlicos, iiias 
tarril)ciii cliis iiiducçóes e iiorrnas ~ji-it icas d;i socio10gi;l 
ciiininal, clcsiiriadas, não já i i*onlizaç~o da  jiistiça, 
nias á org:tiiiz:lqZo dos iiicios clc ~ ) i ~ < ~ s r r v n ~ l o  shcinl. 

S e  n exprcss50 -. clireito ci iririnnl ~)osiiivo - tlcsi- 
gila a Icgisla~tlo, u exprcssfio rnnis generic:~ - dii*tlito 
criminal - inilica tanto :i scieiiciu tlic~oi.,cíl c pr:ilica. dos 
principios e norinas juritlicas, corno :i ai-le tle s\stciiia- 
tizar e i i i icr~~i~ei ; i i~ as  regi-as Iog:ies e tle :~pl)lic;i-lns i s  
especies ~)articulai~es, oii L? jll)>/sl)i.l(do~~ci(r ci.iriiiii;ll. 

42. 1)ireilo criniiiii i l  C d i rc i tn  I~CII~II. IIIIII~~~ÍIIIC~~I C a- 
teiisiío tio clireito criiiii i iril ~ ) rc \e i i l i vo .  - Dii-cito crinzi~zcll 
diz tnais r111e í / z ) ~ ~ i l o  g)e l l~ / .  

GA~JCKI,EI\,  niiiii etisaio tle sysicrnatiza~5o dos cstiiclos 
cririiiriaes, afliriiia cliic, exaiiiiiranclo o clii~cito, tiil cborrio 
cllc existe, se  rccoiiliecc cliie :~ciiialriiciite os  estiiclos 
jiiridicos iião tceiii, eril cliial(lilci~ grau, o cnracicr de 
sciciicia. l)orili~;inio no dirciio scl iiáo cstiitla ol)jcçliva- 
iiicriie neriliiirn l)liciil)mcrio, não se  tl14criniiiarri causas 
nciii cblTcitos, tino se iiivcsiigarti leis que l i g w n  essas 
causas e esses clrrilos, não se pratica observação nthm 
experirncntaçSo. E, quando se apl)ella para principios 
superiores, pedem-se a ouiros ramos dos conliccirnrn- 
tos Iiuinanos, á cconomia politica, á moral, á n-ietapliy- 
sica e principalriientc i legislaçáo positiva '. 

1 Bulletin cit., 4.0 vol., livr. I, pag. 49. 
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Parece-nie haver aqui notavcl cuiifusáo. S e  os phc- 
nornenos jiiritlicos siío [~lieiioiiierios univci-snes tio ieinpo 
e no espaço, sc  a passngy.in da  vida cdlotien á vida 
social se  caiacieriza ~~recisaiiiciite por iim esboço de  
regiila1ncnttic20 juridicn, se  a locia pelo (lircilo é a 
1)agina ninis eitiocioiinnie da vasta epopeia liiirnana, 
coiiio se  coinpreliende cliie o dii.cito não s ~ j a  unia scicii- 
çia expei-irricnial, cclueatluelles phenoriierios tiao Icriliaril 
de  stlio estiitlados corno quacsquer olilros Factos I~urna 
lios tla vida naiiiral das sociodaclcs? I:oiiio é que os 
~fi'iiicil)ios sul)wiores do direiio liao de ~)rociirai~-se Iioje 
iiiL iiiet:i[)li\sic:i, tluc "50 é setiiíophaniasia, ou iin Ic- 
gisl:iyfio, tliie clcixoii de ser u voiit:ide do iiii~)oi~iinit~, 
l):lia;l SOI' o i.dlo\o cl'cssos iiitlsriios ~)riiicipios, dci.i\lados 
tje leis iiatui.atls l Coiiio porIci*i liaver i ~ i i ~ a  sociologia 
iiiti1gr:il sciii cl~ie iia,ja tiriia sociologia jiiisitlicu? 

141 i8:r. a ( l ~ ( ~ l l a  pi~ol'cssor o direito apcrias uma arte, 
c: 6 sci a arte (!:i j~i~~ispr~irdo~ric1. Assirri o tlirciio crirni- 
ii:~I icbr:i por- objecio s~s l ema t i za i~  o al)plicar as  regras 
Eíyrcs qiie doiriii)arii os factos s o c i a ~ s  ~ ~ o l a l i c o ~  ao ci'irne, 
clisiiiiguiiido-se ciii direito ci.iiniiial ~ ~ i c ~ r o r t i ç o  (eiii que 
oiitrarri ;is ~)rovitlcncias dcsiiiiadas a ~ ~ r o i c g e r  :L iiif:rncia 
ab:iiidonntl;~ ; o inlcrti:riiic~iito tlc :ilicnados ~)ci,i;osos, 
ainda náo dc l inqucnl (~~.  1l c3iii gcrnl iodos os yrecciios 
qucb (lii-ccttiiric~nic o11i:iiii 5 p ~ ~ ~ ~ c i i ~ a o  do crime), c di- 
tecito ci*iriiiiinl ~~r l~rcss ivo ,  compi~elreiidcritlo o direito 
pcunl, o ~ ~ i ~ o c c s s ( ~ " ' . i i i i n a l  e a legislação penitcri- 
ciai-ia. 

i l : ~  ncstn doulriria a al)rovcitnr a d i ~ f i ~ ~ c ç i l o  eiitre o 
(lii~t>iio criiniiinl c o clircito penal, cjiic é cxaclu. 

Dii-pilo cr i~t i i i~al  O o direito que rcspeila ao crime, 
ti coiiiprrlieiitle assiiri tt preveriçáo c u rcpi*cssão; C o 
gciiciso. Dirciio peiittl, a l)ai.lc do tlirc1iio cririiinal que 
~ ' C S ~ ) C I  l"6~ 1Ieilü,S. 

Iliz GARRAUD que a s  duas exprcssòes  ao frequente- 
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mcnle otnl)rcg:itlas cnnio syiioi-iyinns ', c ;issim 6 ;  mas 
isto é ;iiiitla o i~csrilta(lo ( 1 ; ~  esti.eitcza (10 vistas d a  ari- 
liga  escol;^, qiie scí ii;ls Iiciins c~iic~oiiir~;~v;i irieio clEcaz 
tltl t~oiirl~;iíei- :i crirriiiialitla Iv ~ ~ c l a  ncçzo do I ) r )do~~  so- 
ci i l .  O ilircilo ci.iriiiiirl al)i.niigt~ as  rri:liç cai~i:itlas i.cl;i- 
\õcls tl I v t l ;~  c iv i l  e ccoiioiiiic.;~ tl:i acliiiiiii~~i~;ir:;io I ) I I -  

blicn, cliic ~ ioss ;~rn ,  não scí tlii~cci:iiiicrii(~, coriic, eiisii-i:l 
GAUCI<I,I~I\, in;rs aiilcln clc iiioilo iiiilirccto, intluir ria 
nioralitlatlc social ; org:iiiiztiiitlo :is (ln;i(>s. possa o or- 
650 clirigufle rioi*iii:ilizai- :rs :tcíivitlatlcs e I'szcli. dcs;ip- 
paiarcoia o foi-riicliiio soci:il cl:is itliidcticins (I~~slionoslas. 
E 5 vcr(l:trI(~ii~;~ ç;rracíei~isli(~:i do direito pi~evciilivo está 
exaci;~rrieriie cri, c \  it;tr ti f'oi.tti;~~ao clns iiiiis ~(~i idcncias ,  
poi-(lt~c : I ~ I " ) \  iclorici;is (~li:iiii;itlns rtq)i~cssi \.as i:iinlicrn 
prcvirieiii o c:i.iiiic, t: stí rorri tlssc liiri sc jris~ific:iin, inas 
rit~i~trtlliz:i~i(lo lc~~~(Iei~ci : is  ,li foi-~ri:ul:is. 

tC 1150 6 só nos S~icloi.cs sociti(xs tlo crirrie rlne 3 acção 
bcrieticil tlo poder social 1)tíilt' dirigir-se eflic;izriicriír, 
rnns :i16 trùs Saclorcs niilIirol)ologicos. 

(C 13u pei-ioiici:~~ niuito concluden tos tlc Cii. I~ icr i~c ,  mci- 

dico d c  Hick1i-c, iiiosíi~nin clni-niiicnic. o p;tl)til d:is iiito- 
sicayõès dc toda ;i orclciii n;i l)rotl~ic(:ao d'ess;is Iccõcs 
rnici*oscopicas, o :iiricl:i il:is 1~sfit.s mais gi.ossclir:ts, inal- 
foi.iiinq<,es f:rciac~s I. i.i~;iiii:iii:i~, tjric tlciioriiiii:rr~-ios os 
esíigtiias tia tlcgt~iiero.scc~i~t~i:i. I'or oi i i i~)  I;iclo, o esíiido 
altciito (tos aiiicccdoriics lic~i.otlii;~i~itis, nos li.equcriia- 
doi-es (13s prisóos, I-;II.O (Ioixari dc rcvelar, na ascen- 
clciicit~ dii.ecta, iiiiia iiiio\icaqão, iiriia cl'ossas iiifecções 
inicro1)innas. c;tl)azrs d~ iiiipi~egritii* rri;iis de  urria ge- 
r a ~ i i o :  sy[)tiilis, alcoolisrrio: :~bsiiiiliisiiio, tul~erculosc; 
oii cluc foi a máe quc, no peisiodo da  gravidez, foi ata- 

1 Traitb thl?'otsique et prrrllqtcc1 dii d/-o i t  pcitial franrnis, tom. I 
pag 3, ~ i o t ; ~  I .  
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cac1:t de iirnn fehre c r i ~ p ~ i v n ,  de rima piieumonia, etc. 
Esiou coiivcricitlo de que ti r:trcfacclao, pela sirnples 
Iiygicnr. tl:rs dociiqns iiifeciiiosns, Alcin tie diiniriiiir a 
[rroi-tnlitlaile, deici-tniiini.6 iiriia diiiiiririição d a  ~~zn l~ l t rdr ,  
'ou,  sc assirii i1uci8crir. cln ii~riial)iIi(latlc lirimana)) '. 

FLECR~, cliie csci~cvcii ebins c l~ ic i~ l : i i i~as  pal:ivrns, 
rc>siimo ii:~s segr~iiil t~s iii~lic:iyòes iodo o plano tlc l,ro- 
plijlnxia i r i c l iv i t l i i n l  tlo r?~orlius c i-iliiiilal ; 

1 ." Lllctcl cotittu í t  hn.edrttr~ietl~~tIc, pela rarcfíicc.ao 
tlas tloriiqns iiil'c~cluosas e das iiiloxicnções, principal- 
mciittb :ilcoolicns; 

2." llesrrr rol t~ime~l to  da i~zstrricitio, nntcs de irido 
pi.;íiic;i, 1etliiiic:i c profissior~;il, clue toi-ne aiiraliciilc 
p;ua o tioiriciii clo c;irnpo 11 vida carnpeslrc, eiri 1og:lr 
dc o ciiil,al:ii. corii espcr:iiicns rhirnericas. 

3,' l<(llic(~~?% ? ) ~ o 1 ~ 1 / i : / ~ l o 1 / 7 ,  ç i ~ I ) ~ ~ ~ : i l ~ i i ~ c l o - s ( ~  :IS cri:~ii- 
C ; I \  ;iostiiieios ilc coiiaiil~~;;io. c ' ,  > c 1  1'('1i' ~ ~ ' c c i s o ,  no potlcr 
tlos 1)aosiiitligiius, I):ii3a sili8ciiii rollot ad;is ciii api.cii(li- 
zagciri, segiiiitlo :IS vocn~õcls e pi-clorencias; 

' 1  4." lhcr~c~pcrrticn e hyqiene cerc.b~*trcs, iiisiituiriclo-se 
nos gr:iiitlcs cciiiros de pol)ulnçiio dispr usorios pma 
crinlztsos ?zcr.z.ostls, ern que recebarri irataiiienlo appro- 
pi*in(lo os ~ ~ ( I I I ~ ~ I I O S  cl)ilepticos, 113 slcricos c iiciii~:isllie- 
nicos, as ci*inriy:rs ii.istes, pregui~os;is, colericns nri tlis- 
sirriiil:~cl:~s, p:ii-:i 0 ellciio do r.cli:ii.nr-ltics a viialidutle, 
n niiii.iqão do cercl~ro,  n rolicsiío rnental; 

5." fii~nliiicriia or~jí11zizíi~iTo de ~ l m  c.xercifo colonial 
de 1111 '1101~~  ; 111ci)i i r , i ~ ~ i s ,  (IIIC tcrão rnc'io de en>prclgar 
licilaiirt~iilc a sua forca erii clcrnasia, e de saiisfiizer 3 

sua rieccscitlatle orgniiica dcb actos violentos, os seiis 
appciites d e  pilliagein, soffi~criclo a acção bericfica da 

1 DR. MAURICE DE FLEUIIY, LJOnle du crirnij~el, pag. i52 (Paris, 
1898). 
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disciplina e d a  fadiga ciii coiiil~ates que náo decidam 
da sol-ic da  patria, é claro '. 

Eslas c oiitras ~)rovideiicias preveiitivas da crimina- 
lidutle, qiie teem sido propositis, mostram a extensão 
clilc hoje tem o direi10 criminal prcvriitivo c a s  i -~ Ia -  
cões d'elli: com o dirciio adiniiiisirniivo, cçoiioiriico, 
civil, ele. 

13. O i l i rc i lo  cr i i i i i i i~ i l  prevenl i \a  iiào coiisí i l i ic l ima 
sc~ctào ilill i~reiiei:id:~ tlti scic i ic i i~  ,jiiiliilicii. -Jiiriclic;lriieiiic, 
~ ; i o s  pi.ovisõcs, c i i ~  is:iiitlo rialguiiin il'tlssas divisões do 
tlii.. ito oi.;:liiiz:itlor (Ias coiriplcx:is iii:iiiil'c~itiyòos tla 
vitla. ~)oliiic~cz c $  soci;il, icciii dc  inolrlar-scl ~)olos 11i.iiii~i- 
pios lririd;iiiiciiiaos ( ~ i i c  t l :~i i i i i i ; r i i i  o rcs[)ticii\o gibul)o ilc 
rclaqòcs. Qiior tlizoi~: o tlii.eiio criiriiiial prc\ciiiivo ri50 
obc(l(~ch a ~)i.iiicipios jiiritlicos pi.ivit~ivos, corilo o clin- 
iiiatlo clii*riio sniiccioii:i~!oi'. 

l'ciri de ccrio :t pi.evciição clos criincs a rnaxiiii;i 
irnl)ortmcia I)U.:L O criiiiiiialisln, do lado dti sociologia ; 
porque á sociologia criiniiinl coiiipcte, 1)elo estudo 
scieiiiiEico tlas inf1iienci;is clrie ~)rotliizem a criminali- 
dade, (lar a s  ])ases j)aib;l a, 1)rcver1qU0 d'ella; n5o assim 
tlo 1:rtlo (10 direito, I)ortjoe o ditacito ~)i*everitivo, sendo 
tlii,ciio politico o11 ncliniiiisli-;itiro ou civil ou industrial, 
1130 ofiercce iimn fciqão origiiial para tleslacar-se como 
liriia (lirisao cspecializatlu tio oi*ganismo joridico; 1150 

comporia urna codilicação, coino o direito peiial. 

1 Obr. cit., pagg. 178, 180 c 183. 
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14.  Ol~,jceto c eoinplcuitl;ide (10 iiosso csliide.-.i siieri- 
ci;i ci.iiiiiii;ll. çoiiio scca~iLo linriiciilar ori tlitTereiici:rda 
tla scienciu social. :il~raiigti ~ii~ccisniiicii~e os dois gru- 
pos (le coiilieciiiir-iilos irit1ir:rtlos iio eii~iriciado officinl 
da I&.a catleii.;i tl:i I~~icii!ilailo tle Ilirciio: 3 socioI~)gi;~ 
çi~irriirinl, coin o coiiccirso das scit?iicias o j)i+ocl sstis 
,ziixili:irrs, -es:ntlo tlo tlcli~rriiiriisino ciiininal, isio 
(10s ;~~ i iocec Io~~~~ ' ! :  cnustics c da prevenqiio tln dcliiiclric~ii- 
(;i:), iissiiii coiiio tlos cflibiioç d o  tleliclo. ( 3 ,  tbriii.t> tlsles. 
ila isc:ic~áo, csl)oiiiaiic;~ o11 rcllot-licla, i i i c l i \  itlii:ll, SI çi;il 

ou poliiica, cluc Ilic ç o i ~ i ~ c s ~ ~ o i ~ c l i ~ ;  c o ilii.t!iio ~)enal ,  - 
cstutlo tlos direitos c ot)i.i;nc.óos tlric ri:iscciu tio tlclicto, 
c o r ~ ~ o  i t ~ f t - w ~ * f i o ;  ~ I I P ~  fciio 1 1 0  (~riiipo d:i (Iorilrin:i, (Iuer 
sol)i.cl os Icxtos Icg:~t~s tlo tlii.ciio ~ieiial positivo (jilris- 
prlr(1onc.i~ pcnol, iicste ultiriio caso). 

ICiiicliia~ito cstiiil:idos dentro cla esplrera de nccão da  
sociologia ci~iiniiial, diz-sc que o criine e :L reacção 
coiiir:~ o crirnc são encara(los pclo uspcclo sociologico; 
çoriio objec~os dc apl)licaçáo (10s priiicipios do tlii-eito 
pcn:il, os rnrsrnos t'ncios consicleram-se sob o trspecto 
jilridico. Esia diçiiiicçáo é incorrccia. visto que o as- 
~)ec io  jui'itlico riáo deixa de ser sociologico, sendo o 
direito iirii r;iino da sçiencia socitil; rnas ncnliiim in- 
coii\roiiicnie r e s i i l~ :~  das deficicncins de rigor nos ter- 
riios, uiiin vcz qiie o seniido d'ellcs scja sulliciente- 
mente rscl;irccido. 

Scgiiiido GARRAUD, o direiio penal na  mais larga 
accel)cso, cornprelieiidc três 1)arles : 1 ." o preceito (edi- 
cto c sancçáo), isto é, a dcclaracão tlo facto puriirel e 
da 1)maapplicavcl; "L." a oryunlzação judiciariu penal, 



ou a instituiç90 das niagisl~;~i i i ras  compel~i i t r s  para 
perst:guii- c jiil;:tr os ~Iolinrliiciiies, proriiiiicini. Ilrrias 
a llizê-Ias cxcciiiai.; 3." oprocrlsso, o caininlio ;i seguir 
])ara clic,nar :i cslc rc>srilt;ido, oii, coiiio t l i ~  G,\ic.i,i.i li, 
o coiijriiiclo tlos coiitliyõrs j~itlicinri;is d a  apyilic:i~lio 
das pcii;ls 1. Estc iiliiiiro cscril~lor accrescoril:l-- a le- 
qisloçáo penilc ncitrr ia, cjiic oi*g;iiiiza os riiodos tle exe- 
ciiçáo ou dc ciiiiil)riitieiiio tl'cssas 1)en;ls. 

Esião lói-:i da  6i.e;~ d o  iiosso cslii(lo :I. oi.ganizriqão 
juclici:irin 1)crial e o IKOWSSO, I H ) ~ '  wrcin 111aic1 ias dis- 
tribiii~las :L outras cntfciis:is tia Facultladc, scrii que nos 
tlisl~c~ise~iios, (c[ii:~iido u rcl:icioiiaylio ii:iliit,al dos assum - 
pios nssiiri o pctlii., tlc iiidic.:ir ciii cliie sentitlo a scien- 
cin ~ C C I ; I I I I : L  n i.cSui iiin tl'csses clois elementos funda- 
~neniaes il:i 1)i-;:\ I ica pcbn:tl. 

11: tniil!)crn G.ticit,ii;i~ cjiiciil :rssigiiu á sociologia cri- 
iniiial osic1 ii~il~lice olljcclo: 

1." Es~iitlo tlo iiiii;itlo il:i criiiiiii:ilicladc no scu cs- 
tal10 acliiul c ILI. S I I ~  l~isioi~itl; 

2." Iiivesligaçlio tl:~.; carisas qiie protliiz~~iii o crime: 
3.' Iridicação c o~*ganiz;icáo dos rricios al)los a corri- 

bate-10 '. 
A ( ~ s t a  ~ r i l ~ ; i r l i ~ ~ o  C ( I L ~ J . ~ S R ' I  O P ~ Õ C  o ~ l ~ i ' a ,  I ) ~ S I ~ I I I C  

annlog:~, e cl~ic, ~l~sc~iiciiilrii~11it1, iacbl)iscsenta lima siinples 
iiirersiio ria oi.tloin (Ias rii:iici ias, i1 qual cllc jiistilicu 
coiii :I coiirciiii~iicitl priiica dc  rt3serv;ir para o llltii~io 
log:ir a s  doiiti'iiias cliic' csirc~it;tiiioii~e se  rclacioiiain 
coiii n cliicsiZio do ~)rog! c s ~ o  ii-mi;tI. 

Pro[)õc a scguirilc! tlislriljuiçáo : 
1 ." Geiicse c ciiologin do dolicio ; 

i GARRAUD, obr. çit., pag, 6 : G a u c i i r , ~ ~ ,  Bi~llelin cit., 6.8 1-01. 
livr. I, pag. 42 .  

2 0br. cit., tom. I, n . O  5, pag. 9. 
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2." Tratainento (10 tlclicto, subdi~icliiitlo-.c csta parte 
em - preuençüo ou h!ygitvze social (a qiie corrrs~)oiidein 
os meios que iiul,rol)ri:iiiieiite I ~ E I ~ H I  ~ C I I O I I I ~ I ~ ; ~  Sostitutivi 
permli, equiz;ctle~ztes penctrs) e rr1~1xssS"o oii direito penal. 
COLAJANNI rlispeiisa-se tlc rlisçuiir iiesicl logai. a sepa- 
raçáo que se vae esboçatido ei1ti.e o direiio 1)eri;il e n 
penoloyia, tliie deveria occul~:ir-sc tlo lado techiiico, 
Iiygieiiicct, ocoiioiiiiço c i i i  i a 1  tl;t npplicaçtlo (Ias perias, 
ficaiiclo pai-a o tIii*eiio pciitll a aprwin@o 11,iii'ainenle 
juricXica)). . 

3.qt i is iorin c cvoliiy50 cla deliocliiencin, eili ordem 
n vci-ific:ii* a rnuila, ~ jo i ic ;~  ou i~ciiliiiiita cficacia dos 
iricios 1)i-evcntivos e rc~pi.cssi\ os uilol)tntlos para com- 
IjatC-l:i ; (( e ti'csie inoilo, corn o coiilieciincnto dos re- 
s~iliados nssiin ol)iitlos, lia occasiáo 1) ira c x ~ o i -  :i parte, 
~ O I *  :issiiii tlizci-. iit.gaiiva clo piSo;i.esso irioi*al» '. 

Dcseiivol\rcii !o o scu I)i.ograiiiiiia, COLAJAN~I  discute 
prirneiibaiiierite a I I O Ç ~ O  sociologiçu tle dclicto, passa em 
scguitla a csl)oi., niiiii loiigo capiliilo, a s  cjucstões de 
;iii~lii.ol)ologia rc~ltlcioi~n(las çoiii n dcliiicliiciicia, oii os 
ln'osu1)1)osti sciorlt~fici tla tiiiilii~cil~ologi;1 ci.iiiiir-i;ll, desti- 
1i:iiido os c:ij)iliiloç sogiiiriit's ao e ~ t u ~ l o  clos caracteres 
dos clclinc~iieiiics, li sii:i c~l;tsaifi(~uç~o, ri disciissáo do 
iv~)o  ri'iiiiinal loiiibi~osiario c> i dctrrrniiiaiáo c10 caraclei* 
cl:i tloliiitliiciicia Lias s ~ i n s  rcl:ic;ilo:, coiil a cloença, no- 
ii~cail:iii-iciitc u ne\ropailrin, a ~dliilepsiu e a loilcui.a, 
coin a ricgciiercsccncin, coiii a iiiatl:ipi:ic;ào, coin o aia- 
visiiio. Na seganllu p ;~ ' i e  tla o l r a  c cluc dircct:iineiite 
uI)orcla u api.eci;\ci?o inctlioclica dos factores do delicio, 
depois de uiii cal)itulo ~)relirniiiar so l~ rc  1iu1.c n1.1)itrio 
c delerszirzis~no, seriliilo do [ermo - factores, etc., 
classificaiido estes ein factores anllir~opologicos (curacier, 

1 1,tt sociologia cr.iminale, vol. I ,  cap. I, png. 40. 
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~tlar le ,  sexo, estado civil, lierediiarietlnde, raça), facto- 
i ~ l s  physiros (cliiii:l, csincõcs. temot~i.:iiurn) o hctores 
.sociuc~s (i~evo!ii~óes, oc i~  sitl;l(l(b, vncliagcrn, t)rost iiriiçáo, 
inisci.ia, insl:il~ilid:ielc c clesc~gii:iltlatlc ecoriomicas, 
g u u ~ i  e inilil;irisrno, iiisiilili~ões pol i t ic :~~,  religião, 
r c ~ ) r ~ s s 5 0 ) .  No cn1)itiilo final, coi-resl)oiideiiit~ á lei-ccira 
~);wtciiridicada - Iiistoi-i:i c evol i~~i io  dii tlt~lirjcliiencia, 
~ C ~ I I ~ ~ - S " ~ O L A J A I S I  i1n oi'igciii, cni.acici- e u~ilidade d a  
repressão (c~uc ellc faz figiiriir. corrio lica tliio, i i t i  c:i i i -  
meras50 tlos I'liclorcs do tlclicio), e cla sul)ci,ioridatlc 
da  ~~evc i i ç f io .  

Coriio sc vil, o sociologo iialinno nán esiuda afinal 
a Iiistoria e a evoluçáo da dclirit~uericia, 1irnii:indo-se a 
nlguiis tr:iços rnpiclos sobre n origem c ~raiisformnçiies 
da pctlí~lidcide. 

11:gualineiiie GARRAUD, que só consagra algilmas Ibn- 
ginas da  iiitrotliic.yilo ;i s>siernaiiza~ão, por tlcinais suc- 
cinta, das doutrinas tia sociologia criminal, abeieni-se 
de iofc~i.ciicitis B cririiin:tliclatlc na s~ la  his~orin. 

Niiiii crirso (te sociologi;~ ci~iiiiiiinl, i.e;iliz:itlo Iin niirios 
1)or 1'i;iiiii rio It/stitli/o (10s trltos cshri1o.c. da  I:riivei siclade 
N o ~ a  ili~iixell;is, ci eiiiiiioiiie ~)iofcssoi  irniori das 
1 ~ l i a ~ c ~  tlc cvolii<:;io t l ; r  lusliç:i l)c~iinl, c, tLiii scgriitla, 
ti:i ( J ~ Y ~ I I ~ * < o  (!(I ( * I Y ~ \ I  i ~ ~ ~ ~ l i t l ~ ~ ~ l o , ,  (1 ISCI I I  irido, sob (2si :~ t 1 1 -  

\)rica, ~ ~ i u I ) l t ~ i ~ i ~ ~ s  tjile s50 ol~jtvato (10s dois priiiici1.0~ 
capitiilos da sua sociologia ci~iiriiiinl, iniiiul:idos - I 
t l d i  tl~~ll'cr~~tr~o~)olo(~i~~ c~-r '~rr~r~t i lo  - 1 tlítli d,~lltr sttrlistica 
c ~ i ~ ~ z r ~ r t r l o ,  ~~i-ot)lcriitis rliic se i>eSoreiit i Iiistol.itr nnlur*al 
tlo (-1-iiiiiiioso, t~xiutlatlo ila siia coiistiiiiiqâo oi-ganica 

~)y~' ' l i ic : i  c ri:i siin vitln ile i-clucâo coi i i  o meio ~iliy- 
xico c social, ; íh  it~l;iyi~os tln ci.iitiiiinlitlatlc c< [ri a civi- 
l i z a ~ â o  c aos ~ 0 ~ 1 1 / z l t l f  I J ~ V ? ~ C I / I  OII incios tle pi cvenfão 
do tlt~licto ria oi.tlciii cccii;(iiiiic:i. polilica. scientifica, 
atlrriiriislruiiv;~, i-cligiosu, Stiiriilini~ e ediicativa. 

Não lia, com eiiciio, urna 1histul.i~ da ci>iiniiialidade, 
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quepossa fazer-se com al)straccão da civiliza@o, de 
que cll:~ C, ern gi-ande pai.tib, o producto. Cada pliase 
da civilizaçào tininaria e cada saça tem a sua criinina- 
lidade caracieristica. Esia é violenta nas cpocas ern 
cyuc prcdomiiia a força; asluciosa, (luaiido prevalece a 
iritclligencia. 

De iriodo qiie a evolução do dclicto acompanlia a 
evoliiçáo Iiiiinaiin, c lia secçáo dcslii-radti ao estiido tia 
etiolooia 6 que lciii logai. u iii\csligaç%o das rel:tcões 

a oriiia natriacs de cada fíirma de civilizaçno coin cad f 
Iiistorica cle criiiiirialicluile. 

Ih tc  é o scniitlo qiie devc ter o n.' 1.' (13 divisa0 
do  GAI~~{ACTI),  11." 3 . '  do 1)I;~iio lr:ifa(lo por COT~AJANNI. 

A clivisáo tle G ~ n ~ ~ i r i )  I i c : i  :ifiiinl bipai-iidn, e cle 
Iue~o.  tisscacialiiieii~e, o coiiiciíclo da sociologia ci-iini- 
iinl  rell~iz-se :{o estudo ilas c(rr~str.s tlo plieiiorneno cri- 
iniiiul c no 110s sens efeitos,  coii1;lndo enlrc os eficbiíos 
a i-e:icç:ko tlcl'oiisiva cliie rio ii-icio social corrcsl)onile i 
acç%o iiociva. 13 eevidciilc qilc se toriia in lispensavel 
tlci(~rrniiiar a s  coiiilicõ 's de dclic.tiiosidade c10 facto, ou 
os clriiieiilos coiiil)oneiitils ( I ; \  riocão sociologica dc 
cldirlo, iii;~s os~t1s  clciiiciitos i 6 0  ~~oilern deiutir tlc scr 
~)i~oc.iii~;~tloi; ciiii-c o.; cllTciios, c scí por esies ~)odcrh afr- 
i.ii.-se a aiioi~mnlitl;rtlt: e iioci\iilatlc cla ac~?io. 

45. Reliicfies (li1 socioloni~i criininiil e iio direito i~en i i l  
c0111 OII~I'BS scie~lci ls .  - Niiincrosas sáo as sciericias 
coiii clueasocioiogia cri.riiina1 e o direito pciial se re- 
l:~cioii:~i~i. 

l3iiii.c ellas iiinti lia de importnncia ~ ~ a i ~ i i c u l s r :  a 
(iuti~r-apologia. 

Eiyiiiologicamenie, (lesigriaria cstc tci.ino a sciencia 
tlo li~iricrn corisiilcrado etn si e cm iodas as  siins ina- 
nilcstaqões. Nesta acccpção a ;~~~1111~0po1ogia absorve- 
ria ludas as sciencias respeiiantos ao Iioniern, incluindo 
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ti 1wo1)i-ia sociologi;~ ; stbi ía n i'eiiiiião, sob uina ciiqueta 
coininum, tlc sciciit.i:is tlivcrsas, e com esta :iiilpliação 
de liiniics licaieia seiii csisicnciu como scieiiciu distin- 
cla e aiiloiioiiia I .  

A ariiliropologia 6 uiiia scienci:i constiluida, e a sua 
e s p h c r d t :  ac(;lio :t(~lia-sc tlciriai~çada. QCATREFACLS de- 
tiiiiu-a: i1 Iiisioi~ia clos lioiiiciis consitlci~aclos tio j)oiito 
tfc vista cspccifi(.o; c Tor~i~,iiin : o iuiiio tl:l 1iisioi'i;i lia- 
lural q u e t r a i a  do Iionieiii c tlas cs1)ecies Iiiiiii:iii;is. 
A aiitlii.opologia pois, diz GAULKLLII, só es111cI;~ (10 110- 

iriciri e clos jilieiiorneilos Iii~ii~anos o que upi'o\.cil;l ao 
l~rol~osiiio tle cnrncl~nrizar a e:pecie Iiurnaiia e a s  suas 
~a r i c t l t~ i l r s  

11: rião 1)óiI t: 1 1  isl)ensar- se, ~ ~ a - a  ;1prcs~1itar a s s u a s  
coiiçlusõcts nuiii cliintli-o complcln, (li: acctiiar* os  si] b.- 
sidios tlc i l i~ci~s: is  scicliicias, iiiçluiiido a sociologia, que 
ieiii de foi~iiccc1.-llic os cai.aciei,cs sooucs (1:~ espccie 
I~uir~aiia.  Ft~sit: herilitlo e liciio I'rillai iiiiiii:i colth~.ol~o/o- 

soc;~Io!jir(t, ~jiiaii~lo bc ~ ) ~ ' e ~ t ~ i i ~ l a  tlesigiiar csse capi- 
tulo (Ia aiiiliro~)cilogit~ ( ~ i i ( ~ ,  nl)i*o\ ciitintlo os rcsulla~los 
(Ia suciologia, ilcliiic os ts:iianclci.cs ~oc i acs  cla esl)ecic 
111;iii:iii;~ c das suas vai~icdt~ilcs. 

R ~ ~ c i l ~ ~ ~ o c : i ~ w i i i ~ ,  scli;i ii~il)o~sivcbl o~t:tbelccci~ as leis 
tlo fiii,cçioiiiiiiiciiio t i o  uiii:i i;oc.iotl;i(li~, coiilict er as  acyóes 
e tis i*cnc~õcs cluc coiisiiiiiciri ;i ( I \  iinriiic~n soci:tl c: aprc-  
ciai. o c;~i*ncicr pci~iiirbncloi. (!c cei*i;is I'cíiiii:is de tictivi- 
tlatlc, c~ii~clu;iiiio igiioi,ai iiios os c.;;ianc.icbi.cs orgaiiicos e 
~)syt'liicos tl:r esliecie c: I J ~  t1;l r:iq;~ i i ; ~  t1ii;iI i;ui*(~iu CSS:I 

a. 
socictl:~tlo. :issiiii coiiio 1)s tl:is \;ii.icvl;itl< h tlc iridi~icluos 
uii tl;is c;lityoi.i;~s c~sl)oci;ios qrie p ~ ~ l c i n  cricoiili-ar-se 
iio seio (Ia iricsiiin i-:tq;i t i  tla iiicsiiin >ociotl;icli~. 

G A Ç ~ K L E R ,  Bullctitt ddp l'union i?l lr~~?t«t io?~c~le de disoil  11c;tra/,  i.< 
vol., lirr. I ,  pag. 38. 

2 I h i t l ,  pag. 39. 
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Os crirninulisins aiitl~roj~olog-os, antes tlr! iiitlo, estu- 
dam o tleliiirliicntc ~~ci la  ol)sc~i~va~iio t1ircri;i ii(w gnbi- 
i i ~ t c s  clc :cii;iloiiiia P Oc oIi!sioloqia, nas 1)iisõcb.s c iios 
;isjlos clc ;ilitlii:iilos, sul) o :isl~octo oi.gnnico e l)sjcliico, 
cornparniitlo-o cniii o Iioiiic~rn iioi,iiial, coiii os tjegeiie- 
ratlos, coiii os alitlilaelos. A irivt~slig:i~áo icchiiica dos 
cnrncltli-cs 1)io-jis\i.liicos ilo clr~lirir~iieiiic C assiin a ta- 
i-clfti cni*actt~risiic.;i t l : i  iiov:r scicbiicia tla u~,thropologia 
cr.i))lirlcrl; iii:is; para I I I I ~ ~  (>;I3 possa as1)ir;tr n separar 
totlos os c;~i~nctcrc.s cliic ~)ci~iiiiiicrii d('1iiiir scicntifica- 
inente os criiiiiiiosos. coiii uiiia t.lz~.ictl/rdc da esl)c.cie 
Iiuriiaiia, i150 E iiidil'fcieiite eoiiliecer a tlcliiitliieiici;t enz 
acçiio no tncio social, c, 110r iw ;i ; ~ ~ l l I ~ ~ . o t t ~ l o g i ; ~  tcin 
de pedir o a i i~ i l io  tl;i sociologia, tlric ioiiia coiita tlo 
delicio, c o api*ecia coiiio ~~li(~irnrric~iio pc/.í~i/,bador da 
vitl:i. noriiial tln socic11;~tlc I .  

No cxainc tlos carr~clcrcs ~)s\c;liicos rlos criiiiiiiosos 
o niillirol)ologistn recoi8i.c á s  coiicliisóes da iiov:i p y -  
choloyia, cliie vi i i  iiossos (lias tcrii feito ião iiola\cis 
progressos, gisac:is 61 :tclolly50 dos processos eitperi- 
iiicritacs, e :tssiiii ~crilicai*;i o ~ l u o  11ade cspccial lia 
í'oi-i~,;~qáo tlos l ) t ~ ~ ~ s ; i n w n ~ o s  C (10s st~iiiiiiic~ri~us. iio iiiodo 
t l ~  t l t~s~iivol \  iiiitliiio t1;t :ccli\ iti:itIc i i i t ~ l l c c ~ i ~ ~ ~ l  c tiioral 
tl'ossc~s scr.cs aiiiisoci;ic>s; c l~clii ~~s~ycl~i«.lricz potlcri 
coiiii);~ i- i i i*  esi:ls niioiiiii1i:i~ ~is)t.liicas coiri 0111 i3as f6i-riias 
(!:i l ) : i~l~ologia i i ~ ( ~ t : i l .  

Airida o ci.iiiiiii;ilisl,z tcrá cle corisuliar n u~cldici~ta 
lcynl, syi l t l i~se (10s c o i i l i t ~ c i ~ ~ ~ . ~ i ~ t ~ s  iii;lis i i i i~oi~~; i i i i es  
da iiictliçiiia i~rcessiii.ios, i130 stí pt1i.a a oljsci-vação 
scieiiiifica dos :icctistlclos, iiius tiiiribeiii das vicliinas, 

i F E ~ R I ,  obr. ci t . ,  pag. i l  e scgg.; ed. fr., pag. 28 e segg.; GAU- 
CKLER, obr. cit., pag. i0. 
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e assim indispcnsaveis para a fixacão dos elementos 
da prova lios casos ciii qiie 1)tíde Iiaver tlii\.iil;i, qiier 
sobi-c s csislencis do tlclicio, qiier so11i.c a snti iiairii~ozii. 
iioiileadairrciite tios casos tlc iiioiaic ~iolcrit:i, ftli.iiiienios 
e espuncaiiiciitos, ahoi.to, tlsliipi*o c cir\cbneiiaiiieiilo. 

((0s progressos da  nictliciiia Icgal, diz G. VIUAI>, 
priiicipalineiiie na loxicvlogi(c, iccAiii coiiirihuido para 
torii:ii. mais iaaiaos cerlrs nllciil:ltlos, como o envcncnu- 
riiciito, tliti~inuindo as  j)rol)al)ilitladcs da  irnpaiiidade. 
O 1);11)eI clcis pu i tos  iiicltlicos c;, tiia :i dia, iriais impor- 
tniitc, c cada vez se ioi-lia innis i~cccss;ii.ia iiiiia i-egula- 
rnciitação rncllioi. (Ia pcriciti jiitliciaria)) '. 

E:stiidada a inllut~iicin individual iia gcnesc iiaturnl 
do crime, é iiiislcr cjiie o criiriiiialista sociologo pro- 
cure as  influoncins sociaes, c para coiiliec6-tas recc)ri*c 5 
esttrtistictr. A csi~itisiica, lia ~ ~ l i r n s c  de  KROHSE, ( ~ P S C I I I -  

pcnlia, i i t i  Iiicia coiilix o exci.c.iio criiriirial, o rnclsriio 
p v c l  cllie o scrviço dc  cxl)loi.:iqão na  gritbrra 2. Qal  tcrr1:- 
IXT consider;i\a-a o nosce te +su,n a~~pl ica t lo  i socic- 
datle, c! T~ici)is ciiic;irecth a coiiio ijrn szntido sociol qiic 
despwi ;~ .  (( 11:II;i 0 1)ai.n a sociodadc o cluc a i isão 6 
para osanirri;icis, c, l~cltl riiticlt~z, 1)clti cclcricladc, pela 
rniiltil)lici<iatle ci.chscc.iiic cios scus cjiiadros, tias suas 
curvas grapliicas, (1;~s siias c:ii.i:ts coloritlas, toriia-se 
esla aiia1ogi;r cat1;r. t l i ;~ iiiais csacia, ~)orquwi.ealiiiciite 
o oilio iiiío é mais ' I I I P  I I I I I  ; ~ ( l i i ~ i i - ; i v d  ;ipparcllio de 
registo, rapitio, inslaiiinrico, oi.igiii;ll, (Ias vibrações 
opticas, cliie passam ria f(íi~rria dc quadi~os ~ i s u a e s  con- 
tinuos, espccie dc  atlas incesa~irilemciite rci~o\~atlon 3. 

1 Cours de dvoit o*~)tlinel et de science pr'nitejitinire, 3." cd , 11.0 37, 
pag. 66 (Paris, 1901). 

2 Apud F~iinr,  obr. cit , 4.& cd.. pap. 267, ed. fr., pag. 131. 
" ( 1  Philosophie p o ~ t r l ~ ,  cap. VI ,  pag. 293. 



Na estatistica sc firma a convicfão irioclcriia do de- 
ternrinisriio crirninal. Agi.op:indo nie~lioclica~neiite os  
f;ictos soci:tcs que se  presiain a iirii:i avaliação cerla, 
purticiilarrneiile a unia avaliaciío iiurtici*ica, ella paien- 
teia os progressos oii a diriiiriuiç%o tla criinirialitiade a 
pai- de cericls rriudariyas ii;is coii(Iiqóos (Ia vida social, 
ou ~~ar;ill~~lniiiciiic ;I cri.l:is inodilica~õcs tlo iircio ein 
que se encoiiti.;iiii os iiidividilos. AS ~riuis i m p ~ r c c p ~ i -  
veis \ariações, inlioi~c~iies n dciri~ininadas circuristaiicias 
pessoaes, como o s e u ) .  a ctlntlth, o grau de insirucçiio, 
ou plijsicas, coiiio os logai.cs, a lcrii~~ci~aliira,  a s  cslu- 
qõos, oii er~orioiiiicas e iiroraes, coiiio as  boas oii inás 
collreilas, o iiiiiiicro tlc I';illciici;ts, o consumo do alcool, 
sSo nccus:i~las ii;is oii~lril;iqóc.s tl:ls curvas csl:rtislit~as, 
dc  iii:incira :L ~,otlcriiios c~.;lal)c~lccor todas :is riririicro- 
s:ts rclaçfics t l t~ ci~iiniri:~liclaclc, iiiilivitliines, ierrilorines, 
intellcctutics, ~)olitic;ie, ibcligiosas, ecoiioinic;ts c iridiis- 
lrincs, e :i cliog;ii-iiios :í tloscol~cria tlns leis que a re- 
gciri. Iiisii-iinrcriio c ])i-occsso cle obser\nção, antes que 
scie~lcirr, 3 c~~;~listic:i  6 U I I I  aclriiirnvcl sociomelro, conio 
n clualiiica ' i ' i rw~,  cIru~~ia(lo u p~'ost;ir :10s crin~inalistns 
scrvicos niialogos aos tlue o Ilit~rriioiileli~o pi-esla aos 
p l i~s icos ,  oii, coiifoi-iric ti ~oiiiprtr:tqao tle G A R I ~ ~ U D ,  aos 
que a inicrograplii:i [)rclsl:r ii l)lijsiologia '. 

A sciuiicia crirniri:~l lerri aiiida tle viver rrn aiiiiuda- 
das c iiitiiiias rclacõcs coin oiili8;is sc'iciici;\s e com 
clilti:reiitcs ramos do direito. 

1l:iiti.e as scieiicias, csciisaclo sería iiicricionar, em 
vista (10 que fica exposlo, a econo))zin pollliccl. Se, 
corrio pondera VIDA[,, a ~)~*ocIucçáo, a tlis~riLr~iqáo e O 

1 GARRAUD, obr. cit.. n . O  4 ,  pag. 8; C. VIDAL, obr. cit., n . O  55, 
p q .  65. Lf. H O B E ~ T Y ,  Lu Socioloyie, 1~ig. 116. 

* 



52, ;SOCIOLOGIA CRIMINAL 

consuiiio teenl iiilliic~iiciti cai-ia, e por vezes coiisidera- 
vel, na pi~otliicq5o tlos ilclicios, dever é do legislador 
e (10s cliic ( ~ t ~ w m i i i c i a r  coiitra o dcscnvolvimento d a  
criiriiiiulidudo tcr ciri co~isiclerução as leis ccoiioriiicas 
na  organização da  prevciição ou d a  repressão. 

Para urna prevençiio cfic;iz o criminalisia precisa 
tambem de pciicirnr ii;r i r oa  da  co1nl)elericia da  adnli- 
nist~~cli.íío e tlo rllrcilo íld,~zi,ris/~~trtiz-o, rlue Icern por ob- 
jeclo a s  coricllyócs tlosliii:idus a assibgiii~;lr a s a i i s í t ~ ~ ã o  
das ~iccessitlatles do 15sin !o c a. rcgiilni* o cxcscicio das 
nirilliplas Iiiiic~óes tJa aiicloi.itlatle social, consoante a 
tlefiiiic5o de VJDAL. 

Para  tlac s c  toi*iie clcstlo logo c~idc i i te  o valor das 
provitlciicias atliiiiirisii*:iiivas i.el;iti\airieiiie ao  nosso 
assuinl)to, basia c~oiisic1cr:ir os serviços, progrcssiva- 
ri~ciite liiais co~iil)lcxos 11;)s riuçbcs cullns, cla i.cpartição 
especial da  Assistenci:t pi11)lica. 

O iiosso cstiitlo iiccessita aiiicla de illusirar-sc com 
a s  liqaes t l o  ~>ass i~ ( lo  e cotn o coiiliccirneiito das insti- 
t u i ~ ó c s  aciuaos iios países ci~ilizados. 

Tem pois dc coiiferir-se corii 11 histor-ia e com a le- 
qislação conrparuda. ' 

J i  lios i-cieririios tis i~el;içóes da cri~niiialitlade com 
a civilizapão. A 1iisiori;l tlus civilizações 1ial)ilita-lios a 
corii~welrciiclcr o iiio\iiric~iito cla criiriiniilidade, desco- 
1)i~iiitlu-iios as  causas soci:ics t l ?  alguiii;ls Icírmas cles- 
apl~ai-eciclas c a s  cliie dcici~iiiiii:ii~:iiii o seu clcsappare- 
c iiicii~o ou ti-aiist'oriii:i~~o, nssiiii coiiio lios csplica as 
iiieininorl~lioscs tlu c1sl)ii iio 1)iiI)l co,  I ~ I I I :  rw1;iiiia IIUM 

pcriodo 1iistoi.ico os i.igo1.e~ 1,eii:ics 1)ai.a i'ac~os de que 
~,ostei~ioriiiciite se dcsiii~cressa, grap;is i rnudari~n nas 
riecessidades socities c ao ~)rogi~csso das ideias e dos 
seiitimeiitos de tolcrancia e libei.dade. 
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Assim é que a s  legislações penaes se  modificam, 
atrav4s do tempo, nos sysieinns iiicriiiiinatorios, corno 
analogninente 110s s~stein:is de  penalitl:ide, consoaiittB 
a evoliiqlo dos Ii~.iiiriI)ios poliiicos. 

E ;irlui sc nos ofkrtlcc iimn rclacao l iora tla sricii- 
cin criiiiinal : :L confoi*rnid~itlc das iiis~iiriigõcs i-epres- 
sivas coni o car:icier do clire~to politico. O rrsl)cito da  
lihcrdaclc indii i~liinl nos sciis (liversos aq)cctos -li- 
herdade tle co-iscicncia, (Ir pcbiisainenio, de palavra, 
de iiiilw(>risa, de associiigão, tcin coino cffcito natural 
a eliminnçiio de grande iiiirncro tle incriminaçiics, ca- 
raçleristicus do i.cgimcri ~)roliil~iiivo da  intolerancia e 
do absoliitisino. a !\os 1)rogrt3sFos clo tlii*eiio coiistitii- 
cion:il e poliiicto, e lifio aos tln inoral social, é clue dc- 
venios, c o n ~ o  ;iIliriiin G. VII)AL, u S I I ~ I ) ~ P S S ~ O  dos alili- 
gos criines de Iicrcsia, de  nilicisrnn, dc l~lasplieinia, de 
sacrilogio, de Icsa-rn:yesiadr. A legislação constitucio- 
nal c 1)olitica csei-cc cgo'ilriic~nte intliitlncia dii-ccta sobre 
a Gxnç5o tlos direitos tio iii~licia. 'o c tlo accusarlo no 
decurso do ~)rocesso, ])em coirio sohre o modo de rc- 
giilain as  foi.iiiali~latles no intuito de proteger os dircitos 
da dcfesn e d a  1il)ertlndc iridi~li~lual)) l .  

No Tiria1 do seu exteiiso esiiitlo sobre o direito penal 
dos romanos, escreve I\ENE I~OI,AND: 

«Roina, coiiio n 1ii;tioria dos povos aiiligos, l)n<soii, 
cluai~io ao ~diroiio j)riial, 11nr s r ~ c ~ e s s i r n s  trtinsformi~- 
çóes. Mas porvciiiura o cliic na stia Iiistoria é iiinis in- 
teressnrite s;ilieiiI;ii~ 6 a iiitliicliic ia d;ls i~evoliições poli- 
ticas so \ ) i~ l  a lelri-l;ic5o ? ci.imiiia1, e este ponlo cspccial 
é o ( 1 1 1 ~  inccsloi.cci ltor oscclrcccr. lCmqii;\iiío R O I I K ~  
desTriicioii a Iil~crct;~tlr, e l)riiici!)nlinente tliiaiitlo, pelo 

i Obr. cit., 11.0 53, pag. 63. 



estal~clccimerito das qzinestionils perpetnae, a democra- 
cia rornaiia, dei1 prnvns de alia salicdoria, o systema 
das  iiicrirniria~6cs c (Ias ~ienalidatles cra pcnctrado de  
notuvcl espiriio de moderação e de jusiiga, não ob- 
stariic a s  discoi.tli:is civis, essas rivalidades eiitre a s  
duas classes da sociedntlc: sci.c)iii j i  ciiião causa de 
m u i ~ a s  dcsordens. Mas, i~ii:iiiiio o ilcspotisrno logrou 
confiscar em seu proveito ioifns as  fortas viv;is da na- 
çáo, qum(10 j ju 1150 Iiavin oiiti20 (lii.eilo e ouira eclui- 
dudc, cliie o borri prazer tlo pi-iiicil)~, Í I  iiocão do justo 
e (10 irijiisto trii(li:l a clcsapl~;ii.cci>i., iiiuliiplicarani-se 
ao  itifirrilo a s  irit.i*iiiiiii:icõcs, Iorri:~rnrn-se excessivas 
a s  1)~~ii;ts. AO sopro t h  13 i-arinia toda n jusiiça se apa- 
gar?, 1. 

E conviiicente cstc cseriiplo Iiistorico. 

Álenr da histoiiu, que, do iiiesiiio inoilo que a esta- 
tistica, 1150 6 ~)i'ol)ri:~iiiciiie iiiiin scicnçia social, mas 
antes um meio tle desco1)cii:i o iirii moclo tle investi- 
gação que cabe ciii to(i:is as  (livisões possiveis d a  
sciencia social, sciitlo a dcscr ip~%o dos atlritmtos de 
successão, coino a eslnlistica C 11 ticscripç4o dos attri- 
butos de  coexistencia 2, mencionámos a legislação com- 
ptrrada. 

k: um processo ou clisciplina sociologico-juridica 
que em nossos (lias tern aticliiiriclo grande incremento, 
graças aos osfor~os  (Ia Socictlatle tle le,qisla~ão coinpn- 
radu, publicaiitlo uiii Aiiitiiai-io clc Icgislação esiran- 
jeira e kizcntlo 11-acliizir cotligos de varias nacóes. 
Tambcrii a Sociedde  ycr(11 ílns prisóts destina á s  
institiiições penacs e ~)ciiileiiciurias dos países euro- 

1 Uc IJr~.s1irit ( lu dt,oil rritnincl nrrx ~li//i , t .~l~iles ~ I I O ~ U P S ,  d(ws l'an- 
tiquite, duns les t e n ~ p s  mor11vtrr.s. elc., pag. 310 (l'niis, 1880). 

ROBEWIY, 061.. cit., pag. liti. 
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peus e americanos uma parte da  sua  Revista peniten- 
ciarici . 

l!! claro qiic, pelo csirldo corii~~:trativo tlns legisla- 
c;õcs. lc~iido ciri coiisi(lcr:tqtio as tlilli~reriças de costu- 
mcs e tlc~ organizacao hoc.ial c ~~oli l icu,  o iiic~liodo ex- 
periinciiial :rtlquii.e, 11cla esteris30 tlo caiiipo de expe- 
rieiicia, todo o seu 1)otlei. dc conlicção, se para afe- 
riririos pelos resiiltatlos, J:í verific:idos eiii ~ ~ n í s e s  de  
cultui-il aiiulog:. o valor dos iiioios prevciiiiws oii re- 
pressivos excogitados coiiii.a i1 ci~iiiiirialiclade~ coiiil)le- 
tariilos ;~c~uelle  estutlo coni a s  iiilòriiiaçóes cliic tlc roda 
a parte coiilluciii aos coilgiaessos intcrnacionaes 1. 

Inleiicic~rialiriciltc, rics1:i rcvisla das scicricias e clis- 
cil)liiiris com tjuc ;i scieiici;l tio ci.iiiic teni tlc viver ein 
inli1riiilacle, i I ~ i x ; í i ~ ~ o s  1):ri-a o riltiilio lognr o clircilo 
çioil, qiie sol) uiii t1iil)lo aspecio sc i.eltlcioiia coiri o 
nosso estudo. 

1':inclriaiito o clii'cilo civil o,prc~~izcc as relações 1)i.i- 
vadas, e tleckircl os tlireilos ii~liei.eiitcs i personnlidatle 
jiiridica, ou rc~laiivc)s h kiiiiili;i, i propriedade, ás obri- 
gncões coirli~acliiucs, á s  succcssões, interessa á crimi- 
nologia pelo iiiau iiifluxo qiie uina viciosa organiza~50 
d'essas I-elações pótle exercer so l~ rc  a forinaqão do ca- 
racier e sobre :is circiiiisinncii~s cliic I ) ~ O V O C ~ I ~  ao de- 
licio. E rieste seiiiitlo as i.eli>i~~iias do  direito civil 
orgariiza(1or sf io c~riiii~~iiieiiieriic reforiiias tlc direito 
criiniilal ~)i~cvoiilivo. 

Mas o tlireiio rivil coiiEiii,i tarnbcni com o direito 
penal pclo c':ipiiiilo das saiicsGes, isto 6, como direito 
sancçioucltlor. 

O que cw:ictei~iz:l n iiirracçao criminal é LI conimi- 

1 VIDAL, obr. cit . ,  11.0 59, pag. 67. 



nação de uina pciia; é isto que a distiiigiic da infra- 
qcío c iv i l  rio tliiacilo conslittiirio. Alas clc q u e  iriodo se  
dc\.;i cliihgar ao tlii~eito coiisliiiriclo, iião tacicarido [)elas 
vei-cdas iiicci.l;is elo cinpirisrno, senão coriarido a di- 
reito pelo cniiiiiilio d a  scicncia, S uiiia invesiigaçso da 
maioi. clcliçadeza. Quc cleiiieiitos coiisti~uerii, sociolo- 
gicaiririilc c jiiridicaiiieriic, sobrc o tei.i3eno doiitrinal, 
a iiocáo CIC d~licto, 110 sclititlo iii:iis gci-a1 ? Em qiie se  
hnscia a i~zc~ . i~~~i~zaõi l id i t~Ic  tlc iiiii:i ac@o ou de uma 
oinissão? Sol) qrie coiidic;i)cs tianiispóc uiii f;iclo os li- 
inites da  saiicção civil c vac c:iíia sol) a jurisdicção do 
direiio peiial?Q~ial(liici- soliiyiío 6 iii;iccciia\~cl, se não 
exp1ic;ir as  tiarihSoi~iri:rcòo~ Iiisioricas do direito incri- 
iniii:iiorio, sol) a iiihligny;io tlos iiit(~i~csscs da classe 
prrl~onder:iiiic, oi i  sol, n ~)i*essáo da consciencia col- 
Iecíiva, tluc v i l~ra  ;io scntiiiiciiío das necessidades so- 
ciacs, c oridc tlii.c~cl;iiiiciitc cll;ts ~ s o  re[)oi.cui ii.- se. Mais 
ou ~iieilos aiiiplo s c r i  o doiiiiirio elo dii,cito penal, con- 
iormc ess;is iiifiucricias e ricccssidndos, v:ii.itl\eis com 
a civiliz:i~5o, com a oi*iciitasãu (10  cspii.ilo ~)iil,lico, com 
a oiçaiiizaç50 j)olilico-social; c, qtiaiiio iiiais se am- 
pliar o ol)jeclo dc  ;il)plicaçtio das saiicçócs pcnaes, mais 
restsicta fica a lista dos dclictos cicis. 

G. Vin~r ,  consicicr:i todas a s  sanccões civis corno 
sanccõcs clc ~.epnr.nçao, e distingue-as cm irCls rttrictla- 
des :  o iestabclccimcnto do estado niiierioi., pela drs -  
ti-uicão cio estado aiiii-jilridizo ; a i~iillidadc (10s actos 
anti-jiiridicos ; a rel)aras$o dos tlariirios cniisados por 
esses actos. Accicscerita qiie, se a s  saiiccões civis Las- 
taiii 1~: trar~ '~pízrai jh (10 ina1 ~)i.oduzitlo [wla ~ io lncão  do 
dirciio, ;i Icgislay5o penal n5o icin cle iiiit~rvir ; essa 
violactio fica na dcperidcncia excliisi\a tla Icgislticão 
civil. h l ~ s  toriin-se iieccssai+ia a saiiccão penal: quando 
as s:iiicc;õcbs ciii.; siío 1iavitl;ls por insuílicicnles pela 
gravidade do rnal c:tusado, pelos sentimentos anti- 
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sociacs, pciversos e perigosos, qiic o acto revela no 
agcnio, pela cliiioqáo ~)ul,lica dctei.riiiiiatla por esse acio, 
c pdln irripossil~iliilade tlc se prever a sua cxecução ou 
dc  os cidadãos assegiiisareai :iiiiccipadarnente a sua  
defcsu. 

D'csiti cxl)osicão mesiiln so iiiferc qiic é inexacto que 
as saric~Oes civis scjiirii ui~ic:iiiiciitc snnccõcs de rcpa- 
raçcío. Iiccorre-sc ás  Ileiitics, (liiatido se r e ~ ~ i i a u i  iiisuf- 
ficientcs a s  civis pcla iiii~io~siIiiIitl:itle tlc 1)iaccer :L ( xt3- 

C L ~ Ç ~ O  do aclo lesivo c de ns>tlgiirai- coiiiru clle n defesa 
social. O caractl r siil)sitli;ii.io tlo recurso i s  sancções 
pe1inc.s sigriific~i qi ic  :cs do tliicito civil ri50 são estahe- 
1ecitl;is iio iiiiiiito c\c.liisivo de reparar o damno cau- 
suilo lielo ncio anli-jiii-iiliro, riia's iaiiihein por uni fim 
dc ~ w c \ ~ o r i ç ~ )  tlirccin (Ias citferisns e iIc proli~cção pro- 
vidciilc dos clii.eilos coriti*:~ I'oirii-ns Icsõcs. 

1In violticõcç, [,(li-Cciiaiiiciitc repnrn~)cis no ponto de  
vista econoniico, tliic todavia imporiam rcsponsal)ili- 
dade ciiiiiintil, roiiio o fiirto,ecguido de resi i iui~ão 
iiniiieiliata. Pci~tcricei~~i, coino nilrnerosas ouiras, ao di- 
I-cilo peiial, até (luaiido rieiiliiiin danirio Iiaja a reparar,  
corno no caso dc i150 passar de sirnplcs tefztatiz-a. Ou- 
tras Jcsõcs 11:~ que, crnl,oisa sejam ii*repara\-cis no todo 
oii c111 parie, ")mo ;i iiisolvericia civil scm dolo, ou a 
Ics3o rcsiiltanie de iinl~ci,icin oii iiegligciiçi;~ de um 
mnricl;iiario, nnn irnii.;cendciii os liniiics do tlii,cito ci\il. 

O cliaintitlo dil.r;to ~ c ~ p ~ , c s s i r o  8, tlc facio, direiio 
y~rvc~~l;i~o, (li1~c1c/n1)ic~n;c iln i ~ l f ,  trc(-,-io, qiie a Itbi prevh 
dcieril i in:icl; i i~~t~iit~~ totios os sciis clt~riiciitos con- 
sliluli\ os, eiii vci, cla prcvcrit;io int11r.ecln o i?rtlrtíj~ mi- 
~zcrllcr tl;i criini~~alitl~iilc,  oii, iiic~llioi-, clas tcritlcncias 
aiili-suciaes, ~ ) r c r~ i i c , ao  cluc é o fim tlo cleiioiiiiiiado 
direito 1,revciitivo. O direi10 civil é, com en'c\ito, n a  
iiiaior p:irie das siins s:inc~ócs, direito ríparato~.io, e á 
rcpar;ic3o do damno proveniente da injustiça s e  desti- 
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nain a s  acqões de reiviiitlicaqão, de manuienção e re- 
stitiiiyno tlc posse, de  rcscis5o de coritractos por inca- 
~ ) x i t t l ~ t l o  dos coiitr;ilicriics, por causa de crro, coacçGo, 
ctc., ou tle artos c coiitia;ic~os oiii ~)i~c:juizo de icrceiro, 
:L acção tlc iiiotticiositlttcle, a tle l)crd;~s c tlamrios. Mas, 
iilein ile v i.i;is iiisiiiriições clcsiiiindas ;i ~~rcvctiii .  tlire- 
cla c iiiais oii iiieilos tIctcriniiincl;ii~~e~itc 3s lt~sões, e 
que á s  1'artc"iiiicrcssailtis, iiivesiidas de capacidade 
1eg;tl. é hcultatiro n[)rovciiai., coii~o são as ,g:iraiiiias 
da. tianca, pcrilior, Iiyl)olhwa e coiisignafáo tlc rtsridi- 
ineiiios, a sc[)ain:i~ão de  bens eiiiru os conjiiges, etc., 
outras prositlciicias se enconirum na legislação civil 
i~iodei-na, cliie s30 corno sccnrgõcs tlc urn lirocedimento 
irrcbgiilai- c alarni;i~itc, e qiic ol'fci-crcrri c;ir:lclcr acceii- 
tunilaiiicrilc prcvonii\lo tla lt~sao, tties conio a iiiierdi- 
cçáo [,or ~)roiIig:~li~laiIc, :1 S ~ I I I I ~ I C S  se~)ara~:o  judicial 
dos I)eiis coiiio tlckstz corilra a i i i i  adiriiiiistração do 
nini.iilo, o rntbio coiiiri~iriaioi.io kictiltatlo ao posstiiclor 
1,ni.;1 os i l ;~~ '  :L 111r1~;1@0 o11 o t~sI~t11l10, O ;irrcs10 para 
segul*;Hij:i t1;t tli\lidu, ele. 

i ; ~ t r n s s v  h,  coiisegiiiiiloriieiile, preiciidcr cara- 
cici-izar as sniiccões civis polti siiu cflicacia rcparaio- 
ria, considci-aiido siibritlinrias a s  sanccões peiiaes ; 
Iwr(jue nc[ri ;is saric~õcls ~)cri:~cs repnranz, uma vez 
q u u i s  pcii:is, coi11~1~attío iraiicliiillizcrii o espirito pii- 
blico, nntla 1)otlerri apng;rr (Ia iiijrisiiça $1 consiiiiimada, 
e o proprio G. VIDAI, I * ~ C O I I I I C ~ C O  O c ; L I ' : ~ c ~ c ~  ~ ) r ~ v c i ~ i i v o  
do tlircliio pcrial, quantlo o dostina a coiii1)aler os sen- 
tiiriciiios perversos e pcv.iyosos tlo ageiitc, c 6 defesa 
dos çid:itláos contra actos cliic elles não potlern prever 
e ~wevciiir ; iiem ó exacto que o dirciio civil iiáo con- 
tciilia suiicçóes caraclci~is1ic:~iiienlc ~~revent ivas .  

O problema fica indicado, e ouiro é o logar ern que 
tcriios de procurar-llic soluç%o, qiic aliás o escriplor 
alludido parcce avistar já na  funcção defensiva do di- 
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reito penal, fiinccão 150 sahstancial, quando se torna 
impossivel prever ;I cuecuqão tlo aclo aiiti-social et de 
sJeu ynrn~ttir .  p(rr ~trclilcc 1. 

((Cad:~ iim de  irós, escreve TARIIE, ii.az coiisigo por 
to(l;t a p:liaie iiiii;~ I~ngagein iiivisivt~l dc coiilieciiiientos 
o ( 1 ~  csl)rranctls -- duas fórmas da crciica - que con- 
slilaciii o scii j~etlueno llicsouro dc  í'é : es t i  persiiatlitlo 
tle í111dia dc virer, de qiie Iiáo de viver os seus lillios, 
do (1"' o sbu rliiiliciro c$tá hem collocndo, de iltie os  
seus tlevedoi.cs 1150 liso de i'allir ; sabe tucio o qiie Ilie 
ensinai~nrn 11% escola, lia igreja oii noulru parte:  cer- 
tcz:is 'iodas itirilo mais inconscicnles, i~ualilo iiiais pro- 
funtlas. 13 a soiniiia de todos cstcs tliesoui.os iiiclivi- 
duacs h o grtrntle tl i t~sorii .~ nacional de  fé, clianiado 
com divcrsos iiorncs : Opini5o piiblic:l, Conscicncia pii- 
blica, Crtldi~o pi11)lico. Totlo o tlolicio 6 uinn tlinliri~ii- 
çso d i r rc t ;~  ou iiidirccin cl'csin iiiinicnsa fortuiia. Nislo 
estti o seu 1)crig-o. N5o seri:iiri ~ ~ r e c i s o s  ~riuiios c;isos 
tlo Piiriam5, dos I~aiicos ile ciiiiss5o ou dos furiilos 
giiellos, para vibrar i i i i i  gol l~c iiioritrl ao credilo ~ i u -  
I~lico, iieni innii:is explosócs tlc iljnairiitc [ )a ia  rios 
lancar ile rio\.o na iriscgurtii~ça social dos lcinpos I ~ a r -  
baros D 2. 

O criirie é assim coricol)itlo coiiio uma violactio da 
cosfiunça publico, ruiisit1ci~;iil:~ ; i  rorifiança pul~lica como 
a prcsiiinl)q5o ile çci8i:is tliitilitl:icles tios niern1)ros do 
;igsrcgailo soriril -- ( l i :  iirii çerio graii cle previdcncia, 
tlc ticlclitl;itlc, tlc riioi.nlitl:~(lc, tle sinccritlndc, sem o 
( I U ; ~  a \ i ( la  social sci.í;i irnl)ossi\l~l ; tle soi-le que cada 
rim, na itripossil~ilicladc tle rcrilicar essas qiialidadcs a 
cada riiornerito, Iciii dc sii[~~)i3-las cxisteilies nos outros, 
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para que se nSo r ~ j a  condemnado a vivcr coniinua- 
rncritc eritregiic n urna iiicliiioinç50 angustiosa, armado 
semlw-e 1 ) ; i r ~ i  liicin I. 

A potecçtio [~eiial vi.qn a rrstubclec.er n c6nfiança 
piiblic~n al);ilntla pelo :icio criiiiiiioso,-iiáo só por 
nieio tla co;ic.cão psj(*liologic;i cjiic clerira da  amenCn 
pe~ltrl el;;ir:itla iin lci, iiins lwla ciiricza que a todos d i  
di: i111o o l3siatlo iiivciicivel s e  maiitciii firme deante 
das nctivitl:itlt!s nocivas, para doniiiiti-Ias, até qiie dei- 
sorn clc oll'ercccr perigo, e ainda ],:ira asscgiirar aos 
ot'friitlitlos, iio ciiiii~)i~iinento clc urii dovcr soci;il e in- 
dcj~cn(lciiiciiioii~c tlc iiiicrveriq3o tlclles rio processo. a 
po:sivcl rel)niac5o tlo tl;in~iio (111~ ~offroi~t~in.  , 

Esia iiliirnn ol)rig;ic8o tlo 1Ssi:ido ser:\ tlcniro em 
hreve expressnrneriic rcconliocitln nas Icis, mercil das 
reclamações da  escola positiva iitiliaiia. Aclualiricriie 
ainda a sanrcão civil tlc rrl)ar:ic.;io conserva o curacter 
p~.iuu/o; foi csin escola qiie salientou a irisutficiciicia 
ncii~:il (Ia pi.oiccqáo tlos tlirciios dn viçliina de um iic- 
lirto penal, impondo, corrio urn tlcver tlri sociedade, a 
g ; i i ~  uii;i cln i . o ~ ~ ; ~ ~ - a ç á o  civil. qiie rcvcelc o caracter de 
iiiici.cssc pul~lico, coln o ii-icsriio titulo que  a s:iiict3o 
pcii;i1 2.  

46. I'liisu f ~ r i ~ l  (Icsle rlirsn. - 1Irsir agora t ra ta r  o 
p1;iiio ;cli-;il ti este csiiitlo. 

I<sstb pl;ino tcliii tlc rornl)rclioiiclrr o duplo objecio 
(Ia soc.icilot)i;i criiiiiii:rl c do  dirciilo pcn;il, cliier doutri- 
iial, (lntSr ~)osili\.o, 131 coino cssc oI)jecto deriva das 
n o ~ õ o ~ 1 n t l : r s  no coiiicyc, do II ."~.  Da ncccssidade 
de ir e i i i i~cla~ando 110s problcrnas sociologicos a s  ques- 

1 A .  Iieuiii~i  1;s i).\ SII.V,\, Co)l t r / i t~ t>~l l io t t  ef dilit, pag. 12 e segg. 
2 V i ~ . r r ,  lor. c-il., pag. GJ 
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iões juridicns, e de nl)pi.oxirnar tlns soluçõcs doiitri- 
naes os pi,cc.cilos do clireilo 1)c:inl pai-IiiguCs, que, 
por sua VCZ, tarn1)ein susci~anr tl(~lica(l;~s qucsiócs cxe- 
g a i m s ,  pi,ovc;in a rnaior clifiic.iildutle. Teiiios siriiulla- 
iicamcntc dc Cazei- sociologit~, clireiio scicnlifico c juiais. 
prudencia. 

;\Ias ainda, arii(ls disso, ioi2nn-sc rnisttmr fazer kisto- 
ria. O csiiido da ci.iriiiiialiclarIc iião c.oiiic)qoii ein riossos 
(lias. t i  liicla corili-a o ci.iiiicb, n (lua1 se iiiltlgra na Iricta 
p(:l:i coriservação, oii siisit~iiln(1n ciiire os iiidii~iduos. 
oir ciilinc os ?ggrcgatlos, Icg:il oii euli-a-lcgal, 6 tlc iotlos 
os Icriipos. I3 n;tlui.al cl~ic se  Iciiiussc iioi*iiializA-Ia, tor- 
iii-Ia rii:iis effictiz, rrieiios llrrctiria c m;iis conforrne á s  
rieccssidntles da  oisdcrn 1)iil~lica. O ~)liciioiiiciio crimi- 
nal foi pois cstiid;itlo desde os iiiicios da vida soci:il. 

No direito coiisiiciu(liii:ii~io, nas lcis rcligios;is, civis 
e poliiicas é qiic prii-il~il)nIii-icrilc tcinos de ir procurar 
o rcsulintlo tl'tssc eslutlo, ai6 aos 1eiill)os iiiotlernos, 
cin (lu( '  ;i s c i u ~ i a  ci-iniiiial sc tlesiaca da  rcligiZo, da 
1)olilic;i c d o  diieiio gt>i.nl, sob a iiifliieiicia dos nojos 
priiicil)ios juiaidico-iiitlivid11:ili'lns c (10s seiitiii~enios 
nliriiisias tleseii~olvitlos pcla c~o lução  Iiiiriiaiia, coirio 
dirxito pewnl e coirio sciolcia p~nirenciuria; e mais 
lurtle, pela corisliiiii~.ão scieiiiific:i da ari~lirol)ologia, da 
ps\eliologia e d:i sociologia. c 1)clas i~cvelacóes d a  es- 
tatklicn, -- corno scicriocl ~ralirrcil t l i l~ercncia~la, sirsce- 
pli\cl clc ser ti~:it;lcla iiionogi2;~l~Iiictiii~c~itc, como um 
rnriio tlo saber csl)ci~iiirciiinl. 

A aiiliga 1~l1ilosol)liia riao closcol)i*ia iio prolderna 
cririiiiial sciião o t~sl,ecio polilico ou llicologico-elliico, 
c as  sii:is iilaias, exliiaessns eiii li.;iinilos geraes, foriiiam 
o csl)ii.ito c o clii8;iciei. (13 legislação religiosa ou poli- 
tica de ctldu povo oii de cada é l~oca  c das insliluiçfies 
peiiaes correspondentes. 



M:i1 poderemos chegar a conclusões viaveis quanto 
ao ~)rc~scriI(~,  se  não coriipic~lieiiclerinos no scii espirito 
e nas sii;is rclaçfies essas iiistiiiiiyões do passado. 

a Os nossos rehrri~aclorcs - escreve TARI)K, lariien- 
lando o dcsprc~zo pel;is liiijcs clti Iiisloi.in - teciii gasto 
rnciios ieiiipo, clo ([iit; iids, eiri c.onsidcra~õc~s Iiisloricas. 
e seiii curareiri cios ~)rccctltliilt~s iralaram olject i .~.umc~~le,  
coiiio rcnlisias, coiiio iia~urulisitls, o ~)roLlciiia da pena. 

Pois beiii. Ilescobi-c-se tiiic 3 S O ~ U Ç ~ O  que propõem, 
até oiide ell:~ h ncceiia~cl,  6 o scgiiirneriio logico das 
soluqõcs nrileriorcs ia0 dastleiiliadas, pclas cliiaes cra 
~~ovoc ; i ( l a ,  clicg:inclo, corno rllas, rili sua Iiora e no soii 
logw prolu'io, o ( I U O  conslilric o scbii grnridc rncrilo c 
u razáo clo scix cxiio. Qiiniido o Iioiiieiii julga clae obe- 
tlccc npr:krris ;i siia i-nzão iritlividtinl, vac afiiial 1)clla 
rnuo da  gr;~iiile logica social. O iiidivitluo agita-se, riias 
o ineio C tliie o iin1)dIc)) '. 

(<Tr;iiari(Io-s(~, (*i11 iilliinn :iiialysc, tliz ~aiiibeni F ~ C R R I ,  
d e  t1clt~riiiiii:ir 11 iini iirc1z:~ t l c :  iiriin luiicçáo soci:il, corno 
é o direiio tlc puiiii*, c (Ia ~ I I : I  d i i -ec~ào no Cuturo: in- 
dislwiis;~vel é coiiliecer os  clcinenios I)iologicos c socio- 
logicos tlrn qiic c~lla s e  firiii:t; e tlos dois ~ ~ o r i i o s  i o n ~ a -  
dos l);iiaa tlciei~riiiiiar a li~:ijccioi~ia, o presciiie c o pas- 
s;ido, cluxito n ~ ; ~ i s  loiigc tlo o!)scrvador se  v;ic fixar o 
uliiriio, iiiellior c riiais cviiltbiiic sc i201~rcsciila a respe- 
c i iw  posiição c o cjclo tln cvoliiqiío)) '. 

A Iiisioria da jiisiiq;~ ci'iiiiiri:il e das do~llrinas ~ C I ~ O -  

logicas é t;lrnb(bin c~iiiiiicnie~iicii~c irisiructiva nuin scn- 
tido iiinis geral, coriio c.ori~l(~naaiido iodo o irio\irnento 
tlo progrossu inoi'al e juri(1ico (Ir6 Iiiiirinniclade. 

A penalidade, através do Lciiipo e das civilizaç6es, 

i La Piiilosophie pende,  cap. VIII, png. 4Qh. 
2 Soçiologi(t crirnin(zle, ed., pag. 505 ; ed. fr., pag. 293. 



realiza a sga evolucáo por um movimento oscillalorio 
entre iiina ~ciideiicia trillitarici e uina tcndcncia ttlys- 
tica, co~iio TAI~DE rnuilo I)erii coiriprelierideu l. Esias 
diias iciic1enci;is mosirnni-se, desde a ariligtiitlndc grega 
e roiii:int~ c ao loiigo ( l i 1  edatle-iiietlia e tlus ieinpos 
rnoclci.~ios, sol) as fórriiris d o  priiicipio Ihcoloçico da  
cxpiuçüo c do priiicil)io polilico da  r~azão cle Elstodo, r: 
~olveiii a appai.ecei.-iius iiinis icceiilenieiile nas llieo- 
iains elliico-jiiridicas (Ia rcrziio prcitica c da  justiça ab- 
solulu e lias doi] t i.inas j)oliiico sociologicas do co~jtrnclo 
social, da  ~ i l i l i d u i l ~  ~jer.crl C (Ia p ~ . e s e i - v ~ ~ ~ i i o  social. A 
pena ora é consiili~i*a;l;i coiiro rileio ilc ilrli '$1 L ;  , ora como 
ineio de  p~irilicayao, clc relral)ilitação I-cligiosa ou 
mor;il. 

Mas a defesa, dc intlivillunl o11 faririliar, torna-se 
poliiica: de olignrcliiça, social; c o esl)ii i10 inysiico cle- 
va-se gradiialrnco~e da religião domestica i religião da  
citl;ttlc, e do dogiiia throloglco tla fraternidndc Iiurnnna 
eiii Dciis, iiiii I)ciis j i  uiiivc:i sal, ao tlognia philosghico 
da  fi.uici*iiitlatl(> Iruinaria 1iil1:i posse de uma llazão e 
de iiiiia Coiiscieiicia liiiiiiaiin. 

Assirii, eiiicluniito ~ ~ c l n  evoluçiío do princi1)io da. de- 
lesa, r~ I I ~ S I O I * ~ ; ~  (!;i jiisli(a penal rri:inií'estn uin iriovi- 
~neiilo d o  sncicllirtr(-cío crt~sceiilc, que vac atC i criacão 
rtiodciii;~ tlti 11ii1 ilii~eilo l)ei~aI i~~t(~riiacioi~:il ,  la i i i t~cn~ 
pela evol~iyao dos icleaos iiiysiicos nos con0riz :L csla 
pliase do clircito coiitcrnporaneo que, dosl~rezariclo a s  
dit%li-ciiçns tle ixçn, tlc iiacioiinlitlatl~, rlc condição so- 
cial, coiis:igia;t sobre n 1 ) : ~ s ~  (];i iirlidiide (10 ~ C I I C ~ O  hu-  
riiaiio, os dii*eilos do iizcliziitl~co, coriio iiiiciocosmo que 
em si coiiclciisa, pc l ;~  clii;i.lidatlt tlr ser racional, a liu- 

mariidade de que faz parle. 

1 Lu Philosophie pt;nnle cit., cal). VI11, pag. 478. 
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A doritrin:~ dos philosoplins s c r i  tfisciitirel nos seus 
f~ i i ld i~ in~i i los ,  111:~s os rcsiilln(los fic;iin clefinitivarnerite 
iicltluiritlos, porcliic sáo o ~)i~oclirc~lo, iião cla cspt~culaç5o 
pbilosol)liica, rri;is do progi.csso soc.i:il, qrie noiavclrnenie 
se  inanifesta laiiiI)ciii iio iIoseri\olvinicrilo da aflcclivi- 
dade. 

Corn effeito, ol)serramos na Iiistcirin (13 jusliya pe- 
i ~ a l  3 vicioria, dia a dia iiinis nssipii;ilncia, dn cgii:ildade 
sobre o privilegio, ( 1 : ~  i.t~flti~ao sobi~e o iiisiiircto, da  
razrio sobrc n loiy;i, da ~iicltlatlc sobre n fel-ocidatlc. 

Eis ;ipoimil ns divisões pi.iiicil);ies tl'ostc tiaabalho. 
Tcin cllu tle coinl)i-elit1iillc1i., coiiio iiidiciinos ', o cs- 

triclo tlo tlrfci~iiiiiii~ino criiiiirial, isio 6 ,  ilos anicccden- 
tes caii-:ws da i1t~Iiricliicrici;i (a teiidcncia anti-social) 
c tlos iiieicis tlc a prcvcriir, ;issirn como (10s effeilos do 
delicio (o hc io  aiiii-socitil, crijn rios90 sociologica c ju- 
ridica carccerilos clc rst;i l~i~lcct~r, detcriiiiiitliido os seus 
eleinerilos cssciic~ines), c, ciitrc estes. cfn rcacçáo, es- 
pontariea o11 rctlcciitla, iiitlividual, social ou polilica, 
q11e Ilic corrcs~,oritlc. 

I s ~ o ,  ([uc C o ol,jccto (1:. sociologin crirninnl, lia de 
cori~plci:ii--se coiii o cstiiclo dos diieiios o 011rig;i~óes 
í111~1:;l 'c~iii (10  dcliclo, cc~riio infi.ac.i.Go tln ordem juri- 
(lica, tlt\\ei~tlo eslc CSIII(IO sei. feito sob o aspcclo dou- 
11-inril ( s í ' i ( l ) l ~ i í ~  ilieoi ic:l e pi.ilic:i do tlii.cito peiinl), c 
t1cI)niso tlo aslbect l í j y r l ,  rios ie\los do tlireiio penal 
positivo l ) o i ~ I ~ r g i ~ ~ s  ( j i o - ~ s / ~ / ~ ~ ~ ~ l o r ~ c i i z  pívtíd p o r t ~ q i $ s a  : 
cncgrse, sgsie1natizaç9o c criiiçu da  nossa Icgislaçào 
l)c>n;11). 

Esic coinplcxo e-tudo, sociologico e juridico, mas 
~".incipalincrite o jiiiidico lu iiecessidade do exame 

i Siipra, n." li,, pag. 43 .  



analytico da lei penal, tem de considerar o criiric de 
dois modos: em geral e eni especial. 

Assiiii pois tr ts  sei850 as partes maiores d'esie tra- 
1)allio: A) A evolrr~iio da justiça e da sciencin criminal; 
B)  O crime enz yo~a l ;  C) Os crimes em especial. 

A) Assistiremos nesta parte, ao caL)o do longo per- 
curso da evolução, i loriiincrio (10 cspirito juridico e do 
cspirito scieiitifico coiileriij,oraiico; ol~servaremos como 
nasccrarri as iiistiliiiçõcs pciincs siihsislcntes no direi10 
aciii:il, c vereinos ciii que sciiiiclo tcri(tem a alierfei- 
çoar-se oii a ti~nrislui~in:ir-se. 'i'crinitini~cinos com o cs- 
tu(lo siiinrn;irio das origeris tlo clircilo ~icrial portiiguh. 
C iri~rnos s e ~ u i ~ i d o  ;IS gi~:iiitles liiili:is da sua liisioria 

? p:~iticular alc ao codioo o inais Icgislaçáo penal com- 
3 iniirn cm vigor cntrc rios. 

I)) P;issando ;to c~.ime em ger,czl, coriiefaremos por : 
(1) O criu~e iltas suas cazrsns. A(lui vcrn 1 )  a etiologia 
da criminalidade e 2 )  a Iiijgiciie criminal. 

Scguiieiiios considerando : h )  O crime m si, como 
/;!c10 aiili-scicial e atili-jui-idico, e 1 ~ 0  scu objecto, isto 
6, rins condicões iiutui.aes ou ltegncs que affecta, em 
orclcin :i dciei.iiiinar o seu grau tle nocividade. E tere- 
riios de 

1) apiirar os elcinentos da noção sociologica de 
criiiic o os da sua iioção jiii.iilic:i; 
2) a ppi.ol)osilo das rcl:iyõcs (10 facto com a lei pe- 

ii:il, tibaini. da applicabilitlatle tl'estn : quarito ao tempo, 
tlii;iiilo rio espaço e rluaiito i s  pessoas, - acoinpa- 
nlinntlo 3 doii~i*ina com o exnmc da nossa legislação; 

3) [~~.oc(vlci. ;i diversas classificações da iitfi-acção 
penal, segiiiido os diversos inoclos por que a aciivi- 

5 
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dade criminosa póde violar n lei, affectando mais ou 
menos profundamcnte as condições da vida social ; 

4) determinar as phases do facto crirninoso e aquel- 
Ias que retinem os rec~uisilos de punibilidnde, - con- 
frontando sempre as coricl~isõcs doii~rinaes com os 
prcccitos do codigo penal português. 

Estudaremos a seguir : 
c)  O crime no crinzinoso, corno svljeito de responsa- 

1)ilidndc. Temos a discuiir neste logar : i) os funda- 
mentos (Ia responst~biliclacieiliade crimi~zul, segundo as esco- 
las ; 2) as siins condi~ócs jzir.idicas (onde cabe o esludo 
das circ~~nsloncias dil-imdntes e a critica das disposi- 
ções Icgaes a esie respciio) ; 3) a base juridica de 
gradzlaçao cla rcsponsnbilitlatle, scgiindo as categorias 
de auctor, ciirnplice e encobridor (e vcin aqui a pro- 
posilo o esiiitlo da nssociaçüo crinzinosa) e segundo as 
circz~nstnncins pcssoaes riu rrinleriaes, aggravantes ou 
altcnuuntes; e a base scieritifica de differmciaçüo, se- 
gtintlo as catcgorias antliropo-sociologicas dos delin- 
quenles; 4) os rriodos juridicos de extincçáo da re- 
spoiisabilidade crirniri;ll. 

Ernfirn, ainda riesia scgundu parie, torna-se ncces- 
sario exnrriinar : 

d)  0 crime da rcarção qiie provoca e nos direiios a 
t ~ u c  d i  origem. 

Ncsta rilii~nn divisão occupar-nos-liemos : i) da legi- 
tirizu (ll~fostr; 2 )  da d(~fesa social coacíiva, nas suas 
d ift'ci.eri tcs iói.inas, rioiiieatlaniente na 3) da prevenção 
directa c deternzznada pela arncaça penal ; iremos em 
seguida ás bases de organização 4) da therape?itica 
criminal (clinico-penal), e fallaremos nas reformas a 
introduzir na douirina legal 5 )  da reparação do damno 
causado pelo facto criminoso, procedendo, para termi- 



nar esta parte, ao exame critico 6) do systemapennl 
poi.lug~c@s, na sua or-ganizaç20 e nas regras de appli- 
cação, cxccuçáo e cxlincção tias penas. 

C) A terceira paric, para percorrer a qiinl será 
sciiiprc insufficieriie o pcrio(1o de urn anno lectivo, 
liaverido-se de versar a parte 11isloi.ica e a parte geral, 
sería destinada, como fica indiciido, ao estiido socio- 
logico e jiiritlico dos c~.inzes ou eyccial. 



PARTE PRIMEIRA 

A evolução da justiga e da sciencia oriminal 

CAPITULO I 

Desenvolvimento historico do direito penal em geral 

I ? .  I'hases (li1 cvoliiç,lo clti jiislica pciial. -Ao. PRINS 
coiisidcra no desenvolvirncnto tiistorico do direito de  
punir quairo periodos essenciacs : a) o periodo consue- 
tiidiri;Lrio ou de reparaçáo, que vae até á edade-media; 
b) o periodo dc  expinçao o11 de iniimidação, que com- 
~)reliciicle ri etlndc-rncdia e a Rcnasc~nça  ; c) o periodo 
liiiiiianilario, quc al)i~;Lnge o scciilo xviri e parlc do 
seciilo x ~ x  ; d )  o ~)eriodo scicntifico contemporaneo '. 

G. VIDAL distingue os seguintes periodos : i ." pe- 
riodo d i ~  vingança privada ; 2 . 9 e r i o d o  theologico- 
politico da  viiigança divina e publica e da intimidação; 
3 . O  periodo hunlani tario ; 4 .O periodo contemporaneo, 
- pcnitenciario e scienlirico. 

1 Science pénale et Droit positif, n . O  5. 



Accrcsccnta que csies periodos 1180 resultam de 
uma demarcação e separação perfeiia, porque cada 
época da historia dos povos npresenia uma tal oii qual 
niisiura d'estes diversos principias, que recipi.ocaiiiciite 
se liriiiiam: dc\.eirios anics dizer que catla periodo se 
caracteriza in:iis pelo predomiriio, que pela influeiicia 
exclusiva clc certas ideias '. 

GARRAUD descobre no dcsenvolvimenio Iiistorico do 
dirciio penal três coiiccpçõos oii fórmas i~p icas :  1 ." a 
conccpç;io bar*balir, sol) a (lu;il os delicios se disiiii- 
guem em delictos piiblicos, piiiiidos com 1,cilas corpo- 
raes crueis, e delicios privados, pei-scgilitlos e repri- 
midos pela ~ictiola ou pela fiiinilia d'csia; 2." a con- 
cepção tlieoc~.atica, durai-ite a (liia1 o (lclicio, c~iialquer 
quecclle seja, 6 iima offcnsa 3 conslif C I ~ Ç ~ O  religiosa ; 
3." a conccl)ção politica, scgiiiido a qu:tl o delicto é 
consiclerndo como uina violaç5o da 01-deiii social c a 
pena cori~o meio de prevenir e iaeparaie essa violaç80. 
Tarii11cii.i accrcsceiita que as trcs pliascs se liso encoii- 
train cm todos os povos, não sendo a evolução do di- 
reiio pe114 arisolutaincnte coinplcln senão na Europa 
moderna, e qu(: a ~rnnsição de urii pei.iodo a outro, 
obedecendo a lei do progresso Icnto c coritinuo das 
ideias, ncin é bisusca nem a1)soluta 2. 

TARDE nota que as iransforinaçõcs da pena andam 
estreitarriente ligadas i s  ~r;~nsfoiriinções da prova ou 
do 1)rocesso crirniiinl, Assiii~, considci~aritlo só a prova 
caracterisiica de cada 1)liase da c v o l ~ ~ a o  judiciaria, 
enumera as ordalias, a tortura, o jiiry e a pcricia 
scientifica. 

1 Cours de droit a-iminel et de science p~nilentiaire, 5: ed., 11.0 13, 
pag. 12. 

8 Traild théorique et praliqtce du droit pénnl franfnis, tom. I ,  
n." 37. 
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A primeira especie cori*esponde uma pcn:ilitlade 
expiato~.ia, a 131 1)onto que por vezes a oflkrriitla tlo 
uma victiiiia aos deuses iscritava tl:i prn:i ca11ii:il. .i toia- 
1ui.a correspontlc rirria ~!rii:tlidndt: cssenciulirieiite inii- 
miOaliva e C X C ~ ^ ~ ~ J ~ U I * .  A 1r1'~oira. á prova [)ela ~011-  

scieiicia popiilar, pelo jury, cori-esj)ondc uma penali- 
dadc siiavizada c prete~ididsriiciile mrreccio~ial. Á 
quwth finalmeiite, i prova pcla scieiicia dogmatizada, 
pela pericin, corresl)oiitlerá unia pcnalitlatle prefereirte- 
mente sanitaria, quer se procure eliminar do orgnnisrno 
social cleincnlos iriassiinilavcis, qiier se ollic ti cura da 
desordem mental e moral dos cloentes ílunlificados 
como malfeitores. 

Esias quatro phases forriiam, por traços cornmuns, 
dois grupos. A pi,irrieii*a approxirna-se da tei8ceii.a sob 
o ponto de vista da fd nzystica que ;IS aniiii:~, -a fé 
nas rerelaçaes diviiins, a 1C na infallil~ilitlatlc da con- 
sciençia lirimanti; o culio do sobreiia~ui~:il c :i religiso 
da Iiiiiiiaiiiclade. Icleiiticnincnlc n scgiiiitl:i c :r (luarta, 
não obstarite profundas dissirnillianças sob iiiuitos ou- 
Iros aspccíos, tcem o caracter cornmuni de reacção 
ulilitaria c racionolistcl coii1i.a o iii ysiicisiiio anterior, 
ou se oricntein pcla razão escripta do direito romano, 
ávidarnente estiida(lo pelos 1cgisi:is lios fins da época 
niedieval e prii~c~ipio dos tempos iiiodcrnos, cjiler pela 
razão experiment«l, educada pelas eciciicias iiaiuraes. 

O iiicsirio csci~iptor tem o ciicadn:~ii~eii~o (Ias qiiutro 
pliascs iiiclic:~tl:is coino it~rcvrrsivcl, sciii tliicrcir tlizer 
que seja iiivai,iavel, e rcconliccc tliie :I pi~iiiic~ii.:i tl'tllas 
é precedida de monlentos liistoricos hern mais anti- 
gos. No tempo de l l o ~ i ~ n o  c de HESIODO a Gi-ecia náo 
Iiavia ainda chcgado á phase expiatoria ; ncnlium ves- 
tigio apparece, pelo menos, $essa piii-ific:tção religiosa 
q u e e m  81'0~3 rnais recenle, se reputara inilispensavel 
para quetivesse nccesso á Agora e aos ternplos aquelle 
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que tivera a infelicidade de derramar o snngoc liii- 
mano. 

Assim na Grecia, como em qiialqiier povo, a ideia 
da cxl~iação apparecc depois d;t ideia ui iliiaria, errii- 
nenteiricnte posiiivista, do I cJsgnte c da rcpcl~~oçüo pecu- 
taiaria, fórina 11ai*bara di! utilitarisiiio~ ern relação á 
qual o inysticisino religioso representa um progresso, 
conio ja o sysiema do resgate ou cornposiçiio peciinia- 
ria era um progresso sobrc essa especie clc mysticismo 
domestico que irn puiiliti a vingança irresgatarel como 
o mais sagrado dos dcvcrcs '. 

Em summa, TARDE considera um periodo primitivo 
de vindicta e coinposiç50, segiiicio de quatro pliases: 
a da expiaçáo, a da iiitimidaqão, a da correcçáo ou 
do humanilarismo e a pliase scieiitifica da pena medi- 
cinal. 

Para esia ultima prefere VERRI a dciiominaç~o, poiico 
expressiva, de phnse sociul. 

( A  pena, diz FERRI, (conipreliciideiido sob esta tle- 
signaçáo o coiijtincto dos meios juridicos empregados 
pela sociedade na lucta contra o crinie) atravessou até 
á actualidade qi1311.o pliases dc cvolnção: a ptiase 
primitiva, de reacção defensiva c vindicaiiva, indivi- 
dual ou social, iininediaia ou differida ; a pliase reli- 
giosa, de vinganca divina; a ~)l iasc ellrica. da peniten- 
cia medieval, e ti j)liase j~rridica, isio é, do dirciio ab- 
stracto e apriorisiico da cscola c1:issica. 

E evidente, ajunia Fi. i in~,  que permanecemos ainda, 
pela sciencia e principalrrientc [)elos sentimentos com- 
rnuns e pelas leis, de indole rnenos rapidamente pro- 
gressiva, na pliase juridica, ou, mcllior, ethico-juridicz 
da  pena, etc. Mas trata-se de iniciar e realizar a phase 

1 La Philosophie phcrle, pag. 478. 
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social, em que a pena, tlc liarmonia com a anthropo- 
logia e corn a cstaiisticu criininal quanto 6 gcnese do 
dclicto, seja, não já a rcti.ihuiçáo de uma culpa moral 
por nieio de i i i i i  c&tigo piril,oi.cionndo (pliase ethico- 
jiiritlica), irias anies uiii corijuncto ilc provitlencias so- 
ciaes, preventivas e r~~~scs s iv ; i s ,  q l i ~ ,  c o r r e s ~ i o r ~ d ~ ) ~ ~ t I o  
mellior á natiircza c á origem do criino. soja iiin nieio 
de  preservuçüo da socied(ido, mais effic;iz c ao riicsmo 
tempo mais lirimaiio )) I. 

Não se  pcrcel~c por qiic razQo FEIIRI ~ C S I ~ C ; ~  n pli:ise 
ethicn da  religioso, caracterizando iodavia acliiella pela 
pu~iloiicia riietlicval, isto 6, pela hce exc.liisi\.arnciiie 
religiosa. No curso piofessado cnl Bi-iixcllas, c n que 
já nos referimos, I~enni,  a sc3guir 5  l lia se religiosa, 
indica n pliasc ~thico-jclr.itli~,r, que faz coni(lcar c111 
I ~ E C C A R I A  (1. 

De clualquer modo ti divisão de 1 ~ i < ~ i r 1  deixa sem 
represeni;icão iiiii ~)t>i.ioclo im~o'iantissirno, o das rno- 
nnrcliins inotlei~iins ai& A l icvolu~áo I'raiicesn, em que 
o tlireiio pciial ter11 um cunho nccciiiiinclamcnte pol~tico, 
q11c não ~ ~ c r ~ n i l t e  ciualq~~er confusiio coiii a doutrina 
cxpialoi.in tl;l pliase religios:~. 

A csi:l ioi~iio pol i t ic~~ o iiiilitnria ila penalidade se 
refci3cm as oiilrns cl:tssificn(bes dc  cliic dérnos iiolicia. 

i\s cliiTerentes in~rneiras clc coiicet~er a fiincção da  
pcn~ilidatic. como coi~respoi11loiir1o ;I pliases tlifferentcs 
da  orgaiiizaçáo soci:il e lioliiic:~, 1150 servein para a 
discriiniriacáo nitida de perioilos Iiisioricos, nomeada- 
mente lia liis~oi-i3 que condiiz ;i civilizaçáo moderna, 
e I ~ ~ I C  por isso mais rios interessa coriliecer : a historia 
da civilizaç8o classico-germanica ; não só  porque a s  

1 Obr. cit., 4: ed., pag. 520; eù. fr., pag. 305. 
2 Ln Juslice pénale, RI;S~L&, ctc., l ia& 8 (Bruxelles, 1898). 
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transicõt s se  náo fazem de salto, de niodo que arran- 
jos sociacs divci.sos iiáo teiilran~ de coincidir clirnno- 
logicariieiilc rias suas fhrmas aitenuatlns de trarisfor- 
mação, nias ainda porque a s  épocas liistoricas são 
6s vczcs o ~'i'oducto da  sobrcposição c d a  rnuttia in- 
tlaciiciu de dilTei.eriies clemeriios et liriicos, rcprcseiitando 
giuaiis diversos da ~)rogressZo c~ol i i t i \ a .  A edade-me- 
dia, por cxcriiplo, otkrcce csl~c~ciiiicris de todas a s  
fórinas 1iistoi.icas de  reacfão coriira o crime, assim 
coiilo a s  ii~ori:ir~cliias a l~sol t~ tns  tlo pcriotlo inoderno não 
são sciifio iiriia i epi,odiic~áo dos ponios tlc visia juridico- 
poliiicos rlo iiiipoi.io iBoiilaiio. 

O q11cliln pois ;i distinguir é conccpcõcs fundamen- 
taes c pliascs typicas iin cvolucão tla jusiiça penal, e 
caractcrizá-las-licn~os, acoinpaiiliaiido, (luarito possivel, 
o inovirnciito cla civilizaç5o 1:rliiio-gci.riiaiiica. 

Ifssas pliases s ão :  n) phasc nut~rl.trl e pvimiticn de 
reacção cspontanca; 11) thcoloylico-cthico; c) politica; 
11) jnl-idico-sc~~ltimentul; c) a~ztli~,opo-sociologica. 

48. Nota0 geral cle crime. - O crime, conforme nós 
o coriccbernos, relati\laincnic á s  condiçóes da  vida so- 
cial, 6 uin plienomeno de  i~zadaptnção, como lal sen- 
tida, As condições r*rars, ou atí! ás  condições essenciacs 
da  vida em coinmuni. 

Ncslc ultiino scntido a concepção clo crime C histo- 
ricarrientc tão iintnutavcl como essas coiidi@es, que, 
por sere111 essenciacs 6 vida em coiiiinuin, visto que 
sern ellas é inconcebivel não só um certo estado so- 
cial, inns a vida social mesma, sendo impostas por leis 
bio-sociologicas de acção consíante, h50 de  ser univer- 
salmente reconliecidas e respeitadas, pena de vermos 
logo o aggregado social entrar em decomposição. 

hlas na primeira accepçáo o conceito do crime varía 
necessariamente com o estado social, e realmente a 
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Iiistoria offcrece o exemplo da fluctuação e da incer- 
tcza do direi10 a rcspcilo cle iirn grande numcro de in- 
criiniilaçóes. 

O reconhccinzelito pillilico dns condições de vitla de 
uma tlcterrriiriada aggrerninção (recoiibecimento por 
ria (10s cosiiiiiicts e clas leis escril)tas) h o preceito. 
Jciri(1icainerite o cririic é a \iol;ictlo do preceito. Mas 
aqucile reconlieciiiieiito publico imporia já a adaptação 
de uina rnnioria oii de urna porç8o doininni-iie da socie- 
dade, iirna inor;il pi-el)ondei*arite, mais ou inenos com- 
rnuin, urna associaçáo para a delesa, uma confiariqa 
inuiiia, iiiila confiança publica. Socialinenle o crime é 
a. c~iie1)rn d'essa confiança. Coirio facto de in:idaptaçáo, 
~ur~irrl ientle e escandaliza; coiiio rtbtiso dc c o n j n n ~ o ,  
revolta, e dcspcria. o insiincio da tlct'osa. 

Ora nu fan-iilia é que [~riiniiivarneiite sc! eilcoiiira 
esta colies5o iiecessariu á conccpç~o dc crime. Ii'óra 
d'ella, a jiistiça C, em regra, urna fhrma de defesa da 
faiiiili:~ coiilra uri-i inimigo rxtenio. 

H. S P E N C K ~ ,  eiii rista cio irriiiiio parentesco que ap- 
proxiina a riiaiicira pri~nitira de repellir uma aggres- 
são quc vcii~ de fóra da iribu e n ibeacção contra uma 
aggressão iiiterior, çoncluc pela ideniid;ide primiiiva. 
das instiiuigões inililarcs com as iiistituiç~es judiciarias. 
C Nas giicrras eiiirc ti-iliris, do riicsmo rnodo qrie nas 
~ U C I - I * ; I S  c~1rdaii-iilias dos primeiros tempos, é forçoso 
~ ~ I ~ u ' I I I ~ ~  n io r~ev \ '~n l in  compensar outra, ou cjuc um 
valor ccliiivalente ao daiilno se pnguc como resgate)). . . 
((0 olcrtlio da justica h uina cxprcssão que indica bem 
q ~ e " a  X ~ C B  ooiitra o iiriiiiigo .publico c a acção coiitra 
o inimigo piairado sáo ern uliirna analyse identicas)) '. 

1 P~.i?lcipes de Sociologie, traducção francesa de CAZELLES, tom. 111, 
pagg. 659 c 661. 
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Depois que a justiça criiiiinnl se torna extra-familiar 
pela ampliaçao do circulo social, conserva ;linda sccu- 
Inrrnentc o cui.actcr de defesa da  classe dirigente; é 
justifa de privilcgios. 

((l~alla-se alii, diz FERRI, de principios absolutos e 
elernos, mas isso é apcnns rne l a l~ l i~s i ca~  que não c~iici' 
ver a realitl;ttle social. A jusiiça ~ ~ c i i a l  foi sempre a 
tlcicsn dos iriicresscs da  çIus5e ~orniii: i i i~c. . . A alma 
d a  jiisiica pciial é seinpre a rnesrna. A protecção, cada 
vez iriais extcnsa, (13 vida e dos direiios da massa do- 
miiiatla só conririnn a identidade. Essa protecção só 
cxisic, qunrido c emtliianto é itlroravel aos interesses 
da  classe doiniiiarite)~ '. O privilegio B tambem uma 
c o i i t l i ~ ~ o  re:il tle rida d:is sociedatles incipientes, e 
aiiitla rias socictlaclcs adeania(las tod:t a grande em- 
presa a realizar pelo accortlo das vontades de  uma 
iiaçso euigc o iriais das vezes, diz TARDE, O estabeleci- 
mciitci tle lima Iiier;lrctiia militas ou civil de  privilcgios, 
e riso a jrixiaposiçáo de direitos eguaes '. 

I ! ) .  A \iiidictii como plienomeiio biologico. - O facto 
irrcdiiciivcl (Ia reac~iio contra a offeiisa resulta da pro- 
prictl;itlc l~iologica clcn~cnlnr de reaccão conlra uma 
irnlu-cssiio csicrioi.. ((Na \ ida  de relação. a forma de 
uciividu(1c mais riidirnc3riiar 6 n clccc?o reflexa, que, de 
um rnoclo geral, consiste cm qiie n uiiia simples z~*rita- 
çáo sc segiie uma siiril~li:~ cont~,crcrfio. A maneira que 
a nossa ol~scsvaqão sobe na  escala d a  animalidade, 

Ln Justice pinale, Risuiné du colirs rle socloloyic, cri~ttinc~llr, etcs , 
pag. 9. 

2 Lu Philosophie pinale, pag. 25. 



em vez de um tecido uniforme: ao  mesmo tempo irri- 
tavol e coiitractil, compca, segundo a lei tla cspcciali- 
zação crcscenlc, a c1cstac:tr-se o tecido rrercoso cio tc- 
cido musczilar, dcsiinados - o prinieii-o a ti-arisiiriltir 
a imprcssao, feita n a  peripheria, a iirii cetilro, a con- 
verte-la nac~iiellc centro em acção, e a faze-la ~.cflectir, 
por iim nervo ceirlrihgo, no orgão coniractil ; o se- 
guiitlo - a traduzir c n ~  rnovirneiitos resiiliaiitos da con- 
ti,actllitlade propria acjuella acção central. Então é que 
lia propriamenle ~*eflexão)) I .  

Todo o scr vivo luctli pela prol)ria exisieiicia, diz 
FERRI, e x s i m  totia a acção ijue Ilic ainoaçnr oii per- 
tiii bar  a s  condiçiics riaiuraes dcb cxistciiciti, individual 
o i i  social, deternririn, da  parte tl'ellc, uiria reacção di- 
rccla ou iritlireçtamente defensiva, coiiforri~e servir 
para evitar desde logo a s  consequencias nocivas do 
ataque, ou apr.nas, pela repressâo do aggi3cssoi*, prc- 
veriir a renovação futura. Eis o facto priniitivo, irrcso- 
luvol, clcnieniar, que, constituindo uin dos cnracieres 
fuiid:iinentaes da inalei~ia viva, se niar~ií'esla logo nas 
ftíriii:is mais eleineiit:ircs da  vida, e qiic das formas 
mais siinylcs tlc sei~sibilidade e de iiio\.iiiiento nos 
prato-orgatnismos cliega á s  fórnias mais ;~li;i.: o com- 
plexas clu defesa Iiumana, individual e social, ~ w l ~ i  1~i.o- 
gressiva coiriplicação tlos elernenios pli~sio-l).~cliicos, 
e portanto dos irieios ilefensiros c d o i  sciitii~it~nlos e 
ideias quc os acompaiiliam, mas conservando scrnpi c 
o plasnra prirriitivo '. 

Coirio o pi.oprio FEI~I~I  corrige eiri i3esoostn a rim re- 
paro de VACCARO 3, e claro que a defesa indirecta, 

i A. H E N ~ I Q U F S  DA SILVA,  110 Estudo Socio10gic0, pag. 73 (Coirn- 
bra, 1880). 

061.. cil., h.' cd., png 5 O G ;  cd. fr., pag. 203 
j Caitesi e filttiione d ~ l l e  l f g g i  prnitli, pag. 38 e segg. (Roina, 

1889). 



como mais complexa, só apparece nos animaes psy- 
cliicamcnte mais desenvolvidos I .  

a itducados rio meio de iioçóes artificiaes, discorre 
FLEURY, acostumados destle a irihncia a considerar 
como verdades elerntis as opiiiiões philosophicas e a 
cosmogoiiia de uma escola cujas principaes concepções 
ainda hoje suo oficialmente ensinadas, impostas aos 
noveis espi ritos, seniirnos que a nossa intelligencia, 
por disciplinada tle mais, náo s:~bc pensar por si. D'atii 
a dificuldaile de concebei~rrios cjiie a ideia de crime, 
com o cortejo de palavras appropriadas, seja de re- 
centc dnia nesle globo, tliie a iniiito cusio vae saindo 
do eslado de selvageria. CI-iine t: castigo sáo concc- 
pqóes do esiado de sociciiaile. E necessario compre- 
Iienderriios que :iritcs tl;t oi*gaiiiznc,ão da vida social o 
intlivi(1uo humano nu0 ti i i l i t i  o seiitirneiiio de tlevercs 
seiião para consigo. Se 0~11'0 :~ni~naI, 011 u m  dos seus 
similhai~tes, se Itie oppóe i in1111ecli;rt;i satisfac50 de 
um appctite ou dcscjo. o Iioincm não ~)ócle pensar 
noutra cousa qiie iião scljn suppi'iniir o obsiaculo, e, 
(111an10 a esse advci~sai'io que o cxnspera, põe-no fóra 
dc coinbutc iiuiil gcsto táo violeiiio e tão pi'omplo. que 
natia potlerá nioderk-10, a não ser n rccordaç50 de uma 
derrota anterior, coiiscltieira 11nic:i tl:~ brantli~ra ou da 
aslucia. . . Tiido bruialidadc; o rcflcxo dominando 
como senlior absoluto)) 2. 

Á falta d'esta experieiicia, o Iiomein piimiiivo, do 
mesmo  nod do qiic alguils st:lvagciis acluaes, é como a 
fera, que nem se inquieia corii o numero dos inimigos. 
Qualquer que é atacado, diz D,in~\-is, cin vez de retirar-se, 
tenia quebrar com uma pedra a cabeça do aggressor, 

i VI!/. 6.8 cd. ital., png. 506, nota. 
"(inte du crbnitrc~l, png. 5 7 .  
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tão irresistivelmente çoino um tigre se arremessaria para 
fazer-nos eni pedaços em analogas circi~nstaiicias. Re- 
fere LETOURXEAU, para niostr,ir o poder da acção reflexa 
num cerebro primitivo, que urn antigo viajanle assistiu 
na Terra de Fogo a uma d'essas atrocidades automa- 
ticas, quasi inconscientes, que frequentemente se ob- 
servam entrc selvagens, ou entre civilizados icriclos clc 
certas doenças nientaes, iaes como a cpileosia, de que 
resulla a suppressão da  acção inliibitoria dos regisios 
cerebracs. Iloinem e miilher ari*anca\l;iiii ás rochas 
da praia inolluscos e ouiros animálciilos de que fa- 
ziam o seu suslento. O cesto estava, j i  clieio de ouos do 
moi., cluaiido uma crianca, (illia dos pescadores, in- 
ridvci-tidarrienle dcixoii caír ao rnar a preciosa colhei~a. 
Logo, sem reflectir e na presença do viajante ingles, 
esse pne pegou rio filho, c esrnigalhou-llic o crniieo de 
ciiconiro ao rocliedo, deixando crn seguitln Irniicjuilla- 
mriitc q i ~ c  :I 1n5e apanliasse os fragmciitos do cntlaver. 
São aclos ordinarios, qiic i~iiiguein j)eiisa cm reprimir. 
A iiarrativa ó exiraliida tla Vzagenz de um naturalista, 
de DARII'IX, e rnoslra, juritarnci~le com a precipitação 
corn que os selvagens respondem a um ataque, antes 
clc calcularein a força tlo iriiniigo. o jogo simplicissiino 
da alrna Iioniniia ~)rirriitiva, quchern pouco rlií'fere, diz 
L s ~ o u i i h ~ ~ u ,  da do uiiiinul. O reflexo irresisti\clnieiite 
impelle o Iioinern priinitivo a vibrar golpe .r golpe, 
a pagar a dor com a dor, e, einqiianlo não exisic qual- 
quer esboço de orgar~iza~ão social, corno aconlece na 
liorda atiarcliica, riada lia parecido corn isto que nós 
cfiainainos crime, justiça penal '. 

1 CH. LETOURNEAU. Lfr>d801~~tion juridiqzle ilnns Ics diverses raccs 
humaines, cap. 1, pagg. I l e 4%. 



80 SOCIOLOGIA CRIMINAL 

Sò. A wi!ilicla cuiiio I ' i ~ ~ l o  sociwl. Criniinalidade e vin- 
dietu sociul enlre os iiiiiinwes, - Todavia, na  opinião de  
FERIU, O ~ U C I O  priinoi-dia1 d a  reacqão defensiva contra 
uina aggsessão ap lcwce ,  desile as  origens da  vida ani- 
iiial, ora ria fórina indivitliial, oia  lia lorma social, sem 
(1ucse 1'0ssa dcscorilieces o grande pi-edorninio da  re-  
acc;ao defeiisi\la iiidividual nos animaes e na  humani- 
dade ~wirniiiva, e o da reacqrto social nas raças huma- 
rias ci\ilizadtts, o que rifinal cosrosponde a uma lei 
sociologica conslaiile : que eiii lodus a s  ninnifeslações 
da vida social os diffesenlcs typos de  organização mais 
ou incrios coexisteiil, tciido cada i i r i i  o ~)i~c~ioriiiiiio na  
succcssão do tempo. E o c11ic 1)ciilc vei.ilicni--so coiii a s  
divei-sas Mrinns Iiisioriras (lc oi-gaiis .qjo da  bii~.li;i : 
psoiniscuidade, iiialriarcli:~do, ~)aii.iai clintlo, i~olvaiitlria, 
polygurnia, nioiiogairiia; coiii as  da proprietlutlc: col- 
Icçliva, cor~iinunnl, I~inili:ir, iiiclivitlr~al; corri as  da cori- 
sliluição politica, elc. 

A defesa collecliva e a defesa iiiilividiial coexisiirtim 
scriipre, e coesi-~cin ainda, eiiiboi~ii coiii tlilfeserite prc- 
dorriiriio. Observa-se nos animaes a defesa collecli\a 
conlra OS alaqiies de urn cx trarilio, escscida dii-ecta- 
inciite pela colonin, ou (coino entre os niariiiriirei.os 
i i~ais  i111 elligetitcs : eleplianlcs, I~ois  selvagens, cavalios, 
iiiacacos) pelo clielc do sebarifio. 

L o a i ~ ~ o s o .  que esludoii, na psin1eii.a ()arte d a  sua 
ol)i;r, - O Homem crir,aNioso, a ciribr~ologia do crime, 
ohsei~vaiiilo os  orgaiiisrilos iiifciiores, o Iiomern selva- 
gern e a s  crianç:~s; dcscobi e tios unirnaes os ec~uivalen- 
tes da  criiriirialitl:~ilr, iarilo coiilsa extranlios, como 
coiitra os nssociactos. l3siu riliiiiia especie é mais rara 
nos :inirnacs. ((Nas socieclades tlas formigas e das abe- 
111:1s, ;\Sfirnia Li:~ouiisr~iu, n;!o lia ci~irninosos)). A razão 
é cl~ic ~ a p e r l e i @ o  tia orgaiiizac50 rins formigas e nas 
abellius, a sua dedicaçiío absoluia, completa, a commu- 
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nidade parece que as  clesviain rle lo(l:i a. tcritação rili 

ou aiiii-social '. As abellias, accrescciiia LETOUIWEAU, 
apesar de giiloiorias, rcslteii;iii~ sempre a s  pi*orisóes 
de  rcscrvn accurniiladas rios al\eolos da  sua colrricia, 
iiias scí da sua. 

Bccris~ir iia Fi'tiapsycliict~ do9 nnimaes fiilla de abellias 
que se siisiciilaiir do I;iti*oçiiiio, atacaiido tis colincias 
bem pi~ovítl:ts, coin violeiicias para com as  scritiiicllas 
e os Iiubilai~les '. Corrio :is iorrriigns, a s  a1)clIitis tecm 
a defesa adiniravelriieiitc oi.ganizacl:i. I);is formigas diz 
FI,A~I~IARION: ((Taciicas iniliiai.es, sc~i-iiiiiellas c incconhe- 
ciinentos, acseclios ciii itii-iiia, ckicladcs saqiieirdas, fillios 
roubaclos, pol)ijl:içõcs rcduzitl;is i csci.avidtio, prisio- 
nciros cxicui:idos, liiclo o cjiic a s  ;riiiigss guci-ras Iiu- 
maiias rios aprc.sciiinrn, o oricoiiI,r;iriios nas hibrnigns 
cin g i m  rii;iis nl)soliilo aiiitlau :I. h Soi~n tle rcpctircrn 
os a ~ l o s  de l~iriiclolcii.isiiio, ;is al)clli;is loin;iiri gosto á 
l)illi:igcii~ c ti \iolciicin, i~cci~~it:riir coiiipuiilieii~ris, cb ncu- 
l~niri por consliíui r vci~dndci i * :~s coloirias cle a1)cl has 
stilic:,itlui~as. Vivcin csi;is coloiiias (to traballio allieio, 
clo uichiiio rnoilo cjiici :~sl 'orn~igas ( o ) ~ a ? o ~ ~ a ~ ,  que irn- 
~,olcntcs para a producçáo jior esforço proprio, Icvam 
a tlcvasttiç50 i s  colonias viziiilias, tl'oiidc ti.azcin os 
esciativos que as  sustcniarn c (pie Ilies deposita111 o ali- 
rrieiilo na  bocca. 

São cstcs e outros factos, pscientcineriie ol~scrrndos 
na  mysieriosa vida dos aniriiaes, e al6 riesse ri~iiiiisculo 
miitido, ern qiie os seres, corno a foriniga? pesùrri pouco 
rn:lis dc iirii iiiilligi~arrirnn, e cluc t o~ la \ i a  ri50 coril4rn 

1 Obr. cit., pag. 13. 
2 A ~ , L I ( ~  I,»ariiiioso, I,'flo?~z~~re c ~ ~ i n t i n ~ l ,  pag. 2 l ( r,iducçáo dc Rs- 

GNIEII  e HOUIINET, l>;li.is, 1887). 
3 (:AIIII,LF: FLAMMARIOR, Un crrrcazc 1/42 foli9nii no livro C1uu.s de 

I,iine, piig. 168. 
6 
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menos mararilhas, diz FLAJINAI~ION, que aquellas que 
descobrimos discorrendo nas azas de Urania pelo im- 
inenso iiiiindo c10 iiifinitnmente grande, - são estes 
factos exemplos tlc ci-irriiiialidude animal ],ara com in- 
d i~ iduos ,  embora da rnesina especie, ex~raiilios á colo- 
iiia ; factos perlciiairierite aiialogos aos da  vida liumaiia 
selvagem oii bai-1)ai.a. 

Mas os ariirnacs t ~ e i n  iariibcm criminalidade inlerior. 
E t5 iiotuvel que esta cspccie de crimiiialidade, a of- 
fcnsa ;to grilpo, :í sociedacle de ilue s e  é membro, pa- 
r e ~ ~ ,  lios ; ~ r i i ~ n ~ e s ,  c01110 rio I I O I ~ I C I I ~ ,  npparecer por rirn 
pi.occ>so tlc vci.clacleir*a dcgciiernyáo do 13'l)o çommum. 
O aiiiriial que sc toi*iia cull~atlo coin a çornrnunidade 
cfe q u e k ~ q ) a ~ - ~ "  ~ i i n  doyerie~-alto. ((Como muiios sel- 
vageils, iiota LIETCICIISEAU, as  abelhas só respeitam a 
propriedade coinniririi da sua i.epublica, mas respei- 
1;1111-113 ~ . igorosn~u~r i ie ,  e pai*a abalê-las moralmente a 
urri grau de clo1)i~t\iaç3o, viilgnr aliás nos Iioniens, me- 
smo civilizatlos. é ruistcr criar nellas artificialmenle o 
vicio cln em1)ri;igiicz; cniáo cin b rew se  torrinrn pre- 
giii(osns (3 r s  . (:oiisepiic-se csin rcstiltail<i, se- 
g u ~ t ~ l o  Ilncirxi~ic, coni uin :iliniciito foi.inado dc iiina 
riiisiiii~a cle rncl c agiia-artieiite. aCoiiio o Iior~iem, as 
:tbcllias acosiiim:irn-se :L csiu l)cl)icla, qile nellas tem 
;i nicbsina iiitluciiciu ~)c~i.iiiçiosn : tornam-sc ii*i~iiaveis, 
éI)ri;ls, c tleisaiii de tral)alliar. Se  irem Some, cacm, 
conio o Iioincrn, de  iitii vicio noutro, ciiti~egaiido-se sem 
esci~iil)iilo A [)iili;igcrii C :i0 Siirto * 2. 

Iln ouiros l'actos, siilricientcirientc verificados, de 
ci~iiniiialiciatlc aiiiinal i~rtra-social, couio o caiiriibalisrno 
cseiacido sobi.c corril)aiilicircis ou sobre os fillios, mas, 

1 Obi.. rit.,  png. 14.. 
2 Lo~unoso, 0 6 ~ .  cit., pag. 22. 
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segundo parece, quando a causa iiáo está na dcgenc- 
rescencia do criiiiiiioso, vac descol)rir-se i-in degcne- 
rescencia da victiiiin. I J a  iiiri clcslio tlo typo coinniuin, 
ou por parte do agcriie, cr\ja actividade se  torna por 
isso anormal, ou por parie do ptlcienle, que, pela sua  
moiistrnosid;icle oii fi*;lqiiczti, kiz cliie se  ohliicre o re- 
speiiio iiisiiiiçlivo tlo sii)rill~a,itci. fi frecliieiite os fortes 
clovoraruiii os fr:iços ou os que se deisnin ciitorpecer 
l)oih excesso de tiliiiici-il;ig5o. A fcnictl ilo crocodilo al- 
griiiiris vezes devora o; fillios qiie 11ao ssl~cin nadar. 
11;~ exctiiil~los de i'ticlos aiittlogos i~otiiros niiiiritrt;~, conio 
os galos, 11s Icl)i~cs, os cotlllios, os iii;ic;icos. It: I I L ' C ~ ~ S -  

sario ufl\.crlii., tliz Loaii~iioso, qiic eiii iiiuiios aiiiriiiies, 
coiiio eni algtiiis povos I)nrl)ai~os, a riia coiiloi~iii;iqão 
do coi.po pibovoca a vei~goiilia c o tlesl)i.clzo)). Assiiri a 
galliiilia sac do iiinlio coin os fillius iol,ustos, e dcixa 
;io a1)aniloiio os piiiiaiiilios eiifczado.;, ele. ', 

S<ja conio &r, parece iricoiitesiavel qiic ta~i lo  contra 
a s  olkiisas dc ii i i i  iiiiniigo extci.no (caso d o  y~le~-rc~),  
como coiilra as  tlc urri iiiitiiigo iiilei.no, os aniinncs se  
associ;~~ri fi.ec~iicii~eniciiie pari1 a defesa, manifesinritlo 
seiitirneiiios de solitlai*iedadc, quer ingando as  Ful tas 
(~tiu<ireçl;iiiicriie põem rni risco ioilo o gyipo (con~o 
ti dcsohcclicncia ao cliefe ; a imperfeita \ ipilniicia das 
seiiiiiicllas, que devciii  solta^' O gi'i10 de alariiic, eiitre 
os macacos, tliiando dtlo saque a uina plnrit;~ção, falta 
q u c é  p111iicla com n niorte, otc.), quer os  crirncs par- 
tlcul/lrcs para corn iiril coinp:lr~hciro, como, por exein- 
pio, a iiilitlelidadc eiilre a s  cegoii1i;is. Os habiiantes 
de  Siiiyi.na, sahcri(lo ai9 que ponto os mnclios levam 
o seiii~iiierilo tlo ariior conjugal, ciilrclcem-se a collo- 
car nos nii-ilios d'esins avcs ovos tle gallinlia. Encon- 

1 Lo.\rsnoso, obr'. cit., pag. 5. 
* 



trando o producto exlrarilio, o riiaclio enfiirccc-se, e 
entrega a esposa As outras ccgoi~lias, que n dilaceram 
(FIGUIER) i .  

LOMBROSO descobre riestes exemplos o cml)rião da 
pena, l imiiadt~ aintla ií pliase dct vi~tdicla, e precisa- 
nicntc da. viridicta pai' :lisociação. scin cliclgar :I phase 
clti ii~dcnznizoçiio, iiisiitiito clc sclvagciis ti111 tanto mais 
atfcaiitaclos 2. 

24. Vinilicla i l i l l a ~ ~ r i t l ~ .  - E não só encontramos nas 
socictlades aiiirriacs a viiignriqa associada, iii;is ainda 
a d i f i r id ( i ,  n vingnnca n Lciarno. No cão, no elcl)liaiite, 
iio catallo, é í'acil ol)çci vaia actos clc vinganca t?lrílilnda, 
a longo tcrriio. l-'~itlc ol)jcc:lnr-sc, corno previiic LICTOCR- 
NEAU, (~LII>,  S ~ I I C I O  OSICY ;~iiii~lnes do~i ics l i~os ,  a siia mcn- 
talidade reflectir5 a iriHiieiici;~ do corniriercio coni o lio- 
riierii. hlas curiosos fac~os  tlc ~ i i ~ g a i i ç a  meditada teen-i 
sido t ; ~ i i i l ~ e r ~ ~  o I ) s o ~ ~ ~ ; ~ t I o s  0111 ;~rriiii;ies n5o dornesiica- 
dos, vijciido crrr 1il1cril;idc. Ui i~  cl'csscs factos, apon- 
tado ~ic>lo iiiosiiio csri*ipior, c.oiisistiii nn pi in i~áo  cle 
iini;k :iuclaciosa viol;igáo clc cloiiiiçilio. Gin iiiriho cle an- 
tloi~iiilins í'tii.;i iiivndido por psrdacs, que cl'elle expul- 
s;~i-;iiii os pi~ol)i.iel;li~ios Icgiiiriios, c, cniqiianio a fcrnea 
i i s~ i i '~~;u ior :~  cliocava os s c ~ i s  ovos irancj~iillaniente nesse 
ninlio roul)nclo, v;ji.i;is aiirloriiilias \~iciain aisgarnas- 
$ar-llic o orificio tlc ei~iratl;i, coiicleiririando assim a 
esbulliatlorn ;r. iiiori.cr li foiire :ol)re os ovos 3. 

Neiii stlc{iicr ;L \iiiclicl:t ílt/fi~riílu é, pelo exposto, 
pr i \ ; i i i \ ;~ tl;i csl)ocitl Iiriiii:iii;i, se bcm cjue algi~ris CS- 

cril)íoi.es, c~ i i i o  PUGLIA, inc~iIcâii1 a (lis1inc~5o cntre 
reacção iirinicdinia e rracyáo i*cpi*iriiicla ou diffcrida 

1 Apud l ,o~i~noco,  cbr.  cit . ,  1136. 31. 
2 Ibid., 1);ig. 32. 
3 067.. cit., pag. 15. 
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(vingança propriamente dita) coino correspondente a 
dois períodos ~)rcliistoricos ou Iiistoricos successivos, 
o scgundo carncleriztldo pelo prc(1oiniiiio da  reflexão 
sol)re o instincto I. i2cahamos clc ;tllndir a factos de 
reacqiío tliffcridn obscrvtldos nos ariimaes, e neiiliurna 
prova positiva pótle ntldtizir-sc da  succcss;io ~)rcsiiinida 
por I ~ U C L I A .  Q notiirai, corno pondera FBIIHI, (1110 a in- 
stari1aneid:itic ori o acliaii~erito tlo desl'orto csicj ;~ em 
relação coiii o tcriiperaiiicnio tlo offeiitlido c corn a s  
circuristnncias da oll'ens;~. 

Tambcin ntlo é dado afirin:ti* que a rcncção imrne- 
diata scju i~ldi~i( l t la l .  (11131110 5 C K ~ C I I Ç B O  011 (luanto ao  
fim, c que 3 rcncqão (lil:li;~ila seja rnais ou menos so- 
ci;tl, coiiforinc a d is i i i~c~i ío  esial)rlecitla por Zocco- 
Rosae. Tanto n rcncç3o iiit1i~iclii:il l)ó<Io ser adiada 
pai-a occasi5o rnnis ol)poiattiiia, o11 para a priiiieirtt que 
sc offcrt~coi~, sc o aggrossoi- se escapori ao  furor vinga- 
livo ilo alactido, coirio a r8c;ic.yRo collcctiva ~)cítlc ser 
prornptae Sfiiliniii:iriic. A lyiicli:i~áo, a justiça srlintna- 
ri:l do I'OVO (Iepois (10 criiire (ou dcpois do julganiento 
do critiiiiioso iritkvidamciiíc ;ibsolvido) offerece pxem- 

plos cl'csta seguiicla espeçie '. 

22, Frat~riiitli~de do sailgue. Viiidicla Iliiniliar. - O 
direito de viiitlicia ~c i i i  por I~asv  3 iraieriiidutle do san-  
gue, 3 S O I ~ ~ S I . ~ L ~ C J ; I ~ C  I':ti)lili;\r. a h c~ l l~c t iv idnde  fun- 

1 PUGLIA, h'aolurione sloricn e scifntificn de1 diritlo e dellnproce- 
dura prnnlr, pag. 30 (Nc~ssiiin, 1882). 

1;ijiti preistorira tlt71 dzril/o pmnle n Iloma, pag. 9 (Catania, 
1883). 

J Fkenr, obr. cit., pag. 510 ; etl. Ir., pxg. 497. 
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d;da i ~ a s  relações do sangue é a unica activa, diz AD. 
Pniss, e foi-iiin iiiii  iodo oi*gaiiico cin qiic os iiidividiios 
se confiiiidcrii. Os 111ciiil)i~os t f a i  faiiiilin tlo lesn,lo ~ 5 0  
soli(lai-ios corri a \icliin;r, çoiiio os irreinbros biiiilia do 
losniile são coiii rsii: solidai*i«s)) I .  b ohiis:r é a origem 
di: longas guoi3i8ns priv:i~l:~s, ciii qiie furi~ilias i111eiras 
são cxtei~iniiiuclas. i2 histoi*ia 6 í'erlil ciii excinplos de  
gueri-as terriveis ciiti-e kiiiiilins cclebrcs na  Iidacle- 
media 2. 

A responsd~iliclatle riso é iritlivitiual, como adennte 
dcsenvolvcrcnios. hloi'tc por iiioric, mas não é s 6  o 
cull)ado que cs l i  exposto i viiig:riifa snngrcntn: é qual- 
quw rnenibro dn C;iniilia iiiirriiga que :iccideiilalrnenle 
seja ericonirndo, sciii cuclloqáo (Ias criancas. Piíde me- 
smo liso liavcr ciijl)ado : o que sc Iciii 1)or ~ k i ~ s a j i ó d c :  
ser urii desasire. i3 iii(lilkrcritc. A (101. é que deieriiiina 
o iiripi~lso re:ictivo. hl;iln-se ci ~)ro~)i~ictai.io do lani~i ie  
eiil rl i ica viciiiiia ~ C I - W L C U  ;~I'og;l~lii. A criarifa ljatc na 
~mldi-;~ cin i l~ ic  11-ol)iiquu, c ilualqucr tlc nós, não ibaro, 
terá ari~crnessaclo dc: si, iiuin iiio\.iinenio insiiiiciivo de  
clcseslici.o, o ol~jiicio cliic o 1113goo11. c( A injus~iça 
seiite-se iios soii. clbiios, irao sc  aprecia nas siins cau- 
sas. Qtic o goll)c fosse vil)i.:itlo rorn inlcnciio, ou por 
fiilla tlc c';lulcl:i, oii aiiicln sciii ciilpa, c111e iriiporta isso 
a queiii o rccel)eu ? 1l:lle seiitc a doi., c a dor iriipelle-o 
á \ iiigniif:~. O seirtiiiiciiio juridico está rcdiizido ao 
seiitiiiieiilo (Ia clor)) J. 

A viiidiçtn, çoino ~)ontlei*:i TAI~I)E,  é O tirlico modo 
prAlico de repisessão oiidc Ftilia riiiia forqa publica. ( E  
taint)ciii, a~ci~escerii;i, 11111 (10s iiiais efíicazt>s rcmedios 
i l u e j  iiiinis forarii iinaginados 1)ai.a combater o delicto, 

Scirncr pínale r /  D ~ ' o i l  positif, n.O i2, pag 5. 
2 Vej. cxcrnplos citados por Ao. l'iii~s, obr. cit., pag. 5,  nota. 
J I i i~n i~ t i ,  L'E'spr.il du droit r'o~blctiti, lrag 128. 
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e não sei se os criminalislas zililitcrrios, em vcz do tanto 
desaccrediia~em u usaiiçn barbara, derei-iaiii ln:,iica- 
mente propor o sei1 resiaI)elccirnento. . . Eriiclii;iiiio na 
Algcriti, ainda tli1l)ois cla nossa eonilui-ta, csitls c80stu- 
mes dominaraiii, gosori-se com i)ec~ucii:~ despesa, diz 
M. SELGNETTE, cornpelcii~issirno neste assumpto, tle 
urna segiii.anc,a ~nuiio s:iiisfacloria para as pessoas e 
paraos bens)) I .  

A regressão á práiica dtt vcltdeita é uma boutade 
faini1i;ir ao espii-ito causlico dc TARDI~: ', mas não ha 
duvida de que urna sociedade crn que se perdesse o 
sentiincnlo da segiiraiiça pela tliicbra da corifiaiiça, 
quer lia mortzlidaclc social, quer ria eficacia da prole- 
cção tlo Esiaclo, teria de voltar ao sjstcmtl da defesa 
por csCorço do proprio individuo c dos Feus parciites 
ou amigos. 

23. Psniilin priiiiilivi~. Fi'oiiiisciiitliidc, niwlriai'clii~do, 
palriai'eli~itlo. - Na Iiorda antii.cliicti pi-imitira, crn que 
acltidla coiifiaiiqa iiáo podia cxisiii-, que rissociaçócs dc 
dcfosa se coiislitiiiraiu iiatui~;~Iiriciite? Eiaain aporoxi- 
riinçócs cl)lieinci~ns ou coiisislciiles? Existia já t i  hmi- 
lia'? Qual foi a origeiri do clan e da tribu? Outros 

1 Les lransfor~ncitio~is du rl/soit .  png. 17, nota. 
2 Na ninnhã rir 12 dc iiiaio de  19Ok inespci'adamente se ariapoli a 

luz  1~i~illi:iiile ct'csst! cisl)ii,ilo que, ciii scintillac:òes tlc i i i i i  iiigciilio 
originnlissiiiio, i i io~i i~i i i  ;i.;pcc:tos iinvos cini Iniil:is c]iicbsl(,es da  rriiiii- 
iiologia c da snçio1o;i;i. Taiiil)eiii iiáo (1eisar:iin ;i- i~tb~i.;i:is ~)liiluso- 
pliiças c juridii.:is, os ji~i'ii:lcs srienlificos c l i l tc~r~:i i~ii~~. ;i ~,i'olir'in iin- 
preiisa ~)uliliç;i d;i I:i,:iii~;;i c do vsli~;iiijciro, dch i.t3:isi;~i~, coitio uni 
acoiitcciniciilo Iiietiio~c~ p;ii.:i ;L x w n c i ; ~  c p:ii,;i a lilh!i~;ilui'a eonleiii- 
pararica, a iiiorlt: tio gi;iiiiie l~eiisadoi; do ~)liilosol)tio, do psyt:liulogo 
circurispccio, tio sociologo das Leis  (lu Irnit<~cc^io o da Logica Socinl, 
qlie çontiriuoii a ubi,:~ de  LASIA~K,  l)?iiwin e SPEXÇER, do professor 
do Collcgio dc Fr:inc:i, do crinii~ialistn, do  poetii. <<Si iioiis I'arons 
hicii compris, noiis ;ivoiis bien Ic ùroil de  le plcurcru, como escreveu 
o seu ainigo .LACASSAGNE. 
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tantos problemas quc teem tlatlo occasião a r i \ o s  de- 
bates entre os eiliiiogrn~~lios c sociologos, c sobre? t ~ u c  
não podci.errios tivniic:iiL 1);wa 61on-1 dc sol i i~õcs liypo- 
theticus, mais o11 iiiciios vei-osiiii~~is. 

S u v i u ~ n  hl~rii.:. fiiiitlarido-sr (lili razões colhidas na 
juris~~ru(1cnci;i c~oiiip:ii~atla, nlrii-iiiou qrie a acoiiclicão 
priinitivu da cspecie 111iriia1ia hi o que se clinma o 
estndo pcltl~iul,clral n . Eiri Iilce tl'cssc: direito pi-iini tivo 
dos 1icl)rctis c de algiins povos pericnccnies ti raça 
iriclo-eiircpcia, coino os gregos: os romanos, os iiirlíis, 
OS s I : ~ v o ~ ,  M A I \ I ~  ncci'cscciitara que ((a soritvli~(lc dos 
tcnipos 1,riiiiiiivos 1150 cian iiiiia. collccç5o tle iridividuos, 
como a c10 iiosso l e r n p o ~ :  ora iiina trygl.(yc~{.Go tlc fci- 

milins. A fnrnilia, n5o o iiitli\~iilrio. i. qiie coiistiitiia a 
tinirIci(lc cla ariiiga societl:i(lo ; c, conio o direito era con- 
cct~itfo 11:ira iim sjstciri:i (10 pcc[iicii:is corl,ora~ócs iri- 
~ I C ~ ~ o ~ ~ ( l ~ ~ i ~ t ~ s ,  ei-;i poLii*o de [ ) r  ci~oiios, ~)oi.tlue o 1)odor 
dcsl~oiico clo l ) (r teln siippriu ns oriiissões 1. 

Postcrioi.riienlc, irnpoi.inntcs csin~los,  de qiic n5o 
podeinos orciip:tr-110s :itliii anal j  licaiiierite, 1 icrnin lan- 
cai' gi':Lves cli~vi(\; is s o t w  n ilicoiiti do pntri:~rclindo 
prirrii~ivo, a poiiio r ~ i i c  TARDE, ( j ~ i c  considera a promis- 
cuidade prchistoiica oii lieinirisriio como uin sorilio de 
B~cr io i~sx ,  e a ~~i~eicnt l i t ln  scric - promisciiidadc, riia- 
triarcha(lo, puii.iarcliaclo, conio um al)iiso de phnntasia, 
tern tlc i-esiririgir nssiiii ;L afrirrii:iq5o dc  ~ I A I N E :  ( (A fa- 
milia ~)atriarch:il 6 o rcgiiiieii (ta aiitocracia paterna, o 
g o ~ c r n o  ccsnriann c l n .  ('aiiiili:~, no iiicsrno tcmpo egua- 
litariamente c despoiicniriei~tc i-cgida. Que este rcgimen 
existisse na origcrri clc lorlas as evoluções sociacs in- 
dcpeiitlcntes, é iiiuito iinl)rovavel; mas que existisse 
ria origem tle ~odlzs a s  que ac;lbaram por triuriiphar 

1 L'Anciew droit, trad. de COURCELLE SENEUIL, pâg. i l5  e segg.. 
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no concrirso geral das civilizaiões, isso é. prcibabilis- 
siirio, corno me pnrece cjric S ~ i ~ i s s n  MAINE demonstrou 
niini tlos seus riiais solidos esiii<los>, 1. 

E cslc nin assarril)io em tlac a Ii~potliesc campcia 
desassoinbradaiiiriiai~~t(~ ti falt:~ t l ~  c~iliicntos (1ii.cctos e 
positivos para rcsol\lei* o probleni:~, e cri1 cjiie a di- 
versidtlde tlc circiirisi;tric.ins c situ;iç~ies dos homens 
priinilivos n5o ~)criiiiitc gcnei*;iliz;ir n iodos os agru- 
panieiitos liuniarios uiii:~ delcrii~iri;idli fórrna dc vida 
familiar. 

Para alguns csci~ipíores a f(írrrra primitiva de rcla- 
cões sesuacs soi~ía a promiscui(1atle mais repcllente, 
porque a encontrniiios ciii aoirri;ws sriperiorcs e em 
muitas 1i.ibiis selvagens ; outros tldiriitic~m a possibili- 
datlc da  vci.datlt.ir;t kirnilin desde os inicios da  ritln 
prt~liistorica do Iioinciii. c até tl d ; ~  riionogairiin, poi'tliic 
se ol)sci*rti l:iiiil,ciri crn corlos ariiiii;ics e ori i  tlivcrsos 
1)ows selr;igeris ; (I t~irid;i, eiitre os scctario; d'estt~ o l~ i -  
iiilno, se  notttiii diici-gencias rc.l:iiiranicrite 6 orgnniza- 
çáo d'cssn fainili;i: se  a exogaini;~ i)i.ccedcu a cridoga- 
mi;i, se  n 1)olggirrnia, a polpnii(lria e a rnonogainia 
são fcíriiias co~ijiigacs conteniporancas, sc  siiccessivns, 
etc. 

St~iisatamcritc atnllia Gir)nin.cs clue, ri111)ora se de- 
monstre que nas coiriinunidadcs priinitivas as  relações 
dos sexos sc appro~itiiarnin d a  proiniscoidacle, não 
1~-o\r;ui:i isso que, vertla(1cii.a~ rclncócs de I'amilia não 
euislisscin rirssas coiurniliiitliitlcs, do mesino modo qiie 
a exisl(~iic'ia tl'cst;is rclaçõcs ri90 irripcdiria (pie Iiou- 
vesse relações scxuaes f6i.n da  L~inilia. Quando a opi- 
niáo geral de que a pri1ncii.a hinilia humana fora pa- 

i Lcs i't  nt~sfot~nititions tlrc droit, papa. 67, nota, e 49. 
2 G D'AGUANNC, Ln Geuesi et 1'G'colt~ztone de1 dir i t to  cioile, n . O  102, 

pag. %ti. 
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triarclial desappareceu perante estes factos evidentes r 
que os primitivos parentescos seguiam 3 linha intilerna, 
c, n5o u patcnia: o que ainda crn riossos dias nuniero- 
sas  tril?us teerii organiza~iio mati*oiigmica, houve um 
n~o~inic:nio pi*ecipitado para o cx~rcmo opposto. Geiie- 
isalizoa-se logo a doiilrina do priirii~ivo coln[riunisrno 
tle inrillicres, incornl)aiivcl coin ti vida dc kiiiiilia, ou 
a das itlinilias corisaiiguiiicas nascidas de iririão e irmã, 
Alem de outras affirinasões egualrnente radicaes. O que 
parece é qiie tanlo a tlieoriu cornmuiiisla, como a pa- 
iriarchal, são inadinissireis corno explicação i~niversal 
da  socicdncle pi-irriiiiva. Na0 btisi:~ a deiiioiistrar a pri- 
irioira n excessiva libci.da(le rias relações scxriaes, a 
qual póde coexistir coin fórtnns definidas de fainilia, 
como coexisle iialgunias sociedacles selvagens ; e a au- 
cloritlade do pac; que póde ser frtica e epliemera, tnin- 
bein iiiío prova u scgiinda tlieorin 1. 

J1. S I ~ E N Ç I ~ ,  depois de um vasto trabalho de inves- 
iig;isão e clcscripçlao, conclue pela iiicolierencia das 
tipl)rllxiinaqóc~s sexuacs rias socicdadcls iiifrriores, e 
pela tli~ergeiicia c rctlivei*gcncia dos typos de fiirnilia 
por cllas ci*iailos: grupos l~olsgumicof em que só  113 

csl)osis, ouii.os cin qiie lia laiii1)eiii conciibiiias; grupos 
polvandriços cm que os iriaricios são irinuos, outinos 
ein que O não sS"o ; sociedades em cjiie apparecem á 
rnisiui.a a polynndrin e a polygaiiiia; grupos nlonoga- 
iniços ; c ainda outi-os em qiic, a par da  Mrma inairi- 
monial ordiiiaria, se  obsei*\.arn fórinas anomalas de  
casarneiito contraciado por dias de somanu '. 

( (Para  rernoiitar á Iiortla pr imil i~a,  a sciciici;~ social 

i F. H. G I D ~ I N G S ,  Principes de sociologie, trad.  d e  COMUES DE LES- 
TRADES,  pagç. 236 e 2hl. 

li. SPENCEH, Pi-incipes a% sociologie, Irad. d e  CAZELLES C GERS- 
CM&L, tom. 11, Pil8. 401. 
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d e  Iioje, diz um illiistre s o c i o l ~ g o ~  é forcada a abrir 
penosniiiciiic o caminlio por diíliceis analyses scienti- 
ficas e a Iciitar rccoiisliluir, coiii o auxilio dos raros e 
tcriiics \.cs~igios qiic pcrdi~i-am aqui e alli nas lradi- 
çõcs (10s poiros civilizados, a imagem dos elementos 
priinitivos das cornrniiiiidadcs sociaes. Por  rezes o 
cxeinl)lo vivo das Iiordas no estado natural de selva- 
geriu vcrii ajudar efficazrnente a sciericia nesta csca- 
broso traballio)) '. 

O que Guh~~r.owrcz considera o eslndo ~zaturnl de 
sclvagpria é o do ((grupo liuiiiano que ainda segue a s  
incliiiaqões irinis sirnl)lc.s da rialureza humana e animal, 
do gi'u110 a i a s  condições cic vida c cuja conslituição 
socitil irão sáo ainiln o resiiliaclo de tninsiorinrtções so- 
ciaes e de complicações especiaes. A vida de iiina I-iorda 
d ' e s~e  gencro é coinpleiaincnie dirigida pelas inclina- 
ções rnnis sirnplcs c mais n;iIuraes do tiomem '. 

ISSO que o tlistincío sociologo concebe coino horda 
privzitii>n 9 algiimn cousa de  sirnilliante i hoieda dos 
Fticg;nnos ilcsci.ipla por ~ A R W I N :  ~ioinens absoluia- 
inciite iiiis, corn o corpo pintlido ; longos cabellos em 
tlesordeiii ; pliysionoinias a tradiizii. a desconfiança c 
o pasnro ; pol)~~laçõcs serii arle c sem provisões, vi- 
~ci l r lo ,  coiiio aiiirilacs selvagens, do que podem apa- 
nl iar ;  scrn governo c, sem ~)icdatlc para corn os extra- 
rilios i sua 1ril)u. E assim cliie l ~ ' A ~ r ~ ~ ~ s \ o  concel~e 
taml)ein a s  hoibtlas liumanas da p i~dra  lascada : 
((A visia das coiidiqões esl)eci:ies da vida do tinmein 

na época do mnuirnuth, da iml)eriosa iieccssirlade da  
subsisteiici;i, c d o  iaclo de se acliurern as  rnullieres em 
proniiscuidade com os varoes em grutas e cavernas 

1 L.  GUMPLOWICZ, Précis de sociologic, trad. de C H .  BAYE, pag. 179. 
2 Obr. cit., pag. 181. 
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1 Obr. cit., n . O  40'1, Iinp. %i9. 
(4Jiirr a desçcrid(>iicin sc c.orisitlci,e pclo lado iilaterito. cliicr 

pclo Iinlrriio, o griipo I';iriiilial ii:i Iioixi:~ selvageri! é-d5~ oitliriario 
cxognniiro. O habito de toiiiar por esposa a propria irnia e exçoiiçio- 
nal, se 1150 dcsconliecido. A abomiiiac5o do iiiçeslo 6 indubitavel- 
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pretençaes. E ao que pela força ou pela auctoridade 
assr.gurasse a prcferbencia para a posse moinentanca, 
não scría impossivc*l gai-aniir urna uniáo rnenos incon- 
sistenlc, 

Contra a sul)posiçuo de quc os Iiomciis do periodo 
~~aloolilliico aritlavam nus, c de qiie 11a0 iinliarn pro- 
~)rietlntlc, nciii fainilia, neiii clicfes fixos, iieiii trabalbo 
divitlitfo, corno os dcsciae~e D. Acr!a;\;\(o, depõe a ar- 
cheologia preliistorica corn os bastões tle commando 
cscul~)idos, cncorili~atlos nas grutas, com os riteiisilios 
de pudra tlcstiriados a usos di\.crsos, e alguns até lei- 
ios de  roclias eairarilias á regiao, com os iiistriirneritos 
Fri1)ricatlos p i ru  ~) i ' c l~arar  e coser a s  pellcs, eic. 

I3in vez de nfii.rnar iirnii promisciliilndc pi*iiriitiva, 
rii:iis exacto s e r i  dizer qiie os cnsarncritos rias primci- 
r;is sociedades Iiiitnnrias ciaiii fi*ctliiciitciiic~iiic uzollo- 

~ n ) ) ~ ; ( r s  lonpo).arins. O esposo al,aiitloiitii.ia, iiinis cedo 
ou iiiais t;ircle, n riiiillici para escolller outra, ou li-ocá- 
la-lii:i coiii ouiro Iioiiicin, mas, coriio S ~ ~ ~ ) G C G Ç I I ) I ) I ~ ~ ' G S ,  
:L pol~iil:i~iío, cni ~~~i:il(lrior ~ i io i i ie~~lo  ( I (~~ei~r~i i i~ : i~ lo ,  :icI~ir- 
so-lii:i, na rii;iioi*in, dislriliiiii1;i rrii griipos riioiio6:imi- 
cos, e, se  o iiiai.ido nl~;iiiilona\~a a iamilia, os  Iillios, 
siijoiios ti riise c aos ~)ai~ci i lcs  mnsciilinos (l'cll;~, torna- 
vnrii o noriic da  iriáe. Alas, se a. ktrnilia se  suslcritava 
reuriida aié a edatlc adulta tlos Iillios, sul~orcliiiada du- 
rante esic peiiotlo ao pae, \ ; i1  hiiiilin silría nnlural- 
iriente ~)alrori>inica: o pareiilesco seiia consitlerado 
pclo Iado ~!atei~iio, coirio acoiiiece entre os Esclriimós 
d a  Grocrilandin. Qutiiitlo o nieio irnpóc cluras cor1dic;óes 

mcnte uiiia hcranqa instiricliva dc um aiitepassadn prchumano; os  
;~niril.ies s~~p~ : r io rc s  cni regi,;1 t:vil;iiii as unióes dr.iiinsitido eonsan- 
qiiiiic~as. O iiistiiicin provnvcliiiciitc dcrir:i do el'feilo rstirniilante 
da novidade sobr'c: o ;ippclitci scxu;il, sccund;ido 11cla . jclc:~~:io rialu- 
ral,, - GIDDINGS, obra. cite, png. Z I I .  Vcj. Les l'rnns/oirncitions du 
droit, pag .  55. 
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I 

de vida, superiorcs ás forças de iiina mulher e dos 
seus peqiieiios lillios, a selccçáo riatural realiza a sua 
obra clt: desiruiçáo, seii1l)i.e qiic os liomciis 1130 ajritlem 
a fninilia na labuia diaria, ali. qiic os fillios sejam 
crescidos I. 

A exogclmia C a regra na ftiiiiilia da 1iord:t selvagciri, 
ou o pareillesco seja iilalerno o11 palci8iio; e qualquer 
que fosse a origein tli~ instiilctiva r~l~llgiiiiiicia pelas 
uniões sexuaes ciitre consarigoiiieos riiuilo proxirrios. 
Gii)i)in.cs suppõe que essa oiigern csttbja no faclo da 
corivivciicia, porqiie se noi;~ a iiiosina icpirgiiancin p:ira 
a copula criire compariliciros do iiich~iiio riirilio ori da 
iiicsriia clioça, sejarii oir niio l)arerites, e deixa de no- 
tar-se eiiii*e ~)arcriles, se fora111 ci*i;idos e111 separado. 

A esogninia explica a aiicloridatle da máe (Gi~lclco- 

macia), taiilo corno a aircloritlatlc do pae (nnd~~ocruciu) 
nas Iioi~das selvagciis. O casaiiiento corn indivíduos es- 
li,anlios ao gnipo familial, se riáo são da niesrna Iiorda, 
teiii coino etkito a situuçáo sul)ordinada do lioniem ou 
da inulher. 

O rnalriarcliado primitivo lern sido objecto de vivas 
conlesiaçõcs, al)csar da confirrriaçáo que as conclusóes 
tlc ~JACIIOFEN, qtie vci5sori o nssilinplo em ~ a r i a s  publi- 
caçócs de iiottlvel crritliçáo " achavam nas invesiiga- 
~ õ e s  do etliiiograplio ii-iglbs MAC LICNNAN e de alg~liis 
illustres compnlrioias d'esie, como S I I ~  Joaiv L u ~ u o c ~ ,  
EDWAI~D n. TII.OH e H n n u ~ t r ~  SPENÇEB nas ol)serva- 
ç&s do arriericaiio Liswis 11. hloncn~ sobre os Pelles- 

1 ( ; i n ~ i ~ c , s ,  obr. r i t . ,  1r:ig. -'r? I >  q ~ ~ g g .  
2 Lc .I:r~tri[o.cr~f (11r1s Y~itler.r.c.cltl!, >tirligai't, 186 1, rtc. 
3 S t u d i ~ s  in cinricrb k i s lo ty ,  pr,inzitiue nlurviclge, Loiidon, 48iG. 
4 Vcj. a iiidiç;ição dos traballins d'eslcs suciologcis iri;19srs uiii 

AD. I ' o s ~ n ~ ,  TlrPories n~oder.nes sul. lrs origines de 111 famille, rle In 
aocielé ct de ~ ' f i t a t ,  trad. do hesp. por F ~ A N T Z  DE ZELTNER, prefacio 
de RENÉ ~VOIIMS, pag. 9, nutas (LJai'is, 1896). 
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Verinclhas d a  America do Norte ', tias dos missiona- 
rios iriglbses FISON E ~ I O I Y I T  sobre os indigcnas d a  
Austi-alia, e nos cstiidos do professor russo M A Y I ~ I O  
Ko\~nr.iswç~i- sobrc a s  popu1:içõcs aryanas do Caucaso, 
onde cnconirou inslituiçõcs que dcviam ser vestigios 
do mati.iarcliado '. 

R i m ~  Wonlis, rcferiiido-se i syiilliese da tlicoria do 
rnatriai*chndo por GIRAUI) TI~UI,ON 110 scu livro - Les 
01,iyines d n  uzcc~.inye et tle la fumillc, diz que esia ilieo- 
ria foi eiii graiitle pai.1~ acceila por eilinograplios e 
sociologos aiictoi*iz;ttlos, coiiio L)ARGUX, POST, LI~TOUR- 
NEAIT C STAI~CKE, e clucl, riso 01)slantc os altos iiiei.cci- 
riicnlos clc iiin coii 11,ntlictor i-ccetiic - \VES'TEH~\IAI~K, 
cscrc~cnclo so1)i.e a Origem do cusrrl,iiJrllo a a  esprcie 
l ~ u ~ ~ ~ n n g .  a llicoria g:~r~liou logar iia scioiicia, iião stbrido 
já licito passar ao  Iuclo d'elln sciii a coiisidei*ar ( i  ató 
sem lhe acceitai~ algiirnn cousa. 

Concedcrido cliic ;I iii5e fossc, ciii certo periodo da 
c r o l u ~ 5 o  liumaiia. o cciili-o da  familia, \\Tonais icin 
comiutlo por rnuilu 1)ouco provavcl que cxcrcessc no 
griipo f;~niili:il vertladeiro poder, serido mais vcrosiiiiil 
( ~ u ~ u d i r e c ç ã o  tocasse a seus ii-11150s. O termo-na-  
t ~ i ( i ~ ~ l ~ ( l ( l o  sería assim rnal escolliido. 

I J o ~ ~ ~ i ~ ~  i.cjeii;t larnt)cm, por impropria, n l~nlavra 
- t r i t r t ,  inrchado. Concebe-se que ;i mãe, cjuanio aos 
lillios, :i,ltliiiia grantle aucloi-idade, e que, como espo- 
>;I, >c consilrve siijcita ao maritlo e scrn direitos, coino 
:tcoritecin rio irripci~io rornano, e como acon iec~  entre 
algrins eclvagens. I'or exc iiiplo, nos Laut (hlalacca) lia 
uiii;~ cs1)ocie tlc nlatrinrcliado, iiias rclativameiiie aos 
filhos, que não iriiptxle a condiçáo miseravel d a  mulher 

1 Ancient socicty, London, 1877, clc. 
2 Quar11.0 dns otsigrns e da  e~.oItt~No d q  familui e da  propried.rde. 

0 d i r e ~ t o  dos 0sse:ns. Vej. KENE \Von>~s, olrr. cit. ,  pag. 40. 
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em presença do rnarido que a maltrata. E em parte 
nenliums enconirarnos a rnullier livre, por arnplo que 
seja o scri potlcr rnalcriio '. A partir dos Ploloriieus, 
o propi-io dirciio cgypcio dcixa, sol) a influencia do di- 
reito grego, clc reconlicctrr i iiiullier essa funcção in- 
tlcpcriileiiic e ai; certo ~boiito / ) r i \  ilcgiada que elta, desde 
as hpocas rriais re[n01as, dcserr~pelilia~a na Sain~lia 2. 

O f:icto que rialuralriiciilc collocnria o homem nurna 
siluaçáo s~il)nllci~iia, iiáo tanto cm relaçáo ti esposa, 
como aos (~ai3ciilcs cl'ella, sesía a corisiitriiçáo e a per- 
inniieiicin do cns;tl criire os pnt.crites da rniill~er. Qiiarido 
Eiortlas viziilli;ls ~ i \ o r n  ern boa Iiai~nioiiia, iirn lionicrn 
pass t~ i - i  I'rerlrierilcinerilc tlo seri g i - u ~ ~ o  1)xa  outr'o, oride 
escol1ier;i csl)osa c oiiclc ficarsi vivt~rido corn ella. Assim, 
cnirc popul ;~~l?o  csii~:~rijcii-;~ c liczciido pnrle de urna Ca- 
rnilin de ouii-o saiigiic, a nuctosidadc do iiiai-ido será 
s iki~si~ elriiciite ~~ i~c j i i t l i~ ' :~da ,  a16 qi~arito i esposa e qu;1ri10 
ao? fillios, ~tcln sii~)rciiiticia do grupo dos corisarigui- 
ricos c ~)rolccioi.cs i ia i i i r~es da  rnullici*. Ein Ceyláo 
c l~an~a - se  cnsaincnto bcom o cns~imerito iicslas condi- 
ções, dc que lia exc~iiplos crn logares rnuilo distancia- 
tlos eritre si, cono rios Arawaks dti Guyana c nos Dyaks 
de Boi-iicii. No cas:iriicrito bccrza a rriullier e os Lillios 

r 1 1  O se  ~)erlenccrn '1 iril)ii tla niullicr~ e (lirarido O MZ "d 
resolv;~ :I vo11:~r i srin 1)roi)sia Iiordii, lein de a!~antlo- 
iixr, diz Grr)i)iscs, a siia fainilia e 3 sua proprietiade, 
sc  iiuo iivcr. direito r2 cll;is n tiiiilo de salarios, corno 
Jtlcob tio scp;ri8:ir-se (te Lal~l'lo. Relacõcs tl'estn especie 
foraiii ohscrvatlas, iiiforiiln o niesiiio oscriptor, pela ex- 
~wcliq%o 1'cai.j cri1 I89  1 riti GrocnI:~i~(lia '. 

LOURHE P ~;:co.I.c, de obscr\ nç5o propria, um cosiome 

Les Pt~oble'r~ic des sexrs, ç:ip I ,  ~ : i g  "3 (Paris, 1900). 
2 T.~iioe, Lcs TI  nnsfo~ .a i~; ions  (111 d ~ , o r l ,  pag. 53. 
3 Obl: cit,, png. 2BZ. 



ciirioso de alguiiins loc~alitla(l(~s tlo Il6arii. O pibirno- 

goitiio iit!iica sae pilo cahuiiiciilo (Ia. iesitlcncia oiitle 
I I ~ S C ~ I I .  E; cotr10 OS nossos iiioi~g;\tI~s, O r (h [ )~xb~e~ i t an t e  

i c ,  í o I o I L I i 1 O I~oitioiii tliie a 
I i e i ~ t l ~ ~ i i ~ ~ ~  oxcollici8 1);ira eslmso \ciii para GW;L tI'dl:r, e 
lica scbiitlo coiilicc.i~lo 113 nltlci;i pc>lo iioiiir tln iniillicr, 

oii t l ;~  iro\a (- ; is ;~ tlitc Iinl~ila. Os fillios iissiii larnl~ciii 

os ;il~l)olli(los iii;iiei.iios '. 
(Jiiaiitlo Iiortl;~s vizirilia. \ i \e in.  ao coiitrni.io, ciri 

Iiosiilitltirlr, o rtilrio F i~rii I';icio ~i . i \ . i ; i l ;  a ~uog:kiiiia 

realiza-si: 1'(íi8ii (Ia I~orcla  pelo tilu'i.ioii:iiiiciiio de  iiiu- 

Ilicrcs. i\ r;il)iatla enlia tio grupo (10 I~ ; I I )~OI '  ci)iiio c;1- 

l)ii\;i, e lica si~iitlr) ~)i'ol)i'ieclacle tl'ellc. A I'ainilia assiiii 

coiisiiiriitla 6 ~);ili.iai*~ti:il ; o j)ni~eiitcsco b coiisitlcr~iclo 

pt~lo I;i(lu ~):i~(~i-tio, :i r120 s(liB (111c pelo ropti(Iio :L iriti- 
l l i ( b ~ -  \olic i h t ~ i  liord:i, o t i i  ( * o t ~ i p a ~ i l ~ i a  1 1 o h  fillios, por- 
t l t i '  ~ l ; i ~ i i i ~ ; ~ I i ~ ~ e i i ~ t :  ilesl:~. 011(ltl o 1 ) : ~  i 1  tl~~sco~iliccitlo, 

scí l)otl(liii scbr c.oiii;itlos ii;i liitli;iy~~i~t inaloiana. A riiáe 

i ~ c ~ ~ ~ i c l i n i l : ~  iaiiil)riri ~ ) ( í t l c  lic.;ii.. (so~t t  os lillios, iia Iiorda 
clo ioay)tor. coiiio ~~i~ol)i~ic~cl;it l t~ tI ' (~11; i .  

l'otlci iaiiios resrrriiii* n tloiiirriia qiic iios parpcc rnais 
sclp~i~:i sol)i.o ;L taoiis~ iliiiçáo iii:iis gtbral cla I'ariiiliu 1)i.i- 

iiiili\ii, tias coiicliisócs ( 1 ~ ~ ~  (111~ I ) [  I I K I I E ~ I I  cori(li~r~sa al- 
g u ~ s  i.(wltntlos clas iiivesiigaçfics tlc I~ :RsK, :~To GROSSE, 
cxl)osins iio li\ 1.0 - ris I ; c i / ~ ~ , z ~ r s  i l (1  f i l l ~ l i l i t r  c o s  for-ntc~s 
I / U  / l ~ l i ~ l ( / ( i d  ( ? c O I / O I ~ Z ~ C U  ", l ' L ' ~ i l l ~ : i ~ l O ~  t]i1tb U ~ ~ ~ t i l " - \ l  COll- 

s i ( lc~- ;~  t l t ~ f i ~ i i ~ i v ~ i r ~ e ~ ~ i e  :i,It~~iii~itlos ~):\I-:L :i scieiici;~: 

1 .\\ I , ? ,  oilic.c% tlti l~i~ui~iisciiitlatlt~ ol)i.igaiorin, corno 
n Iiavi:liii iriiagiiintlo D~c:iioi..ic\, ( ; I I ~ ~ ~ ~ ~ I ) - ' ~ ' E u I , o N ,  MOHGAN, 
ele., 11;1rw~ cltlfiiiiii~ niiictiich i~c~l'i~i:lil;i ; c exacinrriciilc 

I ) O ~ ( I U C  ( ~ I ~ o s s ~ ~ ~ o  ii':g;i, couio STARCK~C e \ l T ~ ~ ~ ~ ~ -  

1 Obr. cil . .  pag. $23. 
2 Die F O I . I I I P ~  der* Fnrnilie ~ r w i l  tlie Fo~.rncn detu Wivilrscha[t. 

7 



I~IARCK,  a rc:tlillade da fnmili;i iitcsina, mais aiictori- 

tlatle gni11i;i rirslc 1)oiiio n sii:i ai~gtimciil:iyão. 

2."?icori clcirioiii.ii~:r~lo t 1 1 1 t ~  OI':I iiiatlii~issi\cl n coii- 

fiis$o (Ia Liii~ili;~ ( I ( ,  fiIi;iq5o I I I ~ ~ I ~ ~ I I ~  taonl o ~ ~ i ; ~ ~ ~ ~ i a ~ ~ c l ~ : ~ ~ l o ,  

tlcsigiiniitlo csiil i i l i i i i i o  ioi~iiio iiiiiii oi*g;iiiizaç,?o Saiiiilinl 

o soc;i:tl oiii t l i ~ t l  :L i r ~ i i l l i ~ ~ i ~  gos:~s>(~ 11c ~ c i ~ ~ l : i t l c i ~ ~ : ~  siipsc- 
iii;tci:~. SCIII iicgai. ;~I)soliil:~riiciiic ;i clsisleiici:l do iiia- 

ii~iai~cli:itlo, G~ossi~; > t i  o ciicoriii~oii rorlio arioiii:ili,z e 
e'iccl)ç5o: iiiiis iião ( - 1  iitcisIoii a gcliici'alidade c a iiii- 

1)01'1;i11ci;t (!:i kliriili;~ ~i~;iioi-ii:~ 1)tllo S : I C ' ~ O  tlc coi~sitlciar 
o iiiuti~i;ii~cliado coiiio tiiii:i i~~ii~iclntlc. . 

3.a Na f:ir~iiIia iii:~íc~-ii:t  1150 :~ff i i>~i io t~  :I coiii1)Itía 

;IIISCIIC~:I tle i-ol:iyiics ciilic p;ie c Iillio. Roili ~)t i t l t .  11:~- 

\eis i.cl;~qòcs (I'osso gciiirio, .siillicioiiic~iiic~~~Io tlefiiiidas, 

ciriI)oi~;i i i~er~os  rI : t i~:~i t i t~i~lo i ~ t ~ g i i I : ~ ~ ~ i o i ~ l ~ i ~ l : ~ s ,  stwi erii- 

11:ii.go tlc o l i l l i o  tlcl,t1iitl1lr iii:iis i i i~i i ic~tl~~i i ; i i i i t~i i i~~ t l t b  sira 
rii%c3 c tios pnsoiiirs t l 'o l l :~ .  1)'rliitlc Giiossi: iiil'chi.iii, ciitse 
OI~II-;IS L O I I S C ~ I ~ I ( > I I C ~ : I S ,  (jiie iiáo I'oi ;i iiiici~lczn tl;i ~);ilei-- 

niclatlc (lub dele~.iiiiiioii o iiioilo (10 lili:r~.5o '. 
A ~ I I I ; L I  I:' ~)11cliis5o 6 i.clativa a o  cl(ot, EOI)I 'C c i~ja 

oi.igcrri t1 coiisliliii~ão se loi~ii;iiii iit~cotv;~r~i:is :igoi.n 31- 

griiri:is o\pl:iii;i~õcs. 

24 .  0rigtn1 C co11sIil11it:fio (10 tIii11. A pl~t'illti;~, - O 
c . / t r l r ,  tliz I)ciiiíiioi\i iiiiiii:~ riioiiioi-i:i oi*igiiinl so1)i.c ((a 
~)i'olii!)i~;io tlo i i i ccs tn~ ,  iiiii R I ' I I ~ M I  (10 iiitli\idiios qiie 

st: coi is i~l~~i~; i in  ~)ai-c~iilcs o i i l i ~  si, tii:~s (lu(: 1~~01111ecc~m 
o ~'a-u~Iosco t~xcltisi\aiiieiilc: ~ioi' iiiii signal 1):ii'iicular: 
í(li*ern o mesiiio lo lcoi .  O lole~rr i: u i i i  sai', niiiiii:ido ou 
iiiaiiiiiiado, rnais gr*i~aliiicnío rrgeitil ou  :iiriiii:il, t l o  cliie 

I L'Bnníe sociologiyire, 1." anno, liag. 332. 
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o g r u p o  se r e p i i i ; ~  tloscoiitlcnie, c cliic. I l ie  s c w e  s in i i i l -  
tnne;inieiiIe ( 1 ~  o i t i l ~ l ( ~ m : i  (. t lc i io i i ie  c.ollecii\o. So o 
totrtn 6 i i i r i  lobo, ict(los os i i i c i r i l ~ i ~ o s  (10 t.I:iii c.i.iloiii 
I iavci .  i i t l o  uiii l o l ~ o  ~ o i .  ; i i i lo~;iss; i( lo, ( I  c*oii>c;iiiiiie- 
~ r i e i i t c  l(l~. ca(I;i i i r i l  : i i i l ( la (IIII SI ; iI~riiri i: i ( OIISI (10 lol)o. 

? II: I ) ( H '  isso atIo1)t;iiii clxl;i (1 t~ i i i1 i i i i i i ; i~ i1o :  s i o  L o t ~ o s .  
i \xsi ir i  tlibliiiitlo, o (*I;iii 6 pois i i i i in  soc.ictl;iil<b tlornesiica. 
\I.Io Scli' ~0i'il i;l~~;i I ) O i '  ~ ~ ' ~ ~ 0 ; i W ~ I i ~ '  5~~011~11!(~r3nl pr0- 
('(~~(IIII~Is t l : i  I I I~SII I ;~ oi-i;o~ii; 111;is I ~ I \ I I I I ~ I I C - S ~  das 
OIIII*;~, os1)ccios (10 k i i ~ i i l i : ~  l ) ( l lo  I';i(*io ( l ( b  SP ~IITI(I~I o 
~)ai .eniosco unicar i ic~i i lc  11;i co i i i i i i i i i i i ~ l a ( l c  clo lulcu~, e 
i i i io  c i i ~  i'c~l:iqóc~s tlc cor  s; i i igr i i i i i t l ; icl~~s clc~lii i it lns. Os 
~ ~ ~ ( ~ i n l ~ i ~ o s  ( 1 0  cI:tii ~ i o  II;LI*, ~ i l ( ~ s .  i i i io  j ~ c t i -  soi-eiii i i - i i i50s, 
~);ics, l)~. ir i ios i i i i s  110. o i i l i a o ~ ~ ,  i i i ; is ~)oic l i ic l  i i<:rii i io i los  
o i ioir ic d c  t;il ;iiiiiir;il o i i  t lc  ia1 ~ ~ l : i i i i ; i  1. Sr :i :i i l i i i issi io 
5 socic~l;t~l, f i  lo i (~ i11ic;~ 1 h l c  iaos i~ I l ; t i~  ( I a  $1 i ; i \ i io, I;~IIII)~III 
~ ~ í c l c  ticii.i\;ir dc i i i i i l os  cuti. i i i l ios tio i i ; isci i i ici i io, coriio, 
p o r  c x ( ~ ~ ~ ~ l ) l o ,  a a11ol)qão 

A i i i s t i iu ição t lo c a I ; i i i  I)ai'cbc'cb sclia i i i i i ~ e r s ; i l  ((Tod:is 
3s soc ic ( lc i~ lcs  I):IS~:II~;~I~I I)OI. ('Ilii, ;iIfiri~lt~ DURI\II~<IAI, 011 

i iasce i l i i i i  t l 'o i i l ias cluc ~ ~ i . ~ ~ i i l i \ a i i i c i i i c  11;iviai11 [);lss,i(Io 
pois rll;il ? 0 cl:iir loi, scgii i i t fo o rncsi i io sociologo, a 
pi-iinc1ii.a I'(ii.iiia t lc I':iiiiilia coi i i  r i i i i : i  co i is l i l i i iyão social, 
ou, III;IIS ~ ~ i - o ~ ~ i ~ ~ ; t i ~ i ( ~ ~ i I c ~ .  jiirit1ic:i. 0 (-1;iii [K'N~I! co i i ip ic -  
Iieiit1i:i. ~~I I I )OSII  ais i*c1sli i c  10s cboiiiposios t lc l i i i r  I ioincin, 
t l t l  iiiri:l o i i  i i i: i is i i i i i l l i ~ ~ i ( ~ s  r o i i i  i11101ri (bllc \i\.:i c dos 
l i l l ios irit!iioi.os, COIIIO ;ic'oilIc~c,l (l(~ii11~0 (10 r1;111 ; i t ~s I r ;~ -  
l i n i i o  ; i i ias si io associ; iLi) i>s j i i ' i \ : i~l; is, I'c1ii;ls o i i  dcsf( l i ins 
l i v i ~ c ~ i i i c ~ i i l ~ ~ ,  11iic i i i o  r . i5o ;ii lsli icl;ix ;i i i t ~ i i l i i i i i i ; ~  iroi.iiia 
cl(~liiiill;\ 1 )  1);1i.oiii(~ (.o i l o  c.l;iii c t l ~ i u  6 a l);tse u i ~ i c a  d c  
tlcvclinci. ~ l o i r l i ~ x i i t : ~  S. $;ti ; i i i i i i lox l )o ia i i t i ia  saiicyão social3. 

i I,'dti)z~;? sociologiqt~e cit., png. o. 
2 lbitl . ,  pag. 9. 
3 lb id . ,  png. 10. 
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Segundo KOIILER, r1tiIn esludo nnalysatlo por DUR- 
Kii i i i a i  iio rnesino voliinic do Auno sociologico - Co~rtri- 
hrriçíío pura n hrstorin prinuticc~ tlo cclsauzr~rlo, tote,~iisi~lo, 
cnscl,)ter~lo collectizio, di13cito ntnte/-na/, o rl;iii, com a 
oi.g:iriizaç%o lolornica, é, com cll'eito. a iiisliliiic;áo so-  
cial in:iis atiiigii qiie s e  coiilicro, i~~iiclo ;tli;ís coiii :i [:i- 

iiiilia rcl i<õtbs t~\ideriíes, visio stli. o totern Iiorii~aclo 
coiiio iirii aiiiri~ass:iclo tlo griipo. Totlos os rncnil)i~os 
tlo claii c1criv:irii (13 iiwsinik origcln, são da ilieaiiia 
carne e do intlbiiio snilgricl; lit'lo rtienos é este o 110s- 
tiilntlo liiiid:iiirc~iii:il cln a.sociayão. Oiva, se o tolcriiisrno 
i! assiiir a pccli-a arigiilai tl:r. fiiiiiili:~. coiit~liio 1Cori1,~ic 
' I I I ( '   si;^ (lo\ia coirrtlyai- 1)ni- ser cscliisi\aiiiciiie wcc- 
~ ( J V I U X  O I I  ~ o i ~ ~ ~ i l i i i ~ l i r  ( h ~ ~ i  \oll:\ tia I I ~ ~ C ,  c111 vislti do 
~)i-iiic.il)io (Ic (lu(; riiiigii(w ~ ~ ) t l i ; i  I(bi* tlois lote))ts ao  iiie- 
siiio tcirrpo Seiir iiiiiii  riionsiriiositl:itle iirconcebivel (111 '~  

iiiii  iiitiiviiliio i'ossch a iiiii itbiiil)o lol)o e lel)i,c: ~)o i -  patlrii- 
ido, o11 I ~ I - I ~ L I  tig:~ c S L ~ I ~ I ) ~ ~ I I I ( ~ .  AI;ts, l)oi* c)ii~i.o 1:icIo. i1 ltli 
t l i i  exo!/timict iriil)et lia cliic os t.oiijiigils ~~ei'teiiccsscrir 
:i IUII sc\ c inihs~iio l u t (~ r~ .  Logo o lill~o I~:ivia ele j)ci.lc>ii- 
cacia t~sçlusivaiiiciilo oii :io totcln~ ])alci-iio oii :to iiinlcriio, 
c. iliii;t \ ez  cjuc ci3u (10 totem cliic tlcperitlia. o paiscn. 
lesço, este sciaia, no ~)i.iiiicii.o t8:iso. aytl/rlico, coiiio iia 
firinilin roinanci pi.oioliis~oricn. iio segurido, pura- 
iirciiie rrto~ino ; liiilin tlc osi:tl~clccer-sc, ou cx 111rrsculis 
et 11o. t~lnsorlos, oir ciilao e.L foc/)ziuis et 1101- fomlinus. 

Dos tlois s j s i c  rias cliial scib1í o rnais aiitigo '7 Uin e 
oii~i-o tll)pnrcbccliii lias :~,isociaçócs tolciniças da Aiis- 
li-alia c t l ; i  Aiiieric I ,  iiias c-tJi iainente não coexisliarii 
1io.i g i ' u ~ ) o s o ~ ' ~  giiiaiios, visio scrcrn cniii i-adictoi-ios, 
laiito riiais qiic iiiiig~icin põe eiii tlú\itla a unidade 
elliuiça ~~riiiiiii\la elas ti'ibus dos iri(lios iiiiiericai~os ori 
das ~ ~ o ~ ) u l ; ~ ç õ c s  x~sii-ali;liins. i\ssiln pois :1 :tiiteriori- 
tladc dc i c  pci.iciiccr i f i l i  ição ulci-iiia, vistu qric, cluaiito 
liiliis rritliiiieriinr C: riina socictlade, iiiuis f i  etliiciiierneri~e 
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apparecc o clnii nzatet.no, c, sct 6 11 i \  i:il ;L iraiisfoi~iiia- 
çzo do clnii iitciiiio eiii c1 l i i  p;iicli-no, ;L iiielainorliliose 
coiiti-ai-ia ti50 se ol)sorv:i, iierii c1.3 ii:iliii~;~I, pelo nicnos 
eiritlii:iiiio o I)nc 1150 abairclurinssc os lillios critidos riti  

siia coiiilj:rnliia c enli-e os j)ai-ciiies ~):tlt.riios. C U J O  iioiiic 
usiv:~iii. O tlue sc C C  i. cluc, diz UCI~KIIEI\I ,  oride :r fi-  
1i:iyáo :~giiti.lica se osl;il~chlccc, :i ~ H ~ o ~ ~ I ~ I ~ I I ~ ~ ' . ~ ; ~  tote- 
rriica ~ a c - s c  :il)ngaiitio. ii associaçso funclada 110 pa- 
rc.iilcsco o lia rrli8ião clcs:~ppai.~cc c1t:anle dos grii1)os 
tc~~.rito~~i(trs, iiiiiiietlial:riiic~~i~e scirididos cni hrriilias par- 
iiculnrcs. Ao ngrii;~niririilo basc~atlo lia consaguiiiitlatle, 
i-eal oii fiçiicia, sriccotlciii oulras associações cspoiiia- 
ricas qric c lcrivniii tla c~o~~~nrzrniclo~lo tlc rcsidc~~jcio, t Ia 
~olit1iiri~tl:itlc rio alaclitce n : ~  tlcfcls:i, tio coiicrirso das 
iii srrias iinpi-essõcs tle iiiocitl:itlr, tl:i iiiiiloriiiitlatie do 
viver, rcsultaiitc (1% corivircric.i:~ iio iiiosiiio log:~~.,  da 
sy,~zbios~, eorií'ori~ie a tlc~noiiiiiiac;ão tlc I'os~i).t '. DO 10- 
teriiisnio fiçarn apciins \ tlsiigios, innis ou nicrios evi- 
de~iles .  0 toi(l~~z 6 :11)eii:1s I ~ I I I : ~  t: i i~li i~~l:i  se~ri  significa- 
yao, c iião jh o svrnl)olo de uiri torijiiiiio clc Iradições 

d .  

scciilai.cs, tlc ~ ) i i i i c a s  oi-ganizadtrs c i.c~s[)e~iiaclas (lu- 
i :iiilc loiigns sci'ies tle gei';i(:Õcs )) (,UUI{KIII~I\I) '. 

O vci*d;itleiro cl;iii era ~ m i s  coiii1~)sio de iii(li\itliios 
qwb "': coiisidcr;iraiii coiiio ~):ii-enies çorisaiigiiiricos, 1)clo 
facto d e  sc :riiiibriirciii iiiii :~riiel)assnt10 comiiiiirn, cle 
caracter ni\lltico. Siio Iiaveiido iiciii poderitlo Ii:ivcr 
arvore gencalogit~a tlti cI;iii, o sigiial por onde recoiilie- 
ciam o ~inrciilr~sco eiit It3i.cnI o rnesiiio toltrit e usarcin 
um apt~ellitlo coiiiiiiiiin. O t o t c r ~  cra o sigiial pelo qual 
os 11arcnies se disiinguititii ifos eslraiilios, e que deter- 
minava o iiicio c111 'liltb t l i a ; ~  \'tlilatlo cscollier consorlc. 
Exogumiu (I! a regra pela (lua1 aos iiletnbros do mesmo 

i L'Année sociologiqite, pagg. 22 e 308 ; POSADA, obr. cit., pag. 96. 
Obr. cit., pag. $5. 
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clnn era prohi l~ i i ln  ;I iiiiino seuii;~l. O rei*tlatlcii.o claii 

distiiignia-se (!;L i i ~ i l i i i ,  ( l i1 ;tl(lci:r. t b ,  eiii suiiiiiin, tle 
lodas as associ;iyòcs tliie l i \ o s s t ~ ~ ~ i  I I I ~ I , ~  1 ) : i ~ .  iião cin 
ccrlo nio(lo U C V / I ( ~ / ,  e ~ o i i ~ o  clix I ~ I ~ I ~ I , I ~ I ~ I ~ I ,  iii;is /o17 i /or/(~l.  
NI slas ulliiii:is :is~ot*i;iyi)cs o tu101,l cJ ;il)clii:is iiiii I so- 
brevi\~c~iciu ; nso 6 e ~ l l c ~  ;;I e l i i i i  ~ ~ o i i l ' c ~ i ~ o  :i r i : i ~ i i i : ~ I i z : i ~ ~ o ,  

coit10 l10jc o l'kçlo clv  l l > ; l l ~  0 : l ~ ~ ~ ~ i ~ l l l ~ l o  t l v  A~;lt:li;ltlo, tle 
Lol~o,  ou cjnnlt~rici. oiiii80, 11;io l);ial;i 1)" :L I'm"c iriscrcvcr 
algi~oiti C O I I I O  I I I ~ ~ I I I I ~ I ~ O  ele li11 o i i  I:II  f:~rilili;i. 

A Ici t l ; ~  t ~ \ o : , r ; i i i i i , i  1150 sc t'oiiliii;i e1oii11~0 110 ('I;III. 

Nào 6 stí ~)i~oli i l) i t lo o c.:rsariicbiilo tlrili.o iiic~rril~i~os tlo 
mesrno cl;iii, rii<is til(; i l i l  cl;iiis tlillci~c~rilcs, scb livei-ciii o 
lr~c~slllo /O/(]/IL. l ~ l ~ l l ~ o l ~ : t  os i~l;ills cl:1 ~n l~~ l t l : i  1101 cl;i l c ~ l i l l : 1 l r i  

nt~c~~ss;~~~i;iiiii~i~I~~ / o / o / ~ l s  tlisli~ic~lc~s, I I O I - I I I I ~  ele o1111,:i i r i a -  

1icii.a sc co~il '~iiiil i : i i i i  I I I I S  coiii o, c~uii~tis, I)oiii 1)citle 
acontlbccr clue ciii hoi.clay tli\cis;is I i ; i j  I claiis tl:i mcbsiiin 

cleiioriiirinqiio. ]\'as 1i.iI)iis sc~lv;igcirs tla Ariiesica tlo 
Noric lia coi 10s tot l l~, ls ,  i i i l o i  iiia L)iliciíiii.:t\i, corno o lolio, 
a tar/ari~g:i, o 111.~0 e :i Icl)rtl, cl11(\ "0 "'I" eiriprcgo iiiriilo 

geral. 01'3, ili~;tlcliler ( j i i o  s(\,j:i :I 1 s i l ) i i .  tlilii~e i i i i l i \  i Itios 
do  iiiesiiio t o l c r ~ l  6 vcililtlo o c~:isaiiiciilo sol) :L çoiiirni- 

iinqáo tlc iiiii;~ ~wna sct\oi*:i, t ~ i i t :  11:' .\inoi.ic;i t! iin :\ri.;- 

ti,:iIi;l 6 ~ O I ~ ; I I I I I ~ ~ I I I O  :I 1)tbii ; i  cltl i i l o i a I i b .  o11 i 1 0  i i i i i  c:isligo 
(:xi)i;iii~i~io O I I I  iioiiic llos tloiist~s iiil l~~ui\cis.  

As vclzcs ;I, I t l i  tl;i th\og;iiiii4~ ;iI,i.;iiig(: 1:iiiil)ciri tiin 

gi'ulw clcb cl:iris, sc riliia I i . i I i i i  sii i. ' l,;ri'lc crri grul~os 
d'cski ii;iiiiiat)~ii : o riicliiil)i~c, tle riiii c i s i i p o  sU ~) t i i le  casar 
ririi~i cI:iil c l c b  gri111o clilIc~~~t~~~lc~. :\ toi~in:t@o de grupos 
tle cl;iris i-csiil~oii ~)i~t ,v;~vclri i t~iiIc elo clesciohi~;iincii~o tlii 

pop~l: i tao di: r i i i i  cl;iii ~>i.iiii:tiio, iiáo pc~rdeiido os iio- 

VOS Ç ~ ; L I ~ S ,  t11 i t~  sib i ; l i i i  I ~ I ~ I I : L I I ~ I O  i i i ( l t~ l ie~idc i~~cs  1 1 ~ l ; t  iriii- 
il;iriça ele Iinhiiat, o sciiiiiiic~irto tl;i 111,iniitiva soliclai.ic- 
dude. O griipo dc c1;ins i! riiiiu pkrntria '. 

1 DU~KHEIM,  obr. ~ i t . ,  png. 2 c scgg. 



Eis o 'III': C I U  inslilui~ão ~ ! o  cliiii, (!~pois tlc ailiii- 

gii. o scii ~)lciicr tle~iiivolvirnciilo: iiistiliii~ão faniilial c 
i.eligios:l. o i i i  qrie a c.i.i:liiya i.tbccll)ia iini noiue c iiiiia 

rc1ligi;io. ísoii! o coiijiiiilo ( l i 1  iliioilos e cle clcrci.cs iiilic- 

I ' C I I I ~ S  :I 11111 C O I ' I O  I):I I 0111vsco ;i I);II*~ i~il)ay5o (Ie iim 

cci.10 c.iilio, sol)i.os:tiiitlo cii1i.e os t ln  ~)rirneii.:l oi.igciri 

-- os tlireiios ~)aii.iinoiii:~cs c o clcvor t l i l  viiig;~~. ns of- 
fensas í'eiias a iirn paroiiie. 

2:;. Dissoliição (li) cliiii. A o ~ ~ c i i i ~ f i ~ s  ierrituriaes. ,\ 
itltlcin. - O inotlo ~ ~ c l o  (111;tl o ~)i*iricil)io d ; ~  csog;iiiii;~ 

sc v;ic atni)llnri(lo :\os i111t' osliio t b t i i  ~ O I I I N I O  ~ i o  i i ~ ~ s , n o  

linl)il:il, c ~)i-cl>:ii'~i ;i tIissoliiy5o tl:i pi-iiiiiti\n nssocitt$io 
O I .  t s I : t t o  o i s ~ c i i o  I o i  I lpor- 
rnatlo o Ii:il)ito tlc coiisitlei-;ir iii:itliiiissivcis :is uiiiões 

coi,,iiig;ic~s ctc i n ( J i v i i J i ~ o s  ( I I I C  ~ i o i r i i i i ~ t l i ~ ~ e i ~ ~ e  $50 (10 me- 
smo clnri, 0 as i.c~l;i~firs ~iiiiilai.cs tlc iiiilividuos iluc, 

~ ~ c r t c ~ ~ ~ o ~ ~ i l o  ~ t ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l i n o i i l o  :i t*I,t~is tliITei~eiites, \tive111 

caornliido ciii coril:tclo 1:iiilo (111 rnais iiiliriio que os pime- 
cccl(~ii~cs, 1150 ~)oclt~r,~i tici\r:ii. t l o  :~ssiiiiiir o iiiesnio cara- 
c l t > r ~  (UUHKIIKI \ I )  II: ( I I I C  o \;11oi- d a  corr~~i~unt~l i ide do 
loterjt ctsl:i ciii (~ i io  csI(> O y1111~) lo  (\c iiiiia roinrnii- 

nitl;itlc iIc c\isicricia. 

Se pois ;I \ ida  cin caoriiiiiiini P rc~al, c i i i l~oi~ ;~  o tolent 
n5o seja coiiiiiiuiii. o oll'cilo sci.6 o iiicsiiio. i\s iiiiiões 
corijiig;ics sciB;io :ilii ogii:iliiiciiic~ ~)i.oliibiclas. Assirn se 
tlissolv,. ti iiisliliiiç5o ilo cl;iii ( l i i i  ~)rovciio clii :lssocia- 

@o t[~rritorirrl. Pi~ot:isaiitcrilc :L I):tse tio terriloi-io corn- 
iniiin 6 quc: llic I';lliav:i. tlcstlo cliic da ['liase ii:itur;ii 

de ;i;çrcg;itlo t l o  1 ) ; ~ '  111~sIig,idos á iiiác passoo ti 
pliasc i i iys~ ic :~  d i h  socio(I:i(lc Ioioiiiir:~, anioi.l)Ii:i, inde- 
liiiiila, seiii çoiitoriius iii~~lci~ialiririiic iiiiirc;itlos sobre o 
solo, coiiio suggesiivainciiic PC tb~l)ri ine o t*si.i[)lor que 
tcmos segiii(1o. (:ada cltiii. pelo ç:isarrienlo exogamico, 
passa eonslaiilcmente por urn inovirnento de inlegração 
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c (ir! cI (~si r i l t !g i*a~ão, rccr l r rnclo elementos cst i -anl ios e 
cr i i i l l i i ic io c l r i r i cn los  sciis. Os  i'i~:igriioiitos dc  c lnns (li- 
~ c r s o s ,  l 'ot i i i i t los assi i i i  tio IIICPIIIO Iogai-, 1 i v~ i1 (10  :1 1111~- 
sina vi(l:t, c o ~ i s l i l i ~ ~ ~ ~ i  I ~ : I~ I~ I~~~ I I I~~~ I Ic  iiin:l ~ocicvl ; i ( lc  t lc 
novj t  es lw,  icl, i i i i l ~ ~ l ~ c n ~ l c i i i o  t lo lavo iotc i i i ico.  

E nssirri ~ ~ c r l ' c ~ i i : t i i i ~ ~ ~ i i r  tls;icblo q i i t b  a oi.gmizaqi:ao t lo 
c lar i  ciicci~i8:i\;i iIos(lch ;t o i~ igo i i i  os gerriicris t la s i ia t l is- 
siici:rql«. ..i ~ ) i * o ~ ~ o i ~ q A o  i111o o ~I:LII sc li\:> tio l c r r i l o -  
r io ,  o tolcJvz pcitltb o c.:iianclci. ~ ~ i a i i n i l i v o ;  :ic:iO:t poi3 náo 
s($iB iri:iis t111e u i r i  c11iI)lc~iii:~ co l l vc~ i vo ,  IIIII i io i i io  1):11,ii- 
ci i I : i r~r icr i lo  vcbi~ci-:~(lo. ( j  rl:ti~ \ t 1 i ~ i  :i saia :i (1ldei(i; ( l i l e r  
r!iztlr ( j i i c o  svu cb ; i i ' : ~ r I cb~  tIc socic i l~ ic lc t loi i ic~si ict i  l iga-sc  
:II)ON:IKI, IIHI;~ I 'c~('oI'(I:I~~o~ '. 

((1)c~stle o rnoiiicLriio, i l i z  I : i i i i l ~c i i i  S i7 \ i \ i  11 Xl.\izo. r m  
c l u n i i n a  I r i l r i i  sc3 l iua  coi i i  j )o i~ i r i : t i ic i ic i ;~ c t l c l i i i i I i \ a -  
rr ici i lc iiiiiii:i clc le i~ i i t i i ia t la cL\ltliihtjo t lc Iri~i.i lc~i.io, :i 1ci.i.a. 
o solo, k1z ;is Icz i ' s  t lo ~i; i i~t ' i i l<'sco, coi i io  I' i i1l~l;i i i it~lllo 
tl:i o ~ g ; i i i i ~ ; i c l o  SI ci;il. ICsla s i i l ~ s l i l i i i ~ t ? ~ ~  í: (>>ti i.tbiiia- 
r ~ w i i I ( ~  I(~iil:i : :i c c ~ - l o s  ~ ( ~ s p ~ i l o s  i150 6 c.oi i i~~Ic~t:t  aiii(1a 
liojc: ; iii; is o ~ r o g i - e s s u  ~I'chlla io i i i  siclo c.ol i i i i i i io ;i11 : i \es 
das o ( l : ~ ( l t ~ s .  l3 \~ i i l c i t  OIII~II~O :i t c o i i ~ 1 i I ~ l i ~ 3 0  1';iiriiIia 
pcllo pui.cnlcsco co1is;iiigiiiiicw .j:ilia :ias ol l ios (1tl io t los ; 
TI~:IS, c11ll.c OS : l $ l ~ l l l l a l r i o l l l i ~  IIIIIIIOIIII 111:iis í '01 i~ i i l~ i ' : t -  

vois t111t~ l':~ti~ili:~, o solo OIII t1111l \ i v (> i t i  l t> i ide ;i Sor- 
rii:iia iiiii l i o : t ~ o  t le iiiii;lo, ;'i c ' i is i ;~ clo ~):rrclii lt~sco, c.rij:i 
coi ic tk l )~á.o \;ie sei ido cada vcz i i in is  vaga D 2. 

26. A tribii. - Coi i i u t l o  fica sciiipic: a 11-adiçáo, 
coino expliçaqiio r i i v i l i i ca  cln ; i l l i ;~ i iqa o11 da cooperaç3o. 
A propri; i  tribii é i lo in inad:~  l,i1lo piilriito r l , i ) ~ , i ~ ~ ,  se- 

1 UYRKIIEIM, no estudo sobre o l i v ro  de Giiosss, L'dnwCe sociolo- 
gtq~re, ril. vol., png ;1:I1. 

I<t i~drs  srcv i'lrisloirc rlrs institirlions primilittes, trad. de D u n i ~ u  
DE LEYRITZ, Cal). 111, paç. 91. 
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giinclo n exl)i*cssZo clc PIl.\i~i:, clc qiic iodus os seus 
iiici~ihi~c~s ~)i~occvlcrir dc  uni iisoiico cori-~rniiiii. Por uiii:i 

siiigul:ii. ;issoc.ia~.;?o i I c  idoi;ix ;I siil~iiiissao ao  iiiosirio 

~ ~ ) ~ l c i  c~oiiI'iiiit1t~->o uuiii o ~ ~ ; i i ~ ~ i i i c ~ s c o .  A t i . i l ) ~ i  (,i.;i 111113 

t 8 ~ t i ~ ~ i o i ~ : ~ ~ ~ ~ o  c iisii~e~i*a\i~l,  loi ITI:A(I:I  (10 o l t~ i i~ r~~ tos  v:~t.ia- 
1104, eiii gi*nii(ltl 1 ~ i i . 1 ~  c a i ~ i n ~ ) o s t ~ i  ( I ( >  Iiorneiis a cjueiii uii i  

1;ic;o I H I I : I I I I ~ I ~ ~ I ~  i ic. io tlc ~~;irciiicsco ligava ao cticfc 
c li iniiliitlão tlos iiiciiil~i~os Ii\.i-es cla tribii. Assiiii corno 
c1.a i1111 i';icto li.i\i:il rccibiilaia a faiiii1i;i rlemenlos osti.n- 
i*Iio> ~wI;i citlopiG). ahsi in  iaritbein oi.;i fi.rqiiciiic coni- 

~ i i ~ l i o i i r l ~  i+ n 11-i1111 grnrlde riiimei.o d o  pessoas thoorr'ctr- 
t ) io~rfc iiiii(ltis t4la por iiiii l a p )  ( 1 ~  pai.cniesco. iii:i\ 

li50 ic~iido coni ella, de facto. 11.1 c i 1 ;\ c'or~iinuni S C I  

~ ~ l ~ ~ ~ c l i e i ~ c i : ~  ao I I ~ ~ ~ S I I I O  cliefe '. 
Sc iin consiiiiiiqào d;i tritiu tein grande irnltor~.lil~ 

o 1':icioi- cla ;ippre;:iqão genc~iicn. clrit3 consolicln i i l i i i ~  

iiiiiiio I I I ~ L ~ S  esti oi~a Iiordas ~iarciiic~s, vizinlias tliii , . i i i t 8  

iiiiiilo iclinpo, l;iiiil~ciii fiorifas cl\rli:irili:is eiili*c si potlein 

sei. For~at1;is pela- c~irciiiisi;iiic.ias :i :~l~l)roxiin;ir-se, pri- 
inciiao 1~;isso para se e1niiii.eiii. f\kiii (!c qiie, diz G ~ ~ ) D I X G S ,  
n;\s socictladcs coiiicililioi-;iiicas sol) :i f(íi,ina da tribii, 

:I iiiisliii.a d e  elciiiciitos riitiis oii incrios clissin?illiaiitcs 

th  :iiiiclrioiincritc i i i t l r l ~ c i l t s  tcrn sido coiiiíiiiia, pela 
i i i i~ i . ; i ç~o ,  1)c)l;l guci-ra, ~)dln uoiiclilista, 11(l1;1 c1scSr:~\idlo 

c pelo i,;iliio (Ias riiiillicrcs. ( i  n Iiisioi-ia I)i,ova ( I I I ~ C L O I I -  

d i~ões  siinilliaiitos ~~resitlii-;iin a geriesc clas ti*it~us qiic 

ciri teinpos rciiiotos sc ti~aiis(Uriiiaraiii cin J1:stacIos civi- 
lizntlos '. 

27. (:;iriiclcr c iiiiliarliiiicin tl'csl~is nssoc,iiiç0ts tia vida 
sociiil ~)ri i i i i l ivi i  e titis origeiis dii j i isl ifa peiinl.--0 clan é 

i SI aixsR M ~ i s i . :  111~llf .  ~ I I . ~ I I I . .  131). rit , pagg. 83 c 87. e cap. VII, 
pag 432. 

2 Obr. cit. ,  pag. 430. 



que P n rissoci:iq;-ib jrrridicn da I'tirnilin prirnilivtt. EIle 
t'! qiic rnavitem as i*egi*ns corisriciiidiiitii-i:is sobrc o cn- 
san~ciilo C ii atlopção; ollc (': c111o rcgiiln n p;ii.iillia (tas 
Icri.;is, a int1usli.i:~ o (r coiiiiiici~cio corriiiiuiis 3 v a r i ; ~ ~  
bimilias. Áloiii d'isso iiiiibi*liiie :L sti:~ :~iicioritI:i~le em 
todas as tlispiiia\ ~ )c s~o : io s  clc (8c3i.I:i gi;lvitl:idc, pi.olii- 
binilo viiiguiiy:~~ j)i<it:icl:is ( iitiSc cis s e m  rilccril)i.o-, eiri- 
hora as i l i i i r i i ~  0 1 1 I i ~ t ~  ~ C ~ S S O ; I S  ( I ( >  claiis ~Iisiii~ctos, se 
riso coiisitlei-ti l)i.t~l'ei.i~cl iiirl~oi. riiiin 1i.;in>acyão. Em 
c:iso clv Iioriiicitlio o cl:iii t1:i \iciiiiia i.c1iintl-se eiii con- 
scllio, ~~i'cl~;w;iii(lo n viiig:~iq:i ; o (-I:iii clo cull)niio rcle- 
bra ogiia'rriciiic ;i.; sii:is >o\sòt1s 1);ii.a sc occ i i~ ; i i~  da 
con1110si~'"t 3 I I I ' C ) ~  )oib, I * C C ' O I . I . ~ > I I ~ I O  1)oia vezes nos I~ons  
officitis il(1 ooisos I I;iiis (I;\ rric'siiin pliratl.M, se o li iiii- 
cicia ( I  a \iciirii;i, tilciii dc sthi.tiiri clc clilTt~i'c~iilc~s cl:riis, 
pertencem inriil)clrii  ;I dil't'c~i~t~iric~s 1)liiati.ias. Nesio caso 
a <  n e g o c i a ~ a ~ . ;  \crific;iiri->I: c b i i t i  c plii-nlri:is. riso oh- 
slantc pila associ:iySo Ici. ilsl)ccinlmcnle alli.ibiii~ões 
rclligiosas. 

Assirn, cm(-lunnto n kiiiiilia. o gi'ii1~0 inuis rcslricio. 
se oi g:~iiii,a coiiiti soc.iotl:i~lc cJc.oiionl~ctr, Ilui'a :i cultiira 
ein coiiimiirii tlo loio tioiiitbsiic o, clue é urria porcgo da 
iei.i.n colleciiva do cI:iii, tlisti-il)iiicl:i n catl:i r*.rsa, na 
qu;il 1150 r;iino ~~s ic lc i i i ,  t20iiio ;iroiiicce nnlgiiriias ti,ilius 
tle ii~dios arriciicniios, \.;ii.i:is Siiiiiili;is ;issoci:iclas 1):ii.a 
n 1)i.otliicq5o par:';' o U ) I ~ ~ I I I I I O ,  o claii repi-eserila a 
cii.gariizaçao j~clardicu, roiiio a ~ilii~trii~iu a organizacão 
l*eliyiosu, corno a tiibu n. oi.ga~~ii,;qâo nulilar '. 

1 Git~r)ii\.cs, o b ~ .  cit. ,  ptigg. 259 C scb~g. ,  2 3 ;  c 957. 



'18. E\ogainiii e eiitlogiiniiii. - - 0 cl:iii C essencial- 
iiioriio c;ii~acici~iz:tiln 1)cl;t Iri fiindaiiieiiial da c.roq/imia, 
corno rii2:i csposio. i11;is 3 (bxog;~iriia Icin n siia e\olii- 
(%o a iI;i ftiriiili:~, cliz I)urrr<iii~:i\i. ( ( E I I ~ ~ ~ I I ~ I I I O  esta 
st: coiit'iiiitlc coiri o claii. (b ri~ais osl)ecinliric~irie corn o 
calnii iilci-iiio, ao pnrriilcsco ulcriiio é cliie tccbiii appli- 
c;i@o e\c'liisiva ou pi*iiicili;tl ;is iriiei.ilicçócls sexuacs. 
Qiiaiitlo o c l ~ i i  ~~:iici.iio kiz rccoiiliccor os seiis direilos, 
:t ~ x o ~ : I I ~ I ' ; ~  cs i (~ i i t l t~-s~  :i16 c l l ~ .  I)t~l)ois ~ ~ I I O  O I O L W I ~ S ~ ~  

1 s :  C e coiii cllo o [):ir ciiictsco especial tlo cl;in, 
a cuoganii:~ toriia-sci soli(l;~i.i;i tlos iiovos 1~1)os  de 
l'tirriili;~ qiie :c coiisiil~ic~ni c cliic : i551 liinni nouti-as ba- 
ses ;  e,  çoiiio ( x i s  faiiiilins fic:iiri iirnis resli.ici:is do 
que or;i o clnii, iiiais cii-ciiriscrita fica n cncig:iriii:t 
dentro tl'csscs cii.c~ilo. iiieiio; amplos; diiniriile eiitão 
o iiiirricro tle iiitlividiios cntro os c1u:ies o cas;irnerito é 
~~rtiliil)itlo. Por  uiii;i cvolrisáo gr:rtliial clic?ga-sc ao  es- 
tatlo dc Iiojc crri clcic :L pi*otiibiçáo r:idic;il orn regra 
n5o al)r;iiigc: iii;tiç cjuo ~ ~ a ~ : ~ i i i ~ ~ l o ~ n I i ~ ~ ~ c e n c ' l ~ -  
ICJ  C clcst~~:~~doiiles,  o11 on1i.e irrnios c ii-ii15s)) i. 

Scgiiiitlo esia cloitiriiia, a rcsii-icção tlo iiiipcciimenlo 
iiiairiinoiiial tlc ~);ii.c~ii~csco, ciii vcz dc: obedecer a 
caus:is socitios ii i~lcl~eiidt~iiit~s. leria acoinpanlindo a s  
tr;~iisfoi~inaçócs tl;t I;iiriilia coino oi-gaiiisirio jiiridico- 
religioso. o rliie 1130 iiic pai.( ce dernoiislrado. 1)urtlnie 
milito iciiipo lias c~iviliziiçóes proto-lii'toi.icas, e ainda 
aciiialiueiite ein 11ovos atrasados, a organizaçiio juri- 
dica e i*cligiosa da Saiiiilia ciicoriii-a-se ern sociedades 

1 Lu Prohibttion rle l'iucestc, por E. I ) ( ~ I ~ K H E I M ,  cln LJAnnie socio- 
logique, 3.9 aiiiio, pag. 5%. 
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i i~ui t ,  riinis v:islus qiic o gru110 dos parentes eriire os 
cli1at.s o c.:is:iiiit~iiio é prclliil~itlo. ~JIII \BIIEI\I  prCsiln1c ( 1 1 1 ~  

a proliil~iytlo tlo c;isaiiiriilo crri r:izão do ~)ai*criicsco 
trntlriz s o i i ~ l ~ i ~ c  urn lwii~cipio de rzoyu,,litr, c qiitb ;rssirii 
esic ~)i.iiic.il)io t~xc lu~rá  em iegi-;L niais ou iiic1n03 1);'- 
rentes, coiisoanlc riinior ou riicnoi. niiiiirro d'elles os- 
tiver incliiitlo n:i sociedade famili:il; tlii:iiido ~):ii.c~cc 
vei-ificar-se, ao cor] tisario, iin-i rrio\.iriieii to geral nas so- 
ciedadtls esogairiicas, da  t~.~ocga»zin paina a e~~itoyclrni/l, 
qu:lestl uer quc sujar11 as  caus;is sori:ics, iiiiiiio d iscu- 
titlas, d'est:~ ~raiisl0i~inação. H. S~>ENCER t1cI)ai~' 1011g:i- 
mente, 3 este i-espeiio, as  1iyl)oilioses tle AI .  LE~\N. \ \ ,  
e concliie que tini griipo 1)i-iiiiiiivo qiic 11:rl~itualmciiic 
viva eiri paz coiii os gi>iil)os rizirilios stlrá eiidogtirnico, 
visto que o roubo tlc miillierce ás  outras iribus é oii 
corisccluencia, ou cari~tt  tle giicriaa ; clue a entloç:iriiia 
pi.oceetlenic d'csta oi*igerti (leve ser rara, senllo, por 
assirri dizer, iiiii\.ers:i1 a liostilidade das ii.il~iis eiiirc 
si ; irias que o rapto tlc miillic,res, corno ineio 11;ibiiual 
de retilizar a uiiiáo scxiial, acal,:r. n:iiiii~alincriie, pelas 
siias conscqi~ciicias 1)erigos:is para a coriservaç3o tlo 
nggrcg;i(lo, lior des:icci*editar hzc r  ~~rolii1)ir o sys- 
iibrii;i 1111s ti.ibiis tlc sorncnos i~c~sistcncin. Corn ef i i io ,  
o ral'to, corno provoca 11 I iiigarisn (lu ii.il)u aggravaila, 
que 1)ótlc ser iiiais Sorte, tornar-sc-lia ol)jccto da rc- 
provaqtlo guxl, e lenlaincnle se i s i  es~abelcceodo 1 )  

Iiabito tlc .t~scollier csposa rio seio da  propria tril)ii, 
atí! t l i i ( ?  i i ~ i ~ a  lei veriha emfiiii ~)i-otiibir os casamentos 
com ;is iriiillieies das tril)iis allicias. A nccessidadc tle 
coiisci~~:igáo iorrinri ri. li.il)ii cltdoylumica l .  Ficai*á por 
rniiiio iempo, u pai- da cii(1ogaiiiia da isibu, n exoga- 
inia cio claii, inus, coliio poiidcra T n i i u ~ ,  o ctfcito da 

i Principes de sociologie, tom. 11, çap. IV, pag. 446. 
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civilização será, dado este 1)riineii.o passo, a despeito 
das  tr:idições de uma asccnt1cnci:i coriiiiiiitn para a 
gcnc~11id:tde dos rriciiibros rla 11-ibii. ;q)ci*iar cada vez 
iiinis o circiilo exog:itnico, que, i~riiioniuiido muiio 
alio, 6 o cl:in, coriiposio tle l'arriili:is qiic sc consitlernm 
~~ai 'ciiles,  C ainpli;ir iiices.:inlcirrtliit~: o circulo eiitlo- 
gainico, :li6 que ;~br;iiij:i, se iião focln n pol)iilaçáo 
Iiriiriair~t, 1)clo iiicrios u dos nacioiiacs ou dos com- 
1)atriolas sociaes '. 

2'3. Curislilui~iio dn geiis. - A prova tlc qiie o cir- 
ciilo tlo ~)iircriics cleiitro elo qiial i: ~~i.oliillido o casa- 
iiieiiLo 1150 coiiiciclc coin o cii.ciilo dn famiIi;i, corno . . 
org:ii~isiiio jiii.iclico-i.eliyioso. o b i i  t 8 i i i  tlue, eintlti;iiiio 
vigoian n oi.gariiz:iç5o da gons, csl)ccicb t I t a  rlaa scJ,rl c,ro- 
g(~nzicr, o i n~~~ed i i i i o i~ lo  d o  I):II .CII~CSCO, ;iiiitl;l ~ ~ I J C ~  ic~i111:i 
gi.aiide c.uteiis;io, :~iiitIa ( I I I ( '  coiiil)rt:lieiitla. OS ~,;ii.eiiics 
;iié no sexto gi8:iii tla liiilia coll:iici~;il, coiiio c1iri 1iorii:i 
cair]  i:pocu renioia, aiiics (10 liiii el;~ scgiintla giierra pu- 
iiicn, iiáo é eslerisivo a lodos os floll~les. 

I( u gciis. cri1 vcz tle se r  urna associaqiio 11oIiiica ele; 
\;\rins t'niiiilias, oi~igiiiai~iaiiictite cx~i~;iiili:is iiinns i s  
ouii~as, coiilrrric riin coiiliociirieiiio iiiiperl'eilo tlo as- 
siiiripio fcz ciscr cliii~aiite algiiin iciripo, era a Camilia 
rncsrnn. (c lLs;i hmi1i;r iii,livi~ivcl cliic se  desenvolvia 
;itr;tvés das t1,lad s, pcrl)cliiaiiclo de scciilo orin scciilo 
o scu crilio c o seli iintne, 01,:1 vei~tlndeirainciito a gcjts 
ariiiga. A yeus era a farnili;t, mas u klmilitt cliie coii- 
scrv;ira n iiiiitlaclc cliic a sii;i religião lhe iiiil)uiilia, o 
qucaiiii igira toelo o clt~~eii\~olvimcnto t ~ i i ( ~  o n i i l i~o  ( l i -  
rei10 privaclo llie ~)erriliilis aliiiigir)) '. 
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O Inço (111~ ftjrma :I gens, diz lambem IIIERING, 
nl)i.uqa a cxisie~ici;i iiitcira do indivi(lu i. 'J'otlos OS in- 
tercsscs qiitb :igilaiii a siia \ i i l : i  o i.c\ocaiii 1):ii.a n q m ,  
e riella :~ciiniri, se 1120 coliil~leta saiisl'a~ão, ao riitliios 

nlgiiiis I ~ O I I I O S  (Ic apoio. O ( 11110 (10s i1t~i1sos. como O 

sei*viço milil;ii- o t~s t~ rc ic io  tios tlirciios l,oliiicos. in- 
cessunlcrneiilc corigiacgaiii os tztilrs, e ;i l)ibopi'i;t 

inoiSlc o$ rciirie ciii st~l)ulliii.~~s Iic~i~ctlil;ii~ins e coiiiiiiiiiis. 

Uirillos e congi.cg:itlos sc coiisri.1 tiiri nos iiiorneriios 

innis sagrntlos e i~inis Ioi.i*i\ois, t i o  i c ~ r i i I , l o  coirio rios 

tbaiiil)os tlc I~;ii;~llia ; Iioiira c vt i*~oiili;i. frli~ itlatlc c iri- 

li)i-iiiriiu, tudo Ilics i: coiniilriiri; o lusii.c e I)orii iioine 
tln !~cns  n caclti iiin u~~rovo i i ;~ ,  i lo iiiilsiiio i i i o t i o  cluc os 
I't~ilos c ac~Ucs tlc call;l ti111 soI)i.tl o l l :~  pi-ojcct;irn luz o11 

sotiil)is;~. Por isso tliic :i y,*ns civariit~iile si: iiiIt~i*c~s~:i 

tia soi.ic e lias acyõos dos i i i~l ivi i luos,  iiiiin cliie 
cbstcs iião iee~ii ;I [,rcridk-Ios a ella o Ii50iixo ];iço tle 
incrnbiws dc iiiiin coi.l)oi.nc:áo. coin t l i i  t i  tos coiiiiiiiiiis, 

[nas o I;iço dc iiiciiil~i~os dc iirii;~ F;imilin, i tlual iiiic- 

i essaiii o I~cr i~  c o rnnl, :r. \ t~i~goiili:~ e a tioiii*a i n c l i ~ i -  
tlll:11)) '. 

N:t Gi.ccin e ciii Roiiia n rlnls nl)l)aiacce-nos coiii 

iima coos t i~u i~ t lo  ai.istoci.alicti, (luc cuiiliil~iiiii ~)otlci-o- 
s:iinenit: [)ara tluc OS ~q ) :~ l~ - i t l ; l s a i l i i  ii.cir-os c os ])a- 
[ricios roinniios ~ O I I S ~ ~ I  \ ; i \sv~ti 1 ) o i a  1:iriio li\riipo os S C ~ I S  
~)rivilcgios. O ~);ilricio iisav;i IiiiOiliialirici~tc Iiihs iiorncs, 
I xeiiil)lo : l ' r rb l~o  C o / - i ~ í ~ l i o  Sc~pino O iioiiic ~)i'q)i'i;i- 

1nc111c t l i i o ,  nol/tílt), tbi n (,'or,lcllo ; l'rrblio ci-a uiii pt.trs- 

tioitlcln; Scipifio, i i i  11 t r ! l / lo~~zot .  0 ~rornr / / ,  iiiv:ii~iavt~lrricrilc 

ici~iiiiii;itlo cbiii i r i s  ciiirc os ioiii;iiios, ( i~ .3  : I  ( 1 1  sigii;1q50 

l~tilro~iy~iiicn, :i ~)i~iiiteii*a cri1 (Itiki o PIII  i rn l~oi  laiici:i, 

r]iz ( I~OULANGEÇ ? ;  cia;l ;1 iii(lica~;1o (10 ;~iilel);is~;ldo C()- 

1 L'Esprit dli drotl ~.omain, $ 17, png. 185. 
2 Ln Citl antiqile, pag. 4%. 
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riliocitlo, lroiico tl;t yells, iiriii1;i ~) t*lo pa i~ t~n~ceco ,  pela 
icligiiio e 1)cl1n solicl;ti~ictlnclc kiiiiilial., 0 tlcus a que 
0 1 1 ; ~  ~wes ta  ciilio 4 ~~~o(fiis:riiiriilo csse :iiitc~tnssndo di- 
viiriz:ldo, e o nlini. (10s snci.ilicios i: iiin ti i i i i~~lo. 

13iii Atlieiias, t,oiiio oiii Iloinn, c;i~lti gi-;iiictr fninilia 
veiicra o Iici+oc dtl (Iiiriri i.ccel)i ri o iroiiie, c ti quem 
f$tz rciiiori1:ii~ a. 1r;iiliçòo~ tjiie a illiisli-;i111 ; uc~iiellc qiie 
F o ;iiicioi. (Ia siin i:iq:i (!y(~rlr is, ycrrs, r i i i  grego ge/ios, 
tlo n;iriscriio r l s c h l r ~ t ,  sor gcli.;iilo ; cf. yrgrrc3re, t / rn t i»~; i .  
( : o ~ ~ i o  crn Allicbiias os Eiiii i~~l~~itl:is vtbiicisniri ICriiiiolpns, 
os Pliylalidus Pliyi:ilos, os Iliihcli 'tis Husclos, ciii Iloriia 
os (:laiidios (11 sceiiilc~iii ilc i i t i i  (:l:iiiso, os Cnl~~uri i ios  
tlo iiin Cnlpo, os (:li~licis tlc r i i i i  (:lclo I. 

Eis 110is uiii c1i111 tlo iio\:i esl)ccie, fiiiitiailo, tiao jh 
( t i t i  i ;i~j)cr-li~.õc~s :iiiiiiiisla.; t: c3i.ciiç:is aiillirol)oriioi~l,tii- 
cns tle sel\*:igeiis, iii;is ci:i Li.;iili~i~c~s Iicroicas e iio 01.- 
piillio tlc casla, tlcverillo nssiiii alti.tJscni;ii. i i : ~  s i i :~ fviq50 
1triin~ii.a~ qiie i150 4 coiilit~citl;~, loclos os cnivacicrcs clr 
iiina coiapoi.nc;ão ni*isloc*i~:iiic I ,  l>clintl:i so11i.e si. 

50. A geris coiiio org;iiii~ii~;ic) religiosii, iiitiriil c ,jiiridicri 
tlii I'iiiiiiliii. Iml)ortiiiieiii ti ~ s t i i  ;issociafhii ii;rs origeiis d;i 
j l ls l i f i l  ~)tIiiiI, Ji;is ria !/elis ;~i~isloci~alic:i, coiiio iio clan 
sr~lvagciii, ri (111t: al'ariiilia nt1cliiii.e a sua riiaioi. exten- 
s50, corrro ussoci ~ ç á o  irioi-al, j i i i  itlicu c religiosa. 

« Uiiitlos (os ri~crnbi os t l c l  iiin:i qr~ ls )  i i a  cclcI,i-n~'io 
tl;~s 1nesrn:is coroiriorii;~~ s:ip ;itlas, : ~ ~ j i ~ ( l ; i ~ l i - ~ c  in~i~r in-  
irit-:~ilc eiii toilus ns rict~csiiil;iclc~s 0:i \ i i l ; i .  Toiiu n ycns' 
13csl)ontie 1)d:i tliviil:i ( l i )  clii;il~l~ivr dos sciis iiiciribi*os ; 
( ~ 1 1 ; ~  iP~g:ll;L O C : I I ) I ~ \ O ,  11;I$;L 2 1111lIl:L :I0 ~ O i i ( ~ O 1 ~ 1 n ~ t ~ ~ .  
Si: i i i i i  tlos si3iis i\ iii\t~siiilo iiii:iia ma;isti.atiii.a, ella 
coiizn-sc pai-;i o i):igaiiicrilo tl;is i1esl)e~as t111t: isso irli- 

1 lbid., pagg. 117 e 118; IHERINC, obr. cit., pag. 485, nota (124) ; 
POSADA, obr. cit., pag. 56. 
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poria. O accusatlo é acoiiil~:iiili:itfo ao iri1)urial por 
todos os iricrnl~i.os tlii siia goiiiiliclntle. o tliie tlssignala 
bein a so!itlai~ic~tl:iilt~ tluo a lei csi;ibt~lecc c i i i i ~  o ho- 
rncni e a coi.[)oi.;ic:5o 3 ( 1 1 1 ~  C I I P  I ) C ~ : C I I C ~ .  i\ i-cligião 
~ ~ - o l i i b c  ~)lciietii. c'oiili.a uin lioiiiciii tla iiicsin:~ yo~is  e 
:i16 t t~ s~c r i~ i i i~ l~ i i r  C O I ~ I I ~ L  tlltl)) '. l \ ~ f ~ r e  '1'1~0 L I \ I O  t1iitb,  

1)or occasiáo tla accusnqâo clo tlcccmvirn r\l)l,io (:lati- 
tlio, sc a1~int1soiilou 1);ii.a o dol'c~ritlcr uiii ia1 (;laiitlio. 
Iioriiciii de valiiiic~ito, 11i:rs ~ur'miyo ljessvnl do  ticciisntlo. 
e que, clii.igiiitlo-se ao po\ o, Sez a tlcclai~ação ilc qiie 
açsirii procedia, iit'iu l~oi* clrtlicti~t'io, riias por i i i t i  (11 veia. 

Os individiios c l r i t b  co~iil)iii~li:~rii a gews coiisitlei.;l- 
\.;irn-se pois l i~i idos 11or uiii csirciio viiiciilo iiioial ii 

jiii-idico tle soli(iarictl:itlc, caoino pnries tlo rnrsriro or- 
ganismo. Cerlas obi8ig;~cõc~s, iiilierc~ritcs a rsia iiiiiáo. 
iiáo ;ipi.escniain j i  rio tlii8ciio i8orii;uio o cniburicli. tlc 
ol)rigaçõcs jui*itlic:is, qiie iriipoi.ictri para. ici-coiros iii- 

tercssa~los a kiciildade de rcclaiiini~ciii ciii jiiizo o sei1 
ciiirr1)riinerilo; iiins era c i i r i  luclo o c.;iso iiiii clevci. ( 1 0  
I I ~ I I I . : ~  1);irn a gclt,s a assistciicia ir i1111 coiil'i.:idc qiic 
t1'oll;i iicccssitassr, coiiio. 11oi' ctxt~iriplo, tlii:in(lo so 
;icIi:i\a ~)i*eso 1)or tli~itI:ls. Os S O C C ~ I ~ I O S  ol)iiiili;~irr-se 
1j01~ tloi~;~iicos \ol~iriiniios, oii eiiiáo ~ ) o i ~  uni cl(~ci*clo d a  
yerrs. Il:slc dcvcr dtb :ibsistciicia recillroca, tliic 11iiii~in.c; 

co1isitlcr:i conio uiii:i cisl)c>i.ic t l t b  scyii.o riiriiiio taoiiii8:i 
:L niis(li-i:i c roiiíra : IS  iiijiisli~ns, iii111io C O I I C O I ~ I - ~  t i .  taonio 
l';iz noi:ii. o iiicxsiiio esci ipioi., pa1.a a i~q~oii(lei.niiciu 
c~xiiaortliriai~in al;i classth ~~aíi.ic.ia, riinis i:ll\cz cllie a 
siiiinq5o ~,oliiic.:\ 2. lisso ~ C V C ~  i I o s O o l ~ i ~ ~ i - ~ t ~  e111 I I I I I ~ U O  

auxilio pala toclas a s  ricccsaiclailcs t1;i \itl:i, t1  oiri iiiiiiiia 
defesa rio caso clc aggrces20 lloi* 1);11'i(~ i I t 3  uiii cxli.;iiilio :'. 

i 17. DE COLLANGES, obr. cit . ,  png. 114. 
2 Obr. ril. ,  p:ig. 490. 
3 Co)~tr.ibt~rión (11 esttidlo de Ia Ilislorin p~.imitiz,a de Espaiía (EI 

Derecho penal eu 16~ritr) por P. DORADO, pag.  16 (Madrid, iYOij. 
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Collecí i~~~cs  pr;iin a s  ofiensus, collectiuas ficavam 
scritlo :is i3tbl):ir:icões c as  i~e~~i~c~sa l ius .  A indepcndeii- 
ciii tlas gciiiilitl:itlcs untes tla Suiidaçáo da  cidade, cs- 
crevc Pi.iii:z Pi .roi,, iinpriiiie o tSaracler de sclaçóes 
~/zke~.r l ( tc. /oi icir~ c111 todas as cjuc.iiics dt: direiio que 
c l i ~ l i  e cllas stb ,i~i>c.ilarn. Cei~i:iiiieiiie o cliefc de cada 
iiiii:i, t~c~ii.;itlei~itiiclu-se sobci~ario, iiáu rccoiilit c.c poder 
s i i ~ ~ u a i o i  tio x u ,  e poi* isso o ~ i  a tliicsi;lo se resolve 
11or iirii:h ti.aiisacção, uiri focdus, \ordndcir.o [ralado 
i i~ i c i r i : i~~~o i~ i i~ ,  oii cae-se no C ( ~ S U S  belli. I~uiiclncla a ci- 
tlntlc, o poclc~r tlo Esi:ido, ciuztcls, colli~ca-sc siipeiior 
aos chc~k~s  ;jgii:~licos, e logo iiitcrvc~n nos coritliclos 
inicr-gcwiilicios, :L ] ) I  iiicioio conio arbitro ou corno iiic- 
tliaiieii-o, cl(bpois c20riio juiz. Jti a s  q~iesiócls rolaiivas ;i 
gados 011 :L e l i~ :~os t~ue~-  O L I ~ I U S  Y;LIOI.C)S 1)i'od11xia1n SI'?- 
t~ut:nIcint~nit~ \ o~.(l;rdeir;is guerras de Itlrnilias ; inais 
hcilriierile as provocari:~iii a s  :io(ri*essõcs 6s pessoas. 
b s r g i l r a ~ i ~ q ~ e s s o a l  csiav;i crilao sob u salvaguarda 

d ; ~  y e ~ ~ s ,  tlo grupo agnaiicio. e a cei,iczt~ de  qiic qual- 
c111er violtliicia coiitrii niii cios seiis iiieiiibi~tos Iiavia de 
sri. viiig:itla pcl;i collcciivicl:itlr, iiào sti era ariia girran- 
lia clc iwpeilo ao clii~c~iio, sckii;ic~ taiiil~cin siiscitava o 
iiicio de rcstal~elecf-lo, uin:l \ ~ z  viol:iilo, poib iiioio da 
coinl)osiçáo, li ;iiisacção ou iiidciiiiiiz:i~%o . . . A citlude, 
o l~s~; i t lo ,  ir~tcrveii~ logo nu di1~1~11o (10 viiitlit;~:~ para 
i t~piilai.iz:i-lo, ]):i rn I';tcil iinr ;is t~oiiil~osiyõcs, 1ai.iSii-Ias 
o iiiil"i-la\. ceoiiio iiiclio clc exiingiiii. as  jiiici.i+;is pi.iva- 
cius. Clorii ;L c.itlrrtle nlJliaicct3rn os delicios ptrblicos. (10- 
Iicios coiili.a o ISsiii(lo, clric se i~el~iiiiciii  coiii a prnu 
~)i~op~~iaiiieiitc diia, iiril)osía j~e la  aiictoridade legal ; 
iii:ts cntiio; tlad:l a união do sacertlocio e do iiiil)esio, 
os delicios coi~sidcrarn-sc coino peccados ainda no 
luio exici~rio, e as  p ~ a s  SUO exl)iayões i.eli,niosas, 
assiin conio rio procthhso 1~tln;il :\S provas, ~lenoinir~iitli~s 
o~.dtrlicls, são juizos dc Uo~is, t>os(lue se  crê ver ncllas 

8 



unia d tbclaraçiío di sina da innoccncia o11 cu1l)abilidade 
CIO ~ C C I I S : I ~ O ~  1. 

11:iii Roma 6 ! J C / I S  l)~i'tt>ricia vingar a moiale violenía 
iIc urn tlos seus i i i i~i i~l~i~os,  quando elle náo lirilia pa- 
i4ciilcs pi~osiriios, ou tbsics eram incapazes de a vingar. 
Aiiitla (liti época ~)osic~i*ioi., cliz IHEIIINC;. cim;l ohi.ioi~(:ão 
iinposf:~ nos 1)areritcs 1)erscgijir 1)rlas vias leglics o 
Iiuiiiic.itla, inns o tliic rii:lis I:li3tlc, se fazia na  fdrma de  
urna acção, çonsegui;t-sc oi-iginni'iainente pela justica 
privcrtlrc. Rriirc! os gerin:inos o clcvei' p;lreiiial de con- 
ii.ibuir 1):ii'n n (3onil)osiqfio (IYt1e1.qeld) ~)otli:i ser obje- 
cio de urna i-cclniiiay~\i, ilc ic:i*c&ros iiiic~i.i~~,:rtlus, e ,  
sq.jwniIo o clirciln aiiglo-s;iroiiico, riZo sti os p:ti,entcs, 
1113s airitla os gcgyldun, cjtic eslav;kiii eni rclafbes aria- 
l o g : ~  ás (10 yontilas, i ' e s l )o~( i inn~ por uina t u ç a  parte, 
oii cvcii~rialriic~ii~c alb por iiicli:ide, do T$7e/-ycltl 2. 

34. Y i i i i i ~ l a  (Ias tlclitlos iiilrii-gciililicios. -P. Do- 
~ .4no  rliscuic, coru i8cfei.eiiçi:l :to diiaeiio ~)eii:~i dos iheros 
d : ~  l'eriiiisula, cliial terá sido o sgstciiin tlc piiiiir os 
tlrlictos in t1.a-yo~i t i l~c ios.  Pai-ccendo provaclo cjiie, clc 
gcns 1,;Li'a pns, a olO~nsa :i cliinlqnei- elos yentiles era 
vingada pela giici,i.n privacltt rlue cntla iiin c todos os 
irictiil~i~os tle iiiiia coi-porn~ão iiiovitiin con1i.a cliialqiier 
e coiiti'a iodos os iiieinbi*os clu outra, ou que se estin- 
guia por ~iieio de uiii:l iraiisacçáo ou composiçi?o, como 
e r j u c s ~ "  exercia 3 jusiiça ~)cn:il, quando, iio ~)i'ol)rio 
seio d a  gens, algiiiii dos seus ineinbi'os pertuilnva a 
orclcin t: u paz ? 

Itr~iiisc; iiiieri(1e tliic a s  relapões dos genl i lcs corn o 
podei' geniilicio erii lloiiia linda tiiiliam tlt: arialogo ás 

I Htsloria de Ias hzstrlzrcfo~irs s o c i n l ~ s  rle 1,i I!'.\prrfio godn, to~ii. I ,  
pagg. titi-r18. 

4 I I I B ~ I N ( : ,  obt.. ril  , pagg. 153 c 189, iiola (131). 



rcl:iqfics tlos n()iiados coiii o l~trtct* na sociedade mui:, 
a. . 

i-csli.icl;t c 1 ; ~  I'i~niili;~. ( ( A  p(ilr.zcl potcsttls riáo foi iniiiada 
~~oliiicniiiciiic. ncin iia gens, iiciii iio Esincloa. Havia 
ciii c;i t l ; i  !/ctrs ii ir i  prcsif lclitle. iirn tlecrct.io, irias, Aparte 
a s  fiiucc;õc~-; riiilikircq, csie ~)resrtlciiie ricriliurn poder 
exeiacia, liiiiilaiiclo tis siins alli~il)iiicões a regular as 
tlelibei+ações d a  yet~s c :i oll'cicçcr crn rioinc tl'clla os 
sucrificio~. C:icla iiicinl)ro tlu gctis chia o ey ia l  tle todos 
os outros. Esla coi is l i i i i ic ;~~ cliic, sendo aristocratica 
nas re1:i~óes iiilor-sociaes pela sria osigciii c pelo espi- 
rito tJe c;isl;\. c1.a loclavia deirioci~aiica pela orgaiiiza- 
$50 iiiii~siiu (10s poderes, iião iiiillcdia a foriiiação de 
i i i r i  (lireito peiial iiiicriio, al)l)lic.n\cl por tleci-cios da 
assciitlil~a, se 1130 I N I I -  clwis"A cllo i1111 ia;igisliailo siii- 
giilns. Hakei-ia pelo riicrios, çoirio ciii tocl;is as  assoçia- 
qõtJs l)i.iv;itlas, o tlirt%iio dc! szconw/lrnhlío ou escliisão 
clo coiisocio iiitlig~ici. lirn exeinplo ó corilii:ciilo cle 
c.iesc.ic.io iln aiiçioi~itl;icle ceiisoriul ila y011s 1-01ri;ui;t co11- 
ii.:i i i i i i  tlos stbiis iiieiiibros, c j i i t l  (It?p)is cl;i riioi*ttb foi 
~~i~ocl ; i r i i a i l~~  ili(I~giio, o ( 1 1 1 ~  f;tz ~ ~ r e s i ~ i t l i r  ~ I I C  un vi11a 
tei-ia siile) liiiiiiclo çoiir a cxcliis5u. !\l<:iii d;i i~reliisiio 
clo coiili~;icl~~ ciill)aclo, Ii;ivi:i, coriio [)cria rnais lave, a 
>iinl)lcs c \ c l ~ i s ~ o  do çr~lto. ((Ncihliiiin testeiiiiiriho al- 
I(baia a cuii;~ciit~ia tlc oiltr;is I)eii;i., iii;is a s  duas pre- 
cccleiilos ~)t~riiiiliein iiidii.cci;iii~ciiio siil)l)or orilras conio 
~ ~ ) s i i \ o i s ~ .  Il:.iciiil)lificaii~lo corri ;is riiult;is, diz IIIEIIING 
cpc, riu l ty l~ '~ l iesc  clc (l i i tb ~ ~ 1 1 ~ a c 1 0  sc ii5o sul)iiict- 
lessa á coiitlciiiii:iç5o, :i y r ~ t s  tirilia scinl)i*e o cliscito tlc 
tl~clar;ii* clut: o s c o ~ ~ o c i o s  tifio cr;i;iv;rin dis[)ostos a 
iolci.:ir a assistcricin d'elle tis c.cbiiiiioiiias tlo culto, ou 
:iiritl:l a siia yreseiiçn ii;itliiellt: grcbiiiio. u Esta disposi- 
cão iicgati\a era  iiin cxpcclic:ii~c iiitlirecto de coacção 
para a execuçáo da pcii:i positiva, '. 

1 Irr~niiuc, 061.. cit., pag. 191 e segg. 
* 



Kcierin(10-se aos 0sscl:is do Caiicaso, que vivem 
aiiitla iro csi;ldo tlc (lerís, tliz DARESTE: (Temos visto 
t ~ u e t o ( l o  o rissiiiril)lo c.iaiirriri;d é unia qiiesláo enlre 
tlii;is fainilias. D'ontlc resulla que os ci-iines commel- 
iiclos ,to seio tle zo~lu vncis))lcr fundia não poderii impor- 
1;ir o tlireiio tle viritlicla, o cliio todavia niio é razuo 
1~11-a1pidl icl11ctn iiii~u~ries. O ariçi3.0, o clrie cxcrcc o 
~ O \ ~ W V I O  t1;1 hriiilia, o\tAi.cc ~nirrbem uiii tliroito tlc 1)o- 
licia interna: pócle c:ipttlstrr o que ~)criuil)ou 3 ]);L% C 

ohibigti-lo a exil;lr-sc pela deslruiy%o tla sua inoradri ; 
1)títlc taiiibeiii o,~borgczi.-lhe os hens e 1aii~;ii- sobrc clle 
riicsiiio i i i r i  z~zter dirto, pois i i i ~ ~ a  expecie tlc ext80,,mrrl- 
nlrrío qiie $usl)uitIe todas ris i.elucões cxoiii os ouiros 
iiierirl)i*os d o  g1'111)o. O cnl[)atlo 1)ódc evitar o corifisco 
icsgainiido-se pai. urii;i soiririia, qrie i180 é iiiiia iiide- 
mii iza~ão do (Iaili~io ( 1 1 1 ~  C;IIISOU. pois ( 1 1 1 ~  ~ O I .  vezes 
se eleva a viirte c sele vtLzcs o valoi- d'esse dainiio ; C 
antes o ctliii\nlerile da peiin)) '. 

52. O tclliiío. --- O exercicio (13 vingaiiçn. pi.i\ada 
iciii, diz VSS)AI,, O tliiplo inconvcnieiite do csccsso c tle 
scr iirii;k 1wovocaç8o a novas violeiicias, tieicimiiiando 
assitii 1iicl;is iriierriiiriavcis. A vii-igarica, coino escreve 
I I I E I ~ I N ~ ; ,  iiiio coiilicco oiitra iiietlida que o gi-nu (1)iira- 
iiic:nte accidcriial o ai.l)iirario) da sohi-euciiação (10 iii- 

dividuu lesado. Eiii vez (!e tirar f o ~ ' ~ ; r  ;i iiijtlsiiqa, lein 
corno unico efrciio dir1)lici-la, accrtlsceiitaiido i injus- 

1 É/?{dcs rl'liis:oi/.c! d , ~ i  B r o i t ,  png. lL8 (I'itris, 1881)). YPJ. ROI-A- 
r.a\\rsiíi, (,'o?rlu,rte c.o~tlr~rtipu?.tri~te 01 l o i  ( r ? l c i ~ n n e .  U t ' o i t  C O E I ~ Z I I ~ ~ ~ ~ , I .  us.\r;- 
tic11l c;c.ltri~~ti por 1'hisloit.c~ c.otttl~cltc;c'. 11.1g. 3 I I  r st!gg., 350 c t b g g .  
(I'uris, 18!J:1), c 1'. L)oii.juo, o 0 r .  í i l ,  11:1g 18 c nula (4). 
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t i  e x i s c t  I i n i a  n o : .  I? hicil eoiiiprebcn- 
dcr c111(: deva hein depressa ceder perante a lei da  
ortlciii 1. 

A 1wirneii.a liiiiitaç~o ao cxcrcicio da  vindicta pri-- 
~ a d a  a fixação do g1*;1i1 de rjial cliie sería permiltido 
c;iiisai0 :L titiilo de i.el)rcsaliti. E :L loi do tali(ro, rltl clile 
lia iestigios eiii todas as Icglsltiyócs ~winiilivas. c que, 
a n l ( ~ s  dc iriiposla ~ w l o  Icgisltltlor coiiio li~nil(i 6 colera 
dos olkndidos, sedriitos de sniigue, ieria sido consa- 
grada pelos cosiiimes. No IAcvilico enconlramos a tle- 
liiiiq5o ~ ~ r e c i s a  do taliáo : (Iui irroguverit mucul(xnz ctii- 
lihot ciulunz siio1.1in2, sicut ferrt, sic fiet ei: fi.aclliruw 
pro fincttirn, octihint p1.0 oc~rlo, tlcntcnl pro tlcntc' resti- 
t u c t ;  qrinlern i ~ ~ f i x c ~ ~ - i t  I I Z C I C U ~ ~ I I I ,  t(de11~ stisti~~e/.c coge- 
tur ' 

hlilis tle cinco scculos anlri-ior 6s leis tlc Mogsés e 
ao Peniatcuco, dc: que o Lcviiico faz parte, é o çodigo 
1)abylonico tlc Hainrniii.al)i, . que viveu pelos ariiios 
22X5 - 2242 aritrs de I:liristo, codigo (lescobei-to iiin 
Siisa crn dczcriil)ro iIt. 1 9 0  1 e janciro dc 1 9 0 2  pela 
iiiissiío hlorg;iti, e clccií'~.:itlo poiico depois rrn P;ii.is por 
~ i : i i i r ~ i . ,  ~)roiessoi* iia 12cole pr(~tiq,ie dcs hnutes-r~lirdn. 
I{ il>i o c.odigo, corno diz o ~)rofessoi~ PIETRO I j o ~ ~ ~ u ~ r I c ,  
tlilc Iiiil)licoii iirn;i tindiiryâo it,lliana corri algumas pa- 
I ; i \  ra.; sol)rc a clrscot)erta respectiva, - é este codigo 
o tlociiiiienio iiiais iiiiportanie, qiie chegou até nós, da  
civilizitgSo Ii:rl)gloriic;l, e inn~l~eiii  o codigo inais antigo, 
e coii~ disiariciu tle loii!,ros seculos, entre os codigos 
I)rilnitiros d;i huiiianida~li~. Ainda, inloriiia o tlaductor 
~ ' o r t u g i l ~ s  si.. di-. ALVRS DE S.1, no ICIIIPO dll ~ ~ R S I I I  \ )a -  
nipal etii Ninire, i i i i i ih  iIi: inil aiinos depois (Ir Ham- 

1 (i. VIDAL, obr. cil . ,  pag. 12, n." 1 4 ;  IIIERIIYG, obr. cit., $ 12, pag. 
131. 

2 Cal). XXIV, verss. 19 e 90. 



murabi: elle vigorava, corno se  vê dos fragmentos pu- 
1)licados por I i ~ \ \ r . r ~ ~ o u  o ciicon~ratlos ri; l  1)il~lioilicca 
dc  Assui~baiiil):~l. hl:is 6, conio cli-soii;i~~. riiiiiiii a n k -  
rior á s  Icis tfe 1\Io>st;s, iii;iis aiiiila 6 s  t 1 t b  \l;iiiii, que 
não ibcmoiii:iiii ilriti clo scciilo si ;intt s de (.lii.ihto, As 
de Lyciii-go, (16) 1)r;tcon i: SOIOII (s(>cirIo Y I I  e v111 ariies 
de (jliisislo). A s  Icis das X11 Tal,ons seriaiii dois mil 
aiinos postcriorcs I. 

Nesse cotligo, no lado dc  iiiii s ~ s i e r i ~ a  penal raria- 
do, (1"': por vezes era drsliri:i(lo a'l)roteger c lomenlar 
os riiais iiobres scniiincrilos, ;il)l)aiBcccm, critrc a s  pro- 
\.as, os juizos clc J)ciis, por  tixc3riil)lo - 3 provo do Rio, 
C, eritre os iiicios i~cl~rcssivos, o ltrlicíci, rcconliecido 
1)wa algiiiis cS:~sos ~ S I ) C C ~ : ~ C S  de ~ f í i~ i i s a s  corpoiWaes, 
como nas XII 7'nt)o;~s : 

((Se iiiii filho vasa iirii ollici n iiin lion~cin l i ~ r c .  I a -  
sar-se-lhe-lia iiin ollio. - Sc algiiciii cjue1)i.a iirii iiioiii- 
bro a iirii iic~riicin livrc. tliie1,r;ir-so-llic-lia nrn iiiciitl~i~o. 
--Se :tlgiicrri rliic411-a os driiies dc iim Iioitirm tia 
rnesrrin cond i~so ,  cliiel~i'nr-so-llio-li30 os tlciiies (arli- 
god!JCi, 197, N O ) .  São cxiicininciiic as ~~i.cvisões do 
Lel  iiico : fr.aclfr?.n?,~ pro / j ' ~ ~ r l u )  ( I ,  oculunt pr o ocirlo, dc~z- 
tem pro dcnte restittlet. 

Eis o ttlliào. UI:NTII (11, rsiabeleceiido coiii notavel 
Iriciclcz a s  qiialitl;i(lcs tl;is penas, coiisidern o taliiio 
rtdmirnvel sob o poiiio tlc iht ; i  tlri. sira conzp,eliensihili- 
dade o11 da  siin r.ol;iqão directa c,orii o delicio. (( Olho 
por  olho, dente por (J r~ l t e .  . . ;t iiiiolligencia mais riidi- 
mení:ii- é cnl)nz tlo ligar csias ideias)). 113s C (  nclue que 
o taliáo 6 rarameiilt~ prniic~nvcbl. 

i Codigo das Leis de I Iaan~t t rab i ,  trad. dn fr. coiti iiotiria preli- 
minar pr.10 dr. E o u ~ ~ o o  Ar,ves DIZ SA, p:~g. [L e s(,pg . vej. PIETRO 
BONFANTE, Le leggi di  H(lrninurnbi, I'C d l  IlaDllotlrtr (<i 2285-2242 a 
Ch.) c071 prefazione e note (1903). 



Sem cliividn a iii~eiisict:ide tlc ijii,n tlor só póde ser 
avaliada por rliiern nlgiinln vez :i soll'reu. S t  sabe apic- 
dar-se o ijric ;~lgiiiii tlia seiitiu :r i'err.ca ~ ~ C S S ~ O  da  tlcs- 
graça. I< ,  sc :to iiiiiritio iiioilcrrio niio é 1it.ilu excii~l)li- 
ficar n:i ~ ) C I U  a krocii'lullc do  ci-iiriinoso, coi~i.c-llie o 
dever tIc a1)erlleiçoar os sysicnlas periacs no sentido de 
iornai* cada vez mais coinpreliciisivel ao coiidcn~nado 
a grandeza do mal que causou '. 

C i 

,I.). Conipasi(fio ~,c~ciiiiiítriii. Siin origem. - a O corrc- 
ciivo tI:i \~iiigaii~:t do s:iiigrie 6, tlii, AI) .  Pitixs, a I-econ- 
cilia~t'io tlo snrigiio, qilc pó" 1t11-rrio 5 Iw:fa, e ( l i  tlircilo 
i rcl)w:';'@ío cio tlarnrio çaiisatlo. A :iuctoridade, que 
vaci i'ortaleccriilo--ti, Iciila iiiodernr 3s paixões iiidivi- 
tluaos qiie Iceiii livrc tlos:ihgo lias guerras privadas ; 
tlefrorita-sr coiii o ilii~oiio de viritlicta ; corileca por fa- 
V O ~ P C C ~  3 rocont~ilinyáo : liriti t:i ;1 duraçiio das luclas 
pol:ir t r e p a s ,  tlc $"to :I dai. tc~iipo aos rcsentirnentos 
~';L~;H'IIC sv ;ic;ilriic~iii. Acnl~a. pois ol~rigar  o culpado a 
pulil. a i~ccoiicili:rc;áo, o o les:itlo a acceiiar o preço 
d'olla. i\ssiiii vae sul~siiiiiiiirlo, pouco e pouco, o ele- 
iiieiiio c~liiiiço (li1 viiig;iii~u pelo c~lemento economico 
da conlpo"tiio '. 

N o  dizer de Tnicr)is, ((a comliosic;iio peciiniaria devia 
ser iriveiiyno de Iioii~oiis frios, calciilisias, práticos, que 
~criaiii tlilliculclatle cm k~tizci~ ~)i.evalecer a sua iilancira 
~ ~ o s i t i ~ i s f i t  {le tirar ~irovcilo 00s ci-imcs s o l ~ r e  o senli- 
ineiito iririato de indignação c de justiça viiidicativtl~ 3 .  

1 ~ % ~ N T I I \ J I ,  Trai1Ps de k;giskaiion civile et pénale - Przncipes du 
c-otle p ~ n u l ~ ,  3 C I):irlic, cliiip. VI .  

2 061.. ci l . ,  1 1 "  ti. p;i+ G .  
3 Lu Philosoph~e pi3rirr1l; pag, 11.79, nota (2). , 



Nas offensas mais grayes, a ringança, que b r o ~ a  do 
iiistinclo de rencç&o, inas cluc se ligava 1:inibem a um 
sentiinento elevado de l)i*io - n defesa c dcsn::i-avo 
da familiu, seiitlo assim uin dever de lionra, di~licil- 
niente scliía rcniiiici:iti:i. Nas i.;iqns s c m i ~ i c ; ~ ~ ,  so(,riindo 
a observ;~y%o do TH~SISSEN, ficava in rnarc:icios coiir iri - 
delevel iiiaiic1i;i do  inhinia os pareriies que, a ii*oco de 
dinticiro, dcsisiiaiii tlu vintiicin Nuin canto pol)tilai' tia 
Diniirnai ca urn guci-rciro, rcvoliado contra os noz.os 
coslumes, ex(:Iani:1: 8 Qiierri iioii~i~o lerripo se airevei-ia 
a. rccel)er dintieiro como prego iIc rim pnc assassi- 
nado ? )) 

A composi~ão era um meio pacifico de pdr lermo 
ás guerras priu:ldns, ~iias c r ; ~  iirn 111.icilegio tlc ricos. 
Quando n poliiica a forneiitou. cleseiivolvcu e decre~ou 
corno s~steina geral cle snlisfac~áo pelas oftjliisas. os 
i ,  pÒr fali:i ile iircios. não ~ioiliam 1.1 sgaiar-si1, 
oram sujeitos ;í riiorlc oii á csc.i*avidáo. O sysicina 
é pois nina lorrnn de oppressão tla iiiistria, e, para 
explicá-lo historicatneiiic, riso I)asl:i siipp6r a perda 
da primitiva I)iirrz;l tlos scritiinentos iinpt tiiosos tlo 
selvagem, uiii clcscir~olvimcrito das facu1d:ides refla- 
xivas, um cspiriio ~)rccocciner~ic calciilista ai6 ao cv- 
nisiiio p:iia sacrilicar ao iirtci.c>sch o iiol~rc i.cseiiiiinciito 
dn tionra of.re:iditla oii tlo coraç5o forido tios sciis. 
affectos mais profundos: é iiiistcr criti-;ir cin liiiliu dt: 
conia com as ~re~essicla(les iiiil)eriosas da ordeni eni 
sociedades poliiic:is que iriiciarain apenas a sua orga- 
nização, com as tlesegiinlt1:tdes economicas d:i 1)opii- 
laçáo, com 3s ici~(lericias oppressi\rns das classes do- 
minantes, com a triste concliçáo do irahallro c com o 
alto valor da propi.iedadc rias primeiras edaclcs da I\ii-  

inanidadc. 
ccQuando a fortiina, escreve ~ I I E R I N G ,  soi~e tlio alto 

na estima do povo, qiie a lesáo d'ella arrasta para o 



Indrão n perda t l :~ 11bel.dadc c 1):u-a o devedor insol- 
~ ~ c ~ n t c  a 1)crtl;~ da viria; tliiando. pnrtiiilio tlc consitle- 
racócs ~)t~ciiriiarias, sc clichg;i a coiiiriiiil ir as penas 
inais gi*:ivcs, 6 conil)rcliciisivel qiic se iiivertam os pa- 
l)ois, ti t11io so t'('t\1123 ;L 1)~11:1. inerecida lio pag:imento 
(10 iiin:i q ~ t m i i : ~ .  O lesado reniiiiciava i 1)eria d e  ialião, 
riio(li:tiiit: o ~)nzniiiorilo de iinia soiiiina coriritiera\ill. 
A sua si'llt? ( I c  \ irigaiica aplrtcava-se iiio Facilnicn~e, 
c [ua~~( lo  o advci*sario w n  forcado a abaiidoiiar-lhe o 
( 1 1 1 ~  iintin de iii:iis I ) I - C C ~ O S O  110 t i i i ~ n d ~ ,  cor110 se  elle 
~x-oprio Ilie infligisse algiins ft~riiricntos graves. Actual- 
rneiite, por ciíl)~lln c avara clric seja a nossa época, o 
laço tln ~iro[)i-ircl;itlc coiri a pci.sorinlidade é irilinitn- 
mciite in:iis froiiso, tlo tliie Iiabiiiialirientc o S rias 1)Ii;i- 

scs 1)riiriiiiv:ts d;i ci~iliz:iqãn. O valor que urn iriilivitliio 
oii iirri:i 911oca :tl~i~il)iic ;i 10ialiiiin. deterniin:l-sth experi- 
riiciilaliiic~iic 1)cl;i.i clif1icrild;i fes t l ~  accluisicão. O que 
i i i i i  Iioiiiciii atltliiii.iii 6 (liisI;i tlo sou corpo c (Ia sua 
vi(ln, oii com o siior clo F C ~ I  ~ O S ~ C ) ,  101' i i i~ s(' COIIIO oina 
1);ir.tc (lu si inesiiio. O qiic atncn cssa l)i~oliriedatle, 
11agi1c SS" " 5 0  p(í(I(* i'estiluir, o scii corjto é qiic rc- 
s l ) o ~ t l e  1)do ~ ) i - e~ j i i i~o .  Sol) este rcsptbito ri50 é para ati- 
rnii*:ir t111t' con11a ;I I N J S ~ O O  ~ ~ " c c l a i i ~ e  a iatisfilcqão por 
IIIII:L les60 j~c>c~o)iat.iu, ou tjne :i Jbr.tuua tlo advoi.s:ii.io 
scj:t i i.;izitl;r ;L 1,;igiiin~iiio cla pen:i 'tio iiiii:t*l(:súo pcs- 
snnl Eiii vrz i10 i n i  os n ic i~bros  dt~"'corpo (ia 
paiates scrczrc.) ; tlrn voz 110s iiic>riil~i-os do coi.l)o, o (li - 
riticiro~ 1. 

34. O sysleiiin coiiipasilorio tio clireils POtiiiiiio. -- Na 
époc~"  da viiitlicla a coiii~~osiçáo l~eciiiiitti-ia al'llsl;iva 
por vezes o excrcicio cffectivo (Ia vingança, variando 

1 Obr. cit., $ 14, pag. 13;. 
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seguntlo os casos a in~poi.llincia d'esse resgate, para 
cujo pagatncnio sc  coliznriarri, ein caso de necessidade, 
os ~)a i~ t~ i i tos  c osamigos. A fisaçao do resgate cra enião 
ol~jcclo d c  iiin de l~a te  eiiiibc par\es. Itssin negociação 
cxpririiia-se ciiiinc os ~ ~ o i n a r ~ o s  pelos ~e i ' bos  - pacert), 
pw"i, d ~ p ~ s c i c i  (raiz s;irisci*i~a pnc, ligar). O iiccoi.do 
era um pncl~cnz, coniinaclo da  paz (pax), porque punlia 
terino As discorilias. 

S e  origiiinriuriicnlc a cornposiç5o i.csrrllnva (Ie iim 
dcbnte livre entrc a s  l)ni.ics, que chegava111 u accor- 
tl;ii.-se sobi-o o Iri8cço da ~ ~ n z ,  tciitlo ~~or rc i i i u r a  recor- 
rido I ' : I I ~ ~  tissw"fli.iio nos Iioiis offieios tle iirn iiiedia- 
tJoia, ou cliie s c  c.ornl)iaorriclli:irii niimn ai l~ilragctn, é 
naliiinl que no decuisso t-lo teriipo alguns coslumcs s e  
hsscrn cs~:ilicleceritlo, fiuaiitlo pelo inenos algumas 
rioi-[nas gcracs tle iiidciiiiiiz;rqt?o dos criiiies rriais ire- 
r[uciilcs, como - taiilos bois ou cni.ricii.os, ou o duplo, 
o cjuidriipulo clo d;irriiio. 

C)uaiitlo t ~ i i i f i r i i  iiiiia jiirisdicçáo criiriinal nasceu, e 
o jiiiz, cnl \ez  tle proiiuiiciai- a peria clc i:iliáo, fixava 
o preso (Ia 1)azZ, wm t l ' l ~  itla st: ri~gulavn pai* esses cos- 
iuiiitbs, seguidos c i~csltt:ii:~tlos eiit1.e pariiculares. O 
i'csgitíeíixado pelo juiz cr:i o cjiic, iia arcel)ção primi- 
i i ~ a ,  sc designn~ii crii Hoiri;i pelo sul)staiitivo --poerta, 

ncste serititlo ile\eni sei. iiiiriitlidas as  ~)lii.ases lati- 
ii;,s : poenas clu~;e, solrere, pe11de1.e: pJtc?r~cJ, cxiycl e, su- 
l ~ ~ c r c ,  rapcrcJ l .  E inmljem esse dirciío corisueiudinario 
o i1uc as 1)iiinciras lvis csci~il,i;is vceiii tleliois firmar, 
precisar c roriil)lei;ii*. Nas Xl1 l'nboas o dii.cilo á rin- 
i i' airiila exprcs>aiii(~iii<: rcco~~liceido 1i:ira t lguns 
deliç[os, ciriboi.n siil~oi~diiindo, tlri;inio ao exercicio, i 
auctoriza~ão do rriaçislraclo (licria de taliáo para o 

IIIEIIINC, obr. cit., l iag. I'Jd c segg. 



DIREITO PENA], 4 23 

nzcmbr~rnz rziplutn, a addicç5o para o f iu  / t i n i  fiza~zift's- 
/ 1 1 1 ) 1 ) .  1':111 rclac%o :\ oiiiros delic~os, ririia reriiissão (i- 
s;til;i pt~la Ici t l chv i t i  s i~l~siiti i ir  a viii(rnii$;i. 

? 
l'oiico C I ) O I I C O  1ot1;is :1s I ~ S Õ C S  ci.iiiiiri;ies (0r;111i 113s- 

s:irido, cin J{oiii:i, coriio cm lodos os  ovos ein :iii:ilog:i 
pliase de ci\ iliziiyâo, pniaa a çntegoi.ia dos cl~lliclos çivrs. 
No [)criodo tl ; i  viii,iicia a s  lesões clue nós coiisidei-amos 
Iioje coiiio dclicii>s oii (luasi-delictos civis, riso seiido 
alveciadtis senso pelo Itiilo extci.ior e objeciivo, (lavam 
clireilo n actos tle Sorctl sol)i-c o 1cs:iiile. O sentimenlo 
juridico I)i.iiial via, coii~o riola IIIIRIS(;, em ioda a con- 
tc3slar50 oii relciiqão do diirito, i i n~a  Iesáo pessoal, urn 
dtlliclo cjric recl:iiiiavn, ~)ort:triio, não s(i o i econlicci- 
nioiiio e rcstiiltc~lr~çiineiito dn dii-pilo, rn:\s aiiida tinia 
s ( ~ t r s f ~ c @ o  pessotrl: a piiniy;lo tlo :itlvci.sni-io. Era  pu- 
iiitlo o tlcvcrlor iiisolvciiit~ ; oin Iloiii;~ o possuidor de 
0o:i f6 qiic tIivxí.;stl tia ;ir,yão (I(> rci~iiit1ic:ição era pu- 
iiitlo, coiiio s~ I'Oi,;i I:itli,ão tlos I'riiclos tle tliie se tinlia 
appropri:ido, com n poiia do tliil~lo, cluaçtamerite do 
iiicsriio iiio,lo (lu(: o niicloi* tio i i i i i  l 'rii310. qiiando ri50 
siirprdlier~d ido ern flngi,:iii 1 0  (lflo, nclc nianifestz~s); e 
icleiitica pena tilili;\ o \eiitlotlor de corisa c ~ i c t a ,  que 
era çeiiilwo ii.aiatlo como se Craiidiilerilaiiicnte siil~tra- 
Iiisccl o 1)iacyo tln venda. 1l:sIas Iieiins pecu~iiarias re- 
coi~cliirii iim periodo anterior ein cjtic acliicllas lesaes 
crtiiii iiioiivo 1):iii':i n ~ l ) r w a l i : ~ u i o l t ~ ~ i l a s .  

Se  iro sjstcriin da viiitlicia toil;is :is Ic$6cbs ou con- 
les l :~yòo~ liiili;rrii cai*:icloi~ criminal, iio sysltlm;i compo- 
sitoiaio ~)osI~bi.ioi. t,ocl:is eram coml)iaelieiitlid:is sob o 
~~-iiic.il)io exclusivo da i os~~oiisahili~laclc civil. As oilcn- 
b;is cliic est;krnos acosiiiiiiutlos a cuiisidcrar corno cri- 
iiiths, ei,;roi titlns por incivs deliclos cilis, daiido origcrn 
a tirii:l ol)i.igay$o o11 eiacillt~nl jiu i s ,  a quo sc satisfazia 
pelo ~i:ignriicrito clc urna somma tle cliiihoiro. ((0 olTen- 
dido ataca o olrensor por uma arçeo civil ordioaria, e, 
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sc vciicc, obtem unia coiiipcii~:iyáo tia fórnia de pcr- 
das e daiiinos)) '. 

$3. O systcmn eonipositoria 11s clircilo gerrii;iiiico. - 
As collccçõcs de Iois tlas iribus gcrinanicas. tliie foram 
iioiitro 1ciril)o 01)jrcio tla tttliriirnyao de \;irios sabios 
allemáes, nada offt)i~rccni tle oi-igirial sol)i.r cstc ;tssiim- 
pto. O systcrri;~ das cornl)osiçõcs pcciiniai-ias, diz LE- 
TO URRE AI^, C a3 lnril'i~s peiiaes aclinin-se tirii\oi~~;11i~~cnte 
viilgai-iz:tclas no iniiiido, inns ~)o.icos povos. tio facto, 
fizcrniri d'csie s~s t em i liso táo geral coino os gerina- 
nos, iraco que iiliis i150 deriota neriliurna superiori- 
dadtl '. 

n N a  Ici anglo-saxoiiia, escrcvc K~\lrjr,e, n vida do 
Iion~ciii livre era estimada numa qiiaiitia, va i-iavel se- 
grindo a siia classe; irina cliiantia era :t coml)ensação 
tlos Scrimeriios que Ilie fossem iiifligitlos, assim como 
de totlos os dninrios qiic elle podia sofher nos sroh 
(lireitos cilis, n;t 1ioni.a c na trancluillitlade, augnicli- 
tando a t1uanii;l confoi-iiie as circunstancias (pie acoiii- 
pai\linvarn a olTeiis:i u :I. 

Iii :iiiies tlo apl)arcçitnoi~to das Loges llnrhc~i~orurn 
a coinl1osiç50 ci-a Inrg:~rnciilc iisnd;i como iiicio clc rr- 
stal,clrccr n paz criire as kiinilias. i\s inf~rriiia~ões dc 
TACITO sobre a Ccrinttnia nssignalttm essa pliase do 
civilizaqáo cal qiie coino!;;i j A  a iiiariil'esiar-se a acq5o 
(13 cidude oii do 1)otloi. pul~lico. Nas assembleias gerars 
l~oditirii inslaiirai--se acciis;it;õi~s capitaes, sendo o ge- 
ricro cla pena nccoii~rnodado :i iiaiiireza do crime : os 
11-aidores c os descrtorcs er;ini enforcados lias arvores; 
os covardes e os iiil'aiiindos por iorl~eza iminergiam-nos 

SUMNEII MAISE, /,',t?icien dvoi t ,  cnp. )i, pag. 350. 
L'Evolution j t w i ( l t ( l ~ ( ~ ,  ele., pog. 'i%. 

J Apud MAINE, obr. cit., pag. 350. 



nos paniuiios e eiixiirdeiros, sol) cnitdndos es~iinhacs. 
(21icria açsirii a lei, cùni n tlivci.sitladc dos supplicios, 
torriar visivcl 11 piiiiiçZo dos criincs e sepultar no es- 
cji~eciirneiiio os virios infnmcs. 313s aos (Idictos inais 
leves, i iii:iricii.a c],! penas, npplicarrirn-se multas, pa- 
gnveis ern e a l ~ c ~ a s  cic g;100 o11 ein cava'los, 1 ai te para 
o rei ou para a citlatle, ouirn pai te para o proprio qirc 
se desagg!-nvava oii para os seus parentes I .  TACITO, 
que rios t l ; i  csia rcsciiha do svsierna perial dos Gei.- 
rijalios, :iri.resc~ iiia qiie c;ida iih lazi;i ta0 iieccssai*i;~- 
ii~eníe siias as ininiizatlcs de seu pue ou tle u r i l  Ira- 
rente seir: coino as ainizatlcs ou alliaiiças; scrii ijiie 
todavia os odios fossem implacavois, pois clilc o Iioini- 
citiio incsriio se pagava cor11 riiiiiiriso certo do cabeças 
de gado gi-osso oii riiiiido, cjuc iocla a farriilia recebia 
corno sa~isl':ic~ão ; e riiiida 1 ) s  111 no ponto tle visia do 
iriteresse priblicn, pelo gira\? perigo que hauia nas iiii- 

rnizades ao s:rl,oi. tlc irripiilsoi 1iv1-es2. 
Estes notavcis irtrlios da Go~wloniu de TACITO re- 

vclarn que o 1)oclcr social iiitervirilia já nas g u e i ~ ~ ; ~ ~  
I~rivatlas 1)ar:1 ierrnini-Ias por iiina coriiposição, cjuc 
rcs~nl)elecia a paz ciitrc as ftiniilias e na citlnde; tjue 
o rei, onde estava csttibclcci(1o o rcgiiiicii inoiiai~cliico, 
ou a cidacle recebia ilina pnrle tl;i i i i i i l t ; i 7  coirio ~ci ido 
o gararilc da paz ; rliic o s)~sIciii:l con-il)osiiorio se ia 
geiiei~alizarido a totl;is ;is o&iisas pnrticul«i-rs, iiiclriiritlu 
o Iioinieiclio, c r l i r ~  isio se coiisitlci~ava t i i n  1 1 1  o;isciso 
sohrc o syslema a111~1'jor das liiclns ciitic Iniiiilias, o 
que mosti.n clue o ] d e r  social, inlcrprcie dos iiitei.cs- 

I T~ci.ro, C ~ l ? n u ~ i i a ,  cnp. Xlí .  
2 S ~ ~ s c i p r r r  tnm inimic'itias sfri p n t ~ i s  seu propinqili qunm nmiri- 

lins ttcresse ~ s t .  ~Vcc in,plurtrDilt,.s 11tc1,trnt. Luitrtr cri rtn eticrni homici- 
dizl~li cpi.to O I - I ~ P . I I ~ O ~ I ~ ) ? L  ( IC  pcrot.toii I L U ? I I P I . O ,  t.eripilqibe snfisfaclionenz. 
u , i i rcr . s~  ~ ~ I I I I Z I S ;  u l i l i l ~ ~ '  i11 ptdtli~tdrn, q u i ~  pt1rict~Io~iorrs sunt ini?ni(.i- 
l i ( i i ~  jirrln lrber~lntrt~i. - (;c'l.nztrPticl, c : i l ~  XXI. 



,irs sociaes, devia ver com syrripailiia o ricseiilace d a  
compositáo ; emfiiii cliie liaviri. ç1.inlrs p~rõlicos, c cram 
ucl~iellcs em q i ~ w f i o  Ii:~vin ~ in i~ t c  ~~;irlic~ulai~rn(~iilc offen- 
tliiln, e ~ I I I :  ( l i ~ ' c ~ c ~ a i ~ ~ c ~ ~ l ( ~  :tikci;t\aiii a scgiii.unqn pii- 
blica, cotiio a traic5o e a tltlsc~.çao ; o11 o 1,i.io e o dc- 
coro c I ; ~  isaq:i, coirio ti. covar(li;i (: a lorltez;~ de  corpo 
(corpore irrfiinres). i? pai-a iioiai- se, diz PBRBZ YUIOL, 
vcriiios assitn iiieluii. lia calegor,ia dc ci.iincs ~ ~ u l ~ l i c o s  
tb  cnpi1:ies os façios que cleriuiicittrn iiilia c ~ i i t l i ~ ã o  a,- 
jecta e vil '. 

Salienta-se taiiibein. iiesia piinse do direiio gei-rna- 
ilico, O c:ir;lcleis collcclivo e faiiiiliai. das ofl'eiisas c dos 
clesaggra~os. A soli~lai.irilatlt~ tia tlefesa ligava coiii~ido 
OS P ~ ~ ( ~ I I I C S  O I I I  ~ c ~ r a l ,  :iiiidti cjiic cs~i~;iiilios ao gi.iil)o 
ila ki tiiilia. Srrscil~o o tatil i t j i~~licil ins seli l i t i / / , rs  seu pr o- 
pinqzli qrrtr~)~ nnziciticls nrnccssc? esl. P~.opinqriil(iles t:iaain 
os gi'iiposdos pareriies, t is gciilili~l;itlcs, eiii tllie lotlavia 
iiâo :il)l)w"eccrn vcsligios tio culto tios airtcl);lssntlos c 
dos sacl8(r gelzt~licia '. A gtltts oii sir~pe gc~riii:riiic;t leve 
a ~)~~ol)i~ieclatlt: collt~clivn : iiu Iciiil)o cio (;t~s;ii. ttiricla ii;io 
cra coiiliccitla ;L 1)i-opi~ictlatle lei,i,iloriul ~ w i \  atla ; os tiia- 
~isti.;iclios 1)1,0ct~c1i;iiii ;~iiii~ialiii t~i~ie i cli~isào dos eutripos 
1~d; i s  l';tiiiilias tla iiicsnia oiigciii qile fizesscrii ~ i d ~ i  
em coiiiiiiiitn. No keiiipo tlc 'i'.~ci.i.o upl),ii.clcc j i  a 
~~.ol)i . iedntle incli\itlii;il tla Icrr.:~; inits as l )~*t t /~i lzy i l ta-  
tvs,  clui: cstc Iiisloi~i;itloi* tlisliiigiic clas Caiiiilias lia es- 
1 ~ ~ s " " )  -- f í~nuline et ~ u ' o p i r a ~ ~ i t n l c s  ", coiiliiiuaram 
solitlai itis lias 1iici:is pi.ivatl;~s, nas iiiiinizntlcs, c coii- 
gregavaii-stt' t~;i. gtiei*i,;i, para tliic os i)nrciitt~s se  nni- 
rn;issciii e soccoiar.csscrri i~iuliiaiiici~te. 0 s  tfc~lic~ios i!&- 
te~*iores cluc afí'ecta\(itii tt Iioni*a da Iàiiiilia craiir piiiiidos 

1 Obr. ril., tom. I .  ong. :iG9. 
V1>Eiisz i>o~or,, ibitl., pagg. T i %  e 60i. 

TACITO, ibid.,  cal). VII. 
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1x1 IN'CWUÇ;L iia S ~ M C  011 gerztilifns familiar (coronl pro- 
piitqtiis). O :i(l~llei.io, scgiindo o iesieri)i~rilio tle l"zci~o, 
ci.u raso iiiriilo raro eii) 150 iiniiicrosa raça. Eiba ~)iiiiido 
do pi-ori~pio pc,io inai.ido, qiir ] )a  pibesee"C;l dos paren- 
ies cori:iva os cn1)ellns tl;i criiiiirios:i, c dcsiiudada a 
piiiilia fcíra dc ç;isa, le\rnrido-a por ~ o d a s  as  I uas tla 
;~ltlcia deljlzixo tlc ~)aric:~diis '. 

56. O crimc coiiio h c l o  colleclivo-ol~jectiva. Obserbii- 
(fies tio \e1110 i l i r r i lo  tlos Osscliis. I)istiiic(iío tiislsricn 
etitre I'iirlo iiiiinilFslo e iiiío nii ir i ikstc~. Tetitleiic'iii rcgres- 
sh i i  diis IIUI~IS eseoliis peiiiichs, seguiido Tiii.de. - O qiie 
dtbixaiiios exposlo é rii;iis cluc sril'ficieiiic pais aco in -  
ju*clieiis50 do caraclci8 i olleclico coin qiie nos c l~)~wre-  
coiii as ol'í'oiisas c a s  rcaçyões criminaes correspondcii- 
tcs, iios ieiiipos ~)ro~o-liisloricos cJn Iiiiirianidadc. 

Algiirnas p;il:tui-as ;iiiicl;l, ~~riiicipalriicnie ácci.ca dc  
o111 ro : L $ ~ I W " ~  j i  coiiI~~>ci~Io (];L C O I I C O ~ Ç ~ O  ~)rirriitivu, o 
asl)ecio iii;ilci-i:ilista, ol)jectivo. 

1);is gciii~ralisa~óes ;i ijiic i i i i  esii-ções coiisciencio- 
sas coritliizir;iiii o escriploi. r~ isso  II~\AI,I<I$SKI, 110 es- 
tiido qiic 1i.z tlos Ossetas, aryas (10 i m i o  iriiriiniio, que 
1i;tl)itaiii 110 (hucaso,  e que tecliii coiic-ci.\~~~lo mal-avi- 
Itioslzinciile ci~i*l:ls iiislilui~ões ~)i.iiiiilivns tliie lia seçu- 
los cies:il)l):irw~~r:~m na iii:lioi.ia tlos oiiiros po\os de 
oi-igeiri iii'lnii:i, -- t1':iclucll;~s ~c i i c i~a l i za~õcs ,  tliz TARDE, 
pai.ecc resullar corri c\i(leiicia (lric ein todas a s  iiações 

1 Zbid., cap. XIX - Paircissin~n in lam nttmrrosa g ~ n t e  cidtrlteria ; 
qiiomm poena pvczPsrns, et rn(ir'itis p~t.rnissa. dccisis cr.r~~ib.irs nuduta~rc 
cor~nri~ pr.opirlq~its r,rprllit tlilmo ir~cir~~ttcs, ac per ontnnn vicztm vri~bcri~ 
olJ11. 



antigas que viicin tio estado tle clan e tle tribu, ou 
ainda no esiaclo ilc: cit1;ttlc tia ~~riiiicisa 6poca tio esta- 
beleciiiienio ui.baiio, o ci irrie era coiiccbido : 1." não 
como acto iiitlivitltial, iitipiitavtl ao ~~gc i i i c ,  [nas coino 
l':lclo coliectivo, iiiil)uiavel ;L i i i i i t i  collccii\idadi: Iiu- 
maiia ; 2." iião coiiio a violacão voluiiiarin de  iim di- 
reito, iiias coiiio uiri clarirno riiatci0iul, iritlifYereiiteirirnle 
volurilnrio oii iiivoliiiiiai~io '. 

Quaiilo ao pi-iincii-o :isl)itclo, o diieiio osbeíiaiio rie- 
nlitirii Ii.;iço iiovo ;q)i-esciila : :i resl)oiis~~l~ili(1:1~1e csiini- 
iial k collectiva, coiiio crii totlos os  ovos I ) S ~ I I ~ ~ I I ~ ~ O S ,  a 
tlesp, ilo clo otlio ~~ai~i iculai .  voiado :to hoiiiicida c de 
:ilgiins casos tlc cxii~acliçáo f;iiriili;il, tliic iseiita\.a os iii- 
noceiitcs. Nas aldeias ctsscíus os pai-entes pni.ticipavarn 
do cnctiigo da ( b o ~ ~ ~ ~ ) o ~ i ç ; T o ,  e a16 OS mais remoios 
iiii1i;irii i i i i i ; i  pariicipa@o coiii~)lcriicntai~, cin propor- 
~ ó e s  niais f';lvoi.;ivcis. Pago o i-esgale, t~ i i i~ l~ i .  todos os 
paiSeiitcs sc coiizavuni para a ofl'erlu tlc iirn piSeseiile 
(I)o~z(/trrr) eiii \;iceas e c:isneii.os. Se o Iiornicida ali- 
dai;; fos;igitlo, a Iaiiiili;i pag:ir;i oiiia wrilissão, ein- 
boi.;i iiickiior, e todos os pai-ciiics 1)ug;iv;irii o Sollgatl, 
tci.iiiiiinriclo a pcli.segrii~áo e a iiiiinizatltb ~)olu bío~quete 
da  l~n:,  cujas despesas ei.aiii <.iisicndas lrcla I'aiiiiliu do 
olliiiisoi~, e pai.tl o tlrial ertitir convitlatlos ioclos os pa- 
i-eriíes da  viciiiri;~, ~ I S  vezes iii~iis de cciii. 

Da concepç5o ul)jectiv;l c riraiciialisin da  off(!risn su- 
jcitu :i i*cbacçâo piiriili\n, laiiii.)eiii os costririics ossetiti- 
iios I)I-iiiiiiivos oIlci.ccciii cui iosus cxciii~)lilica~õcs. Na 
é1)ocuIas  cai i,cii as, sc ulgiicvn nti.opc1lava e acricicii- 
buliiicnie ~iiutava uriia pessoa, os pnreiiics da  viciiiiia 
voiavam ti morle o cavallciro iiiil)i~utleiitc, coii-io se o 



liorniçitlio iivessc sido p i~emdi iado ,  e o costume irn- 
piinlia a corn1)osiçZo iriicgi':iI do sarigiic dei~ruiriado. 
Sc iiiii ladi-áo, I(~iaiiilo i~oiil~nclu riiiia csl)iiigal-da, ~ I I C  . . 
iiiesl~c'i~iitlaine~~lc sc tlisl)ui~axsc, tic'nva f'ei i ~ i o  01.1 iiioi2to, 
os  O : I I - ~ ~ I I [ O S  ~ ~ i ~ i ~ s i ~ g u i a ~ n  O cloi~o clit niaiiin, coriio sc  fos*cl 
tiiicioi. iiiiciicioiial de riiii c.i.ime. O liumicitlio crn legi- 
lirria clrfesn cr:i piiriirlo clo incsmo iiiotlo cluc o Iioiiií- 
cidio stiin oi.o\ocação. O Iioiiliciclio do scduclor, sur- 
~)i~c~lic~iitlitlo o i i i  flagi.aule 1)do iiiariclo ou pelo 1n.e d a  
siia c:uiril)licc, iiiilin as iiiesiiiss corisccliieiicias qiie o 
Iioiiiiritlio voliiiit:~i.io. Nciiliutria 1)cria I)aiia os  instiga- 
clorcs tlc iiiir ci~iiiicl, rl!iaiiilo cslr:iiilios 6 l'arriili:~ co- 
rc~spoiisn~cl ; iiciili~iiiia 1)crin 1)ai.a a siriiplcs tciiiniiva, 
~ ~ i ~ : ~ I c ~ r i c ~ r  ,li10 í'ossc~ o ~ I * : I I I  elo pci Y O I  ~i(l: i t lc tliio ella 
i~o\c~l: is~c.  Niio s i b  1)Oclc scr rri:iis posilwistrr, exclnrnn. 
T.\III)I:, c1 (L: ele croi. qric cstos [>i i ini i i~os putlesserii dar  
liyijchs ao ~)i.oprio Fi<:irici 

O I;~tlo sirhj(vtii1o tl:t olleii?n cstli fóra da  aprecinçáo 
t l ~  t~oi.c~lii.os '~loiiiiii:iilos 1)clo i-i'llouu, ~ jo r  iiiq)iilsos ir- 
i.el~.iirii\cis, ibcayiiitlo ~oguiitlo o gi-nu de i r r i l a ~ á o  tlo 
nioiiicriio, l~crsegiiiilclo r~i~iiiiiiialiiieiitc aclos, ori ainda 
iigcliiies iiisiisce~~iivc~is ele iiiil~oia(.ão, coiiio os ariirnaes 
iiinl(~licos. 

I< o direito liis~orico, tlii:iiido j6 elc\.ado 5 pliasc da  
lcgisla~ão esc1 ipitz, :iccris:r ainda a iiiflucncia cl'acliiclle 
c1xi:~clo riic~ii1;il. A I)chiia ~)rol)or.c'iona-:c, iitlo ao gi-nu de 
1 i 1  coriio tluer a csco1:i clussica, iicin ião 
I oiit-o :i(, grau dtb ycriyo socaicrl tliic a ieiitleiicia seve- 

{I;, 110 ; I C ~ O  f q : ~  i-et'o:ir, coiiio iiitciiclc a escola posi- 
\ , i ,  iiiah 30 grnii dr irritnr.üi, clrich a irijrisliçn protliiz 

ii,~tui~:ilrnenic tio Icstitlo. O Iadráo desco l~c~ io  depois 
1 1  criiiie (/&r n(:c ~nu~~i{es l~ t s )  saiistaz em Roriia coiii 

1 Ibid., pag. 373. 
9 
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n pena tlo duplo ; sri prelieiiditlo eiri fl;igi.iiii~e, i s ~ o  4, 
tia 1wol)i'in c:is:i ciii q i i m ~ i l ~ a s s o  de comrneiier a sub-  
ti-ncc;ão, oii c~riarido í'iigissc coiii ;L coiisa :illieia, era  
~)iiiiilIo dc  rnorie, sc I'ossc esci.iivo, c. stl í'o.;scb li\ire, 
Iorriavn-sc ( h > ( ' l * ; l \ O  (10 les:itlo: se  o criririiioso rea- 
g i ) ,  ou se o csi.iriic cr;l coii~iiiciiido tlc n o i ~ c ,  podia 
s6r moi.io '. X;i 6l)oc:i tlo (;aio. a scveritlade tla lei 
das XII Taba;is [ K I I ' ; ~  O fiiiio ~ i u n ~ J e d o  estava j6 sun- 
viz:~(I:i, m : i 5  cor1serv;1v;~-s(: aiii(l;i n ;iiiiiga distiiicqao, 
1)orquv, se o aucioib (lu I'iii-lo 1130 iiiaiiifoslo coiitini~ava 
;L l):~g;ai* o tlitplo, o liiiio iii;~iiifoslo imporl;iv:i rcslloii- 
s:il)iliiladc pclo cl[i:icli'iil~ilo tlo inlni- da sublrac~iio.  
((Poia(lric s e r i  rsi;i tlil'I~rciiy;i, 1)oi'gi1111:1 IHI~I~IS(; ,  C I I I ~ T I ~ O  

iifiiial u col[~:il~ilitl:ide i: lii-cci~~iriicliiie :i mrsiiia? i3 por- 
(111i: r111rn c a ' ~  o cr i~ri i i ios~ so1I'i.c o ; ~ ~ ~ ~ c ~ l i a t a t n t ~ i i t o  c a 
iri~p(~fi~osicladc (10 1)i~iiiiriro seiiiirncnto, ;io passo que 
iio oiili*o :tpi*oveii:~-scb ( 1 : ~  iiifliicricin ~)ncilic.;itloia do 
1éiii1)o e tl:t :ilcgr,ia tlo ~)i-olii.iolai~io por tct~lini. o cliic 
rnais (iii rntliios coiisiilci-:)\a l~crt i i t l i i~.  

Aii;iloga tlisliiicyiío al)oniScce ii:is Icis goi-iri;ii~ic;is,. 
i.el'ei.e Pll~ise, :ts (~ii:i(\s :ulrriilierii clric o I:idiáo pei-se- 
g~iitlo e n1):iiiIitido coiii ;I siin 1iiCsn scjn erifoicndo o11 
tl(~c:il)iiaclo iiiiriictliai;iiiie~~~e, ciiicluaiiio irifliçcni ;1 peiin 
applic:~vcl no Iiornicitlio :i tlricin o rnaiar tlejjois tlc 
al)niicl'~iiatla a prrsegi i i~5o '. 

r 7  l~noi . :  coi~fuiidc o oljcc-liuisnlo tio dii-cito penal 1)i.i- 
iiiiii\o coin o i)0~1tiuis~)10 (I;Is 11i~)~Iern;is rscolas de cri- 
riiiiiologiti, c diz cliie o coiili.orito das du:is cii.ieiil:içfies, 
se a (1:)s iiovas cscol;is Iioiivcssc de ~)ie\alccoi. .  oIT't~i~e 
ccri:~ tima confii.riia~ão sirigiil;ii. do ~) i .o \  c r l~ io  -- c~uc  
os exlrcmos se locaiii, c (12 1acl)oiliesc ( 1 : ~  I'(ii.iii:~ cspi- 

1 [ I I E R I N G ,  obr. ril . ,  Iing 129; S u s i x ~ n  ~ I A I X E ,  L'.ltrc~c>n Droi t ,  
1 I ; l  g. :{;;H. 

L ' i f r ~ c i ~ ~ a  . )~ .oi l ,  png. 358. 
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raloide t3a linlia de  evoluç5o das sociedades Iiumnnas. 
Coin eí'fcito, errrtliiariio os soci;tlisias iiiipiiiani os cri- 
mes d soçiedatle, coiii a S I I : ~  iirjusiiq;~ oi,g;~iiizada, col- 
leçiivizlintlo assirii a ci~iiiiiii;ilitli~tle (L a r~~sl)oiisnbilidacle 
correlaiiva, os [)ai.iitlarios da  aiilliropologia criii~iiial, 
consitlcrtiiido n ~.onfatle, do iiicsiiio inotlo qiie n coii- 
sciencia, como uiii rpi~hert(~rne,/í), siriiples resuliante de 
caris:is org:iiiic:is c iiiconsrieriics. iiiiic:is corn valor: 
iiinicr~i;iIizuiri o ci-iiiie. Se a voiiiatle C apenas um caso 
tln Ici iiiiircrsnl tla ii.nnsforrr~aq5o das forças, se é ape- 
iins iiiiia illiisáo o l i \  rc ar-l~iii~io, j)oiico iinpoi-ia que o 
I~oiiiicidio seja coiiiiiic~iiilo por iirii loiiço, ou premedi- 
iado 1)oi' iirn assnssiiici. A soc.icdatle (ein iiliiina ana- 
lysc. o rc~i.cla(lrii.ci ciilpntlo) tlcl'c~iidc-sc coirio póde, 
o f ) j ( ~ c t l r ( ~ t ~ ~ ( ~ t ~ t ~  '. 

z7. Csiticii. A loi~iiin c~s~~iibiiloitle tlii c\oliifáo sociiil e 
i1 coiictpeiio collecli\islii dii iiiotltriiii sciciiciri criiiiinal. 
-No ~)oiitu de visi;t da aitril~~iiqlro de i i i i i ;~  parte d a  
i-csl)or~s;il)ilitl;itle ci.iriiiii:il ;lo iiiclio social, a oi.ientaçáo 
inotlerna 6 rcaliiieiile, crn ccrLo iiio~lo, regressiva. Muitos 
esçril)lore; considci~;iiii o iiioviiiiciito i-egressivo para a s  
í'órn~ns sociacs pi-iiiiitiva.; conio iiiiia lei sociologica, 
verificnvcl nas varias niaiiififisi:tcóes cls vida collectiva. 
Fisriiii 1~-oc11rn csd;arocc*:-l;i corn n ti ilogia Iicgcli;ina da 
t l~eso,  ar~/i/lrcsc~ c synthcse. Os c~lciric~iiios ori t r n ~ o s  furi- 
c1;~iricni:ic:: tlo iiii? ari.;injo soritil são ~)i.irneirarncnic 
apprelieriditlos por iiiiuiyáo, ~ ~ o i .  jiiizos cspontaiieos. 
13in scguicla, nquclles c~l(~triciitos I)ahsniii por tini des- 
eiivolviirioii~o annlytico: a pr i i i~i i i r ;~ iiiiidade, indistin- 
cia e yngii, ditTc!rciiciu-se, e çatlu cleiner~io, dusiacan- 
do-se e evolucionando indepcridente, adquire, pela 
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i-ivalidade e p e l ~  lucia, o riiauimo de cnergia, ctiegaiiilo 
a ici. n s i i :~  í',poc:t ele ~ i ~ . c ~ t l o n ~ i r / i o .  Conio o esl)iriio cincrlysa 
i i ; ~  coiisli.iicção sciciiiitic:~, a scic.ictlade a~zalysa iio li-a- 
1):illio evoliili\o 1):11-;1 cl ic~ai* ti o/~yc~/zizcr~íio. Eiiifiiii, a 
Iiii[narii(latlc coriscgiio i . t b i i t ~ i i -  iiriiiin s~ri i l iese fiiitil esses 
rlciiiciiios di.l)i'i,sos, iiitli~ciiiitlo tio sèiiiido rlo seu ponto 
de 1);ti'litla, isio C, i~o:iliz:it~tlo a uiiitladc~ iriicial. irito j i  
iiiiiaiinitl;itlc iiiilisiiiicl:~, riitis iiiiia iiiiiilncle cotii diffcren- 
ri;i@o, iiiiia uiiicln(lc o~:yiin;cc~. Voliaiido i i :~  clii.ecção do  
11o11lo iiiici;il t l l i  siia c\oliiyão, cncoiiii*;r->e todtivis mais 
alki, coirio scrilioi.a tlo I)iUogresso i o:i'i~ailo ; o seu ino- 

viiiiciilo 6, ao 1110~1110 Ic11i/io, r e!/rc.~su,o e nscencional. 
(( Coiii a Ii.;iclit:5o iiiil~ci.i:il, c5sci8evc o ciniiieiite pro- 

í'cssor I~clya Au. ['rir\s, ritis ;iiiirla co ~ s i e l c ~ - a ~ i i ~ s  c01110 

iiicoiiil);ilivrl coiii o iIirc1iio c :r ccliiidailc, coi i io  coiitra- 

i s i o  a o  ~) i . i i ic i l )~o t l : ~  ~ci-soii:ilicl:itlc tla 1)eii.i c i cssenc,ia 
t l : ~  I W S S O : ~  ri~)i;iI, acliiriiiii*-se rliie csitt 1)oss:i torriar-se 
auclor i*csl)oiiha\c~l de iiiiin inl'i-:lcfbo ; tliroria que é u 
aiilillicsc cio :iiiligo tlii3ciio. c Ilagi~niileri~ciilc d u  coii- 
cc l )~"  (do t l i i . c b i i o  gt~i.iiiaiiic~o. Ko iliiseilo escaritliiia\o, 

i'i~aiico, aiigIo-s:~xoii~o o11 i10 :~lIeiii% ), :L i)iii(lade 1130 6 
o iiiilivitliio, rii;is a collccii\i(l:iclc (I'tliiiilia. clari, gildti, 

çoiiirriuiiielaclc), crijos iiiitiii1)ros I'oi~iii~irii uiir lodo oiga- 
iiico, iiiclivisi~cl, iii~lissoluvel. A o l ) i - i g ; ~ ~ i o  do resl)ciinr 
n urtlciri c a paz c tle i.cspoiitlei. . . por clualtyiic~ 1)eriuiS- 
I);iciío C iiiiin o1)rigaç;io solitllci~ia . . . O clii*cilo caiio- 

iiico taiiil)eiii 1)oi -  \czesadi~iilt i i l  o pi ' incil~io d ; ~  res1)oii- 

s:ll)ilitl:idc collcçliva, e destlc o seculo XI os iiitr:i.tiictos 

iitlo r:1i20 caí;iiri S O I ) I O  I < s L ; L ~ ~ ( I s  o11 S O ~ I ' C  ciilatlcs)) I .  

I\efeibc-so l'i~ixs ;L r1111:1 O / * ( ~ O I L I ~ ( ~ I ~ C I J  ( I c  1670, t p e  re- 
coiiliecc li i1i~iiii~iri:l dtb r l i i e l  ;~scitlatlcs, I)iii.gi,s, alileias, 
coi-por:icões c oiili8ah oiilit1;ielcs iiioracs poelcm coirimel- 



ter cai*iincs, ( I  :í lci (111 rr/~il('rrllirl'r v ( ! i ~  ;iiirio ~v sobre n 
i~c~s~~iii~iliili~I~i~l(~ (1:~'; coinlllllil;is, ein vigor lia I3clgica, 
Ici t 1 1 i o .  "o C ; I S O I I I '  ~I~~sti i t l t~iis  c s;icli~cs, iiiiljóc? sob 
cciatos i*cvjiiisilos, 5 c30iiiiiiiiiia 1c~i.i.iloi.i;il o 1)ag;i111oii10 

(10  (I111)lo ( 1 0  Il:iiniio. ~ I ' I J C  ( I I I I I  :I l ( ~ g i 4 : 1 ~ C o  sori:iI, con- 
liiiiia l '~i \ . ; ,  tcii(lc 1)ai.n ;L i~c~c.~~ir.;l i l i i i~ão (10s ;i;gi.og;i- 

tlos oi.yniiicos (s\ritlic:il~s. iiiiiõcb- 1)i-iifission;icls. ~i.:ltles- 

~lnioiis, Iiiiiiiii;'t~ri, CIC. ) ,  I);II'(T(I i ' ac io i~:~l  li;-io d V ~ ( ' o ~ ~ I i ~ c c r  
:i 1)ossiliiliclaile de tleliiicliiii :i ( I I I ( ~ H I  se I o( :o~l~ecc,  coiii 

:i 1 ) i w l ) i ' i i  11;itle. ;i i.c;ilitl;i(lc c1:i vi(la oi.gaiiica c iiiria 

c: i~i : ic~(I : i ( l (~ jiii'i(Iic:i, (l\prclss%o (];i \ O I ~ I ; I I I O  rolloctiv:~ . . . 
A scii1iici;i ~)cii;il iii:iis Ioiigo iiiiida : insti'iiicl;t li(11:t 

( ~ ~ 1 : i t i ~ l i c  i. ~iclos c~h i t l o s  sociologicos, p o l n  cxl)ci~iciici:i, 
volt;i :i ;rcliiii~tiia a rcspoii~;iI)ilitlnil(~ Oo j ~ i c l o  soc~ial, 
l i ( b l : ~  \ (~i~ific:i~iio (I;{ a,cc%o ~ J I ~ ~ ~ ~ ) ~ ~ I I I ~ o I ~ : ~ I I I ~ ,  l~o:i 011 i i ~ i ,  

( 1 1 1 0  PSIP i i i t ~ i o  O K ( ~ I T C ~  . . , l ~ i i ~ : t I i n o r i l ~ ~ ,  :i scioiicia 1)cln;il 

coiileri~poi;iiic:i, tlisi;iii(~i;iiitlo-SI!, nlC ao tbxli.e~rio, tlo 
princij~io clc cliie s(í o iiitlivitliio pótie sei* o siij(1ilo c l t h  

iimn inl'sacc:~o, :illii'iiin ;i ( Y I I I ( ~ ( ~ ~ ) Ç ; ~ O  01i1)0\1:1 (Ia nlitllii/do 
c.).ijninostr. 1 ) ; ~  iri(livitlii:iliz;~~i~o tl:i c~iillinl~ilitl;itI i.cgibos- 
s;irnos iiesl(b c;iso ;i iclilin dv r i i i in  c~iill);il~ilitlt~tlc~ collo- 
ciiv;i. ( ; ~ I ~ [ ~ ~ ; ~ I ~ ~ ; I I ~ I I ~ I ~ I ( ~  ;i llieoi*i:~ I I C  1 1 .  SIJICYLER. atlinit- 
te-so cjiic a inril~iclão 6 iiiii sei' clilli>i o i i l o  (10s iiiciivitliios 
qu-;1 caoiril)ót$lii, e I ~ I I O ,  H:' ~~i l i i c l l ?o ,  ;I  ~w1~so~alicl:icle 
(10s iil(ji\i(jiios se ;ili;ig:~ 1~:is;i Ilt1i\;~i. ;q)l):ircccr ui11:t 

;ilii~a collcciiva '. 
, .i#. (:onli'oiilo coiii o c'ollerlivismo ~ ~ e n i i l  vriniilivo. - 
E fiicil, iotlavin, iioiai 11iii:i I lill'ol*c\rir:;~ liii-itl:iniciii;~l 

c i~l i -e  tlsln coiiccpyáo (!;i i~ch.~ioiis;i0il i~I:~~I~~ ci.iiiiiiitll cal- 
lccbiva (I o t~ollcciivisiiio ~ic i i :~l  pi ' i i i i i i ivo,  1111~: só podia 
vei-ificar-se :I i*es~)eito das otfi:iisas e ~ f e r i o r e s ,  isto h, 

I Obr. cit., n.""96 a 201. 
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coinnieili~las por pessoa c.;ir:iiilia ao agg~cgnilo social 
do les:itlo. Niiinn ;iggi-oiriitrq5o exti*niilia e i r i c l c~~cn~ len~e  
coiiio tliscriiiiiiiai- : ~ s  iiicli~iil~~:ilicl:~i1~~ç rios casos cluvi- 
dosos? (hiiio distiiig~iii. o ciill~ado tlo iniioccnie ? E, 
conlicciclo cliie s r ja  o cull);tdo, coiiio iorn;ii. clr'eciirn a 
siia i~cspciiisal~ili~lnde iridivicliiul. se o gi-iil)o :i clueelle 
l)rrlenccl o iiáo cu~~i i l snr ,  o 1130 ~ ~ l i . : i ( l i t ; ~ i -  (COIIIO por 
vezes sriccei1i:i) :\o gi.ul)o do ot'feiiiliilo, c, ao coirirai.ir>, 
o encobiii- c o 1)roicger ? Aiiic1:i Iiojo o 1)i-iiicil)io cor- 
rente erii tlil.c1i1o iiileriincioiial (; cliic iiin ISsin(lo 1140 
concede ;I oiili-o a esli*atlic;5o cloç scliis ntrcio~lrirs; l)tí(le 
obrigar-se s l)iiiii-los, siiii, ~wlos  criiiics c~iio coiiiriiet- 
iererri f6i.a do lori.iloi-io (1% sria ii:iq5o. riins. (lili reura, 

r? 
náo se i~ccorrliece ol)rig;itlo n c\lr:itlil;i-10s a iiinn JUS-  

l i ra  (luc riao Ilic iiis1)ii.n coiiti;iii~a, e a ~)eiiiisáo 1)clos 
ti*ililrincs iiacioii:tcs 6 ainda nssiiii tlc[)eiieleiilo tle coii- 
clicõcs c l i i n i l :~~õ t~s  '. N;io (1cs:ipl)ai-cc.cbii coinl)letu- 
inciitc elo (lii~t~ilo iiio~leriio a clcscoiifiaii~a tle ICsiudo 
para Il'lstndo, eiiibor:~ cri1 iclcii~ic*~ grau clc: civiliza~so, 
iicin 150 [)oiico o sciiliiiiciilo qrie ciaiou o ciiroilo de 
asylo coiilisa Liiria 1)ersegiiig5o dc cxli~;tiilios. 

Actiialmcnic, coin ;L oi.g,iiiiznc50 l)olitica, qilc siijciia 
no ntesnzo potle~,  totlas ;is 1';iiiiili:is c iodas a s  coroora- 
çõchs cor i s~ i~ i i i~ las  c1riiii.o do ici-i-iiorio crri qitc a sobe- 
~'ariis é exercicla, o iii:~gisiraclo ol~rign :i c*ciiiil)areci- 
rriciilo lodos o. iiiclivitluos, c1 faz al)i+ir loclas a s  porias 
tlc;lnr~: (lu sii:i jriristlicpt?o, iio tlest~inpeiilto da fiiricsão 
iiivcstig:iiori:i rrirriiii:il. Sc as  I'iiiiili:is são iiicjcl)ciiden- 
tcs cniibc si, iotl:is csião (~oiiliiclo iiu tlt~pendciiçia d a  
aiictoi-ic1:itlc c.oTrzr)llrl)l. blss;i :iiicioritltitIc: cornmuin a 
todos os gi-iilws tlc p:iiberitcs liao esislc tio iiirirido 
prirnitiro. Ella é que. siijeiianclo todos os cid' 1; dos e 

Como exemplo, Codigo pe)lltl; :ii.t. 53.0 8 2.0 
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iodas a s  corpoi.açõcs iriterrins i 11iliii~ão tleci.eiiidu pela 
soberariia e 6s iiivcsiig;içõcs (13s :~11ciorida1Ies atliiri- 
riis1r;rtivas c jiit1içi:r rias, ioi~iici ~iossivcl ;i a i  cibigiiaqào 
tlo :igciiic, iiiilivic1ii:il ilc cnilii ci.iiire, e afC t1;ls suas i i i -  

Ithiit:õt3;, ~ ~ ~ i ~ ~ ~ i i n ~ ~ ~ l i i i i i i  iiitli\iiliio e iici~liiiiii nggrc- 
g:i'lo goza tlc irniiiiiiii<l:~tlc oii tlc iiiciepeiidciicia Iiiis- 
I ; I I I I C  I ) : I IY~  ( l t i t l  I O ~ I ' O  s ~ i l ~ l i ~ ~ ~ l i i i ~  I o ~ : \ ~ P s  UII l)essoiis, 
11ciiti.o tlo feri-iiorio iiac.ioii:il, ;ís ~ ) c s c ~ ~ ~ i z n . ;  c rio poder 
rla lusiis.:~ social. l'or o i i l i ~ ~  lado, a clii:ili(lade de  citlu- 
(150 I!(: iiiri:l ~ ) a ~ i , i n  roiilrriiirn nos ol'fcrtsoi~cs o :\os offeii- 
diilos ( l i  o intlriiiiv iiiici.essc :í~liicll;ts :ivci~igiinçõcs, 
lwlo soiiiiiiic~rilo ii:i1iir;il de l ) i * o ( ~ c ~ ; I o  1)ur;~ cor11 OS 

mc>iiil)i*cis (11, iiiosino oi~gaiiisiiic-1, c~lc~int~i i~o> clc produ- 
cq3o 113 1ililicl;1tI(1 r011111111111, çolIa1~o~~;i~!o1~c~s tia segii- 
r:iiic;~ c i1:i ~~ros~~ei~ i i1 : i t l c  colleciir;i .2cltiollc scriiirneiito 
rcsi i.iiigo as ~~ciw'guic:õcs ci~iriiiii:~cs, lniilo crii rclnção 
6s ~CSM:IS, como ;i ii:iiiii.czn c c~iiaiiiitiiiivo da coerçáo 
peiial, 110s limilcs clo cslricataiiicrilc iicctessni.io á de- 
i'cs:~ soci:il. 

ICis por ~ I I P  o cisilci io 110 iliroilo l)oi~;il prirliilivo nZo 
cra, rieiil 1)otli;i sei.. iri(livitlii:ilisli~ o siil~jcclivo. 

A i*espoi~s:il~ilitlatli~ ci.iiiiiii:il ri.;i colli~cliva, po rq t~c  
neiii Iisvin :L possih~lr~lnilr ricrii o i/lto/'e.sse tle a indici- 
dtlolir.aj-; 1180 ~ ) o r c l ~ w ) s  Iioiiieris tias 1ni.irneiras edades 
da civiliz;i~:ào c o i i i l ~ i ~ c l i i ~ i i d e s s ~ ~ ~ ~ ~  j i  a iri\stcriosa Irania 
de iiit1ociici:is iiiiiliililas i10 tIiic'lii.ola ;i acçso erimi- 
nos:) iiitli~itliial, coirio tl:i ti.aiii;i occul~a  das  raizes 
roiiil)rntlli 1ci1i-a o c:iulc siiigiilar d a  ~)laiita.  A lenln 
i1ifil11~1~;1o ~ c I ; L  clilnl o voiiciiu ci.iiniiiill vae clicgando, 
do  iiicio iii\olvriiic. tís ~~i~cifiiiitlc~zns (Ia tllniu do indi- 
vidilo, atk dotci.rniiiar o s  ~):iro\\sit ios e iiioviii~ciitos 
niiti-soci:ics, sii :i si~ii~iici:i crliri~iineril:il ilo iiosso Iciiipo 
pocliu ~~crc t~ l )C-Ia ,  

Portanto :t concc,l)ção collecti\isln tla sciencia cri- 
iiiirial de hoje iiudu te111 reulirieiile de cornliium com as 



i ~ t ~ g i ~ n w l o  tlcsngfiravo tlas offcnsns iiitci.-faniiliares ou 
iiiter-gt~iiiilicins iio iniliitlo prirriiiivo. 

Kcin n collcr~ii\ iz:iç5o d:i r~sl)oiisabiliil;iclc' ci.iiiriii:il 
i i t i l ~ ~ l ; l  Iiojc o tlii-eilo tlc potlir (*uriitis da losão a toda 
a sociri1:~iiil r a i.:ida iiiii (Ias sibiic iii~nilii.os. Exige-se 
tlric;1 C P I  I ; iq~"~sso:~s ,  dirc, tainoriic ol)rig:itlas n exercer 
vi~il;iricia solii~c os iiica1);izcs (pacs, iiiloiSos, ciii~atloi~os) 
st~j;q~riiicip:~Iiiieii~t! iiiil)osí;i ;i i*c1p:~'ayáo civil tlo prc- 
juizo c.:iiis;itlo 11or atoios tl'cssrs iiit.ill);izes, tjiiniitlo. pois 
ciilpu oii iirgligciici:~ iio c~iitil)i~iiticiiio tl';it1ii(~110 tlc\es 
iIc vipilaiiçi;i. 1130 Iiajaiii evii:itIo ;L injiislica ((:otli.g! 
rivil, artt. 23377.'' c 1379.") ,  ori qiie i i~csl~oiis;il~ili- 
tlatlt: civil ;tcci.csç:i airit1;t riiii:i 1)cn;i pocriiii;lri;i, o11 a 
tltlsiilui~ao tlo potlcr pnicrii:il, vci.ificnd;t u iiic:il)aci- 
tlade cilriçaiiv;~, cbic. M:is, nl)cis:iia tle riso ser possivrl 
Icv;ir niiiilo iit:lis Ioiige, par3(/ ~/ /Pi tos  piruitivos. n priii- 
cil'io tl;i i.oslioiis:tl~ilitlado collt:cii\a pois Ltctos dc um 
;igenI(: iiitlivitliinl, rsic ~)riiicil)io ti50 tlcixtt de  Icr, con- 
sitierado tia iunxiin;t laiiiiidc, iirn alto alc;~iice sociolo- 
gico. Aflirinai* a ccorresl)oiis:~t)ilitIn~lc (Ia sociedacle polos 
tlelicios (10s iiidiviiliios é afiii~iiiur que a iicccssitladc 
dc aciii~ir sol)i-ct o iiiclio soci:il, 1)ai;l sailei-lo, é Ido 
rcal e iiisinittr, coiiio :I cle ;~ciiiar sol)i*c o iiitlividuo 
dcliiit[ut~l~tc, 11iira ~or i i i - lo  iiiofí't)iisivo. Os modos ílc 
toriini- t~í'f~ctiv;is :ia tliias i~rs~1orisal~ilit3:it1cs é (lite iiáo 
1)otlein deixar ~ l c  ser clill;li~ciiies. l'cllv aprrkicoaiiienio 
tla organiz:içáo vicios:l t1rit3 1~01;11i1 os csiiiies, 6 tliic 
~ '~( lc i i ios  r~oiist~giiii~ cbliiriiri:li. oii ;illciiiiaia as  c;iiisas so- 
ci;ics (!;i t~i~iiiiiiinlitl:itlt~; r t i ; ~ ~  (5 :ic~iii:irido dircciainrnte 
so1)i.e 3 11iA ~oliOoiii.iil, ci'i;~cl:i c clcsciivolvida iicssc iiieio 
(tlv que 6 iiidisl)eris:ivcl coiiicylir por segi.cbg;ii* o delin- 
tliitbiil~~, 1;irilo 1);ti.a siisljcritlci~ :i n c ~ s o  cori.ul)tora, para 
a t111d (blle tcm i~cc.cl)fi\itltitlt~ ariorinal, coino para evitar 
a rc;icyão ci.iiiiiiios3 ~~cri i i r l ) ;~do~-; i )  que logi*arerrios pro- 
veiiir novos al len~ados e assegurar a defesa d a  ordem. 



$9. O n~nlcrinlisi i io ilo dii'eilo prii i i i l ivu e o posilivisino 
inadci'iio. (:oiiilifões s i ib , ject i \ i i~  tlii rchsl~oiisnl)ilidiiile cri-  
~n i i in l .  - ~ ~ ( I I I O S  cs;iclo e ;iintl:i cliic a sciciiciu conicni- 
1)orawa rwlize iirii inoviiiiciito r rg ic l~~ivo ,  11cllo tles- 
~)i*êzt) d:is coiitli~õcls stiÕjoc./ir ,rs +!;i iiil'i ; ~ ( ~ y ã o  lwnal, qiie 
a escola cl:issica iiiilla i. c~sschiiciacs. 

h oiicrgia cjtit! FERRI clrsc~ii\ol\cl tia i~t.l)iilsa c33 doii- 
tiiiia clasFica (13 c ~ ~ l j ~ ; ~ l ~ i l i ~ l ; i t l c  iiioral. corno base . e  
coiitlicão tla rcsl)oi1sal~ilit1;111c~ l)crinl, clictou a este in- 
sigiie intcrprcte tlo posiii\isiiio t ~ i i i  ci-iiniiiologia certas 
~)lii~;iscs ~ I I I P ,  tleslac;i~laiiiciitc, sc pi.tasi;irii u eqiiivocos 
e a coiiccilos iiic~xacioq scjl,rr os criierios (1:~ escola 
~)osiiiva. Assiin 6 qiic TAR»IC foi Icrado a coiifiiiidir o 
posilivismo inotlci-rio corn o rnatcri;~lismo do direito 
priiriitivo. 

Não sóiiionte SI: :icli:trn 1i.ansrorrnados pela evoloçao 
o\ sc~i~iirnciiios 11:ii';i com O crirnirioso, inas airida foi 
~~iol'uiirlariirii~o :iliei.;~do o proprio conceitn do criine, 
c oiii sc3nticlo ~ i ~ l ) , ~ r ~ t ~ l i \ ~ i s t a .  ' ~ ' . z i \ ~ i n  tililia d'isso a prova 
ii;is sol i i~ócs t)c~i*filli:\tlns ~)olos csci~ipioi.cs da cstaola 
~)osiiliv:i sol)i c ;i ~~ii~i l i i l i i l ; idc da iristignyk) no criinc 
c 0% t e i i t a l i~ ;~ ,  t1iitb o iii:~lci~ialisiiio tlos Osseins do Caa- 
caso iião rt~coiilict.i;i. 

A viii;aii~a :iiii111:11. ii~sliririi\:i, ~ ~ I ~ I ~ O I I - S P  (lcf't~s:~ 11u- 
rn:\iin, i.ucioiial. O sciiiiiiit~iiln 1):irn coiii os ci.iiniiiosos, 
como para rol" osloucos, qiic ; i tc  nos liiis tlo sclciilo XI i11 

fornin ~)c~rso~riiclos coino t s i* i ; i~  lii.:is di:il~i~lit~tis ta ii~;ilcfi- 
cus, é Iiojc. clriaiitlo iiiiiiio, c s s : ~  iii\eiicivel i-epiigiiaric.ia 
1)clns iiiI;~i.ioritl:itlas hio-soci:it~s, qiic, ciii vez clc scr 
odio, sc, :itloc::i riiiiiia riiieriiclciiln ~~ictl:itlt~, c csFa teoii- 
sciciici;t tlo p c l r  iyo, tluc', c ' i~ i  \ om'lc: seia violericiu ccga 
c d~sorileii:itla, C nl)t>ii:is kji,ineza. inlraiisigerile, irias 
esc*l;1,rc1ci~la. 

F, o c~i.iiiic, ciii vez tlc valilr Iioje só pelo que é para 
o ollcnclido, - i h t o  6, como lesão material, vale prin- 



138 GOCIO1,Ot;IA CRIMINAL 
-. - -- - -. - -. -- - 

cit)dmciile 1)elu t111(l ~ i ! ~ i i i f i c i l  031-3 a sociadnde, - isto 
6 ,  coii-~o aiiicaça tlc lesõcs. 

0 r ; ~ ,  para Ilic cornl~reliciitlcr a s;gnificação, não 
Insta  consitlci~í-lo t~sici~ioi~rriciiic, 113s i'cln~i)os olijcc~i- 
\'ai; C O I I I  OS ilirtlilos ~)l'i\.;~dou, O U  sot ' ia~s : (:' mister cs- 
iri(liir o ~)lienoirit~iii~ iriiiiiiariiciite tio ~ ~ C I I ~ C ,  de tnodo 
a coiiliccc~r loilo o tlyii:~iriisrrio psycliico a tliic a acati\i- 
tlndr extoi ir;i ol)c~tlccci;. Estiirrios pois bcin loiige tlo 
coiiccilo iiiaterialisl:l tios ~~iiii icii*os irin1)os da vicln 
social. 1rilci~l)rol;ir ilc oiiliso iiiorlo os cbsci.i1)lores ino- 
tlcinrios tla t~scol:~ positiv:~ é fazer-llies injusliça. 

40.  Uoiilriiiiis tlc k'ei'ri c tlii csco l~ i  classicn. -- Certo 
é dizer I'icriiir tiiie, i~csiili:iiitlo (13 c v ~ l ~ i ~ á o  11rn:t mili- 
;:iy&) c rfili-icy5o coiiliiiria ilo jiriiicipiu i*eli,vioso e 
c~iliico iiii1,osio ao iiiagislci*io piiiiiiivo pelo prpctoiiiinio 
s:icertloial, <(é fricil ver iliic o IJ;\SSO que sc tlcse,jn agoi.11 
ii:i sciciici:l c ii:l 1cgisl;iq;lo 6 11111  OVO pr-ogresso q ~ i c ,  
i l c r i~  nrirlo ,Ias gi8;uis ~ ) r e ç ~ t I e r ~ ~ t ~ s ,  v(lin cornlileia i. o 
çyclo cvoliitivo, rctluziritlo o ni;igisicrio ~) r i r i i l i~o  ao  cn- 
r a ~ i ( ~ i .  ~rtrl~rt.nl e cs~~otrlat~co de airr)l)los (iiiicyáo social 
t~~"i i , lh/~ ~ I O  2iot110 (!C> p(lt'tid(l, c (lu(: isso i\ o iiiiico 
vortl:i t lcir;i i t~o~~t~~ coiiipi~cliciitlitlo pela co~iscrcncia po- 
1,illtrr.u '. Esi:is ~);iI;ivi-aç. wiir clii\ itla pouco inoditadns, 
;iiicioi.iz;~i~iaiii a ;ifíii~iiiayâo tle tluc o illiislrc sc cioloço 
~ ~ i - r ~ ~ c i i t l i ; ~  o rtbgi.csso tlo tliicito ~)ciial riioclerno ao poiilo 
clc 1);~tlirln. tis I'tiriiitts dc i c a c ~ 5 o  ncitir~cll c csl /onla~~on 
dos Iioiiicns priniili~os, closqjaiitlo taiiibciii que os cri- 
iei.ios tl;i scicriciii sc itlciiiilic;is~ciii coiii a conscie~;cia 
1)01~111(11.. i11;is o coiifi~~iiio corii oulias passageris da  
Sociolo,qicl C~*inliwtrl corivcrice de qiic csiti lói:~ do 
peiisaiiieiiio tlo ~)i.cclai.o oig;lniz:~tloi. d'csia scicriciii ;i 

1 Obr. cit., ed. fr., pag. 306; 6: cd. ital., u." 69, pag. 522. 



:ipi'tlci:iyfio t~i*iriiinalisia tlc tini facto nnti-soci;il s6 pelo 
:isl)ccslo c~xicrior c ol~jcclivo tl'csic. 

A 1)i.irneii.n cc1iidiqáo cvidciitib t1;i i~osl~orisnl)ilitl3tfe 
6 q i ~ o  o ci~iiric~. tliz cllc, Iinja sido ~)crl)o~i-atlo pela pes- 
soa q ~ c  vne ser jiilgatla : é s iiiil)iiinbilitla(lc phlysica. 
A t~cq io  ilcvo sor i~c:ili~;c~nte tlo q ~ i o  H! J I " ' C S U I L I ~ ~  ( I ~ c u ~ ( ' ,  

c, l); i ia; l  ~ I W O  stl.ja, 1 6 0  l~as in  qric ellc a iciihtt exrcu- 
tado tr1(itcl1,inlrncnto, m;is é rnisler que o :irto roristitun 
a tiltirnn l~tiase, csterria e ~ I I I I C C I I ~ : ~ ~ ,  de ilin ~ T O C C S S O  

p / ~ ~ ~ s i o - p s y ~ ~ l ~ o l o ~ / i c o  se!/, c l ) l i \  ~ic;riiicnic livre. ~Itjuellc 
(lu" pois coaqV"o ;illiein, C O I ~ I I I I ~ I I C  OU oinitte rlrialqucr 
aclo C al)cn:is tim instriiiiit~iilo rnatcrinl nas r115os tlc 
outi~cni ; pcltirrrtr, iiáo crgelltc, - agitltr-, noti cigit N5o 
é i ~ c s p o ~ i ~ w o I  jwla :1cqI?o ori 1)cl;i oinissfio, n5o j:i por- 
( 1 1 i c i t  1 1 ~ ~ t ~ i i 1 i : i  tl~ioi*itlo. corii o11 stBrri l i v i * t h  :ti.l)iti-io, 
iii:is 11ortlue cillu Ilie iiao pci-icnccb, ii3o 6 o iiiclicio c o 
~fTchiio tl ; t  biin ~)erson:iliti;~tlc, tlo sttu rnoilo ~)cssoal  tlu 
reagir coiiii*;~ o meio. Mas, vci~ificaeln a iin~~rit:i l~ilid;~tle 
plrysic (r, 1);istarB css;i i-elaçio de causalidlide ph?ysio- 
~js!ydziccl ciitre o 1:icto e o agcirte pai-a tltie csts fique 
coiisiitiiitlo cin i~c~sponsal~ilitlntlr 1)eri;il ? (:ontltizirA a 
iiiii)~il:~t)ili,lade p11ysic;i d i ~ ~ e c t a ~ ~ ~ c ~ i ~ c  {i i ~ i i ~ ~ ~ ~ t : ~ l ~ i l i r l : ~ t l ~ ~  
polilicu ? If;sin é que é a qiicbht~o, acccirlua Fisnni. ii 
c!sçola cl:is.ii(.a iiiierpfie a i1111a C o i ~ t r ~ ,  ~ o n i o  iiexo CP- 
scriçial c coritlicão sine c/l/ct 11011, :a iinl)ti~;il)ilid;ltle 1120- 

1.n1, ou crrl~)nbilidade, cliic tlt~i.iv:i. da voiitade livre e da  
inlel1i;ent:i;i oii conscic~ici:i noriii;il iio ;igeiito do CI-~IIIC. 

Conti.ari:iiiicntc, sustcnln a esco1:t ~)osi t i \ is la  que, visto 
estar 1wov;itlo cluc 1)" , xisle livre :irl,itrio ou voiilndeh 
livre, titinbcrn riso cxisic iiiil)ii~abiIidadc oii i*csl)oiis;i- 
l>ilidntlc nzo~al oii crrlpi~hilrtl(itle, o qiic i150 sigiiific;~ 
~ I I C  :1 r c s p o ~ ~ ; l l ~ i l i ~ l : ~ t l e  pcri:il oii legal t1cs:ipl)ai~cco. A 
iiiiio\;\(:%u 1:i(lic:11 (l'eS13  escol:^ C 'S I ;~  p ~ ~ e c i ~ ; l r i ~ ( ~ ~ i i e  eiii 
:illiriiiar tltie, [):ira csia rcs~~orisal~ilitlatle, é suficiente 
u iníputabilidcidc physica do dclicto, parte iialural- 



mcnle oii tras coiitlic:óc~s o'jocliz;as e sutjjeclion~ para 
;icl:il)inyão tl;is I;íi.inas 1)riiic:~s d a  l)enalitliidc, oii antes 
t lki  tl(4't~sn social. i s  \:ii*i;is c:itogoi.i:is tlos dclinqiientcs 

e (10s tlolicios I .  

D'esitis :iffii.iiin~;õi~s 1150 1)tide conc1iiii~-sc (pie a es- 
cola :iiiilii~ol~ologit*:~ ~)i~eirritla rnalvi.inlizar a al)i.ec.iacão 
(10 criiiic.. A plli-:ise -- iniputobilitlntle physicu, C evi- 
clcriloincriic iofeliz, f n i i i o  iriais cjiic F~itrii, esclni-cceri- 

tlo-:i, inosii.a q u e  ;~luell:i coii(liyão diiecctu tln i.tlspoii- 

s;il)ilidatlo c i * i r i ~ i i i n l  iiGo rosiilin clc iiiii:i siiiil)les i.elação 
nlcticritrl c c.rtn.ior, in:is :tii~cs (10 iiiii l~rocc~sso physio- 
/ / ~~ l ( l t i r .o ,  1~1ssoaI : i o  clcliiicliiciilc c icn(lo coiiio ultinio 

I ~ I ; ) I ~ I C I I I O  o r;lcto aii~i-social. 

\loiirinn:ii~cinos : i i r i t l : ~  as cleclaraqó s de FEHIII CIII 

r c b s l v ~ ~ f ; ~  ;í çrilic;i clc Gt i1 . i~ .  que exti~anhoii i t~scol;t 
ilali:irin n ~ ) r c i c r i ~ ã o  tlc clucliiir tla ~,ciiu ti'do o ele- 
iiicnto ioliiivo e iiitcncioii:~l t: o nào dar ,i devida im- 
~~ori:iiici;i :io tlciei~iiiiiiisiiio iritci~iio c l)s\rcliologico t lo  
:igciilc. A ol)jcc.yão, csc i -c~c~ o soçioloi,ro i1:iliniio. as- 
scill;l sol)i,c i i i r i  ctliiivot'o c iiriia c o ~ i h ~ ã o  - entre 
;L lil)c~i'tl:itlt: c crillcil~ilitl:itlc iiioriil tlo tlclincluerile, a 
t111:11 cxc*liii~iios, c ~ i s  siins coiidiyõrs psjcliicas, qrie 

riao i1\cliiiiiios, iiriii ~,odtli.i;~iiios cbucliii r. Uina cousa é 
tlizri. ~ I I I C  o I~oi~ic ic l io ,  cliici' IK)I '  iiiiercssc, qiier por 
~iclglifrciicia, ou aiiitl;~ ~ ) o i *  loi ici i i - ; i ,  clcrcb sciiipre im- 
1)o i . i ;~  i ~ c ~ ~ ~ o ~ ~ s a l ~ i l i t l t i d c  1)thr:iiifo asw"i(lt-~de, i parte 
tlu;ioajiitB~* C O I I ~ I C ~ C S O ~ I  t111a1(1uei- ~~it'ditl;t da  1)relensa 
lil,rrtlatlc ( I  tia coiiiccliieiiic ciill,:rl)ilitl:itlo oii  rcspori- 

sil,ilitl;itie iiioi-:iI do riini:idoi.; oiiti;i, I~em tlil~crenle, 
.itbi.i:~ sii~itbiii;ti~ ~ ~ I I C ~  ;1 socicd;itlo, li:\ icacciío coiiirti u 
lciitlciicia Iioiiiicitl;i, iião de \  csso nt1al)tti-Ia is condi- 

Obr. cit., hSa ed., 1):~. 960 ; ed. fr., ~ a g .  393. 
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~ õ e s  pkysio-psychicas do tigente, i s  circuiis~aiicitcs tlo 
aclo e ás siias ~)i.opi.ins çoiidições de  cxisieiicia '. 

turiia tias lt~ntleiicitis inais caracteristicas tia escola 
posiliva é alé corisitlci.ais, 1)ai.a ;I s;iiic~áo social, OS 

clciiicritos sul)jcctivor (10s ruolivos clcierininanlcs e 
cloi c;iraclt~i8cs pessoaes I~io-psycliicos, :i lia; cuni os  
c~lciriciilos inalei-ines, ol)jccli\.os, do aclo ciii si rncsirio, 
aos ( ILI :U~S  :I cxoka classitaa leiii clatlo uiiia itnpoi~tnocia 
tj~i:isi ~ \ , ; i , i \ i \ i i .  iii:i~ori;iliz:~ii(lo, clla sili), :i , u s ~ i ~ ; i  \)C- 

iial, Fcjrii oiiil)ai.go tlo cs~)ii~ii~inlisiiio das siilis preinis- 
s;is , L. 

44. ,i i.cpoiisiil)iliiliidc ci'iiiiiiiiil iiiilepentlenle tle ciilpii- 
Lilitliitle. -- l't~iiro iinl)ol.tn, corri etl'eito, coiiio 'I',\tirii;. 

coricliiia, corii c~uii~~iiiliczn, (13s I ) ~ C I I ~ ~ S S I S  ~)osili\isl:t\, 
( I I I O  o Iioiiiiciilio scja coiiiiiicliitlo por urii loiicao, o i i  

~~i.emctlilado 1'0" I I I I I  :~'sns~iiio, urna vcz cluc iiiii u 
outro são e~u:ilinriite rlctcibiniiiatlos. Pouco iiri1)oria - 
1)arii ;1 existení~~ct tla i~cs~)oiis:il~ili~lndc criiriiiial, islo (1, 

1);ii.n que ;L socaic~clatle l(:iih;i o clii.ciio tlc sojeiiai. o Iio- 
iriicitla 5s caiilclas cliic i~e l~u~~~i t l i spe i l savois  ;i siia 
cl'tiçaz ~)i.esei~v;tção; i130 assim, para a escoll~u do meio 
drfei is i~o.  

Coiiio dizia Sexirc.~, iiáo se  poric ( l~wtir e reagir 
coiitiua o agcntc de iiiii fac-ío ~ r r \  isio na lei corno per- 
tui.l)atlor c aiili-social, liao 6 ctrsliyctt.) iião se pune- 

i Obr. cit., 4." cd., 11:ig. 673;  ed. fr., png. 39% 
Ktl. l'i..; lor. rit.  - O i ~ c ~ i i i i i i l i i r  lr'iii iiiiiito de jiisto, Foni applic;i- 

ç5o ;io i.;iiiio ol!jrclic~ixtci i l ; ~  c2;col:i c.lnçsic;i. tliic diKcrciicia napuni(fo 
o çi.iirie fi.risli,:ido do  ~~oiisiiiiiiii:~do. t3iri iioiiie dc i i i i i ; i  ci~ctiiidaiiria 

( I ~ J ~ ~ P I I ~ I I ~ ,  ~ ~ ~ ~ L J ~ P I L ~ c ) I ( ( J  dti ro/dildr 110 rrgrnte;  c o c.iirnl~licc, do nu- 
iator, II( 'IO I'lirto de 1 1 , r  .sitio i i i i~i~:iii~~!i~I~~ .s(~(~iiitd;~ri;i :i ro1111?r;iç50 (10 
pi,iiiichii,o lia i~c:alizayêo 1111 c.riiiic,, ao q ~ i u 1  se dirigia a sii;~ iiilençào, 
porvciitiiix por iiiotivos rii:\is iiiiiiiorars que os do auctcii,. t: qu:~l(luer 
qiie seja a sua c;il~aeitl;lde para i,cpreseiitnr p a p d  iiiais iiiiliortarilo 

liuma empresa futiir;i. Vcj. Coiligo pt1rtui, arlt. 103." e 1 0 6 . O  
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guia p ~ m n l u m  est, riias ~ l c l  peccelur. O seritiinenío 

do pri-igo tlespt~i'ta coiii o insiiiicio da clofes;~, ao qual 
:IS leis ~)cii;ics e a oi.g:iniza$áo tle 1i.iI)iiii;i~s c dc outros 
hcli-viços ~)iiltliws tlcvciir garniitir iiileir,;i snti?-Sacc;io. 

Ora o sciitiiiierilo do perigo iião i: susc.iiudo ~)cllo I';icto 
erii si, coiisii1ci~:i~lo ii 1)ai.l~ c1:is Ioiitleiicias ' I I I ( ~  o x i t t -  
riorizu. O critci-io 1)ois (Ia sciciicia prilal I o i i i  i l o  boi. 

oljecativo e sli1jjoclit.0, t80iiio o Y o l ~ r o p r i o  c1.i iorio ~ r o -  
piil,ii-, iriais iiii~~rc~ssioiiis1:i o sthrilirriciii:il coiiii i i lo.  

Totio o f:ic~o Iiiiiii:iiio 6 tl~trt,)rii~lntJo poi3 i i i r i  c-ori- 

j un to  ciii1~)lgniilc dc iinpulsos oigaliicos c tle riioii\os 

(os ~~.iii ieii*os itgiiaiiclo-se irruiias vezes :ll)niso d:i ~ o ~ i : i  

illiiiniiitlcla (Ia coiiscicxiicia), oii 11or Soi.q:rs c~\ici.ioi.c~s 
ii-rcsisti\cis. O prol,loiiia tia çc/r~salidci~l~: (; i I c 1  i i i i i z o i . -  

t;~iicia priiilacial 1):~i~i o ç i ~ i i i ~ i ~ ~ ~ i l i s t : ~ .  Se 3 ( : i~ i s :~  ili- 

tei.ria, ~)q(:liologicn, o qric iinl~oi,i:l disiiiigiiir iiao é se 
o facio i~csi~liou clt: iiin piaoccsso icbgalar dcb tltllil,c~i*;ição 

c clclcrrniiia@io \ o l i l i ~ a .  A voiii:rtli: iião i: i i i i i ; ~  c~iititlatlc 
aul6iioiii:i. rrias {I  iii ~)r~oríuc*lo ein q 1 1 ~  se e c f l ~ ~ t c ~ ~ i  O estudo 
do or.gtr~~ismo c o ctir.clctrr. O coi~ i l ) loxo  t l o  teiitlcncias 
c c~ii;ilitlaclcs i~iit~,~,r~oila:irn,,l ;I, \oiita~le ou \oliq:io do 
fticto, se voliiiii:~ i8io foi, o i i  c l i ~ ( ~  ivipll lsi~r~111~1i1" o ~lc le i  - 
i i i i i i : i rni i i ,  oii (jii(: irii1)e~lii~aiii ( l u e u  :;'guite. 1111;1ndo 11oiii 

iritcricioiiatlo, o prcvciiisso, isso i: qut: o ci~iinii~alisia 
l ~ o c i s t ~  clc coiilit~cei-. Il:ss;is c;iiis:ls iriit~rii;is d t b  acyão 
o i i  cle iii;icçáo 6 'juo. constiiiiiiiilo i ~ i i i  fitr~(lo j~essotrl de 
tl~di~lgtrciiciu oii iiiri te~tl/~rr~cil~iclrto c.rir,ii~~cll, siisci1;ini o 
serilimeato do peri!lo. 1'ut.a cslc cll;.ito é iiiclilleieiite 

( I I I ~ ~  origcni clo f~icto ~)riiiivul \!i ciicoiili~ai+-sc iio ptu- 
1)osito deliho.cldo c10 o coinniclter, tleiei~iiiiiinilo 1)ois iiio. 

tivos aiili-soçiacs, oii iio a i / l o i ) ~ c l t / ~ r / i ~  n~o/ .br~lu .  oii até 
iia irnpr~cvidotrcitr oii iia i l , ~ l ~ r ~ ~ t l o / c i a ,  por vic~io clo iii- 

teiicliiiienlo, por I';illa. (13 :iltcliiqáo O U  (lu diligcil('i;l nor- 
mal. Um accidcrztc iiicvitavcl, por isso cluc i: tlccidcrite 

e irievitavel, é clue iião póde 1~;isc;ii. i-chpoiisabilidadc 



crirnirinl, por náo acciisai- o prctloiiiinio d e  ieiiileiicias 
:inli-soci:ies ~ i o  :igciile. pois ritlo scis :i iiianifpslaç30 tlc 
uin tcinl)eib:iiricbiito ci~iiriiiial, crii sriinma. Siniilli:~ritc 
I'ticlo iião aiicloi izn a affii.riiaçâo, ricrn u susl)eila, cle 
qiic: a 11cs s~ i  por iiiiei-iii~(lio cle cluciii foi ~)rodiizitlo 
iirii t1:iiriiio soci:il, seia inndopin~ol  ti vida cla nssciri:iy;\o. 

A i.esl)oiisal~ilitlndc ci-iiiiiii:tl, coino sujeicáo 6 coei.- 
cão social rlcTc>iisivn. é. 150 iiitlel)oridcii~c (lit ideia de 
lilicrtlntle c ciilpal)ilirlatlo, ou siinl)lesrneiiie do poder 
(10 o o l l o ~ l n ~  icdntle - isto i a ,  (Ia I'ac.ulil;icle tlc api-eciar 
~ ) i ~ ( ~ l i i i r i i i a r i i i c ~ ~ I ( ~  o ac.'o 1)ela ~)oii(l(~i~nyão clos iiioliros 
que soIicil:~~n o I I O I I I ( ~ I ~ I  ] ) : I I * ~  l)i*iilic~i-lo o i ~  ornitlí-10, c 
cle (~oiiSoi~iii:ir coiii ossc jiiizo a i.esolii!;io liii:il -, tliic 
iotlos coiicortl:iiii cni douuirac~. i i i i i i iosn soja sul,- 
iiictliiln :L riiii  i-cgiriicii c~o01ci1i1.o tlc dofcs:i, ciii marli- 
coriiios cspccines (regiiiioii cc3i.i;iincliiie diverso do a]'- 
plicn\ 01 aos  tl(1lirit liii~iil(1s coriiiiiiiris ou ~~rt~rncdil;ilivos, 
o ( I I I P  H" pr~,ju(lit~:t o i.i,oi* d : ~  coriclusáo), seiii erii- 
112ii.go tle fi~llr~coi~t~iii tio 1oiic.o as coritlições d e  fuiiccio- 
ii:iiiit~iito tioiiiial rla ;~ciiviilatle iiierilal; e, no contrario, 
i,, 1'0" :ii~coi*(lt) (10s ~)rol)i-ios criiiiiiinlistas ckissicos, 
isoiito tlc rcsl~oiis;il)ili(í:ttlt: pciial o fticto incriiiiinndo, 
tlu;~iiclo c.r~iiiiiiclliilo 1, ) r  co~rc*çc-io ~noríll, islo é, por vir- 
iudc: du :irncaq:r t l t b  iirii  iiial iii~iiiiiiciil(~, tlc certa gruvi- 
datle, uinruça cpe,  :iclii:iiido coriio m(r/ic?o, erriboi-n pre- 
ponclcraiiic. i i ~ o  ~'rejiitlica a 2-ol~i~~tclrictiudc do a c ~ o  
( o c ! ~  (lua1 i . e fk '~ . t idr i~nc~ife  o agriiie I i~so1i.e sair i 1 0  ili- 
leinina da coaccáo). eni Iiai*iiionia coiii a \-ellin I I I , I \ ~ I I I , I  : 
co icla v o l ~ ~ ~ i l a s  sempcr PSI t '0 l lo~l~1s.  %e111 3 1 ( ~ : , ' 1 ~ 1 , 1 ~  ;i( J 

confuridc esia çinciinst:incia d i i~ i in~~i r i i~  corii :i I ) I  I \ ; I ~ , I O  

accideiital do exercicio clus fuçuldades iiitellecluaos '. 
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42 .  Origeni Iiisloilicli tlii coiieel)fiia iiidi\iiliiiilistii-siib- 
jeetivii cio criiiie. 1)isliiicçls tic Tiirde. - (2ii;iI n origciil 
da concepção i~ríliuillrlc~lisla-s11I)jei tios clo ciaiiiie '? 

Os liomciis lri*iiiiitivos, sc$iiiitio a ariiioiiiy3o de 
' 'i'nituic, 1)ollein dai. origcin aos jiiizos mais coiiira(1ic10- 

rios, coiiTorrnc os ol)sci.v:iiiros iiab rc1acóo.i curn extra-' 
rrhos. i-tbltiyões inais l:~i ois clc ~)cbi.ccl~cr c riiais acccssi- 
\(bis i curiositlutlc cios viajiiiiics u tlos criidi~os, ou nas 
i.clatUcs com os ~ii(~liibros cio scii aggregaclo pai-cnial. 
P!c>tas sociedndcs lia o cIuc se v?, t! o cliic sc 1180 v6. 
O (1"' rrião \ C 1  s5o as I ~ O I ; I ~ Ó C S  ~ ~ ~ ~ P I I I I ~ S ,  OS I ~ ~ I T I O I ~ S » S ,  
os I ~ ~ ~ r ~ r e s  S I I ~ ) C I ~ S I ~ C ~ ~  SOS, a i~icli~iinc;tlci, ;L vcrgoiilia, 
tliie tigitaiii os cor;içi)cs por occ;isiiáo de  uin fi.alriciJio, 
ou dc  cliial(lucr o i i l i ~ ~  ci*iiiit> cri] pi-ejiiizo tlo uin cori- 
socio. llefcrc~ri-sc os li\i.os sagr;itlos c as  It)iidns ao 
reinorso viir;ndoi~ ;'I rrialtliçào iiitligriacta tluc ca?tigaiii 
os Cuiiis, os  1l:icoclc~ç os Poliiiices, c sobrctriclo os 
~);uriciilas, aiiiiln tliie o ?eu ci-iiiie seja, C O I ~ I ~ )  o Oc 
Ore>tcs, orilciiatlo 1)clos ciciiscs. Os tribuiiacs de fa- 
iriilia, coiii o cai*acier sciiliiiiciital e moral da sua  jus- 
iiqa c da siin ~ieiialid;i(lc, encoiii~~:irri-sc nos priniortiios 
tle iotios os po\os iiitlo-ciii-ol)eus t1 seriiiiic.os ; funccio- 
liali1 ;iiiid<i eoii8e os Uer Iici-cs c e i~ i r e  os ()sseins (10 
Caiiciiso, e até I!Y C:lrii~;t, oiitle os ii-ii~i~ii;ies i~iij)~i.ines, 
(1"" os to tnaram 1)ol' iiiotlelo ;ilc ctbrlo j~oiilo, os 1150 
si~lisiiiiiii~nii~ inic~ir:iiiiciitc, ao coirli:~i~io do qiie acon- 
tclcc coiii os iril~iillncs ii~c~irarelri~o,s 110s 1);1ís(l.s cif iliza- 
tios 1. O sileircio d;is n i l t ips  1egisl;iqõcs suliine a l ~ i i i i s  
utleiiiados tla iiiaior giai  idade, tjiiaiitlo iiivol\iaiii urna 
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violação das leis naturaes do sangue, como o parrici- 
dio, explica-se, segundo TARDE, pelo facto de conti- 
iiuarerri :iiiida esscs critncs ~~er~~ciicciitlo á jurisdicção 
iloiiieslica '. fi eoiilieci~lo o caso de Horaeio, que, de- 
pois d:i victoria sobre os Curiacios, assassiriou sua 
irinii Catriilla, dcsrjariclo o fi-alriçidti iltic assim pere- 
cesse toda a nliilher rornaria cluc çlioi~asse por uin ini- 
migo. O ci*iminoso foi coridernnado no triburial dos 
duumviros a varadas e a scr [)endiirado da arvore 
ncfasta, i~~felici adori .  Mas o pno p.oLestou cnergica- 
rnciitc, em riorne do dir-cito antigo, conliba aqiiella usur- 
p q ã o  da jur~isclicçiio paterna, e appellou da sentença 
para as cui~ias. Os cornicios al~solveram Horacio, obri- 
gado al)uias, como seu pae, a c(4el~rar os sacrificios 
expiaiorios exigidos pelo collegio dos pontifices $. 

TARDE jiiiga dcscol~i~ir duas evoiuçúes paralielas, 
cocxistiiido na Iiistoria da ~~ciialidade, penetrando-se 
e reagirido urna sobre a oulra: :io lado da concepção 
collectivo-objectiva tlo (:i irrie, ti c1u:il corresponde a pe- 
nulitlaile viiitlicativa, - ;i coiicepçáo i~tdivitltialistcl-sub- 
jectiva, a que corrcsl)oritle uma penalitlitde espiritual, 
anies clcpuranlc, reparatlora c l)eiiitenciaria, qlie viri- 
(licativa. A piiincir:l penalidade lern applicaçáo primi- 
tivamcnlc aos criilies inlcr-familiares, que alarmam 
innis tlo tliic iritligiiani, e é aiialoga ás violencias e re- 
1)resalias ciilre exercitos belligerarilcs ou entre parti- 
dos politicos em luçia. h seguiiclu, que corrcspoiitle & 
iiiil  ieiiacão (Jes yier~aila por um:' \ iolacão de coi,fianra), 
a~)l)lic;i-sc priniitivairicrite aos crimes idra-funli!iares, 
piiiiiilos no rcciriio inur~itlo cla fortaleza clonicstica, e 
irradia succesaivanicrile par;t o tloiiiinio inais vasto da 

i Problimes de rriminolité, loc. çit., pag. 376. 
LETOUHNEAII, 06r. cit., I ) ; L Ç ~ .  359 365. 

10 



ProblLmrs de rriminalilr', loc. cit., pag. 379 e segg. 
061.. cit., 6." ed., pag. 508, nota (2). - fi para notar-se que 

F ~ n n i  aprecia a doiitriria de TAIIDE pelo livro - Lcs Transforma- 
tions du d ~ o i t ,  e pela i: edição (1893), não ulludindo ao importante 
estudo publicado no tom. XIII dos Arcltices d'anthropologze crimi- 
nelle (1898), que temos citado, e em que TARDE assenta as suas con- 
clusões nas informaçõee directas de KOVALEWSKY sobre os Ossetas. 



desconhecido na reacção defensiva individual, não 
apenas na pbase pi8irnitiva e selvatica da humanidade, 
mas ainda nas inais adean~atlas socieclades. Como é 
que o excrcicio da legiliina defesa poderia eskar de- 
pcn('lerite da condição de q u c o  aggressor estivesse 
cotnpos sui no momciito do ataque, e fosse capaz de 
responsabilidade "lias alC a rcac~uo social, iio ini- 
cio das civilizações, quer seja exei~cilla directamente 
pela colleclividadc, quer indireclarneiite pelo chefe da 
da tribu, a uin só pensamerito sc! sul)ordina: o da iiti- 
lidade social, o da necessidade de preservar o grupo, 
sem attençao ao elernerito moia1 da culpabilidade. 
Ainda mesmo rias sociecladcs iiiodernas a defesa social 
é ji~dcpcridente d'este elciiienio, e cm gcral (ias condições 
psycliicas do aggressor, sernprc que se leiri de desviar 
~iiria aggres~ão presenttl, corno acontece num caso de 
revolta, ou na ~)revciição urgente e directa de um de- 
licto pelos agentes policiaes. Só lia reacç8.0 indirecta- 
mente defensiva, ou ~.epr~essioa, por parte da sociedade 
conira o clelinqucrilc, é que o 1)rincil)io da culpabili- 
dade moral assume urn predoiniriio absolulo, como 
condição essencial de puiiibilidade. A razão, segiindo 
a escola criminal classica, seria que numa hypotliese 
lia verdadeiramente a siluaçáo da defesa, visto que o 
ataclue é immirieiiie: impera a necessidade, que não 
tem lei; ao passo qiie rio caso em que a reacção é in- 
directa, o11 ern qiie (leve intervir o magislerio punitivo, 
a preoccup;ição não é a da defesa, vis10 que a lesão 
esti rr!alizada, -o que iniporta e fazer justiça retri- 
butiva ou reparadora, medindo o castigo pela culpa ; 
avaliação, :ili&s, cliiinerica ou impossivel, nota FERRI ; 
fonte de contradicções e de perigos. 

A doutrina da culpa é ainda, pensa elle, um resi- 
duo do direito sacerdoral. Os chel'es das tribus reves- 
tein a principio o duplo caracter de guerreiros e sa- 

3i 
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cerdotes, assim como os ministros, seus tlelegados. Por 
um movimeiito dc dilkrencia~ão, os juizes snccrdotes 
separam-se dos guerreiros, e, conquistando esse pre- 
dominio que é um caracter sociologico da Iiiiirianidade 
primitiva em todas as variedades ethnicas, avocam a 
si a repressão, priineii~amerite dos actos aiili-religio- 
sos, depois dos actos aiiti-sociaes ou ci~iiiiiiiosos. E 
então a reacção deferisiva ou repressiva, cliic no indi- 
viduo offeridido tirilia o caracter de vingança privada, 
na fariiilili d'este o do vingança do suriguc, na colle- 
clivitlade e o rio chefe du lribu o de vingaiicn publica, 
loma, (luando exercida pela casla sacerdotal, o caracter 
de vingança divina, conveilendo-se, de funcção mera- 
mente defensiva, erri funcção religiosa e moral, com o 
seq~i to ,  ~i:ttiiral a todas as religiócs, de um formalismo 
rigoroso e do espirilo mystico clo penilencia e purga- 
ção. O crime coiihride-se com o 1)ecrado; a pena tem 
um fim expiatorio. Qiiaiido o niagisterio penal, com 
esta Seicão religiosa e elliica, te\e tle cedei-! a pririci- 
pio eril relação aos criines politicos, depois riri rcla@o 
aos cominuris, ás rciviridicuçóes do poder lcigo e civil, 
deixou como resitluo tradicional (unlu ~ t l z  clue a disso- 
lução é gradual como a evolução) a ideia de que o 
ministerio repressivo B uma funcçáo moral e moraliza- 
dora, e de jusliça i-etributiva '. 

44. Crilica. - Nas generalizações de TARDE a re- 
speito da infliiencia benefica da jiisliça domestica sobre 
o caracler das pcnalidades applicadas na sociedade 
politica e sobre a espiritualização dos criterios da jus- 
liça social, ha muito de pliantasiu, segundo parece. 

1 P~nnr,  obr. cit., 4." ed. it., pag. 519 ; cd. fr., pag. 304; Lu Jus- 
iice pénnle, Hisilmé du cours de sociologie crininelle, pag. 8. 
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1 P. F. GIHARD, Jlunuel ikmarltaire dc droil romain, 2." ed., pag. li. 



150 SOCIOLOGIA CRIMINAL 

Jui.ri~sz MAKAI,EWICZ,  ltr01ution dc IU peine, 110s A í r ( , I i i ~ ~ ~  ú'1111- 
thro olorlie c ~ ~ i ~ t l i n ~ l l e ,  ctc., toiii. XIII, pag. 170. 

Plbid. ,  pag. 17i.  
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1 Pagg. 133 a 136. 



152 SOCIOLOGIA C ~ ~ I S ~ I N A L  

Vcj. piig. 79. 
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mitivo, uni estado da alrna conspiircsda por rim mau 
pensamento; vcin (ia 1ii.evaric:rç5o oxtt1rior, tlo contaclo 
vet1:ltlo com cei-10s objectos, da 11rAtica tIc certos actos, 
embora accidciitnl e de iienliurn [nodo volurilaria. 
((0 serviso (livirio, diz IIIERIYC a respeito de  Roma, 

era iiina instiluiç50 ~)ul)licri ; como c~uultlut?r outra, era 
protegida por uiria obi-iga-50 juridica. De facto o poro 
era res~~orisavel para coiri os deuses. ath pclo indivi- 
duo isolado ; sol)i-e iotlo o ~ J O V O  se  virig,~van a s  faltas, 
as iicgligcncias, assi111 coino os ultibajes do individuon. 
13 inais adc:inic: ((0s tleiiscs irriiatfos dcviarn ser 
aplacados, sob poiia (lc f'ttzcrein incidir a sua  colera 
sobre a corniiiiiiii~lnclc in1eii.a. I~ealriienle eslrl 6 re- 
sponsavel para com os tlerises, como para com os povos 
csti*anjriros, pelas faltas dos scris membros ; sc os não 
:il~nntlona (ein clireito intei-nacional, pelil dcditio; cin 
materin religios:i, pe l ;~  clqitue p t  ignis iul~rciictio, elc.), 
adopt :~  a injustiça coiiio sua. Castigando o criminoso 
que sc toriioii irnpiiro pelo maleficio, purifica-o, e pu- 

1 rifica-se a si mesrnan . 
A diminuia importuncia qiie o direito sacerdotal, 

nos ])I-iirieiros tcriiposl~istoricos, atlril~uia aos elemcii- 
tos suI)jecli\os tlo crirric, salieiita-se I~cm rio f:icto dc  
que, scgiii-ido a Illiada, uc~rirllc ciija razão esiava offris- 
cada, r cujo coiBaçtlo c ia  inclinado ao  mal pela irrcsis- 
tivcl Ate, ficava aiiitla nssirn ~ x p o s t o  á viiidicta e ao  
castigo. Já c1iinntlo o cspiriio grego concebia o delicto 
coino cllililo do livrc arlitrio, a Ate irresistivel era 
coiisitlcrnda coin) uina pena irifligirla por Zeus e pclas 
Euincnitles por iiina ciilpa a~i ler ior  2 .  

I~ ICRI~INI  siistt3nta tliic vintlic1;l e expias30 náo assi- 

i O k .  cit., pagg 270 n 278. 
2 CORTARDO F E ~ I ~ I N I ,  Diritto pende romano, no Completo trattato 

thcorico a pratico di diritto pclnalc, de P. Cocr.ro~o, vol. I, pag. G .  
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gnalan~ duas phases successivas na historia da pena- 
lidade, mas que coexistem e se sobrepõem em varios 
povos, como no povo 1iel)raico. A vindicta pelo Iiomi- 
cidio era urn (levei. que pesava sobre a familia e em 
geral sol)i-c lodos os coris;liiguineos da viclima, co- 
adjov:itlos por clientes e amigos; dever que dava glo- 
ria c 1)iSazcr, corno o esquccimeiilo d'elle importava 
infarriia e viliiperio, porque sc coiisiderava uma satis- 
facfão com que o inorto exuliava; a maior desgraça 
era, scg~indo a Odyuseia, iiiorrer As mãos de um assas- 
sino seiii deixar quem a morie pudesse vingar. Mas 
riesta moral da familia involvia-se tambcm a ideia re- 
ligiosa : o crime offcntlia a ordem divina, e o vingador 
era' o iiislrumeiiio tle quc Zeiis se servia ordinaria- 
mente pnr;l castig:ii. o hoiiiicitla '. 

A coexistencia da vindicia, toda o~)jcctiva, com a 
infliiencin sacci~dotal accusada no caracter religioso 
attribuido áqiielle dever de piedade familiar, mostra 
bem quanto as primitivas normas do direito penal 
theocratico estavam longe d'esse subjectivismo mystico 
a que FI+:RRI se refere. 

As instituições, em qualquer phase da civilização 
humana, necessarinmcntc se impregnam do caracter 
iiilierenic ao estado geral, menial e moral, da socie- 
dtidc. A ideia de impntnbilidnde s~itjecliva, e sobretudo 
a ideia opposta de irrecponsnbilidade subjectiva, n3o 
são prodiictos essenciacs das coiicepções theologicas : 
como o egoisnio primitivo, insoffritlo e hriital, as  des- 
conhece, - tarnbern o tlieologisrno grosseiro e feroz, 
que considera o louco como rim precito, é impotente 
])ara elevar-se até ellas. Emquanto a justiça está en- 
tregue á paixáo impulsiva do offendido, ao espirito in- 

1 FsRRini, obr. cit., pag. 7. 
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teresseiro do particular lesado, ao fanatismo obcecado 
dos sncerdotes, á crueldade desconfiada dos reis, 
põem-se sempre, ou frequentemente, de lado as con- 
dições essei~ciacs da. imputahilidade. 

A idei:r de c,iilpa interior, tal como veio ai6 n6s por 
iiilcrnicdio da escola classica de direito penal, é um 
producto da psycliologin espiritualista, dominada pela 
doriiriria do livre arbitrio, e foi liunianizada pelo cliris- 
[ianisnio com as  maximas do perda0 e corii o valor 
que attribuiu ao ari~epeiidiriienlo e á penitencia voliin- 
taria. Mas a eficacia prjtica tio principio da culpabili- 
dade na adn~iriistração dn justiça, emquanto este con- 
duz ao reconliecirnento de C C I  ias circunstaiicias diri- 
mciites ou rnodificadoras da responsabilidade, iem 
corno condicão na tiisioria o apparecimento de mngis- 
traturas, que, em ~ e z  de represeniarem o papel de 
uma tlas partes, pelo scu inieresse na causa, fiqueni 
acima d'estas e egriaes entre o accusador e o accu- 
sado. 

45. A justiça penal na pliase tlieolo~ico-ethica, Dircite 
sacerdolal. - Ao mesmo passo que o delicio é riln at- 
tenlado contra a indcpendencia dos agrnpamenros fa- 
miliares, e antes que seja considerado corno um ataque 
no direito social, com o extenso significado que hoje 
tem esta expressáo, antes mesmo que seja havido por 
offcnsivo das leis inicllrciunes da ordem e do bem, é 
elle conc(.bido como violação dos decretos da divin- 
dade. A concepção theoloyica, de que evolutivamente 
nasceu o conceito elhico, pela substituição das divin- 
datles por eiltidatles abstractas d;r, ibaz50 (passagem do 
estado tlieologico ao eslado nietapliysico), coexisie ainda 
com a propria vindicta privada, como já ponderámos. 
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No direito hellenico, tal como elle se  collie nos poe- 
mas de IIo\ieiio, direito c11ic rnnis de perto rcpre;erita 
a s  coiitliçõcs sociacs dos iitt!os primitivos, o delicio 
a p p r c c e  corno iiriia ~)c~rtrirbti~:o tla ordern divina no 
universo. Zciis, diviiicl:iilc siipreriia e tiiielar, 6, prlas 
sii:ls tlivcrstis personificações, o virigaclor d'cssn ordem 
uni\lersal. O Iioinciii que, por si e pelos seus, exercia 
uma represalia \.iolenia, era  uin iiistrumcnto da justiça 
divina. As cidarles oridc o ci-iniirioso ia prociirar asylo 
coriíiBa iirna pcrsegiiição atroz, upcsnr da coinmiseração 
Iiavitla 1)ar:i corn o csiranjoiro, porque, diz a Odysseia, 
a é sempre veiicravcl o iiiisero c r rn i i te~  , sujeitar;lm-no 
por vezes u iiinn cxl)iaçáo religiosa, crnbora nunca o 
puriissern nem expulsasscrii. 

l<in Rom;l, no iempo dos rris, para varios rrirnes 
d e  caractcr pul~lico, a pena era imposta pelo Estado;  
mas este inosmo, cxercentlo j6 paicialiiiciitc o rnagis- 
lei.io punitivo, consideia\l:i-se aintla como iiiiriisiro das 
diviridntlcs na(-iontic5 1. ii pt~lavi-a poelza, qiic sigiiificou 
a cornl)osiç30 ou satisfacçáo privada, clyinologicariiente 
conlt,ri~ a itleia dc pureza, coriio casliyntio (cclslum 
agercg. O i,~cttshis (incc~slrrs), o Iioiriciri inilcrilado, \)ela 
punicao sc  purifica, c lilerc, expiar (d'oiitle: poeritrs 
lrrcr.~), é, diz Irrisicixc, laverr, lnvarr, l:i\rar (c[. l~is tnim, 
lrist~.atio). Strpplici~rm condriz rtymologicamcnie i ideia 
de p;lciticaq:o tlos tleuscs (cf.  s~rbplacarr, supplex) )". 

S e  I)ein qiie, conforme :itlrci.ic RICNI.: ROI~AND, O sa- 
ccrtlocio liso teve crn I\oiria a prcponderaticia gover- 
iiutivtt ( 1 1 i c é  conliecidti iioiitros povos antigos, foi 
totluvia enorme a siiu iiifluciicia. O sacerdote dava i s  
sentenças con~leuiiiatorias da justiça real oii comicial a 

1 V I ~ R I N I ,  lia ob).. cit. de COGLI~LO,  vol. I, pag. 5 e sogg. 
2 I I ~ E ~ I N G ,  06r. cit., tom. i, pagg 278 e 279 
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sancçáo stipremn, cluaritlo pi~oniiiiciava a fórmula tcr- 
rivcl da consecr.atio: Sncer esto Joci Cupitolbno I .  

O honzo scicrr, rolado ti ririgniiqa da divindade que 
ultrajara, era um iiiiseravcl prosci~il)io, excluido de todo 
o coiivivio Iiornaiio, privado dos seus I)eiis, podendo 
ser morto por (luemquerque fosse, cliie d'este iiiodo 
bern mcrccia dos tfeuses. A situação do sacer era o 
grau extrerno da pci.scgiii~ão c da Iiumillinç~o para o 
infeliz que passava. csecrado dos Iioirici~s e ~naldiio 
dos dciises, ol)jeclo de Iiorror, coiiio os erril~csintlos, a 
viver com os aiiirrines n:ls luisas do crino, eiiiquariio 
a l gum sc náo apiedasse clti sua soibtc, pi.ivariclu o da 
iniseravel existericia9. 

O Iiorno sacer. era iini coridcmnado scm remissáo : 
como os do Iiií'erno dc Daiiie, deixara aiioiís de si toda 
a esperança; lendo de cxl)inr pcrl'eiu:trnenle o seu 
criiiie, morroria irreconciliado coin L)cus c com os tio- 
meiis. Segiiiido as Lcis regiíls, iiicorriarii i i ; i  ii-rrinissivel 
coiideriiiiayão os fillios qiie eut~rciam scvic.ias sobre 
seus paes (si ~ ) Z L C I *  parcntenb vo hei it), os cliciitcs que 
atraiqoavain os seus pnli.oiios, clc. O arraiicniiiciito de 
inarcos importava a col~secruiio ao ileus l k ~ - t ) t i ~ l l s .  

Rlas, tle resto, ioilo o dclicto era uiii iilti~;ijc aos 
deuses, comqiianlo só os tle ccria gravidatlc. tivcsseiii 
eni Roiria a cornininaçã~) dn co~tsecratio, conforme 
acjuellas Leis, quc, sejam o que forem, tracluzem im- 
porlantcs recorda@es de vetustissiii~as ideias, diz FER- 
~ ~ I N I ,  ou OS cosiiirnes da rnrtis alta antiguidade, como 
CScI'eYt? I ~ I ~ ~ R I N G  3 .  

1 De l'Esprit d i ~  t l r o ~ t  criniivtrl, pag. 257. A dcrl;ir:icão solcmne 
- Sacw rsto - tarribeiii seri;i rios criines 1)ublicos proferida gclo 
cliefe do Estado, c rios dcliclos fariiili:iies pelo pater-familias, o 
qiic rião prejudica o caractcr religioso da pena. FEIIRINI, obr. cit., 
pag. il. 

2 IHERIXG, obr. cit. ,  pag. 280. 
3 IHEHING, obr. cil., p a g .  881; COGLIDLO, V O I .  I, p a g .  11. 



A Republica, accrescenta este investigador, conside- 
rou outros casos ainda rias leyes sctcrntae; a commina- 
ção do sncer era então empregada como meio de attin- 
gir fins polilicos, principaliricnic para prevenir pela 
intimidação a violação (Ias c,oiiccssões fcitas aos [de- 
bciis. Qualquer que fosse porém o ~~rovc i to  que o 
legislador romano tirasse d'esta penalidade tradicio- 
nal, S cerlo que institriiçõcs como esta não a s  cria a 
legislaçao: brot;iin da  pivopria cotisciencia popular. 
I~IERING encara a condcn~nação sacer. eslo como um 
a fi-agmeiito da  vida primitiva dos povos irido-gerina- 
~ i icos  B . Na antiguidade germanica c cscandinava o 
crluivalente do homo sacer appai-ece-nos no soliiario 
das tlorestas (wclrgus, varpr, o lobo, e no sentido re- 
ligioso : o lobo s;into, varyi  y veum). 

O cspiriio tlieocratico do direito penal romano re- 
vela-se em varias ouiras penalidades: o homem pu- 
1)ere qiie devastasse, incendiasse ou conduzisse o re- 
banho a um campo culiivado incorria em sacrilegio 
para com Ceres, e linlia pena capital, como o que, por 
sortilegios, esterilizasse um campo alliiio ; á vestal que 
violasse o voto dc casiidadc, e sabido o ierrivel dcs- 
tino que a esperava: ser  sepullada ern vida. E conlie- 
cida tambem a iiifluencia dos augures, que faziam 
dispersar a s  assembleias legislaiivas com a simples 
fórmula augura1 : (Outro d i a , ,  que podiam fazer 
abdicar os consulcs, c abolir a s  leis irregiilarmerite 
propostas '. 

O firn das penas era purificar o criminoso, ibeconci- 
liá-lo com os deuses e coiii os homens. Só o homo 
sacer era um eterno preciio. Havia crimes que macu- 
lavam a cidade, e todos os cidadãos deviam enlão 

1 J ~ E N U  HOLAND, obr. cit., pag. 4255. 
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i Zbid., pag. 258. 
2 COGLIOM, pag. 42. 
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sympatliia com que foi encarecida pclos modernos, 
procura esplic,á-Ia liisloricuinciiic pelo caracler dos 
coriiicios pur ii'it)us, a assc~nblei;i Icgislati~a mais tle- 
mocratica erilre os i-oiilanos, c tliic rios fins (Ia i . e l ~ ~ -  
1)lica se  toriioii a legislatura ordiii;ri.ia. Por niuiio icrnpo 
a jurisdicção relniiva aos criiries 1)ublicos foi cxei.citla 
erri llomu directaiilcrite pela asseiiil~leia ~jopul:ir, coirio 
ein mtiitos oulros povos ;~riiigos, ~)assiuido [riais [arde 
para coinrnissões crii~iinacs, tlclcgat1;is ilo corpo Icgis- 
Ialivo, a priiicipio temporuias, por fiin ~)eriiiariciiies 
(qiiaestiories perpclrtae). Eiiiquarito a jur isdic~ao ci-iriii- 
iial ~ ) e r t u ~ ~ " u  á s  a s s e ~ n b l ~ i a s ,  e os coiiiicios das cc81ilu- 
rias e das tribixs exci-ceraiil 1)odci.e~ coordenados, diz 
~ ~ A I N I < ,  era fucil insl:~iii.:lr os pi-occssos pelos crimes 
mais grnvcs p~rar i le  os conlitia çcirlzli.ialu, que repre- 
scril;i\.airi ;L citlaclc corno coi.po iiiilitar, e cl~ic assiin 
tiriliam a Iatitutle de potlcres de iirn gcncrul cornrnan- 
daritlo iim exerciio, c, eiitre clles, o de submetter os 
culpxdos hs sc\criil:\tles pciiacs al)l)lict~\cis ao soldado 
por clu&i>~ da discil)liria, iiiclusivaiiieiilc á 1)eiia capi- 
131 ; ao passo quci os  conzitia t~'illrtlu, litiiiiados pelo 
cnracier sagra~lc) aiti*ibuido pela religião e pelo direito 
ao citladáo iUoiiiiiiio tleiiiro dos rniiros da cidatle, ape- 
ri;is irnpiiriliam riiuli;ts. Nos i ~ l i i i i i ~ s  teii~pos da i*el)u- 
I~licn tiiiliarn ~iorkrii ns lribu- suhsiilriido (luasi inteira- 
rnenle :is ouiras :isscinhleias, e do seu seio saíam as  
comriiissfics jiicliciarias iiivcsiiclas da  jurisdicçáo cri- 
iiiiriul. as tlii;ies, [)ela auctorid;rdc liniiiada do corpo 
ilelegaritc, que não podia ciii scssgo oi.diiini.iii oiiriir 
de riiorlc: uni criiriirioso, ficavarii iriconipeieiiics ptira 
irifligir n. pena capit:rl. 

Co~niiieiitario dc Wninir : É duvidoso que osi:i ano- 
inalia coilti.ibuisse para ~i-iellroi~ar o caraclcr romano, 
e tle ccrlo foi riocivrt á cor i s t i~a i~ão  de  Horna. #Corno 
todas a s  iiistiluições que ucoinpanliaram o çenero hu- 
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mano no curso da sua liidoria, a pena de morte é uma 
ncxessidade social em certo estado de civilização. . . 
A incapacidade dos triburiaes romanos para pronun- 
ciarem a pena de morte foi a causa evidente e direcla 
d'esses horriveis expedientes revolucionarios conheci- 
dos pelo rioine de proscripções, durante os cluaes toda 
a lei era suspensa, simplesmente porque a violencia 
dos partidos [ião achava outro tneio de satisfazer a 
sua skde de vingança. . . Se a pritica dos tribunaes 
pudesse dar satisfação á paixão popular, as  fórmas do 
processo seriam coni certeza pervertidas, conio acon- 
teceu em Inglaterra no reinado. dos ultirnos Stuarts, 
nias o caracter da naçáo não sería táo profundamente 
affectado, iiem a estabilidade das instituiçóes romanas 
tão seriarnerite cornproiriettida~ I. 

Se rios ultimos tempos da republica romana sc apa- 
gari1 os ultirnos vcstigios do caracter religioso das pe- 
na!, tainbem por esta época a antiga religião dos 
Quirites havia perdido, aintla para os espiritos menos 
illustrudos, a rriajes~ade que se impõe á crença e á 
veriera~ão. Com a invasão da d ú ~ i d a  e da iiicreduli- 
dade iiaturalmerile fdra eiifraqueccndo a iiifluencia e 
auctoridade sacerdotal, e o fílcto é que nunca a theo- 
cixcia clirgou a do~riinar a sociedade civil. Os augures, 
os pon~irices, os sacertlotes em geral, eram ern Roma 
escolliitlos entre personagens importantes, que conti- 
nuaram a desempenhar os cargos do Estado, a julgar, 
a presidir ás asseiiibleias, a coinn-iandar os exercitos. 
Isto explica em parle, conforirie SEIGNOBOS, O hc10 de OS 

sacerdotes ern Rorna, por niuito poderosos que fossem, 
não chegarem a constituir-se em casta, como no Egypto '. 

1 L'Ancien Drozt, cap. X, pag. 366 e segg.; FERRINI, obr. cit., 
png. 13. 

i 1listoi1-c de lu civilisation ancicnne, pag. 301. 



Um periodo theocratico, se  não de governo extreme- 
mente sncerdoial, ao  menos de vasta e ~)rofunda in- 
fliieiicia dos sacerdocios lia direcção (Ias sociedades 
humanas, se desciiliu iio t~iiatlio (lu Iiistoria de iodos 
os povos aritigos, o que iião ;iclinira. vis10 que, coino 
faz notar GAI~RA~TD,  fosarii os sacci~t~olcs c s  primeiros 
civilizaclores. Jriterprcles d a  voiiiade dos tlciises, tive- 
ram meio tle assumir a dii.ecçáo riior:il dos instinctos 
do Iiornein, e coiiseguirani ftizer prevalecer sobse os 
impulsos natusacs, que leravarii i pritica da  vindicta 
lxiv:~da, a iioçao rn:iis alta tlc vingança tfiviria. 

No Orieníe rnystico c ci.itc1lj nas leis da Jndia, da  
China, do Iraii, (1% Jiicleiti, tlo Bgyoto e de Carihago, 
no que 6 coiiliccitlo tlas civiliza~õos iiwxicaiia e peru- 
viuriu, nos costriiiics gaiilthses, etc., npparece clara- 
rnerite u concej)ç3io religios:~ do delicto '. 

46. Coi ic i l ia~i ío  do eítracler privado do tlelicto clenlro 
do sysitniii coniposilorio cain o c;iriicltr piiblico (pie tle- 
rivil do coiiceilo rt4igioso. Coexisleiiciii ou siiccesslo cliis 
cliitis priiiieiras  l li ases dii jiislifít peiiiil? Doiitr ina de (Aiir- 
riliid. -Se, eiii coiil'orniitlatlc com esta coiiccpç5o, em 
iotlo o delicto lia uma violnqiln da ordr~11.i divina no 
iniintlo, e assim iiiiia oíTcnsa,,inais ou inenos directa, 

divindade, n5o se explica f:icilmente coino s e  esta- 
I)eleceu, durante o prctlominio do conct~iio religioso, 
uiii syslciiia clc transacções particiilares eiiirc a s  hmi-  
lias desavindas em iaz lo  do agyravo di:liciiioso, sys- 
lerna rliic ret1iizi;i os  tlesaggravos a sepaibayão ecoiioinica 
do darnno c a riiiiltas, l~ureceiido importas a arinullaçao 
do dever religioso tle expiaç.50. 

A difficuldade não existe para ac~ut:llcs Iiistoriadorcs 

1 G ~ n n ~ ~ l o ,  obr. t i l . ,  toiii. 1. 11." 37, pag. 53. 
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1 Obr. cit., vol. I, 11:ig. 10. 
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salvagiiarda unica da ordem juridica. O poder mal 
inlcrvcrn p:iiBa reg~ll~irizar este instincto : limita as re- 
presalias pela lei (\o talião ; mais tarde fomenta pri- 
rnciramente, e depois declara obrigatorias cestas com- 
posições pecuniarias, que o aucior da ofreiisa tem dc 
pagar, e o ofindido de acceitnr. Por este modo o poder 
reslalrelcci: a paz privncla enire as farnilias, protcge o 
offerisor contra q~ i ; t lq~cr  rcsetitilneiiio, com a coridição 
de pagar i auctoridade o preço d'cssa proiccç%o (fiz- 
dfinz, hniznlirn). Os iiileressados qiie violani o pacio 
ficam [dia da lei. Ncsia (; oca as socieduclt~s liurnanas 
sG coiilieceii-i a ofíkiisa i i i c  r ividunl, que d i  direito á re- 
pnração individii;il tlo daiiiiio, m;is qiie riao corifere h 
coinmiiiiidadt! neriliuin direito de i.t&prcs>ão : a stiricção 
é cjunsi excliisivaineii~c civil; n1)eiias cesios crimes di- 
rigidos coiiisa os seres vciicraclos, a tsilju e a divin- 
dade, legiiirnarri peilaliiladcs ~)sol~riamerite (liias. osdi- 
iiai.ianieiile a rriorle ou rniitila~fics Est:~ parece ter 
sido crn toda ;i ~):li.le a pliasti pi,iii-ieii,a cltt Iiurnaiiiiladc. 
Actiamos estes costumes ri;is leis de i\loy$és, iros l i -  
vros de IIOMEHO, nas pi-irriitiras ~irilicas de lioiiia, eri- 
tre os GaulCses e os Slavos. O direito ~ieniil gerrna- 
iiico é porém onde ;q)parecc na fói-ma rrinis coiiiplcia 
o systenia da viiidicta pi-ivada. hfns esta coricepção 
náo foi, de modo nciiliiirii, pariiciil;ir aos povos (Ia raça 
:tt-ya, por(1t1~ segundo o toslt~rniii~l~o tle clitfert~iilcs via- 
jariiea, crn cerias populações tlo iritei*ior tln Africa, nos 
Actiantis, nos Tuaregs, por exeinl)lo, iiina coml)osição 
a dinljeiso é que constiliic o resgaic por urri tioiiiicidio. 

Parliri(10 cla idcia de uiil daiiiiio pariiculai., continúa 
GARRAUD, as sociedades Iiuinaiias foram-se elevarido 
progressi\ameiite ao l)i*inci~~io da jiistic;a social. Um 
primeiro estadio foi transposto sob a influencia reli- 
giosa. Duraiilc o ~)esiodo ilieocratico a jurisprudencia 
estava incluida na categoria das sciencias sagradas, e 
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os sacerdotes, por assiri1 dizer os uiiicos encarregados 
das funcções tic juizes, foram os deposiiarios e inter- 
pretes ri;iiuracs da sciciicia juritlica. Então o delicto, 
de tju:ilqueia espocic, era uiii aiaclue i constiluição rc- 
ligiosa, e a pcrialiclatle, destinad:i á expiação d'elie, 
revestia uin cari~cler sgrnbolico e sagrado. 

Mais tarde, o dirciio i.eprcssiro cinancipa-se da theo- 
cracia , e toriin-se huinano (jus hzlmatzum). Surge a 
idei:t nl~siracta clc Estado, per~onificaçiio do interesse 
de todos ; coinpreliende-se j:2 cluc o deliclo representa 
unia lrsào para o povo sem excepção, c que uiria re- 
parnq3o social i! tão iircessaria coino tima reparação 
1)rivacl:i. I':sI:L I)II;Is(: da evoliiqiío desiaca nas duas 
grandes civilizaiões antigas ; rein çorriplctar-se na his- 
toi.ia (10s ~)o\-os riiodcriios. A Grccia não gcrsisic na 
coiicrl)~ão religiosa, iiii~)orin~la tlo Oriciile, e o Estado 
(a (;idade), dcsiiiiatlo a ser o orgão do direito, appa- 
rccc j;i coiifiisatricii~c çonio sciido o objecto da prote- 
cçiio pu1:;ll. Na civilizaçáo roinana [nais se acceiitua a 
feiciio politicn c 1 0  clii-eito criiiiinal. 13 certo quc esta ci- 
1 ilizaqão passoli pelas duas pliases anicriorcs ; com- 
tudo lloiiia libcrluii-se, mais tlcprcssa e melhor que 
os oiiiros po\os tla ariiiguidntlr, tanto da concepção 
~)rivatl;t coino ela coiictlpqiio i-cligiosa do delicio, de 
(Iufi;ll)enas ficam vesligios nas leis que chegaram até 
iitjs. 

~oslcrioi.meiild as alleriiatiras tla liisloria trazeni 
ele rioru no seio dos poros civilizados o systema corn- 
j)ositorio, climiiinclo j i  dos costunics : são os Germa- 
lios c ~ 1 1 ~ ~ i ~ o c 1 u w n ~  csle rcgresso li Imrbarie. Mas bem 
tlel)i>cs~s;1 a iclein de jus l i~a  proscgiie iio seu dcsiilrol- 
vimento, morriciiiaiicarnciiie siis1)cnso. A ideia da com- 
posição é a piiineira n de~apliarrcer do direito penal 
dos povos mctlicvaes ; a itlcia i.cligiosa porétn, rcavi- 
rnda pelo Clirislianisino, pcipetiia-se, embora enfra- 



i GARRAUD, obr. cit., tom. I ,  n . O  37, pagg. 54 a 57. 



47. Ret'iiti~çfio. D i r c i t o  Iiellciiico, i l i i l ico,  I i tbrl i ico e 
gcrmtiiiico. - Isto sc:i.í;~ realmciile uina aprecinvcl siin- 
~)lificação para esclai~c~ciriieiito das obscuriciadcs da  
liisloria, se alii náo estivesse, I)eni paiciile, o dii-eiio 
iriosaico, lembi~aclo por I'EI~RIXI, e se csic exemplo iiáo 
tivesse confirinaqHo ilo ailligo direito Iielleriico, que esle 
escriptor reputa rnais approxiiiiailo tlo estado dos iia- 
los g~rirnitivos, nltcridenclo a cluc a tiriidade celto-iialo- 
grega foi a iiltiiria n. i-oiiipcr-se ; e iio direito de outros 
povos ainda, a qrie Sarciiios ligeira rcferencia. 

No povo Iiel~rcu, coino em lodos os povos antigos, 
cscrevc I \ E N ~  ~ { O L A S D ,  a t l~~ocr t ic ia  111(10 dominava na 
vida social, e o exercicio do tlii.ciio i 1 0  punir eib:i. cm 
toda a forca dos/ lermos, uina iIelr~:iq,íii do ~iodibi. ili- 
vino. Nas alturas nrdciites tio Sinal, coma nas :ir i( l :~y 

~il;~nicies cio deserio, Jt~liovnl~, o c l i t~k  .iipnnio e i r , \  - 

sivcl 00 p;,vo csco!tiitlo. dic.i:i a Slu!s6> tis leis i r i i i i i ~ : -  

t a ~ c i s  que tfeviain i.egular ;i vid;c ~)i i l~l icn e a vida I ~ I  - 

uada cios tlescciitlciites de Jaccil~. E o proprio L)ctiy 
que forrnúla 0.; ~~ .cwi i i c~s ,  tlrie tletine os cleliclos c dtl- 

tcriniriu as  ~)cii.iy. Os juizes, qiiarido crisiigaiii os ciil- 
p;l'los, stío os tl~~lcg:idos, os iacl~rcseiiiaiiios clo Eierno, 
realiz:lrii o julgnini~iiio de Uciis. (Ioiiil):lrccci 1)crantc 
a jusliln. 6 apresoiitar-se iia pi.cseiiya cl'elle. Toilo o 
delicio 6 iiin l)ct.c.;~clo I ~ I I ~ O '  i~i;~gistr:idos rel)riinem, 
como lopr-teiieiiici.; do 1l:ii~i~iio)~ '. 

Ern pleiio tloririiiio da  aiic~oridnde sacci*tlotal, c111 
pletio vigor tlo coiiccilo religioso, nós tciiios assiiii i i i i i  

povo cin que a viiidicta na  fórma tlo taliuo, cuja defi- 
1iic;ão ji coiilicccmos pelo Lcviiico ', c a s  composiçóes 
pecuniarias coexistem corri 1)eiialiilndes cxliiaiorias, 

1 Obr. cit., png. 40. 
2 Supra, pag. I li. 
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como a morte, ordinariamente por lapidação popular, 
tamhem pelo fogo e pela espada (pelos crimes de apos- 
tasia, magia, sortilegios, prostituições, adulterio, viola- 
ção, sodomia, I,es~ialidadc, certos incestos), a muiila- 
ção e a flagellação. O ialiáo applicava-se ao liomicidio, 
á s  mutilações, aos ferimentos, no falso tesiemiinho-I. 

A fórma imperativa da lei do ialiáo no direito mo- 
saico parece que exclue a possi1)ilidade de remissáo 
do culpado por composição com o clueixoso. Comtudo 
Moysés apenas excepiua. da composiç;-\o o crime de 
Iiomicidio, proliil~intlo-a formalmente neste unico caso: 
Non accipietis pretiunz ab eo qui rezis est sangzlinis, sta- 
tirn et ipse moriettir . . . nec aliter expiari potest, iíisi 
per cjus sanguinem, qui alterius sang~linem fuderit 3. A 
morte de um nasciiuro, resultante de a b o r ~ o  provocado 
por ferimentos feiios a uma mullier por occasiáo de 
uma rixa entre dois homens, cssa mesma é reinivel 
por composi~ão : suhjacebit danano guantum n~aritus 
mulieris expetierit, et arbitri judicaz)erint " Podemos 
pois affirinar, com R E N ~  ROLAND, que a pessoa ferida 
ou mutilada tinlia sempre ao direito de suhirahir o 

1 S i  steterit testis mendnx contra hominem, nccusnns eum prnera- 
vicalionis, stubunt rcmbo, quorum rnusa ezt, ante Dominum in  c'o~ispectu 
sncerdottl~n et judiccn~ qui ficpt.int i n  dic~hus illis. Ct~mqttudiligentis- 
simc pevsr~.ulantes inaenerint fnlsum tpslem dixisse corilvn f r ( i i r ~ ~ n  sirlrrn 
mendac:ium, rrdderit ei sicut fratri sito [acr~.e cogitacit, tll ntcfe~i>s ma- 
lum de medio t i r i :  u t  audirntes ceteri t i~norcm habprtnt, et ncqitnq/~am 
talia audeant faccre. Non ~nisereberis ejns, sed an imnn  p1.0 anima, 
oculunh pro octclo, dentem pro dente, manum pro mauu, petlen~pro pede 
exiges. - Deuteroriom., XIX, 16-21. 

2 Supra, pag. 417, e a uota anterior a esta. Vej. ainda Exod., 
XXI, 22-45 : . . . reddet animam pro anima, octtlilm pro oculo, den- 
tem pro denle, etr. 

3 Nomer., XXV, 32 e 33. No mesrno capitulo se I 0  : Siquis ferro 
percusserit, e# mot,tuus [uerit qui percnsstts est : rrus ~ r i t  homicidii, et 
ipse morietur. Propinquus occisi homicidam interpciet; statim u t  ap- 
pv~hcnderit rum, .i,ltrrFciclt. . . Cognatirs orcisi, stiitinz ut invenerit eum, 
jugulabit. - lbid., 16, 19 e 2 1. 

4 Exod., XXI, 22. 
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aggressor á acâzo da  justiça repressiva, acceitando 
iirria compensação pecuniaria; tinlia iiicontestavelmente 
vsse clireito, porquanto Moysés náo proliibiu a s  com- 
~ ~ o s i ~ õ e s  sengo por hornicidio. Mas o que se  affirnia 
iaiiil~ern é que :L riclima podia csigir a applicação ri- 
goros:i da  pcnti. de Lalião, e rejeitar todas a s  oífertas 
de rep:wq+l"o pcciiriiaritt~ '. 

Sal~rnios jh qiie o direiio gcrmanico se  notabilizou 
pela cxiciistlo que dcii ao sgstcma das cornposiçócs 
pwuniai.i;is, q 1 1 ~  s e i o r n o u  O systema g ~ r a l  de d ~ s -  
aggrailo de i11iaLjuer olfensa em (pie houvesse jixrie 
r l t i c ~ x o s ~  incluindo o homicidio. Na kpoca a que se  
refcrcm as preciosas informaçõcs de TACITO, O l~ode r  
soci;il, como dissemos ', interiinlia j i  nas guerras pri- 
vadas para tcriiiiiiá-Ias pai- iima composição, que re- 
stabelecia a paz entre as  faiiiilins, recebendo o rvi, oii 
a cidade, como garante cla paz, uma parte da mu11:i. 
O prnprio TACITO rt; neste systema de resgate penal 
urna varitagcrii piiblica, para evitar o perigo das iniini- 
z;ltlcs e tlus Iiicias que tinliani em desordem perrna- 
nente o ISstado nascente '. 

Ao mesmo tempo o ciiiilio theocratico da repressáo 
ciitrc os Ccrinarios apparrce bem perceptivel no livro 
dc  T .~c i~ .o .  Infligii, ponas é iirria attrihuiçáo sacerdotal: 
Celer-tim 17cqlie tr~iinladz~erler.c, aeqtic oiilcire, nequc cri.- 
bera1-p gui(1orn nisi sncwdotib~is pcrmissztm; no]! qiiasi 
in pocwrni, liec d~ ic i s  jzisszr , scd velzit deo in-erarito, 
qil(l)r~ cltlcsso bell(~iztibus cr.edl/wt. Os sacerdotes, pu- 
iiintlo, lino pt.cicndem satisfazer i justiça dos liomens, 
nem csccutar as  ordens do general, mas os decretos 

1 Obr. cit., pag. 80. 
2 Suuprci, pag. 125. 
3 Grmanitc, cap. XSI.  
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do deus tutelar dos exercilus ', decretos que por vezes 
s e  rerelani aos rriinistros dos dciises pela voz dos ani- 
maes c por oiiiros presagios. O cava110 é para este 
povo de  gueri*eiros o orgão dc  que os deuses muiias 
vtbzes sc servem para fazer conliecer a sorte da  guerra2. 

Parece que na época da invasão do iinperio roniano 
o sacer(1ocio entre os germaiios liiilia j i  prrdido grande 
parte dos seus ~)odcrtls. ((fia0 lia noiicili, poiidei.:i PEREZ 
PUJOL, de  sacerdotiza quc acornpaiili~isse os exercitos 
gcrmanicos, nem de  que os sacerdoies iiitervicssem 
ria correcç'io e casti;o dos soldatlos iiacliicllcs povos 
que ~)encir;iram no Irnperio coriser\aiitlo-se ainda pa- 
gãos. Os sacci*dolcs iião consliluiarn classe, corno os 
tlruidris rins Gullins ; 1180 ha~c i ido  agglorneraç~es ur- 
bnrias n:i Gerniaiiia, iambem o ciilio iiiio cliegou á 
rnngniificencia e i-iqiieza rle outros p o ~ o s ,  iieiii a s  pro- 
plietizas formaram collegios colrio a s  Vc>iacs, nein os 
sacerdotes se orgaiiizararu erii corporiicõcs Iiirraibclii- 
zndns coirio eni Roilia; e csia falta dc coliesáo, dc: ciier- 
gitt social lias institiiiqfies religiosas explica I~ciii a de- 
catlciicia tlo s:rcci.docio ~iagrio,.c!iic! parecia pioritlen- 
cialinciitc preparatla pai.a fncililt~r a c o n ~ e r s ã o  dos 
Barbaros ao  Chrisiiai~isrrio)) '. 

41). Soliiçiio da ilillirbuldade. Iiitlepeiidenciii eutre o des- 
tiggriivo religioso c o clestiggravo do oli'endiilo, - A doii- 
!riria criminal itieologicu, veritlo no dcliclo, aléni d a  
lesão á parte i~iieixosa, urria offcnsa aos deuses prote- 

i lbid. ,  cap.  VII. 
2 P~.ol~riurt l  gr~ i l i s ,  rlqríot.unL qaoque l~t~trosrryiu clc monitus expe- 

7 , i i , i .  . . A\~~~. / / / / i  /r//.slti~.io 11111jor /;tles I L O N  . S I I / I I I I I  / r p ~ d  p/r,b(~rtt, se11 upu11 
pl.or.eres, trl~ild sc~crrdoli,s : se enim iuiriislt'os ~ l [ ~ o t ' u ~ t ~ ,  illos (cJquos) 
conscios pltlojit. - Grrrnuniu, cal). X. 

V l i s t o ~ . i í l  r l ( 3  las hstituciones socialas de 1ri Espuiiri goda,, torii. I ,  
paç. 600. 



cioi*rs da  iribii ou tln ci(ladc, dnpn~.ticirlnrizaua em 
corlu ii~oclo o dclicio, coii~o j6 clisscinos. Rrrn podia n 
p:irle tlcsistir t l : ~  pei~xcgiiiqao viiidita;i~iva, conieiiiar-sc 
coiii n coiul)osiçtio, oii iiicsrrio i8ciiiiiiciar a ella, per- 
doando a otfciisn. Nso cru por isso íiieiios riecessario 
aplacar os dcnscs irriiridos, a náo ser cliie estes per- 
doassein tariil~oiii [)ela voz dos saccrdoics. 

As rcligi8cls, as ri~ais terrivcis, as  mais iiiaccessivcis 
5, picO~lde, tiiil~nili os seus IIIOIIICII~OS de I)rul~d~ir;l  e de 
clcrnencia. Nos gr-aricles tlins :olcriities consagi*nrlos á 
r e l i~ i5o  os snci~riloies ciaiii 1):\i3:' os u ) ~ ( ~ ~ I I I I I ; ~ & ) s  ila 
justiça tlc iiiiin gt~nci.osiclatle eiiiei~iic~cida. aNas s«tiit.- 

nctes, festas do deris qcie dcri.aiiiava as  bençãos e a s  
alegrias da vida, pcrriiitlia-se aos escravos c aos rlc- 
l i i i c ~ ~ i c ~ l c s  tornar purle na alegria iiiiivci.sal. Arjiiclles 
csl)eiiriirntavani por iirn monieiito as  do~ i l r a s  da lihcr- 
dntlc, cstcs vin111-se para sernprciivres das silas ca- 
deias, que ~ I e ~ ~ o i s c o s ~ u m ~ v a r n  ofi'rrtar ao dcris que os 
liberiai3:i 1. Nos lcctistcr~nios roiiiaiios "liavia taiiibetii 
uma trC:~iia rcligiosil pni.:~ os criininosos. TITO L I F ~  
(leu no livro V a n:trraç%o cle uriia tl'essis solciiinida- 
des. Após iiin inverno rigoroso, a iiitcinperic! do cca e 
a s  Oriiscas iuiiclan~as t l ; ~  :iiiiiosl)licra, oii tlunlqucr ou- 
tra carisa, diz o Iiisioi-iatlor, deierminclrum um estio 
peslileiicinl c funesio 1)ai.a lorlus os sci.cs vivos. Como 
se  riáo achara a causa iiriii o teisriio d'este mal iiisaria- 

1 TIIERING, ohr. ci t . ,  pag. 290. 
2 Seg~irido uiiia riot:~ tlo Kis.4iri) is o11i.a~ de TITO LIVIO, cis O que 

era o lec*ti.sternio. EIII  rii~~.~iii';taiiçias tlillic'cis ou rins épocas iiiciiioi'a- 
vcis offereciain-sc no> tli~iisos t~nrii~iielcs wlciriiic:, a que presidiam 
~ii:igisti~ntlos ospci:iacas. .\ iiit:~a ci.giii;i-sc iio Iciiil)lo, e a volta liavia 
Icito!: t: c.;itlt~ii.ns c:in rltli! i i ~ i i i ; i \ ~ : i i i i  Iog;ii' as rbst:itii;is dos deuses e das 
dcusau que tiiili;iiii coii~itc.  Diz  V r i ~ ~ t i ~ o  MAXISI~  que neJt:ls ccrerrio- 
ni:is se ot~serv;i\.aiii c.o!ii as tliviiii1;idcs os usos hiiiiianos : OS deuses 
assistiuiii deitados iios loitos, as dcusas ;ttcoiiiniodadas mais deco- 
rosainciitc nas cadeiras. 
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1 Til. Liv., v, 13. 
2 ~ ) I N I S  D'HAI.ICARNASSO, V, 57, apud L E T O U ~ N E A V ~  obr. cit. ,  png. 

359, e RENE, pag. 258. 
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i Til. Liv., 1: 16. 
2 Lpvit.,  VI^, 7. 
3 LETOUIINEAU, obr. cit., pag. 27i; I I I E ~ I N G ,  obr. cit., pag. 277. 



riizadas. Chega um momcrito n a  histoi-ia em que o po- 
der politiro se emnitcil)a do poder saccrtloial, ciirando 
acluelle do t1rsnygr~nz.o social, cxlcnsivo ernl~oi,;i a deter- 
minados çririies religiosos, p r e~ i s to s  corno ciiiiics pu- 
b l i c o ~  nas lei das nnvõcs ciii que uiila rcligiáo é pro- 
tegida pelo l<sintlo, c licaiiclo os saccrdoics juizes uriicos 
do desaggrczuo divi~zo. 

Mas, diiraiitc riluito iempo ainda, o dcsapgravo so-  
cial para grande ilumei8o de delictos lirilita-se ao dcs- 
aggrnoo do o/[endido, 11or r i  iila clesalTroiila pei.miii ida 
dentro da nicclitla do tulião: oii poi. uma composição 
olrigatoria p;ir:t o dcliiiqiiciitc, corrio cntisc os Gcrrna- 
nos, e urna iiiulla em beiieficio do Esi:i(lo, erii paga dti 

garanlia d a  paz. 

49. Funcfiío prolectora (Ias saceriloeios decaidos tl;i 
priniitiva siipreniliciii.- Quando acliiella separaçáo entre 
o poder leigo e o poder cct-lesiastico se realiza, dá-se 
esle plienorneno carac~eri:iico tlo cgoisiiio das collecii- 
vidades, do 01-gullio cioso das sol~crariias ciii í'it~iiic de 
outras solxrnnias : a S O I ) C I . Y ~ ~ ~ : ~  voricicla 1):~i~a a 111~~1)on- 
dcraricia ntti-ibue-se urun f1111cfa0 s~riil)ailiicn dc iti*or 
teccáo (10s opl)siinidos ~)er:iiiic :i sol~t~r,inin. i-ivnl. E 
aintla i i i an i fes~a~ão de Sorqti, iiins oin sentido l)eiiclico. 
Os sacerdocios, criieis o por vezes I'c~i.rizcs, eiiicluarito 
(1isl)óein da  jurisclicç2o ti tios loriiii~ilos. rcscr\tini-se 
o aiii1);\1~ dos I'riicos C O I ~ ~ I ' : ~  n :iiic~loi~iclatlc l)olilica, 
ilcsdc qiie dcixain de ~ iodc r  ol)l)ri~ní-10s. 

( ( 0 s  deuses de Roriitl, diz J I I E I ~ I N G ,  vingavam com 
iiriia das riiáos as irijiiritis ( 1 1 1 ~  r*wcl)ian, Irias esten- 
diam a outra para proteger cluciri cra 1)crscgiiido e 
seili defesa. Havia logases c kl~ocas sagradas em que 
a ~'erseguição e a pciia eram suspcrisas. . . Quando 
um sacerdote de Jupitcr (flamen dialis) entrava numa 
casa cri) q i ~ c  uiri Iioiiicm se acliara preso, o fas (cjireito 
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1 Obr. cil., pag. 289 c 290. 
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1 I. 16. Vej. Des tlP'lits et des peinps por RECCARIA, trad. de FATSTIN 
I~EI , IE ,  iniroducçáo, p:ig. xxr c segg. 

"e clrmrntia, I, 22. 



d n t ;  e, q " a ~ ~ d o  esicls off(1iios sc  l i a ~  produzam, o c~iie 
a paz 1)iiItlca iitiltõi: cI: n cliininnçáo dos scelerados 
(sublutis rntrlis) '. (:rc~rio ( D c  Of iç i i s )  larriberri forrnal- 
ineiile ~)rodlaina, coiiio fiiiitlarncriio de clualqricr cspe- 
cie tlc i'ustigo, ;i irtiliiladc da  rcpill~lica: Orrinem ani- 
vzatlllc~~ qiorlc~/,~ ct cclstiq:itio~ic~)t (o/ /.r~il~rtl,licae t l t i l i laten~ 
pcr./irlc~r~). N o  I I I C S I I I O  sc~ititlo C P ~ I  0 1  I~ I . : I I I I  Q~'I~YTILI.ZNO e 
A c r ~ i  Clr.~i,io. Os jiri.isconsi~lios i~orii;iric s, e>ses atten- 
tliain ~iiiicaincule ao cl'fcilo iiiiiitiidalivo das peitas ; n. 
sua prec~cciipa~ão ctaa :i defesa tl:i ordeiii pii1)licn pelo 
terror. -4 reli)i,rii;i rtior;d elo ci-iriiiiioso, n qual SENECA 
iirciilcn\:i a ])ai' coiii o exeirililo, os jurisconsultos, mais 
l)i'iiicou, t l o . ; ~ ~ i ~ c ~ i v a ~ i - n : \ .  Fcir;iiii esirs os irisl)ii~atloros 
dos Itlgiaias iiietlicvacls que I K ~ I ) : ~ I ; U ~ ; I I I I  i1 C O I I C ~ ~ L " ~ ~ ~ O  

riioii:ii.cliica (10s ierii1)o.s iiiotlci,iios, e tiiic acceridei~arii 
:i I'cli.ticitlurlc i,cal ila dcfrsu tla rcbligiSo e (Ia :iiiçtoi.idaclc 
iiiiiji~sialiç;i, iiesse oiriiiiuso c soiiil)rio i)ci~ioclo, \ergo- 
iilia cl;r IiririiaiiidacJt~, iliic icriiiiiioii ir:i;jricariicii~e pela 
riiais nlt;t c iiiuis feçuiitla :~lfii.iii;i~ão k i s  coiisciericias 
i~c~olinclas. cliic jtírnais :i Hisioiain ioin \isio :116 :!i for 
irii<lavcl riaistl tlo inoiiicnlo :iciri:il ! Vi'iiic:lrncnfc~ niirii 
~rtigincitto dc  I'aulo, escripio iio iiiiiiito de cstabeleccr 
qnc ;I poria não p;ma aos l ~ o ~ ~ ( l ~ i i ~ o s ,  se I6 : Pocina cou- 
s t t t t i~ / t / / -  i ~ t  c ~ ~ ~ ~ ~ ~ d f ~ t i o ~ t o ~ n  /~orn?uiim. Al;lq, co~iio inier- 
prdl;~ (i.  Vii,~r,, i.cil'tbi.c so ~ ) r * o \ a ~ o l r n ~ i i t c ~  ;i clincridti do 
~)ublico ~)o lo  cucbiiil)lo da coiitloiiirta~ão ilo :\cçiis;ido 3. 

CJoiii o cliris~iaiiisiiio resui-giu, corrio i.clrc! GAI~I~AUI) ,  
lios Padi*cs da  Igrqju c rios tlieologos a douii-iiia d a  

L lbzll .  c 1Jr~ i,.(/, I, I l i .  
2 Qiiotl qlti[lcttz fircirtidii~n est, ?L! rx~)n i~ lo  ~lclcl.t'ili, ?ni)&us tlelrit- 

i - I ) .  ilc poeii , i8, 19, $ i ( l r .  I!I1i.). Os iiiipoi~ndoi~cs tir'av:liti 
:i.; ill;i!:cies d'cs:a doutri~in: Cum cel~emi~rtlin t~or~r.iqtrlr.. . . Acerbe punito, 
VI! ?)nri(.o~.ntn 1io)ni)lutr~ s i~p)~ l i r io  omrlas v i~ l iq t io~  coittinue castiges. - 
Sov. SVII, Glp. v ; XXX, 1:;11>. I'. 

:! 06r. clt., 11.0 I*?, p:ty !i. 
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1 FAUSTIN IIÉLIE, olit.. cit., p3gg. xxv e xxvi. 
2 Li'l ad eunde~n o r d ~ ~ i ~ r n  prr pornurn redigntur qiiem pcccando de- 

srrlrpt.nt - Dc potrstnlr Io!l por , ( . ,  png 37 c scgg. (I,rigduni, 4556) ; 
F, ~ I ~ I . I E ,  obr.  cit.  p;ig Y X I X .  

j / ) r  j u r e  belli r t  pnrls, lib. JI, (*:i() xx. 
4 Uc jure n u t ~ ( ~ . ( i l i  vt  g e ) i l i ~ ( t ~ z ,  til) I,  (':I[). IV, apiid I<'. HELIF, 061%. 

cit., pagp. x\rx c hhxr  
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A B~i~~nioaiu ilus cuiisas i:\ipe iiin iii:iI (I(: 1):iixiío «ti de 
soffrimento qtie faça seiiiir :)o cspirilo a sua ciilpa 
no inal da acção voluiitai-ia cin qiie 1~1scra  a s  suas 
coinp1;~cencias. Este restabclccirrienit, da  hartnonia 
moral pcrlerice a Deus, que sc ibcservu, corn elreiio, 
em niuilos casos u jiistiçn ci~ldicativu, sciii tleixar lam- 
!)em de a coiiiiiiiiriicar Aquellcs que tcem o clii.eito tle 
govcriiar os oitiros, coriit:iiilo clric a exerçam seguildo 
a rnzáo c [ião ao sabor das paixões 1. 

Oiitle porérn o priiicipio ciliico da  exl)iaq5o tcvc o 
seu córlc mais geon~etrico, poib assiin dizer, foi 110 s ~ s -  
terna tlo grande mctal)li\sico (Ic h'ocnigshei.g, I ~ T .  

Josk: r ) ~  h l ~ ~ s ~ i i e  é iim sorilbrio ullrninoniaiio, qiie 
in:ill)artilou o scu taleiilo e a sua cloquencia s ~ l v a ~ ~ r n ,  
coino a tliialifica An. FRASCI~,  na defesa tla Inqiiisiçiio, 
tlo dircilo cliviiio clos reis e dos ~)rivilcgios Iiei-etlitarios 
tla nohrcza, isto é, da sua cnsia. A admiração de que 
foi ol~jccto (leve-a quasi scí ti sua iiiiagiriac;%o, feistil no 
coloritlo ~)liaiii:isiic.o ;i Hcriibi-ariclt, aos iriovimentos 
ciicrgicos e sucritli~los (ta sua clot~iicnciii tlesgreilliada, 
:to seu esiylo iiicoiil'uiitli\el. 

h!~is,rne rcvivcu o vcllro coriceito tlieologict~ clc SASTO 
A~;OSTISIIO C T~n*rirr,r~i\o. 

A l'rovidcnci:i, aí'firrri:i cllc, não se ninnilcsta no 
rniindo moral sciriicnie pelas faculdaclcs q i ~ e  deu no 
Iioiiicm J a sua acqào C dii.ecla c constante na ordem 
civil c. polilicn, e a Iirii~iniiitl:idc tlebaicr-se-lia num:\ 
irnpolencia a1)soliitn: ciiiquaiito se riáo subirielter com 
inteira rciiriiiciu i \oi~i;idc tliviii:~. Os  reis l ~ g i t i n ~ o s ,  
i.el)resciilaiitcs c iiiiiiislros tle L)ctis, Iceiii como pri- 
meira atlribuição i'ci-ii- coiii pciias os cluc o rrierecereni, 

1 Esinis dr th~;orlic.Pr, fi i3 : i iotns ao livro Orig~m do mal, pag. 
60, apiid 12. H É ~ i i s ,  o l r  ci l . ,  pagg ssxi e xxxii. 

X 



oi-cloii;ir siil'l)licioc, cscrcrr scrcrniiiciiic o clircito ele 
\ c i i io i~r  I .  O c:~i.i :isto i, u i i i  iii,s~i~uiiiciiio ~) i 'o \  idvii- 

t.i:iI, c~~~rcssn i i i t i i i io  ciiiido 1)ai.a 1;icilii:ii. :ias pi.iiicil)es 
:i srin l:ii.c~l';~ (10 saiigiitl e exlcririiiiio ; se ri:^ iiicoiii~iic- 

Iiciisircl c ~ i i c  til~iiriii escollicssc siiiiillitiiiic piulibs5o. 
se iiáo i0i.u iiiiia )ucay;?o csl)ccial u cxli~;iortliii:ii-ia. 

I 1)ai.a cluc estc scr rii~>iisii~iioso c1xisl:i ii;i I;iiiiili:i Iici - 
iii:iiia, i) iiiislei- i1111 eleciclo p;ii liciil;ri*, iiiii { i i r t  clo ~ ) o t l c r  
ci.iaclor2. .I cxl~icir,i(o é a lei supieciri:i, lcíiaa i l ; ~  c111:~l O 

iiiuntlo riao póclih siil)sislii-; tJ forto50 (1111~ v,sIa lei sa 
( b i i ~ i i l ~ ' ; ~ ,  o u  [)ela ir150 tlos Iioiiic~iis, ou 1 ~ 1 ; i  11i5o tle 
Deris. 'l'oilo o rn:il é cul)i;i~lo iii1sitL i i i i i i r c lo :  iicliiliiirn 

fica irciii deve fic;ir iinlliiiic: O siiigiie tciii iiiiia virlucle 
~)iii~itic:tiitc. (: poi8  isso i, qiic u haiigue ci~iiiiiiioso ~ ó t l r ,  
sciia i.ciiiitlir 11elo saiigirc iiriiocc~iilc. Ft:i.ii, bciiipre, coiiio 

dizia uiii  i(~n:lclo dc I{oin:i iin riiaiaii(;a tlos all~igeiises; 
1)cus s;il)c~i~ii i~ccuriliccci. os sciis. 

Se uI)sir;~lrissc~iiios tlas cii.ciiii,si,iiii~i;~s clrie coii\ 111- 

s i o r i a \ a ~ ~ ~  OS espit-iios IICSSU liiii (10 S C C I I I ~  X\ I I I ,  cliic é 
tairil,eiii o Tiin clc uin periodo pliiriseculai- ele l)i.i\ile- 

gios, tlii.iamos liojc cliie J. DIC ~ I .~ ISTHE iião ~):Lss;L\L~ dc 
iirn cl~ilcl)tico corri lnisc:is tle geiiio e com iiiii poder 
leili i \  c 4  cle s~iggc?sláo. 

Se ~ ~ , ~ I ~ T K I C  1)aseavn a lei cla cul)iaç%o lia absorpçáo 
corii1)lctn tlo Iioiiicin eiri Dciis, I ~ A Y T ,  ao colili-ario, de- 
diizi;i-:L ilt: iiin 11i.iiicil)io intlivitliinlisiti, (Irir pisocurava 
:issegiii a i* ,  :itb i in jrislic;a l)uiiili\a, a auloiioiiiia citi pes- 
s0:i liu1iiarl:l 

Kis, iiitiiio siiii i i i iai~ili~~~e~~!e, as ideias expostas rios 

I'i.iacil~ios 7tlc/ol)l1y\1(~os (10 dri.eiio, 2." l)ai.~c, 5 49 : 
As ~ ~ L ' I I ; I ~ Z ~ ~ I C I I I I ~ ~ ~ I S ,  que tleveirios tlisliriguir das 

1 : \ I )  IPn  \>(:i<, Pl~ilos~iphie du dl.oi'pí;tzol, 2 . ~ r l . ,  clinp. IV, png. 29. 
$ : ) : I  4 , s  t l r ~  Sali~t-I1c;icr~s6otii~q, toiii. I, p;lfi. :I8 u se;g. (Lyon, 

lsk2) : I ' i ; . ~ ~ c s ,  obr*. ri!., 1,:ig. 31. 



penas nnt~irars, 1150 ~)o(loin ser considerni-ias coriio ~ P ~ O S ,  

iiias tleveril s+-lo coino c~orrscylcnrcitrs j~rridiccis tlo criine. 
O clclinclricntc riso é iiiria cous(1, C, aiii(1a (111~ poi-ca a 
siia ~)erso~~:~litlntle c - iv i l ,  coiiscr\a t i  sua pei~so~ialiclade 
~~illrcr*nl. tiin Iiomciii iitio pcidc loni:ii.-se corilo ii~stru- 
iiitbiiio d'oiiiro l iooi t~~l~,  liara :I i-cnlizaçtiu (li: cluu1,j~ici. 
utilidade, aiiicl;\ qiic esiti i*e\ci.ta ciii hciieficio ilo pri- 
iiieii-o ou (1:~ socicd;itlc. t-l jilstic;r lariibciil não é cousa 
que sC' sujeite a l)iBcço I:nz-bcb jilsiica porclue o é ; lia 
utilitliitlc pensa se tlclioix. A relril~iiição do inal ~)cllo 
iiial 6 i ~ i i i  intpcjratico cntegnrico, isto 6 ,  aina ordciii 
absoliiin conr tlritL :i rtizáo tloiniiia a vontade Iirimarit~. 
Sc iiriin. illia Iialiii:itl:t csiivcssc para ser nl)andoiiada, 
c a societlarlc iiella osi;iI~clcçitla cjstivesse para dissol- 
ver-se, o uliiiiio coiidcinnado (Icvia, npesiir d'isso, ser 
exeçiilado, 1):ri.a cliic o cibiiiie 1150 ficassc iiiil)iiiic, c 
para cluc o povo qiic deixasse esctip;ii+ o ci-iiiiiiio.;~ sc 
salvassc da \ ergoiilia tlc toriin.i.-sca ciiiii~)licc~ (t'(~110. 
L)csgraça(lo tlo que se poi.clci. 1)cIo.s nlallios toriuosos 
tio eutlo~zonis»~o (isto é, ela ulilitliiilc, ou aiiltla tla pie- 
tlacle), 1i;Lra alli\ i ;~ r  o ciill)a(lo cla ~ c n u  iner~cicla ! O 
i i ~ ~ r r c s s c  é coiisitlera~l?~ i10 ~)li;\risc~us. Desdr que a 
jiisiiça é desconliccid;i, u? lioiiiciis não t e m  já razáo 
de viver. Ora ;iiitcs I)ei.eq,l iiin Iioriieiii, cio qiie todo 
i1111 1'0" '. 

A es1)iaçáo 6 assiiil o iiial rrii*ibiiitlo polo mal no 
iriteressc: da ordcni iiiiivei~snl, ou i 1 : ~  Iiniiiionin, eterna 
tjiic a razgo calegorirniiitliilc iiiil)Go iliilrae o 111;11 inoi';iI 
e o sotr'i.irncnto, corno eii1i.c: a vil liitlc e ;L I'clicidtitlc. 
Coiilo 6 porhiti qiic tia tlc: ;i(;litii.-sc ;i clósc tlc  crili li 



precisameiile coi-i.cspoiidt~iiic ti tliiaiilitlaclo clc i i~a l  con- 
tido rio tleliclo ? (Jilniitlo tlii*ciiios 111it' tbsí15 iiilegrnl- 
rnenle salishit;t :i j i isli~ii  i.clli*it)uli\;i, soiii falla que 
deixe o Oc~liiicliicrilc iin iiisolvciiçi;~, i: scbrii cxccsso tjiie 
~ )c r \ c r in  essa pr~eicndicla jristiya tBrir o ~ r p ~ e s s ~ ~ o  P 

I<.INT a[ncav;~ de freri~e n difliculclatlc: a rclaçlao 
t1ritrc a ciilpnl~ilic!ade c o castigo clci.i\ a tle uni 1)riii- 
ciljio Ião al)soliiio c Ião ciitlcii~c coino o dever de 1 ~ i -  
riii*; esse priiicil~io c o tl;i cyiinltl(cc10, qiie ira Iiistori:l, 
cti~dc elle nos altpnrece b(~1i-i [ )roxir~~o,  escrcve F'RANCK, 
tlo l~e rço  da  sociedade Iiiiiiiiiiia, icin n nornc tle lei clo 
tr~lifio. ((0 tua1 11ão mercçitlo tjiic a ouirem Ftizes, diz 
com clurcza o ~)liilosoplio, Iize-lo ;i i i  iiicsruo; se o 
deshoiiras, a ti ~)i'ol)rio tlcsliorii~as : sc o roubas, roti- 
bis-l~; corno so n Serires oii fizci.cs inorrcr, é a ti qiie 
fcrcs ou rilatas. Só o clii~cilo do taliao pótic delerminar 
tle iiio(io ~)i-tlciso :i cl~i:ilirlndc (: n quantidade ila pena 
nos tribiiri:icts de jilsiic:i. . . Tocios os outi'oj direitos 
~ á o  oscillaritcs c, eiii razi\o t l a h  coiisidcrncócs exii-a- 
iilias ( 1 ~ :  os w r a ~ ~ l i c a n i ~  iiisusccpiiveis cle Iiiri-rnoiii- 
z:iin-se corn o dicttiirlc dc iiiiia j i is i i~a 1)ura e i'igo- 
1'os:l)). 

A iinicn relaçiío jiistn c3ritrc o cns~igo c o dclicto é 
pois, sclgiiritlo I<ANT, :i pt~i.fc~it:i cgr~altl;itlc, iiina. simi- 
Ili;liiça ii~;iici*inl o i i t i ~ ~  :i ltlstlo cj i io  sc foz, ou cjuc s e  
interiiou flizcr a oiilreiii, c o tlniririo tliic o culpado 
tlcw sofl'i-cr :i iiiiilo cle cxpin~50.  

Iiiutil é accciita:tr çoiiio i~cs l a  1)ai.te do sei1 sustema 
o i i~c ta l ) l i~s icc~  alleril~o, ~)t~i~tlrii t lo-se tias regióes do 
a l ~ s ~ r i ~ c ~ o ,  se afas1;ivu tlos c:iiniiilios plaiius t io  sim- 
ples boiu seriso, esclucciilo coiitliqóes ~)rtiiicus da  
vida social, Jo papel rlue iiellu tlcseiiipeiilia o s,eiiti- 
iiiciiio, clas ncccssidtitles criadas pela civiliziiião. E uiii 
ca1)ctiido ~)liilosol)lio c ~ u q  I") S S " ~  gabiiicte, seguinclo 
o i rato I ectilinco ( tu  logica inflexii el, dcsleiribi~ado dos 
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movimenlos tortiiosos dc  q i ~ m r s u l i a  o progresso Iiii- 

mano, e das epicas luctas clue cus~oii  a civi1iz;iqão 
intcriorineiitc i~cflociil1;i iicssa rozâo pratica cjuc Ilic 
dicia o clcver tlesiiiici~essado. a rlunl err;idairiciite elte 
s u p p õ c s s c  oractilo iiiS:illivcl c iiriivci~s:il da Iiirriiani- 
dade, iciii :L iirgciiiia 1~1.oieii~ão c](\ est;llxlecer iia terra 
o uclililihrio nioral, por iiiiia per'iciia cc~iiivnlcnciu entise 
os actos de  cada iiiri, ci.incões do livre arbifrio, e o 
grxii cle ielicitlntlc cjiic c';ida urn dcsfrrict;i! 

Iloi~culca eiiilJrcsa essa a qtic a socictlntlc votaria os 
sciis c~sfoi.~os! C:olossal c cyrlopicn fttbi-ica que o Es- 
iailo tornaria so1,i.e os seiis iioiiil,i-os! Puibiitie, se  é ver- 
tiatle (lu(! O 15s t;itlo ilcvt~, som po~lsclr seq i l o~ .  nos inte- 
I -PSPOS p~~l)l icos,  dt~ci-ci :~~'  O s~ l l ' l~ i in t~~i to  pnia;i lodo o tliic 
Ccz iiiau i ~ s o  do seri livrt: aiGilrio, iricuiiibe-lhe, por 
tlgiral, oiitol-gai- a I1icid:itlc n cliit3in reciarnenle em- 
1~rogo1i t ~ a  livre aciivitladc! Uriin justiça tle expiação 
e tle ç;isti(ros seiaía 1inia iiii~)osiiir;~ ~~li i losopl~ica,  mera 
ilissiniiilaGo i10 seiiiiineniii de conservação e de de-  
Scsti, se iiáo fosse iaiiit)ciii jns~iqa de remtiiiera~ão c 
de ~weriiios. Ta1110 i~~iiii i~pli:~rii  O mal no ri~iin(lo, sc 
a inaldtide se refocillar, impiiritl e jactniiciosa. cnin os 
liicros tio l)rol)r'io rnaleficio, corno se n virluilc csiaii- 
ciai-, estliiccitla e obsciirn, nos recantos (ia iiiiscri:i, oii 
aiitlar, corrida e pcrscgriitla, entre os precipicios tlo 
(Icsespero, 

I3tyriilihrar a Cclicida(1e corii o iuérito ! 1l:xli.aii~iu e 
ridiculn pretençáo niiiii iiiuiitlu eiii tluc lanla vez a insi- 
gn'ificanci;i audaz e ;t iiril)roliitl;itic sem escrupulos 
sobern triun~pliantes ás ciiliiiiiiaiicias do poder e da 
ritlurza, cmtluanlo o lalciilo inotlcslo e o allruisiiio 
dcsiiitcressa(lo vag;tiiici~ic sc nrrasiain nu sombra da  
L ~ : I  (I:\ ; I I I I ; I I ~ ~ I I I . ; L  1111111 lid;il' seai tlescnii~o I,aiaa a cori- 
cluisi:i (10 [ ,<o! Sc Ilcus cooliou a ttlgoc~iii na terra n 
jiisii(;n i~clril)utiva, a clileiii foi que a coiifioii, c clue 
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nieios ttcixou para quc so i-caiizc ? :tos sacerdoics tliie 
sú teeiii n iiiclliisição e a fogueira ? aos rcis, cliic só 
t l i spõm toi.tuiaa c c10 catl;rliilso ! :ios govei.ii:iriics, 
que só sabcin fccli:ii- so1,i.e os iiiaiis as poi.ins dos car- 
ceres e ubi*ii* p:ki'a os l )oi~s a s  guclas do 1 7 1 ~ ~ 0  c111 pro- 
vciio tlc oligarcliias al)sorveiitc>s? 

Mas, sc essa jiisiiç:~ i~c~íi*i l~i i i~\~a,  confiada a o  po- 
tlcr soci:il. B josiiqa iiriil;iicral, qiic sti trin I~alancn 
para q1"~1g(~111 dos iiiaus. c ri50 tem docafogos p:irn 
a rccoirilitbiisa tlos I~oiis, 8 n1is1~1- (~[it> CS.<I~  o1110 ails- 
tero ~)rrrt~ii-c tairibcin nos scgrtvlos da \itlu pi.ivada, 
q i ~ d l i c  1150 cscapciri os ; \ C I O S  tlr inirrior;ilitlnde niais 
~)essoal, 1 )o i -q i~  ~~mhiiuiiia iiil'i*:icayáo ;i 1111 iiiorul, tlc 
c1u;tltjucr iiatiii.cza tlip'  ossi si stbi8, ~ o n d c i  :t Ai). FHANCK, 
t l e ~ c  ficar iiiipiirie. E iiccessario \a i  iar ao irifiiiiio os 
supplicios ~)tii-a i'ealizai* iirii:i puiiigão proporcioiial a 
criiiics egii:ilinciite variados, ((0 ~)ai~riçidn,  inorrcndo, 
(leve soí'fi*ci. mais q i i ~  o ilic.ei-i(lini.io, o incelidiario inais 
cluo o ;~s :~ss i i io  vulgar, o rlrie ~riaioii a fogo I(1riio rriais 
cluo u cliio 1naio11 de 11111 s(j  golpe)). Desdc quc se 1):iss:i 
Aleiri oii sc fica. ~,oiico oii rnuito, ;ícliieiii (Ia cln:iiitiiladc 
tle carne cjiic :L I r l i  tlo 1:rlião nos peiaiiiiitc arraiicaib ao 
riosso iniiiligo, tlc~stic qiic esta 1150 realiza a csiricta, 
n absoluta cgrialdade, c;itb ii:i iniquidade e rio arbi- 
libio)) '. 

E esse talião ([ur scrí:~, si1 iiào ;L ciroiiil~lific:iqá(, i-c- 
pelleiile da I'orociclade, do cgoisrno L! (1:) ii~illior:ilida~I~! 
dos criiniilosos, aos oltlos da socicdadc Iioi~rorizatla, 
clue reirogradaria par:i n l):lrl);ii~ic, ;i ~)leri:i luz do sol, 
cni iiomc de uina lui cicrii:t tle j u s l i ~ u  ? 

Por todos os lados, coiist~rluencias absurdas e mon- 
s lr~iosas.  

1 Au. FHANCK, obr cii., pagg 73, H3 c 91. 
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PARTE PRIMEIRA 

A evolugão da justiga e da soienoia criminal 

CAPITULO 11 

Introduaqão historioa ao estudo 
do direito penal portuguds 

I .  Dillii:uld;ide de recoiisliliiir r viila juridicr dos povos 
peiiinsuliires no perioilo pi'e-roiti:~iio. 1 liliiliidc tlesli~s in- 
vestigfiçóes. - O perioclo proto-liislorico que se pro- 
traliia ai6 no doniiiiio roriinno foi poi* niiiiln tempo 
desprezado pclos Iiistoi~icltlorcs cio clircito pcriinsular, 
a pretexto (Ia siia apag-da influencia lias inslitiiições 
que çaracterizaiii o clii~cito 1)i'olviainente Iiistorico da 
Penirisula Iiispniiicn c da obscuridade tl'esses tempos 
priiiiiiivos. hías actunlnicrilc, h çiista de rnuito traba- 
Ilio e clc inceestiiites reciilictiçòes, e rnerci: das tlesco- 
hei-tas (Ia arçlieologiit, da eiliiiologia, da ~~liilologia, da 
numismatiçs, da. jurispru~ltiiicia coinparada e de algu- 
mas noticias liistoricas f~tagmcrilarias dos escriptores 
gregos e latinos, prociira-sc i.econstituir a vida social 
dos mais longinc~uos povos peninsulares. 
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Todavia é sempre arrojado fundar em dados incer- 
tos, como esses na0 11odem deixar de ser, conclusões 
scieniificas geraes, e por isso raras vezes poderemos 
passar do terreiio corijeciural para o das  generaliza- 
~ Õ c s  positivas, sobreiutlo pelo eiicorilro dc  numerosas 
i a ~ r ~ s  iio ivnsto tcrrilorio da Peiiinsula. 

13cm-nierecem, na cii~prksa de i.econsiituição dos 
tempos pi-oto-l~isioricos d a  Periinsrila, cscriplores como 
PICREZ PUJOI, l ,  D'A~nois  DE JOUBAINI-ILLE ', JOAQLIIJI 
COSTA ', HINOJOSA i e A L T , ~ ~ I I ~ A  ". 

Todos se sei-viram do riiclliodo comparalivo para 
dei(!rrninar clu:tes Sossern os cosiunies e insiitui~ões 
primitivas da  Peninsula. 

Penisz Pc~or, conclue pela exislencia provarel entre 
os  celi:is hespaiiliocs de cerios costiimcs e ins~iiuições 
observadas por SWINER MAINE euire os celias da Ir- 
landa, presiiinidos irmãos dos celtas d a  peninsula. 

JOAQUI~I COSTA C inrnbem I'EREZ PUJOL serviram-se 
dos estudos Scilos nos kabilas berbercs do norle da  
Africa que, segrinclo todas ;ts probabilidades, ieem 
parentesco etliiiico e analogia de siiuação social com 
os iberos. 

Seguem a mesma oricntnç20 os cscriptores já cita- 
dos - D'i\irrcois DE JOUIIAINVII,I.E, HIKOJOSA e ALTAMIRA. 

O cstutlo e n rccoiisiiiiiição historica d a  vida e cos- 
tumes jui*idicos priiiiiiivos (10s povos da  peniiisula, Se 

1 PEREZ PUJOL, Ilistoria das iirtslituisòrs sociaes da Hespanlragodu. 
2 I)'Ai113nis DE JOIIHAIRVILLR, O dudlo rontrni~ional no direi10 ir- 

luwdis ? rn1r.d os celli6o~os; Os cellas n(t Hespn~iha; Estudos sobre o 
dit.ei/o C P I I ~ C O ,  etç. 

3 JOA QCIM COSTA, Coll~rtirismo ngrario em H~sponha ; Estudos 
i6et.k.o~; Ilhas I?/biccis (geograpliia da Atlant ida)  ; Poesia popular 
h~spait l~ola e Mythologin e I,illercitrtra celto-hispanicas, elc. 

4 HINOJOSA, flistoriil geri11 do direito itespunhol e d Origem do re- 
gitnen municipal. 

5 ALTAMIRA, Historia da propriedade cominzcnal. 
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é difficil, como acabamos de dizer, não deixa porém 
de ter grande utilidade. 

E por meio d'cstas iiivestigações que nós clieganios 
a explicar cei-ias ~)articul:ti~idades da Iiistoris do nosso 
direito que ale arjni tinhaiii sido mal ioierpreiadas. 

Assiiii, por excinplo, julgou-se durante muiio tcmpo 
que algumas inslituições anómalas, tanio civis como 
penaes, apparecidas coin os Foraes dos niiinicipios de- 
pois da queda da rnonarcliia wisigo~liica, que pare- 
ciam regressivas, erani devidas siniplesiuente ás cir- 
cunstancias criticas da Hespanha durante a recon- 
quista. 

l<stá hoje dernoiistrado que essas instituiçi3es eram 
a reproduçção tle ouiras, que tiiitiam existido anie- 
riormeiite á dominaçso exlianlia, e que, quebrada 
a unidade legislaliva dos godos, resurgiarri nos loraes 
com a esponlaneicladc da legislação local. 

Todavia, diz DOHADO, «se é difficil ~.ecoiislruir, por 
falta de  elementos e rneios de iriformaçáo, ris din'eren- 
tes manifesiações da vida social dos primeiros habi- 
iantes da Hespanha, ou dos que por iaes são liavidos, 
mais dificil é ainda, por ideiiiica razão, reconstruir a 
sua vida juridicu)) '. 

2. O 11roblemi1 elhiii~logico da primiliva Iberia occi- 
denkil. - Procurando csiiidar os costumes juridicos 
dos povos que Iial)itai.ain a Periinsiila, nnlural é que 
primeiro saibamos quaes foram esses povos. 

1 P ~ o n o  DORIDO, Cotribución a1 estudio de lu h2btoria primitiva 
de Espana, pag. 13. 
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A principal diIliculdade d'esie estudo provém pre- 
cisaincntc do graiitle iiuriicro de raças tlue aqui vie- 
ram esiabeleccr-se, c cla iiiipossibilidaclc portaiiio de 
nos servirmos com seguranga do inethodo compara- 
tivo. 

A j~.iincii-a qiicbsttío clric se lios offei.ece 6 se liouve 
na 1lespaiili:i uiiia rnya :il)uri;ciie, ou se a primitiva 
ittqa ~~i'ovcio dc aiiiigas iiiigi*:iy6c~s. 

Ila sohre o assiiiiiplo gi-aiidu diversidade de opi- 
iiibes. 

GL'IL'HER~IE DE HU~IBDOLT, sabio ii:ilriralisla ailenlão, 
iiiteiido que liouve ria Pcninsula irma raça priiiiitiva 
ou ~iborigene, s~icccssi\~;imenic repellida pelas invasõcls 
de riovus raças. E.sn raça seiia ;I tlos vasconços, bascos, 
ou euskaros, ac:iiitoiitidos tias vericritcs dos Pyrineiis, 
cuja liiigua di\ cinge pi ofuiidanienie dos modernos idio- 
inas gci~~~~ai i icos  C iiovi-laiinos. 

Os ibei-os, ou au~ocliioiics ou por virtude de mi- 
grações para occitlente, teisitiin occul)tido náo só a 
Hcsp:iiilia mas i:iii~l)cni as ircs grandes illias do Medi- 
teiraiieo (;i Snrdciilia, a Curscg:~? a Sicilia) paric das 
Gallias c ialicz a Iialiu S(~p~ciilrioiial, alhrn de outras 
regiões. 

Ha esci.iptorcs c11io siisiciiinin a irlciiiidadc de ori- 
geiri ciitre os il~cros c os povos aiiieiicanos, fuiidan- 
do-se ria çoininiiiiitlade do carncier dolicoceplialo pe- 
coliiir nos 1ial)iitiiites (Ia Corsega c ás raças cla Africa 
do Norte, c descol~clrio 1x)r Alon~olv lias populações da 
Ainei-ica, c airii1;i ii:i ;iri;illi$a dos idioiiias segundo o 
lesteiiiiiiilio tle algiiiis liiigriisias. 

Pai-:L isso siipl)óeiii t l i i c '  n lturopzt e a Arnerica es- 
iiuer;tin lig;lil;~s pai. oiiii.o coriliiienie, :i Ailantida. 

01iii.o~ airida, I'iiiidarido-sc em (lados ari~Iiropologico$, 
at lol '~a ' :~n :i exl)liciic;ão clt: uiiia iaGa iuraniana, antc- 
rior 5s civiliz:r~õc:s seiniiicas e indo-curopeias, que fez 
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viagem pelo norte tla Africn, veio até á Europa, e de 
quc o povo basco E o actiitil representante. 

OLIVEIRA MARTIYS C de o l ) i i i i~o  (IUC OS iheros icriam 
origctil Ltiiiiiia. O ihcro, de iCz iiioi-eiia c c:il)ellos ci-es- 
pos, tci-ia. como os sicrilos e ligiircs, a iricsnin origem 
ktiinii:l ou nfro-scmila dos tuai.egs, I)ei.l,clrcs, coptas 
e t!gypcios. 

SBo clciiici~~os ciii ftivor d'csin opiiii$o n sribsisiei~cia 
do siifino t t r ~ t i ,  tliic serve iaiiio ii;i Africa coiiio tia 
Hesp:inlia 1)ma iiidicnr os norncs dos povos: I?rsil(itii, 
tu~-dctuai, it2nirrittrni; as siri~illiançns entre o alpl-ia- 
belo tiiareg c10 iiorie cla Al'ricu e o alpliabeto iuiade- 
tano arlo~)iado ria l'ciiinsiiln, airibos differci~tes do dos 
plienicios; a analogia cios cni.aclcbrcs anllii~ol)ologicos, 
corno :i tlolicoccl~linli:i, cominiirii aos Iial~iiaiiics tla 
Hesl)niilin c nos clo iioric dn Airica, c aiiitla os rno- 
nuinenios ii~egaliiliicos rlc aiiib;is as rcgiõcs. 

A 1ivl)oilicse tlos cliie siir)l)õctn os iberos de origem 
asiatic:;, tlcscend~rites dos Irii~iiriiunos, cluc atravcssa- 
riam a  cosi;^ seplciiirioiial t l ; t  Aii.ic:~ atiS cliegareni á 
Eui-olm, 11%) tles h\ oi-cccl 3 Cl~iiir-i~i: l  (IC OI.IVEIRA MAR- 
TIXS, pois, coiiio este diz, sc os bcif)eibes do Atlas $30 
uin iatlirio tios iiir;iiiiaaos, tloiiioiisiiatlo csiá qiie os ibe- 
i'os c os africntios scl~lcnlisiori:ic~s Iceiii enli-e si gran- 
des nffiiiidades '. 

Ern scgiiidtl aos Il)ei.os vicrniii os ccllas, de origem 
iiitlo-rui-ol)ci:~, c os plic~iiicios i150 se  sal^ se nntcs se 
tlepois tlos cc~lias. 

OI,I\ K I R A  N . ~ I ~ T I Y S  iiilt~~itlc ( I L I P  os ce1l;ls são ante- 
riores aos l~lii~iiicios, ! cliie o eiicontia dos ibeios com 
os ce11;is (r:icio niileiSior nos terrioos Iiistoricos) foi o 
preiiiiiicio iI:is tlitl'erciiics iii~asfitbs qiie sc  succederam, 
das quties a pi,iiiieirn. iS ;i dos phenicios. 

i Ilisloria du cioilirciçCo iberica, Introùucção. 
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Os phenicios, povo navegador e aveniureiro, percor- 
rcrarn o Metliierrarieo c, iraiispondo o actual csii*eiio 
de Gil)rallar (Colurniias tle IIercult~s), iorain ale 5 Grá- 
Bi.clariJitl, cliegando, dizer11 algiiiis escripiores, ao rnais 
Ilallico, coii~o se crê tcrem t'eilo a cii.curnnavegaçtio da 
A Irica. 

Estabeleceram-se na Pcnitisiiltl e ahi iundararn Ga- 
des (Cadiz), Malaga, Tarlcsso, etc. 

Os Itabilas s5o os aci uaes rcpreseiiiantes dos iiuini- 
das de Massinissa, Sypliax e Jiiçurilia que se tornaram 
celebres na lucia contra os roinanos. 

Abandonando a sua religião pi-imiliva, converte- 
ram-se no islamismo, conservando porém a sua liiigua, 
e atC cerlo ponio as suas insliiiiiçõcs sociaes. 

a IC nesitis é, diz OLIVEIRA MARTIKS, ((que nós v;lmos 
enconiiar singulnrcs traços de affiiiidade eiilre os ka- 
hilas, entre o qiie a liisioria nos diz da Hespaiilia, e 
o. ql!e. pai' tlel~aixo das Sórmas suciaes imyost;is pela 
civilizaçáo roinana. e geririana, ciiconirarrios ainda hoje 

1 tio caracler e tios costumes pcninsiilares~ . 

3. Coiilironto das insliluieões ibericas primitivas com 
as das tribus (10 Atlas. A aijaiiiii kiibila e o concilium 
iherico. Presumidiis sobreviveiicias d'esta assembleir tio 
tlireilo e coslumes peiiinsulares, - No confronto d'essas 
iristituições com as da Yeriiiisula primitiva, começare- 
nios pelas assemhlcias do povo. 

A aljnl)tcl (djamda, coino ;i ctianiarii os francêses) 
é a al~luia d , ~ s  tribus do Alliis, e tem tanta siiriilliança 
com o pzieblo Iiesy~ntiol, que 4 liciio siil)p6r ria Has- 
p u ~ t i a  pra-romana djut)râa,s, converiidas pelos con- 
qiiistsdores em rnunicipios, e que, sob esta forma, 
chegaram até nós. 

1 Obr. cit . ,  lntrod , pag. XXVIII. 
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A aljama é, nos kabilas, a assembleia de todos os 
habiiarites de niaior etlade, coricentraiido em si todos 
os podercs. 

Na0 hn Iiierarcliia judicial. O auzia (o alcctide de 
Wes[~anha) instrue o processo, e a aljama decide em 
julqatr~eiiio oral. Se a s e ~ i i ( ~ ~ i r a  é dc niorle, o reu c 
lapidado, aiirando simultanearncntc uma pedra totlos 
os hnbitarites do logar. 

Na Hespanlin enconlramos os co~zcilia, frequente- 
mente mericionados nos esci.iptores laiinos da 6poca 
da concluisla roinana. 

Quer scjam urna sobi.evivencia do direiio publico 
ibero-lybico, qucib se iraic apenas de uma coinçideiicia 
foriuiln, por anaiogia de circuristancias, de culturu, 
eic., coi-resj)oridcin, na opiniáo de J. COSTA, ás  aljanzus 
e mia'ad berbcres. 

HINOJOSA e PKREZ PUJOL atlinitlcni a exisiencia no 
governo tla IIespanlia de duns cltisses sociaes, a dos 
pa~i-icios c a tios plebeus, e assim a co-existencia de 
duas assernblei;is distinclas - o Senatz~s e o Cnncilitrm, 
seiido este lima asseinbleia popular e ac~uellc a assern- 
blcia dos patricios, dos chefes ou representanies das 
gentilidades. 

JOAQUIM COSTA susienla que a palavra concilium tem 
n mesma significaçáo tle sertntns. Pelo estudo de varias 
~ ) a s s ~ e n " S e  TITO LIIIO, ~)arecc-lbc que a 1)alavi.a se- 
~lclius tciii o inesiiio serilido tla palavr;i ayrriitamicnto 
(governo tla cidade), e que popzlli conciliuna é o rnc- 
sino que a rnuliidso irrcgulai., agrupada em frente do 
~dlacio  coiisisioi.ia1. 

O molivo d'acluella distiiicção foi uina passagem de 
APPIANO ', onde se diz que o povo tinha lançado o 

i De rebi~s hisp., cap. 100. 
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fogo i casa onde o sciintlo csitlva reunido, concluin- 
do-se d'alii que poco e scacrllo expi+iiiiiuin ideias d i h -  
rentes. 

Pa ra  Pu~oi, o concilio é talvcz :i origcrn c10 converltzls 
p ~ i h l i c ~ ~ s  ri(.i~lol.~on (Ia i~j)oc:i gotln (siil~siatiiiclo aiiida 
Iiojc iitis ~)o \~oaçõcs  i-urncs iIc flcspaiilitt, sob o nome 
de concejo do veci~losj coiistiluitlo por todos os altlcãos 
livres, cliel'cs t l t ~  I'ailriliti, com atti.il~uiçóes adn-iiriisirati- 
vas, legisltiiivas c jiidici:ics. 

Tem-sc discuiiclo o csci-cicio d'csiu uliiina íiiricção, 
não Itnvendo, l)oi.6rnl clovitln de qiic clla era  excrcida 
pelo convcrrtrls eiii ceiBios casos dciermiriatlos, como, por 
excinplo, tio julgair~ciiio cios scivos fiigitiros. 

O concili~i,n tem aiialo(ria i:irnl)clii coin a s  assena- ? 
hleicrs judiciacs dos prinicii.ns sc.culos da i-cronquista, 
e coiii o ncliial concc~jo (Ias irioiii;iiilius cie Leáo e de 
outras provirici:is tle Hcsl)tirilia, que jiilgn as  infracções 
do livro tlo 11oc0, as  qucslões de regas e os damnos 
tios cainpos caiis:~dos 1)el:is pessoas c pelos gados. 
O concejo cotnl)õc-sc dc: toclos os çIicTcs de familia, não 
incliiin(lo os li!lios o11 in(1i~idiios qiic vivam ein com- 
1,aiiliia tios clictfcs, cinbor:~ scjnin riiaiores, e reune-se 
ao toili~(: da  iiiic:i:i na t-ilsn <1d aincrljo. 

O colicili?ln~ Icrii cgualincriíc pontos dc  coniacto com 
as  conz~~z~iiliclntlrs nqricolus (10s ['yi-in~us, tanto do lado 
d a  Franca eoiiio iio de Ilesl~anli;i, qiie sc rciinem ao 
a r  livre, cc~tii ;i ii-ilcr\cnyZo tlc! lodos os clicl'cs cle fami- 
lia c l r :  arribos os sruos, e oiitic sc disciilriii íotlos os 
:issuiripios coiniiiiiiines; nssiiiiilliaiido-sc ;ii~icla ás  com- 
niiiiiicladcs agricolus tla Siiissn oil Lciritls!lr~nei~Ide l. 

il civilizaçáo cui-opeia crcoii o Esi:iilo, mas no 
oyunlumicnto iião lia sequei. i.epreseiitariics cl'clle. O 
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ayuntnmiento, conservado através da centralização ro- 
mana e c;tlliolica, 6 nirida Iioje, tliz O. MARTINS, a mo- 
lecula social. 

O ayzlrztumie~/lo goza de gisaiirlc iiidcpeiidencia e au- 
tonomia adiiiinisirniiv;~~. 

Corno a ilja)~tliu, o nyiirilainicrito 8 uma caixa de 
soccorro inutuo ; e: sc 1);ira c i  (10 hlediterraiieo não se  
ericonlra a tlisii-il~uicáo (lc caianc dos k;ibilas, encon- 
Ira-se no pucblo o cellciro colleciivo e a dcbesa com- 
mum onde os ~iiiiiiiçipcs inariclain paslar o scu gado, 
porque todos teem rirn poi.co c iirii burro, e a suerle, 
onde cada qritil 1t~vi.a o seu pão. 

Com a aiiarcliia tlos tcrill)os da  rcconquisla pareceni 
ter despertado os \3ellios usos csc~uecidos sob a domi- 
nação romniin c wisigod;~. E nus rcgióes da lingiia 
11asca c no Ai.:ig%o ~niiil)ciri, ori ria Hesl);lrili;i do Il:l~ro, 
que se  julga esislii- o rcslo cl;is pi.iriliiivas tribiis pe- 
riiiisulares ; C tairibciii o 1)ovo tl'cssas rcgiõcs que man- 
tem iirn aiiior (liiasi rc~ligioso á soa liiigua ', o culto 
pelos seus f~lcros, seii~iiiieiilos ião ciii.aizados, que a 
civilização Iicsl)anliola iitlo coriseguiii extingui-los 2. 

4. Jurisdicçiio ~riiiiiiiiil dos coiiciliii. Prinieiras magis- 
traturas ci'iminiies. - Ein épocas rcinotns c nas tri0us 
mais atrazadns, a loncção çi*iiniiial clos concilios era 
pouco con1p1cx;i. O poder soci;~I ii~'ci'vinliu apenas nos 
poucos crirnes coiisiclei-a(los piiLlicos, islo E ,  perigosos 
para a collccii~idaclc. Para esse fini o povo reuriia-se 
em ;~ssciriblcius l~crioriicas. 

Mais ttlrdc, coiiio sc Sui toi~iiaiitlo tliflicil n li*cqueii- 
cia dos concilios oii ;ilj;iiiias, pc:lo clcsiiivol~irnciiio da 

Dizia a OLIVEIRA M A ~ T I N S ,  lln! 1avríldur byscai~1h0, rofcrindo-se 
A siin liiigua : I,? qirirro v ~ u s  q11e a 1)11 SLotgl'e. 

"OLIVEIRA ~ I A R T I N R ,  obr. cl t . ,  png xxx e xxxii. 
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vida soci:il e por outras circunst;ii~c,ias, c como ia 
crescendo o numero dos crimes publicos que esca- 
pavam á vingança privada, instituirani-se orgãos es- 
peciaes que os jiilgassem. As causas maiores ficaram 
reservadas á assernblcin do povo, que se reunia uma 
o11 dilas vezcs por anno, e que notneava os funccio- 
narios que Iiaviurn de desemperrlinr determinados car- 
gos coricelliios ciuraiite o anno, designando ao mesmo 
tempo aquclles, cliie, ein riotnc da colleciividade, tra- 
iariarn dos pleitos e causas, quer coiilo arbitras a 
principio, de jurisdicçiio voluniaria e livrerneiite arcei- 
tos pelas partes, quer corno juizes niais larde, com jii- 
risdicção obrigatoria para as partes. 

Como a parte tlcscontente com a decisão arbitra1 
recorria por vezes ri vitidicía privada, os arbiiros obri- 
gavam os plhileanles a uin compromisso, ou pelo pa- 
gamcnio immediato de partc do preço do sangue, ou 
por caução, ou por juramento promissorio, ou ainda 
pelo deposito das armas como penhor. 

Era o que succedia nos ossetas, povo a que neste 
curso já se fez referencia, e qiie conserva os costumes 
ti-adiciotiaes dos seus antepassados, Ianlo quanto Ihes 
6 perrniitiito pela Iegislaçáo russa, iiiiroduzida no seu 
pais depois da conquista realizada em 1859. 

Os arbitros iornarnm-se tlepois juizes propriamente 
ditos, ou antes assessores do representante do poder 
central, á medida que o Estado se organiza. 

Na Hespanha, durante a domitiação goda, os con- 
des, cliie exerciam, erii nome tlo rei, attribuiçóes de 
ordem militar, judicial c economica, ou os seus viga- 
rios, julgavam os pleitos assessorados (assisiidos, au- 
xiliados) por um numero vnriavel de individuos clia- 
mados juizes nos documentos da kpoca '. 

i HINOIOSA, E1 origetz del r~git~&tn. mitnicipal, pag. 424. 



A delegação do poder udicial pela assembleia po- i pular num orgão especia é um plienomeno que se 
realiza nos iberos, nos germanos, em Iloma, nas com- 
munidades dos Pyrineus e na Lntzdsgemcinde siiissa. 

5. Os delictos privados. Familia ; t ens  ; offei~sas iiiie- 
riores e exteriores. Hospiliiini e le\olio. -Antes da do- 
riiinaçáo romana a Pciiinsula em Iiabiiada pois ti-ibus 
Iiel~rogencas c povos cle clitTcreiite grau de civilizaçáo. 

E impossivel por isso cleicrminar de uinn maneira 
geral as suas inslitiiisbcs sociaes, visto que devia 
naiuralniento haver grande diffcrença de tribii para 
I rib,u. 

E verdade cliie, por vezes, dilTerenics povos se reii- 
niarn no intuito dc defesa coinmurn. Todavia essas 
allirnças,. alérn de serern iciiiporarius, não abiarigiarn 
na inaioria dos casos seiião os limites da tribii ou das 
cidades. 

Tanto antes, como ainda depois (10 estabelecimento 
das citlades, a familia c a gens erain dois griipos so- 
ciaes preponderantes iaiiibern nos iberos. 

A gèns, forma social coniiiiuni a todas as raças pri- 
nii~ivas, principalmente ás indo-gernianicas, era enlre 
os iberos, da mesrna fórmn c~uc em Roma, constituida 
pelo grupo de individuos que podiani provar a sua 
desccndericia de uin tronco commuin. 

Os n1crn1)i.o~ das diversas gcn~ilidades distingiiiam-se 
pelo appellido grriiilicio, resiringido pelo appellido fa- 
rnilinr e precedido c10 nome in(1ivitlual. 

Mais iarde alargou-se grupo nntiiral em virtude dos 
laços artificiacs da adopção. lodavia a gcns ficava 
sempre uma insiiiuiçáo cle rnulria defesa, solidaria na 
giierra e na viiiganca. 

Assegurava a defesa pessoal de cada um dos seus 
ineiiibros oii por iiicio das arrnas, ou por meio de um 



accordo de arLitros, ou aiiiila ~)ol -  c1u:~li~ucr fórma de 
composic,'lo, 

Se exceptuarinos algiins casos cs~icciacs em que in- 
tervinha a asseniblein popular, a jiisliçn. entre os ibe- 
ros, c01110 acoiitcci:~ eiii totlos os ~)o\-os ilc ci\~iliza~50 
priiiiitiva, tiiilia iiiii caracier c~ssc~iici:il~iiciite ~)rivado. 

Os c ia ies  irilra-C;iiiiili;~~~c~s e irilrn-gciitiliçios erarn 
punidos dc tlifftbreiilc ni;iiicira. 

Quando alguiii iiiembi-o tla y o i s  ~,ci~~ui.bava a oivdern 
e a paz no seio d'esta, era iiiiiiicdi:it:iiriciile cspulso do 
gremio. 

Tal é a coricliis50 a qiie clicgii H i \» ius~ ,  na0 o b s ~ a ~ t e  
o caracter iinpenetravcl da rida interior da geils c da 
familia. 

Procetlcr-se-ia ,Ê similhnri~a dos osset:is, oride o 
anciso, coiiio j i  virrios, ~~o( l i i i  expulsar do seio tla fa- 
iriilia o iiieiiil~ro pcrli~i~bntloi. tla oi-dciii, confiscar-lhe 
os bens e interdizcr-llie todas as rclaçõrs coni o resto 
da rainilia. 

Coiislituidas as ci(lades, o alargarnr~iio (10 griipo 
social, paz em conlncto iritlivi~luos de gcnlilidadcs 
diversas, e a continuidade das i*claçõcs deu inotivo a 
acabarcni grande nuinero de gucri-;is e coiitlictos pri- 
vados. 

Para auginentar csla correiite de solidariotlacle muito 
coiilribiiirain as duas insti~iiiçõcs cluc critão appare- 
ceram - o hospitiunz e a rlcuolio. 

O kospitizlrn, ou pacto de lios~iit:llidadr, consisiia no 
fnclo de os indivirluos per~ciicciitcs a cliversos gru- 
pos que aiiciavam ein guerra sch l)rolcgerciii iiiul~iamenle 
nos i*cspcciivos aggi*egados. 

Este cosliime era coiihcciclo tanibctii cntre os ossctas 
c mantido até corn caractei. iacligioso. Cada qual era 
obrigado a proteger o seti Iios[)c(lc, irioi(o embora elle 
pertencesse n uma tribu iriiiiiiga. 



-4 dccotio, coiihriiie a exl~laiia$Go tlc 1'. I)ua~l)u,  
(era  uina especie de recom~nendntio, como a da Il:dade- 
rnedin, pela cjunl Iiomens l i ~ r ~ s  e pobres arllieriam e 
coino que se  eiilreg:krain a iiin [)olciiiatlo ou a uiii guer- 
reii-o, a ilueiri sei.\ iain e por cliicni eraiii [~i~otegidos 
coiilra violeiicias e iiijiisiiças (10s ~)otlci~osos» '. 

Sei-iorio era acoiii~)aiiltatlo por escudeiros, Iiorrieris 
tl'ai*rnas (stipntor.cs) o por soci i ,  unitlos ;i ellc pelos 
vinci~los d a  devotio. Coinpiiiilinirr n sua coriiiliv;t, es- 
coltti oil gucrrillia, e csiuví~iii al~osiaclos a nioi-rci. juii- 
tamenle com elle. 

Na Aquitaniu (Ii;il)iiada 1aii11)crn pela isaça i!)eric;i) 
exislia egualmenle esse costiiinc, scgtindo o testcinii- 
iilio de  CESAR (De bcllo gallico, 111, 22). ral'crindo-se a 
Adiaiunrius, clicfe garilks. 

Os clicnles, ~)oiido-se voluiiiarinii~ci~le ao s e i ~ v i ~ o  
de urn gucrreii-o o11 potentado, iiiiliarn clirciio a receber 
d'elle proiccçáo e arnparo, presiaiido-llic cni tiboca 
certos serviços, e sobi*etiiclo lidclitladc c adlicsão abso- 
lula. 

A insliiuic;2o d a  cliciiiela ciicoiiii-a-se ciri todos os 
J)O\~OS ai~iigos c motlci~nos ciii itlcriiico gi-au de ciiltili.a, 
nota~elniente crilrc os gcrii.iniios. A sua raz50 ~ ! e  
exisiencia está no pouco desiiivolvirnenio d a  rioç%o de 
Es~a t lo  ; na insufíiçiciicia tl'rsic I)nr;L ~) ro tegcr  a ordcin 
soci;il c os direitos clos iiidivi(11ios que coiisiilucrn a 
collccrividade 1)oliiica ; ria li-ccliiciric.ia (Ias guerras, que 
1i.azi;iiri os intlividiios ein Iiirins coiiiiriii:is, e na f i x a  
coml)dcncia dos iril~unac~s cle jusliç;r, o rliic obrigava 
fi.equr:ritcnieiile o fraco a ii. procurar auxilio e apoio 
n a  protecção do mais forle (~IINOJOSA). 

1 Obr. cit., pag. 35, nota (3); vej. tarnbern as pagg. 49 e "1, c os 
logsres de HINOJOSA e PEREZ PUIOL a11i citados. 
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Ka Eclndc media, a aiialogin tias circuiisiancias, a 
h l l a  cle um podcr centi*al fortc c a s  luctas inccssanies 
ci*iai.;lin uma fbrina de clicnicln ori cle dcrotio, o feu- 
tlalisriio. J o ~ ~ c i ~ r  COSTA coiisidera esie iia Hespanlia, 
ri50 iiiiin criarão original o11 urna iinpoi.tac3o exoiica, 
riias ilin:~ sol)revivencia, iiina j~rl.is-co~rti~tuntio ou re- 
sui.giiiiciiio tlas velli:is iiisiiiiiiyões dos povos ibci*os. 

(i. Criiiics l~iiblicas. Iliiiitloleirisnio iberieo, abigeala. 
- Os ~~ovoscornc~:i i i i  por wns i~ l c ra r  crimes publrcos 
sóiiieiiic as  oll'ciisns tle iiicitlcircia colleciivn, ou cni cloe 
iiao lia cluciist,>o ~):ii.lic.ii'ai., liias 11olic ) e pouco o po- 
tlcr social v;ic-sth iiilci.cssaritlo ria i ,r~)ressào clos tlelicios 
pl~i~aclos, ;L coiiicC:ir pelos c~iic nprcwnian~ maior gi3a- 
vitlade sepiiiido o criterio 11% época. b!stc intcrcssc, 
c1uesuna11iS~s i : i  l~.iiiiciratriciile pelas lirnilações (10 
iulião, 1 1 8  Ia ~iijtfiiyio tl:is parics 6 aiicioridatlc jiitlicia- 
ria, pelo i.ccoiiliecir~ie~iio da coriiposi~áo e fixnçáo da  
irnpoi~i aiici;~ a pn gai., cliega ai6 li c!-iminalização pro- 
gressiva dos tlclicios ~ ) i ' i \  atlos. 

C:orisoniite a s  iiiloriiiaqõc~s cliie nos legaram os escri- 
piorei; l;iliiios, cixiri coiisidci~aclos ~)uhlicos ria Periinsula 
os segiiiiilcs ci~iiiics : 

1) Yan-icitlio, punido ~icbla I:r[~idi~ç5o, seguiido Bs- 
T R A I \ , ~ O  allii.rna. 

2 )  DL~lictos c o ~ r t ~ ~ a  11 çi~~~lr~~rcl~liiio. Diio~ono I)A Sicr- 
LIA ciiz :I i 'os l)ci t~ CIOS V ~ C C C O S  (1ril~11 ccltil~ericn) : ((L)is- 
trilrueiii aiiiiiialriiciite as loiBras, C ,  I ) O I I ~ O  :1 collieita em 
e'orii1n11111, O I I ~ I . P ~ ~ I I I  a c;itli~ uiii a siia pai-ie. Os culli- 
vadoiacs cl[1tk sonqxn i  (11i:iltl~cr cc'oiis;~ cin provc.ilo pro- 
prio siio cuiidemnados B riiorir : supplicizrm capitis)) '. 

1 D ~ o n o n o  DA SICILII,  Rib. Hisl., l iv .  V, cap. XXXIV, $ 3 . O  npzid 
Doi\auo, obr. cit., pag. 98. 
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3) liiirto, ahigeato e rozrbo. O riiisio é um dos 
delicios mais fi.equcntes no esintlo social que estud:i- 
mos ; porbrn, como e iisiural, só n iu i~o  t;ii.tle foi tido 
por criine p i~ l~ l ico .  f ia  iatkgi5o (Ia l ~ x ~ ~ c ~ i i : ~ ~ l ~ ~ r ; t  o IIOII- 

iras tlo t'oi-iiig:rl tlc Iiojc iiivoravn-sc :t t l ( * i i s ~  iiiiligcliia 
Ataeciiia, p:ri-n a tlescol~ci.ia clc ot~jrctos rcii~iatlos, e 
coilfiavain- llie n ~)ei.sepuição do criiiiiiioso. Niirii:~ iii- 
scripcáo de  Villa Viqo>a lê-se a segiiiiiic kíriiiula de 
invocação : e Dc~n Al«eci~rc~ YUr+ihriger~si PI oserpiriu, por- 
tzlan~ nzagestcltorn, tc  I Y J ~ O ,  oro, obsecro, uti virtdrcis 
qtlorl mihi ftirtlo~z farlrrj)~ c\t . . . Itt noziccm, ctrjus ego 
~zomen cum ignoro, tamou til scis, jlls vitldictanzqzce u tc 
33010. ), 

D';tcliii concliie P. Dorin»o o scgtiiiiic: 1." cjiie era 
conliecido o cioime de furto, 1,r:tiicudo coniiSa 1)arlicii- 
lares : 2." que csic clclicto não oi-a l)uiii(lo pelo poder 
social, pelo que :1 victiina tlo I'iii.to iinploravn o auxilio 
cln deiisa ; 3." quc o caeiigo consisiia n'iiiria vingança. 

O roubo á ri120 ar1n:itla era ri-ctloorilissiruo e muito 
c,aracieristico dos ibcros. Os Iioincns I-rnssnrain o tempo 
em correrias armadas, eiri rlel~retla~ócs, rio ubigcato 
ou roubo cle gado, qiie era. n l1riiicjpa.1 fonte de  riqiiezn 
movel, emqiiaiito as  rnullieres cuidav;irn tla casa e da  
lavorira. 

A frecliiciicia tlo roilho c c10 bandoleirisrno enire os 
iberos leiri-se explicado pois teiidcricias ciliiiicas c por 
circrinstuncias econoinicas. 

Analogos cosluincs tlescobrc-os DARESTI< eiilrC os 
iberos da Georgin; irias J. COSTA atiribue O espii'iio de 
pilhagcrn dos i1,oi.o~ tln I1csl):iiili;l scd)i.eiiitlo li siia si- 
tunc%o ccoiioiriica tlol~ois (I:\ contliiisla (;c~l[ic:~, qiio tlc- 
lei-iiiinou o al)l,:ireciii~eiiio tl'iiina classe pobre, a tlos 
venciilos. O roi1110 foi iiiria consccliiciicici do otlio rittli- 
cado e profiintlo cntre pobrcs e ricos, cliic sc obsei.vou 
depois eni l\oin;t, eiiliae ~ilebciiis c ~~a t r i c io s .  a A giicrra 
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de Viriaio, diz d e ,  não é uma guerra pela irideperi- 
dencia, m:is urn movimento social)). 

O rouho iiáo era cnt5o desl-ioriroso; pelo contr;irio, 
era  uina façarilia iiicritoi.ia, rnais cjue um acio lícito, 
principalmcnic cjiiaiitlo recaía sobrc iiiilividuos 1)oricn- 
ceiites a grupos exir:~~llios. (:oino iiiiha a f e i ~ s o  de  
feilr, de guerra ou tlc Iicroisiiio, era ati! gloi.ioso; c a 
gloria do roul~o  media-sc: iiiais 1)cla gr : i i~d~za  tlos clcs- 
pejos e pela asiiici:i tlcsiiivolvill:i erli illiiclir a \igilttii- 
cia, do quc pela i.csistciicia offci,ccitla pelo iiiitnigo. As 
iniillieres saiarii tlespcdir-se dos expcdicionarios com 
canios 6picos, c era eiitrc cariios qiie os recebiam, 
clu:iridu vicioriosos. 

Para se defciidei*eiri coiitra as arrcnieitidas de ou- 
tiaas l r i l~us  c cori1i.a os assalios e iiicursões dos latlrbes, 
6 (111csc cdificnvain a s  ciilarlcs nos irioiiies e logares 
inaccessivcis, e a s  aldeias ibi.ttrn beni tlcfendidas de 
torres c forialezns. Scgiintlo Ti1.o Liirio, as  toriWcs e ata- 

. Inyas dos iberos serviam, çoiii efiiio, adverstts 1at1-ones, 
e, iio dizer do :iiicior aiionyrno dos Comnz~wlar.ii de 
bello hispanie~zsi, o riioiivo da exi~iencia d'ellas era 
proptor õnrbnro~ t ~ n l  c~.cbrtrs cxc~rrsio~~es 1. 

(h rn  o d~siiivolrimciiio social, e sohreiudo pelo 
iiicrt:iiictiio tlo coiiiiiiercio, e.-ta siiliaqtio inudoii. 

A iiivns3o dc  ovos cxiiarilios, qiie fiiiitlararii colo- 
nias e ~)ci~niiiiav;iiii os sciis ~)rocliic.tos com os indige- 
nas, ii.ouxe u iieccssitla<le de piboicger os viajan~es 
coiiti-a ;i çoritigencia dos roiil~os, e Ilara esse tiiii se  
criaratn as  t1ri:rs iiistiliiicões a que j i  nos referimos, e 
se  estabelt~ceu ;i i*espoiisabilidadc culleciiva das 11oyu- 
lações ~wlns  roril)os 1)i.aiii ados nas suas tcri-as. 

Quando foi o roribo consitlcrado ci-itnc publico? 

Obro. cit. dc I'. DOIIADIJ, pag. 49 e scgg. 
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Sabemos qiie o ror1110 de triha para tribu se vingava 
por incio d a  giierra, e qiie o Suisto ~~i 'a l icado coritra 
individiios tln iiicsina triljii, eii] lwns conirnzttis, por 
sonegaçáo, era castig;iilo corii a pena tlc inerte. Hccaiildo 
o fiirlo ern corisa pi-ivatla, n i+el)rcss3o e a viiidiciu 
devia ser excrcida pclos iiiclividuos, e recoriaia-se tam- 
bem, coriio viinos, Iís saiiccões religiosas. 1'ai.n o roubo 
de  gatlo oii a1,igeato contieccmos o ri~scrilito dirigido 
por Adi-iano a 1)el)iitagiio provirici;il da Reiica, consi- 
derando especial ncjuelle crime, sujeito a I)criu tle rriorte 
ou de  traballios forcados. 

4) A cobardin é urn dos poiicos nclos tidos por 
delictos piihlicos nas sociedaclcs primiiivas. Na Hespa- 
iilia a puniç;\o tiirlia iatiibem caracier religioso. 

5) Nüo citmp~.ini~nto de soruiços pirblicos, arrcn- 
dados ou concctlidos oin rnonopolio, qiie del~ois  eiicon- 
trainos por sobrcvi\.ciicia iia atliriinistracáo romana d a  
Peninsula. 

7. lullueiicia clo espirila ibero-cellii nii hisloria dr Pc- 
ninsulr. - ((0 cnractcr energico, indiscil~liiiado, aliivo, 
esie sentimento potlcrosc~ da ii-idependcncia, de liber- 
tlatle iiidiviilual, i-cfr:iclai.io 6 acçzo (10 Esindo, suscc- 

c rneritc ptivcl tlc sujeilar-sc npciias pela I'& volontari-i 
jurada, veio :L consiiiiiii- a final, - tliz PISI\~<Z PUJOL- 
o cspiriio 1)rol)rio (Ias r a y s  i lxra c celta do noistc da 
Ptliiirisuln, oiide, a o  nbisigo e no isolamcnlo das moii- 
taiihas, atra\wssou, clrict)rrttlo iii:\s não exlinclo, o longo 
l~eriotlo cln tloriiiiinção tlos roiiianos, e oiide reiiasceu 
rios teriipos da iiivasão, ao  partirerri-se as  cadeias com 
que o Impcrio o oppriinia, e ao  phr-se em contacto 
corri o espirito gerinariico. scu çongenere. 

D'este iilodo excrccu iirna iiifliieiicia permanenic 
lia iioss;~ Iiisiori:~, c 1,iítle dizci--se que a exerce ainda, 
porc~i icas  qualidades predoininantes do caracter hes- 



panhol cl'hoje consisiern niinin protligiosa força de 
resistencia, tulvcz náo igualada por out rcls povos tle 
mais larga iniciativa, e r i i i t ~ i  scritimeiito clc iii(1epcii- 
tleiiciti iiiilisciplinada, qiie nos estei.ilizn, cliinn(lo não 
vern dar-llic vigoi- iiiii orgnriisiiio jiiriclico que Iiarriio- 
riize :l eiicrgi:i (]:i 1ibcrtla.de iiidiviiliial coin a ordem e 
a força da associnçáo D '. 

PEKES POJOI. accrescenta, corno he ios  (pie intluiram 
depois riti mi~rclia tfa vicia Ilcsl~aiitiola, a elevatia con- 
sideração de tliie gozava a inultier ria familia ibcrica, 
a coinmiinliáo tlornesticn. tlc bens da qual ficarairi 
vesligios rios cosluines civis, a propriedade commri- 
na1 ilos povos (de que tia resios nas cornrnuriidades 
il'ritlum e decl'al9rn Pyrinciis), o espirito d a  vida rnuiii- 
c i ,  que, :fisumiiiilo eiiibora urna  fdrma nova no 
inririicipio urba~zo, reorg;inizndo pelos romanos, sobre- 
viveu, ern essencia e ern ftírrna iarribcn-i, nos concellios 
ruiacs da Ilespuiilia, corno ern Leão e nout,rns regiões, 
apesar das profundas traiisforinnções da Histeria. 

8. O direito plienicio-piinico e o direito grego na Hes- 
paiihn. - Dcpois tla invasáo çelia ouiros povos vierain 
a Peiiiiisula, iiomoadamente os ptieriicios, os caiaiha- 
gincses c os gregos. 

Do direito [itieriicio-punico em vigor nas colonias 
pcniiisiil;~rcs nada çoriltccemos, eiii1)oi.a se  saiba que 
era applicado eiii Ciltliz, e por certo riii tiiiiras coloriias 
plieiiicias, por uina alliisão qiic llie fez CICKRO na  de- 

I ) E ~ E Z  puro~, Il~storin dns i,lslitu;[Ões sociaes du:Hespanha goda 
tomo 1: pag. 83. 
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fesa do gailiiano Lucio Corwlio Balbo (01.afio pro 
Balbo, XIX) sem mciiciorinr corntiido iieribuma das 
d i s l~os i~ões  tl'csse dirciio. 

O s  ~)lienicios devein ter desinvolvido o direito coili- 
riiercial mariiiiiio, como era proprio do seu cnracter 
elliniço. 

Ha mesino quem affiime que a s  Icis rlio(lias, alq)li- 
cadas pclos ronianos ao  colnrricrcio do i\leJitci.r;~rieo, c 
tidas corno obra dos gi-c'gos, eisarii de origeni plienicia, 
por (pe  a illi:r de Hliodcs per~ieiiceu ~~ririieirarnenie aos 
plieiiicios. O tlii-ciio qiic os plicnicios iei.iairi iritrotlu- 
zitlo corn tcsto scrnita ri:is costas do sul da Ilesl~anlia, 
o tornai-arn coiiliecido os plioceriscs nos pai- os do Le- 
\.ante corn a redacção grega, que ~xcvaleceu por fjrn rio 
Mcdiierrarieo. 

O tlireiio q u e  os gregos adoptaram nas suas colo- 
nias da  Peiiirisula, devia ser  pouco iiiais ou inciios o 
r l uc s s  oohservava na  Grecia, ~ ~ a r e c i d o  com o tle Ilorria: 
Urn ter-to cai;~cier dc unii'ormitla~le do dii-eiio s c  ob- 
ser~ lu  ein todos os  ovos primitivos, e diz P U J ~ I ,  qiie 
lia. conformidade furidaineii~al ritis Icis peuaes dos plio- 
cciises c dos ibcros, isio é, rio tIii.cilo grcgo c no di- 
rciio da Periiiisiila, a julgar pela inforniaqiio de VALE- 
RIO ,\JAIIMO, qiie rcfcre (Fuclo~.~im dlctoru~nqile WrJ9ll0- 

i.abiliu))l llbri norem, li/). 11, cap. VI) qiie cln .\larselha 
se coiiservnva dcsdc os 1cinl)os da  luiitlaçáo da cidade 
urna espatlu para :i cxecuçao da peii;i tlc inoric, mas 
eiiferrujatln. 

J)'oride dcil~iz Pic~rzz PUJOL (jlle 11;ivia ( Ic I~c~os  publi- 
c o ~ ,  casliguijos pela acçao olliçi~il dos juizes, irias pou- 
cos, pois q u e s e  ooxydava. a espada quc os puiiia; e no 
lado d'estes exisliain certainente delictos privados, ape- 
nas susceptiveis de puiiiçáo pela vindicta a principio e 
depois pela accusaçáo privada, pois que as leis gregas 
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i PEHEZ PUJOL, 068.. cit., pag 142. 
2 DOIIADO, obr. cit., png. 21, e PRIIEZ ~ U J O I , ,  pag. i%?. 
3 L)OIIADO, obr. ctt., pagg. 38 e 3'3. 



9. Itomaoiznçiio da pcnirisiiln liispaiiica. -No anno 
536 da Funilução dc Roina (228 a .  C.), arribaram no 
por10 de Arripurias (coloiiia grega alliada) as nau; e os 
soldados de llornn. 

Roma sentiu a necessidade de ferir Cariliago na 
propria origem da siia iriflucricia, [iorcliie foi de IIes- 
i ~ a n t i a q u h \ n n i b a l  tirou o exercito e o dinheiro com 
que fez a giierrtt tla ltiilia. 

h conquisla tln Peninsiiln foi favorecida por circun- 
sliliicia.; divcrsus, criiisc as  claaes sobresaem o par- 
licrilai-isrno das ti-ibus ibci'icas e cellas, cliie dil'ficil- 
niente se ~onfe~leravain, cstranlias i ideia de uiiidade 
iiacioiial, e o cai-nctcr iiitlol~ciitleiiie e iridisciplitiavel, 
refi*aciui*io, scguiitlo EsTL~.~I~.\o, a to[l;i a empresa colle- 
ctiva. Não obslanie, foram precisos dois seculos para 
os romanos veiicerein c subjugarein a bravura das 
tribus. 

A ronianiznção da Peuiiisulri, foi Elcilitada. pela longa 
paz que clla gozou sol) a domiiiaçáo romaria, apenas 
interronipicln por uma invasão de mouros no tempo de  
Marco Aurelio '. 

Por outro latlo, corno rioia MOAI~ISEN, numa região 
limitada pelo rii;ir, como ri, Periinsula iberica, não Iiuvia 
rneio dc evitar o doriiinio rom:liio, coino em Africa, 
al~cria ao sul, para oriilc se refiigiavnm tod:is as  tribus 
independenlcs qric 1150 cjiieriniii subirictter-se ao Irn- 
perio '. 

1 PERRZ P U J ~ L ,  obt'. cit., pag. 133. 
2 MOMUSEN, Asprot)incias romanas dtlstle Cesw. a Deocl~ciciizo, png. 

68 (traducçào italiaiia de HEITOR DE RUGGIERO, Roiiia, 1887). 
FASC. ri 2 + 



Ainda assim a romanização não foi cornpleia. 
Apesar de Roma cobrii* a Pcninsiilu com urna vasta 

rede de  vias militares, ein ccrias regifies, como iio 
noroeste e nas cordillieiras ccritsaes, oiicle ;rs ierias 
araveis ci-arii i.ainas e :I a;ricul[rira era suhsiiiuiclti pela 
vida pastoricia, coiiservasaiii-se rriuis Iacilineritc a lin- 
gua, os costiinies, ns iiisiituicfics e o carncteis dos ibe- 
ros e dos celias Iies~)aiiliocs. 

Ein todo o caso: verificniln. n romanizn~ão da Pe- 
ninsuln, a s  popiilaqócs veiiriilas ficaram siijeiias ao 
direilo tlo \c,:cetlor, se esrcj)iiiai.~nos os rniiiiiripios 
riiraes, cm qii(> se coiisrrvoii o caractcr pririiiiivo coni 
pcqueiias niodificaçiics. 

10. Inv i~sUts  tios biirt~aros. I l i re i lo  gcrmaiiico. Ciiraclcr 
tlo sys l rn i i~  ~)eii i i l  ilo C o i l i g  M'isigolico. Kslrdo sociiil a 
qiie este codigo correslioiide. I 'crsisieiieir de i11,nuniiis in- 
stit i i i tõcs triitlicioiiiics coiilrii n o r d m  legiil. Ll irei io dc 
ICCI IS<~C~~O. - Nos ~~i.iiicil)ios (10 sclculo v foi esia pnsle 
tlo Iiiil~wio iii\ailitla pelos I~;li*lr:iros, tliie viril ia ri^ de 
assolai- a s  Cfalli;is, c a. cssc icnipo a s  Iioi.dns dos ala- 
nos, vanilalos r: sucvos lransl)iisei.ain os Pyreneos 
(401)), vinclo csiabeleccr-sc tia. I'eriinsulit. 

Pouco tciiil)o tlepois de se fixarcni, os  suevos ab- 
sorveiaairi OS alunos, e, passantlo os raridalos cm 4.29 
j ) x a  a Africa, ficasani seiilioi~cs de (luasi toda a Pe- 
iiirisrila. 

E m  585 os \\isigodos, qnc! se ticlia\arn ao si11 das 
Galli:is, alaisgai.aiii o seu doiiiiiiio })ara a Hespariha, 
a16 siibiiiellei~eiii iiilcii~nriiciilc os siicvos. 

Assiiii sc  foi*rnou o 11iipei.io \visigolico, eiii ciijas in- 
s l i lu i~õcs  ji~ri(licas vaiiios ciicoiitrar as  pi-iiicipaes fon- 
tes tl;i a111iga legislagão penal i)erluguesa. 

Coin os wisigodos iciippai ece a vindicla privada, 



DIREITO PENAI, 27 

transmitticla do offendido aos seus parentes, o talião e 
a composição pecuniaria largamcnlc regulada. 
A vi:idicin particular c h solidariedailc da larnilia 

temos a conliccida reíbrencia de T ~ c i ~ r o ,  no seu admi- 
ravel livro - !)e nzoribzis yermanorzlnz, cal). XII : t Sus- 
cipere Itrm inimicitins seu pahsis seu propinqui puam 
arnicilicis nrccsse est ), . 

A pariir das codificaçóes hni4xtr;is preponderava o 
systemn das composições, tornatlas ohriga~orias. S6 
excepcionalrncnle, e corn rniiilas resli*icções nas leis, 
se admitlia a viritlicta. sob ;i lorma rle talião. 

As razões do desinvolviriieiito do sysiema composi- 
torio são j6 sabidas : era iitii desaggravo pacifico, com- 
pativel com a ortlein e f;ivoieciclo pelas circiinstancias 
econornicas dos  ovos bai,i)aros, que cctlo o converte- 
rarn, de arrnrijo ~)ai~iiciilur d:~s ~):irtes, voluiilario, em 
inst i tiiiçiio obrigzitori:i, 1cg;~lizada. 

O crime, no rcgimen da coiriposiçáo pecuniaria, é 
ainda consi(lerat10 uina offensa pariicular. A prova de  
qiie não tiiili:~ ntltliiiriclo o caraçicr tlc a g r a v o  publico 
está ein que o pcinl3o d o  olfciiditlo calingiiin, a offensa 
c assegurava a itripuriidacle do offcnsor. O magistrado, 
reprcsentanrto o papel de um arhilro, com fit~icçõrs 
analogas As do nosso juiz civil, compiiiiha as partes, 
limilantlo-se o Esiatlo :i lirar da zomposiçáo pecuniaria 
o frcrlum eiri favor tlo fisco (10 priiicil)e, como garanle 
da paz, e o bnwtzlitr2, qiic rrpresentava a remuneração 
do juiz. 

Coiii o decorrcr do tcriipo c por iirna serie de traiis- 
forrriaçócs 6 cliic se rctilizn ;L pussngoin da viiidicta 
parliciil;ir [);ira ;1 viiiclicaia pul)liçu, sul~s~itoindo as pe- 
nas lenlniiiciilc ;is c:oiril)osi(Gcs, 

No codigo \\ isigotliico encoiitrnriios iitiia mistura do 
systenia germanico das coinposi~ões coin o systema 
penal romniio das penas corporaes. 
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A influencia do tlireiio romano nas leis dos wisigo- 

dos explica-se pela facilitlnde com que estes sc adapta- 
rarn aos cosiuiiies c á civilizactlo laliiia. 

Essa iiitlriciicia dcu ulri tilto grau de  superioridade 
ao codigo wis.igotliico. Diz ALBEHT Du Bois que uma 
das rnariifeslações d'csia siij)erioridade eslá no critcrio 
a d o p i d o  para n deicrrniiiaçáo tln cririiinalidade e para 
a graili~acáo da. pcliia - a i i ~ t e ~ ~ c i o ~ ~ n l i d n t l e  do ngeii te, 
apreciando-se iiin acio I 0111 inlcnçNo cliie o IWOVOCOU, 
mais do que pela lesão inatcri:il~ e prociirando-se fun- 
dar  a escala penal, não ria coiitlicáo social do offendicio 
ou do offensor, mas na in teu~f io  mo!-(11, no grau de per- 
versidade que o ;icto criminoso revelasse '. 

Assim, o horiiicidio preriietliiado tirilia pena rigoro- 
sissima, ao passo que o Iiornicitlio iiivoluntario não 
cliegava a coi~stiiuir crirne (reacção excessiva contra o 
aiiiigo niaierialisiiio gcrniaiiico). 

Em geral, no codigo wisigoiliico a concli~ão social 
do offendido pouco intluia iia peria: os castigos eram 
os mesmos, tliitiiido se  traiava cle rc1)arar o~Ypiisas a. 
um Iio~rierri livrei, Iiispano-romano. A base da  des- 
egualdade das pvnas, determinada pcla condiçáo social 
do offendido, estava só  na  distiiicção ent,re li~rcls r 
servos, entre clirisl5os e jutleus. 

A condição social do ci.imiiioso iiiflnia algum iariio 
lia qualidade da  pena. Os iormentos n5o ciairi npl)lica- 
dos aos nobres iiem aos oficiaes do payo, a não cer 
por crime tle alta trai@o. 1':m rc'1:lção á s  C ~ : ~ S S C S  de 
condiçáo inferior, os tormentos eram applicados por 

1 ALRERT nu  ROYS, Histeria do ri#-cito pcrt~tl 110s poros s ~ o d e r n o s .  
tom. I, liv. 11, cal). 8.0; Ilistor~in do d i i . ~ i t o   PAU/ de llr.sp,r,tiltc~, vcrs%o 
tiespaiiiiola tlc 1). Josti \Ticc:iitc (: Cnr:iv:iiites, ap1irndic.c: solirc. o Fuero 
Juzyo (noriie tl:i tr;itliic~io Iicsl~:inliol;i do Codigo \\'isigoliro, feila no 
reiriado do Fcniuiido 111: scc. xiii). 



crimes menos importantes, como o roubo de um certo 
valor. Aos escravos era frecluenteriieiile applicada a 
torlura, j i  para arrancar a confissão dos ciaiincs pro- 
prios, já para os obrigar a revelar os criines do seu 
senhor. 

O codigo wisigoiliico rcconticce aiiitla, para urn pe- 
queno numero de casos, a viiidicta sob a forma de ta- 
liáo, que por leis mais recentes é sul~stituiilo por mul- 
tas, ciriborn a incapacitlade de pagi-Ias iorriasse o 
c u l ~ ~ a d o  escravo do offendido, e até este pudfbsse ter 
sobre acluellc o tliieiio de vida e morie. 

Nos iiliilos soI)rc raptos, injurias, f~i+iriiciilos e roii- 
bos, sobreliido, era appliclivel a coinl)osiçiío pec,aiiiai-ia; 
noiitras matcrias preponderava o pi.incipio roiiwno clu 
e.ul)iac;áo social, ~ ~ c l a  applicação tle pcnas scvcras. 

As penas ein uso paina os ci.iriics inais graves ei-ain 
crueis e iiifamanics, como n f lu~ellu~áo,  urna das niais 
frequeiitcs, o quc levou ~ ~ L M E H T  1)~' BOYS a dizer, coni o 
orgullio da sua raça, quc os fi-ancos jimtiis supporta- 
i-iam n igiiominia de tnes casligos. 

Muitas rezes a flngella~áo era acompanliada da de- 
ralunção (telrpiter decctloclri) : arrancava-se a pelle da 
cttl)eça, onde ficava uma niaix8n iridclevel. 

No Codigo wisigolliico, al6nr (Ias pcnas tle morte e 
de flagelltição, encontramos as mutilaçóes, conliecitl;is 
ein toda a 1l:riropa aié ao seculo X I X ,  rt fustignção, a 
infaniia, a marca, o coiifisco, clc. 

Nesle codigo acccniuac1:iriieiiie llicocratico os a ia- 
ques ti religião, adesobediencia ao; preceitos ecclesias- 
ticos eram perseguidos como criiiies conlra o Estado. O 
poder civil concctlia ioclo o aiixilio á Igreja na punicão 
(Ias offens;ls clc c:iiaacier rcligioso. O I11 concilio de 
Toledo (589), oiidc l\cccnieclo fez abjiiraçuo do aria- 
nisino, ordcnou cliie o juiz seciilar ajudasse o bispo 



na puoição das infracções aos decretos conciliares. A 
exeornmunli%o era acoml)anliatla de peiias corpornes. 

Por isso dizem ;ilgrins c:scril)tores que se preparava 
d'esla marieira o terreno para as Tuliiras persegiiiçijes 
e fiitusos Iiori*ores da. Iiicluisiçáo. a Devemos ao codigo 
zuisigothico, diz M o x ~ i r s ~ u ~ i ~ r ~ ,  tudas as maxi~izas, todos 
os principias e todos os usos dn Ii/qnisiçiio de hoje. Os 
monges niio fi2ertrm nznis ilo r/lle copinr conl~.a os ju- 
deus as leis otilr'ol-ci feitcrs pclos bispos)) 1. 

A lcgislaâiío \visigotliica sesnltoii da fusão das diias 
raftls, a tlos Iiisl)aiio-i.oninr~os e a clos gotlos inva- 
sores. 

Náo foi I ) O I ~ ~ I I  c o ~ r ~ l ~ l ( ~ t a c s ~ : ~  Irisáo, como o não 
tirilia sido aiiies n romaniza~âo da Pcninsula, e como 
o 1150 foi postcriorriicnte, muiio rrienos, a união com 
os arahcs. 

Não ol)siariic, os godos foram, de todas as raças 
I~arl):~rtis, os c[ac mellior se arlaptai-am i cullura in- 
iellociritil cios soiriaiios. Nncliit~lle iciripo floresceram 
lia 1lcspaiilr:i varios gados, iiotuveis pelo saber, pela 
il1risir;i~áo c pclos :ilios cargos cliic exerceram. Os 
gotlos lor;irii tlt~ilomiiiailos os gregos dos Barbaros 

Dois facios ~icixrn nprcssar a iini5o poliiica e civil 
tias tliias r;iqas: 3 con\.ersão ao catliolicismo dos go- 
dos corn Reccnrcdo, bem como de alguns leudès 
suevos clric não se liiiliarn coiiveriido em tempo do seu 
rei Cusrinrico, e iio reiiiailo de Hecesvinclo (653) a 
reropç%o il;i lei (pie pialiibin os çasamcntos entre as 
familias gocias e roinanas. 

A unidade legislativa foi iiiais completa. E assim o 

1 Espirito das Leis, liv. XXVIII, cnp. I. 



codigo wisigotliico, s e  na ordem politica não corre- 
spoiidia ao estado rfa época, iiiío reflectindo sequer a 
vida real dos rleineiilos que eonstiiuern o ~ ~ o d c r  pu-  
blico, ria oidem civil cori~espoiitliti exactamente 6s as- 
pirações e rieçessidud~~s rl'arliiclla sociedade, e de  ia1 
rno~lo que, após a c1ilAtla c 1 0  iriiperio wisigolliico, e 
quando sobi-e a s  suas ruiiias se  levaritaram os esiados 
clirisiãos, os  ~ e s i o s  da  soçictlatle antiga rluc coiiiribui- 
raiii 1);trafoi.riiar a s  socieiladtls nov:is lizci.aiii i-cnascer 
esl)oritaiiearnciitc o dii-cito yoclo pela r;idica~So que 
este l i i i l i ; ~  nos cosluiiics '. 

Coiiio ol)sci*\.a uiii csc-i.il,ioi. riioderiio " é preciso 
iiâo estlut:cl:r t ~ i i t :  crn 111i:~si tor1;is as  socicci;ides existe, 
a (),ir tlc iiiiia orcleiir Icgal i~c~~resciii:rtla rios codigos, 
oulisa oi.rlciii cirlra-lcgal, cjiie, pai' esi:ii. cm iiileira 
coiltraclicr,áo coiii aqriella, iiao tleixn de ter cgual força. 
O coinl~aie iudici:il, o ,jui*aiiiciiito cornl)iii~gu~oi~io, o (li- 
reito tle re;.intlici:i, ~ 3 0  oiitiLos 1antos cos(uiiies de oii- 
geiil geriii;ti~ic:i, Ii~aiisiiiillitlos á s  gcrações segiiiriics, 
rnas de que a Ici dos wisigoclos coiisei-voii rarissirnos 
vestigios, e 150 tciiiics, qttc iirosii.ani h1.m quanto a lei 
esci-iptti os I.rpi.ova\a. 

Das 01-dalias ou juizos de De~ i s ,  a p ~ i i n s  a d a  a g u a  
fcrveiiie se ericoiiira rio cotligo, ctriboi-a crri tempos 
;~ritcriorrs 5 priii-iiliv:~ rcrl;ic~iio o clciso (Ia Pciiirisiila 
udriii~tissc a prova (10 h;o, pois rliie o s>riotlo de Sa- 
i-agosn, de 592, carioii 11, ninntl:~va que as  rcliclri;as 
cricoiiii~atlus etii podcr dos ariaiios fossem levadas ao 
bispo e passassem por aquclla p r o ~ a .  

A prova do juraiiieiiio, ciiil)or:t adiriittida cin varios 

i PPREZ PU~OL, obr. cit. ,  toiii. 11, Iiagg. 71 o 72. 
2 FUSTEL D E  ÇOUI~ANGES, Historiu dus inslilui~ões polilicas da an- 

tiga 12,-ançu, vol. 1, pag. 811. 
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casos 1, era  recebida, geralmente, só em ultimo logar, 
e n a  h l t a  de outra prova. 

Qiianlo i rcvindicta exercida pelos parentes da ri- 
ctinia, a lei parece coiideinná-Ia í'oriri;ilrnentc 2. 

Apesar de banidos da lei cscripla o dii-eito de  re- 
vindictu e os jriizos dc  Deus, sciido apenas admitlido 
o juramento conipurgatorio, e cste só crn ultimo logar, 
nós vamos cncontr:i-los driraritc a dornionç~o dos ara- 
bcs. Numa doaçso 5 igreja ide Ovietlo por Oidonbo I, 
em 857, recoiilicce-se expressamente tt legitimidade 
da  pro\n. da  agua a ferver; c o concilio de 1,eão de 
i040 admiite não s6 esta prova, mas lambem a do 
combate judicial, scrido triviali~siino nos cosiurrics c 
nos foraes o uso do jiiratnento coinpui-gatorio, assim 
como remos o direi10 de revindictn resislir, até ao  se- 
culo xiv, aos esforços repeiitlos tlo podcr ceiiiral para 
o debellar 

Ern consequencia do systcma compositorio e do ca-. 
racier particular 110s crirncs na sociedade wisigotliica, 
a acciisncão pertciicia, scigundo o Fuero Jzlzgo, ao of- 
fendido ou aos seiis parciites ; sem esta accusaçáo não 
podia haver pei*seguiçáo criminal. 

1 Por exernolo. leis 1:. 4: e 7: d o  liv. V .  tit. V. e lei 2: do . , 
liv. VI, til. I. 

2 Lei 7.0 d o  liv. VI. til. I. Esta lei d i z  textualmente o seguinte : 
Ornntcc ct inirttci sttos iequanlur anclo~.e,, nec pain p, o filzo, I ~ P C  filzus 

pro pa l~  o ,  I I I , ~  11 ror prv mat'lto, n f c  mal l l u ~  1)) o uLore nrc* frvtet pro 
f ru lr (~ ,  r i ~ ~ c  i ~ ( . t t ~ i i s  pro vzcino, nPc pt 'opi~~q~iiis  pro propznqzto, iillunt 
culi~~t~niczrn pevlimescant : sed zllr soltc~ ptid~celut* cnlpnbilzu, qui czrl- 
pnndn comntlslt, et crirnm cum zllo (11" lrcct 1t. tdror'zatur. Nec succts- 
sores, aut Iraeredes pro factis pcircl?ilunb ttlliim ye~~ tcu lum pertimes- 
cunt » 

3 G ~ M \  BARROS, Hisforia da n d e ~ i n i s h t r ~ ~ o  pirlilica em Porlugnl, 
pagg. 28 e 29. 
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Todavia, para alguns crimes mais graves, como o 
liomicidio c o ;ltlullerio, era ridmiliida a accusação por 
c j u a l i l u ~ i '  ciilatião, ria lulia tlos iiiteressailos (acc~lsação 
p o p ~ ~ l n ~ y ;  uclinillia-sc 1ainl)em noutros casos a perse- 
giii~ão 1)eilos juizes ex-oficio. hlas, albin de serein re- 
slriclos cslcs casos? respcilavairi quasi lodos n crirnes 
religiosos c n oiiiros ciii cliic 1i5o liavia offcnsn n parli- 
culiii.cs (rrimes p~tbliros) '. 

4 4 .  Canclei, tlo (lireito iieo-gathieo. Os i'oraes. - Em 
7 11 I'ci*iii-se a baiallia i10 Griatlaletc, e começa o do- 
rriinio dos stirrnceiios iin Periinsula. 

As Icis tlos goilos o as rcsoliições dos aiiiigos con- 
cil io~ tlr Tolrtlo coiiiiiiii:ii~:iiii iotl:tvia a regular as re- 
lacõcs (10s iiiosai~;il)cs, iiiaiileiitlo-se ern vigor lambeiu 
eiii rc us gotlos iluc se i-el'~igini.;iin nas moiiltiiilias das 
Asliirias, 

A iiiiiilniiça (Ias coiidiciius sociacs iião perrniktia po- 
ipéin (lu(! coiiiiiiiiasseiii \.igoi.niitlo iiitcii.amentc as an- 
ligas iiistiliii~ócs iins iiion:~i~c.liias novi-godas. Oiitras 
~lec.~ssiil;itlcs e ot11ras cii-c~ilnsl:~nci;l~ irn~)ui~I~arn nova 
legislaciío, sobi.ctriclo ciii 1):iís agitado 1)or luctas in- 
ccs>alll~s. 

,4 fillia t l ~  i in i  1)otlci ccrilr:il que estendesse a siia 
accão :i todo o lcli.i.iloi-io, c alii 3 coriservasse firme e 
pci.riiniioriic ; :I (1iíTiciililaiIc tle coininuiricaç9cs entre os 
tlilrcii~eiiies ceii1i.o~ (li. ~)nl)tilii~iio; a falla cle seguranca 
pi~blica c a i.udczu dacluclles icmpos de barbaric: tudo 

1 SR. Dn. DIAS D,A SILVA, Estudo S O / I ~ ' ( :  n responsabilidudc cizd con- 
neta co118 a crimin«l, vol. I,  pag. 58. 

FASC. 11 3 
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isso que 1150 permit i ia c i i ~  geral que o 11oincii-i alni-- 
n:~sst> os SNIS S ~ ~ I I ~ ~ I I ~ C ~ I I I ~ ~ S ,  os stLiis n l l i~c~os ,  OS SCIIS P 
i i i lei~c~sscs 1)ar;i l'(íis;i tia siia í';iiiiili;i o da siiii Lci.i8a - 
tloici-iriii iori o iso1;iiiieiiio tlc ~~c~c l i i o i i ns  societl:~tlos, c eii i  
i.csull:itlo ;i ciivc1rsitl;itlc i lo  cltieito ci i i  cntlii sc~iilioi.io, 
c in  c;icl;i (.oiii.(~IIio, c i i i  cada 1ci.i.a. 

Tacs ioi.;iiri, i i u  op i i i i l o  (10 si.. GA\IA USIU~O~ '. ;IS 

cniisas cluc ~ ~ i ~ o t l i i z i i ~ a i i ~  o ~)i.c~tloi i i i i i io tlo tlil-erto ~u,rstrc~- 
t~rilirz(rr.io, dos fi)i.ctes, tlos 11su.s da ts.r3a, oi~ctleccii i lo, 
ti30 ao eipirili, (10 iiiiiil:iili~ qi ic ;i I , g ~ * t b j . i  e o 1)oiler i.c;il 

t i i i l ia i i i  i i i io i~ i i i i i i lo  1101 Iogislncão I\ is igo~l i ica, inns as 
iic~cessit1;irlcs c tis cii~c.iii~st:iiic~i;is Incncs c tlc occnsiáo, 
IIIII:I (1;~s (liiatis tbi.;i a tlc povoaia ;is teisi.;\s qiio so i;iiii 
coiicl~iisini i t lu iliii i i ioio t l ; i  niiai.clii;i ou (Ia i'iacjiieza tlo 
go\c8i'iio, cciiivi(l;iri~lo I;~\*i.;ltlorcs, fiuaiitlo : I  soric tlos 
coloiios, tl:iritlo SO~I I I . ;UI~:~ e e.i;il)ilicl;itle nos cllchilos do 
sori l i~ :~ l~: i I l io .  

l~o ia ; i i i i  1)oi.s as n l t e r : i ~ ~ c s  ~)ol i i i t , ;~;  c iiioi*;icls do p;iís, 
OS tiovos ~ I I ~ C I C S S C S  e as iior;is idci;is t l i ic ~)i.otl i izi i-nin a 
si i / tsi i luiyZo das ~ l i i t i g i i s  leis por cosiiii i ics ~ i~; i t l i c io i~ars ,  
i i iais I'nt-cis t I t 3  iiio1rlai.-so 5s circ i i ih~lai ic ins. A cada 
1)asw 01 Ic i  CIYI cucol~cioii; i i l ;~ 1)ai.;i a(111(>Ilc (~ I lo i i o  (10 
;ii l i~:ili ir ~ w \ o ; u l o i ~ t ~ s  c coloiios 1)oi' iiicbio tln coiit c3,sáo 
tlc isciiyòcls e ~) i . iv i lc (~ ios.  D:ilii o ~) rc t lo i i i i i i io  tlo t l i i*ei io 

"2 
local, coitio fica t l i lo . 

42. Sjsteiiia tio periotlo I'ornleira. As le is  tlii reviiitlicin 
iins Or~le i iaçõts Aíi'ciiisiritis, - Na 111ain1' parte dos fomes 
:L 1)1iriiq50 tlos cririios, :lii itla os iriais grarcs: parece 
i.ctluzitlu a si i i iplcs coiiiposição c i i i t i l ~ : ~ ,  com qiiart lo 

1 GAMA BARROS, obl'. rit., vol. 1, pag. 33. 
2 COELHO D.\ H O C I I ~ ,  l?:l,ts~(i,) S O ~ I . I ,  11 I~is to~. i ( t  do governo e dns 

instiiui~òcs e w  Po~.iug(rl, Q's 80. 90 e YG. 
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nalguns appareçatn pciias sevei~i~sirrias, até para eri- 
rries leves. 

D'oiiclc a gciici~rlitlnctc tlos csci-il,ioi*c.;, antes dc A.  
11ir11~1 L A W ,  ~iisiii ;~ntlo i1110 O fiin ~)i'iricip:il dos fomes 
clra i.cpi'iiiiii. o> ciaiiiics c i cgul:~r as i.el;tçócs civis, dc- 
i1uzi:i Iliic II:I , ~ ~ i ~ ~ i s ~ i ~ ~ i i t I t ~ ~ i c i : ~  ilcsl:~ 6poca vigot-av:t, (111asi 

cxç'iisivniiic~iilc. o s\stciii:l gci~iii:iiiico tia corriposiqiio. 

((0s iiossos csci'il~toi~cs, iliz .\. IIi-nc~-~,iso, gci~;~lriic~iiic 

coiil'iiiitlciii a c;iliiriiiria o u  i r i l ) i i Io  ci.ii~iiii, 3 I coni a i . ( # -  

I )~LI ' ; I~%HI;L olli:iis:~. 1'01' ~ ~ 1 s t )  l;~Oo, C ol)ii~i;io C O ~ I I I I I ~ I I I ~  

cli~e a i'o~)ai-aq%) ~~'cciiui;li.iit c1.a iiiii 1,iiricil)io jui-idico 
rlumabi.aiigitl ioilos os criiiics, aiiitl:t os iii;iioi.cs, c 
siil)sliluia, ou, 11eIo I I ~ ~ I I O S ,  potli:~ siiI)~li!~ii~* ~ I I I  to(1us 
cllcs :i pcii:1 c oi poi~;ll)) '. 

As P C I K ; ' S C ~ ~ I ) ~ ~ ' ; ~ ~ S ,  iiicl11iiiil0 ;1 ~ i i i l ~ i I ; i ( ~ i ~  e a 
iiioi.le, alti coiii cii.ciirisl;~ricias nli.ozcls, ouislinoi r i a  J i i -  

i.isy)i.uilci~cia iniiiiicil)al, ta1110 (10 nosso país r01110 (10s 
oiiliSos i.clinos (Ia IIcspaiilin. O clii*aiio locsil i.cl'ci*c-sç 

Fi~ct11ici~loi~i(~iile a ciss:is Iiciins. Ili~iic:i.r,.~so riiciicioiin 

iiiiiii:is cl'c~ll:is: c cotlcliic tjiie :rs ~ ~ ~ t t ~ ~ o r ~ o r : w s c ~ " ; 1 " i  

iiiilmt;is cliii~:iiila a kpoca Iornlciin, sc %O 1 ) o i B  \ i r -  

Iii~lc (10s i'oi.:ics, 1)clo iiioiins 110r ;i l)plit';lq5o (do diiacilo 
coiisiiciii~liii;ii~io ou do codigo wisigolliic-o. 

t So ;ilicii~lcriinos ao coii~pleso (11, s\sitBiiin (lu re1):ii.a- 

iijtls ~Ios ilclic~us lios no-sos coiirolli;is iliii*aiitt! os sib- 
ciilos Y l l  c Xllt, : i c t1~~~~~i l i o s ,  t~1lirtli~l 0 i2esl:~~lrndol~ ela 
Iiisioi.ia riticion:il, cliic lia iiillolc clcllc siibsiste a jui-i.;- 

111 11~1vnci;l IICII;~! wi~igo~liic.:;', e~ i i l )~ l iu  l~oiivesse caítlu 
ciii desuso iiiiina oii iiouli.a pni.te, c sc nclinssc rilodi(i- 

cada, riso só  elas cii~cuiislaiici:is clo csl:ttio social, iiias 

i u l v e ~  aiiida pela infliiciiciil (10s cos\uiiics d'além dos 

1 A. HERCULANO, lllstovia t l i ~  P o ~ ~ l i ~ g i ~ l ,  tomo lV, pag. 381. 
." 
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Pyreneus . . . A pena de morle tios d(:liclos rri:iis gra- 
vos, OS :11o ~ i c s  erii alguns casos de I'ci~iiiiriiios c injurias 
pcssoncs, o aiiovvado iios i oubos, a >eik\ iilào iiiil)os~a 
eiii ccrlas Iiyl)ollicscs no,s tlelii~cliioiiios, (> n i C  aos dc- 
~ctloi-cs,  a riiiililti~5o cri1 oiili~os, clc., ii:\ela iilais são 
elo q i ~ :  li.;~~liyóc~s clos 1eiril)os gotliicos, e do clue uin:i 
~ ) I - ~ Y ; L  clo ~~i~ecloriiinio cliinsi liso iiitci.i~oml)ic\o da Icgis- 
~ R Ç ~ C )  (10 L16c1+ J ~ ~ ( l i c u t ~ ~ ,  iliic se aclia nssirri rcvali~lnda 
p ~ l o s  cosliirnes loc;ics )) '. 

Coritiaa os cliic corisiclcrniri os foi.;iils coiiio l)rc\ es 
colligoscivis c crimiii:ios, Ilicncir, \ \ o  ~ i ~ ~ i ( ~ i i I : i .  (IUO 

t~llos s30 aiilcs collcc-ções t l v  (lii-cilo ~)iil)l icc~, ~ir.iiici- 
~);ilriit~iiic fiscal, t lcsliriail;~~ a fixar ;is i.ciaqõcs elos mii- 
iiicil)(:scoiii o sciilioi. d ; ~  ici,i*u ou coiii o ISslnclu, priii- 
cip;~lii~ciilc tlin iii;ilci-i;\ I riI~iil;\i-ia '. 

S c  pois os foraes sc occiioavarri 113 i'elnr:ic3o, era  
só pd;i rclaç5.o que  ella tiiilia coin os inlcrcsscs do 
fisco. A coiina oii culuinnia é ~ c i * t l a c l ~ ~ i i - n t i ~ e i ~ i ~  niiles 
iirii ti*il,uto so1,l.e cr a-inzitialilicrdr, d o  c 1 iic iinin sril)sii- 
iuição cla viiiilici:i ~,iil)licn, ou iiiila pciia. il ir10 de tlc 
ii+il)uto re~el:i-se cliiniitlo a in~jll;i tJ oi.çntln riiirn:i qtioia 
dtt rcparttçáo ao ot'fciiditlo. 1': i i~r~ i ;~ t lc ,  C 11117 terço, é 
i i i i i  sciiino qiio tl':~il~icll;i i.el):trqTio sc lia cle deduzir 
I'""" fisco. 

A iiideiniiiznq?io ao olToiitlillo appnrcce inuilas ve- 
zcs iios lornrs. iiso 1;iiiio ~):II':L ;i fixar eiil rc1;rção 
aos d i ~ c r s o s  delicios, coiiro I)oi.clric, sciiclo tle orclina- 
rio 3 c~zl~( t?~nia  unia cliioi;~ j);wlc il:t rc~l~niq",  oi':) iie- 
cessnrio fixar esta 1)ai.a clcicriiiiii;ii~ acloc~lla, o (lu(' 
aliás iiáo iiripcdia a p;ii.te Ii~s:l(lti clc i.ecclici~ niaior 

1 OBr. cit., pagg. 385 c 386. 
2 HERCULANO, ohr. e loy. citl., pag. 39% ; Sn. DR. DIAS ~ . 4  SILVA, 

obr. ci t . ,  png. 62. 
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coniposição iios ~ l i sos  crn tlric, pelo dirciio consuc~utli- 
ri:~i.io. Ii~ssc sc,~liiiciilc rii:l.oi3 tlù tjue a fiii:irln iio for;il, 
C O I I I O  s~~t*(~ot l ia ,  por (~)íc11i1)10, 113 Guai.tl:t, cujo fora1 
liua\,i :i coiiilio>ic.tio ~);II':I o Iiou~icitlio eiii 300 sol(los, 
tle se (Iviliizi:i :L sciiiiin pnsic, para o fisco, ao passo 
c11ic [~clos iacsl)l ciivos cosiiiiiit~s o lioinicida era ciil0i.- 
catlo c os .si1ii\ ljcris rlivitlitlos cirli*c o coiictllio, os 
:ilcaidcs c ;I /ir),~i/i~l da riiti1?7rt 1. a h ~ ~ l i i ~ a s e  - ~ziío deis 
por hornicrllro s o t ~ f i o  ~~~clzontos sol~los clv.tlrtrdos pelo co11- 
ccllio, (lr que sc tlotlrr:/~ ( c  scli))lu 111~.lc ptrra o fisco - 
loiigtk tlc i iiipoi [:i i -  i i i i i n  Ici ~ ~ e i i a l ,  iiiipoi*~:~ iiirin coii- 
ctlssão, i i i i i  pt-ivilt~~io cbiii 111alci~i:~ (lc is i l~~iios.  l h a  
~)lit-nsc: I ) I * C ~ S I I I ' I ) ~ ( ~  J ~ S I : I I ~ W I I I K ; ~  ~)ussil~iliti;itlc tle oiri 
iliribiio t~~~iisi i t~ii i i l i~ia~~io ilivi~sxo. Sej;i ilii;il I(,r o c~tstig! 
iiii[~)sIo 110r "1': ;")h Iioiiiit.i(las, o fisco sti pcítle exi- 
gir coiiio caluiiiiiia o scliiiio do lrczciilos soltlos o11 (10 
seu ecjiii\aleiiio, eiii1)or:i lia pi.axe scj:irn di\ress:rs :i!, 
c~niposiqóes B '. 

A Ti~açuo da coiiil)osiy;io pelo fosnl iiiilin pois iiiii- 

camciiic por Giri  a tixnqao il:i caluinain, coiiio cliioin 
1);wied:i mosiiin cornposiião. cliie i s  \czcs IicIn ('1-3 

doici.~iiinntla. ~)ortlilc se coiisitlcrnva coiiliccidn pc'lo 
i i w ,  rcfcriiiilo-se :il)eiias o ioi,;ll qrrota fiscl~l. 

.li.it~lr~r LILI 14015, ~ ~ e l a i i v : ~ i n o i ~ l ~  ao Cosa1 tlc Najtli.:~, 
~ l i z  t ~ u w ' l l c  iuaiiil:tva tini. "L0 soldos ao rci 1)el:t 
moi-li: tle uiri iiif;lii@,o e 100 pel:l tle uin villáo. h3as 
nfio se I)eiisc, ohserva cstc cscril)toi.. qiic i;iI iririlta 
coiistiliiiii toclu a geiizilitl~ltle: iscprcsciitnva apenas o 
aiifigo Ji.cdri/~z e os dii*cilos (1:. jiisiiqn tlo sci. I3sle e 
varios oiitros fiter.os liriliairi por tiiri pi,iiicipal rcgiilar 
as  relações do soberano coin o povo. Além desia carta, 

Sr. dr. I)i . ib i).\ SILVA, obr. C L ~ . ,  I i n C g .  62 c 63 
2 A .  H E R C I ~ I . A \ ~ I  nhr. s lnm. rilt. I I :~P 297 
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mias  cidades livres iiiili;iiii a siia consiitui~;io inle- 
rior, ncrn >cml)re coiiliccicln. 

Do ~ ~ I J P  ~ ~ ~ ~ i s c ~ ~ o ~ c ' ~ n c l i ~ e - s e  3 existc~~cia,  110 S!S- 

Icirin ])euaI tln jiii~is~~i-tiilciicin foritlcii-a, 1150 só clns 
coinposiçõc~s, roino :~ffii.iiia\l:im os csci-il)torcs nntc- 
riores a I1~nc.r  i,.t\o, iiias íainbcri-, (Ias penas cor1)o- 
rncs, qiic se appl ca\ain por cxeciiç80 tlo dii.ci~o çon- 
suettit~iri:ii io oii tio codigo wisigotliico, se  o foi-nI ci . ;~ 
omisso rel:iliviiriiciile ;i cssns I eiias. 

,4s curi:is coiislitiili\~as tlos conccllios rcgril:ivain or- 
tliiiai.iniiiciiic a s  iriiilias, n cltic ~ilgiimiis vczes se njiiii- 
lava n coiiil)osiç3o; rrias nein iiiiin iiciii oiili*;~ sal\avnin 
o cloliiit~iiciitc tla peiia corl)oi.d, cjuri- cs1;i fosse apl)li- 
cada [)cio podcr pul)lico, qilciS ~ ~ e l n  Lis:iiic.a I~;ii*l,;ii*a tla 
viiidic1:i pai~iicii1;ir. 

Ef~ectivaineii~c a viritliçia, a fiitltr, tluc o ioeryeltl 
ou coiiiposiy50 sul~sliluira, torna i1 apl,ni.ccer nos rno- 
iii~iriciitos, se  iião posiii\ariiciiic coiiio rcgi.a jiii.idic:i, 
ao iiieiios coirio clireilo iiãq csci.ip~o, tliic a Ici tiao 
ousava condci~in:ii*. e que, aiiciiia a ~)i+opriti impo- 
tcnciti, cliz Hoac~r,.i\o, ;ic.ceii;i\a coriio riicio i-epres- 
sivo. 

O Iiisloriatloi- aiti~il~iie a ililToi.ciilcs causas esla ac -  
ioniiila(Bu (li: iiieius rc[ii~rssiios. I'. ~)iov;ivrl ( ~ u t ~ ,  i i p y -  

sar  clc ~)i*ecloriiiiinr na jorispriitlciici:i gotliica n i t l o i ; ~  

coiiirai*ia 6s fuiílírx, n violciicia das 1);iixóes :is conscr- 
v;issc iIn pi-uiicu, toler:illas pelos ~nagisiiatlos e officiiies 
~)u l~ l icos ,  tlo iiicsiiio iiiotlo cliic o teciu sido os tluellos 
iios t e i i ~ ~ ~ ~ ~ i i i r i t l e i ~ n o s .  t\l)clsar tlc t~sial)e!ecicla a com- 
p o s i ~ ã o  cin todos os codigos btii.l)ai.os, niiitltt 110s fins 
do scculo 1111 ou priiicil~ios clo lu as [uitlas subsislitiiii, 
como provam os Ca1)itulares de Caislos Magno. 

Na Hespanha, eiiii.e os gados das Asiurias, pelas 
i .ela~ões tlcsles com os fraiicos, conserva-sc o coslurne 
das f i idus, e fortilica-se, até constituir uina jurispru- 
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tlcncia consiieliidinarin, não sendo de certo indiffercnfc: 
O i ~ ~ i ~ ~ i i i ~ l o  (10s ~ o \ ~ < , s  clii~isi5o< tl':ilí.iii (10s P j i . ~ i i ~ i i ~ .  

1'01. oiilro lailo, :icci.cscoiiIa I l e r r c~~r ,~so ,  6 pi.cciso 
Ici. ciii \isln o o~l:itlo soci:rl dos godos (Ias i\sliii*i:is. 
(;o1110 diz GUIZOT, viviarn criil~i.ciili:itlos nas stli~i~;iiiias, 
ntio i.uio \~ag;il~iiirdos o u  dividiilos tlm iriosiintl;ic, i.ciro- 
cedeiido iialiir~ilniciiic ;io vi\cis tios seus aalet)assados 
ei.r;iirti~s ii:is sclv:is tl:i Gcriiiaiiia. 

k: assiiii, coiri os 1ial)iios sclvugc~~is c feisozcs adt [iii- 

i*itlos ciii 150 precai-ia c;\isit3iici:i c, tf:t~la a h l l a  tle uii- 
ctoi.itlaile dos chefes (aiir I J ~ I Y I I ~ C  Fulluvain iiisliliiiqfics 
civis), 1150 adiiiira que api)mseccsscrii as  fizidas ou viii- 

ganças pessones e d c  itiriiilia 
A rcsiaiir;ir8o da civiliz:iâiio liisltnno-godn no reino 

n:isceiite d~ Oviccio c IJc%o tino ~)o~l i : i ,  orii \ii*iiiile tln 
gi101~i.a i r i c ~ s s : ~ ~ ~ l ( ~  corli os s:~i~~-;iceiios C pc'la í';ill;i tle 
org:iiiiza~5o social j)ei.Seil:i, siijeil:iib :L ~ ) r i i i i ~ á o  cle 
foilos as  of'l'eiis;is ií iicg.50 tlo ~)ottei' ~)iil)lico, o iliic ciri 
fioocas iiiais ~);icificns se rião coiiscpiiii-a. 

D'aqui a :iccuiiiiiltig.iío iiioiisti~iiosa tlo zceryeltl ou 
coiiiposição coiii 3 5  I )CI~ : IS  :iflicli\as (corno ;I inorte, a 
rii~ili!:i~ão e os aqoutt~sj. c'oiii ;L esc~~:ivitI%o, coin u re- 
iiiidicfa oii fizirlo, coiii a riiulin ou fi.cdti)r,, -- 1)clu re- 
c.i~iitlosccri ia t l ; ~  t)ai.bai.ic gci~riiaiiic;i ;i par (13 resiaii- 
i8;iquo tlas iristi~uiyõcs wisigottiir:is, orii clae prcdoini- 
ii;iv;l, ( j~ i a i i~o  i r~liressiio, n jiii~ispi~iitlciicia romana. 

A fuitln se rcfei.ciri n s  exl)i~cssòcs tisiviaes iios foraes 
- sit iriir~liciic, o11 - ct it,s?ipos si1 Nli?nicus sriorirniparen- 
t11))1, s ~ i i ~ i i i i ~ ~ : i s  ( I c  -- si1 / l ~ ) ~ l i ~ i d l l ,  O I I  - s i 1  hont/zieiro: 
sc1j;i cili~iI);ii.;itlo ao iiitii;idois c sujcito {t viiigariqa dos 
I ) ~ I * C I I I C S ,  a WI- a.;s;lssiiiaclo 1)or clles '. 

Teriios docuriicntos tluc iiiosli'ain qiie o cxci.cicio da 



vindicia se proiraliiri cniiqe 116s :ti6 no scculo xrr. Sso 
as leis dn rcliindicttr, ({li(: qr'pweccin tias Oicloria~ões. 
Nas AfTonsiiias, liviso V, tiíirlo 5 3 ,  \ e (  iii iriscli.~;is duas 
leis tle L). Alroiiao i v :  n I."ltis c juac~ piuliil)e, sob 
1 1 ~ 1 1 a d e  I I IOI ' I~~ ,  o exercicio da \ iiiilicla j)ai-~iciilai-, e 
:i "L." ~ ) r o c ~ u a  cI(lici~iiiii-i;ir os c ;~sos  ciii cliie essa Iltbiia 
$c iião d c \ c  npj)lic;ii.. 

A ~)ririicirti, declararido clac iio ibciiio ertt liso qiie 
cada uin cluei'i:i eiicoiiii;tr iiiorio c clcslionra de seus 
parenkcs, s e~unr lo  Ilies licrteiicia ciii devido, nvoca 
para. as  j a ~ l i ~ a s  rciies o dirciio dc piiriir, riiaridando 
c111c o oll'ciidi~lo ;ic.cuse Iicisaiiie cllas; (I i.c\oga ouira 
lei, q11c, iolliciitlo os Iioiriizios, fazia eucc!~s;lo tlus fidal- 
gos, C I I I ~ C  OS (1113~s tl ((oi~lt';is g ~ ~ ~ i t t l s ~  o C O S I ~ L I I I C  e ra  
iiir~iilidn. A teclas :is cla.srs sc  estcndiaiii agora a s  
1)rovitleiicias tlcsl:i lei. 

A s~giiiitln foi clc~eriiiiiiaclt~ pelas qucixas e protes- 
os  dos tiol~t.cs, cluc allegnvain cm primeiro logar o 
costuiiic csia\,cleci~lo, c eiir segiiiitlo logar a se\eridadc 
extraoi~tliiini.ia cla peiia tle morte con1i.a c~iinl~[iic~r pes- 
soa (IUP ~s:iss"edii viritlici;~. ICiii I ii.liitlc: tlc>s;is i i'cla- 
III:~ÇGC~S, I).  Al'i'o~~so I V  ti~;~iiIo\(: ;I 1)roIiil~i~iio (Ia I (  i i t i i -  

terior, c graduo11 :i 1)cii;i ;i ;il~l)lir:u' coiri1.n o clxcrcicic~ 
da  \iii(lict:i, scigiiiiilo :i gi.n\ itluile tlc>l;t ; iiias dcpcii- 
detido tal grnvicl;itlc da coiidição tla pessoa 1)crsegriidri. 
(fidalgo, iiâo fidalgo, Iioiiiern lioiii~ailo, Iioriicrn vil), e 
ilo facto cle saíi. 00 rciiio ou aiidar escondiclo o offeil- 
sor. 

L). Affonso v, rcpori:iiitlo-se ao direilo csiahelccido, 
cxcrptua a vitigaitçti da tlcslioiii2;~ rio caso de tingi-ante 
atlultci-io, excepqão cluo 1tassou I ) ; I I ' ; ~  as O I ' ( ~ ~ ~ I I ; I S ~ C S  
Maijuclirias, e se  16 lias Oicleiiafõrs PiIippiii:is, livro V, 
titiilo 38.' 5 i .": aAcliatido o Iiorricrn casado sua mu- 
Ilicr em adulierio, licilamcnte podci-á inalar a ~ s i  a ella 
como o adultero, salvo se  o riiarido for peão, e o 



DlREll 'O PENAL 
-. - - - - -  --- 

- -L 

4 1 
.- 

aduliero fidalgo, ou nosso ileseiiibargador, ou pessoa 
de inaior cjiialitl;idc. Porlm, cjiiuiido inuiasse algunia 
das sobrediins pessoas, ~tc11:~iitlo-a com sua iiiulliei. ern 
atliil~erio, nào iiiorrci*i j:oiS isso, iri:is scisi degredado 
]):ira :i Ali-ica, corn j)rrg<iu iin :iiiclic'iicin [ ~ c l o  ienipo 
que aos jiilg;idoi.cs I ~ i ~ i i i  p:ircccis, scgiiiido ;i pessoa 
cluctualal*, 11" p ; ; lss~~ido tle lies a i i i ios~ .  

Ainda Iioje o iiosso çodigo ~ ~ c r ~ i i s c r i ~ a  de j~crnli- 
dn l e  o lionibiii casaili, qiie açIi:ir sua  t,iiillier cin ;iiliil- 
terio, c fizer a ellu oii ;io ;iduliero nlguiiin ofTeiisu çor- 
]'oral iiiilrior 5s tlecl:ii-adas nos artigos 360."."."" 3." 
a 5." 3661." 3366." (:i]-I. 3'72.' e 5 1 .O), náo seiido 
ein (lu 1111uer caso a peiia mais grave que deslcrro jjor 
seis iiiêses. 

43. Vesliaios ilii \iiitlitIii ii;is O r d c i i i i t c i ~ ~  Filippiiiris. 
-Alem dos vcsiigios (Ia viri licia eiicoiiti~ailos nos fo- 
raes e uns 0rdcii:içórs dllorisiri:is, oiiti*os al )pa i  ' i*eccrii 
tiiiiila nus propi'ias Ortlciiaqfics í~ i l i p~ i i i n s .  

Ttles sao: 
I )  Otrias tle i~li)ai:clllc - que poiliiiiri ser pns- 

sadas pelos Deseinl)argadoi.cs do P a ~ o ,  conforme a 
Ordt)nnqao, livro I, titrilo 3." $ 5.' '. 

13si;rs c:li.las liiili:iin, ciili'c oiilros, o e f i~ i lo  ilc clis- 
t ~ ~ i l s a r e r n  juizo ;I I I I ' O Y ~  '1;~s coiili~nilicins. As IWSSO:~S 

a il11t~111 t'ss:is c;ii.i;is Iossriii p;iss;idas 11ocl inrii coiii cllas 
çoiiti~;~tliclar o iIthl~oiiiiciilo (te iiiiin lcslciiiiiiili:~ (Ord., 
l i v .  111,  til. 58." 5 7."). 

Il'ilippc 11, ~ i o i .  alvai-i tle 10 tlc in:ii-!;i, clc 1608, 
aboliu as cartas cle initnizacle. 

1 Entre as attribiiiçõcs dos 1)csciiilinrgn$res do Pato. indica Csle 
8.1 ~l lern,  ccl1.1n.s rir in~tnizndr nos rusos rljr que por eslglo d a  nossa 
C01 te se dcven &r, c tc .~ .  

F ~ s c .  11 3 
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2) Seqtirunças renes-de qiie falla a Orenação no 
livro V, iitulo 428. Eibani iirna esperic de snlvo-con- 
dueto, passado pclas jiisiiças da tcri-a ou 1x10 propria 
rei, a uma pessoa anicncaila por oiili9a. 

Quando a seyui.ailçn 1za1 era rcquei-ida As justiças 
do logar, o juiz inaiitlnva intiiii:lr a pessoa de quem o 
rccliici8ciitc sc arreceava, oii ia ellc proprio s casa della, 
ou inaiidav;i li uin oficial. O jiiiz pedia Ilic que segu- 
rasse o rcqilciaciite; sc acctltlia, lavrn\,a-se instrumento 
publico ou litulo (1;1 se:,riir;iiiSa ; s ? rião, a justiça setu- 
rnva-o (lu 1)ai.i~ do rcii. dc dicto, feito c conselho, appli- 
cundo iiina priin, :I titulo de tlcsolcdicncia, no rccu- 
saiitc. C)iiaritlo c s ~ c  era pessoa I I O ~ J ~ . ~ ,  pessoa tle es- 
tcldo, :I pena eiu:i pecuniarin, ou o juiz o emprasava 3 
corriparccer na c6rle fiara justificar x sua recusa na 
piescnça tlo rei. 

Se ris cliscordias ei-ain eritrc poderosos, de cuja vin- 
dicíu se poderiri. seguir agraiicle darniio ao reirio, e ao 
po\o e a  USO serviço~,  "30 seaguardava que qual- 
(IUCI'  (1"s ~ U ; L S  1)ai'Ies i-ccjuci*cssc: o rei rnaiiiluva corn- 
parecer os iiiiiiiigos, c l)ui~ba eiitrc elles a segurança 
(Ortl., log. cii., 3 5.'). 

Podia. o rei taiirl~cm mandar cliainar 6 corte aquelles 
que, crnbora não sciiclo d.i (lutilidade das pessoas in- 
dicatl;~s no 5 5." tlinhn~n por abatimento pedir a elle ou 
as jusliçns reaes as sclgriianfns. O rci cs~~o~iiaricanie~iie 
ordenava qiic o.; 1~i.ipntc.s se se2iir;isscrii; se o não 
fizessí~iii rritlidava-os ciiccrrar c111 nlguiii custcllo ou 
iio~itro logar, atE que se segur;isscrii, ou dava-llies 
outras penas a sc'ri n i  biirio (Oril., Iog. cil., 5.6.". 

Qucbi.antar a scgiirança :ig;i.avuu corisidcravel- 
niciitc os [actos ci.iiiiinosos : ciri r.c~lactlo a todas as pe- 
ri:is, iricrios á tle ~iiorie, al)l)lica\ a-su o tlobro d'ellus; 
a I ,CII ;L  ele moi-le i~;ilriisal ou civil, oii oiitr;i (( qi ic se não 
possa dobrar», CJ-a aggravada n ar.bitrio do juiz, que 
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podia accnmular com ella oiitras penas (Ord., log. 
cit., § 4.')). 

3) Cartas de perdão - dadas 1)clos l~areiites tla vi- 
ctitna ao lioriiicitln, i s c n ~ a n d ~  cstc (Ia ~iiidicla e das 
respoiisal)ilid:itIcs jutliciaes. 

3:)s Ordenaçõtls  ao lrequentos as allusões n estas 
cartas. 

4 )  Reptos ou desafios - prcccdcndo esp~cinl licença 
e auctoridade real. Erain uin privilegio coricedido aos 
filhos legitirnos dos reis (Ortl. Man., liv. V, tit. 93.O), 
mais tarde abolido pelas Ordenações Filippinas (liv. V,  
i i t .  43 .1 )  i. 

As proprias leis rcferein-sc 6s vi~rga~zças reaes, sem 
procedimento regular e por irnpulso colerico. 

A Ordenação, liv.  V, til. 137." pi.iiic., coiiio corrcctivo 
á prccipitaçáo dos reis, orclerinra qii(! aeexc"u@o da sen- 
tença fosse espaçada até vinlc tlins - ((qunrirlo nOs rotz- 
dem~zarnzos alyllma pessoa ci vzot.te, ou que lhe co~.tem 
alguna membro, ]ler ~iosso proprio nzotu, sem out1.a or- 

PEREIRA E SOIISA (Clnssçs dos crimes, vcarh. D~sapo) define desa- 
fio - o coinbate parliciclar en1i.c duns ou ~nuis pcssous. 

Distiiigue-o da rixa (r~enconlr~c dos iraiirAsos), c-o!iibatc iiiiproviso, 
e dos cornbatt:~ que se hziain par:i pi'ovn tl:i destreza c ciii Iioiiru 

, das d:iiiias, hcm corno d:rcliicllcs :i q ~ i e  :e rccoi.i.i;i çuiiiu piuva jiiri- 
dira siil~sidiai.i:l ciii juizo. O rt!l~lo o11 ilos;ilio (!i.:i I I I I I  cniril~:ile qiie 
resul1ar:l de dilfi:rcii!::is ~~:ii'ticiil;trcs, :L cliic: ~irtsc.c~tli;~ ~irovur:ic,;lio e 
1i';iI;~tlo l>~iii;.in.% e Soiis.~ d i  iioliçi;~ dib tliit.:llos ti~:~v:iclos 1i;ir:i i'esolver 
:i16 tli\ibi~~ciiri;is dt: ol)iiiic?os. 

I ) I ~ C I L ~ I I I I ~ ~ - S ( ~  t3nlrt: ,j~iris(;oiistillos :ilI(;n15t:s, sc o di1~ci111 clc re- 
~ I I ~ C S ~ ~ I I ~ ; I I ; ~ O  dc\li:~ s ~ r  t:iiliI)rni apl~Iica1111 li:~ 1iiiIi:i rtlrt:~, c, tlitidin- 
do-se os votos, o iiiipcrntlor Otli5o o~.d(~iioii I I I I I ?  a cliirsl5o fossl: re- 
solvida por duello. AIToii~o V1 de (;:~slcll:~, cluc!i,t:n~lo :il';iil;ii' (10 c~ilto 
o ofício mosaral)ico, çonsiiltoii :is cbrtcs, c, 115o clicp:iiido estas a urn 
accordo, ortlenou iiin rtliiib;ite siiigiilar on 1i.c dois eavalleiros, repre- 
seiitando airi o oflirio ir1osar:ibico c o 11iiti.o o offit*io roinaiio. 
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dem c figura tlc jriizo, por ira ou snnhn qtre d'etla tenha- 
9110s. )) 

As clii.onicas refercin- sc i s  cjueiuns ( 1 1 1 ~  o s p 0 ~ 0 s  
levantavam contra os reis, por csics kizcrcni justiça 
por siias rnaos. 

Pelo exagcraclo iiso cluc D. Ptv1i.o hzia  tfo seli azor- 
ragiic jjusiieciro, o povo llie eli:iiiinv;i ;ilgoz (c1 riin o 
PADRE I ~ A Y Ã O  11;1 sua  Clb!.oiii~a, c:)[). \ 1) 1)01~1110 «por 
siia pessoa jiisii~nva os Iioinchns, o t~i ic  iino coiivinlia 3 

elle fazer, por muito ni:ilfc~iiores cliic fosscrn, pois tiiilia 
oficiaes e pessoas por rperii o ni;~iid:ir fazer.)) 

14. l i i l i i r e z t ~  (lu processa criiiriiiiil tio ariligo direito 
poriiig!iiis. kloeessii i ~ c c ~ s r l a r i ~ .  Su;i ~ n i i s í i ~ r m a ~ i i a  e m  
iiiiliiisiloi*iib ; ils clcriissi~s. I)c~licloo qiie coiiserviiriim o 
cariiclcr de ~biirliciiliires. ,i i icciisti~i io populiir. - Pas- 
sando :io csiiido do j)iqoccsso pciinl (liirante este pc- 
riotlo, verrios que a justiça iiáo iriterrinha na  pliniçáo 
scin qiie o ot'Ten(litlo oii :I prssoa i !  cluciri o seii direito 
se  transinillia nccusassc o ci.iiiir. 13 lima consccjuencia 
do cnr:içter dos delic*ios, consitlei~:iclos então geralmente 
cori!o ol'feiisas pariiciilnros. 

E vcr0:lclc ~ I I ( :  Ii;i\i;l iin direito jioriugiiês, coiiio rio 
wisigo~liico, coiiio iio de todas as  sociedrtdes tjuc teinos 
estiidatlo, ci~iirics [)iil)licos, offeii~ns i sociccladc. Os 
prolxios clclic.los privaclos 150 srriclo progressivainciite 
crimi~ltrlizcido.c, coiiio o Iioinicitlio c o atlulicrio. Em 
lodo o caso, s6 co i i~ i i s~ ine i~ l c  apl)arece nos I'oracs a 
acciisiiçao ex-oficio para o tiomicidio. 

A ac.ciisaciio era pois essencialmenle pnrliculnr., 
pcrtcircc~iitlo no olTCi~~litlo oii t ~ o s  sciis pai-enics. Os 
forncs por vczes tlcaulelavan~ que esta garuiitia da 
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l i l~erdade biirguêsa não fosse infringida. Ninguem po- 
dia scr  condciniiado sem accusador : - sine raucrrra 
OU sinc ruticuroso 

D'este caractcr particular da accusa~ão  dcrivavarn 
a s  seguintes consct~iicricias : 

( I )  O processo ficava iiullo por falia de cilação de 
algiiin cios p;ireiites a íliieiii in solidzr~n pcrlencesse o 
(lireito de nccusai.. 

b)  Ntlo tiavia persrgiii$io criiriinal, cicsde qiie o 
offeritlitlo e os seus pareiitcs coricecliani o perdtlo. 

c) Niío aproveilava o pci-tlão concctfiílo pclo tutor 
em prejiiizo do tlii*ciio do iiicnor, ou por algum dos 
parentes sem consentimenlo dos outros. 

d )  Tumbern nao aproveitava o perdão do rei sem 
aiidienci:~ dos ii~~ci~eseaclos. O rei rnesmo só dava o 
pertlso coiitlicion:~liilcnte ase oiitras partes nhi não lia 
a tpic a acci~saçSo da cliia morte pcriciiça (Ord.; liv. V, 
ti!. 130, 5s 1." t3 3.') 1. 

I lai ia  a 1)erscgiii@o ra-oficio dos crimes dirigidos 
contra :I soc.ietl;itle, c,  como tlissCriios. apparece con- 
fusaiiieii~e iinlguiis loiacs esia Súriiia de perseguição 
coi~tra  OS I~oinicidas. 

Posteriorineiitc, a nccu~aç5o ofEciosa estende-se aos 
criincs rnnis graves, quando fossem manifestos oii fla- 
,y.cl ,z l~s. Os progressos iritelleciiiaes permiitiarn j i  ver 
tios criiiics pai*iiciiliires ot'fensas á sociedade. Por oiitro 
lado, rccoiilieceii-sc, (I pcrigo t ~ u e  resullava tfa impuni- 
dlitlt: dos gr;riitles ci~iiiiiiiosns. 30 incsrno ieinpo qiie se 
iiripuriliao iiiitei*cssc fiscal tle perceberem os reis ou 
os seriliores a s  iiiiiltas c cnliimnias nas terras foralei- 

i SILVA F~nnTo, Theoria dn ( l i i . r l lo  p/3?ii i l .  tli~curso preliminar, 
pag. 30. 
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ras. Esta pcrseguiçáo a principio s6 era admiitida 
como excepção e por privilegio do monarcha. 

Mais tarde, ao sgsteiiia ~)rivilegiado da 1)erseguição 
dos crimes mais graves, succedeu o systeriia do pro- 
cesso inqilisitor.io, clrie sc linlia csiabelecitlo na 1grej:i 
para 3 i'cl,rescão cios Iirrejes, e tlric pi.alicariiente tra- 
duz esie ~~rincipio, fixado iio tcin1)o tle Iiiiiocencio I I I  
- Evidentin pcltrtrli sceleris non iadigrt clnwore accu- 
satoris. 

Do fbro ecclesiaslico, o s ~ s t c m a  incliiisitorio passou 
1)u-a OS trihiiriacs Icigos. Os jiiizcs scciilnres passaram 
a inqrri~ir ex-oficio de iodos os crimtls, por sirnples 
deniincia, queixa tlo offcii(lirlo ou mera suspeita. Eram 
as  inqtliriçõcs ou devasstis. A devassa podia ser qeral 
ou especial: ye.er?il, para toilos os crirnes prati&dos 
deritro duma dc~erriiiiiada circuinsci~ipção ; t spcciul, 
~ w a  CWIO uiriie de clne 113viu (le111111cia O U  suspeita. 

Na nossa 1cgisl:ição fiç:irnin ainda algilii3 cririies 
pw~ici;l:ii~es, isto é, cuj ;~  piiiii~ão 0i8:1 dclwnclenie da 
:iccrisaç50 do on'ciitliilo oii dos seiis pareiiies. PEREIRA 
E SOUSA cni~ii~era OS seguintes: 

I) O udz~lterio, excepio se fosse acompanhado de 
inceslo. 

O riosso Codigo penal (arlt. 401.' 5 3." e 4.04.' 
5 ! J eoiisidera iniribern este crime conio p;ii~iieular. 
exigiiitlo clat!relti e ;icciis:ição clo coiijiige offciiditlo, 
corno condiçáo para a i i i i l~~si iç~o da pena '. 

1 0 Codigo 1)en:il ciiccrra du:is c:itegoi~ius de crinics: publi- 
cos e p n ) ~ l i c u l ~ z r ~ s ,  c dois giiipiis de criiiics pí~~~liculat'es. Quaiito ao 
~~riiiieirit gi~ipo, 1);ir:i que n jiislica se inova, e para quc o niinisterio 
plibliço toiiie eoiit:; da nrciis;iy,:io, basta a qiieixa do olkindido, po- 
deiido osln ter a deiioiriina~ào di!  Ilenu?zrln. queixa ou por.liclpn<.áo. 
Estc gi't11)o 6 o dos çrirncs senti-pnrlici~lar~~!~. Quanto ao segundo 
grupo, o dos mir.untcnte partirulnres, 6 preciso riào sb o conheci- 
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2) As feridas cm i.ixa nova, desde que dellas não 
resuliasse lesão ou dcforinitlndc. 

Pelo Cocligo ~)crial tle 18.52 era ci~irnc parkicular. 
Pela Nova Refoiaiiia penal c Cotligo penal vigente (a1.t. 
359.") foi corisidcrado criine publico. O tlccrelo 11.' 1 
de 15 dc  seienibro de 1892 considera-o particular 
(art. 21.'). Pclo tlccreio (ilicintorial) de 92 de maio 
de 1893 (art. 3.") scí era prihlico, qiiaiido 1,raticado 
pllhlicumente. h l i i ~  desde a lei dc 4 cle maio dc  1896 
(nrt. 6.') é seinpre consideratlo ci-irnc publico. 

3) A i.jztria, excel~to a qualificada de  bofetada. 
O Codigo penal considera crimes piiblicos a s  otl'eri- 

sas  corporacs. Quaiitlo n bofitqtln [em por unico fini 
injuriar e lifio m;ilirai;ir, é criiric ~~ar i ic i i ln r  (ai-lt. 413." 
c 416.")). 

4) O danulo, excepto no caso de arrancamenio de  
iiiarcos, ou cortameiiio de arvoi.e silvusti*e, ou  sciido 
feito em Iiorta ou poinar, ou ncintemciitc. 

O (lodigo penal considera-o como paiticular (art. 
47.2." $ I.")), se não exceder a , 5 0 0  reis. 

5) O firrto rnodico, isto é, o que, no dizer t l ; ~  0 r -  
deiiações, não clirgava a 300 reis, excc1l)lo se fosse 
aconiparilrndo tle violcricia ( rou l )~ ) ,  ou rei10 iiit estrada 
ou ern silio ci-{no. 

O Corligo 1)eiial considera o fiiisio cririie particular 
rios casos do art,  430.' o $5 1." c 2.' '. 

iriciito ;i justiça, inas t;iriibcm qiie o offendido seja parte no processo, 
is to 6, qiie hiibterite :r acciisayán. O Cudigo pciial tcrn as palavras 
accitscc~ilo. ~.eqzterimewlo c guet.cla (m" este segundo griipo. 

1 ~ ' k , l l ~ i l l A  a SOCSA, Pvimei9.ns linhas sobve o pr.ocesso criminal, 
nota 4 2 ;  Sr. Dr. DIAS DA SILVA, ohr. cit., pag. 67 e segg. . 
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Para que os criiniiiosos fossem perseguitios basiava, 
no systeiiia iiiquisiioi.io, que os ci-iiiirs I'osscnl denun- 
ciados por tliialquer cidadão, ou qric dcll(bs Iio~ivcsse 
susl)eita, coiiio fica dilo, pocleii(1o sclriil)rc o oll'i~iidido 
âccus;~r crn juizo, como parte, a iiZo sei. cliic fosse lari- 
çudo da accusnçiio ou proliihido iIc acciisar. 

Ao lado da pcrseguiçáo oficiosa e da. acciistb~ão 
pariiçular, Iiavia aiiidu a c~ccusc~çüo poprilur tlos cri- 
lizes pilblicos, Iicrdada do clircilo rorrialio (Oril., liv. V, 
tit. 11 7." e § 6.9 I .  As Icis fixav:irii os casos eiii qiie 
esln accusuç50 tirilia logar, assiiii coiiio os casos de  
devassa. Mas, pela grave responsabilida~lc cin cliie in- 
corria o accusador ~)opiilar, se  náo coiiscg~iisse proyar 
a accusação ; pela inuiilidatle desia acc~isaçito, ailento 
o grande numero d e  casos em qiie o inagisirntlo podia 
perseguir olliciosaineiile, c pelo otlioso dc ia1 t'ucicgão, 
o (lu" cwlo b q u ~ ; 1  a c c u s a ~ q ~ o 1 ~ ~ 1 ; 1 1 ~  caíii ciii des- 
uso. No lerripo de ~ J I S L L O  FI~ISIIIE tju;lsi iiZo e r ; ~  C O I I I I C -  
cida, conio ellc proprio afTii)riia: a (,'rit/~in~o)l pzd)lrco~~ii~n 
per privcitos ncczisaíio, vcl quiu rntrllu sccunh t ,  t r l i i t  in- 
conz~i~oda, vel qrria v~tlgo ci-etlilur oficio boni c i r i  por-ion 
convenire, hotlie fcrc in foro -riortttur)) '. 

13. I'rece(leii1es tiistoricos do \liiiisterio Fiiblice. - 
O principio da accusação publica dcii oi*igciii a(  s pro- 
iiioiores de jitsiiçn; iiicuriibiclos tle susteirtai~ a accusa- 
ção, i-cunir as  provas, discuiir e coriirticlizer a defesa, 
não só para Iiaver iiin orgão especial para esla iun- 
cçáo, irias paia cluc o iiiesiiiu rri:~gisti.ado iiáo fosse juiz 
c j~arle.  

Os dociirneiitos liisioricos riáo cleierminrtrn precisa- 

PER. E SOUSA, 00)'. rit . ,  $'; S!).O n 42.0 
2 MELLO FREII~E, I ~ I S ~ I ~ U ~ ~ O I I P S  juris C) i?ui~zulis Lusit,, tit. 13.0 8 4.. 
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meiite a s  funcções prirniiivas dos promotores. Qiialquer 
que fosse poréiii a ltitiliicle da sua iriterveri~áo, 6 ccrlo 
qire n acç3o clos p~.ociirtrdol-es do wi, cujas altribuir,ões 
passnibarri para os prornoLoi.cs, jk era mais ou menos 
i-egiilada no Livro d a s  leis c ~ o s I ~ ~ ~ ~ ~ I s ~  c~l l ig idas  em 
lciii1)o clc D. João I, corisul~stanciaiido o rlireiio scguido 
tlesde :rs ~)ririieiras leis geracs. I1:stas disposicões pas- 
sararii, ariipliadas, para a s  Orclcnações AlTonsinas, e 
cl'estns ])ara a s  Mniiueliiias c Filippiiias. 

Com a apyaricáo dos proiiiotoimes dc jusiiça, a rloii- 
irinti cluc dci.irav;i clo ~)riiicipio :in~ci.ior da  acciisaçfio 
~)a~-liciilai. invci.ieii-SC. 

a) O ci~iiiic é j i  coiisiclcrado coirio uma offensa i so- 
cietladc, e por coiisequencia o perdão da parle dirccia- 
~ n c n i c  offeiidida j i  náo pode iscriiai. o ci-iminoso da  
rcspons;ibilidacfe penal, podcriclo apcnas influir rio 
cluantitativo da  pena. 

h )  Separa-se a responsabilidade criminal, depen- 
dente da arção piiblic;~, da  i.csponsabiIidnde civil, dc- 
pciicientc da acçso parliculai.. 

c) Por oiilro laclo, diz o Sr.  Dr. DIAS DA SILVA, a 
resl~ouw"blitlnde civil, quc: coiistiluia eiiião i~uas i  totia 
a resl~oust~l~iiitl:~tIc, fica agora cin plano scçuiidario, 
nI)tiiidoriada ao iriitlrosse direrto da pnric offeiidi(la e 
riso po~leiido sei. ol)jcr~io c l o  Iiltello ilo ;ic.caiisntlor 1 ) ~ -  
I)lico, (~i11I)oi~;t I~)ÇSC cxa[rei.ncl;l cbiri i*cl;iySu a ccrtos de -  ? 
lit.ios tlc d,ro)?io, c.oiisiiiiiiiitlo iirria liciia ciii favor (10 
Ics:itlo. 

A I I ; L I I I ~ C Z ~ ,  tla iiiLervenc;áo dos prornoiores de jus- 
tiça nos pi~occssos criines era, ria antiga legislação, 
muito diHercnie do clue i! Iioje. Atk i Icgislação libe- 
ral, a acção do pi.oinotor era subsidial.ia, isto é, a ac- 
cusaçáo publica só tiiilia logar nos casos cle devassa, 
em que não fiaria par"Ie, O U  qiiando esla cra l u n ~ a d a  
dti :icc~istiçáo. Este cui.açtci. iiiaiiteve-se ainda na lei 

FASC. ii 't 
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de 4 de jullio de 18-24, decretada pclos reformadores 
lil)es;tes tle i 820. 

Stí ciii 1832, pttlo t l ~ ~ i . c i o  11." 25 ele 16 (10  iiiaio, é 
( [ U C  O Iliiiisiei~io [irit~lico 101 e~siabc~lecielo coiiio oiagáo 
i.c;ular iI:t dc~fosn social, dcveiido :tccusaib c4uiicoi reiiic- 
iileiilc coiii os otTorielitlos ori coin clii:iltluer pessoa tlo 
povo 1150 cxl~i~cssaiiiciiie ~)i'oliibida 11oi' Ici ; e isto fui 
;iiirtla acct iiiii:itlo pelo i~ogiilnirierito elo hliiii,siti*io 1111- 

I~lico t3c .? d c  Sc~c i~ t~ i i~o  tle 1b35, oiitle se c1 ii1'e~i.c ao 
hliiiisíci*io ~~ii l i l ico a 1j:ii.i~ 1)i~iiicil~;rl tia a c c u s a ~ ã o  tlos 
ci.iiiirs l~iiLlicos, ~)oistliic clcve foi~iiini- sciiipi.e libcllo 
SCI);L~:LCIO, sei11 I I I ~ I I C ; L  ofii.ecci- o da parie cliieixostl 
(aisi. I I . " ) .  

l3 iiaiiil~cii~ esi:t s doriiiiiin elo eleci.cio tlc 13 de  ja- 
iicii-o tlc 183 7 [soçriiitlu ~ini.ic (Ia H(~furnzu jirilicicos~a), 
tlutL ~liriiiiiiiiii os eaeos cla ii~iei-vciiyllo do ticcus;idor 
1)011111:ii*, e aiiitla 11d:i Notv'ssirrla Hcp,l.rrcn j~triicinticc: 
:irii. 8T,:).", $56." 857." 885." '. 

46, Ciii'iieler tlo t l i rc i lo  ~~eiiiil tliis O r t l e i i i i ~ ò t ~ .  - 1':ti.a 
ol)\i;ir tios iiicoii\ciiioiiics tla ct~iiil~lcsicltlilc c divcli.si- 
tl:iile tlo tlircito ciii klpoi., elisl)ci.so  elos niiiigos fo- 
racs,  do tliiciio ioiii:iiio e c:~rionicc~, por i i i i i  gixiitlc 
iiiiiiithiao tlc Icis gciBncs a \  iilsas elcci,c~ad;rs tlcsde o iciiij)o 
tlc 11. AlToiiso 11, 1)oi' o s ~ ) n ~ o  (Ic eliirisi dois scculos, e 
tiiii~lii eiii p;u'Ic C Y  I l.;iliitlo (10s uso5 C: ~oslui i ies  ;tilligos, 
os  ovos secl;iiii,ii~triii ciii ctirlcs iiiri coeligo. I) .  Joao i, 
II;II':I :iiioiidci. s csscs peditlos, ui:iridoii piiblicai- tt sua 
collccçao tlas Leis P ~ S ~ ~ ~ I I I S .  Mais tarde, iio i-cintitlo 

1 Sr. Dr. DIAS DA SLVA, obr. cit., png. 8k e scgg. 



DIREITO PENAL 5 i 

de  D. Affoiiso V, rc:lliza-sc :I ~ ~ ! i l ~ l i c ; i q ~ o  das Orderia- 
çóes AfSoiisiiius (cin 2 i 4 4 ,  soir(Io rcgeiilc D. Pctlro, 
duque (li: Coiriilii~a), qiic l)o(lciti coiisidcras-se o pri- 
rneiro ti~;il~:tllio tle çoclificaq5o (1:~ le:,rislac,%o 11oriug~2,sn. 

O cnrtrcter tla legisl:ic:iio ~)tlii;il contitla no livro V 
(1:~s 01-tleiinqõcs i\I'foiisiiias, 6 scs 1)ai.l):ii.a e csucl. 
((0 legisltldoi*. diz (:oi:~iio u.4 RO(:IIA, n;\o IO\T ein vista 
Iniito os fins das ptiiiaq c n siin pi.oi:Oi~iio corn o clc- 
liclo, coiiio contlbr os Iioiiicns por rncio tlo icri-oi- c tlo 
saiiguc, 0 (criiiic c\r Scilic:ari;~ e eiicaiiios, o ti.,lcto i l l i -  
cilo de clirislão coin jucli:~ oii moiiisa t h  o I'iiislo tlo mlor 
ile inarco de prata s i o  c p a h n c i i ~ c  piiiiidos coin p r n s  
de inorle)) l .  

Subsistcin ;L; tlisliiic~õcs iilctlicv;ics tIc (8l;ihscs j)ar:~ 
o cl'feito d : ~  ;il)l)lic;i~%o tl:is ~)oii;is, ([~iwai~iav:iii i ,  coii-  

so;tiitc o rcu era nobr.2 oii plrbcír, tro~~lt,ir~ I io?~r~atl~t ,  tle 
eslcrtlo, oii hoinena oil. 

Por oiitro lado: i.ctlccIc-se nesta Icgisl:iq5o n iiifliicn- 
ci:l (10 ilirei!o canonico, 1)clo pi.occssn iiicliiisitor io, c 
tlo dii*eito ro.naiio, pelos privilegias tlo crirnc clc lesa- 
majestade. 

A le;isla$io pcnal (13s 0i.clcnaçóc-s nprcsciitn pois 
totios os defeitos dos cotligos ci~itniiiai~s cla ICt1;icie-iné- 
dia, de  rnislura com o direito ro!iiano e o cnnl~iiico. 

, i s  0i.deii:içóes Aíl'oiisiiias seguiram-sc a s  Maniieli- 
nas, ~~i l ) l icn t las  em 1 5 l 4 ,  eiii tliie nl1rii:ls s r  notam 
;iltt)i~;t~i)c~< siil)c.i~liciars '. 

Vit~s:iiii ein lti03, sob ;t aiicioi~itl;i<lt: (I(* Pilipl)t? 11, 
outras Oi~ílcii;i~óes, qiio sá», c!in gi.aiiilc [)aiale, ctipia 
(13s ailtccedei~~cs. No livro V ~ ~ Z C I . ; L I I ~  he :ilgurna~, iiius 
tão iiisignificantes alterações, qilcn&o influiram no sys- 
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lema, nem mridnrnm a natureza da  legislação manue- 
lina. 

Entre a s  incriminações npparece-nos aiiida a d a  
feiti~nrin no livro V ,  til. 3.' - Dos feiticeiros, c no 
til. 4." Dos qrre beilzeln clíes ou bichos sem untliori- 
dude real ou dos Prelatlos. 

Eiiirc as  penalidades, ieeni applicnção fi~cr~ueiite as  
mzililaçóes dos ir~eriibi-os e outras airocidades, prec~ccli- 
das (10s tormozlos ou to~~tiiru, tão ~)rodignmeiile usntln 
rios lrihunacs do absolutisriio cotiio meio de conviccão 
judiciaria ; as  perlns corpornes cml~arcllinndo coin unia 
infinitlnde de nz~lllas, inventadas, cliz h l~r ,~ ,o  FREIRE, 
para lociipleiur o fisco. 

Provas scmi-ple~zcls c siinplcs indicios, priiicil)nlmentc 
rios cririles ch:irnados privile,qi/tdos, recebem-se como 
vcrdttdeiras e legitimas pi-ovas. 

Rccoiiliece-se aiiida o uso (10s asylos, pelos quaes 
tanlos scelera~los se fiirlavain I'ncilri~enle i pena. 

Era. esta a Icgislaçao penal cjiie vigorou até meado 
o scciilo xix!  Yessa época crill;+ de revolriç5o, I'or- 
tiignl regia-se aiiicln por um codigo harbaro! MELLO 
I~r i i r in~ ,  na tledicutorin tlas suas lnslituições de direito 
criminal portugii~s, çoiisiderava jli abrogadas rio seu 
teiripo, pelo rião-uso c com adlio.ão dos proprios im- 
peiUaiites, a s  disposi~ões ir)jiist:irnen~e severas e mais 
tlescoiiformes ao cspirito da 6l)ocu ', e Instiinava. qiie 
a!& então niilgiiciii tivesse apparecido que descobi-isscb 
iiido o tliic liavia rlc ;tiiaclironico e111 tacs Iois, e ;L.; 1.c- 
br r i~asse ,  ou, ao rncnos, a s  explicasse pelas suas t'oii- 
les geriuinas, com ruclliodo e ordem, o que só  ~iiitia 
cxl~licação ria jgnoraiicia absoluta dos nossos juris- 

1 Et liinc insequitur, ut leges o-iminales plus justo severiores, ipso- 
rtcm impernntium noluntate et conniventia uadnm, curn illarum non 
upyccint ~xcquutio~lcn~, rrut per non usum, n i rogatac videantur. 
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consiiltos sobre este ramo d a  sciencia juridica até ao 
tenipo d'ac~iiellf: profc~sor .  

((I'arecc-iiic cjue iincla souberam menos, que  esse 
clii-cito çriniiiial qiie iiiterpretavum ». 

O ahetirdo e aii*ocidaiie das  perias tinham como cffeito 
riaiural a iinpiiiiidadr, ou o arbitrio na coiidernnagão 
clos criminosos. 

17. loili l i~.a~óes tio rigor 1)eiiril tio clireilo lilippiiio, por 
legislafiío estriingtintc e pelo iiiio-iisa. - Do exposto se  
cleprcl~enclc qiianta era  a necessidade de reforniar a 
lt~gislação penal. 

Antcriorrnentc i primeira tentativa reforrnadora do  
livro V tl;is Ordonacõcq, por decreto de 31 de  inarço 
cle 1778, e depois dell:~, ~tul,licararn-se uarios diplo- 
mas avrilsos, iio intuito d e  modificar o rigor demasiado 
d'acluella legislação. 

O dr. S ~ c c o  menciona alguns: 
a )  I)ec~-etos de  20 cle ogoslo de  4777,  de 20 de 

ayoslo de 1 7 9 0  ' e de  13 de ~zozlenihro rle 1 7 9 0  : que 
exigcril ccrto iiumero d e  juizes para a applicação das 
penas crueis, e principalmente d a  d e  morte, aos mili- 
tares ; e o uliimo, declarando os dois pi~imeiros, d,Z, 
a l h  d'isso, ao cons~lho de jzistiçu a faculdade d e  mino- 
rar  as penas iny,osl//s pelo reyillan~ento militar. 

b) Alvorit de 5 de marco rlc 4790,  que limila o 
segrc~lo a ciiico dias, por. ser uma especie de tormento 
que ja 11ao tinha logcxr, e que adopta diversas disposi- 
ções par3  facililar a commutação das penas em certos 
crimes. 

I P E ~ E I R A  E Souu attribue-llie a data de 13 de agosto. 
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c )  Drcreto de 27 d p  jnneiro de 1797, que auctorizri 
corii I;~ciliila~le a e o i n i i ~ i ~ t : ~ ~ ~ o  d:i 1)cii;i ile iiioi.ic rio eii- 
caisgo tle cxccuiorcs dc  alla juslica (ça i-rascos). 

d )  Decreto dc 1 1 de rnalyo tle 1797, nuctorizando a 
coinmntaçáo da  pena de inJibic crii clcgreclo pcrpeiuo 
para Moc.aiiihic~uc nos reus ilrie tivt~rriii ale cjiiarenta 
tiiiiios tle etl;ldc, c:r.ceptu/lt~(lu 11or(;,,z o s  ct,inzes alrocis- 
sitnos, pie a iio s2o snswll~tioc~is tl'esln c o m n  1rttr~60, c a 
cle oiilras pcilas crii iIcgi*cdo tciiipoi.ai~io 1)ai.a a Iiidin 
ou 5lo~aiiibii~iie.  

e) Decreto tle 1 2 dc d ~ z e m b r o  tle 180 1 : qlie inantla 
rever tia Casa tia Supl)licaçií os pi-o t:ssos de muilos 
reiis cxisleritcs ii:is cailcias pul)licas, çoiitlcriiiiados por 
seiitciicas defiiiiiivas á 11~x1 de vlo/,te e a outrtrs que 
podetn cornmtll(i~~-sr em yn/Cs, pcrpet~las oic tetlzporurzas, 
para ~ U C  assim se faça. scyulzdo n yra~z(lcza dos cri~ries, 
ciiit)rcga~i(lo-os tios t~~ubnlltos p~~ihlicos d n  cidade de  
Lisboa; qiie iicssn coiiforr~iitiadc se s c n t e n c ~ i r ~ ) ~  os pro- 
cessos daqt~elles r n t s  y t c  cu'l)/ln niio estiveri 112 jzilqndos 
ufiital; cxccpiii;iiido poi~biii desla geiieraliilatle os reus 
clr crinzes et~urnzissimos, 110s qliaes d[ ?I(' senp1.c ter lu- 
gar (1 c.r.~~c.il~iio d a  pena ~iltimci. 

PI~.HEIHA E SOUSA diz, :I rcsl)eito tl'estc decreto, qiie 
cllc clcii uiii cxcriiplo de inotlcração clue tioirra ;i Iiu- 
inaiiiiiailc scin tlcs:lr tla justiqti, c iiiiinorlalizu :i ine- 
moria (l i1 ;~cirinl rcgeiicitt (refere-se ao goveriio tlo 
[)riiiçil)c reiil, no iIrl)ois L). João VI) '. 

f )  Deu-elo de 1 1 de janeiro de 1802, que, fixando 
a verdnclt!ira intelligencia do antcceden~e sobre quaes 

8 PENEIRA E SOUSA, Classes dos c~*inras, iiota 34. a paç. 22. 
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crimes hão d e  ser havidos por gravissinios, impliciia- 
niciiie excluc os deniais da apl)licacáo da  pena ii11irn;i '. 

Algi1111as das peiins adiiiiiiitlas l,clo livro V iião 
eram 56 npplicadns. 

Diz PEREIRA E SOUSA íjlle a peiia cle inulilaçáo cs- 
i:tva dê lia riiui~o eni desuso eiiire nós, eiiil,oi*~i coiii- 
niinntla pelas nossas le's eiii alguiis casos graves. 

As mnrcns tio i .o~io liiiliarn sido proliibidris por 
B. Juão 111 eiii 1.521. Pei~niaileceii o uso tlas marcas 
lias coslas, que jti !iáo elaairi a1,l)licadas no  icmpo 
tl'ac~iidle escril,iur. E, diz ello, uiii;i 1)oiin ( 1 1 1 ~  ( I c ~ ( 1  

banir-se. Se  :i iiirirca é escondicla, é i i i i i t i l  ; sc 6 tlesco- 
11~1'13, não se  deixa no reu oiilibo ~)ni-litlo a cscollici. 
clue o ci-iriic, pois (1" iodos o rcpellii.t?o. 

As I ) C ~ I I ~ S  q u e  pro(luziiim iiiPaini:i, :idol)i;itlas em 
Poriug~il i~esla  éooca cinaiii: a forca, ns gales, o c o ~ ~ l a -  
lirento ou mulil;iqào tlc iiicinl)i-o, os açoiites, a marca 
rias costas, e o bai-:iqo coin catlcia pelo pcscoço, taiii- 
benr cliariiado bal*u~o e p~.e~qiio '. 

A 0rdcn:içáo (liv. V, t i l .  138-- Das pessoas que 
.sao esçlrsas dc hacerpe~lu  cil), rel'ei~iiitlo-?e 2s 1)eiias d e  
açoiiles oii di.gi.edu corn 11;iraço e pi,cgáo, esta1,elccc 
vari ;~s  iseiiqões, aliciidciido i concl i~á l~  social dos rcus. 
Assirii, I)OI'  niolivo dc pri\ ilcgios ou liiiliagciii, 1130 es -  
tavairi sujeilos a essas pcrit~;: os cscuiic:iros dos Pre-  
]:idos e liil;ilgos, e de  outras Ilesroas (liie cosiuiiiain 
ir;izei- esciitluirc, a cavallo ; os iiioços t l ; ~  osii.ibeii-a do 
rei. tla faiilili;~ rcal, dos tlilc[ucs, iriesircs, iit:irqiiezes, 
Prtlados, coiitles, ou cle i~iialqucr do Coiiscllio Real;  os 

i Dr. ~IENRIQUES Sdcco. Estido solirc o direi10 crimiriai purlu- 
guks, publicado no anno 1V d a  H~uisfu tle legislnfdo e de ji,ri.sp?.ii- 
dencia dede  o n." 185. Vibj pngg. 580 e 581. 

2 P E R E I ~ A  E SOUSA, obr. cir., noias 35 e 38. 
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pngens de fidalgos com assento nos livros d a  nobrcza ; os 
juizes c vcreadorcs, ou stws fillios ; os procui~;itloi.cs das 
villus ou coiicclhoh ; os ~i i(~st i -cs  e ~~ i lo ioa  (10s I I ~ V ~ O S  

tle guei'rq 00 c111 i i ;~\ ios  ( I v  CCIII  1oncis o11 r~iais, ein- 
11ora não reacs; os arnos e collag.os tlos tloscrnbargn- 
doiscs oii de cnvallriros (Ic liiiliagtlrn ; as  pessoas que 
piaovarrrn ler cavallo, cinboisa peões ori lillios Oe peões, 
e os mcrcndores com iiiri cnpii:~l dc 10043000 reis OU 

iiiais. 
Ein logar dr: pcnu dc  nçouies coiri b a r a ~ o  c pregão, 

crnin coiidemiiatlos ein dois aiinos de ilcgrcdo para a 
Africn, coiri prcgáo nn nii(licricia. Se,  nlbiii da. petia de  
nçouies, for ilcgierl:ido I);ira o Br;izil, será o tlcgredo 
tle rnnis iiiii ttnrio, eiii vez dc  açoiiics; e: se o degredo 
ibr 1 ) x a  senipre. iiáo Ilie s c r i  clada iriais Ilcna em lo- 
gar de açoiitcs. ?e ldis condcriiiiado sóinciite em de- 
grcdo corri barato c p ~ t g a o  e seiii afoules, será, em 
lagar do baraço, çoridernnado em mais um anno de 
degredo, coin pieg" na andieiicia, a16111 do tempo em 
q ~ i o  vae condeinnado para o lognr do degibctlo. S e  o 
dcgi.cdo fdr para seniprc, corno se Ilie 1150 póde ttccres- 
ceiiiar rnnis pcnn, se i5  o preggo pcln cidade ou villa 
corn unia cadcia. ao pk. PorCin, tlc cliia!rlner cliialidade 
ou coridiyáo que Iòsscii~ os rciis, iião rsiavarii elles 
iscrilos dacliic1l;ts 11cii:ts iiifaiiiaiiti~s, clir:ii~tlo coiiderrina- 
(tos l)orv c i~ i~nwdo I(~sa-riiajcs~:~(l(~. sodoriii:~, iesicrnurilio 
falso, oii por iriduzir tt~sieriiriiilias I'als:ls, 11or inoeda 
li~lsa, o11 por outro cririie cle falsidatle, pai. Tui~o, fciti- 
çnria ou nlcuvitaria,  porque a esses taes iião s e r i  
rccebitlu alguiila cxceição de abonaçáo, anles ser50 
executados, conio qual(luer pesso:l iil)). 
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1 COELHO D.\ ~'IOCIIA, Ensaio, $ 257; SILVA F~nn;io, Theorin do 
direito peftril, discurso preliniinar, pag. 52;  Dr. HENRIQUES SECCO, 
estudos citt., n;i RPL'. Leg. e ele Jur., png. 580 do vul. 1V. 

FASC. 11 4 * 
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Por alvitre da  propria junla, foram, decorridos cinco 
annos depois da  norneação, ctiamados de Coimbra os 
lentes da  Uriiversidade P;isclioal José de Mello Freire 
e Francisco Xavier de Vasco~~cellos Couiinho. 

A i~csoluç%o régia dc  10 de fevereiro de 1783 au- 
cloi-isnu a a(ljuric@o dos dois cattiedi.aticos, e,  por 
aviso clc 22 dc  n>:tinço clo mesmo anno, foi a resolução 
çornniunicuda ao rcitor da  Uiiiversidade. 

Narui~alrriente por accordo de todos, ou por offcrcci- 
mciilo clo scgando, coube ao insigne Pasclioul José de 
Mcllo Fi-eire a organização dos dois codigos- de di- 
reito plibl ico c dc  diraeifo o . i i~~innl ,  correspondentes aos 
livros I1 e V clns Orden:~cfics. 

Eiin l 'i89 iiiilia hlo1~1.o I ~ R ~ I H I ~ :  coiicluido os seus 
trahall~os, C por isso O ~ C C ~ C I O  de 3 de  fc\.ci.eiro do 
rncsrIIo ; I ~ I I I O  I I O I I I C ~ I I  11111i1 coiniriissáo, a fim de pro- 
çctlci. ao scii esiiiiie c re\isáo. A revisáo dos trabalhos 
ilc .lli:~r,o Ficiiiiric 1150 se fez 1. 

O (11.. I II:NIII~JL'I~,S SICCCO atlri1)ue a inutilizacão dos 
cris:iio:: cl'c*slc illiistiv~ s;ibio 6 ccrisrira que o dr .  -4nto- 
irio 1lil)cii.o tlos S;iiitos otr'creccii ao Direito publico e 
i iii:i \oiit:i(lc (111 p:iiblc oii dc  todos os revisores. SILVA 
FEIIRAO i i l ( l i ( ' ; i  OI I I I ' ; IS  ~ ; L C Õ C S  : as tlifficiilclades do exame 
e a ignorairc~iu tlo ioitrl)o tvii Poi.liiçul, o ciurne e jnvtl)a 
dc  partc dii riingi~tr;~iiii.n coiiti tt o rneritci transcendente 
d'a(luellc oi.ii:iiiicinio t l : ~  Uiiirt~rsitlude ; ou c~iiitirn o ma- 
rasiiio gci-al qiic ~)roduzirnrii iic1 Europa as çoinmo- 
cõtbs ~)olitiibas cl:i ITrariça. 

Dclwis ;is guerras que susten1I"rnos c0111 a IIespa- 

i É dc notar a coiiicidencia d'cste nioviinciilo reforrnndor em 
Por.tiig;\l coni o que ia fóra se passava, com a nçtividade especula- 
ti\l:i tlos ~~liilosoplios e crirninalistas da época e coin o oioviirieiito de 
i eiio\ aqào ualgiius esl;idos europeus. 
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nha e com a França, e a residcncia de D. João VI na 
cdrtc do Hio de Janeiro contribiiiram para qiie a lcgis- 
lação criminal conlinuasse esiacioiiaria, a&itraria e 
obsoleta 1. 

O tral~alho dc MELI,() FHEIRE r ~ l a t i ~ o  ao direito cri- 
minal foi publicado, a primeira vcís, cin Lisboa em 
1823, por hligucl Seiáro, com o tilalo de - Eastrio i le  
Codigo c~*iminal, u qzre mattdou procedw a Ruinhn Fi- 
delissin~u D. Maritr 1, composto por Puschoal Josd dc 
Mello Freire 2. 

Neste mesmo anno foi publicada uma spgunda edi- 
ção, (luctern por lilulo - Codigo cr*in~i~tul ilitcl~~ttrdo 
pekl Ruinhu D. hAcria I. Av~thor Yc~schoirl J o s ~  de 
Mello l4.eij.e. 2." ediçcío cnst i,qrctl{i dos oraros. C:or lSector 
o licenceado F~.ancisco 1fi.rire de  hlello (sohririlio do 
auclor). 

19. Hisloria (Ia reí'ornia no ultinio seciilo til6 18/15, 
I'riricipios í'uiidanientaes dii Coiislitiiielo de 1822 e da 
Ci~rtii Coiislitiicioiiiil eni iniil~riii ~,crii~l. - (;licgainos 
assim ti Hevolu~3o liberal i l c  1820, que algiima cousa 
fez de apro\leiiavcl. O priineiro cuidatlo das cortes 
constituiriies foi occuparem-se da reforma da legislação 
criminal. 

Em i88 1 J ~ n ~ a i i ~ s  BENTHABI offereceu a eslasc6rles 
trCs projectos : dc codigo civil, penal e consii~ucional, 
otferecirnento qiie o corigrcsso agratleceii com recoiilie- 
cirnenlo, mas que náo foi apro\.ciiado. 

Erii 23 de riovcii~bro do mesino anno uma Ordem 
das C6rtes criava tima comniissão em Coimbra para a 

i SILVA FERRÃO, obr. cit., discurso prel., pag. 52. 
2 Relatorio do Cod. pen. port., pelo Visconde de Paiva Manso, 

Levy Maria Jordão, pag. 16, nota. 
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elaboraçao dos codigos criminal c do proccbsso crimi- 
nal ; mas nenhuns trabalhos snísrrrn cl'esta commissáo, 
porque nem chegou a funccionar. 

A Consl i tui~ão de  2 3  d r  setcrnl)ro de 18-22, in- 
fluenciada pelos principias da  Rcvoliiyão francts;~,  re- 
prodilziu-os nas })ases do novo tlircito ci-iriiiiial, que 
s5o : (1) a afíirmat50 d a  egii:iiii;idr tlc todos pci:irile a 
lei, c a aholicão de todos os ! ) I  i~ i lcg ios  d c  foro nus 
causas civcis oii cririics, e tias coiilinissões especiaes 
oil alq;id:is, qiie ciS;iin norncatl:is no antigo rcginien, 
para jiilgar tal ou tal crimc (art. 9.' da Conslit.); 
h )  o [,rincil)io de  qiie neiiliiiina lei, e milito menos a 
lei penal, seria esiabelccida sem al~soluta iiecessic\ade 
(art. 10.') ; c) a ~iroporcionalitlatle da  pena ao delicto ; 
d )  o principio da  personalitlade das penas ; e) a abo- 
lição da toriura, do confisco dos beiis, tla iritarnia, 
dos açoiiics, do hxraço e pregso, da  marca de ferro 
c1iierite e de tocliis a s  mais penas crileis ou infamantes 
(ai.1. I 1 .O). 

Na lei de 14 tlc fevereiro de 1823 as COrtes ordi- 
narias proriieiiiam iiin pi.cii~io a quem apresentasse 
um projecto de codigo ci-iinirinl, coriforme ris luzes do 
seculo e aos pi-iricil)ios es tn l~e l~c ídos  11% Consliluição 
politica c13 r~ion:i~-cIria; p ro j~c lo  IIUC devia ser 31)re- 
sentado á s  Cdrtcs aih ao iiliiirio dc  fc~creiro de  
1 8 2 4 .  

il reacção al)solii~i.ia ou contra-i'croliiyão d c  1823 
veio posEr~ Ci~iisisar todos cstrs csforyos, sendo abo- 
lida a constitriição c, tliss(ll\ idtis a s  camaras pelo de- 
creto dc 18 de jiinlio tlo ircsmo anno. 

-4th 1 8 3 4  natl;~ se fez lamberri. 
Toilavia, a Carta Constii~icional, de  29 de absil de 

182G, atacou o direito penal obsoleto das velhas Or- 
tlcriaçõcs por ;ilguns priiicij)ios funtlamenlaes, inclui- 
dos cnire as garantias dos direitos indiviciuaes, e que 
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se acham dislrihuidos por varios paragraphos do 
art. 145.'. Assim : 

5 1 .O Subslitue no arbiirio o impcrio exclusiro (Ialei. 
2.' l~siabelcce o principio da niío retro-aciivirlade. 

§ 3." Proscreve a c.cnsilra, c proclama o principio da 
liberclade de pensamento, salva a responsahilidu~le pe- 
los abusos nos ierrnos da lei. 

5 4.' Garantc-sa a li1)crtlade de consciciicia, climi- 
nam-se os delictos religiosos e contlernna-se a intole- 
rancia religiosa tlo antigo regiiircn, iirria ~ c z  que seja 
resl)ciintI;~ a rcligiáo catliolica (religião do Estado, 
ari. 6 . V n  Carta), e náo seja oírt:ndida n rnoral publica. 

5 12.' Pi*oclaina-se a egrialclade de toclos perante 
a lei. 

Fj 16." Siio abolidos os privilegias de f8ro e as al- 
çadas. 

5 17." Promette-se para lircvc a organiza~ão de 
um codigo civil e de um codigo ci-irnirial, fundados nas 
solidas bases da jiisiiça c cclilitladc. 

5 i 8 . 9 2 0  al)olidos desdc logo os açoutes, a tor- 
tura, a marca de ferro qiicnte e todas as mais penas 
criicis. 

$ 1 9 . O  Esfal)elcce-sc que nenliuma-pena passará 
i lael~msoa tlo ileli~~i~ilcnte, prol~ibi~ldo-se de um modo 
a1,solulo a confiscação (10s bens, e detci*minando-se 
qlie 3 infiiiniu c10 rcu niinca se transmiitirá aos seus 
pnreiitcs em quriltlrier grau que seja. 

5 20.' Ortlerin-se cliie as cndcias scjnm SCgiiras, 
limpas e Iwm arejadas, linventío diversas casas para 
se[);lraçção dos criininosos, confoi.uie as suas circun- 
stancias e a natureza dos seus crimes. 

Eram estas as bases fontlamentaesrdo promeitido 
codigo penal. 

Para dar execução ao $ 17.' do art, t.45.O (Ia (:arta, 
foi nomeada, pelo decrcto dc I8 de agosto de 1832, 
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uma commissão encarregada de  elaborar, além de um 
codigo comniercial, ouii-o ci~iminnl, declarando-se airi- 
coinl)ativel com o regimcn co~islitricionul, e com as lu- 
zes do seculo actual, aquelle ~,lonsbuoso codigo c/ imi- 
~znl (lu Ord., liv. V, aonde foram a csmo copiadas a s  
leis tle Caligula e N(8i.0, e aonde, á força de repelir 
coiistantemeiiie - morra de nzorte 12ntul.rrl para sempre, 
ficam os delictos impunes, ou suo coiiduzidos a graves 
penas por acções inteiramente diflerciites das que s e  
figuram no processo)) '. 

Esia cornmiss8o nada fez, nen-i podia fazer. Tfio ar- 
diio e scrio irabalho náo se compadecia com as  luctas 
civis qiie diirararn até 1834 .  

Alkin d'isso, a mesma corninissáo tirilin, cri] parte 
das siias aiiribuições, caducado desde o decreio de 18 
tle sclemliro d e  1833 ; porque, seiido encarregatla do 
projecto tle Codigo commcrciul, este ullimo decreto 
liavia approvaclo e con~cr t idu  em Ici o projecto apre- 
sentado por FEHREIRA BORGES. 

Entretanto, em 1833,  uni disiincto jurisconsulto, o 
dr. J ~ S É  MANOEL DA VEIGA, otkrcceu ao governo um 
projccio de  Codigo penal. 

Esle projccto ficou esc~iiecido até 1836 ,  data em 
que o g~\~cirrio, por poriai*ia de 29 de  novembro, o de- 
volveu ao auctor, para que estc ltie fizesse a s  modifi- 
c a ~ ó c s  que iiiicridcssc i~ccoinn~cndt~veis.. 

O dr. Vrcic;~ pediri cluc fossc nomeada uma cornis- 
são para o auxiliar. 

A portaria de 19 de dezembro de  1836 nomeou 
uma coinmissiio de trks magistrados, que trabalhou na  
revisão do projeclo, e apresentou o seu parecer, favo- 
ravel a adopçáo d'elle. 

1 SILVA FERRÃO, obr. cit., disc. prel., pag. 54. 
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Rebentou a revolução de 9 de  setembro de  1836. 
Segue-se-lhe a dictadu ra de Manuel Passos, durante 
a qual foi approvado o ~irojecio de Codigo penal do 
dr. VEIGA, por decrcto de 4 de janeiro de  4837. 

Ariteriormente, a carta de lei de 25 de ahril de 
1835 tinlia aberto concurso, comi o preniio de oito 
conios de reis pura o auctor dc  urn projecto dc  Codigo 
criminal. As coiidiçóes tlo concurso eram : 

1 ."  que o pi-ojecto fosse aprescni;ido a iiriln das 
camaras Icgisliitivas ai8 ao dia 10 de jaiieiro de 1837; 

2." que esse ~wojwto  fossc por m b a s  julgado digno 
de scr  atliiiitiiclo para cnirar cin discussáo ; e 

3." qlie abrangesse o processo criminal. 
O decrcio (pie a p p r o ~ o u  O piojecto do dr. I'EIGA 

declarava que o concurso iião ficava pi.cjudicado, e 
que aq~ielle codigo vigorai*i:t cmquanio as  cbrles geracs 
náo approvassein outro mellior, qiie collocasse n iiaçao 
a par das mais esclarecitlas, não convintfo priiá-Ia de  
uin codigo mais jiisto e liuma~io ; sendo certo que a s  
leis peiiaes vigoriicls não estavam ern 1iarmoiii:i com as  
luzcs do seculo, e que da obsciiridade, niuliiplicidade 
e criieldade das leis crirninnes procedera a tlcsrnorali- 
zaçao publica, a impunidade e a alluvião de crimes 
que t c ~ n  inuiirla(lo a sociedade. 

Pcla portai-ia ile 7 íle j:ineiro de 1).37 foi dissolvida 
a coinniissão, que, na 1iiigu;igcm offiçial, se desenipe- 
n l ~ a r a  com cfficacia, zclo e illiisli-ação. 

hlas o dccrcio qiic sp l ) rowu o novo Codigo ntío 
cliegori a tcr saiicçâo legislali~a, porque a carla tle Iri 
de 27 de e l~r i l  de 1837, que confiriiiou os acios dicta- 
toriaes, riío iiicluiu o Co t l i~o  peiial, 1150 obsiaiiic con- 
firmar a Keforina jucliciaria, coiistituitla por dois tle- 
cretos : um de  29 de iioveiiibro de 18JG (1)i-inicira 
parl,e, divisáo e organizaçáo judiciaria), e ouiio dc  13 
de j:iiieiro de 2837 (scguiida e ierceiia partes, pro- 
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cesso civil e processo crimirial I), onde se faziam refe- 
rencias expressas ao Codigo penal em vigor na distin- 
cçáo entre crinies publicos e [)articulares (3." parte, 
ar[. 1.9, e náo obslante haver airida oiitras disposições 
que se referiam ao rnesriio codigo, como rio decreto de 
19 de janeiro tle 12137 sol~re i i o ~ o s  in~erilos: e isto 
i;ilvcr ;iorilue, airida que até i0  de janeiro iião iiiilla 
appareciclo ~~rojecto algum (em liarmonia coin o con- 
curso da Ici de 1835), se esperava que appareccsse. 

A anornalia creada pela carlri. de lei de 27 de abril 
de 1837 acabou, pelo cl~ic respeita ti refercncia feita á 
dis~incção enire crimes puldicos e parliculares, pela 
Novissima Reforina judiciuria de 2 i dr: riiaio de 1841, 
que eslubelecc no arl. 8 5 4 . O  as bases d'essa distincção, 
enumerando os çrirnes consiilerados particulares até á 
piihlicaçáo do novo Codigo penal. 

Até 10 de janeiro tlc 1837 (prazo do coricurso re- 
ferido) ninguein appareceu, como fica dito. Mas por 
esta +oca foi qiic o celebre crirriiiialistn italiano CAR- 
nrIc?JAxr olfereçeu ao governo traballios irilporlantes, 
que n"" c1iegarari;i a ser aproveitados. 

Estes iraballios publicaram-se depois em 1552 em 
Liicca, sendo iiiser~os nos Scritti inedili de1 cal;. Car- 
mignnni, torn. V, pag. 251 e segg. Y. 

i Por ditcr. tlc 27 tlc noveiiihro de 1835 1invi:i sido iiorncada uma 
coniiiiiss5o inciiriibida da revisão de todas as leis promulgadas ale 
iilii sobrc refoiiiia judiciai.id. Essa coiiiiiiissão apresentou os seus 
trabaliios ein iiienos de uiii niino. Hevistos e examinados por outros 
jui~iscorisultor, depois da revoliiçào de 9 de setembro, com a assis- 
teiici;~ de alguns iiieinbros da cornniissáo anterior, tiveram força de 
lei por decr. de 29 de iiovcriibro de 1836 (que approvou a parte rc- 
lativa á divisão judicial do t e n i t o ~ i o  e organizagão do pessoal) e pelo 
de i 3  dc janeiro de 1837 (qiie approvou a parte respeitante ao pro- 
cesso civil e ao processo criiiiiiial). Vej. SILVA FERRÃO, obr. cit., 
disç. ~~i't:l., pagg. 55 e 56. 

2 Vej. 11.~1utorio r i t . ,  de LEVY MARIA JORD~O, pag. 13, e Rev. de 
leg. e dc jio.., 4.0 anuo, pag. 682. 
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20. Eli~bortição do Codigu penal iIc IX:;2. Sua promul- 
gação. loililii:açõcs ao processo criiiiiii:il decretadas lia 
mesma epíitii. - Pelo deci.clo de 10 de dezembro d e  
1845 foi iiorneacla uina coriiii~issáo, coinposta de seis 
v o g a s  e prcsiditla pclo iiiiiii>ti,o tla jusliça, encarre- 
gada da redac~iío de uiii colligo civil e de uin codigo 
penal, rccoiuiiienilanclo-se qiie se déssc preferencia a 
e-te, coiiio nhsollctcirile/lte indisp~~~tsnz;e l ,  para tluc se  
pudtbsse. qiinirto nrtlcs, propdr 6 al)l)rov:ição das cortes. 

Este deçrclo foi publicado pclo governo que-restau- 
rou a C a r h  Cor~slilucioii;~l ein 10 de fevereiro de  
1 8 4 2 ,  e (que proinnlgoii o Codigo ndmiiiistra~ivo pelo 
decrelo de 18 de rnai*ço do iiiesiiio ariiio. Ein 20 de 
maio de 4846,  por viriuilc do moviriieiito revoluciona- 
rio da  Maria da F o ~ t t e  (15 de abril), cssc gn1)iiiclc caíu. ' 

Erain rncmbros da  comrriissuo : 11~1 iiriel Iluuric Lei- 
tão, coiiscllieiro cio Supreirio Ti~il)iiiinl de Jiist;ça, e 
depois iiiiiiislro rio gabiiick prcsicliilo 1)or S;ildariha 
(1847); o coiisellicii~o José Rl:iuiiiio tlc (:asli-o Ncilo 
Leilc e Vasconcellos, juiz ela I tc lc i~ão  dc Li-lma, e o 
atlvogatlo José bltii-i;i ifn Cosia Silreii-a (la llolla. Po- 
i-ain cstes os sigii;~larios cio rcl:rloi*io e clo ~ ~ i c ~ j c c l o  qiie 
se  cl)iivcrteii iio Cotligo pc~iial tlo 18.52, c os que iii:iis 
assiduaiiierile coiicori craiii i s  sci>>ões (1;) coiniiiissão. 

Por  dcciacto tlc 8 tlc agosio (Ic 1850 ficou n coni- 
niissuo cricarrcgatln apeiius da  i~cclac~ão do codigo 
peiial, confiaricio se  a do codigo civil ao illiisli~c jiiris- 
coiisulio Aiiionio Liiiz de  Scahrn, tio clepois Visconde 
de Scahi-a, sciido logo tioincaclri. urna comriiissiio de 
professores da  F;iculdstie clc Dircilo, com qucin este 
discutiu ern Coirnbra ciii i85 1 os tra1)alhos prepara- 
torios. Para  juslificar esla rcsoluçáo .do decreto de 

F ~ s c .  n C) 



agosto, o relatorio que o preccde tem as seguintes pala- 
vJas: ( ( 0 s  Iioiiiens de Estado, coiiio os jurisconsultos, 
concordam iodos hoje em que n redacção dos codigos, 
para ser methodica, precisa e clara, deve ser feita por 
iinm só pessoa, e revista depois por commissões coinyos- 
ias de pessoas idoncas para ião itnporiaiite trabalho». 

SG passados scie annos é que a cominissão da re- 
forma penal apresentou os seus lraballios (30 de se- 
tembro de 1852). 

Pelo decreto de 10 de dezeinbro d'esse anno man- 
dou-se (lar prornpla execução ao Codigo penal, iiiais 
tarde saiiccioriado pelo bill de 1 de juiiho de 1853. 

No relatorio qiie precede o projecto do Codigo 
penal, a comrnissão aitribue a causa t3a grande de- 
mora na redacção t e s t e  aos graves acoiitecimeiitos 
politicos no país desde 1845 ', ao chamamento de dois 

Os graves aconteciinentos politicos a que o relatorio allude, são 
bem conliecidos. 

Em 20 de maio de  1856 cae o rniiiisterio Cabral-Terceira, e 6 
substituido pelo gabinete Palmella que dcsarrnou a s  juntas revolu- 
cionarias qiic agitavairi o pais, c decretou o curso forçado das notas 
do Banco dc  1,isboa. E m  6 de outubro d'esse anno, Saldanha deu o 
golpe de  Estado de  que resultoii asscnhorear-se do poder e dissolver 
a s  camaras. E m  18i6 ainda (10 de  outubro), o Porto yiblevou-se, e 
criou a Juiita do Govcrno. O rriiiiistcrio rei.orre á intervenção estran- 
jcira, deercta o curso forçado pcriiianerite das iiotas do Banco d e  
I,isboa, ao iiiesiiio tempo qiie as tropas iiiigiielist:is entram em Gui- 
marães (25 de noveinbro), atac;irn Vi:iiiii;i (4 de  dezembro), sendo erii 
31 trucidadas em Braga, onde riiori.cii Aiacdoiinell. Erii 27 d e  maio 
de 1887 lima esrju:idra inglesa bloqiiein o Uoriro, e em 3 de junho 
uma divis5o licqiarihola, corriniaiid;ida pelo general Concha, entra 
eiri I>oi.liigal (t vae occup;ir o I'orto, çelcbraiido-se em 24 de junho a 
coiivciic~io ( I ( :  (;i3;iiiiido, qiie pùe tci~iiio :i giierrn civil, e dcteriiiina a 
dissolii~5c, da Juiita. 

1Srn IXI!) (18 dc jiiiilio) sobe ao podcr o iiiiiiistcrio presiditlo pelo 
Coiide dc l'lioniar, q~i(:  iicllc se coiisei.vnli a16 1 de iiiaio de i854, 
t:in que o l~ruiiniici;iriieiitu riiilit;ir l)i'niiio\.ido no iiorte por Saldanha 
dcterniinoii a cliiotla do governo e a entrega tlo poder a Saldarilia. 
Este, ciitrando em Lisboa, proc.lam:l a Hegcncraqão, e a 7 de  jullia 
constitue iriiriisterin com Hodrigo da  Fonseca Magalliães e Antonio 
Maria de  Fontes Pereira de  Mello, que pela priirieira vez subia aos 
aonselhos da coroa. 
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d e  seus niembros aos conselhos d a  corda e a outros 
motivos extiaordinarios, tlile fizernrn não só que a s  
reuniões regol:ir-cs d 3  C O ~ T O ~ S S U O  fossem frer[riente- 
iiicnle iiilerroiiil~irl~is (stiiitlo-o unia ~ c z  por vinte e seis 
niêses, cle oriira por dezeiiove, de ouira por oiio), iiias 
que á rnnxirna parte das sessóes não pii,lessern con- 
correr seiiáo os três v o p e s  signalarios clo relutorio e 
do projecto. 

A estas difficuldadcs accrescia a importancia c com- 
plcxiilade da  malcria, iraiantlo-se de iiiii cotligo pciial 
ein (111ese htirmonizem os boiis pi-iricipios coiii os 
costuiries e corn a legislação poliiica c civil do país. 

No rclatorio do governo, que acompanlia o projecto 
do Codigo penal, dccrclatlo ern 1 0  de drzcrn1)ro de 
1852, se  acceiitlía. a nccessitlade urgente d'csle Co- 
digo, dcslinado a ((subsiituir de pronipto a antiga le- 
gislação criminal, dispersa e cruenta ; acabar de uma 
vez com o illimiiado arhitrio, que riecessariainenie re- 
sulta, n'io menos da c.onfusão, que d a  niinia severidade 
das leis;  abrir urna iiova época de rnoralidade e jus- 
iiça D . 

Assirn, o governo prescindia de novas commissões 
revisoras e da discuss90 pelas camaras, que o saiiccio- 
nararn (C. de lei tie 1 de jiinllo tle 1853) ,  apesar da 
viva iinpugriaçáo que teve eni ambas a s  casas do Par-  
lamento. 

Com a mesma data de 1 0  de ilezcmbro de 1852 ,  
foi p~iblicado ouiro decreto, desrinndo a irilrotluzil. al- 
gumas modificaçóes na Novissitria Reforma jiidiciaria, 
a fiin dc a 1iarmoniz:ir com o Coiligo ~ e i i a l ,  provisoria- 
merite, erncluanto se  não proinulgassc um codigo de 
~ O W " S O  crirniiial, que alt. Iioje ainda não appaieceu. 

O ai-ligo 1." d'csle decrclo entrega ao Minisierio 
publico a accusação de todos os crirncs e conlraven- 
ções de quc tratava o Codigo pciial, i excepqao dos 
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casos em que o mesmo Codigo tornara essa accusa- 
ção, oii a continuação d'ella, dc1)endeiite da  queixa ou 
do coiiseiiiirnci~io das pessoas offendidas ou de seus 
paes ou tiilores. 

No arligo 2."deicriiiiiia os crimes em que para a 
soltura iião é iiecessaria fiança. 

No arligo 3.' eciiuinera os casos em cliic a fiança n'io 
é pu~niiilitln. 

No arligo 4.' csial~elece a fiança itloiitbn como meio 
dc  solliira nos criirics não prcvistos rios ariigos 2.' 
c 3 . O  

Ao lado do processo de policia corr-ccrional (artt. 
l 2 5 i . 2  1262." da Nov. Ref. Ji id . )  c do procrsso de 
q u ( ~ / ~ o l n ,  o decreto citiou iiin processo irilei~mcdiario, 
scrii u rapidez cio processo de policia correciona1 nem 
a inorositlade do de  cliiorcla, ticsiiiintlo aos ci.iriics ein 
c~ucfosscrn  aplilicaveis penas col-/~ccioit(ct~s parri. rliie 
náo era conipelcntc o processo de policia cai-i-ercion:il. 

Esie ~) rowsso  inier'n~c(lio foi re~ogildo liela c:liaia de 
lei de I 3  de agosto ( 1 ~ '  1853, c GII;IIIIICIIIU ros~;il~ole- 
citlo pcllo tlcci.clo (lici:tioi.ial ri. '  2 (Ic 20 ( 1 ~  111nrço cle 
J 890 (suiiccionndo, corii algiirii:is iiiodific:ições, pelo 
bill dc  7 de agosio clo riiesrrio aiiito), tcii(lo este rcsía- 
beleciinento sido INOI'OSIO eiii 1870 ~)olo sr. José Lu- 
ciano de Castro, eiit5o iiiiiiistro da jiisliçn. 

A juslificacBo d'csiu I(íi.ii~a de processo era evitar 
a den~asiatla hei~crolciiria tlos jiiratlos ern ccrlos ci iiiios 
que não eram tla rnariiii:i gi*avidnde, ficando agora o 
seu julgamento ciitregiic a juizes singulares. 

21. Fontes, Qivishes e syslema tl'aqiielle codigo. - 
Voltaiido ao  Codigo I)CII;LI d e  4852,  quc vigoi~i cin 
parte airida Iioje, fallaremos das suas fontes, plano e 
sysi,ema penal. . 

1) Fontes ou influencias que determinaram a sua 
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orientação. Estas podem sei. de duas ordens : legues e 
doiltrinaes. 

a) Fontes doutri~zaes - Pi*edominarani na. redacçiio 
do Codigo penal as doiilrinas de alguns traiadistas 
esti*anjeiros de nomeada, coino Ross~, e CHAUVEAU e 
HÉLIE 1. 

b) Fontes kyaes - Estas sno acccniuadamcntc o 
codigo fraiicc's de 1810 e o codigo liespanhol de 1848, 
(pie, diz SILVA F E R R ~ O ,  predol~~inararn 110 codigo de 
1852, ddouii~ii~al e liiteralrneiilc. Alpiiinas vezes poréin 
apparererri vesligios do codigo do Bsazil, de 8 de ja- 
neiro de 1831, do codigo de Napolcs de 181 9, do da 
Aristria de 1803, d'iiina lei belga sobre o duello, uma 
011 oiitsa disposiçiio do direito rornario, e muito pouco 
rclativameiite tl:is antigas leis patrias '. 

2 )  l'lano do Codigo - Divitle-se ciri dois livros. 
O 1 . O  iniitula-se -- 1)isposi~õcs gemes, - onde sc 

expõein as regras gcraes que dorninam todas as maie- 
rias do Codigo. 

Tem 4 titiilos : 
O 4 . O  trata da noção dos ciines, da tentativa, do 

delicto frustrado (cnp. I) ; das circunsiancias que ag- 
grnrain oii aiteiiuarn os crirncs (cap. 11) ; e dos crimi- 
nosos (cair. 111). 

O 2." tiliilo occripa-se d:is pcnas (cap. I) e dos seus 
efTeiios (cap. 11). 

O 3.' tiiiiilo trata : d ; ~  npplicaqlao das penas em ge- 
r;iI (cap. lj ; da npi~licncão d:is ~)cii:is rios casos cin que 
ÇOIICO~SL'III cir~i111~1a11cias açgi*avanles ou attenuantes 

1 D;i oliia 11c C I I A ~ J V E A U  e 1I i ir . i~  (Tkéorie tlib c .o t l t~~/c ; t~ul )  lirivia trbs 
ct1ic:Ges: lima put~licada eni 1836 a 18\2 ; oiitrx em 1813 (de que 
n:ituialmrntc sc scrvirani os rcdafatorcs do Cudign) scBm alleraçòes; 
e a terceira cni 18.52. 

2 SILVA F E R R ~ O ,  Theovin de ( / i / .~ i lo penal, disciirso preliminar, 
pag. 62. 
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(cap. 11); d a  applicaçáo das penas nos casos de rein- 
cidencia, accurnulação cie crimes, cumplicidade e ten- 
taiiva (cap. III), e da execução das penas (cap. IV). 

O 4." titrilo occupa-se da  r~sponsa1)ilidade civil 
(cap. 1) e da  extincção dos crimes e penas (cap. 11). 
A iiiatcria tla res~)oiisabiIidadc civil passou para o 
Codigo civil. 

O livro 2.", qrie constitue a parte mais volumosa, 
iniilula-se - Dos criines enz especial, e coriténi a s  in- 
crirriinações ou definições de todos os factos puniveis, 
coin a iiiilicação da  pena correspondente. 

3) Syslenla. 
sobre incritnina,óes o systeina foi a mais rigorosa 

limitação do arbit,rio do juiz, conforme o preceito for- 
mal do ariigo 18.', trariscripto no Codigo actual ; mas 
eiri materia de penas deixou-lhe o legislador uina certa 
liberdade, embora temperada pelo maximo e minimo 
legaes das perias temporarias e pelas regras sobre a 
applicação e subs~ituição das penas, consoante a s  mo- 
dalidades do facto e as  circuristaricias dos accusados. 
No rcconl~ecimento judiciario das proprias circunstan- 
cias, cliier matcritles, quer pessoaes, lanto attenuantes, 
como ainda aggr;irantes, a mesma liberdade foi outor- 
gada ao  julgador, pois qiie os auctores do Codigo se  
lirriiiaram a eniimeraçóes exemplificativas de  umas e 
outras (aitt. 1'3.' e 20.'). 

O Codigo [>eiial vigente insere iambem uma enume- 
ração excmplificativa das circunsiancias attenuantes 
(art. 39.", 1 1 . 9 3 )  ; mas para as  aygravanles a enume- 
raç5o é laxativa, coriio clai~an~eiilc se v& do arligo 3b..O, 
c ~ i i m o m e ç a  : C SSo ~lizicarfierzte circuiislancias aggra- 
vaiiles 3 .  

A inz5o da alicrac5o foi o respeito pela coliercncia: 
sc  o juiz iião podia conlicçer livi-ernentc da  cluclliclade 
do acto para a applicação de urna pena, 11ao devia 
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tainbem ter liberdade para conliecer das aggravantes, 
tornando-as parli base do aiiemenio da pena, sem o 
rect~nliecimeiito exprcsso dn lei. 

O (:o(ligo dc 1852 suppi-imiri, como di-semos, todo 
o arbiti-io dos jiiizes cin iiiaicria tlc inci.imiiia~ócls, or- 
ganizando iaxaii~aineiile a lista dos fticios ~~uiiiveis, 
seiri que se puclesse concluir cle iim caso para outi-o por 
simelfiança ou induccão, por paridade ou maioria de 
isazão (art. 18."). Esia taxac5o legal foi reputada o tra- 
ballio mais dificil da redacção do Codigo, como de- 
clara o relaioi.io. 

Quanto ao sjstcma dc pci-ialidades, deu logo a irn- 
pressão tle iim dernasiado rigor. As pcnas eram, como 
ainda Iillje, nzcliores, co~.recc.ionacs e espcciucs (1)ai.a os 
empregados publicas). Mas, ciiire as penas rn:iiorcs, 
apl)arece aiiitla a pena de morte, n reslieito (Ia qual diz 
o relalorio da coniinissiío: a A  coniinissiio pensa não 
ter cliegado ainda o tempo eni que a pena de inorie 
possa scr de todo eliminada das nossas leis penaes; 
entretanto, sómerite a admilie nos niuito raros casos 
em clile a jusliça e indisperisavel necessidade não póds 
ser rasoarelmci~te conlestaila. O Acto ilddicio Ia1 á 
Caria Constitucional (de 5 de jullio de 1852, art. 16.7, 
decrelando a aboliç50 da pcna de riiorle nos crimes 
politicos, rcservou para unia lei a declaracá0 de iluaes 
são csles crimes, e em consec~iienci;l a coniniiss50 as- 
sim se a b s l e ~ e  tle fazer a eiiuriier;iqáo ou classificaqão 
dos crimes poliiicos, [nas peiisoii coniormar-st: com o 
espii.iio da tlisposiçáo c10 ilcto A(liliciorinl, rejt'ilaiido a 
pena de iiioivte nos criiiirs 11c rel~clliào)). 

AIEIII ila pena de rnoi~tt3, atlrrii~iia, na escala das 
penas rnaiorcs, os ~~-ubal l~os  puhlicos, a pi.isüo mtlior e 
o degredo, que potliain ser pe~pelr ios ou tentpor.arios, 
elc. 

O relatorio do goveriio considerava este Cocligo 



~ f r u c t o  da  illus~ração e experiencia dos seus aucto- 
res, jurisconsultos táo exiiiiios cluão zelos os^; no (lua1 
((está consignado corn precisáo e clareza quanto pare- 
ceu mellior, ein \ is la  iiáo só elas regi-as tliie a justiça 
universal iein p r ~ s c r i l ~ i o  para n rlualific;rção dos cri- 
rnes e 1iai.a a gi*aduaçáo das pcrias. seiiuo lambem 
das elouii~inas niais npplicaveis a intlole, teiidericia e 
habitos tla nação ; mais adctjuatlas ao systema consli- 
iucionel da  iiioriaicliia, e mais s e~ i i i da s  nos difbren- 
tes codigos penaes, até agora piiblicados. D 

Totlavia, iiáo tardou o gorei-rio ein concoixlnr n a  
insufíic.ieiicia da rcfoi-ina dc  1852 ,  acoiiit):iiiliando a 
opinião liostil manifestada irrirnetlialriinciiie ria iiii- 
prensa, na ~ r ibuna ,  iia Lniversidadc e no [Oro. :t qual 
exigia na lei uina i~eforrna. que a ele\tissc a toda :i 31- 
iura da sciencia peiial. 

22. Recorilieciinenlo iniinedialo (Iii necessidade de o 
rehrmar. -Foi nesta oideiri tle idei:is qiie o gorerno 
nomeou, por clccreio de 6 de junlio de 1 8 5 3  (ciiico 
dias depois (1:i saiiccão Icgislativa), uma coiririiissáo 
encurregad;i. de rcver acluelle Codigo, composia de seis 
vogaes e pesi t l ida pelo iniriisiro (Ia jusiiça, a cliial 
deveria proceder, com os auctorcs c 1 0  Codigo, a esse 
exarnc e revisão. 

Como se v6,  Napolcáo a,aoui.ava niaior clui.acão aos 
seus co~ligos, c1u;~ido Oizia q11e podiain subs is~i r  du-  
raiile tiirita niirios sem necessilarein dc revisão : - i1 
fnudr~a 10s I efairc durrs trentc alls. 

Ein 10 de jullio de 1854,  lia regcricia de D. Fer- 
11ant10, (òi e>xpeilida 11nia ci i -~ular  ao Suprcmo Tribu- 
ria1 ele Jusiiça e aos O U ~ I . O S  1ri1)111iaes judiciarins. man- 
dando-se que iio seu rclatoi io niiriual para o iiiiiiisterio 
da jusliça o pi-cside~ile d'aquelle Silpremo Tribunal in- 
cluisse as  ponderações que se Ilie olYerecessern sobre 
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as  difficuldades e embaraços susciiados ria execução 
do codigo penal, a fim de sc vvrilicar sc elles provi- 
rihani da falta de um coili,o de processo criminal ou 
de outros inotivos, e se conviiilia alterar e emendar 
alguns ai-tigos do Codigo. 

Terido hllecido ou es~ando aiisenies algiiiis mem- 
bros da commissão iiorncada eiii 1853, iorani nomea- 
dos, por dccreio de 30 de dezembro de 1857,  dois 
novos vogaes. Seguiu-se o dccrelo (lu 3 de fevereiro 
de 1858, qiie conccdeu a escusa a ires vogaes, sub- 
siituirido-os por outros '. 

23. Elaborítçâo do projecto dr! 4864, - Ern 10 de 
agosto de 1859,  Soi apreseritado ao goveriio o projecto 
da 1)riiiieira paste do codigo peiial elaborado pela com- 
niissáo c prccedido de um Helaío~-io daiado de 10 de 
jnllio tio mesino aniio, assignado por Antonio dc Aze- 
vedo hlello e Cai.valho (prcsidcnie), José Anloiiio 
Ferreira Liina, Joaqiiiin Pereiiaa Guiinaráes e Ur. Levy 
Mai-i:~ Joisdão (secrt tnrio e relaior), os quaes forarii 
louvados 110s portaria de 21 dc selembro desse anrio. 

Em j860 a cornmissáo, ieiido já saliido della o 

Estes diylon-ins foram public!ados pelo gabinete Iiislorico pre- 
sidido pelo tltitliie de Loultí, que siicredera ao iiiinisterio da Hegc- 
rieraç50, caliido cin 1856. t o u l k  esteve no poder a16 1859, sendo 
subslituido por tini seg~~iido goveri~o da llepreiierayào, tendo a pasta. 
da Jiistic;;t ilartciis Feri.50. Eiii 18(iO subiu de iiovo o rninisterio 
liistorico corii 1,oulé e Lol~o de Atril:l. 

W ~ u s n i \ v ~ ç í » .  A liiateria dcste c dos scgiiiiiios pnragraplins, fi 
rcprodii~,ção. coni pctliieilas alterac;òes, do R r s ~ i ~ i i o  dns l i  .ões do ciiino 
M i r o  de 1904-1905 pa1.u R 24: i a l e i j u  d a  Ei,iuld~ule Se Diirilo iui 
Uqzico.sidade de Coimbi.a - nrgariizatlo sol~re apoii1;iineiilos do res- 
pectivo prof~,ssor, o Kx.lnO Sr. I)r. fleiiricliies da Silva, por ~ l b e r l o  
Dinis d;i Poiiseca e Aiigiisto Ccsai, I'ircs dc I'ima, aluiiinos do 5 . O  anllo 
da mesiiia faculdaJc. 

F~sc .  ir 6 
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vogal Joaq~iiin Pereira Guimarács, fez u m a  segunda 
cdiçzo da  priiiie1ii~a plirie do projccio, que cnvioii ao 
governo por ofhcio ile 18 de jiinlib, sendo louvada pela 
porfaria de 30 clc jiinho tlo iiicsiiio aniio. 

Por  oflicio tlc 7 ile clczciiil,iao tlc i 8 6 l ,  seiido irii- 
iiistro da  j ~ l s l i ~ , a  Alol2:ic's Cai~\:il l~o, O ~)resiclerite da 
cornrriissão npi.eseiiioii no govcioiio iirn ~,rojccio corii- 
~jlcio, in titulado Coíliyo 1)c1rnl l'o~.t~rgwc;s - l'rqircto da 
Comnzissao - prccc(li(1o de iirn csioiiso llcltrtoriõ da- 
tado de 20 (10 oiiliil~ro c assigii:i(lo por toda n coin- 
~nissão,  iiins esci.il)io l)t31u scci~ei;i~.io c relaior tlr. Lcvy 
M;ii*ia Joi*tlào, iri;iis i;ii*tlc uiscoiitlc tlo Pai ia  Mniiso, 
K~~lcrtorio tlrie 6 iirn vc~i~tl;itlrii~o ir:iinclo clc sciciiciii l~eiial, 
uiiaiiiiiiciriciite ~logi;ltlo tio c~slis;rri~oii o c repuiado corno 
o rc~posiiloi-io tlns itlei:is iirais ;~tliiiirittcltis e das tlieorias 
penaes mais a1)crfeiqo:iclas ( 1 ; ~  elboca. 

Declara o Rí~lnlorio cliit) \;iliosos su1)sitlios foram 
prcsinclo~ ao pi-ujecio ~ )o i -  ill~isirils ci.ilniiialistas csirnri- 
geii-os, tnes coiiio, Miiirriiiaiei*, ~)i-ol i~ssoi~ iin Uriiversi- 
dade de lIeiclell)ci~g, c IIci~iii~iiiii Sclil(*lici2 11:) tlc Leipzig; 
Boiicville, coiisellieiro lia i<c!;ic.ão cle Pai-is ; Oriolaii, 
~)ioSessor lia í':iciiltl;i(le tle direiio tlt: I'ai-is ; Rilolinicr, 
iin de Toiilouse ; Haus, nn Uii i~c~ ' s i~ la( le  tIe Gaiicl ; 
I2tluardo Caliiicls, ndvogatlo na rc1:iqão de  1':ii.i~ ; 130- 
sellini, pi-oSessor d;i f;iciiltla~Ic tle dii-ciio tlc hlodcn;i, 
Fraiicisco Cai-i*ai,a, Ellci.o, etc. Por ~)i*oposi:is da corn- 
inissáo, consigiiaclus rios ciiatlos officios dc  18 de  juiilio 
de 1860 c 7 tle drzciiibi*o tle 1861, todos estcs sabios 
forain condecoraclos por B. Pcclro V. 

Neslc ullimo oficio propilnba tariibern a commissão 
que, no caso clc o ~ii*ojecio se i  coiivcrticlo erii lei, fosse 
denomiriado Codlgo dc D. Pedra 17, crn Iiomenagem 
de  gratidão e sautladc ao i-ci I~eiii-ainado, pouco anies 
fallccitlo (cin 11 de iiovcrnhi~o de 186 1), rliic iniito 
se cm~)cnliai~;i 11clo :ic:ib:~inc~iiio (lesse codigo e tanto 
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traballiara para cluc nelle fossem cousigiiados os prin- 
c i p i o ~  eternos da nalureza, da jusliça e tla Iiumani- 
dacte. 

Por poi.lai.ia dc 18 de dezembro de 1861 foi accu- 
sada a recepção do projecto e loiivados os membros 
da cornmissão blas o projccto não clicgou a ser con- 
verlido em lei, e por isso não leve realização acluella 
prol~osta, sendo o 1)rojecto coiiliecido pela denominaç30 
- Codigo Pennl de  18Ci 1 ? A 

Apesar de 1130 ter passado de projecto, é conve- 
niente fazerinos um estudo, erribora ligeiro, das bases 
pliilo~ol)liicas eiri cliie assenta. este çodigo, e do sys- 
tema das peii:ilidades cliie adopta, poiyue esse codigo 
influiu coiisitleravelineilte lia legislação poslerior. 

24. Bases pliilosophicas deste prejeclo. Critica. - 
Segundo o llelcctorio, o fundamento ilo direito de punir 
está no propi*io fim do Estado; as penas tc'eni por fim 
a correcçiío nlo/.nl, e, como conieclueiicia logica, a inti- 
nlidaçáo racional, devendo ser reguladas pela j u s t i ~ a  
nloraal combinada coin o illteresse social. 

Coino se vê, esie cotligo foi largameiite influenciado 
pelas douirinas dos pliilosophos allemães, ou antes 
11das escolas ecleciicas Iraric~sas da  primeira metade 
do seculo xrx, as quacs prociiravam conciliar os dois 
priiicipios: o lia jusiiça absoliiia de KANT e O da uti- 
lidade social dc BENSIIAAI, dando o prcdon-iiriio ora a 
um ora a outro. 

Vid. SILVA FF.IIII.~O, ob~' .  cit , pag. 39 a 73; Cod. Pen. Port' do 
1861, 1.0 vol., Relulor.io e docunie~ilos sob 11.0 2. 

2 IIa desic Codigo e Relatorio iiilia iiov;~ ediqão de 186% C o m  al- 
gunias modificações, talito no Relutorio, qiie e assignndo somente 
pelo relator, coriio rio Codigo. Permaricceu todavia na sua dcsignac;áo 
a prirneira data. Qiiaiido c:itarrrios o Codigo ou o Retatorio sem desi- 
g n a ~ "  de cdiqão, referimo-nos a ediqxo de 1864. 
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O retlacior do projecto de que nos eslamos occu- 
p ; m h  (lava a ~)rciereiicia e pi.iiii:rzia ao pi.incij)io KAN- 
TIANO. Assim, para Iinvcr ci-iiiie, é preciso quc Iiajn 
u m a  i~ijustiça, urna violação da lei inoial, lei que C 
absoluta c tem a siia osigerii ria iaazão, ial como o fa- 
rnoso imperativo catrgorico de  KANT : - o bem é bpm 
pelo qtie iillrinsecn~~lcnte cole e nüo pelo Bcnz qitep~.oduz.  
A razão Iiuinan:~, cin que o auctor (to cotligo basea 
:i sua lei moi-:\I, tifio 6 a razão i ~ ~ d i ~ i d u a l ,  iiias sim 
a razYo /~~inzalra 111/ircrsa1, aclciella que se su l~põe  
existente em iotlos, pelo simples facio de sereni ho- 
rnens. 

Cáe por esíc lacto no :~iiil)ilo da doiiirin;t chamada 
- auto-)110rphisn10 psvlchico ou uuto-psychisnzo - que 
atlribue a to<los os lioiiicns as niesinas f;iculdalles, 
ideias e sciilirneiiios sern distincçáo de condiçaes e de 
individuos. 

Segurido esia doiilsiiia, totlos os Iiomens tleverão ter 
n. mesma concepciiu do beiii e a iiicsiira tcndcncia para 
elle. 

Ora esia douti~inu, (111~ largo tempo leve f6i80s de  
~ei-(ladeira, está Iioje nbaiidoiiclda, graças aos csiiiclos 
d a  ~ ~ S J C ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ X ~ ~ C I ~ ~ I I I ~ ~ I I ~ : ~ ~ ,  ( ~ U C  viei-ain dei~ionsirar 
que: tle lioinein 1)ai.a Iiomein, de edade para edalle, 
de  raça para saia. de país para país, e de sexo para 
sexo, vai-iarri essas idei:ls e seniimeiitos e varía a con- 
cepcão do beni e tlo mal, tlo justo e do injusto. 

Por outro lacto, o codigo de Cil segue tambcm a s  
douli-iiias de REXTHAM. Com effeiio, diz o aiiclor do 
Ilelaloi-io : a SGtiierile são puiii\.clis :~qiicllcs facios que, 
ulérii do damno ao otleiidiclo, ctlusairi uin cjarriiio mo- 
ral, urri ;ilai-riic ia1 1x1 socicdn(le, cliic a sua repressão 
por meio de I,eiia se tosii:i ii dispcns:ivel á conserva- 
(50, iiáo scn,lo sufficieiiic para destruir o alarme a 
siiiiplcs repaiacáo do dniiiiio caiisatlo ao offeiiilido. E 
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como a primeira coi~tliâ,áo para exigir responsabilidade 
por clualqiier facto e a sua injusliçu resrillanle da 
violação da lei moisal, n50 poclei.6 clsta entrar rio do- 
miiiio tlo direito peii:tl sciii que, alCrn da sua morali- 
dadc intr i i is~ca,  haja iim d;iiiino cau~acio, um alarma 
produzido ciijn piiriiç%o seja exigida pelo interesse 
social 1. J) 

IXm virlride. pois, deste principio, o fim do Estado 
consisie nq direi10 e tlever de manter a ordem jwidica 
r? de a resiahclccer quando alirratla, tcrido portanlo o 
direito dc! piiiiir o sori fun(lainerit0 no fim do Estado 
cori formeinerite i s  iloiiliirias dc ICRACSE e ARIIENS, 
sobi'eiudo desic iiltiiilo. com cliieni o rclator mantinha 
correspoiidenci:i . 

lliiidn a influ~ncin (13s tlooirinas allcm'aes sc n~nni -  
fcsia na  adopção das ideias dc CIIART,I~S.HOEDER, pro- 
fessor lia Cnivrrsidadc de Ilcitlcll~erg ! Segundo esia 
cscola, o Il:sta(lo, ao mcsino teiiipo que assegura a 
oiileni jiiridira, asscniiisn iambcnl a s  condiçòes de vida 
social, visto q u c  o direi10 é o susleniaculo d a  sua nor- 
malidacle. Da realizaçâo tla jiistiça, dn manutenção da 
ordem do d i r e i t ~ ~ ,  resulta a vida, a ordem e o progresso 
d a  sociedade. 

Desle niodo procura a escola allemã conciliar os  dois 
priiicipios ; rrstabclcccr o dii*ciio perturbado, visto que 
desse resla1)elccirncriío resuli:i a vicl:i iioimal das socie- 
dades, e proinoveis a ~)i'osl)crid:~cle dessa iriesina socie- 
dade ~ ) o i - q ~ ~ m  seli inteibesse rc'claiiia a realização da  
justiça. 

Na0 é aqui o logar proprio para aprcciaçáo das don- 
trinas desta cscola. Occorre torlavin 1)ergunIar : o prin- 

i Relatorio cit., pag. 28 
2 fielntorio cit , doc. 11." 3. 
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cipio d a  j u s t i~a ,  coja observaricia traz consigo a nor- 
malidade d a  vida social, c o principio da ulilidade geial 
ligado á s  condições Iio-psychicas, seráo indepeiitlentes 
ou estarão suhorcliiiados urii ao ouli-o? 

Eiiieiicicm os pliilosoplios dessa escola qiie cada urn 
(10s principios é nulonomo, crnbora ainbos s e  realizem 
coin uiiia espccic de  11;~rinoriia pi.t~esiabelecida. 

Rins essa li;irir~oiiia é fncil de explicar, pois que o 
direito deve scr tanto iriais ~)oi.feiio, cluanio melhor se 
conheccyem c resoeiiarcm as  coiidições de vida dos  
povos. E do estudo das condições do organismo social 
que se  derirarii os preceitos que tlevern reger o Iiomein 
ntts suas relações sociacs; é ~ c l o  conliecimento .das 
leis de conservação e progresso social que se  orgamza 
essa justiça de que KRAUSE nos falla COMO fonte tle 
prosperidade. 

O direito, que é a parie da  nioral garantida pela 
c o a c ~ ã o  externa, é susceptivel como ella de aperleiçoa- 
mento e de progresso. 

A harrnoiiiíi exislenie entre o direiío e a utilidade 
social resulia c10 faclo de a s  regi-as juiidicas ti'aduzi- 
rem as  coiidições de exisiciiciu social. 

S e  rcconliecesseinos a aiitonornia das  lois nioraes e 
das leis ~)sycliicas, u que obeclecem os orgariisnios in- 
divitluaes e os super-oi.ganismos sociaes, teriamos de 
logicamente conrlriir que ambos os principios aiidi~vam 
siijeitos a leis supei-iores, taes corno dois relngios de 
rgual meclianisrno e rnarcatido a mesma tiora, mas 
complctaincnic: intleperideiites iiin do oiilro. 

E assiiii nao cliegariarrios :L explicar como é cliie a 
moral varía coni a s  condiçõcs hisioricas dos povos e 
clas raças. 

Continuemos, porém, com a exposição da doutrina 
do relatorio. 

O crime é 1130 só a violação da lei moral, mas ainda 



origem dc  dninno moral e social, deveiirlo o 1l:siado rc- 
par;i-10, conio diz o auctor do projccio. 

Blas, se a violac5o é de  ordciii inoisal, como ha de 
cllu rcp:ir;ir-~e ? 

A iiijiistisa, iniiilo embora sc  iuaniTesic por actos, 
csiti no seritimeiilo; ririics de ;il)pni.ccer no cxteiior, 
al)ljarcceti no irilcrioia. 

Teinos, porl:into, clc J'tizci, \ o l~a i -  ao iv~iiilil~rio nalu- 
ral os seriliiiieriios cio cririiiiioso c pai-a isso devemos 
e tn lwegai8 o cor.1-eccio~tclllsrno. 

hkts o crirnc, nlcin tle ser  urria violação dn ordem 
moi-al, é iaiul~em unia oi-igem iic dnnirio pariicular ou 
soçlal e de alarme geral. 

E prcciso, pois, resiahelecer a traiicluilidade e con- 
fiaiiqa publica, deveiido 1,ai.a isso a peria ser intimida- 
tiv:~. 

A i i~t i l~idaç60 .r.ncionnt é coiiitudo uma consccliiericia 
dos iritjios ciiil)i~c~gatlos pela societlnde, a fim de corri- 
gir o criniiiioso e de ol)i.igar esic a reparar os damiios 
causados 6 vioiitiin ou 5 fainiliti tlcsi:i (~ncios civis). 

A i11tiitiitIa~5o não í! uin fim, ou, pcln nicnos, não é 
o fiiii I"-iiicipal ; é :~iiics um (>feito do.; ineios penaes 
eiiioi~egatlos para coriscg~i ir a co~.r.c~rçcio nzorul (10 cri- 
rriinoso. 

Esias ideias sobi-e a nalurez:~ da pena, forarn cvi- 
dcriieiiicriie foriicci(las \,ela escola allvii~ã, como se  vi! 
das  scgiiiiites idicxões tle Roi<::r)en, o illastre crimina- 
lisia de Ilcidclborg ;L ([«e j6 iios referimos e ciijas 
ol)iiiiócs for:iiii pei~lilli:i(l:is 1'0" I , E v ~  iC1.\1ir.\ J o n n ~ o .  

@,A I ) C I I ~  J e \ o  iiiilroi.i;~r.-se iitiic;~riicri~e coiii o c i in i -  
noso, coin o seu csiaclo iniellrctii:rl e rrioral, o qual 
(corno o di~inoiisirou o scii iiiodo de li roce der, o seu 
crime), stlii(lo esseiicialiiiciiic dociiie c aiioriiinl, deve 
ser  iriodilicatlo tttiito tlii;iiilo l)o$si\rel (para que náo 
te[iliarnos de esl)eiaar dcllc outios ci.iiiics simillinriles), 
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pela applicação de iodos os meios justos e adequados a 
csie fim irnico, isto é, immediato da propria pena. 

(Tutlo o qi;e se fizer para conscguir csie fim, não 
cleixará tlc no miJstno tenlpo i.eslabelccer a ordem moral, 
a Iiarrnonia, a seguiUanr,a publica, eic., de toda a socie- 
tlade, de prcveriir os  filnestos effeiios do mau exemplo, 
e im1~ressionar os espirilos ; mas sem enlpregar de 
modo algum meios illjustos enz si, sómcnle Irara con-L 
seguir este effciio, como zim finl cipartc, a iritiniitlasão. 

((Todos esies effeilos ulieriores, esl:is collseqil~ncias 
salutares, uteis, mas indirectas, da  pena, derivam ria- 
turalmente dosia ((10 mesmo modo que, curando um 
membro, se  rcsiabelece ao riiesino tempo a sautfe de 
todo o organismo) B '. 

Segundo oa tlouirina de  ROICDFR, deve aitendcr-se á 
cura do orgão docnlc ser\rindo a pena dc ineio ihera- 
peutico, quc tom como resiiliado especifico resiabele- 
cer a harmonia iiiici,iia do criminoso. 

Porém, se  assiiii é, quando se tr:itar diim incuravel, 
quer tlizcr, dum criiiiiiioso incapaz de  coi-rt cção, qiie 
deverá eniso fazer-se ? 

Não o diz RORDICR. Mas, para ser  logico, devia aban- 
doná-lo, visto que, sendo incorrigirel, nenliuin effeito 
t e r i  a Ilena sobre elle. 

Ora é neste caso que deve adoptar-se a elirniriação 
do criniinoso, sacrificando-se assini este, ao inieresse 
e á salvação tle loilos. 

Além do firii tlierapeutico, que B mais difjzcil de con- 
seg~lir, a peiia tem ainda um elTeito propliylatico, isto é, 
evitar o contagio do mau exemplo e advertir salular- 
mente todos os prediqpostos para o crime. 

LEVY JORDÃO occupando-se, antes de  mais nada, da  

i Cit. Rei., doc. n . O  3, pag. 223. 



DIRF ITO PENAI, 9 E 
-- 

correcção do deliiiqucnis, não esqucce todavia a s  nc- 
cessidades d a  conservação social, e por isso estttiue 
no seu R Iatorio que os criniiriosos incuraveis sejam 
internados ern inariicoiiiios, como j,Z era uso fazer-se 
etn Inglaterra, oiide, a par dos liospitaes communs 
para alienados vulgares, Iiavia Iiospicios cspeciaes para 
os alienados criminosos '. 

Na i." edição tio projecto, ariigo 83.", a commissão 
rlilc, segundo as iclciau de R ~ E D K R ,  dava maior irnpor- 
tancia á correcçSo e rogencraç8o' tlo criminoso, do que 
á inlirniclaç~o, adrnittia, por outro lado, a pena de 
morle, jiisiificnritlo assim esia disposiçáo : 

((Entre as  ic1ci:ts rle melliorariienio c de intimidação, 
que deverão sempre andar Iiarmoiiizadas, p6de em 
casos rarissirnos Iiaver collisão; póde o facto incrimi- 
iiado ser  ia1 que, perdidu todu a csper.nilça de melhor-a- 
niento. . . a iniiiiiidaçiío cxi-ia, para satisfação da  lei 
da  ortlem, maiiifcsia~ão do jiisto, o inaximo da  expia- 
ção na vida do criiniiioso; i-iesse caso, c só npssè caso, 
e na in~possibilidntie de har~~ioitiu dos dois pi.iricipios, 
deve o primeiro, que represenia o intcrcsse do indivi- 
duo, ceder ao scgundo, qiie representa o d a  socie- 
dade D '. 

Este inieressc não é o d a  correcção do crimi- 
noso;  é o da  coiiservasiío social, ao qual acluelle deve 
ceder. 

1-13 aqui mnnifc-ta iiicoliercncia, e lanto que na 
2." cdiçfio do ~)i-ojecio desal~parcccu a pena de  morte 
-náo só por ser contraria a riatureza, mas por eslar 
em desaccordo com o principio do direito dc  punir e 
com a natureza e fins das penas, e para satisfazer a 

1 Cit. Rel., paginas 88 e 89, e artigos 71.0 da 1: edição e 70." da 
2.8 edição do Projecto. 

2 Relatorio da edição de 1861, pag. 58. 
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vontade nacional, que-se pronunciava contra a pena 
capit,al- corno claramente se diz na Relalorio '. 

25. 0rganiza~; ía  (Ias penas. I i i s l i l u i t ~ e s  coii~plcmenia- 
res do rrgiincii pciiileiicinrio. I'recctleiile ii;icional do sgs- 
tema tl;i senteii(ii indelerniiiiiidi\. - O codigo dc i852 
não coiitiriliti urna iiiiica palavix sobre o i-egirnen pe- 
nilcnciario, apesar destc ser gcialrncnie adol)íado j i  
nessa epoca. 

O cotligo de 1861 organizava o systeina ~~en i t en-  
ciario, aclopiando o rcgiineii cclluiar~ coitiíiiiio, aiiida 
hoje em ~igoi.,  por forc;u cla lei tle t tle jullio de 
1867,  l~ublicatla eni virtude do pcssiiuo estado das 
cadeias. 

O sysiemn atloplado é furidariiciitalineritc o inesino 
cm ainbos os diplomas, poileiido o codigo de 1 8 6 1  
considerar-se uma antecipaçáo da Ici de 1867.  

As penas maiores, eniiii~cradas no codigo de 1852, 
foram moilificadas por acluelle projecio do seguinie 
rnodo : 

a) A pena de morte, iiicliiitla ria 1)rirneii.a ediçáo do 
~vojecto (art."$83.'), IOi e1ii1iiii;itla na sc-giinda ediqso. 

b) Os t~.crbulhos pzchlicos, qiic, pclo codigo dc 1852 
(nrt." 33,"), consisiiarn rio eniprego do condemnado lios 
traballios mais pesados coin corrente de ferro ao pé, 
ou com cadeia presa a oulro companliciro, sc a natu- 

1 Rr1, 4.' ediqáo, p q .  (ih. A pns. 22:i d ~ s t a  ctli(;áo encoiiir:i-sc o 
ilac.iiiii~~iiio n.u 4, qne t! i i i i i  I I I : I ~ I ~ I : ;  d;is c~ri:çiic:i;cs c;ipiln~?s 1.iii 1'0i.- 
tugal desde 1833 a 1846 iiicliisivt~. I)c i833 :L 18:lti iricliisivó iiào 
Iioiive rnecof;òes; de abril i l n  1837 n nl i i ' i l  tlc 1846, v r i i  quc se icla- 
lizou a ~ ~ l l i ~ t l u  execu~üo, foi,;iiii i:iili~rc:idos 33 rcus e fuzil;\tlo i i i i i ,  o 
celebre Remrrhido, chefe dc! giicr.rilli;is iiiiguelisl;is, execiitado 110 

Algarve a 2 de agosto de 1838. 1Sste rii:tlipa encontra-se lanibcrn ;L 
pag. 221 do l lc l ,~ /or io d;t 1.' ediçso, r! ;i. o;ig. 223 e segoiiiles eiicuri- 
tra-se o dociirriciilo 11.0 &-ti, ein que sc dii urna desenvolvida noticia 
de algumas execuções aiitcriores. 



reza do traballio o permilisse, foram abolidos no pro- 
jeclo por sclrcrn iiijristificaveis aos ollios da sciencin. 
pen:il, e ~)rincipalinciiir: por atleiitatoi-ios da digiiidade 
Iiiirn,ina. E m  I7rariç:t litilia sitlo :il~olidn essa pcriali- 
dailr: pela lei de 30 de maio d(: 1854.  

c) l'~*isib e d e y ~ d o .  O relntoi.io considera a prisso 
individual, conipleiada talvez pela deportação, a pena 
mais racional e a que inelhor se Iiarmoiiiza com os 
priricipios da scicnci:l. 

Nlio obsiaiitc, 3s (luas penas âppareccm no projecto 
ainda tlistinctas. A experiencia de  cada uma dcllas 
forneceria clc1,ois l~ases scgriras para um sysicma de- 
finitivo de repressáo. 

Al)plicava-se a prisao aos crimes que demonstrassem 
grande ~)ct"vcrsiidnde moral ; e o degredo aos de per- 
versidade iiienor '. 

Tanto a prisão, como o degredo, que eram as uni- 
cas penas applicavcis aos crirnes, coiripreliendiam tres 
classes: na primeira as pcnas eram perpétuas ori por 
tempo iriclctcrminatfo ; na scgririda a penalidade ia de 
dez anrios (rnauiiiio) a seis aiiiios (rninimo); e na ter- 
ceira, de seis (masiiiio) ;i ti es (ininimo) (art." 83.O e 
84.'). 

N; primeira eilicHo, o projecto continlia as mesmas 
classes, variando, porém, de tluraç50, que era, na se- 
guiitla classtl, ciiti-e quiiizc annos e nove ; e na terceira, 
entre nove e trcs (;ir1.0"2.0 e $3."). 

-4 prisão devia ciiiiipi.ir-se no isolamenlo, ao passo 
qiie no clegretlo seria applicaclo o svstema da scpara- 
$%o dos coiidciiiiiailos por categorias. Esias emri1 Ires, 
sclgi~udo n 1)riiiicii.n ediqiio clo pinojecto: incorregiveiq 
duvidosos e meltiorados (art.' i134.O). Na segunda edi- 

Cit. Relat.,.paginas 78 e 79. 
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ção, o termo i~icon.egiz)eis foi substi tuido pela palavra 
perversos (iiit." 133.')). 

l~esappareccu assirn unia incolrerencia flagrante. 
Não poclc havei- coiiderniiados incorrigiveis num codigo 
que coii~idera a coi.rec~5o corno Fim iiriico da punição. 

O emprego do tci.mo perpétuas, applicado ás penas 
de prisão e degredo, estava em coniradicção tambem 
com o systema seguido, qiie visava 5 I-estiiuição dos 
criminosos 4 societladc, depois de corrigidos. 

Por isso o Relatorio deri 6quella palavra o sentido 
de pena por lempo iadetel-nzinudo, drpenden te do hoin 
cornporianiento do criiniiioso, sentido differente do que 
ella tiiih:~ no codigo de 1852. Pelo projecto de 1861,  
os coridemnatlos u penas perpéíuas podiam livrar-se 
pela lil~erdnde prcp:rr;iioria, Iioje denominada Izberdade 
cot~dicio~inl, e pclo ~ierdáo, verificailas cerias condições, 
e pela commutaqão, não fallando na amnistia, ou liber- 
dade graciosa, concedida pclo poder moderador. 

A lzberdade p~*eparcltoria, tioje ião louvada, era con- 
cedida ao ccinclemnado, clue tivesse soffi*ido metade 
das penas de degredo oii pr-isão, de scgurida ou ter- 
ceira classe, ou dois terços, scndo reinçidvnte, sob as 
seguintes condiçóes : 

4 . O  Nota de mcltiorado no livro do registo. 
2." F i a n ~ a  de pessoa aboriada, que se obrigasse 

iambem a assegurar ao afiançado meios suficientes de 
traballio e a subsisleric,ia durante o tempo da liber- 
dade prepaibatoria. 

3." Informação completamenle favoravel da admi- 
n is t ras%~ do respectivo csiabelecirne~~to penal e do 
ministerio 1)ublico. 

4." Obrigação de residir no local rriarcado pela au- 
cioridade adrninisiraiiva de accdrdo com o ministerio 
publico. 

5." Reinicgra@,o no estalielecimenlo, por se tornar 
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indigno d a  concessão, n5o se lhe levando em conta 
iiesle caso, para o ciirnpi-imeiilo da  pena, o teiiipo ciue 
iivcr gosado tle liberdade (ar1."56."). 

A lilrerdadc preparaioivia potlia ser iainbeni conce- 
dida, nas rriesirilis condições, aos coiideinnados a pii- 
são ou degredo de prinieira classe, rluarido j i  iivcs:cm 
sofl'riclo pelo menos dt~z  aiiiios de pena, ou doze serido 
reincidenles (ari." 1 56.' $ uii.). 

A comiriuiaçiío ou redricção da pena s6 podia ser 
concedida aos condeinritidos que tivessem noia de  
g r m h  eiuellioramento moral, e iiiformaçáo favoravel 
da  admii~istraçio do este~~elecirncrtio penal, e do mi- 
riisterio publico (art." 1 65.")). 

A coinmutação ou reduccão era sempre conllicional : 
seriam privados de todo ou pnibie desse beneficio 
aquelles que não se coml~oriassein bem (art." 165." 
3 u".). 

Para ser concedido perdão exigiam-se, além das 
condições necessai-ias para a coiirinutação, mais duas : 
1." ter pago o coiidemnado a rrparaçáo do damrio e 
a s  ciist;is, ou pi.estar fiança icionea a esse pagainento ; 
2." ter cuinpiaido (serido reincidente) dois terços d a  
pena iemporaria ou doze aiinos (Ia de piisáo ou de- 
gredo de primeira classe (art." 163.')). 

O perdão não prejudicava a acção civil pela respon- 
sabilitlade civil, nein os direilos legitirnainente adqui- 
ridos por terceii-o (a r t .968 .O $ rin.). 

A commissáo, comprelienderido que a pi.i>ão perpé- 
tua era incomllativcl com o regiineii cellular, aildicio- 
nou ao artigo 119." ,111 paragrapllo uriico, urna dis- 
posiç2io com o fiiii de serem li~arrsportados para a s  
coloiiias periaes os contfeinnatlos a p r i s k  de prirneira 
classc, depois de  terem soffrido a prisão cellular até 
ao maximo da segunda classe, cumprindo nessas colo- 
nias o I-esio da pena. O arligo 121." da primeira edição 



esiabelecia esia doutrina, tarito para os condernnados 
a [)risao de primeira como os de scgiiiitla classe, cliic 
tivcssern soffrido prisáo cellular por seis annos. 15sias 
disposições tiveram eni vista a garantia contra os iil- 

stinctos perversos dos degredados, fazendo-os passar 
priineiramcntc por iiina cadeia r)eiliicnciaria-- systcma 
gradual. 

Coin a concessáo da libert1:ide   reparat to ria, do per- 
d a ~ ,  da corninuia~áo r: rctliicção da pena, niesmo aos 
coritlernnados perpctuaiiierite, tlesapparecerani as penas 
perpeiiicts e por isso se lhe deu, com razão, o nome de 
penas por tempo intletcrmi~ludo. 

Estava tlesia rnaneira esboçado o sysicrna das penas 
indeterminadlis, systerna que é rnzoavel, admitiindo-se 
um minimo, que se cncoritra fixado no projecto. 

Mas, assim corno o alarme dcsnpparece com o me- 
Iliorairieiito tlo criciiiiioso e por isso se faz cessar a 
pena, assiiri tarnbern deveri prolotigar-se esia quando 
esse riiclhorameiito não se realiza hzerido subsisiir o 
alarme social l .  Colierenle com este principio, o pro- 
jecto estabelece o pi~oloi~gan~enlo ou strpplernetrio da 
pcria, tariibcrii coiiliecitlo pelo noine de detençáo srrp- 
ple,)leriln~,. Corisislia iio aggravaiiit~nto tla pena nuin 
terço tlo tcirilro della, qiiantlo clii:tlquer condeninado a 
prisáo ou degredo de 2." ou 3 .k lassc  1 1 % ~  mostrasse 
~iielhorarner~to ao liridar o -ttiiiil)o riiai-cado ria seniença. 
Nu caso clù i*eiiicide~icia o sul)l)leiiiento era de dois 
terços (art." 155."). 

A dcteriçáo suppleinentar era pronunciada pelo juiz 
de pi~iineira irislancia da locali~ladc do estabelecimento 
penal, a requerirneiito do miriisterio publico, oiividos 
o chefe, os capelliies do estabelecimento e o conde- 
mnado (art." 155.' $ uiiico). 

1 Relnt. cit., 2 . O  cdiçtlo, pag. 93. 
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Viti. 1)rOj. de 1861, i . v d i ç á 0 ,  artigos 82.0 a 88 O ;  2 . 0  cdiçào, 
artigos 81.0 a X 7 . O  



4 nclirl. çit., paginas 102 e 103. 



para menores de dezoito annos, que alli estariam inter- 
nados até á ctladc de 21 annos (art." ik0.O). 

Quando L ~ v r  J ~ R D Á O  escrevia o Relatorio, pronun- 
ciava-se uriia forie corrente de opinião a favor da cor- 
rcccionaliclacie farniliai., isio é, da inslituição de colonias 
p~~naes  crn ftlriiilin. 

«Na Siiissa tiido na orgai-iização dos asylos recorda 
a imagem da fmtilia. 1)equeiias quintas (de 18 a 25 
hectares), pequciio nun-icro de rapazes (30 em cada 
asylo), obedecendo a urri sO mestre encarregado da 
sua educação e instrucçiio, pedagogo e agricultor ao 
mesriio teinpo, e iitna disciplina toda paternal, são as 
coii(liçócs ~)ririci~~:ics do feliz exilo da instituição na 
Suissn, tuas eiii geral corril)letarncnte desconliecidas 
erri Fi-nriqa, çiijas colonias agricolas cornprehendem 
vaslas cx~ciisócs do terreno. cada uma dellas com uma 
populacão iliincn iiií'erior n 100 rapazes, coin um pes- 
soal enoi5riie, e corii uiiin disciplina inspirada, mais pela 
dos cluut(1is ou prisões, do que pela da familia)) '. 

Lwi-  J o r c ~ ~ o  acccilava, pois, a instituição das colo- 
nias agricolas. cni coiiformidade com o meihodo tra- 
çado I 1 ~ s r ~ o z z ~  e WEHLIII na Suissa. 

O projecio tle 1861 impõe-se á nossa grande admi- 
r a ~ & ) ,  iião scímente pela creaçáo das iristituigões em 
que hllariios, nias lambem pelo seu caiacter Iiiiinano, 
temperado. 

Assiin, prescreve a ciholiçuo completa da  morle civil, 
ou perda dos direitos I'iiiit1;imeiitaes da farriilia e da 
proprictlatlc (art."i152."): (pb o codigo de 1852 admit- 
tia tios ;li.íigos 52.", 53." c 51." ; c reconhece direi10 
a iiiiia iiitlciniiização aos cidadãos julgacios innocen- 
tcs e111 proccsso de rc~isáo (ari." d 69."). O Relatorio 

1 Cit. Rclai., pag. 87. 
FASC. ir 



defendeanimadamenteesse direiio dasvictimas dos erros 
judiciarios. (( Esia questáo de jiisliça começoii a preoccu- 
par todos os rspiritos generosos, á medida que a acçso 
repressiva se foi conceiilrando enire as  mãos da socie- 
dade, e que a responsabilidade da accusação injusta 
foi passaiido do accusador particular, a respeito do qual 
a resoluçáo era simples, para o accusador publico)) '. 

Aquelle direito foi reconhecido em l~raiiça pela or- 
denança de 8 de maio de 1788, durante o governo de  
Luiz XVI. MELLO VREIRE dizia ser injusto que o reri 
absolvido fosse obrigado a pagar as custas do processo ; 
e que, portanto, a sociedade devia pagar todas essas 
despesas e i.cl)arar o damno, quer com o dinheiro do 
cofre do tribunal, quer com o producto das multas im- 
posias aos verdadeiros delinquenies. Do mesmo modo 
devia ser indemnizado no seri bom nome, na  sua honra 
e em relaçuo a (Iuacsquer damnos o r611 (OU OS seus 
herdeiros) que se recoiiliecesse ser inriocenie depois 
de publicada e dada á cxccuç~o a sentença '. 

O codigo penal \.igcrile aclopla os dois processos de 
rehabiliiação : a i ~ l d i j ~ ) l ~ / i : ~ ( ~ ( i o  ntoral, OU restitilição á 
Iionra e ao tioin iioriic, realiz;i(la por meio da publica- 
ção ofricial da sciitcnçu al)solutoria, e a indcnznizaçüo 
peu l~~ ia r ia ,  por p e r d : ~ ~  C dailinos. 

28. Rcpiitiiçiía tlc qiie gasnir, c iibiiiiil~ii~ ri qiie hi vo- 
tiiila a projecto tle 1861. - 350 podiam ser maih favo- 
raveis as coridicòes erri qi ie  appweccu o projecto de 
4 8 6  1. iiecl,irna~aiii-iio os ~ir.oicsios lerariiados conira 
as  disposiçõcs do codigo (li: 1852,  an~icluadas e em 
drsaccbrdo com as ideias mais ein voga nessa epoca; 

1 Rrlat., png. 110. 
8 MELLO ~ ' R E I R E ,  Inst. J io ' .  c r i t ) ~ .  lus i t~ i~t i ,  tit. 2.., 8 10.O, nota. 
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precedia-o um relatorio extenso, que era um estudo 
notavel e um valioso subsidio para a interpretaçâo das 
disposições do projecto ; fora claborado de cooperação 
carn noiaveis criniinalisias esiraiigeiros e nacioriaes; e, 
finalineiii~, clsin\a em Iiarrnoiiia com os principios das 
scicnci:~~ iiic~dicas pelo auxilio que llie prestaram as 
~nclliores aricioridades do 1):iis ricstc ramo da sciencia. 

Alhrn tlisso, o projecio Icv;itilrir~a iio estrangeiro uma 
corrciite Iivorarel de syinpalliia criire os criminalistas 
niais eriiinenlcs. 

Boluxri:~ II,LE. em carl:~ ao rel:ilor, dizia que elle, «era 
iim verdadeiro ii;iiado dc direi10 penal, D monumento 
de legislação ci-iininnl mais satisfaiorio e mais progres- 
sivo da epocan, que (fará Iionra aos seus eminentes 
redactores e se r i  digno da intclligente e cavalheirosa 
riaçáo a que é destinado 3 .  

ROSEI~LINI dizia que o fielatorio era um tractndo ma- 
gistral, e o projecto uma obra noiavel para lodos os 
quc iivessem de estudar a legislaçao criminal, a ultima 
11"avra da sciencia, e ijiie tinlia sido orientado pelos 
principios tlu Iiiimaiiirlade, da i-eligião, da ordem pu- 
hlic:~ e da justica. 

~IOLTZENI)ORFF considcrava o projecto de 1861, na- 
q ~ i l l o  que delle coriliecia, um tr:iL)allio cliie alcançara 
a maior perfeição e qiie devci-ia servir de inodelo á 
rnilior parie das legislações pcnaes l .  

Apesar de tão hons auspicios, o projecto do 1861 
não chegou sequer a ser discutido ern côrles. Comtudo ' 

enconirain-se diplomas qiie se refere111 a elle, ou que 
nelle se inspiraram : 

a )  A portaria de "2 de o~itubro de 1865, publicada 

1 Eslas opinibes podem vêr-se no Relutorio, doc. n.* 4. 
4b 



por Barjona de I?reiias, iiiiiiisiro da justiça no gabi- 
nete da fusão, sob 3 ~)i~esidericin de Aiiioiiio Augusio 
tle Aguiar, provoca o I)arecer dos rrisgis~rados, tariio 
judici:ies corno do niiiiisterio ~)ublico, e pede a opiniâo 
de varias çorl)oru~úes, e iioiiicatlliinciiie da l~aculdacle 
cle Direito, sobre o projec:lo cin clucstão '. 

b)  Rclatorio das propi slas de lei apt*escntadas a s  
cortes em 28 de fevereiro de 1867, rinia das quaes se 
converteu na relorina 1)eiial tle I de jullio de 1867. 

Barjona dc Frcitas, jusiificando a sua proposta sobre 
a rcforrna (Ias çacitins, dizia que esia era iridispensa- 
vel, serido iieccss:irio rehrriiar ao iiicsriio teiiipo e pro- 
fiindarneiite o sjsteiiia pcrial. 

Parecia exli.aiilio, cotitiiiuava clle, vir apresenlar ás 
cortes uiii:~ rcfoi~ina parcial que devia fazer parte das 
reiornias coiiiidas no codigo tle 1861, o qiial em breve 
seria aprescniaclo ti discussáo das c;liiiartls ; que se no- 
iusse, poi-~in, c l u c 1  rdoi ma, por olle a1)resclniada: era 
subordinada ao pciisnrnenio c systema do codipo de 
186 1 ,  e que a rnoro~itla~le cla discussão dcssc codigo, 
inconil)akivcl coiii a iii-geiicia da I-eforina das cadeias, 
o levava u niío esperar iriuis icinpo para apresentar a 
sua 1)ropoSki %. 

c )  l i ~ l a t o r i o  ~ I [ C  pl-ect'(le crs pt.opostas de lei de  13 
de nzaio dc 1870, ;ipieseiil:~cl;is i s  c0rlcs pelo si.. José 
Lriciario tle Castro. 

Kefei-indo-se ao co(1igo de 1852,  diz o sr. José Lii- 

ciano : a Logo depois cln puljlicaçáo do aciual codigo 
penal, f6ra nonleudtr uina coininissáo para entender da 

1 Piiblicada rio Bi(a.io de Lisboo, que autecedeii o Diiirio do Go- 
ve~.no, anno d c  1865, 11.0 241. 

Publicado no Diario de Lisboa d o  1867,ii.O 49. 
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sua reforma. Ao cabo de alguns annos, essa commissão 
dei1 por terniinado os seus ti-al)nllios, offerecendo ao 
governo uni c o d i ~ o  penal, ~iiorlelnilo tium systema novo, 
e porventiirn iii;iis raciori:il e corn~)lelo do que o da le- 
gisln~ão vigenle. 

Essc trabaltio chegou a ser apresentado As c6rtes 
por iirn dos meus antecessores, mas nem sequer al- 
cariçou parecer da rcspecliva commiss50. Parou ahi a 
rcforrna. O proj~cio, apesar de louvado por nacionaes 
e estr,zngeiros, l i  jaz  escfiiecido e desamparado nos 
arcliir-os parlamcntai*cs )) 

Apesar do destino do projecto de 1861, este lraba- 
1110 não sc ~lertlcii, pois serviu de base a trabalhos 
postrriores, noiiieadamente 5. reforma de 1867 de 
Barjona de Frei tas '. 

29. Refornin penal de 1867. - Na proposta que s e  
convei.teu na lei de 1 de jullio de 1867,  Barjona de  
Freitas, inspirando-se no pensamento de alguns dos 
seus nnteccssorcs, e, c~iicrciiclo coriiiiiiiar a ol-,ra por 
elles iniciada, inicndeii qiie cle~ia reformar as cadeias, 
tornanclo-tis, tanto rjiianlo possivel, compaiiveis c.om os 
progressos da sciencin pciial. dando a eslas as condi- 
ções indispensaveis clc capacidade, segorança e salu- 
Irinitlatle. 

Guiado pelo projecto de 186 1, que a esse tempo 

i L ) i ~ ~ r i o  da ctr~l i to~z dos rl~~l)utir(los. de 1870, paginas 435 e 453. 
2 H;t var.i:is leis coiii ;i data cle i dc j~illio de IX67. Interessuiii- 

rios upciias :I i1:1 i,c.fori~~:i penitoriri;iria, c oulrn qiie al1er:iva. o ar- 
tigo 5 7 . ~  do codigo de 1852. orgaiiizaiido os priricipios de direito 
perial iiitcriiaçiorial, como se ericoiitisiii iio artigo 53.0 do codigo de 
1886. 



estava para ser apreseniado ao parlamento, inlroduziu 
Barjona na  proposia as  scgiiintes irinovações : 

a) Aboliçüo tla prnn de nzorlc uos cr i l~zes civis, já 
abolida c~uaiiio aos cibirnrs polilicoe pelo acio addicio- 
na1 de i 852. 

A pena de moric, diz Uarjoiia, ({paga o sangue com 
o sangue, rnata mas não corrígc, vinga m a s  11- ao nic- 
lliora, osurpa a I)cns a s  prcrogaiivas ela \ ida,  o, fe- 
chando tt poria a o  nri~el)ciicliriieii~o, :~pagn no coraqtio 
do coiltleri~naclo iocla a ilsl)ei.:iiiça cle redcmpyão, c op- 
põe á Fullibilitlatlc dn jiisliça Iiuinana as trevas de uina 
piiriição irr~l)ai*a\.cl.  . . )). A ~ici ia  tlo inorte seria le- 
gítima, se  a jiisiilictissc n lei tln pi~oporcionalidadc da  
pena ao delicio, c, iiid'cliri;i\eliiiciile, a reclamasse a 
rieccssitlatle social. . . D . Oiicle :L cstalistica criminal 
ucciiea ti cxistcncin tlc crinics tlr siiliitl:~ gravidade jnii- 

gnzcllto j )~ -oy~cs s i vo ) ,  oiidc lifio hastnrn as cliligcncins 
dc preveiicilo c 3 ~ c \ . ( ~ r i c l d d ~  (Ias penas que iiáo ala- 
cam a vida, oiitle a iiistrucç5o, a rnoralitlade, a I~raii- 
dura  dos cosliirncs, iitio nlcaoç;iiii cliriJciisar o rigor 
da siiprenia ~ieiialid;ide, a iiccessid:i~io social b;ist;i a 
leg i~ imar  nos [)odei.cs publicos o tlii-eiio dc al)plii:~i. a 
pena de  iilortr, cl~iaiitlo ella riso offeiide a justa pro- 
~)orçáo  entre o c:lsiigo e o criiiic. . . U .  ((Coni o desin- 
volvimento, porém, cla civilizacáo, dilaia-sc? a forca dos 
governos, aririam-sc as  I I O V ~ S  faculdades dos podcres 
publicos, derrarna-se a moralidade, diffiinilc-se a in- 
sirucçáo, de  rii;iiieiia:i qlie n sociedntlc pode bem de- 
fender-se sem iriiiiiolar i siia coiisor\ s ç a ~  ti rirla (10s 
dclinq~iciilcs ; e, 1)oi-laiiIo, a poiia tlc inorte é injustifi- 
c ivel . . . D. Á i oz tln Iiiirnariitla(le e do seni~irieiito 
associam-se os cliclarncs d a  scioncia c a s  lenrleiicias 
da  civiliza~áo. 1,cvaniarn-se a s  asscriibleias legislaiivas 
contra o carrasco, inslrurnento brutal nas mãos da  lei, 
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que  o obriga a matar sem consciencia, a verter o 
sangue onde podia lançar balsanio a religião e crear 
raizes o remorso. Por ultirno vein ainda a estatis- 
tica commentar com algai-ismos a desriecessidade da 
peria de morte no esiado uclual da sociedade portu- 
guesa D . 

O Relatol-io prova, com os dados niimericos forne- 
cidos pelo registo dos crimes praiicados em Poriugal 
desde 1860, que a percentagem dos crimes graves 
não augii~entou, ern1)orn a pena de morte estivesse 
abolida de facto desde 1816, anrio em que se realizou 
a ultima execiição. 

Para  subsiiiuir a pena de morte, Burjonu adoptou 
a de prislao cellular ~)er[)étun. 

E evidenie a incoticrencia c\a admissão de  uma tal 
pena iium sqstcina qrie iem por fim a correcção dos 
coiideirinados. Barjonn juslifica-se, dizendo que a pri- 
S ~ O  cellular perpélua se  applicaria no momento em 
que ia desapp:~recei. a pena dc  morlc, para que não 
fosse prejudicaclo o elfeiio intirnidati\.o desta. 

Por outro lado, ficava i clemencia régia a preroga- 
tiva do poder moderador, para temperar o rigor da 
punição, não ficando de todo fecliada a porta d a  espe- 
rança e d a  reliabilitação. 

b)  Aboliçc~o da pcwz de trabalhos publicos. Esta peiia 
foi supprimiiln, princil~alrncnie, por náo satisfazer ao 
duplo fim da  moraliza@o e da  intimidação do culpado, 

O primeii-o hn não era atiingiilo com os trabalhos 
ptiblicos, porque, alein, de exporem o criminoso ao  
despreso piilrlico, o abatia111 aos seus proprios ollios ; 
exiiiiguiaiii iielle toclos os seiitiineiiios de pudor e deste 
modo tolliiain complelarnen~e a sua  regeneração, não 
radicando no seu espirilo senao a reacção contra a 
pena, o amor do crime e o odio i sociedade. 



Não s e  conseguia intimidar coiii cssa pena, porque 
no nosso país era cumpridti, ou nas cadci;is, sem tra- 
baltio, ori nas o11ras priblicas e inuriicipaes, iião sa 
observ:indo o rigor dos artigos 33." 778.0 5 2 . q o  
codigo de  1852. 

Sob o ponio de vista ecoiiomico, adverte a experieii- 
cia quilo esieril é o traballio do forçutlo, clue, sern tli- 
gnidade, deixa morrer a esporitariei~la~le tlns suas fa- 
culdades individunes, sendo o seu ti.til)allio ideritico no 
de  urn escravo. 

Torlos clsses motivos le\ai~tiiii i sri1)siiiiiiqão da  peija 
dc  ~raballros publicos ~)crpeiuos pela clc oiio annos de 
pi*isão inaior cellulai~, scguidu tle tlcgi-edo eiu Africa 
por dozc aniios (a1.t.O h.'), rliie crirres1)onde a pena do 
n.' 2.' artigo 5 3 . V l o  codigo periul de 1886. 

A pena de tral,:dlios piitilicos icri~porarios foi suh- 
stiiuida pela de ircs aiiiios de pris5o maior ccllulnr, 
scgiiida de degrecto crn iliricn por rempo de trcs a dez 
annos (ar[.' 5.'). 

c)  P~.isEo nlcrior '. Esiu pciin foi iarnlrcm abolida ; 
sciido a ~)ei.péiiin su1)sliliiiil:t 1)ela tlc 111-isto iiiaior cel- 
lular l)or seis aiiiios. srguitla tle dibz ;iiirios clc degredo 
( a i+ i .V . "  ; e a ~ciiipoi~uria pela de dois a oito annos 
de prisão maior cellular (art." 8."). 

d )  Deyredo. Pela 11 i clc 1 8 6 7  o clcgredo ficou cxis- 
iirido apenas como ~ ) e r i ; ~  c o r n p l ~ ~ ~ n e ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ .  AOS crimcs a 
que era npl)lica\el o clcgretio perp6tiio inanda esta re- 
I'orrria npplicar a pena cle dcgredo por oito :innos, 
precedida da Ileria de pi isso maior cellular por quairo 
(arl.' 9.')). 

1 Vid. cod. dc 1832, art." 3h." 
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O paragraplio unico do artigo 8." substitue o de- 
gredo tempoiario pela mesma pena tle prisiío celliilar 
de  dois n oiio arlnos, que subsi i~uiu a ~ir isão inaiui* 
teir11)orari:i. 

O aucior da proposta corií'esst~ q:ie a pena tle de- 
grcdo nso era c\efeiisa~cl em face dos mais aclenritados 
~ ~ . i r ~ c i l ) i o s  tla scieiicin prii;il ; riias pnreceu-llic qiie, 
ilum ~)aíscoloiiial coiiio o iiosso, nao c i* ;~  possirel pre- 
scindir dessa peii:i, como iiieio de coloiiiza~ão; c, por 
ouli~o lado, alligur.ava-se-lhe clrie a [leiia d e  degredo, 
coiiio coiiiplcriic~iiio (Ia prisZo c tal corno era regulada 
na  posta, 1130 oll'erecia j6 os rnesnios incoiivcriienles. 

O tfegqeclado iirilia j6 passado pela cadeia cellular, 
e tissim era de cs~)crar  cluc nBo fosse affliçir e peitur- 
l u s  as colonitls coin a fcrocitlade nativa tlos seus iiis- 
tinctoc, cx~tcei'ba~la pela corrupsão ad(1uiritla na cstrada 
do crime. 

A16m disso, as  circuiislancias do tliesouro niio pcr- 
rniliiain deixar só a peiin de prietlo inaior celliilar para 
substituir todas as  quatro prirrieiras penas maiores do 
codigo tle 1852 ,  o que daria em resultado dcspende- 
rem-se avultadas sornmas tia corislruc~ão de pisisões 
com capacid;idc para tilli sc  cuiiiprirern todas essas 
penas. 

e) A p p l i c a ~ ~ o  tlrrs pcnns. Tendo a Reforrnn de 1 8 6 7  
alterado a escala pcn;~l do cocligo tle 1 8 5 2 ,  não podia 
deixar de regulaia, ern Iiarmonin coni o novo sysiema, 
a ap[)licaçáo das IJcnas, quando occorressenl aggra- 
vantes ou aticnuantes, e rios casos de i.cincidencia, 
crime frusti-ado c tcritnliva, ciimplicidade e accumula- 
ção dc  crimes (art.Oq1.O n 19.7. 

f )  Reducção do nza.cinzo pena de prisão correc- 
cional. Corno a pena d r  prisao maior erllular Gcava 
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sendo immediattimei-ite superior á de prisão correccio- 
nal, inlendeu-se necess:~iio rcifiizir o maxiriio da prisao 
cori~eccionnl, para riiai~ter 3 devitfa proporcioiialidnde, 

Este rnaxiiilo, qire era (le 11 es annos, ficoir reduzido 
a dois (;11.1.'"33.~ e 34." do codigo de  1852 e lei de  
1867, arl." 33."). 

g )  Systomcl de p ~ i s ã o  cnel111lar-. Dai-jona de  Freiias 
jiiiiifíçi, no Helatonú, a rqeiçào ilo sjsieina auburiiiaiio 
c do cellulai-isrno pliiladelptiiario puro, com os seguintes 
fuiidtiiiieiiios : 

4) Não aclrriiltiu o systeiila de Ariburn, porque a 
coininonic;içao de dia enire os  condeninados contraría 
os efleiios do isolaincrito noctiiriio, periurhundo a me- 
ditayao e o recolliinicnlo iiileriois do crirriiiioso, ncces- 
sario liara obter o seu iiielhorameiiio, e, por outro lado, 
~~roy~oi.çioria-lIic rclações, que riiais tarde, depois do 
cuiiil)i'iri~erito das peiias, o faziam v0!1nr ao cnminlio do 
ci~iriic. 

9) Niio admiltiu o systerna de Pliiladelpliia puro- 
o isolamriiio absoliito - porque, eiii sua  demasiada 
sevci~iilade, longe de ttlcaiiçar a reforma dos conde- 
inri;itlos, acaba por torná-los loiicos,  sepultari ido nas 
trcv;ts d a  dernencia o senkiinciito do iiifor~unio e a con- 
sciericiu cla i.cspoiisabilidadc 8 . 

No s j s tmx i  adoptado pela lei de 4867, aticndia-se 
i regenwaçáo do crin~iiioso pelo isolamento, qiie evi- 
tava o contagio do \.;cio, c pela concenlração; mas, 
para Itie incutir confiança e [)ara o cliamar á regenc- 
r a ~ ã o ,  ~)ei~initlinrii-se a s  visitas dos pareiiies e dos 
uiiiigos, para alliviar a c s p a ~ o s  o sotfi~iineii[o, c rcani- 
rriar a csl)ciauiiça. e a coi8agern iio ailiino ahatido dos 
coridernnados (art." 20.O e 21 .O). 

h) Disposições t~.ansitorias. Na lei de  1867 vinham 
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incliiitlas algumas disposições transitorias, estabele- 
cendo provideiicias cjiie tlcviam scr observadas cm- 
quanto não estivesse em cxcciição, por falia de catleias, 
o systcn~a de prisão ccllului*. 

Aos reiis seiiarn applicadas, nas respeciivas senten- 
ças condenlnatoi.ias, as penas estubeleciilas na lei de 
1867;  porérn, nas refcriclns sentenças, seriam coiide- 
rnriados ern alteriiutiva nas penas que pelo codigo pe- 
nal fossem applicaveis a esses criitics (ai1 " 64.')). 

Mas a pena de riiorie niincn seria applicad;~, devendo 
su11slitiiii~-se pela tle prisão maior cellular ~~erpkiua,  e, 
na allernaiiva, pela de lrabaliios publicos perpétuos 
(ar[.' 64.' $ u11 ). 

O 1)arecer e projecio da coiiriniss8o de Irgislação 
penal úa carnara dos depulados, que tinlia coiiio pela- 
tor dniouio Pctliiiio Scixas de Anclrade, foi apresen- 
tado crn sessão tlc 18  de jiirilio de 1867. 

Por proposta do d ( ~ p u t d o  Sniil'Anna e Vasconcellos 
foi dividido eni duas paries : reforma penal e reforma 
das cadeias. 

O projecto continuou a discutir-se na sessão de 2 1  
de junlio, passando, depois tlc approvado, para a ca- 
rriartl dos pares, ciiide Coi apresentado o parecer da 
coirimiss~o respectiva iiti sessão de "L íle jiiiilio, sendo 
approvado riestn inesiila sessão, e, finalmente, conver- 
tido na lei de 1 de jultio de 1867. 

30. Proposta cle 1870. Decreto de 9 de junho do me- 
smo tiiino. - Eni 16  de maio de 1870  apresentou o 
sr. José Luciano de Castro i a carnara dos deputados 

Era miuistro da justica da gabinele Iiistorico que subiu ao po- 
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seis propostas sobre os seguintes nssumptos: 1." Re- 
forrrin do eotligo pcnal ; "La Refoi.tna do processo cri- 
mirinl ; 3." I"i:tnf:\s eiil processo criminal ; 4." I\e;u- 
laritlo o des1)arlio tlns juizes para :i. i*olalão dos Agores ; 
5." Exiingiiindo a relafão coiiiniercinl (cl~ie [louco de- 
poi4 foi exliriçia por clccrcto clc "L de  jiiiilio de 1870)  ; 
6." Rexulando a tlol:isao tio :i110 clero'. 

Sí, interessa ao iiosso csli~ilo a primeira. proposta, 
a ci!jo cxnme v:irnos procetl(~i.. 

O principal pciisniiienio clesia r(sforina era diininuir 
a s  p ~ : i s  mais gral';l\'es do co(ligo de 1 8 5 2  ernquanto de 
faclo rilao vigoi.:~ssc o sysicina cie prisiío ccllular, esta- 
hcleci(1o iia Ici' tle 1 clc jullio de 1 8 6 7 ,  o que demo- 
raria ainda ri~uito teiripu por a s  circunstancias do 
tliesouro não pei-initlirem a coiistrucção de  prisões, 
conforme as indicacões cla scicricia e a s  necessidades 
da  adminisiragão da  justiça. 

As exagge rads  peiralitlades assustavam a conscien- 
cia e apieclavarn o coraçáo do jury, que, não raro, 
p a r a s ( :  não I I I : L C I I I R ~  com il~iquas cond~innaçfies ab- 
solvia os deliiirliienies tle 1orl:t a rcsponsabilidadc cri- 
minal. 

Pela proposia tlo sr. JosE Liiciario ficava em vigor 
o systc1n:i 1)cti:il til: 1852 ,  com as  soguintcs allera- 
ções : 

i ." A 1 1 ~ ~ 1 : ~  (le inortc era sul)stitiiirlti. pela de degredo 
pc.rpc'iiif> paiba aspossesssõ~s o~.ientlies dc Africa, com 
1,i-iGo imiog;ir do ilegretlo ~ i ~ l o  iernpo que aos juizes 
parecesse coiiveiiienic (i1rt.O 22) .  

2." A pcna de  ~raballios publicos perpetuos era 

der ern i'?, de agosto do 1869, em substiliiicão do minislerio refor- 
iiiista do Bispo de Viseu. 

1 Piiblicadas iio L)iatQio da catnnvn dos d~putndos ,  de 1870, pag. 451 
c seguintes. 



substituida pela de ilegreilo perpétuo pa1.a a s  posscs- 
soes occidentaes (Ia Ali,ica, e a de traballios publicos 
leinporarios pela ile tlegrcilo ioioporario com prisão no 
logui. do degretlo aié ti3es iiicscs jar t ."9."  c 6.")). 

3." A I ) C I ~  de prislio 111aioi' l)cr1)6tua era substituida 
pela [leiia l i x t~  de tlegretlo por vinie annos para a s  
possessões occideiitncs de Al'rica (art.O 4."). 

4." A pciia de degredo ~)erl)Strio era scibsliiuida pela 
peiia fixa de degredo 1)oin c~uirize ariiios para as  pos- 
sessões occidentaes tle Africa (a1-t.O 5.')). 

5.' O innxiiiio dtis 1)enas t~1ii1)orâi ias de prisão maior 
c degredo era retluzido a dozc aiiiios (ai.1." 77 . .  

G.a Es~abclccia-sc o ~ ~ r c c c i l o  do que a s  penas per- 
pCiuas se nso aggrtivavaiii, c cluo as  penas fixas de  
degredo por qiiiiizc e vinie niiiios podiam aggi-avar-se 
coni [)i-isso a16 seis irieses tio logai. do degretlo (ui.1. Os 8." 
e ! ) . O ) .  Podi:irii. ~)oi-Ciii, ser aliciirindas, al)plicaiido-se, 
ern \ez tia pena tle degredo pt!rl)6tiio na  Africa oriental, 
a mesiiia pena sotn lwisiio, ou 3 pena de degrcdo perpé- 
tuo na Africa occidcnbnl, ou alguiiia das penas fixas de 
degredo (nrt.' 4 i."), e, crn \.ez da peiia de  degredo 
p e r l ~ é l u o n a  Aí'isica occidcilial oii das penas fixas, as 
~)~~a"Siniiiediaiairieiiie iriièi~iorcs, podentlo descer-se 
atk ao minirno d;ts 1)eiias ~ri;~iores ieinporarias, segundo 
o riumcro e imporiaiicia das circunsiuiicias attcnuarites 
(arl." 12."). 

7." Qiiariro i s  priias tcmporni.ias, dispunha-se que 
podiarii ser aggravatias al'ao iiiaxiiiio tlas rncsmas penas 
c rcduziilas ali! ao iiiiiiiiuo e dcscei. :itc á prisão cor- 
~.,;~c;iunul iilio iiik~r~ioi- ;i d o i s  aiiiios. c (lite, iin I'triit~ de 
ciiciiiisi~~11ci:is : L - ~ I X \ : I ~ I ~ S  o11 :~Iteri~i:ii~les, I'o~st~rn e h s  
alil)licaclas i ~ o  icniio iiicdio da  sua  cliiração de iiiodo 
(p, se a pena al,plicavel vuritisse eritre trss e doze 
uiirios, scria o r6u coiideiiiiiado a 7 '1, aiiiios (ai.t.Os ".O, 

13." e 14.")). 



Lopo Vaz moslrou expressamente não adherir a 
este iilliiilo prcccito, cleclaib:iri(lo as  razões por que o 
rejeitava; e por esse moiiro mandam os artigos 59.' 
e 60." tla Referiria de 1884 (ai.1."' 87." e $8.' do co- 
digo actiinl) atterider á giavitlade do crime. 

Poi-laiilo, criiboiti iião liaja circunslancias que pise- 
cctl;lrri, acoiiil~niiliciri ou si;ati~ a pralica do crime, 
qaei. iiiliei~eriics á pessoa do cririiirioso, quer modali- 
dados da ncçáo ', o juiz ptitlc appi.oxiiiiar-se do maximo 
ou do rniiiirrio, olli:trido i maior ou nienor gravidade 
objcciiva do farto. 

8." A proposia coiiiiiilia disposições transitorias 
destinadas a hciliiai- :I sua cxeci i~ao e :i i~cgiilnr a 
sua  apl)licaç;-io aos pi*occssos penclenitls (a i . I .9  'l.'), e 
modificava tarnl~ciii clilTc.i.eiites uriigos da  parte esllecial 
do codigo (ari.O 1G.O). 

9." Albrn disso era o çovcrno auclorizado a fazer 
uma iiova [)ul~licaqão do codigo ~ ~ c i i a l ,  rio quai se iii- 
troduziiscm esias rriotiiíicnções (art.' 18.')). 

Foram pi-rcrdeiiles da proposia do sr. José Liiciaiio: 
a) A poriaria de 21 de agosio de 1869, que pro- 

Tocava o I,arccer 110s magisii~atlos judiciaes e do mi- 
nisici.io publico sobre iiirla reforma a elTeciuar no di- 
rei10 1)u~;'l e iio processo rcspertivo. 

b) 0 disciirso da corda dc 2 de janeiro de 1870,  
que proriicltia a aprestliit;iy5o de proposias tendentes 
a inotlif car o codigo tle 1 8 5 2  e a legislasão corrcla- 
tiva. 

c) O deciaeio de  13 de janeiro de  1870?  qiic ci-cava 
jiinlo do ininisierio d a  jusiicn, sob a presidciici;l do 
riiii-iisii*~ respecii\-o, uma comrnissão incumbida de 
(examinar os  Relatorios dos magisirados e cluacscluer 

Vid. artigos 9 1 . O  e seguintes do codigo de 1886. 
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outros documentos relativos á reforma penal proje- 
ctada. 

A ~ ~ r o p o s l a  do Sr. José Liiciano nãq teve seguimenío, 
11ort111q cinco tlias depois de ter sido apresenladti ás 
cortes, caliiu o governo pelo golpe tle estado de  Sal- 
daiilin (19 de iiinio). 

Seguiu-se o riiiriisterio dos cem tlias, do qual fize- 
ram 1);1rle Saltianlia (prcsideritc), Rodrigucs Sampaio, 
11. Antonio d a  Costa, mnrqucz cle Angeja, Dias Fer- 
i-eira, Carn;\ra Leme e conde tle Mngalliáes. 

Dcpois de sofí'reretii dois atlitiineiitos forain a s  cor- 
ies dissol\ridns. 

A este iniiiisterio se deve o decreto dc  9 de jiinlio 
de 1870, cluc ioi-riou extensiva i s  pi-ovincias ulii-aina- 
riiias n aboliqão da  pena tle nioi.ic iios ri.imes civis 
(nri." I.')), maridanilo que rios criines punidos com a 
r w ~ a d e  nioric fosse applicatla a pena immediaia 
(:11.l.O 2.('). 

A lei de  I de julho cle 1867 não ffra  publicatla 
nos boleiins officiaes do ultramar, ncm referendada 
pelo miriis~ro (Ia mnrinlia. 

Daqui dcri\.ou a falia de uniformidade na applica- 
ta,) (Ia pena de iriorie nos juizos d a  primeira instnncia, 
e até rias relaqõcs. 

Jiiizcs Iiavia que observavam a disposição c10 codigo 
de 1852, tiao considerando em vigor, no ullrarnar, a 
lei tle 1867. 

Esta incerteza deeappareceu com a publicação do 
decreto diciti~orial de  1870. 

Ao rci clue abolira a escravidfko no ultramar, diz o 
Rcluto~,io que precede esie decreto, cabia bein abolir a 

niorte, dando ((ao mundo exemplos nobres 
que chamerii a attenção dos eslranlios para a doçura dos 
nossos costumes e para o poder da  nossa civilização~), 



34. Outros projeclos cle relirrmn peiinl 8th 4XNf. - 
Ao iniiiisicrio dos ccin dias siiccetleii o pi~csidido por 
Sá d a  Bandeira, e a este, ciii oriiul)ro dc  1870,  o ga- 
binete Avila. 

Nesia situaçiio occup:irnin :i pasia d;i justiça siicccs- 
siranicrite o iii:ii-ciiicz dc  Avila (ii~ieriiio), arniva de  
Carvallio, Mello Gouveia e José hlarcclliiio Sti Vaisgas. 

I3in sessão de (i de iri:iio tle 1871, foram aprescn- 
tadas pois csie uliimo duns propostas á camara dos 
del~ii:~clos. 

A prirneii-a, converiida (lepuis iiu lei (le 15 tle jriiilio 
de 1871 ,  ci-cava iio esiincio coiiveiiio das l\loriicas 
um:\ casa de ilcl(liiq%o c cosrecqSo para nicnorcs do 
sexo masciiliiio. 

A scgiiiicla, i*eno\ando a ~)i'oposi;i (10 si.. José Lu- 
çiaiio coin alguiiias iiiodificações, c.oiisi>tin, como csia, 
nurna rrfoi.iiia pc~iinl ciii s~ i l~s i i i i i i~áo  da dt! 18Gí. 

Ilizin-se nlli qiie iiciii o 1)i~ojccio tlc 1 8 6  J ,  nem a Ici 
de 1 8 ~ 7  tiiiliirin s;~liitlu tI;is i~ogiõcs (13 llicoi*i;i; e qiie 
se  devia p6i. fiiii ao exii2ciiio i'igoi- das I )CI I~S ,  pois esle 
não corrige os criiiiiiiosos, que váo 1)usc;ir alciilo prin- 
cipalineiile á cspcJisança dtt iiilpunidade. 

A 111.opoda d e S i  Vai,g:is iiiti.oduziu alguirias novi- 
dades rclalivniiiciilc 5s  ag~isnra i i ies  c alleiiuriiiles. 
A pi*oposia de (i de iii:iio dc 1 8 7 1  seguiu-sc a pro- 

1)osla 11.' G tlo sr.  Julio de Villieiia, qjreseiilucla á 
ctimtir:l dos dt~~~iiintlrrs ciii scssilo clc 23 de tlczcnibro 
de 2883,  cluc alwli;~ a ~)w;i c 1 0  psisiio cellulni- pe1116- 
i i i i i ,  siibsiiiuiiiclo-a 1)cl;i cle 111-isáo cellular 1)or 15 aii- 
nos, scgiiitl;i de degi*cclo ~~c i ,~ )C iuo .  

No Relritorio cliic :i l~ i*o( :c 'c l t~:  o si.. Julio de Villiciia, 
depois iIc corifehsai~ cliic I l i ~  rcl)upil:l e111 ~ l i c se  a nbo- 
liçáo das I)CI~;IS ~terpCluas, i.cpiila, çoiiiiudo, a pi.is5o 
celluliir ~)e i~péiua  iricnmpniirel com os piiiicipios que 
servem d e  basc no sgsteiiitt penileiiciario. 
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Esta proposta foi abandonada por deixar o seu aii- 
ctor de fazer parte do ininislerio. 

32. As trcs proposlas de 10 de março de !%%'r. - 
A i.zfoi.ma pciial mais iiriportt~iite foi a que apresentou 
Lopo Vaz ria sessáo de 10 de m;irco dc 1884, acom- 
~~anlliatla por duas ouiras proj~osias 1. 

A reforma peiial encoiilrava-se na pi~oposia n . 9 .  
['ela prirncira aca1)avu a coil~lernn:i~ão em altcrn;i- 

t i ~ a ,  cluaiito nos criiriiiiosos do sexo nzcrsc~tlilzo, aos 
~ ~ ~ ~ a ~ s c o u l ~ c ~ s s e i n  : i s  pciias perpéluas tlo codigo de 
1852. 

A nccessidade da nl teiaiiaiiv:i desappareceu tlepois 
cla conslrucção da peniteiiciarin de Caiiil)olide, onde 
os coiirlemnados ás  penas clc 11i.isáo maior cellular se- 
guidas de degrcdo, que subsiiíuii-arn aqucllas, podiam 
ser cainpridas. 

E, conio as dimensões deste esiabelccimento com- 
portassem aintla o inlcrnnto tlc alguns, mas não de 
todos os condeninados n prisão maior ccllular e, na al- 
terii;iiivs, nas de prislao maior e degredo temporario, 
esiabcleciam-se ctlrias regras para a escolha dos con- 
deriiriados desta catcgoi~ia, clue deviam entrar em pri- 
são cellular. 

A primeira piaoposia creava tamhem unia instituição 
nova, o coiiscllio geral penitenciario, para resolver as 
queslões relutiras ao syslema ccllular, c cujas fiiiicções 
eram graluilas. 

i Vid. Relatorio e propostas, Lisboa: Imprensa Nacional. O rela- 
torio acha-se piil~lic.ado tarnticm na Rw. d~ Lpg.,  VOI.  XVIII, n.08 898 
e seguintes. 

Fasc. ri 8 
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A terceira proposta continha preceitos relativos ao 
proccsso, resinbelecendo o processo correccional, que 
I'oi crcatlo ])elo decreto de 10 de dezembro de 1852, 
eliiiiiiiado pela lei de 18 de agosto de 1853,  e pro- 
posto de novo em 1870 pelo sr. José Luciano de 
Castro. 

Lopo Vaz copiou apenas a proposia do sr. José 
I,uciaiio, excepiuando egualrnenie do processo correc- 
cional os crimes cluc por lei trem processos especiaes, 
e os crimes de dihmaçao,  em que o tliffamador se 
pr01nl)lifica a provar os factos ii~ipulaclos aos funccio- 
narios ~)&licos, relativamente ao exercicio das suas 
fiincqões. 

53. A proposta rla i'eforiiin peiial. A Nela RefOrtna Pe- 
iiril. O Codigo penal tle 1886, - A s~giintla proposta, 
que deixairios para o iiliitlio logar 1)oia seis n mais iiii- 

poiSIai~k, dividia-se eiii drins partes : !lera1 e especial. 
N;t parte geral leiiiou-se corrigir varios dcleiios do 

codigo de 4852. 
Foi i*cgularla a reiroactividade cl :~ lei peiial, apcrfei- 

qoararn-se algumas noções sobre criiniaalitlade, enlão 
conriisas e deficientes, e fixaram-se os preceitos que 
deviarii reger n respo~isabilida(le criminal. 

A reforma dc 1884  abolia todas as Ibenas pevpé- 
tiias, e reduziu a doze anrios o maxiino da duração 
das penas niaiores tciiipoi.;iri:~s ; alierou c substituiii 
algumas regras gerncs so1,i.e a puniqão dos crimino- 
sos ; aboliu a 1)eiia de traballios pu1)licos teriiporarios, 
estalrelccida pelo codigo penal tle 1852, e a pena cor- 
rela~iva de prisao maior cellulai. por tres annos seguida ' 

de t legi~do em Africn por tempo de trez n dez annos, 
estabelecida pelo ariigo 5." da Itbi de 1 de julho de 
1867 ; fixou o maximo da pena de prisão correccional 
ciii duis annos; estabeleceii regras clnc facilitam a ap- 
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plicação harmoniza de todas as  penas, de modo que a 
alternativa não representasse uma iniquidade ; procu- 
rou facilitar a applicação do codigo penal de 1852,  
tendo eiii visia o sgstenra pcnitenciario es~abelecido 
pela lei de 1 de julho de 1867,  pois que estava pres- 
tes a coiicluir-sc u peiiiienciaria de Campolide ; e, Ti- 
rialrnenlc, corisigi~ou inuilas tfisposições, que, ou alte- 
nuavam o dernasiado rigor dit legislação vigente, ou 
pt'eveniam casos omissos, ou ~cridiarii a conformar esta 
legislação com as liçócs da ex1)ericiicia e com os pro- 
gressos da sciericia crirniiial. 

1Ssta reforma, na pai-ie geital: i: ião vasia que poderia 
com~)ortar a p:~i.Le gcrd de um codigo, seiido a ordem 
dos ariigos tlilfei.ente da seguitla iio codigo tle 185%. 

Na parte especial, tninbciii rnuiio csteiisa, foi con- 
sci-vatla a ordeiii tlos ai+iigos tlo codigo, soffrendo edes  
as alteraçaes consideradas coiivenientes. 

O auctor da proposia limitou muito iempo, segiindo 
confessa, sobrc se devia apresentar urn codigo penal 
completo, o11 uiua reforma parcial. 

Pensou até ein iiicornl)ir da organizacão desse co- 
digo a coininissão nomeada por tlecreto de i 3  de ja- 
neiro de 1870  ; [nas, além dos kraballios desia esiarem 
atrasados, tiáo liavia ainda bases seguras para uma 
reforma cornpleia. 

Náo podia adoplar-se o systema do codigo de 1852,  
pois estava condcinnado pela lei de 1867, nem a es- 
cala penal desia lei, portlue faltavam dados experimeii- 
taes, que pei.miltisseiii verificar se as  penas do regiinen 
periitenciario erain exageradirs ou irisuficientes, e se  o 
regirncn cellular devia ou ligo soffrer modificações. 

Se não era opportono e corivenienle, nem talvez 
possirel, elaboiaar riaqiielle momento um codigo penal, 
6 iiiriegavel que muitas disposiçóes do codigo de  1 8 5 2  
prccisav:un scr riindific;itlas por irijusliis e deseguae~. 

* 
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O aucior da l)iloposta aíiirma que o codigo de i852 
-era em rnuiios pontos iniquo e dc segunl nas penas, o 
que explicava a frcqueiicia das decisõc~s absoliiiorias 
dos jurados, que fi~cc~uciiiciiienie ncgavain a crimina- 
lidade evidente dos réiis, ou admiitiain s existencia 
de circunstaiicias aticniiarites, dcsnalurando assim o 
crime. 

Este fttcto, diz Lopo Vnz, 1)or varias vezes tcin sido 
exposto ao ~)ai~lariiciiio em (liversas cpocas, tciidcndo 
a aiigincnttir, corno o pitoraiii os (lados estntisiicos dos 
1)~occssos C O I ~ I  i i~ l (~i~vci~@o (10 jtiry. 

Urn cotligo j )~~nal ,  ~~acionaliz:t(I~ 011 original, tem de 
respeitar os cosiiimcs, a iiiclole do povo e as tenden- ' 

cias prcdomiiiaiiics. 
Se o não fizcr, produzir-se-lia conira clle uma certa 

reacção. 
Assirri se explica o facto de n:o so al~plicar frecluen- 

terncriie o codigo de 1852, cujas cliçl~osiçóes, severas 
e por vezes criicis, csiararri eiii 01)oosicão com a iri-  

dole dos portiigiiêses, branda c iiicliiirida a bci~evolcricia. 
A pena de inorte dcsapparecera de facto antes da 

aboliçuo. 
Os traballios piiblicos applica~ain-se com frec~ueiicis, 

despre~mdo-31, porkiii, O rigor legal c10 artigo 33.' do 
codigo tle 185% se o coiic1cmi~:ido não cunil)ria essa 
pena nas obras piil~licas de Lisboa c Porlo, expiara-a 
nas cadeias. 

O jury revoltava-se gcralriieilic conira a perpcliii- 
dadc das penas, iinl)oiicio ao juiz, pela affiriiiação da 
cii~ciiris~aiicias :iíienii:inies, a substituição nos terinos 
(10 artigo 81." ou dcci-ctando s iinpiiiiidade, quando 
o julg.ador. reagintlo coiilra :iiluclla imposição, punia 
com rigor. 

A grande tliiral50 maxiina das penas maiores lem- 
porarias, ou a sua diati-ibuif5o ii-rrgiilar pelos direr;os 
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crimes, concorria egiialiiieiite para a impiliiidadc ou 
para o uso excessivo da nucloi.iztiçiio coiisigriada no 
5 unico do artigo 83.", inniitid;l no artigo 94.' do co- 
digo de 1886. 

A relorrna iiiil)uiilia-se etn face da proxima execu- 
c30 parcial tlo sysiciiia l)enileiiciario, c da pouca liar- 
i~ioiiia ciitre o Eoiligo B I lei de 1867, que se torna 
cvitlciile pelo coiilrorilo tias siias disposições. 

Assini, na Ici dc 18G7, a pcna de niorte foi substi- 
tuicla 1)el:i clc pt-istlo iiinioi* celliil;ir pci*p6tiia (art.' 33), 
c iia allerriativn pclil tle trahall~os pul~licos perpétuos 
( a l t o  6 4 . 9  tari.) ; mas, ria mesri-ia lei, esla pena era 
substi~uitla pela de pris8o maior cellular por oito an- 
nos, scgriida tlc tlcgretlo por tloze. 

Tal incoiigriic~ncia, F~ciliiiciitc cxplica\lel por n50 
li:l\lcr no sgsierna do codigo, depois cle aholida n pena 
tlc inorir, pena iiltiis grave tlue a tlc tra1):rllios publi- 
cos 1)wpbti~)s, cwigiiiari;~ griiiidcs dcsegi~ald;tdes na 
apl)licar,30 do sysieiii:t ~)ciii~ciiciario, 11orc1ue de dois 
ci~iininosos, ctiiideiniiados ciii alicrnativa 6 pena de ti'a- 
bulhos publicos perpétuos, uni soffrcria a prisão cel- 
lular pei.l)élu:~ c! outro uniu pena de duraçáo limitada 
a vinte annos, sendo oito aI)crias expiados em pris5.0 
cclliilar. 

A violcncia da pena de traballios 1)ublicos e a hu- 
milliacão 110s clln causntln coiiipensariain, se fosse 
executada a tlisl,osiy,'lo tlo artigo 33.' (10 codigo pciial 
de 1852, lalvcz derriasintl:iiriciite o isolamerrto inlierente 
i prisão cclliilar, e port:iiito a siia perpetuidade era 
cvidenteinenle injiista dcsclc clue I l~e  correspondia iio 
sgstema peniienciai-io a pena cle oiio annos de prisão 
inaior cellulai* seguida cle dcgiscdo por doze. 

Qual(1iier que fosse It~~;~lrnciite o rigor desta pena, 
equivalia de kicio i tlc ~ii-ia50 perpbtiit~ cin corilrnum, 
e 1'01- consegiiiiitc de dois C O I I ~ ~ ~ ~ I ~ C ~ O S ,  U I ~  a ~ r a b a r  



lhos puhlicos perpétuos e outro a prisão perpétua, 
expiariam de facto a mesma pena corn o mesriio soffri- 
merito, inas, c,riinprindo as pciias do systcma p~iiileii- 
ciario, o primeiro cxpiaria a pena de prisão cellular 
por o i ~ o  uritios e degredo por doze, e o segundo a 
prisAo cellular por seis e degredo por dez (lei de 1867,  
art.Os 4." e 7.')). 

A prisão maior perpétua correspondia: como vimos, 
á prisão maior cellrilar por seis annos seguida de de- 
grego por dez. 

E evidente a desproporção entre uma pena de pri- 
sáo perpélua, em que podia liaver tarnbern o isola- 
menio (art." ".", 4'3.' e 78." do codigo de i852) ,  e 
uma de dezaseis annos, seis dos rluaes apenas de iso- 
lameiito celliilar. 

Aos crimes punidos com degredo perpétuo manda 
a lei de 1867  applicar a pena de degredo por oito 
annos, precedic1:i de prisiio maior cellular por quairo. 

De modo que a uma pena perpétua equivalia outra 
de doze aniios, quatro dos rjuaes sómenlc de prisão 
cellular. 

A pena de degredo perpetuo, a que na lei de 1867  
corresponde prisão cclliilar por qiiairo annos, seguida 
de degredo por oito, eslá riu orclcin da gravidade um 
grau acima tfa pena de prisso cellrilar de dois a oito 
annos. 

Como a prisão maior ternporaria podia ser imposta 
por quinze annos e com isolarneiiio (art." 34.9, o que 
equivale a quinze annos de prisão cellular, tinhamos 
que em face da lei cluiiize annos de prisAo celliilar craiu 
considerados peria rnenos grave que uma pena de doze 
com quatro sóriienle de isolamento cell~ilar. 

A prisão rnaioi. ternporaria de tres a c~uiiize annos 
era substituida, lia escala penal da lei de 1867, pela 
de prisão maior ccllular de dois a oiio annos, podendo 
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assim tima pena maior cellular de oito annos esi;~r ciii 
ecluirnlencia com iirria ccllular de quinze. 

II;lvin, liortaiiio, nccessidalle urgeiile duma rel'l~rrna. 
ICiiibora a proposta n." de Lopo Vaz ortl( iinsse 

qlie a penilenciaria recebesse de preferencia os t.oiitlo- 

ninados ás Ixnas per[)"uas do codigo de 1852. riáo 
so rckiria i s  rnullieres pciru as qiiaes não havia ,iiridti 
eslal)olccimento penitenciario. 

A I J I ' O ~ O S L ~ ~ . ~  2 foi csliidaila e obteve pai.oc8c\r tla 
cominissáo de legislação criminal na sessáo (11 ,  4 tle 
abril tle i884 '. 

Na mesma sessão conieçou a disciitir-se a sii :~ gv- 
ncbralidade, que se prolongou pelas sessões (10 5, 7, 
i 'i, 15, 16 e 18, sendo votada afinal na sessii~ Ic 19 
dc abril, em que começou a discutir-se a partr ;tbr;11 

al)l)rovada em "2 deste mbs. 
Il:iiti.ori depois em discussão a segunda pniatcb. roi8- 

respoiidcnie ao livro segiindo do codigo de 1135:. IIiic 
foi votada em 28. 

P;lssou logo para a camara dos pares, cujo lr,irchctlr 
foi dado a '3 de maio, sendo approvada na gcii~~i.;ili- 
dade e scgiiidainente, sem discussão, na especial11 l;lclc '. 

Foi pi.ornulgntla a reforma penal pela cai.i;i 1 I c 1  Ici 
dr> 1 /i. tlc juiilio de 1884, cujo artigo 5." aucaloi iza\ a 
o governo ;L fazer urna nova publicação do co(li;o 1":- 
nal, onde deviam inserir-se as disposições d:i I (1 i  tIc 
i 884. 

1l:iicnrregada lima commissão deste traballio. loi li- 
ii;~liucoii\ ;ippi.ova,l;i por deçrclo tle 1G dc sci~~iiiI)i~o 
dtl 1886 a iiora ~iublicação oficial do codigo licii;il, 

1 Diario da cnmara dos ~ P ~ I I ~ ( I / ~ o s ,  1881., pag i~~as  1017 l2OH C 

12H.'i. 
Ih/crio da canlara dos pares, p;iç 532 
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que acompanhava o mesmo decreto, e que é geralmente 
coiiliecido pela designaçáo de Coligo l'mnl dc 1886. 

Como se vê do que fica exposto, não se tracta de 
um cotligo penal proprian~ente dicto, nem niesnlo clc 
uma codilicaçáo cornpleia do direito penal. Náo se tra- 
cia de urna codificaçao cornpleia, pois a auctorização 
foi sóinente liara a publicaç50 do codigo penal dc 1 8 5 2  
com as ii~odificações da lei de 1884.  

Ora tendo csla lei por fim harmonizar o codigo pc- 
1x4 tlc 1852com a Reforrna Penal de 1867,  parecia 
razoavcl cluc as disposiiócs desta lei que náo foram 
rcvogadas, como são as cios uriigos 1 1 .O, 13.', i 4." e 
15.", !arribem de\iaiii ser iriscrtas em o novo Codigo. 
Todavia o go\.erno iiáo as inseriu, apesar de ter inserto 
outras para (111~ aliis 1150 estava auciorizado, como são 
as de outra lei, tari-il~em tle 1 de jullio de  1867,  sobre 
ieri~iiorialidade da lei penal c que se encontram no 
artigo 53." 

Tambem não é um codigo proprian~enic diclo, pelo 
que as disposições que nelle se encoritrem e que re- 
presentem exccsso da auciorização náo podem ser aca- 
tadas, tncs são a do artigo 197." que tinha sido cx- 
pressamente i-cvogaclo pelo artigo 7 i  " unico da Nova 
Reforrna Penal, a (10 artigo 7'3." qiie não exprime a 
doutrina legal, ctc. E pelo contrario algiimas disposi- 
ções lia do codigo de 1 8 5 2 q i i e  n5o apparecem no 
novo codigo c que todavia não podem coiisitlerar-se 
revogudas, como ;is dos ariigos 79." e 82." e outras 
que em logar opporiuno serão indicadas '. 

34. Execoeao parcial do regiiiien peiiiteiiciariu. - Na 

1 Veja-se a Rev. de Leg,  vol. XXIII. pag. 20, vol. XXXV, 
pag. 178, elc.; a nev. dos Tribunars, rol. XIII, pag. 273. 
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previsão cle em brcve começar a execução parcial do 
regiineii peniiericiario pela conclusão da penitenciaria 
central cle Lisl~on, o dccreto de 24 de janeiro de 1884 
deteririinnva cliie o pessoal das cadeias civis fosse 
provido p~.oviso~-iccnze,rte, a fim de não causar estorvos 
ácluella execuçáo. 

A carta de Ici de "2 de maio de 1 8 8 4  fixou o qua- 
dro e vencimenio (10 pessoal tla pcritericiaria central 
de Lisboa, regula ido ao nrcsrno tempo a norncaç~o, 
aposentacão, dernissuo ou susl)ensuo deste. 

O ai-iigo ti." auclorizavn. o governo a decreiar, num 
regulamento, as aitribuições, direiios e deveres de iodso 
os empregados da cadeia, e as penas discil)Iiriares ap- 
plicaveis. 

Usando desta faculdade e da concedida pelo ar- 
tigo 60." n." 2." da lei de 1867,  o governo publicou, 
com caracter provisoriu, o regillameiito da pcnilei~cia- 
ria geral de Lisboa, approvado por decreto de 30 de 
noreinbro tle 4884, seguindo o sysleiiia das cadeias 
de Lovaiiia e hlndrid, visiiadas por dois fiinccioiiarios 
do ministeiaio (13 justiça1. 

Em 20 de novembro de 1884, publicou-se outro 
dccreio, corrcsporidcnte A proposta n." 1 de Logo Vaz, 
que se occul~wla da, eexcuççáo 1)arci;ll do systerna cel- 
lular" ordenando que, desde 15 de janeiro de 1885, 

Este regulamento esti  ainda pnl vigor, mas com algumas mo- 
(1ific;içóes feitas por diplomas posleriores. Assiiii o capitulo I1 rela- 
tivn no pessoal foi modificado por decreto de 26 de novembro de 
1896, publicado no uso da auctorização concedida pela lei de 21 de 
maio do mesino aniio, artigo 1 . O  

2 Este decreto diverge da proposta n.O 1 no segiiiiite : 1." Elimi- 
nou o artigo i." da proposta (rliie mandava qiie não fosseni conde- 
innados eni alteriiativ;~ nas penas fixadas pcio codigo penal os eri- 
iiiinosos do sexo iiinsculirio a qiie fossern applicadae as qiiatro penas 
fixas do systerna peniteiiciario), por isso que i1111 dtbcreto não podia 
alterar tinia Ici (a lei de 1867, art." 65.0 5 uiiico) : 2.0 Eni ter creado 
uina commissão deltgndn do cowscll~o grr,nl p~j i i t rr i i , i~rr~io  : 3.0 Ein ad- 
niittir na pcnitenciaria condcmiiados mesmo a prisão correccioiial. 
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seja este applicado na ~)ciiiteiiciaria de Lisboa aos se- 
guintes reus do sexo m:isciilino: 

a) A todos os condemnados por sentença passada 
em julgado. posicriormciiie a i 4  de janeiro de 1885,  
em alguma das penas fixas estabelecidas no artigo 49." 
da reforina penal de 1854 e nos artigos 4." 7." e 9." 
da lei de 1867 (hoje urt." 55." n.'".", 22,  3." e 4." 
do Codigo penal de i886),  ou, em alternativa, nas dos 
n." i.", to, 3." e 4.." do ariigo 50." daquella reforma 
(Iioje art." 57." n." I . " ,  2.", 3." e 4." do citado Co- 
digo) ; 

h )  Aos condemnados depois da mcsma data nas pe- 
nas de prisiio cellular de dois a oito annos, ou, ern al- 
ternativa, em alguma das penas tem~)orai~ius tle prisão 
rnaior e degredo, que forem expressamente designados 
pela comn~issão delegada do consellio penitenciario ', 
a qual preferirá: 

1 . O  Os menores de 2 1  annos, condernnados a prisão 

i O conselho geral peiiitenciario era e 6 constituido por v.~:a~-s 
natos e vogaes electivos (cit. decreto de 20 de novembro de 1bh5, 
ar1.O 6.O) .  

São vogaes natos : 
1) O ministro da justiça, que é o presidente; 
2) O procurador geral da coroa e fazenda, vice-presidente; 
3) O juiz do Supremo Tribunal de Justiça, que for nomeado por 

decreto ; 
4) O juiz da Relasão de Lisboa, nomeado por decreto; 
li) O juiz relator do Tribunal Superior de Giirrra e Marinha 

(urtualnienle, Supremo Conselho de Justiqa militar) ; 
6) Os conselheiros directores geraes do ininisterio da justiça; 
7) O juiz de direito do disiricto criiiiinal da coiiiarra de Lisboa, 

eni ciija circuiiscripção esta a cadeia penitenciaria ; 
8) O professor da Escola Medica de Lisboa, que for nonieado por 

decreto ; 
9) O professor da Escola Polytecliiiica, noirieado por decreto 

(decr. cit., ar1.O 7 .O) .  

Sào vogaes electivos : 
1) Dois advogados eleitos pela Associação dos Advogados de 

Lisboa ; 
2)  Dois socios effectivos da Academia Real das Sciencias, eleitos 

pela mesma ; 



maior cellnlar por tempo não excedente a quatro an- 
nos, ainda que tenham soffrido já outra condemnação; 

2." Em desegualdade de penas, o condemnado a 
pena menos grave ; 

3." Em eçualdade de penas: a) os condemnados 
que não tiverem sotrrido outra condemnaçáo relativa- 
mente aos que a tenliam soffrido; b) os condemnados 
mais novos em relação aos de maior edade. 

A commissão regulará as  atlniissões de condemna- 
dos na cadeia geral penitcnciaria do districto da rela- 
çao de Lisl~oa, tle maneira que nunca faltem cellas em 
que sejam recolliiclos os condemnados nas penas maio- 
res rixas (cit. dec., arl."".', 11.' e 13."). 

Tambciii poderão cumprir penas na cadeia penilen- 

3) Um medico eleito pela Sociedade de Sciencias Medicas de 
Lisboa ; 

4) Um engenheiro arcliiteeto, eleito pela Associação dos Enge- 
nheiros Civis (decr. cit., art." 8.0). 

Os ministros de estado honorarios, que tenham occupado a pasta 
da Just i~a,  os presidentes das caiiiaras dos pares e deputados, o 
presidente da Associaçáo Comiiiercial de Lisboa c o presidente da 
(;amara Municipal da iriesma cidade, podcm tomar parte nas sessões 
do Conselho Geral Penitenciario, qoaiido ae tracte de assuniptos da 
sua competencia (ar1.O 10."). 

As altribuifles do Consellio Geral são (ar1.O 42 O) i 
1.0 Recornrncridar ao governo, outlido o director da penitenriaria, 

a proposi ão ao poder moderador do perdzu oii diiriinuição das penas 
coniiaitra&s aos reus que, depois de ciiiiiprirem duas tercai partes 
da pena de prisão ccllular, houverem dado provas de coiiipleta i'e- 
generaqáo (Confronte se o ar1.O 7.0 do decreto de 16 de novenibro 
de 189.1 sobre liberdade provisoria ou condicioiial) ; 

3." Promover a organiznyão de sociedad~ts prolectoras dos con- 
demnados clue tcnharn cumprido as penas (Vide decreto de 23 de 
agosto cle 1902). 

Do Conqeltio Geral Penitenciario dcstaca-se unia eomrnissão de- 
Ieg:ida, composta dos directorcs goraes (10 miiiistcrio da jiistiça c 
de dois ineiril)ros cleitos pclo conselho penitenciario, sendo presi- 
dente o director geral niais antigo (cit. dec., ar1.O i i . ~ ) ,  serido para 
notar-se que a csse tetiipo os directores geraes do referido iniriisle- 
rio erain tres, ao passo que hoje sáo apenas dois (de(-reto de 21 de 
seteiiibro de 1901, qiic rcoryatiizou esta Secretaria de Estado, 
ar[." 1.0). 
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ciaria os reiis condciniiados pelos tribunaes riiililares 
na pena (Ic pi-isso cellnlar (dec. cil., art." 3.7  ", c lain- 
bem, teti~porariamenic e emcjuaiiio Iioiirer espaço tlis- 
poiiirel, poder30 ciimiirir nclla :i peiia de prisno maior 
ternporarta os coiidcriinados do sexo inasculino não 
designados pcla corninissão: coiitanto que náo fiquem 
sujeitos ao rcgimen de absoliitu separação de prcso rt 
preso (cit. dec., urt. 4.') '. 

Egualmcnie seisão adii~ittidos tia 1)enitcnciaria por 
ordcrii do riii1iisti.o tla jus i i~a ,  ctiic~tianto I I ~ O  cslivcrem 
construidas as prisões cellulares, creadas pela lei de 
1867: cluaescliicr outros presos do sexo m:~sculino, 
abraiigciido mesmo os condt~miiados a prisiio correc- 
cioiial, desde (pie houver espaço disponivel na cadeia 
periiicnciaria, serii prcjiiizo nem rcsiricção da admissão 
dos rciis para o cuiiipriineiito clns penas do sysleina 
cellular, náo ficando sujeitos ao regime11 de absoluta 
separaçáo (çit. dec., ari."55). 

Esias ultiirias dis[)osiqões (ar!." 3.O, 4.' e 5.") não 
tinliarri cori.espocideiites na proposta de Lopo Vaz. 

Quanto ás primeiras, vê-se dellas que Lopo Vaz, na 

Ainda hoje os reus militares cumprem nas penitenciarias civis 
a pena de prisão iiiaior cclliilar a que forem eondei~iiiados (Codigo 
de justiça militar de 13 de iiiaiu de 4896, art." 18.0 e 5 iiii.). A cadeia 
penitenciaria de Santareni, qiie fui corivei.tida eiii prcsidio militar, 1J 
destinada sóiiientc aos reus coiideiiiriad~~s a pena dt: presidio militar 
(Reg. g~rn l  dos estcrbelec.imoiios pnict~s rrti1itar.e~: de 46 de dezembro 
de 1896, art." i."), e esta peii:~ e diversa da de prisao maior cellular 
(cit. cud., art.n"3.0, 1 7 . O ,  18.0 c "L).<'), se bern que coi.responde para 
os crimes militares i peiin de prisáo cclliilar para os criiiies com- 
iniins, c é cumprida dc modo simillrante (reginien aubzirniano). (Vid. 
relatorio que precede o drcreto de 10 de janeiro dc 1895, quc appro- 
vou c proinulgou ern dictadura o Codigo 1 1 t h  J11stiç3 Militar). 

"stes presos não são obrigados a trazer capuz, poderii trahiilliar 
em coriirniirn, mas vigiados por guardas, e podeni passear nos patcos 
sem separa(:áo dos oiiiros presos da inesrna classe, ou rias depeil- 
dtwcias da cadeia, dcviilamente vigiados e guaidados (Reg.  prou. da 
cadeia qar.cil pctl,.lcncicci,iir de Lzsboa, tle 20 de nov. de 1884, art."' 280.0 
a 294:). 
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impossibilidade tle dar e~eciiçZo pleiia ao systema pe- 
niienciario e ieiiclo cle cstal~elcccr preierencias quaiiio 
aos criiniiiosos que tinviaiii de ciiiril)sir a pena scgiindo 
este regiiiie, segiiiu iiin systenia ecclectico, dando, por 
uin lado, prefereiicia aos grandes criininosos condernna- 
dos a peiias mais graves, e, por outro, de cnire os 
criminosos condemnados ás penas menos graves, aos 
que o fosscin As inais leves. 

%a França c ria IIcspaiiIia, dizia, dava-se prcfercn- 
cia, ~ ) a ~ ~ a o  cc"ml~iiiiento (Ias penas na peniienciaria, 
aos ci~ii~letiiiiatlos iiic3rios per;gosos pois se eritcnder 
que, sendo ~ ~ ~ c ' s u ~ ~ ~ p ~ i v a m e n i c  iiicrior a sua depravação, 
eram inais l~i~ejudicados pela vida eiii comrnuni com os 
oulivos csimiiiosos e aufcriain dacluelle sjstema sesul- 
tado mais eficaz sob o ponto de vista da sua rcgcne- 
ração moral, e porque, eii1r;irido na pcriilericinria os 
coridemnados a prisiío de menor duraçso, a niaior nu- 
mero podia aproveilar o hcneficio do regiiiic cellular. 
Mas, sem dcsconliccer n foi-ça destes argiimcnios, jul- 
gava Lopo Vaz iieccssario aitorider a ouiros priiicipio?, 
e, iiorneadrrmci~ie, ao e h i i o  intiii~itlativo da pena. 

D e ~ ~ o i s  da abolicão das penas perpétuas, oppostas 
ao systeiita peiiiteiiçiai*isin, devia tratar-se da segu- 
rança geral do Estado, ieiitlo-se errr v is~a o diil)lo prin- 
cipio da regcilcraçuo do criminoso e da iniirnidação, 
o que se coiiscguia com a prisão cellular, augmeniando 
o rigor das penas e tliininuindo a sua duração. 

Lopo Vaz, corifiai~do no efí'eito intirnidativo da cella, 
af'firriiava t~iie cibn licilo suppdr qui ,  ciilre cem dos 
maiorcs criiiiiiiosos, niio liavia viiile que a pcrfcrissem, 
tal era o Iioi-ror que desperlára tio país aquella i-eclu- 
são. Náo Ilies applicar desde logo o regime cellular 
seria talvez agradavel aos pacientes, iiias conlrario aos 
interesses da Iiuinaiiidadc e da justiça. 

Relaiivamenie aos coritlemnados rias penas maiores 
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temporarias, era necessario fixar as bases da sua es- 
collia, por não poderem ser todos internados na 1)cni- 
tericiaria. 

A este respeiío o aucfor da proposia, prescindindo 
do effeilo iriiimid~iivo do rc8imen cellular, já porque 
as ~)cnas  fmmporai~ias do cocligo dc 1852 eram cxng- 
geradas náo liavcndo por isso a esperar sob o ponto 
dc vista tia iiiliiiiidaçáo rcsiilltido npreciavel da sua 
substituiçáo pelo regimen cellular, já porque Iiuvia ou- 
tros dados a aitendcr, adopiou o sgstcnia franccs e 
Iiespanliol, dando prelcre~icia áqiiclles criiiiiriosos, çuja 
pervers%o iosse presumptivairieiite menor ou a regciic- 
i-ação mais provavcl attenia a iril'erior gi*nvitlude das 
suas penas e ouli*as circunslancias dignas de egiial 
consideibação. 

A admissáo na penitenciaria (10s condeninados a 
penas tetiiporariae ficava depeiideiite da commissão 
delegada do conselho geral periiienciario, porque a ca- 
pacidade daquella cadeia era insufliciente para coiiier 
todos os condemnados a essas penas. 

Segundo os calculos do Relatot,io, foram iiiipostas 
as  penas maiores a 339 criminosos no anno de 1S78, 
e a 3 i2  no anno de 1879, podendo avaliar-se em nu- 
mero não inferior a 300 a media dos iiidividuos assirn 
condemnados annualmente. 

A duração da prisáo cellular náo é inferior a dois 
annos nem superior a oito, salvos os casos previstos 
na lei. 

Ora, como se vê pelo rnappa deinonstra~ivo do nu- 
mero de cellas existentes na penitenciaria de Lisboa, 
junto do Relatorio citado, só poderiam alli cumprir as  
sentenças 536 criminosos, ou, t~uantlo muilo, 556, 
segundo o regimen do isolarnenlo individual, o que 
não seria suficiente para abranger de um modo regu- 
lar e permanente todos os colidein~iuclos a pena niaior 
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ainda que a duração desta não excedesse em caso al- 
gum ao minirno legal da prisão maior cellular, isio 8, a 
dois antios, liipottiese alias absoluiamente inadmissivel. 

A lei de 2 4  de rnaio de 1888 exiinguiu as cadeias 
districta~s, rnandando que a pena de prisão correccio- 
na1 fosse cumprida, ein conformidade com as  disposi- 
cões da lei de i tle jullio de 1867,  nas cadeias cornar- 
ciís consiruidas cle iiovo o i i  adaptadas para esse fim 
(art." i.") ; elevou o numero das cadeias penitenciarias 
geraes ou ceiiiraes, que pela mesma lei de 1 de julho 
de  1867 era tlc trcs (art." 28.O), a cinco, não excedendo 
as cellas o numero total de 1 :700, podendo aproveitar-se 
para arnbos os scxos o mcsmo edificio, com absoluta 
separaç'io e não communicando interiormente as duas 
partes do edificio ; e auctorizou o governo a adquirir 
e apropriar para penitenciarias centraes ai4 dois edifi- 
cios consiruidos para prisão de crimiriosos nos ierri~os 
cla lei de 1 de jrillio de i 8 6 7  (ari.' 2.'). 

Os eiiificios, a que visava esta auciorização, eram 
ris penitenciarias districtacs dc Coimbra e Saniarem. 

A penitenciaria de Saiiiarein, que foi posta á dispo- 
sição do ministerio da guerra por decreio de 7 de fe- 
vereiro de 1895, passou a clenoininar-se, por decreto 
de "L de abril do mesmo anno, Presidia militar, e por 
outro decreto clesia data foi approvado o regularriento 
provisorio do serviço interno deste presidio, que come- 
çou a funccionar em 1 de maio do dido anno. Hoje 
o regulamento em vigor S de "2 de dezembro de 1896. 

A de Coinibra fui convertida em penitenciaria geral 
para os condernnados civis. 

35. A peiiilciici;iria de Cuimbn. - No anno econo- 
riiico de 1874  a 1875 adquiriu a Jurita Geral do Dis- 
tricto o cxtincio collegio da Ordem de Chrisio e respe- 
ctiva cêrca, para ahi construir a prisáo districtal. 
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Começaram as obras dc 1575 n 18r6 e prosegui- 
ram por conta da Juiita ('ierul aiti á promulgaçáo (Ia 
Ici de 24 de maio de 1888, que auctorizou o go~ci-iio 
a comprar esie edificio, coln[)i*a realizada depois: fi- 
cando, em virtude da rriesinu lei, destiriado para cadeia 
geral penitenciaria. 

Em 30 de dezembro de 1901 entraram os primeiros 
presos na peniienciaria de Coimbra. 

A lei de "2 de maio de 2888 aiiciorizou o governo 
a fixar o cluaclro do pessoal desla peniienciaria, com 
as mesmas aitribui~ões e direitos indicados pela lei 
de 29 de maio de 1884 para a penitenciaria de Lis- 
boa. 
Em 12 de dczcmbro de i889 decretou o governo 

quc aquellii pi nitcnciaria com 300 cellas ' fosse desli- 
nada aos condcmnadcs do sexo rnasculino e estabelc- 
ceu o quadro do pessoal clc noineaç50 do governo, 
determinantlo o mesmo decreto cjuc o pessoal extra- 
orilinai-io, destinado ao ensino profissional e ao serviço 
clli cadeia, fosse nomeado pelo dirccior, coriformc a 
disposição da lci (14: 1884 c o regiilarneiito pro\isorio 
da penitenciaria de Lisboa, que foi mandado vigoiar 
em Coimbra. 

O pessoal sul)erior foi effectivarnente nomeado em 
janeiro de 1890, mas um oficio da direcção geral dos 
negocios da jusiiça declarou que estes ernl)regaclos se 
deviam c.onsiderar corno nuo esiaii(10 no exercicio das 
suas funcções. 

Ern 2 de agosto de 1895 foi o srib-director cncar- 
regado de fazer serviço na periitericiaria de Lisboa, 
conservando-se alii até 30 tle seienibro de 1899 e 
apresentalido uui pi.ojecto de regulamenio para a pe- 
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iiitenciaria de Cuirnbra, cujn clnboracao llie iiiilia sido 
incumbicla. 

EIII 5 tlc oiilubr-o de 4809 foi o sub-director en- 
carregado de receber do iiiiiiis~ei~io das obras l~ublicas 
o enli!il:io ])i-iricipnl dn pcnilciiciari;l e dc propdr e 
adoptar :as ~)ro~iileilcitis riccessiii.ias para ri iiistallação 
do eslalelecimenlo. 

E m  16 de noverribro clo iriesino armo foi iionicado 
o reslarite pessoal, e0111 :L declnraçáo de  qiie só cii- 
traria ein exercicio e vciicei*ia cjiiaiido o serviço o esi- 
disse. 

O 1)essod CIII I 'OU c111 C I I C I ' C ~ ~ ~ O  cm 1 dc jiillio de 
1900  ; iiias o dccrcio dc 5 (10 iiicsrtio in6s suspeiidcii 
do exercicio e vencimento lotlos os crnpregados. 

Ern 19  de sclcinbi-o de 490 1 foi o sul,-dii-cclor en- 
carregado de novo dos trntrnllios da iiisi:illaç50, e no 
i .O dc no\rciiibro cnir;~vaiii ciri exci.çicio iodos os eiii- 
pregados iiorneados cni 1800 c 1899 '. 

1 No orcamento geral do csiado estão dt.sçi,ipias :is vcibas pari1 
o fiinccionaine~ilo dn pcriilciiciarin : 

Tabclla da despesa do iiiinislerio da jiistifa: 

Art." 23." A - Secção i .' 

Pessoal de iioiiicação do governo 10:8i01N rkis. 

...................... Pessoal crlranrdiiinrio 4.OOIOOO réis 
. . . . . . . . . . . . .  Susteiito e vestiiario dos presos.. 3.835dOoO v . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Officinas.. 1.03080(10 v . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Cornbustivcl.. :100&000 u 

........................ Agiia e illurninnção.. :1%i$000 u ............... Gastos geraes cum os presos.. 1.1258000 

Relação do pessoal extrnordiriario, cujo quadro foi npprovado 
FASC. II 9 



pelo ministro da justiça ern l'k dc j:inciro dv 19$?, sendo a3 iiomea- 
yòes feitas pelo director: 

3 niestres para as omcirias, cada iiiii.. ........ 288PooO réis 
:1 ajud:intes, cada t i n i . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2164000 3, 

rL serventes de serviqo especi:il, cada iirii.. .... 1h480M) ), 

8 bkirbeiros, cada um.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14b1000 M 

1 cozinheiro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  906000 B 

6 serventes de servifo geral, cada u m . .  ...... 73fi000 

Pcssoal de iioiileaqão régia : 

I director.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4.0003000 réis 
1 sub-director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  800&OOO » 
1 seçrelario.. .............................. 500&000 r 

1 professor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  360P000 » 
1 rncdico privativo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5004000 u 

1 rnedico ajiidarite.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4006000 n 

1 tliesoiirciro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50&$000 B 

1 onicial de secrciai~ia.. ..................... 4508000 » 
:I :iriianuriircs. cada iirii. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8808000 M 

1 rlief~! tle guardas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3601000 1, 

8 guardas dc 1.1 clacsc, cada iiiri.. . . . . . . . . . .  Z.'iO$oOí) 8 

14 guardas de 2: classe. cada uiii.. . . . . . . . . . . .  2008000 



PARTE SEGUKDA 

CAPITULO I 

A lei penal 

Principios fundamentaes 

36. Neiiliiini í'iiclo k ci'iiiii~ioso sem que üiiiii lei aiilci'ior 
a qiiiililiiliie conio h1. Quid, qiiaiils ~'IS peiias, tios eli'eitos 
rlestiis e i ~ s  circiiinslanciiis? Iltizan e origclm Iiislorica (Ia- 
qiielle priiicipie. - Cibinic: oii clelicto, scgiiiido tliz o 
riosso codigo, C o I'tlcio ~trlun~;ii.io cleclarado piiriivel 
pt!l:i lci l)ei~:il ( l t r ~ . ~  i . O ) .  

Esta iloçãn é coiiil)lctãtla aiiitla pcla tloutriiia cio ar- 
tigo 5." nenliurri i'tic'lo, ou çonsisla clrn acção o11 

oriiis$Zi, póde julgar-se criminoso sem que uiria Ici 
airlerior o qil:ilifirqiic coiiio i:d. 

Daqui se concluc que scí 11: crime o fi-leio voluniurio 
que 3 lei coiisitlcrnr como 131. 

Não lia. por~; i~ i to  c t~sosomissos  em materia tle di- 
reito ~)enul -  çoritr:~riaii~eiiie á riiaxiina baslantc co- 
nliccitfa jrrs f i r ~ i t w » i ,  Juctn auteln infinita - e por isso 

A 
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ficam sem effeito quanto a ella a s  disposições do ar- 
tigo 16." do co~ligo civil rclativaiiientc aos 1)roce:sos 
de intei-pretação c r i m  se torna preciso recorrer n Ie- 
gislaçáo sribsiitiaria. 

O artigo 1 8 . V I o  codigo penal diz cxpressarnente 
que não é perriiiltida a aiialogia ou inducção por pari- 
dncle oii riiaioria dc razão para qualiíicar qualquer 
lacto coino crime, deveiitlo sernpre ~erificar-se para 
que uiii dcteriniiiado fncío scja coiisiderado criiniiioso, 
todos os elementos constituiivos expressamente iiidica- 
dos na lei penal. 

Exce~)ciorialnic~nic, poréin, e 11-atando-se de ciicuii- 
stancins alieiiut~iitcs, pódc o jriiz considerar íaes outras 
quws( lwr ,  ulé111 das exp rc s su~~cn te  criameradas iio 
sriigo 39." i10 codigo.lienal, sendo csta cnuineraçiio me- 
rarncnic exeiriplificativa (cit. art." cii-cunstancia 23.a). 

No que diz respciio i penalidade tarnbem o codigo 
diz iio arligo 84.'' que iienliuma pena poderá ser ap- 
plicada sem cluc verilia decretada na lei, assim con-io 
não pódc iiinu pciia subs~ituir-se por outra seiião 
c~uando a lei aiiciorizai. cssu substituição (art."8.')). 

Para  as  contraveiições de policia lambem n%o ha 
casos omissos, artigos 484." scgriintes. 

0 s  effeilos das peiias, logo que eslas passem eni 
julgaclo, serão unicamenle, i10 tlizer do artigo 74." os 
tleclarados nos artigos subscclucntes. 

Os ai.tigos 4 i . '  e segiiiriies, que se  referem As cir- 
cunstancias diriineiites cla responsabilidade criri-iinal, 
são tariibem tle cnracter iaxativo (a r t .92 . ' ) ,  e egual- 
iiientc o C o artigo 34.", clue sc r r ~ f ~ r e  i s  circuiiclancias 
aulrravantes. 

e k o m o  se  1.6, s6 relaiiiarneiite ás  cireuris~ancias atte- 
iiuantes é cluc se deixou ao julgador liberdade para 
supprir as  omissóes da  lei. 

Ksia faciildadc, que pelo cotligo de 1 8 5 h e  esten- 
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dia tanihem á s  circiinsiancias aggravanics, foi, por 
amor á colrerencia, restringida só ás  atlenuai~les, corno 
apparece no codigo vigente. 

Ntnliuni facto pUde julgar-sc cci~iiniiioso seiii qiie 
uma lei antcrior o clu:~lilitlue como 131, diz o artigo 5." 
do codigo. A lei 1)ciial c ,  ~iois ,  srii;i ~Iccl:~i~acno do po- 
der 1egisl;tiivo qiic faz coiiliclccr tlii;ies são os acios tle 
t[iieo cidatfilo tlcvo ahsici--so e aclricllcs qiie clere pra- 

r 1 ticar sob a aineilça diini iiiial clinint~tlo 1)en;i. 1 cm (luas 
partes: iirna é dispositiv;t, isto 6, csial,elece c define 
q u a e s s ã o  os factos criininosos c quaes são os clvinen- 
tos coiistilutivos de cada uin desses f  cios ; outra é 
saiircioriadora e esiabelcce as  ~)cnalidatlcs til)l)licaveis 
a esses facios ci~iriiiiiosos, ~)ciialitlntlcs que t h n  tle sc! 
empregar excliisivainciile, isio é, sí, a s  tliie esiivereiii 
esiabelec;itlas na lei para o fnçio cin cjuestão. 

llalii o aphorisino rírillu poenn s i~le  legc, noiando-sc 
que isto não quer dizer que seja a lei clrie cria o de- 
licto, sol~reiudo tralanilo-se (10s cliarnados rlelictos 12(lt21- 
rnes, isto é, arliiellcs que offcndcrn tlirectarneiite os  
sentimeritos gerses de probidade e piedade. 

A lei rcconlicce diiiii motlo expresso a sua existen- 
cia, [nas o dclicto C a viola~áo tliim principio por iodos 
recoriliecido e tliie está f6r.a e acima dn prescripção do 
texto legislaiivo. 

Urn codigo penal suppõc sempre a exisiciicia de 
~vincil)ios gerars aos quacs se refere e sein OS rlilaes 
náo se  explicaria. Quari(lo o codigo ~ici i t~l  1)iinc o Iio- 
miciclio e o f~ir io siip1)õc :L ~)reexistciicia dos segiiintcs 
pi~iiiçipios : 8 prohihirlo mcitnr; (; prohtbido firrtar.. (h- 
íigaiido corii peiiiis os actos coiiliuiios a esles pritici- 
pios, a lei peii;il Inz tlcllcs drlicios. 

Ha, porkrn: outros factos tliie por siia naiiireza não 
são considerados crirnes ; todavia, atiendendo i s  cir- 
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cunslancias do rnorneiito e coiiro meio cle previclencia 
social, s5o incliiiilor~ li;\ caiegoi.iri dos fuctos crimiiiosos 
e l)iwa eslcs é iirdispensavel a determinacáo do legis- 
Iadoi-. 

Qual s e r i ,  ~oi~!iii, :i iS:izão ~ ) o r t ~ u e  110 codigo :ipl):t- 

I-eceiii eslbtbcifica(los 1;iiito ostes iil~iirios, coriio os pri- 
inciros, cliaiirn~lus cleliclos ~tcltzo-nes 

A iirccssi(latlo, por um Indo, tlc tleici.iniiini~ ;i 1)on;t 
applicnvcl n catln iiiri, c', por outro, ti tle prcvcnir ; i I ) i i -  

sos. A tiisloria di-rios so1,ejos exciiil~los do tliic p(í(lc 
o despoiisrno, tliicr i.cligioso tjricr poliiiro. 0 s  cxngcros 
s5o fi*ecltieriies r poi- isso é tla iii;isiiii;i coiivcirioncia, 
e de nccessi~lade ai;, o detcrrriiriar expi-cssnmciite 
quacs sáo  os iacios rlu:ililic~ados como criiiies. 

A rcvoliictío frniices;i. corilo pisolcslo contra os rnn- 
gistratlos do aiitipo i~cgiirieii, tlue ai~1)iii~ariaineiile jul- 
gavtlril como rriiiics c~t~~noi* t l i i~ t r~~io , s  miiilos factos que 
normrilinenlc n%o scrinrii crimes, csiat,clcceii o principio 
da fixacão c liiiiiiaqtío legal. 

;to nine- Este principio fora já esprcsso na declarac' 
ricana tle 1 7 7 6  e foi logo consignado na l)eclaraçc?o 
dos tlirritos do Iionlcnz tlc i 7 8 9  c na cons1iiui~5o fran- 
cesa dc 3 cle scieinl~i~o tlc 1791 ,  nriigo 8." 

Daqui passoii para a coiistituiç8o tlo anno 111: arli- 
gos 12.O c 14.O, pw:i O Codc des dilits c t  dcs peinrs dzi 
3.' brt4rntri1.r tlo aii11o 1V, artigo 3." (l 1);1r;1 O cotligo 
pcnal fi-ancês tle 1 8  10. artigo 4.' '. 

O inesrno l)i-iiicil~io esisíe em todas a s  actunes con- 
s~ i t r i i~ões .  d i~o..;;i C:iri:i, ciiti.c a s  garaniins dos direi- 
tos ii~~livicluncs do cidadáo, iriericiona iaml)ein csia : 
Ningaenl scrci scrtte~rciailo senáo pela aucloridaile conz- 

1 ORTOLAN, E(II I ) IPIZ~S  I / P  dvoil  pennl,  1 1 . ~ ~  57i e segiiinles e n.'<i81 
a 384. iiiclusiv&; Auor. i~i i~ Piiibs, Sr i ence l~onn le  et droit positif, ii."' tik 
:i 67 incIt1si~6. 
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petentc, por virtude de lei anterior e na forma por ella 
prescripta)) (arte0 145.' 5 10.'). 

37. Sentido dii prlrwa lei. - No artigo 5.0 o nosso 
codigo ciiiprega: como vimos, a exprcssio lei ante~.ior.. 

113s que lci será esia ? Entender-se-lia por lei todos 
os aclos do poder legislaiivo c stj csies, ou a l r a n g c r i  
ainda actos clo poder exccuiivo, taes çonio dcçrcios c 
regiilamenios? 

No cspirito do nosso clircito pul)lico, que ~)ci.rnilte 
ao po~ le i~  execulivo i-egultir poi. ineio tle decixios a 
applicacão das leis de irlicresse pii1,lico e qiic confere 
taml~em á s  aucioridades c coiepoi~;iqõcs aclininisii-ativas 
loçaes o dirciio de assegiirai. por incio de peiitis leves, 
denlro de  limites precisos, a c x e c ~ ~ ç ã o  cic SCIIS rcgula- 
mentos e posturas, a ptilavra lei aliranpe lainbern estas 
medidas que fuzein 1)ai.t~ do iiosso direito penal. 

Os ai~tigos 484."~ 486.' cio codigo penal iienliiiiiia 
duvida deixam a cstc respeito. 

Mas que eej~ecie de lei s e i i  csla a que se  referc o 
ariigo 5.' (do codigo penal? 

NtLo pódc ser a lei civil: porque esta apcnas pune 
a s  iiií'rac~óes das ( j i~aes i~csulte rcspoi~snbilidade civil ; 
tan~bcin iião pódc ser  a I-cligiosa, I J O ~  qi lccsta  casliga 
I 'CLC;L~OS e ntio criincs ; o tln inesriia iórnia iião póde 
ser  ti  lei inoral, porcluc esta. ierii por fim rcprirnir vicios. 

Só pódc scr 1~0ri;i1110 a loi pcn:tl, p o i ~ q u e c s i a 6  (jiic 
pune os crirries oii clelicios. 

N;rs oiide sc ciicoirira essa lei peii:il ? 
Di-lo o aiuligo 15.' Qiiariio nos criirics coiriiniiiis, 

essa lei veiri 110 cotligo penal e n a  Icgislaq%o especial 
a que se  refere o 11." 1.' do 5 unico do mcsrno artigo, 
pertcnceiido a. esi:i, por esernplo, :L Ici dc  iinprensa, a 
lei corilra o annrcliismo, a lei cIciioi~;il, t3tc.; cjuanio aos 
crimes ~iiilitares, pralicatlos ~ ) o r  iiiciiil)i~os do exerciio 



ou da  marinha nos ternios do artigo 16.", vem t aml~em 
consigriada a lei nos codigos de justiça militar c rio co- 
digo de justiça da  armada. 

38. !luilos dc i i i l t r ~ r c t a f l o  cl;r lei ~ ~ e i i r i l .  - Tendo nós 
de applicar a lei, 1)riincii.o a clevcnios interpretar. 

Iiu (luatro eslwcies de i n t c r p r e i a ~ ~ o  : 
1 ." Inlcrpretcriiio clzithe)ltica, qiic 8 feita pelo inesrno 

poder que prornulgori a disposi@o legal, isto é, pelo 
poder legislaii\lo ; 

2." IrrtelprctcrçGo doirtrinal, que compete aos jiiris- 
corisultos e aos tribunttcs, náo tendo forca obrigatoria 
e valerido apenas pela aiictoritl:i(le das razões crn que 
se funda; 

3." bztelprrttrçiio lo!jicci, isto C, a eul,licaqão r;icio- 
na1 e conforme á inicnqSo tlo legisl:itlor, cxprcssa cliier 
no conjiiricto das disposicões, tlucr nos I-elatorios e 
propostas al)rescliitadas, quer no clccurso das discus- 
sões parlamentares ; 

4." Intery)retnçáo gi.nmrnatica1, que é a que resiilla 
do exanbe dos termos qiic o legislador eriipregoii. 

Qiiando por oiiira fcírma se i)áo consiga dcscohrir o 
sentido legal tlurnti cletei.iniii;itla disl,osicão. recorre-se 
ao sentido ~)ui.o e simples que as palavras eiiiprrgadas 
querem exprimir. 

Corno vrrnos, s5o os rnesriios proccssos tle ii11erl)re- 
taç5o iis;itlos p;ii8;i n Ici ci\il. 

Coiivéiii curntutlo sal)c3i* qiic ciii iiiatcria pcnnl, c 
t ratn~i~lo-se cla iiitei.l)i.clny;?o t1urii:i cliialcjuer tlisl)osi- 
cáo, seinpi-e cliic n Ici sejn 0L1sr11ra e O juiz 1150 possa 
descol,i~ir iliial í'osse a intencáo tlo legi~ludoi. iierii pcla 
le tfra~ iicin pelo esliiiiio, iiern por q u d q u w  oulro incio 
idoneo, segiiir-se-lia a opinião mais íavoravcl ao réu. 

Erii niaierin peiial não potlcrn lambem ampliar-se as  
disposieíies legislativas, iicin ai4gumentar-se por analo- 



DIREITO PENAL i 29 

gia ori maioria de razão (art.O {S.')), ao contrario do 
que siiccedc ern materia civil. 

Irsies dois priricipios devem ter-se sempre em vista 
lia iiitei'l)ri'ia~%o duma lei penal e resumidamente cos- 
Iriiriam exprimir-sc pelas duas maximas latinas : 

111 illibio pro reo - fntlorabilin nmplianda, odiosa 
~.estringcndn. 

Da força obrigatoria da lei penal 

39. Triplice aspecto sob qiie pddc ser consilerada. - 
A í'nr~a ol~l'igaio~~ia cla Ici penal póde ser considerada 
del):iixo de ires ~)oiiios de ~ i s i a  : 

1 .' Ein r r l a~ão  ao iiimpo erii que o crime foi corii- 
me t tido (1-atione tet~zpor-is) ; 

2.' Em relaçtio ás  pessoas a quem sc applicam as 
disposições penaes (ralione personnc) ; 

3.' 13m reltição ao logar onde o delicio foi praticado 
(rntio~te loci) ; 

Traciaremos da sua applicnç5o sob iodos csies as- 
pecto$. 

5 i." 

A1)plicaçBo das leis pennos cludnto a o  tempo 

40. Nuame c iingorliincia aclual tlo artigo 2." tla le i  de 
14 de jiiiilio de I X N Q .  -Na carta dc lei tle 14  dtl junho 
tlo 2881, que approvoii n Nova Reforma Penal, vem 
regiila(l:t iio ailigo 2.' n sua ;il)l)lic:ição aos processos 
pendenles ao iernpo da sua prornulgaçtio I .  

1 Foi publirnd,~ iio DicuSio tlo Govrr,?o tlc 28 de junho de 1885, 
n . O  136, c coiilo riella 1150 se c~tnbcloçeu provide~icia alguma espe- 
cial ac6rc.a da daiu ciii ririo dcvia coiiieçnr a vigorar, começou a exe- 



São tres as  regras a applicar, mas só no que f6r (avo- 
ravel aos i-Ciis, com6 sc  lê no final do mesmo artigo 2." 

Como interprctai* então 3s palavras pleila observa~l- 
cin do artigo To, quando de facto a Nova ReSoi.riia 
Penal síl se  applica, corno disséinos, no que fcir hvo- 
ravel ao  r éu?  

Parece liaver coiiiradi~ão. mas de facto não a lia 
desde o moriicnio cn1 que se aiicnda a que a Nova Re- 
forma se applica e tem ~)len;i observaiicia, cluaiito a 
factos aiiicriores, só na 1,arie favorave1 aos i-9us, pois 
das [)alavi-as plena obsrrrancici se  conclue que ha  de 
iambern obsci~var-se o disposto rio artigo 1 . O  (da Nova 
Reforma I'ènnl, correspci~idcn~e ao artigo 6.' do aciual 
codigo, e, scgiindo elle, as disposiçóes qrie se npplicam 
relroaclivriineiile são seinpre favoraveis. 

As regras estabelecidas pelo mencionado arligo 2." 
são : 

I." Estando ainda pendentes os processos em julga- 
rnento, quer na  primeira quer ila segunda instaricia, 
applicar-se-lia a lei nova ; 

"2." Se já foi proferida seniença cm scgiinda instan- 
ciu, irias náo passou ainda eni julgado, e se  se inter- 
~)6w'.eciiibso, teiiios ainda a distir~giiir : a) ou o recurso 
j i  foi expctliclo, b)  ou ainda náo : 

n)  Se  o recurso aiiidn liao foi expedido, os juizes 
quc proleriram a scntciiça lavi.aráo, a requerimento do 
Minisierio Publico o11 da   arte, riovo accordfio decla- 
ratorio em conferencia no qual applicarao as  disposi- 
ções cln Nova Reforiiia Peii:il, depois c10 que será cx- 
pedido o recurso. 

cutar-se eni dias diffeiciitcs, conforme a s  loralidades c o disposto iio 
artigo 1.0 do decreto de 9 de otittiliio tle 1851. Foi riiaiidada ol)sei,- 
var nas proviiici;is iilirainariiias por dccrelo de 11 de dcrcrribio dc 
488'4, cxc.clito n;i pai tc qiie i.espeiln ás alteraçiics feitas i lei de 1 dc 
jiillio dc 1867, por i150 cst:ir csta Ici ciii escçup5o 110 ~illraiiinr. 
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O mesmo se  observará no caso de ainda nao ler 
sido interposto o recurso. 

b) Se,  porém, o rccurso se acliar j i  expcilido c o 
S. T. tlc Justiça não encoriliar fuiidaiiiento tle niilli- 
datlc sobre qiic pi*ovCr, deve ordon:ir, a recliicrirnento 
do Miiiistci.io Put)lico oii da parie, ~)o i*  ac.cor,llio em 
conferencia, cluc os autos baixem á respectiv;l Rclaçáo 
para :ilii se  fazer applicnyáo da lei nova, ca1,eiido sem- 
~ ) r c d c s s e  riovo accordáo dcclurntorio rccurso dc  rcrista 
nos icrrnos tla Ici geral. 

O 11.' 3." tlo artigo 2.' ddn caria de lei refere-se 
apenas ao caso do Supremo Tribunal de  Justiça iiáo 
encontrar í'iindnincnto dc  iiiillidade, pois, havendo-o, 
os autos tcein neccssariainente de haixar á primeira ou 
á scgurit1;i insincicia p;kra alii ser saiiutla cssn niilli- 
dadc. 

E sabido que o Siipreino Triliui~;il de Jiisliça só 
conliccc dc nullidadcs de processo ou de sentença '. 

Hnveiido nulliclatlc de processo, o Siiprcino Tribii- 
na1 de Justiça irianda proceder á rcforiiia no mesiiio 
juizo ou na mesina Relaçao ; no c;iso de  Iiaver niilli- 
dado tlc sentença por nlgiirii dos fiiridainenios do ar- 
tigo 1054.' do codigo cle processo civil, maiida procc- 
der a julgainenlo na riiesnia Relação, e se a niillidade 
iirer por furidarnento o ser o julgado contra direito, 
inririda prorrder a novo jii1g:iriiento na  rnesriia Relação 
s e  nella lioiiver rii1inci.o suflicicnic de juizes para qiie 
possa ser  jiilgada por jiiizcs diversos dacjuelles que 
iiitcrvici-:~m no accoi-dáo nnnrillado c assim o entender 
coii\~ciiieiite, ou eiii oiitra Relaçso. 

As Relações tarnbern conliccctrii das nullidadcs co- 

1 1,ci de 19 de dczciiil~ro d e  18'r:L ;li.tigns 1.' e 2."; codigo dc 
processo civil, urligos ll(iO.o e scg~iiiitcs. 
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mettidas em primeira insiancia ; mas quando no julga- 
mento liverem inlervintlo jiirados s6 conhecci-ão ilc 
nullidades do processo pois que as decisaes do jury 
são irre~ogareis. 

1I:sias tlisliosições do ariigo 3.' da carta de lei de 
1884 csiarão ainda Iioje ein vigor i 

Siipponhamos, por excmltlo, qrie urna lei nova vern 
inoclificar ein seniido fa\.oravel ao réu uma deiermi- 
iiada pena (to nosso codigo. Pergunta-se: como lia dc 
applicar-se a excepçáo 2." do ariigo G.",  que manda 
applicar a pena iiiais leve dado o caso de o réu ter 
sido condemnado sem corntiido a sentença ter passado 
eiii iiilgado t 

O Supremo Tribuiial náo póde fazer essa applica- 
ç30, porque só conliece das niillitlades de processo ou 
de scriieiiça, concedendo o11 ncgando a respectiva re- 
vista. 

As Relações tambem niio podeni faze-10 quando os 
autos estiverem já affectos ao Supreino Tribunal de 
Jus i ip .  

Corno fazer enlão? 
Parece-110s que nesse caso deverão applicar-se as 

regras 2." e 3.a do artigo 8.' da cai-ia clc lei cle 1884.  
Poder-se-ha ialrez allegar cri1 conirario a esia opi- 

nião qiie as disposições do artigo 2." são de caracter 
irausiiorio e se desiiriam apenas á execiição da Nova 
Rcforina Penal. 

Mas a isto i~espo~ideremos que, iio caso aponlado, 
se iraia ainda da exccução da Nova Reforriia Penal, 
visio a applicação da lei nova ao réii condeinnado j6, 
mas cuja scritciiça não passou ainda cin julgado, scr 
apenas 3 esecuçáo da excepção 2." do artigo 6." do 
codipo penal, qiie por seu iuriio represerii:i o arligo i .O 

tla citada Reforiiia. 
E, quando esia razão iião exislisse, ainda assim as 
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regras do artigo 2.' da citada carta de lei se deviain 
aqui applicar sul~sidiai~iaiiieii te e por analogia. 

Devemos lodavia iioiar que a lei de 27 dc alwil de 
1903,  que csi:lbcleceii a isciiçáo da pena de prisáo 
inaior cellular para os réus ccgos, e p;ii.a os que esce- 
tlci-crn a edade (Ic 70 aiiiios ao teriil,o tln condemna- 
qáo c aiiitla outros, jiilgoii-se obrigatltt a csiabclccei., 
no sei1 astigo 7.', dis1)osi~Óes eguaes i s  do ariigo '2." 
da lei de 1 4  cle jiiiilio dc 1884.  

4. O ar l igo 6." do Col igo pen;~l e a 5 2." do iirligc, I 4 r i . O  

da  Ciirtn coiislilucioiiitl. - Passamos agora ao estiido do 
artigo 6." do codigo penal, lue se occiipa da náo i-e- 
troaciividadc das leis, abrangendo uma regra geral e 
trcs excepçócs. 

A regra é que a lei peiial não tern effeito retroaciivc~. 
ti lei 6 rima noriria de coiiilucía ; a lei peiial atlvcrte 
que fica s~ijcito a pena quem não corifoi-inar com os 
seus preceitos a conduciu propria, não podendo por 
isso algueiii sei* declarado penalmente respoiisavel por. 
iirn facio que náo rru pciialinciile pi.oliiLido ao tempo 
erri que foi 1)ratic;ido. 

De modo que csia regra ri50 (I! scnão n confirmação 
da regra clo artigo 5." segiiiido a qual niiigucm póde 
sei. pu~~i t lo  por uni fiicio que não esteja  revisto pcla 
lci coino iiin ci-irne, e tlo priiicipio da n5o relroaclivi- 
datle tlas leis consignado iio uriigo 1 9 5 . 3  2 2  da Carta 
coiistilucional. 

Rias aqui o principio B forinriltido sem cxccpções, 
i)arecen~fo assim á primeira vista que o codigo penal 
inde~i,lamente as esiabeleceu por se tratar cle maleria 
consliliicioiial ; riias o hclo é que essas exceyçóes. 
longc tle i.c1si i-ingirem as garaiitias individunes, anles 
as aiiipliaiii, pois todas ellas teern por fim direciamerite 
favorecer o réu. 



A prirneira excep~áo respeita no caso de unia nova 
lei eliminar iiicrirniiiações consigiia(1as na lei aiiierior 
vigeiitc ao icriipo da iiifracçáo. Ueixa a irifracçáo de 
ser puniila, c, so o réri já foi coiitlcinnaclo por sentença 
ti.aiisitad;t ciii julgatlo, fica esiiiicia a pena, teiilia ou 
160 coriieçndo o sei1 cuiirl~i~iiiic~ii~o. 

A scgundtl excepçtio i-csl)t'iii~ ao ctiso de a 111.istio cs- 
tabelecida na lci \igciiiv ;to lcinl~o em tliie foi prati- 
cada :i. infiaacpáo sthr divei+sa tlit cs~:tbclecida por leis 
po&lel-iores. A~iplica-se no irifrtlctor qiic ainda 11Zo cs- 
tiver çoiitleiniiado por seiiieiiçn ~);tssada ein julgado a 
peria iriais leve, aiiitltt tliie a Ici cjue a esiabclcceu não 
csltlja. cin vigoi. ;L cssc Iciiipo, iiciii o c:stivcsse cliiaiiclo 
foi coiiiiriellitln a ii11'1'3c~50. 

A lei-ccirn cxcul~çáo i.csoeii;t nos cli'citos d;t pcna e 
atiribiic el'f'eilo i*eti-oactivo i Ici cjiie regtila eslc assuin- 
pto ein tudo quariio scja favoi.ave1 aos ci*ii~iii~osos. 

42.  C ~ i i l ' r ~ i ~ t ~  eiili,e o iicliial codigo e o de !H:;.! eni 
niiit~riit de relroacli\idiitle da lei yeiinl. - A inaieria r10 
ai'ligo 6.' do nosso cotligo í: ~ I I I I ; I  I - C ~ O I ~ I I I ; ~  do arligo 70.' 
tlo cotiigo de 1832, o tlnal dizia: «Se,  depois de  corri- 
iiictiiilo o ci-iine, ;i lei iiiotlilicoii :i I)cbila, ser i  soiiipre 
iiiil'osla a peiia iiiciioi., 1)osio t1umo llernpo da sentenca 
esieja dcçi-etad;~ pena iiiais gravr. 

5 uilico. Se ao tcinpo da seniença, o faclo não f6r 
pela lei rliialificado como crime, poslo qiie o fosse pelas 
Icis qiie exisiisseiii ao tempo c111 (IUC foi coirii~ietti(Io, 
iiciiliunia peria será applicadtl l .  

O cotligo actual é neste ~)oiiio mais expliciio que o 
codigo dc 1852. 

Em priiiieiro lugar, csic. lia clisposição do ariigo 
parece atterider apenas :I dois inorrieritos- o rno- 
riicrito do crime e o i l t ~  sciiienqa - ficantlo pois ern 
dúvida sc abrangeri;\ iaiiil)c~iii a 1i~j)oilicse iIc não estar 



em vigor, nem ao tempo da sentença iicm ao tempo 
do crime, a lei iníerrnedia que cstal~clecia a pena 
menor. 

Ern todo o caso ;i jririspriiclciicia adoptava seiripre 
a pena mais leve e o mcsriio se dc~eriirina Iioje clara- 
iiieiile na  exccpção 2." do artigo 6." 

No $ unico omitrin-se t~iinbern a Iiypoihese d e  ter 
sido já applicada a peritk a iiin facio clue uina lei pos- 
terior iscriiassc dc  peii~tlidnde, pareccntlo assim quc só 
aproveiiiava o bericlicio da  lei a quem não tivesse aiiida 
sido jrilgado. 

E se o tivesse s ido? 
O cocligo tle 1852 nndn tlizi;i a esle respeito. 
hias coiilo seria rnniiifes1:iiiicnte injusio que nlgucin 

coriiiriiiasse a son'rcio a coridciiiiiaç5o por iiin hc lo  que 
deixava de ser cririie, o coiligo actii;il t1isl)os clarameiile 
tia excepçiio i." do ariigo 6.Vque rieste caso a pena se  
corisiderti exliricla. 

43.  diistificaçiio da cloiilriiiii l ~ g i i l  dentro tlii escola 
cltissica. Discrepnnciti eiilre os escriptores. 1)iscusslo 
parliiineiiliir sobre a doulriiiii tio arl igo 6." - Vejamos 
agora i luz ilos ~)i.iiicipios cliinl :L razão por que a es- 
cola eiii qiie o c.o(ligo sc lilia innii(la applicai. a Ici iiinis 
í'avora~el. 

Sc uinn lei iiovn cslal)elccc! iiiiia pciia mais leve ou 
elirniiia LIIII;I incritniiln~ão, isso cluw dizer qiie o le- 
~ is la t lor  eriten(lc qoc n lei aniei-ior era scvcra e in- ? 
jusia, q ) o r  isso não deve in;hiitcr-se coiu fiiiitlainenio 
ncssa lci uiun pciiii. qiie a iiovri. Ici ri~otlificou ou clinii- 
nou I. 

1 Ko caso de ser eliminada a infracçso, applica-se a nova lei, ri50 
propriamente por uma benignu ~~etro t~c t i r idade  da nova lei, nias para 
impedir que coritinue a tcr vigor uma lei i evogadn. Além disto, não se 



Parece que, pelo nicsiiio ~no i ivo~  a aggrava~áo duma 
1)cna deveria reflcclir-se rios criiuiiiosos coiideii~iiados 
pela lei anterior, vis10 essa aggi-avaçáo significar o 1.c- 
coriliecimento da  insufficiencia e porltirito da iriidoiioi- 
dade dii pena aiiieriorinr~nte arncaçada. 

Coirilutlo :i cscolrt classica i130 admille sirnill~anie 
coriclusáo, pois que, segundo ella, isso seria a violacáo 
cliim dil-cito adquirido que o criininoso tem de ser  pii- 

iiitlo ])ela lei do tornpo cri] que o criiiic foi praticatio, 
(leveiido por isso ap[)licar-se a lei anterior, e ~ninhern 
porqiic a seguraiiya social, que exigiria a applicação da 
iiovii pena, deve ccder ante a possibilidade cle t ~ u c  iirn 

yartitlo abuse do potler legislalivo para ferir os sciis 
ad versarios. 

Um ouiro ponto niuilo discutido 6 saber tainbcni se 
a applicciçáo da pena niais leve 6 uiiia qucslão de di- 
reito ou de justiça, se de  huniaiiidade oi,~ piedade. 
Deniro da  propria escola clnssica lia divei~gcricias. 

Uiis, coiiio PESSIXA, consideram a applictiçáo d a  pena 
mais leve coino uin dever de justiça, outros, porém, 
como B ~ n ~ r r i ~ . \ i ,  eiiteiidein qiie ella 6 urna siii~ples ques- 
táo de pietlude e de scnliineiito '. 

Tambem divergem as  opiniões clcntro da  escola clas- 
sica cl11mto i ap'plicqiio das l~cnas  intermedias. 

Querein uns que para a ap l>l icaf~o  da  pena se altenda 
unicamente aos dois momeiiios - tlo cririie e da  seii- 

punindo senão em virtude dc iiina iiccessidadt: reconliccida pelo Es- 
tado, cessa por isso eiii tal c:iso :L r:izào di: piiiiii.. 

Ha verdadeira retroaciivitl;ide cliiaiiilo se iiiaiitla ccssai' a cxcrii- 
são da pena ja iniposla por coiideriiii:i~ào transitada eni jiilg:ido, pois 
não se  traçta eiilào de  applicai urii;i lei já ri:vogada, iii;is de urna lei 
já aliplicada, e de  fazer cessar us elTciios tlc uiiia scntciiy:i que leiii 
a mesnia força  brigato to ria da Ici. 

1 PESSINA, ElPnintti d i  di~.r t lo  yc;titrlr, luiiio 1.0, lrag. 99. 
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tei-iça. As leis i n ~ ~ r r n c d i a s  r150 devem iomar-se em 
conia, pois que aiiida não vigoiavam no tempo do 
criirie e já iião vigoi-ai~i 110 I I I O I I ~ C ~ I O  da sentença. 

Oiitros, pelo contrario, enlcntlerii que deve aprovei- 
lar ao delinquerite o 1)eneficio duma lei interinedia, 
pois c l u ~ i ~ u i i a s  rezes a (leinorti do julgarnento póde 
ser ctevidu 4 iieçligeiicia. do julgadoi. o11 á rnorosidade 
legal do processo, c por isso não deve soffrer o dclin- 
qimtte a s  coiisecliiciicias perniciosas dessa demora '. 

Quailtlo nas caiiini-;is 1)elga.s s e  tlisciitiu esta ques- 
tão, pi.evaloceu a oliiiiião dos tlue cntciitliaiii só dever 
a1)plicai.-se :I prritl mciioi. (l~iiiitlo ella 1(ir a1)plicavel 
l ~ d a  Ici vig(li~te ;LO 1ei111)o do criine ou tlo julga- 
incoto. 

l3in coiiii*;ii-io, l)oi.Prn, ternos o iiosso codigo, ar-  
ligo G . " ,  e oiitros cotligos eiii.ol)cus, coino o codigo 
l)thn:;\I il:iliario tlc 1889, (juo C ~ I I K ~ O U  u vigorar ciii I 
tlc j:inoii.o tlc 1890 e qiic i i t i  aliiiea 3." do ai-ligo 2." 
tliz: ((se a Ici tlo ieiiipo e111 tlutl Toi i~oi i~ine~tido o dc- 
licto e tis ~ O S ~ C I  ~ L I I ' P S ,  forrin (li\ ei8sas, u1q)lic;ir-se-lia 
at111dll;t cujns tlisl)opições foi.cin iiiais í'avoruveis tio 
réum. 

Ttiinl)cm, cjuanlo cítlrielles que coiiiineticrain o crime 
no doniiriio d a  Ici aiitiga e csião j i  i.ciiinl>rindo a pena 
ern viriiide dc  sentença passada ciii jiilgado, a s  opi- 
nióes ri50 slao concoi~dcs. 

i\ssiiii, os tjiic eiitci~tleni qac a i.ctroactividade da lei 
6 iiiii;r tli~estào tlc jaslic:i, corno ilue o pagamento duma 
divida, acliam que ella deve applicar-se a todos os 

1 C a n n ~ n ~ ,  Pt.ogt cimrntr (10 curso de direito c r imi~~a l ,  5 7 6 0 ;  Rc- 
latorio e P~~opo,\ttrs dv Lopo Viu, paginas 26 e 47, c na Ilrv. de Lega, 
1):ig. 273 do 1 8 0  aiiiio; c Ditrl.io tltl C~rrt!(rlii 110s Ucpulados, 10 de 
março tle 1881, p a g .  5!)(1. 

I'ASC. II 10 
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criminosos, mesmo aos já condemnados definitiva- 
mente. 

Os c~iie, porém, a consideram como uma simples ques- 
táo de sentiinentnlisrno não a applicam ao caso julgado. 

O corligo penal dc 1852 seguia esta última dou- 
trina; o codigo actual segue a primeira opinião (exce- 
pções 1." e (10 ari." 6.'). 

O codigo italiano perfilha a doulrina da nossa exce- 
pçuo I." (art." 2.')). 

O cocligo liespanhol dá maior amplilude ao favor da 
lei. Diz elle no arligo 23.": «As leis periaes teem 
etkito retroactivo em tudo o que favoreça os réus de 
uin tlcliclo ou falia, ainda que ci data da silapublicação 
haja se~ltença transitada em julgnilo e o condemnado 
esteju ctinzpri~tdo (1 peita. )) 

l h a  de Iiarmonia com esta doutrina qiie o Sr. José 
Luciano de Cusiro propunha, como atliliiarnento ao 
arligo 2 . O  da caria de lei dc 14 de junho de 1884, a 
regra 4." assim retligida: ((Se a senteiiça condeinna- 
toria tiver ti-ansiiado em julgado ser50 applieadas as 
disposições desta lei, por accordão tla Relação respe- 
ctiva a requeriirierito do Ministerio Piiblico ou da p:irtc. 
Deslc accordno caber6 recurso. 

k: ao artigo 1.' (lu proposia da Nova Reforma Pe- 
nal, corresl)antlerite no artigo 6.' do codigo penal vi- 
gente, aceresceniava outra excepçso. assim concebida : 
«Tendo Iiavitlo coiitleinnação [)nssajla eiii jiilgndo, será 
applicavel a pena inais leve ein relaçálo ti sua es1)ecie 
ou duraçáo estabelecida na lei poslerior para a irifra- 
cção defiriitla na senteiiça. )) 

Esta psoposia foi rejeitada por Lopo Vaz e por 
Frederico Arouca, relutor da cotnmissâo de Icgislação 
da Camara dos lleputados. 

As razões dessa rejeição, resultantes sobretudo dos 
inconvenientes pralicos a que daria logar a sua ado- 
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pção ein face da coexis[cncia do codigo penal com a 
lei de 1867, foram cxposias por Lopo Vaz. 

1." Supponliarnos, diz elle, que ha dois réus que 
commetteisam o mesmo crime e aos quaes foi appli- 
cada a inesrna pena, v. g., oito annos de prisão cellu- 
lar, ou, na alternativa, doze de degredo; e suppo- 
nliamos lambem que uni delles cumpriu a pena de 
prisâo cellular e outro a de degredo. 

Se passados os oito aniios. uma nova lei viesse mo- 
dificar a penalidade, attcnuando-a, essa lei applicar- 
se-hia ao rèu que estivesse ainda curnprindo o degredo, 
mas nâo se applicava j i  ao que sotficu o tempo de 
prisno niaior ccllular, resuliando daclui: poi.lnnto, ma- 
nifesta descgualdatle na punição. 

2." Eguallrricn~e, se uin:i lei riora viesse reduzir a 
duraçáo ou diminuir a intensidade de uina das penas, 
do systcrna cellular por exemplo, scin alterar a pena 
correspondente em alterrialiva, ta1 lei só aproveitaria 
aos que estivessem cumprindo a priineira pena, e não 
tios ~l~~cesi ivessei i i  curriprindo a segunda, o que coii- 
stiti~iria uma graiitle injiistiça. 

3." Corno se lia de deiei.iriiiiar se uma pena é mais 
grave ou mais leve traiaiido-se de trarislormar urna 
pena noutra de cspecie dií'ferentc, v. S., ],ris30 em de- 
gredo ? 

6." As leis, qiic alteisarerii ou siibstitnirern as penas 
de clegredo pcl;is de prisiio e vire-vci-sa, dariam em 
resilllado aridarern sempre os coiideriinactos do degredo 
para a 1"-isiio e tla ~ ~ r ~ s ã o  p a r a o  degni*cclo. 

5." A Nova I\eforinu Penal propuiili:i qiie o maximo 
du  jwisão maior ieinporaria fosse doze e não quinze 
aniios. 

Como se liavia pois de fazer a reducção para os 
coridernnados a treze e cluatorze annos? 

Dcveriurn ler iodos ti iuesiiia pena dos doze annos? 
3F 



Eqiiipara-10s por esta fórma, seria injusto, visto que 
a s  leis e as  sentenças tinliain julgado os crimes desegunes. 

Teria de  faze[.-se a reducção ~)roporciorial? 
I1:stu reducçiio, porém, scrido applicada a toda u 

escala l)enal, hiria dvscer n prisluo iiiaior ternporaria 
abaixo do iiiiniirio leg i l ;  aléiri disso o Icgislntlor pode- 
ria ter lido em visia riiais a reltipão ciiiiac o (luaritita- 
iivo da pcila c: ;L gi'a\iclndc c10 tlelicio tlo (111ca i~elnç50 
enlre esta gi*aviclade e os exirciiios Icgttcs d<i peiia ;\I)- 

plicavel. 
6." O tlariiiio causado ri, soçic~tl:itlo pelo cririie 1150 6 

em todos os tciiipos o iiicsirio, c l)oia isso ri30 tlcve ser 
a iiiesnia ciri lotlos os leiiipos a 1)riia respccliva I .  

O Sia. L~iciaiio tlc Cnsliso tlclt1iitlcu a sua  ~ ~ ~ [ ~ o s í a ,  
dizcriclo clue o lbriiicil)io c[iic ii~aiitla al)plicar n peria 
mais Icve é rim 1)riiicipio de jiislit:~, c, poriarito, de~ i : i  
abrarider tanto OS cluc LOSS(~III ji~lgailos ~ I c  liovo c01110 
os qiic já esiivc~sscrn dcfiiiiliv:~iiieiitc coiiclciuiiailos. 

Seria de I'acio iiiiin flagrniilc tlcscgualiltiilc sc, por 
uma siiri1)les dciiio1.a iio processo, ilois cririres irlciili- 
COS, [)r;~~ir;ldos 11;1 I I I C ~ I I I ~  oc~asiluo, l i \esscii~ de ser 
cristig:~dos coiri pcii;is tlilli~rciitcs. 

Quanio i, ohjccpão - aproveitar o I~cricficio s6 a 
urri pai- ler jti o ouliso cxpitltlo a ~":II;L -- responde o 
Sr .  Josh Luciano tlue é inellior ;il)l)licar-se sti  a um do 
que a neiiliiiiii. Sc  tlois ci-iniiiiosos losscrii conderniia- 
dos á iiior~e P, depois de decapitado iirn dclles, viesse 
urna lei subsliiuir a pena tle [norte, acaso se Iiavia 
tambeiii tle decapilar o sobreviveiite pela simples razão 
de p outro o tcr sido 9 

E verdade (pie lia o poder morlerador para poder 

1 Dinrio da Cnmnrrr dos Deputados, de 1884, toiiio 2.O,paginas 1141, 
1142, tis$ 1160 e 1161. 
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perdoar oii cornmutar as  penas, iiiris o poder modera- 
dor póde exci-ccr-se em i-elacão a ceiatos isiliis iiias não 
a iiina classc iiitrira do ci~iiiiirinsos, alérn de tjiic rieste 
caso nua se traia de  fiivoi., iii:is tle jiistiqa. 

O rninistro j i  passava ~ o r  cirria (10 caso jiilgado na  
excep(5o primeira, e cst:i cloii~i~iiia, longe de atacar o 
caso julgado, confirrnav:i-o, pois rt~c.oiiliccia a sua exis- 
lencia ila qiicsitto ( 1 ~  facto ;11)~~licniitlo-IIiu siniplcsinciile 
a s  disposições da nova lei cju:~ii~o ;i rc(lucçao (ias pe- 
nas I .  

il dificuldade tla rleslocacao constante dos condc- 
ninados do colitiiiriiie para o u11i~:~iiiar e vice-versa, á 
~ ~ i ~ o ~ ~ o i ~ ç ~ ~  (lneap11'; I ~ P C O S S S C I ~ ~  nor:is i oformas penses 
alicraiido o spstcrn;l tle ~~cri:~li(latlc (ol)jecç%o 4."), tain- 
Iwrri 1150 oí'í'ercçc :L ii~q)orl;\i~ci:i ( ~ I I C  {i pritneira visla 
l)ai*cçe ler, sol~retiiclo nriiii sjslciri:~ 1)rnal coriio o do 
nosso co~ligo, ern aqt ial i~l ;~i lc  tla 1)ciia POUCO vale 
e se  :~iit~iitlc ~)i~iiicil~:iliiicbiiIc no seu qiiaritilativo, po- 
clentlo rctluzir-se filcilinciiic uma pena i ouiru por 
rncio cla tal~ella dc  ctliiivaleiicias estabelecida no ar-  
tigo 89.' 

Aléni de (pie 11 ~ii*isao podia ser cumprida no logar 
do dcgrctlo, o clrie cvitnria a iranspoi-tac5o dos conde- 
mnados 1)ai.a o coiiti~ieiite. Nciii as rnudancas radiccies 
são 150 í'rec~iirritcs tjiic Iiaj:~ a rcccar o pcrigo cnlrcl- 
visto por Lopo Vnz. 

Ntto i 1  clo riicllior valia n ol)joccGo S.", 1)ascaci;i ria 
diflic.iiltl:~tlt: tlo se í'azr~ih ;I i~ccfiicpio diis 1,r:ri:is impostas 
aliliti tlo liinile a flue foi*:tni ixvliizidas poia Nora Iie- 
fornltl Penal, coiiio succctlia coiii a prisiio innior lerii- 
l)o~.;~ria, cujo limite riiitximo de cluinzc aniios foi reduzido 
a doze. 

1 Cit. Diario de i88i, tomo 2.0, pagiiias 1151 c 4 i55. 
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$ manifesto qiie a reducção devia fazer-se propor- 
cionalinente, coinparando-se o maximo (ta antiga lei e 
a, qiiianticladc de aiirios (lu coiideiiin:içáo, iiir1)osta sob 
o seu domiriio, coni o maxiino tla riova lei, e u coiitle- 
mnaçso correspoiiileiite, scrn dcscer, poréiii, 'al~aixo 
do iriiriimo, porcliic abaixo dcstc 1150 lia recliiclcão pos- 
sivcl. 

IIaveria assitil uma ligeira dcsegualdadc, riias iiin- 
guein ficava prejuclicado ; c ~)orc luea  aiiiis riào podia 
aproveilar a rctlucç50, não era isso motivo para a re- 
cusar aos oulros. 

Deixando para os niimeros immetliatos a aprecia- 
ção das objecções 3." e 6.", Ijassninos ao estudo da 
3." exccl~ção consignada no artigo 6." 

Nu proposla rniriistrrial não vinlia esta excepção, 
que é devida a uriia proposia aprcseniada pelo Sr. José 
Liiciaiio, na sessão tlc "L dc abril, iios termos sclguin- 
tes:  ( (A lei nova mais F~voravel 6 apl)licavel aos etyei- 
10s das precedenlcs condciiinaç6es1 salvo os direiios de 
lei-ceiro :, . 

Acceita na sua essencia pelo relator da comniissiio, 
passou para a lei com a redacção qoo tem rio Codigo. 

Diz ossa cxcepçáo 3.": (As disposiçõcs du Ici sobre 
os eiyeitos da pena tcem etreito retroactivo cri) iiido 
quanio seja fa\loravel aos criininosos, ainda qiie estes 
estejam condeiiiiiados por sentença paseliclrt eiii julgado 
ao terilpo da promulgação da nova lei, salvos os direi- 
tos de terceiros. )) 

Para se conipreheilder o alcance da phrase salvos 
os direitos de terceiros, é preciso comparar o codigo 
actual com o de 1852 so11i.e os efftlilos (Ias perias. 

Pelo codigo de 1852, o coiideiniiatlo a peiia de 
morle, abolida pela loi cle 1 tlo jiillio tlc 186'1, pertlia 
todos os direitos politicos e beni assim a propriedade, 
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posse e administração dos seus beiis, que passavam 
iininediatanieiite aos seus successoi.es Icgilimos, não 
podendo tarnbern fazer testarriento (art.' 553.' e 
g ur1.). 

O condemnado i s  penas perpétuas perdia todos os 
dii~citos politicos, a adrniiiislraçáo dos seus bens, de 
que não podia dispur por aclo inler uivos, c! a aricto- 
ridnde sobre a inullicr c fillios e era considerado in- 
capaz (art.' 53.910 codigo cle 1852). 

O coiideninado a penas teinporarias inaiores cle tra- 
baltios publicas, prisão ou degretlo, perdia todos os 
direitos politicos, e os seus I,eiis, durarite o cumpri- 
incnto da pc3iia, eram atli~~iiiisii-:dos como os dos iri- 
cq~azes ,  dcvcriilo observar-se as  regras que a respeito 
da curadoris eril iaes casos as leis esiabelccem (codigo 
de 1852, a k O  54.')). 

Foi em viiiude desias disposi~;ões que o coiligo civil 
estabeleceu providencias reluti~aiiiciite ti iiicripacidade 
por effeito de sentenca penal condeinriatoria (ai~t." 355.' 
a 358.')). 

Aos iiiterdictos por estas sentenças era dado um 
curador, sendo a criraiclu dcfericla pela ordem da lu- 
tela dos dementes: 1.' ao coiijuge; 8." ao pae oii 
mãe; 3.' aos iillios maiores; Ir..' i1 pessoa riomeada pclo 
coiiselho de tamilia (cocligo civil, art." "56.' $ un. o 
320.')). 

E, sendo a curatela dcferitla pela ordem da tutela 
dos dementes, tambcm por analogia se applicavam 
a esta as disposições relativas áqiiella. Assim o cura- 
dor podia vender os bens movcis nos termos dos 
artigos 243.' IL." 12." e 224.' n." ".O e 16." do 
codigo civil, e podia lambem arrendar os immoveis 
até ires annos (codigo civil, a r t . "943 . "  li.' 66 ,  264.", 
elc.). 

A Nova Reforma Penal acabou com a iriterdicçáo 
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civil como effeito das penas '. E como esta tlisposição 
tiiilia de scr  tipplicada rciro:iciivarnenle mesiiio aos 
conderniiados j i  l)or serileiiça passada c,m jiilgado, iie- 
cessario se  I O I ~ I I U V ~  garaiitir a \ralitladc dos acios c 
conlraclos ce1el)rados It~galriienie pelos cui*adorcs ilos 
coi~~leiiiiiados a lili] de riao prejudicar os direitos atl- 
cli~iriclos por terceiros. 

Foi o clu(b sc f c n ~  partcí i r~; i l  d a  excel)qão 3." 
Desla f(íi.iiia os coiiii~:rçios assiiii i-ealizados s thi  t i  ino- 
v e i ~  c iinrno\.eis fic;irarn ~)revalcçeri 10, apesar dc  :I Nora 
Refoi-ma I'eiial ter acabatlo com iritcrdic~ão civil 
mesmo para os conderiiriados já ao leinpo da sua pro- 
mulgaçilo. 

44. Dillii:uldiides prilticas iiii descriiniiinâiía da pena 
iiittis l em Eslas ilil l i i~iildiitP~~ iiiíu ,jiistiíicniii ;i restrieqão 
da 2." eucepeâo (10 iiriigo 6.; (qiie e\cliie do 1)eiieliciu da 
sui i~is i i f i ío  ~ ~ e i i i i l  o iiil'i~nctc~r ,jii c~ i i t l e i i i i i i~ t l~  ~ltliiiili\iiiiiciile. 
- Ciiia das clifficu1cl;idcs cloe o auclor ila rcloriria pe- 
nal tle 1884 drscobi-ia ria tlouirina tlo sr .  José Liiciario 
era a de saber qual das 12uias seria, em muitos casos, 
a riiais leve. 

Noiaremos cm primciro lognr qiic essa clificuldade 
teiii de  ser r(msolvida, quer o rku eslcja coritlcrririado, 
quer não. 

Dizia Lopo Vaz qiic, coiiliccentlo a contextura e a s  
categoi.ias das pcln;rs tlo codigo Iic~~paiiliol, não subiu 
coiiio ioi9nar clklcti~ti ;i c!isl,osi$io : i l~~oli i la  da  retro- 
açtivitlacle t:in militas c variadas Iiyootlieses. 

L)cscoiiheci:i, pai-Qiii, qiie eiii l l t i ~ ~ ) i l ~ i l l i ~  existia já 
iies>a cpoca o d c m l o  de 17 ( l i  scioiiil~ro de  1870, 

1 Dr. DIAS DA SILVA, Processos espccines civis e commci,cines, 
vol. I, n.O"U8 e 109. 
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que fixava as  seguirites regras para a delerminaçso d a  
p ~ i a  rnais leve : 

I." Sendo duas peiias dif'ferenics, deve conside- 
rar-se iilnis Icvc n cjiie f6r inferior rin grudunâáo c 
duisaçáo ; 

i. L. a Do tliias peiias da  mesma gracliiaçáo, 6 mais leve 
a de ~ i ~ c i ~ o r  di~i*ncão ; 

3." Seiiilo a cliii'a~5o rgual, 6 mais I c ~ e  a de giQa- 
tluaçao iiift~t.ioi- ; 

4." Seiiclo ilesogiincs as t1u;is oeti:i.; ciii gruduacáo 
e diirnf30, i r~as erii scniido iiivci.so, isto 6, sendo urna 
tlc gr:itliia~;io s i i~)wior  {L oiiiia;l, iiias cle cliiraqTio inenor, 
o ilccn~io coiisielei.u iiitiis I ~ v e  ti. ~~ci izl  tle duracão ine- 
nor, inspiratitio-se lia ~)ci.suasTio tle qiie os  criminosos 
~ ~ - e ~ k i - e i i i  sciiil)i-v, coiiio iii:ii\ Icvc. u pciin de diirasao 
riiciior, crnborn superior eiii sol'f'i~iiiiciito. 

Fic,iva, poréiii. ao coiideiniratlo a I';lcultlade dc opinr 
pela oiiiiaa ~ x n a d t :  inferi012 graclilacão c de rnaior du-  
i,;lç%o, tlcvciitlo i-cclcicrcr essa ~irei'oreiicia deiiiro de  
quiiizc (lias 3 contar (1:i irlliinaç5o (lu scnleiiqa cliie ti- 
vcssc sii1)siiliiitlo n pciia aiiiiga pela nova. 

Seisiti, ~ I O I S ,  lCit,il eviiai. a. tlifliciildatle apresentada 
tlestie que se fixnssciri rcgisns 1):iraa dedeleriiiiria~ão da 
pena iiiais leve, corl~c, k z  o ( I c~ re io  Iiespnnliol, e se  
estabelecesse uiiiu iabrlla tlo ct~iiivalt~iicins, conil)lciun- 
do-se a qiie se  uclia esitil~t~lccicla iio ai*tigo 89 clo co- 
(ligo 1):~1.a tletcriiiint~r :i tcl:i~áo eiitt-c 3 [)i.isiio 111aior 
cclliilnr e a prisso riiuior iciiil~oi~;u~ia c o clcgredo. 

Mas, se a tliflic~iltla(le t~sisie,  coiiio 6 cluc a resolve15 
o uuçtor cla ~)roposia cjuaiitlo, ciii coiiforinidadr da 
doutrina por rllc acceila e corisigiiutlu ri;i exccpçao 2.', 
tiver de avfirigiiai--sc qual 6 i1 1)ciia inais l e ~ e  para a 
a1)plicar aos int'ractores aiiicla iião coiiclernrindos delirii- 
tivaiiiente ? 

Prcfcrivel seria, pois, que, crn vez de allegar a dif- 
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ficuldade contra a douiriiia tlu applicaç'io da pena mais 
leve aos condemriados, t i ~ c s s e  adopiado provitlcncius 
para a resolver: vis10 que Iciii de ser rcsolvicla para a 
applicar aos iofraclores ainda não condemnados. 

Para esclarecimenlo do assumplo, consitlercii-ios 
uma hypotliese que teiri sido miiiio disciilida. 

Supponliamos que E puljlicatla urna lei qiie cleva o 
rnininio actual da piisáo maior leiiiporaria a quatro 
annos e ine~liiz o mnxiino a dez. Como se v@, a natu- 
reza da pena sribsisle a iiiesnia ; a duração é que foi 
altcrada em sentido inveiso, subindo o miuimo e des- 
cendo a maxirno. 

Qual a pena mais leve? 
A escola classica divide-se para resolver essa dú- 

vida. 
a) Uns, como CIIAUWEAU, M O R ~ N  e GARRAUD eníen- 

dem que se deve attender ao maximo, seni trr  em coiiia 
o miiiimo, considei~ando mais suave, portanto, lei que 
abaixa o maximo da pena. 

Mas se a pena é mais leve no maxirno, é mais pe- 
sada iio miiiimo. 

AL)OI,PHE PRINS segue esla opinião, dizendo que o 
~ninimo é mais fluctuante que o inaxirrio, pois pode ser 
diiriirinido em viriude das cii.cuiistancias aitenuaiitcs, 
e que poriado 6 O maxiiiio que deve ser tomado para 
lerino tie comparaç50. 

Esta afirmação não tcni ~:rlor 111-tíiico, porque, no 
sgsterna do nosso codigo, tanto o m;~xiiiio como o mi- 
nirno podem ser alterados por virtude das circunstan- 
cias, da fi-uslraç50, etc. " 

1 Trntado theol.ico r pratico do direito pcnnl friincis, i 1 . O  1%. 
2 Miniino: Vid. arligos 98." 11." 2, iIOO.a 1 i . O  5, 1 0 1 . O  5 4.0, 402." 

5 1.0 do  cotligo ~irii;il. hlasiiiio : V i d .  ;ii,ligns nl.",  92.0, 104.0 3." re- 
gra, 106.0 n.O 3 do codigo penal, artigos 11.0 e 13." da lei de 1867 e 
os artigos 1.0, '2.0 e 3.0 da lei de 3 de ahril de 1896. 
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Em primeiro log:ir, tliz il.ltl cscriptor, o magistrado 
deve fazer o confroiiio tlos iriaxiriios e dos minirnos das 
duas leis, e aorcci;ir ;I. :i;yav:iiites e as  alicniinnirs 
do crime, isto 6. rc)sol\cs pi-iintbiro a qucbstt"o da  (liiari- 
tidutle e (10 graci tl;i iiiil)iilaqão (10 facto. 

Deicririiiinrii tlepois ;I [)(:tia iiiais leve, que será a de 
menor diiisncao i i o  grau em (111~ lenha dc  ser  applicada. 
Terciiios assiiii ;i a1~plicnç50 ulicrrintla dc  dilas leis op- 
~)ost:is, ,nas ""1 a su"~"pplica@,o simiiltanea. 

Alguns, ~)orbii-i, corno G ~ n i i ~ u n ,  suslentam qi ic deve 
fazer-se a apl)licação siiniiliane:l cle (luas Icis no que 
ellus tivcrc~iii tlc favornvcl cio réu. 

Supl)onli;~iiios qiii: i1 prisáo 1'0" trcs annos, mas sub- 
siiioi\el por iiiiilia, c! al)aix:itla n dois annos mas in- 
suhstitiii\rel por iniilia c coiii lrnbnllio o1)ri:atorio. 

Il:ritciiilc GARRACTI) t111(! O rilu (I($ iim ci'iine punivel 
coin i:i1 pcii;ri. clc\ c a~~i.oveiiai.-sc tlos tlois l~~~iicf icios 
coi~junciniiieiite, sendo-llie nl~l)lic:lcla a pciia tlc clois 
aniios n1:is siibsliluivcl 1)oin iiiiilia. E'oi+6iii est i i  soliição 
é irinclinissivcl l)or exigir ;I al)l)licn~;ici çonjiincta de 
duas leis pi~oiiiillgaclas ciii ttbinpo clilli:i~ciiic. 

O ai~iigo 6." c~si:il~olcçe n rcgrn. t l ; ~  1150 rrironctivi- 
dade da Ici ~)crinl ; clii:iritlo iiiiia 1,cri:~ for iiiílis leve, 
porém, s c r i  clla :lpl)licatlu, cliicr seja ;iiitig:t (liler. riova. 

Não se scil)ciido qual  das pe:ias cI! a iiiais Icve, o 
Miriisicrio l'iiI11ic.o~ ou a pai-tc :~cciis:itlor;i, (leve l ~ r o -  
inovar tliitl w :;\l,l)li(lue a lei ;~nliga j)oi.tliiti a regra é a 
tla n2o i-eii-oaciivi(lacfe, r:  iio caso cliívitla, tlcve ore- 
valeçer n r(1grasoI)re n exccl)ilao, s:ilvo, lrorbiii, :i0 ibéu 
o (lilyi10 I!?, ; ~ c ~ ; L I ~ c ~ o - o  convcriieiil~~, dlegiii. as razões 
ern quc sc 1'1111i1a 1);1ra c011siderar a lei imva iriais 
suave. 

O i . 6 ~  tlcvc até preferir e rctlrierei* :i apl)licacáo d a  
lei nova, iliiando Iiaja duvitlus sobre a sua relativa 
severidade. 
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Prcsuinpti\ amente a lei rnais nova é a mais racional, 
a mellior em qualidade, coino ;~perfeiçouiiieii~o das dis- 
posições anlerioines. 

Se a úliiiila ~ t c i ~ n  iiáo IOr a riiais favoravel, e o réu 
a preferiia, iiáo iiitervii-i nisso o juiz, porque o unico 
interess:ido í! o rku c clli ~trefcrcncia não deriva offensa 
p r a  os iiilci~csscs sociues. 

4;. O tliiiili~iii~ c r ~ i i t l o  pelii ref'esida restricç80 tanibem 
se i i i e  j i i s l i~ ie i i  ~~tlii coiisideri i~i ío tle qiitl e tliiiuiio social 
pretliiziclo peli, criiiie \ar ia  tle epoeii parii epoca. - Ouiro 
argunierilo, a[~rcsc~iil;iilo por 1,opo \r3z, pai3a tiefeiiijer 
a sua doiili-inn c jiistificai. a dcscgriald;itlc qiie dclla 
~~roviiil ia,  c/uuido se :~ppliçassc a lei nova, hvoravcl 
siiii~)lesi-rieiite aos criiiiiiiosos cliic aiiida não eslivcsseni 
dotiiiitivairieiitc coritleiiiiiaclos, ciGa o scgiiiiite : 

O clanirio rccebido ~jclu societl:itle, cin til tiidc de 
critrics ~)ralicatlos c111 tliversos tempos 1120 C scmpre 
egilal, eiiil)ora o lacto crirnino~o seja o incsirio. 

[Ia, por exeinplo, cclrlns coirjuiiçliiras ciii que uin 
desiiiaiido da irr~l)reiisa, cliiaiiclo os aniiiios csiiío sobre- 
cxçitados, é rriais perigoso que iiouii.a occasiuo, em 
que a opinião pública esia sci-cria. 

Pótlc ser, pois, jusio piiiiir coiii ~)cnaliiladt~s diffe- 
rentes os rkus ile uni criiiie dc  tlctcriiiiiinda csliecie, 
mas pralicado cin epocas dislanciatl~is. 

Erri 1)riineii.o logai-, a tlilli~reiic:a tlc teiiipo, qiie iii- 
lii1,ii.n o contlciiiiiaclo 110s I~oiioticios cl~iiiia Ici iii;iiu fa- 
voi.avel, podia ser iiisigiiificaiile, pois essa lei 1)odia 
corrieçar a vigui-ar urn (lia tlcltois tla sc r i~c l r i~a  tlefiiiitira, 
irido, pelo contrario, beneficiar outro criiiiiiloso da  ine- 
sma epoca, ou ulé 111ais ariligo, iiias cuja seiiiença ngo 
tiresse ainda passado em julgado. 

Porraiito, o argiiinerito de Lopo Vaz só valeria, con- 
sideraiido grandes tlistaiicias de  ien~po.  
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Além disso, a pena nao e um meio de reparar o 
damiio. 

A reparação do dtiinno caiisado faz-se pelos meios 
civis. 

E vertlude qiie o arii2o 27.' do codigo penal faz 
consis~ir a rcspoiisnl)ilidncle ci.irninal tia i'cbl);iração do 
daniiio caiisado lia oi.dciii moral cla societlntle: mas 
essa re~)ai~ação i'c>iliza-sc criiiipriii(lo a pcria, isto é, 
garaníirido aos ciiladãos a efiçaci:i tlus leis pcnaes e 
o valor respectivo das disposições destas. 

DOLILI-O iriodo nada signihcariu a expressão ordem 
w1 orul. 

O Fiindamento da punição, 1150 6 ,  corno (liler a es- 
cola iricia~)lrysica, a expiação da Lilia coiiiineííitla, a 
reiril,iiiyão do mal pelo iiial ; o iiiiico f'iiiiti:iiiienio do 
dircito de punir é, seiii duvida, a conservação e a de- 
fesa social. 

A lei penahoiisidera apenas o futuro e só previne 
futiiros damnos. 

De modo que n ullimn lei se pi-oporciona iiicllior ao 
damno eiri perspeciivu iio fuluro. 

E verdade que se altendc no dainrio para avali,ir a 
perversidacle do ci-irninoso. 

Mas riesse caso tarnheiii não deveriarnos applicar a 
pena mais leve e dar por exiincta a I)c:iia, (111anndo des- 
appar'ecessc a inci~iiiiiriaçáo, 11ortli1en5o ~~otlciiios eclui- 
parar dois iiidividuos dos tluaes, ein o~~~c:~wlillCreiiies; 
urn olfeiideii a lei penal, ao passo qrie o oiiiro fez o que 
ella não reprovava. 

Tuinbern niio poderiamos confroninr dois clelincluen- 
tes, um dos cjilnes foi indifl'ererite h ameaça de pena 
grave, e o outro á ameaça de pena niais Icve. 

Seja como fbr, ficou decreiada essa ictroactividade 
para os réiis não condeionados deíini~ivaiiiei~in. 
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A excepçáo do artigo 6." creou no nosso systema 
penal um dualisrno repugnante, diz a circular de 19 
de junlio de 188G, qfinntlo ?ião ú justiça absoluta, sem 
a ntininza clzividcr, ú justiça relativa e 6 equidade '. 

Poditi acontecer que dois reus de crirncs identicos 
s e  achassem, pelo sirriples f ac~o  de terem delinqiiido A, 
disiaricia de poucos dias, condemnados, um n a  vigen- 
cia do codigo tlc 1852, a alegi-edn perpetuo, e o oritro, 
jti na vigencia da  Nova Reforina Peiial, a degredo por 
quinze aiinos, pois a Reforma substituiu aquella pena 
por esta. 

Urn réu, que houvesse já soffsido quinze annos de  
dcgretlo perpétiio ao teiilpo em que o outro réu come- 
çasse a ciirnprir a peiia fixa cle degredo por quinze 
anrios, podia, no fiiii cle oritros qiiirize aiiiios: coniiniiar 
no degredo, ao  passo que esie seria posto em liber- 
dade. 

46. O decreto tle 4 de ,iuiilio de 4886 reconhece11 o@- 
cialiiierite que é iii,jiislilict~~el siiiiilliiirite dualisiiio. - No 
iniiliio i le  eli~iiiriar iul descgu;ll(latfc, o go\rerno propbs 
á coroa a coriiriiirtação de lodas a s  penas perl)étuas ein 
penas tc~~npornrias, al)roveiiando a occusião 1)ni.a sole- 
mnizar o casnrnerilo do eiiião Priiicipe Real D. Carlos. 
Por cleci.clto de II clc Jiii1110 de 1886 dc~ci~iiiinou-se que 
aos r61is condcriiriatlos a iruballios piiblicos, prisáù 
rilaior e degiwlo pcrpéluos, fosscm as  penas commu- 
taclas iia peria fixa de  degredo por vinte e cinco annos, 
Icvaiido-llics ciii conta o tempo decorrido desde que a 
sentença se toriioii definitiva (art.' 7."0 decreto). 

Os condemriados a m a s  perpétuas do codigo de  
1852 licavani cuinpriri d o todos a mesma pena fixa de 

i Publicada no Diario do Gocerno de 21 do junho de 1886, n . O  138. 



degre~lo, nias para rsta1,eIecctr entre clles a gradiincáo 
quo s tliffereiiçn tia calegori:~ dos csiirics exigia, tli~ior- 
miiiasaiii-se as  so;iiiiiles dilyerenças : 

Os condcrniiaclos a tsal~allios publicos pcrl~'~111os 
deviurn criiiil)rii- o tlcgi~cilo clue Ilics faliasse eiri posses- 
sões de scgiiiida rl;issc ; 

Os coiitlciiinados a prisão iiinios ~'crpétua adcvinm 
ciiiiiiwii- o clegscdo cin ~ ~ o s s e s s õ ~ s  (Ir: priiiieira c%l;issc, 
t! os coricleriiiiuclns :L dcgretlo 1>ckrliciuo ilcviriiii ciiiii- 
psi-lo rio 1oc;il (lcsigiiatlo ~)oI; i  so r i l c i~~a  (ast." 7 . "  3 i." . .  . .  (10 tlocibeto). 13siit Oisti*il)iiiç3o (Ias ~ ) o s s e ~ s õ c ~ s  to1 teita 
 do decreto de 5 ile oiiiu1)i.o tle 1867. 

Na citatlii cii-cular iie 19 tlc jiliilio tle 1886, disi- 
gida ao prociiirdor geral tla coi.tin c fazciitl;~, c\;l)licn- 
~ a - s e  qiie o motivo d a  coiiiiriutaçáo c10 lotlas as [)cii:is 
pcrp6tuas na pciia liu:i d e  tl(lgi.ctlo 1)oi- viiiie e cinco 
aiinos, coniando-sc p:ii8a cat l ;~ i+i i  o tciiil)o tln pena jli 
soff'i'ido, oin cviiai- :I lil)rsl:i~áo siiiiii1i:iilcn t l t t  iotlos oii 
tia iiiaioi-ia dos c.siiiiiiiosos, o (luti potlei ia caiisar gravc 
dnriino á ortlciii ~)iiT)lic;i e scii. ol~staciilo 1)otlei.oso i fii- 
1ui.a regencs:i~5o tlos ciiiniiiosos, - Coirio o decrtbto tlc 28 tlc scieiri1ii.o dc  sL8G3 Iinvin 
corriinuiado j i  tis penas ~)rr~)hlu: 's,  ~ I I I C  iiedse ternpo se  
e s v a i  C U I ~ I I O  i I ile iloqreilo icii~~)orario 
por cluiiize aniios para a Afsica 0ccidciii;il. succcdia 
que ciii 1886 li50 poclia Iia\ei. réus ciu ciirnprimento 
dailuellas pclrias sc i~ao  coiidciniiactos em tlaia posterior 
á desle dcci.cio, o iliie pois isso o riiais aliligo tlc eiilre 
elles náo l~oderia  ici., íliiariclo riiiiito, viiiic: c trcs annos 
de curnpriinciiio clc peiia. Assiiii, es~a l~c~lcccndo-se  n 
pena de viiitc e riiico aiiiios. c, tomaritlo-se em conta 
o iempo j i  soffsido, uns saliisiain passados dois aiinos, 
e os outros em cpocas d i ~ e r s a s .  

Relatiranieiitc i fixação do local clo tlcgretlo, Iiouve 
uma eqiiiparação coiiirasiu i ici c ao ospirito da sen- 
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tença, porque os condeniiindos a degi cdo (~crpétiio fi- 
caram eijiiiparados aos de prisão iiinior perpétua ou 
aos de lraballios publicos per péiuos, conforme a sen- 
teiiça Ilies tivesse imposto o cuinl)riiiiciito do degredo 
em posscssáo de segurida ou de priiiieira classe. 

Co~ntudo, o dualismo não acal~ou cornpletameiite, 
porque crarn excel)tu;ldos (Ia coiniliutaçáo de 18S6 os 
que 1180 livessem obtido pertlão da parle accusadora 
e os que já tivesscm ohii(io alguma corrimutação ou 
diiiiinuição das peiias a elles iiiiposlas. 

47. O principio da niio retroactivitladc ser% applicavel 
il l e g i ~ l i i ~ i i ~  tlc p r ~ c e s s o  criniiiiiil'? Crilica dii lei de 13 d e  
fevereiro de 118'36. - Costuma tlizer-se que as  leis de 
I ~ O C C S S O ~  orgaiiizaç5o e coiiij)ctencin, i;iinbem çliama- 
das leis I)i.ocessuaes e leis í'oriniilai-ias, t k m  sempre 
effeito reti-oaciivo, ein virtude do seu propiBio caracter, 
ou aiites applicaiii-sc ao julgnnicnto de factos occorri- 
dos aiites da sua ~)ri~riiiilgação sem que isso impor!e 
retroacti~idade. 

Com elfeilo, estas lois irnpcram sempre, por siia 
nalureza, para o futuro, porque sci-vem para regular 
urri facto fiituro, (lua1 é o julgamento dum crime. E 
como as novas leis processuaes se reputarii mais ido- 
neas para 3 descoberla da verdade e completa realiza- 
ção dos fiiis penacs, do que as aiitigas que substituem, 
não 11otle liaver iiisso offensa da justiça quer em pre- 
juizo do acciisado, cluer da sociedade. 

Todavia, o principio geral de que as leis proccssurres 
devem nl)plicar-se mesmo a irifi-acções anteriores, con- 
tanto cliie estejam pendentes de julgamento definiiivo, 
terri sido rcsiringido pelos escriptores na sua applica- 
ção. 

Em materia de competcncia discute-se se deve man- 
ter-se o principio da re~ioactividude, quando a lei nova 

FASC. II li 
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transferir a comyeicncia de um tribunal para outro, em 
r e l a ~ á o  a processos j i  affectos ao tribunal a que aquella 
lei vem tirar a conipctencia. 

Uns, coino WISRLIN, s i ~ ~ t e r i ( a m  que O tribunal onde o 
processo foi i i is~aurado, tievc coiiliecer dellc até final, 
crn virtuilt: da  inasiiiia juiaidica: U t ~ i  a c c ~ p t u m  jrrdiciiinz, 
2bi et fi~lenz ucci11c1.e tlebrl. 

Outros. coiiio G ~ l i n ~ c n ,  scguerii a opiniáo de que a s  
modificaç0cs ciii irialeria clc coinl,ciencia nffeciatii a 
ordorn piil~lica, iiao Iiavciitlu pois clircitos acl(liiiridos a 
respeitar. Se a lci iiova 11-;iiisSoi iii n coiiipc1enci;l de um 
tribuiial 1);li.a oiili*o, 6 porrlucse i~ccoiilicce~i que a des- 
coljcrla tl:i vei*tlatle ji1ilici;ir'a Iicava assiiii iiiellior ga- 
raiitida; c os processos dcvcbiii E C ~  transferi(1os. 

GAIWAUD ~ X C ~ ~ I ) I I I ; L  o caso ilt: ll;l\(:is S C I I I C I I C ~  em ])ri- 
meira irisiaiicia. N c s ~ e  caso lia 11ii.eilos iidtluiridos, e 
ohi.igar riin ;icciisatlo, nl)sol\iclo ciii ~)riiiicira instaiicia, 
a siijcitar-sc a uni iiovo jiilg;~inei~lo ~ieraiite i i n ~  juiz 
diflerentc 6 deslruir uinu situnçao clcvidariiciite garan- 
tida I)OI- unia S C ~ I I U I ~ S  jjutlicial. No caso tlc a aeiiteiiça 
da primeira irisi:tricin ter siiio coiiilciniinloi.ia, e Iiu\ler 
recurso para iiiii 1ril)uiial siipci-ior, iiiro deve tambeiii 
pi,ivai.-sc o coiidciiiiiado de scJi. oii\ iclo 1)ei'aiiIc a juris- 
dicqso sapei.ior. Uoui ra 1'óriiia ;~ciiiui--se-ia so l~ rc  o 
passado para o ii~otlificnr coiii prcjuizo dos direitos ad-  
quiriclos. I'or coiisecluençia ;L rc~~r*o;tc~ivi(lade das leis 
tle coiiipetencia clcve I,:iraiS ij~i;~iitlo c~iicoiitra uiii julga- 
riiento proferido eiii 1)riiiieira insl:~iicia. 

E razoavel esia excepção iiidicatla por GARRAUD, 
irias, a iiosso vi:r, li50 deve liiiiilar-se ao caso rcfericlo. 

No artigo 1 4 . 5 . O  5 40.' consigna a Carta o preceito 
de (IUC nil~gueiii s e r i  sentenciado senao pela uuctori- 
dude contpete~lte, por \irtude da  lei anterior e n a  f b r ~ n a  
por ellu pi-escril~tcr. 

Se  iii~erpiciasserrios literaliiic,ntc esta disposição, 
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concluii.iarnos que a lei coi-istitucional ~)roliibe termi- 
naiitciiieiite a rclroac~áo das Icis tlc processo, visto 
que niniida prowss:ir as C;LIIS:~S pela fdi-iiin prescriptn 
lia lei uiilei-ior, e: coiiio a lei riao leiii el'fcilo rctro- 
activo, tlere eiilciidcr-se pois lei niilcr-ior n vigente ao 
Icrnpo da i.e;llizaçiIo do tacio iiici~iriiiiia~lo. 

Tocluvia csla iiiiei.l)rclacao tein de ciitenclcr-se re- 
slricla aos casos oiii tjrie coiii :L al)l)licnf3o da lei nova 
se: olrei1(1;11ii dii.c~iio.; ;i~ltltiisitlos, ~ ) ~ r t l t l c  O ;~l'iigo 145.O 
da Cartlr ttbm soiiioiiic eiri vista s:il~agii:ii~~l;ir os tlirci- 
tos iiidiviiliiaes garaiiiitlos e rccoiiliecitlos pela rnesrtia 
Carta, coiiio são os ix1leritlos lios '$5 7 O, H.", 9." i i." 
i 2 ." li(i.", i~olaliv;iiii~ii~c á l)risao sciii ciill';t hrrnada, 
livrariieiiio sol) f iai i~a,  ~) i i s%o seiii oi.tlciii esci9il)ta da 
aiictoi itlatlc Iogíiiiiia, iii~lc~pciitlciici:~ t l o  ~)otlei- jii(licial, 
egiialcliicle cle ioilos ~~c~iB:iirtc a lei, c\c.liisáo dè ftíros 
~~rivilcgiaclos e tlc coiiiiiiisaõcs csl)cc.i;ics lias causas 
civois 011 t'rilnes, cic. 

De iiiotlo que a cloiiii.iiia a csial~elcccr é qiic as leis 
clc I I~UWSSS",  oi*gwizu(tlo c coiiil~clciiciu, apl)licaiii-se 
rcti~t~acti\:iiiiciiic sciiil)i-c que coiii isso se 1130 otl'eiidaii~ 
tlii.ciios atl(lriii~itlos oii gtiibaiitins coiisiitiit;ionaes, corrio 
siicccdc S C I I I I ) ~ C  (111~ se tiaacta tlc leis proprianiente de 
piact~sso o u  (li: iclU~.iii;is ele cai-;icier ~er:il, as  quaes são 
ou se ~ ) I ~ C ~ I I I I I C * I ~ I  ser iiispii.;i(l;~s 110 111Icresse da  socie- 
clatle e tlos iiitli\iiduos. 

Qiiaiido, 1)oi~éni, as whrn : i s  são esl)ecialinente pro- 
rnalga~lns coiiiia tleieriiiiiiac1;is classes tle iiidi\~itluos oti 
re l ;~ t i~ai i ic i i~c  a ccisia caiegoria de ci~iincs, eiri regra 
!eis itz o r / i ~ i / / i  oii tle pcrsrgui~%o, ciiiZo a sua applicnç50 
:i factos arilei.iores iiiiporia viola~tto claijuelles yriiici- 
pios, violasáo que teiii 1og;ir cgiiiilirit~iilc cliialido é a 
1xol)ria Ici tliie assiiii o dctoriiiiiis. 

Yodctiios cunsidtbi-ar assim o clccreio tlictaiorial dtl 
2 tle f ~ v ~ ' r c i r o  cle 1891, tliic: declt~rori da  exclusiva 

x. 
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coinpeicncia dos tril)iinaes militares o coriliecimento e 
julgnincriio do criilic de rebelião, applicaiido esta dis- 
posição não só u ioclos os processos que pe!o referido 
crirrie fosseiii iiistaui.ntios depois do dicro tlccreto, ainda 
que rclali\os a aclos clnto.io~nlolte p~,aticndos, mas 
tuinberii u iodos os processos que pelo iriesriio crime já. 
estiuesscnz pende~ites. 

Por esia fóririu foraii~ os rkiis disii~;iliiilos dos seus 
juizes iiuiuraes c avocados os I)rocec;soh coiii ~ ~ . e j u i z o  
para os iiiteresses dos accusa(1os. 

Dcstu incsriia i~alui,eza é ;I lei dc 13 tle fcrei*ciro de 
189G, tluc, depois tlo liaver iiici~iiiiiii:i(lo e 1)uiiido a 
1wo11agaritla c profissão tlc tloiili~iirns tle aiiarcliiemo 
(ar[."? 1.' e to) e tle dolci-riiiii:li- tjnc sojaiii julgados 
em processo ordiriario dc qrici~cln, inas s(liii iiitervenção 
de  jui'y! OS rEiis iiiciii.sos ii:i disl)osict?o tlo artigo 15.' 
da  lei de 81 tle abril de 1 8 9 2 ,  c I ~ ~ ~ i i i  assim os de  at- 
tciitados contra a s  pessoas, coirio rrieio de 111*opaganda 
das doutrinas de aiiarcliisnio, oii corno consecjuencia 
de  laes douiririas, c que ciii iocios os casos previstos 
pela riiesiiia lci os réus possam ser 1)resos sem culpa 
formada, coiiserrados em custodia, sem admissão de 
fiança, até o julgaincnto ou decisão definitiva (art." 3.' 
e $ uri.), disp6s iio ariigo 5." o segiii~ite : 

((As disposições desta lei são npplicaveis aos auclo- 
res dos factos nella incrirriinados, aiuda que p~.aticados 
anteriomente». 

Esta lei é uma Ici substantiva, porque fisa incrimi- 
nações e estabelece penas para ellas, e como ia1 não 
podia ter effcito retroactivo, porque o prohilie expres- 
samente o $ 2.' do artigo 145."du C ~ a a ;  náo o podia 
ter aioda por que, permiitindo a prisão seiri culpa for- 

i As disposi(6es destes artigos foram modificadas pela lei de 21 
de julho de 1899. 
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mada e sem admissão de tianca, a siia applicação re- 
troacliva viola direiios ad ~iiiridos á sombra da legisla- 
ç5o anterior e gai-uniidos nos $8  7." 8.910 artigo 145.O 
da Carta. 

Outro taiiio não poderá, dizer-se relativamente á eli- 
minação do jury, porclue, embora a Carta falle desta 
insiiluiç80 no artigo 118.O, o artigo 145." nenhuma 
refercncia Ilic faz, riáo pocleiido pois considerar-se 
corno uma garantia dos direitos individuaes. E compre- 
kieride-se facilmente qiie assini succeda, desde que se 
advirta que tal instituição tarito pode ser favoravel 
como prejudicial aos réus. Se estes podem encontrar 
rnuilas vezes na 1)enevolencia clo jiiry a sua impuni- 
dade, podem lambcm soffrer outras vezes o rigor das 
suas decisões, quando a paixilo ou a influencia e rc- 
ciirsos do accusador o iriclisponliain contra o réu. Além 
de que a sua decisiio é irrevogavel, priva~ido assim o 
r611 de recurso cori~rtt a clccisáo dc facto. 

48. A lei que allerar o prazo (1;i preici ' ipç~o criminal 
serA nplilicavcl a qiialqucr prchscrilifUri coiiieend;i no \ igor 
da legislacao iiiiterior ? - h psesriil)ç5o é considerada 
pelo co~ligo peiinl çoiiio uma das causas dc extincçáo 
da rcsporisabilidade criminal (arligo 13.5.''11.~ 2.' e $ 5  
2.' a 10.'). 

IJa prescrip~áo do procedimento judicial criminal e 
prescripçáo das perias. 

a) Prescrip@o do prficeclirnento j~idicial.  Este pro- 
ceilirncnto pi.cbscseve passados qiiiiizc nnnos: se ao 
crirne 16r al)l)licavcl peria riiaior ; ~):issa(los cinco, se ao 
crime fbr al)plicavel  na co~~rwcioii:~l ; c,  assado um 
aniio, se lhe f6r applicavel urna pena que caiba na al- 
çada do juiz de direi10 crn rriaterin correccional '. 

1 A alsada dos j i i i z~s  dc direito ein materia criiiio 6 Iioje regu- 
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crirnc a que correspondia pena iiiuioi., consegiiindo es- 
c31)ur i acção da justiça. Coiiio a Nova Reforrntl elevou 
o prazo de d iz  a tluinzc aiiiios, cluantos aniios ser50 
riccessnrios para clue se  dk u l)rescril)çtlo? 

Applicando-se a lei aiitiga, basta que decorram 
cinco, e, no caso de  se  applicar a Ici nova, d e ~ c r á o  
correr rnais dez aiiiios. 

Sobre esta questáo divergem a s  opiniões : 
a) Uns interidein que a prescriliçi~o deve comple- 

tar-se segi!ildo a lei vigente ao iempo eiii que começou 
a cori-er. E essa lei a qiie dcGiie a siiii:ição do ci.iiiii- 
noso p e r a ~ l e a  sociedade e a qiie ( l i  ;io dcliiir~riente 
urria legílimu espectatira de se  liljertai. cla a c ~ 5 o  penal 
durante u[n certo tcrnpo. 

b)  Susleriiain outros tliic 3 lei nova dc\rc regular 
seinpre a s  condiçfies tla prescripc;ão, eiii1)or.a esta teritia 
coinecado no doiniiiio duiiia lei anlei.ioi+. 

A lei nova, dize111 esics, fui-itla-sc oii-i principias de  
ordein pu1)lica; é o iiiteresse social o critcrio In ra  a 
resolução das cluestõcs riir tiialeria tle prescripção. 
01-n a lei nova é n qrie incllior tra,Iriz o iiitrresse 116- 
blico, deverido, l~or~ai i io ,  dctcriiiiiiar o prazo da 111.c- 
scripçrío. 

Para tlcrrionslrar a falsitladc da primeira opinião 
npreserit;iiii as  seguintes considerações : 

2 . 9  Sc  u lei iio\.a encurta os prazos, chegariamos 
ao  absurdo de vcr livre da acc;ão tltl justiça um indivi- 
duo, q;ie praticoii o criiiie mais tarde em relação a 
outro, que ainda ficaria sujeito ao procedimeiito cri- 
minal ; 

"L0) Se a lei nova alonga o ~)i';tzo, o criiriinoso 1120 
tcrii clireilo n queixar-se d ; ~  al)l)lic;içSo clcsla, porque 
apenas tein direitos adquiriilos d(hl)ois tle corisiiinada 
a prescrij~~". A parteolTeiidid;i iiiiiito inenos se  pódc 
queix;ir, pois H kirorccidn. coin :i Ici nova. 
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Attendendo i lei antiga, tinha decorrido metade do 
prazo ; faltava, portanto, outra metade que, computada 
ern relação ao da lei nova, 6 egnal a sete annos e meio. 

Supponhamos agora a liypotlies i inversa, isto é, a 
lei antiga marcando o prazo de quinze annos e a lei 
nova iie dez. Ternos a fazer a seguinte operação : cinco 
annos em relacão a quinze egiial a um terço; faltam, 
pois, dois lerc;os, quc ern relação a dez dão seis arinos 
e oito mêses, o tempo necessario para completar a 
prescripção. 

O systema de MERLIN reduz-se, pois, a avaliar o 
tempo decorrido em rclaç8o ao prazo total da lei an- 
tiga, e o tempo qiie falta para a prescripção ern relação 
ao prazo total ila lei nova, dando-se-lhe o valor que 
deve ter em rclaçiio i maior ou menor exigencia da 
lei em cujo vigor clle decorre. 

Dentro da escola classica. parece-nos a orienlação 
dc MERLIN a inais razoavcl, embora não se possa sus- 
tentar i Cace da nossa legisla~ão positiva. 

49. Legislaçâo e ,jurispriideiiciii portugiiesas sobre a 
retroactividiidc dii l e i  peiiiil eni m i ~ t e r i i ~  de prescr ipçlo e 
coiidições tle exercicio d;i acçtio peiial. - Dissémos cjuc 
a rnellior oricntac,ão dentro (3u escola classira era a de 
MERLIN, muito crnbora não a podessernos adinittir em 
face da nossa legislação positiva. 

Com ctTcito, no codigo penal não lia disposição ex- 
pressa clue a isso nos auçiorizc, ricrn tfio poiico a applicar 
a lei mais f:~\,oravcl, e iião Ii:iveritlo disl~osisfio expressa 
teremos de seguir a regra dn iião rciroac~ivitlade. 

O artigo tj.' ssi> adrnilte Ires excel)çóes a esta regra 
e ncnliuma dcllas h rclativa i presci~ip~5o. 

Portanto, siibsistc a regra geral, dcvciido applicar-se 
em materia de pi-escripção a lei viger-itc ao tempo eni 
que ella começou a correr, isto é, a lei em vigor ao 
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tempo do clclicto, se se  tinalar da  prcscripção do pro- 
cedimenlo crirniiial, oii a lei vigeriie ao tempo da con- 
drninaçáo, no caso de prescrioçso das pcoas. 

S e  o legislador qiiisesse qiie ein [liateria de pre- 
sc1*ipç80 sc al)l~lic;lsse sern1)i.e a lei innis favoravel ao 
réu, 16-lo-liia diio tle utiia fiirina CXI)~(:SS:~, como O fez 
ern relayão Bs peiins nu exceptuo 2." do arligo 6." 

Visto que o i150 fez, teriios tle segiiir a regra geral, 
q u e m a n d a  al)l)licar a lei riova soinctite aos casos oc- 
corritlos ita sua vigencia. 

Portanlo, qiiei8 a lei nova uiiiplic, quer restrinja 
o prazo da ~ ~ e s c i " i ~ ~ ~ ã o ,  eiri Tii.c~ do iiosso cotligo a lei 
que se  al)plica 6 a lei do leiiipo em que a presci.il~çáo 
começou a correr. 

Tarnbem o ai*ligo i%."foi~t iccc iriateria para urn 
novo arguiiienio ern favor (Ia ~)rcfcrciicia que o nosso 
codigo ailrit)i~e i lei do iiiicio CI;I pr~~sci- i~)çáo.  

O 5 9.' deste arligo, irt~itiiido tlc regiill-lr a prescri- 
p ~ ã o  dai acçáo civil, esiabclcco tliie tluuido ella for 
criinulatla com a acçso criiiiiiinl, prescreve segurido a s  
rcgras estaiiiidas para o l)rocetliiriciiio cisiinirial, e nos 
deriiais casos segundo as  regras tlc tlireilo civil. 

L)e fórma rliic, se o offeiitliclo 1150 i iwr  sido parie 
no processo criiniiial, a ac~ i ío  civil I)rescrcro nos pra- 
zos orclinarios mal catlos 1i:i 1r:i civil ; ;io coiili*ai.io, se  
o offendido é ianit)crii piirie acciisadoru, cu~nultindo 
assim a acção cieiminal com a civil, a 1,resci~ipção çri- 
mina1 iraz taiiil,ciii coiisigo a prcscrip~iio da  acção civil. 

Seiitlo assirii, a al)l)lic;i~ão rctroacliv:i da lei iiova, 
q11c vicssc eiiciirtar os prazos da ~)rescripção, podia 
rnriiias vezes collocar a parte otfeiiditlu crn circuiisian- 
tias ele náo poder obter a rcparaç.30 e u iiidemiriza~Zo 
civil. 

O legisladoi náo pOtlc pi*c>jutlicar iriiercsses privados 
com eslas mudancas da lei. 



A parte acciisadora, que contava com um certo 
prazo, sendo csie rel)t~ni,iiiarnenie ciicurtado, nHo podia 
pctlir a rep;iração de  pci-tlns c d:iiiiiios, c da(lui a frus- 
t r a ~ % ~  clc dirci 10s particiilai-es, ci~endos á sotnbra da  
lei. 

Tal i: n diluirina cliic, ein face do arligo 6.' do Co- 
dig: ~ i ~ i i i i l ,  iios 1)wece dever assciiiar-se. 

1 raclaiitlo-se, porbin, (13 tr:liisisiio do  coeligo de 
1852  llaa:l a N o v a  llel'oi*iiia Pcii:il cle 1884, esia doii- 
trin:i tein clc sci. rnotlificada crn visin tlo disl~osto no 
ariigo 2.' da lei de i4 clc jiiiilio dc  1886,  clric a ap- 
provoii. 

A cluesl5o Coi niriilo debatitln cnirc ncís c1rl)ois tla 
1)rmniilgaç80 da Nova Rel'orrii;i Priial, sciitlo I):irn 110- 

lar-sc a (livcrgot~ci:~ (10s jiilgados a csicl i.osl)oito. 
Qiiniiio As ~)rcscril)çõcs 'cujos ~)i.azos se liriliam 

coinpleiado antcs tlc ciiirar oiri vigoi- a Djovti Reforrna 
Pciinl, iieiiliuintl diivida oo~lia  Iicivcr de cliic cleviu 
apl)liciib-se 11 lei anterior, pois a presci*ip~ão era já 
~ i rn  dii*cilo aclcliiiritlo pelo accusa(10 e a appl ica~áo  da 
Ici iinva iiiil)ortttriu irit~iiifesta ofTeirsa tlessc dii.ei~o, e 
nssiin foi jiilgcido por dil'fcreiiies accortlãos do Supremo 
Tribiiiitil de .lusiiça ; tod;~vi;i o incsino tril)iinal, por 
accordáo tlc 3 tlc ruarço (Ic 1885: 1150 acliiiiltiii a 
~ ~ t w ' : r i l ) ç h  olc i i i r i  ci-iirio ; 1 1 ) ~ a r  de iercin dccori-ido j i  
treze ;iiiiios rio doriiiilio (13 legislaçáo aiitei.ior. 

A respeiio, ~,orkrn, das l)rpscrij '~óos çiijos prazos 
csiavain correndo, clivcrgiraiii consiileravclriientc as  
opiniões c os  julgados, sciido todavia geralmciite sc- 
guida pelo Suprcino tribuii:~l dc  Jiisiiça a doutrina de  

1 i'ritre oulios, pelos de 20 d(: jiillio t: 21 dc! dezembro ùc 1888, 
p~ihlicados ria Heo. de lrg. r ilr, j ~ t r .  .. SXIX.  477, c XXS, 141. 

2 I'llhlicad~ na Reu. eit , YSVIII, 95. 
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que eram necessarios os quiiize annos prescriptos pela 
lei nova 1. 

A mesma opinião foi seguida pela Revista de legis- 
laçáo e jurisprudeucia" e pelo sr.  conselheiro DIAS 
FERREIRA '. 

Ern sentido contrario veja-se o accordão do Supremo 
Tribiirial cle Justiça dc  26 tle jurilio de iY88 4. 

Quanto a ~ ~ - e s c r i l ) ~ ã o  cujo prazo foi diminuido, o 
mesmo Suprerno tribunal por diffcrerites vezes appli- 
cou, o prazo da lei nova '. 

E para notar-se a deficieiicia de  razóes e muitas 
vezes a confusão de  ideias que se  depara nestes accor- 
dàos. 

Assim para se applicar a prescripção mais longa 
da Nova Heforrna Penal invoca-se a disposição do ar-  
tigo 2.' da lei cle 14 de junho de 1884, que ordena 
cjue as  disposiyõcs da  Nora l\eforiiia tenliam plena 
obser-vnncia logo cjile a mesma lei 16r promulgada, e 
esquecem-se as  palavras do inesmo artigo (( guardan- 
do-se para sua meltior execução, cm 1t~do que favoreça 
OS rlj'?is». 

Para  justificar a applicaçlao da  prcscripção nienos 
longa da Nova Bcforrna Penal, dos accordãos citados 
em a nota 5 dcstn pagina o 3.' funda-se no citado ar- 

i Vrjnrn-se, entrr  outros, os accordãos de  42 de jullio de  1881 (na 
ci t .  Rrii , XXVI, 287), 1:j e 90 de dezembro e.4 de oiitiibro de 1892 
(lia 111~~ ç i t ,  XXXIIl, 3'13, 335 e %h) ,  c iiiriitos outros que  sc eu- 
corilrnrn siiiiiiii;ii i,ldos pelo sr. tlr. T I ~ I N L I  4ne COELHO nas annolli!cic7f 
uos ut'tigos 125 11 128.0 do codtgopení~l (Annotnçóes (40 Codigo Pc ritil. 
pag. k9 e seguiiitcs). 

2 Vejam->c o volurnc XVII, 185, 199 e k39, e o XXVI, 422. 
3 N O C ~ S S L ~ ~ L U  Eefornta Judteiaria Annotadn, pag 325. 
4 Piiblicado n:i Reu cit., XXIX, 445 
5 Vejain-se. eiitre outros, os accordàos dc  13 de fevereiro e 3 do  

dezeriibro de i837 e de G de jiillio de 1888 (ria tleu. cit., XXIX, 361 
e 173, e XXY, 76) 
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tigo 2.' n." i da lei de 1 4  de junho de 1884, e este e 
mais o 2." invocam ainda o ariigo 6." n." 3." do codigo 
penal, q11e dá effeito retroactivo i s  disposições da lei 
sobre os effeitos da pena erri iiidn rllianto seja fatlvoravel 
aos crimiiiosos, não se vendo a que proposito vem esta 
invocação, e o 1.' nenhuma razão apresenta da sua 
decisão. 

IIa realmcnie dcsharmonia entre a disposição do 
artigo 2." da Ici de 24 dc junlio de 1884: que iiianda 
applicar as disposições tla Nova Reforma Penal em 
tudo o que favoi-ecer os réus, e o artigo 6." que só dá 
effeito relroactivo 6 lei penal, na parte fa~roravel aos 
réus quanlo a i~lfi.ncções, pefzas c effeilos desta$, e não 
quariio ti l~i.escrip~.üo. Parece que o unico meio de as  
conciliar C applicar o artigo 6." (10 codigo em relação 
a qualcli~er Ici posicrior á Nova Iieforma Penal que 
verilia alierar os prazos da prescripcão ; mas, quanto 
ás dis~)osições da Rova Iiefoi*ina Pcnal sobre presci-i- 
p ~ ã o ,  devein applicar-se estas inesrno ás  prescripções 
coineçadas a coi.rer no dominio (10 codigo de 1852, 
quando a applicação favoreça o réu. 

E não só quanto a prazos, rnas ainda sob outros 
aspectos. 

Assim, pelo codigo de 2852 a prescripção não cor- 
ria crnquanio o crirriinoso reiivesse qualquer objecto 
por effeito do crirnc (art.' 225.") ; a Nova Reforma 
Penal eliminoli csia restricção, e por isso logo que 
enlrou em vigor, deveram começar a correr os prazos 
para a prescripçáo dos crimes anteriores, ainda quc 
os criminosos con~iiiuassem a reter quaesquer objectos 
por effeito do criine. 

O codigo penal de 1852 tambem não estabelecia 
prazo especial para a prescripção do direito de queixa 
do oflendido ou de seus parentes, quando della de- 
pendesse o procedimento criminal. A Sova Reforrna 
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Penal, artigo 88.b § 3." estabeleceu prescripção espc- 
cial para este dii~cito, e corno C disposiçâo hvoravrl 
aos rhus, logo se devcii applicar aos crimes aiiterior- 
mente comettidos. 

As dúvid,js exposias riiostsam a necessidade ou, 
pelo ineiios, a convenicncia. qiie leria Iiavido eIri o nosso 
legislador cstabelecci~ disposições expressas a este res- 
peito, corno o icz o Icgisl:itloi* i/ali:ino, cliie, nlCrn de 
coiisigiias no artigo 2,"aliiica 3." uriia disl)osisiio rii;~is 
geriei.ica do qiie a nossa c qiie corri~~~d~icricli:~ lariiltein 
a prescripç50, regiilou de modo especial o nssiirii1)io 
no arligo 42.' do (leçrelo dc 1 tle (1eze1nI)ro dc 
188'3. 

Oi~tro assu11i1)to qiie tlcvcria scr i*t~giilntlo ei.3 o tltts 
coiidições de exercicio tla acção ~ ) t > r t : t l .  

Assiiii, icnilo a Nova I\eEoi~iii:i l't~ii;il, ai~iigo 359.", 
tornatlo publico o criiiio tlo olToiis:is corooriies Icves, o 
qual pelo codigo de 4852, artigo 35'3." e w  l~,articular, 
poderia o rninisterio priblico accusar cstcs çriiiics quando 
tivesserri sido praticados aiilei.ioi.iiiclii~(~ e aiii Ia nào 
estivcsscin julgados? E, pelo conirario, tendo o de- 
creto de 15 de scteinl)so tle 1892, ai.iigo 21.", toiiiatlo 
orilra vez ~ ~ a r ~ i c u l a r e s  clsitls ci.ini(ls, c o tlecrcio dc 2 2  
de iiiaio de 1895, nriigo 3.", e ;L Ici tlc 4 de maio de 
1896, artigo 6." ~~ovnincnie ~)iil,licos (luaiido coinrnet- 
tidos com piiblicicladc, deisai.ita o iiiiiiis~ci-io pu1,lico de 
ter cornpetencia iio piiiiieiito caso c i3e:~cltjiiii.i-Ia-ía no 
s e g u ~ ~ d o  para accusai olriciosaiiic~~te estvs ci-iiiies ? 

Se o artigo 2 . q a  lei cle 1IL (le jui1110 (Ic  1884 pode 
resolver a dúvida quanto i s  ultesaçócs feitas pela Nova 
Reforma Penal, n5o poclc invocar-sc o seu preceito 
quanto ás alterações posteriores. 

$0, O problema ila retroactirit lale nii escola positiva. 
- Resurnidainenle diremos as iscfornias que porveii- 
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tura deveriam fazer-se em face das modernas ideias da 
escola positiva. 

FLOR~AN, escriptor italiano, ~)ublicou sobre este as- 
surnpto urna monogrnpliia A lei penal no tempo 1, de 
que dnrenios noiicia e ,Z qual farernos algumas ohser- 
vações. 

FL~RIAN deferide a ~.etr.oactivitlcrde absoluta e nmnplis- 
simn da lei pennl. 

I'nra isso, começa por cleinonstrar direciame~itc a 
sua tlic-e, ~ ~ ~ ~ ~ c ~ ~ I I I ~ o - s c  ria i io~ão de delicto e iro fun- 
damerilo do direiio clc puiiir ; depois, corilhate os ar- 
gumeiitos adiliizidos pelos classicos coriira :t. doutrina 
1'0" ellc profcssacla, e, por úliiriro, examina se porveri- 
tiira o ])i-iiicipio da i~cti*oaciiritlacle das Icis penses 
deve solfi*er ulgurrl;~ lirnita@o. 

I. P:rra quc serve a lei penal'? 1)ergiintn F~,ORIAN. 
l'nra tlcftmtler n socicilade, pai*:i a libei-lar (Ias ten- 

dencias j)crtiihacloras. 
Logo as iíltiiiias lcis de\-ein scr as iiiellioises, por 

isso qiic csião iiiais cm I~ur~nonia corn O est;i(Io actual 
da socic~ilatlc c ~)or~ ;~ i i to  iiinis npt:ts para defeiider esia 
(Ias nc/uocs teiidencias ci-irninosas. 

Não 6 o pci-igo 1)ausado qiie é preciso conjurar, rnas 
o 1)r(lw111q por isso, e para a tlrl'csa social, deve pre- 
ferir-so :i iíliiina lei. 

Não tlc~ctiios coiisider;ir o criinc coriio iiiiin eiitidaile 
:it)slrnctli, jiiiitiica, coiisiitiiida llcla coriti~a~lic~ão entre 
iiin fi~clo e urna lei, rnas coino urn fticlo Iiiiinaiio, qiie 

nasce, vire c se descnvolvc eiii cei8to meio, coiisoante 
as condições deste. 

1 Pul>licbatla na i.c>vista soientifica Lu scuola posiliilct, h.@ anrio, 
n."' 11 e 12 (jullio dc 1896). 
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Portanto, se a nova lei exclue um facto do nurriero 
dos delictos e colloca entre as incriiniriações oiiiro cjiic 
o não era, ou modifica a natureza ou ;i penalidade dum 
criinc, islo quer dizer que urn certo facto já náo offe- 
rece perigo para as coiidições sociaes, ou se offcrece 
l~crigo k menor, c que uin outro, 1)riiiieiramentc inof- 
fensivo, se tornori perigoso. 

Da conformidade tla defesa social corn o perigo, 
nao pxsa50 1113s aciiial, resulta a plena legitirnação 
do j~rincipio da I etroactividade absoluta da lei penal. 

11. Ein que differe esta doutrina da dos classicos e 
dos cotligos ? 

FI.OI\IAK critíca os argumentos que a clla se oppõem, 
julgarido-os infuiid;iclos, c ~iiostrari(lo por outro lado 
quc os argrimeiitoz irivocailos 1)clos classicos para SUS- 

tcntarem a i-etrozicti\i~ladc das Icis ninis siiaves pódern 
tarnbcri~ servir 1,ara dcfcnder a tlas Icis mais severas. 

a) A Ici penal náo (leve i.cti.oagir, diz a escola clas- 
sica; o criminoso tem o dircito dc ser julgatio pela lei 
do iernpo em que cornettcil o delicio ; 6 um dircito ad- 
quirido, que terii cle ser i*csl)eita(lo. 

Mas, responde FI~OHIAN, cssc 1)rclenilido diixilo 6 
iricoiicebivel na esphcra do jus pe,lale rigoroso. 

O unico direito que o criminoso pode ter é ser jul- 
gado pelas leis do seri 1);iís. 

Aquclle j~reteiidido direito é milito ~)roblemalico. 
Demais, se é de interesse público a defesa dos direitos 
adquiridos, em rliie sc funda a 1150 retroactividade, 
tamhern não é de rrieiios interesse social a reiroactivi- 
dade ern toda a sua arril)litude. 

Aqui q"em periga é o 11rol)rio principio que d i  
origcrii i s  leis penses ; a convenienci;i e a riiilidade 
sociaes. 

E deste modo, os classicos attendem espccialmcnte 
aos direitos dos iridividuos, esqiiecendo-se dos direilos 
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da sociedade; encaram a questão de um modo unila- 
teral. 

b) Outro argumento iiivocado contra a retroactivi- 
dade absoluta consisle na probabilidade de, existindo 
ella, o legislador, por meio de uma lei que cria. novas 
incriminações ou aggrava as existenies, poder fazer 
perseguições a quem lhe aprouver arbitrariamente. 

Responde FLORIAN: Que O perigo invocado e que se 
pretende evitar não é exclusivo da theoria da absoluta 
retroactividade ; com egual criterio se poderia proscre- 
ver cluaiquer lei nova que viesse prejudicar adversa- 
rios que ainda não tivessem delinquido. 

Esla observação de FLORIAN não C procedeiile, como 
facilineiitc se vê. Os adversarios nestas condições po- 
diam evitar facilmente a l)ersegui(;Uo. 

Accrescenta FLORIAN : Que, se a retroactividade ab- 
soluta póde dar logar a l)erscguições por parte do le- 
gislador, coino objectam os clussicos, iambem a retro- 
actividade da lei penal mais faroravel pode dar logar 
ao vicio opposlo: o favoritisino. 

A presunlpção, porém, deve ser que as cousas se 
passain coino devem, sendo infuiidada a suspeição de 
parcialidade. 

c) Ha outra objecção contra a absoliita retroactivi- 
dade, que é :  applicar-se ao delinqiiente uma lei mais 
severa, posterior ao seu Iàclo, é injustificavel porque 
o crirnirioso ainda não soffreu a acção dessa lei, e a 
coacção psycliologica foi regulada pela lei antiga; ora 
podenios suppbr que, se o augrnento do rigor existisse 
ao tempo do crime, o criminoso n5o o cometteria. 

O mesmo se deve dizer na hypothese de uma lei 
nova vir estabelecer incriminações não previstas na 
antiga. 

FLORIAN responde que não é a gravidade das penas 
quc impede a prática dos crimcs por parte daquelle 

F ~ s c .  11 12 
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que se resolve a delinquir, se a ameaça penal já existe; 
quern comelte o delicio, se a pena comminatla é ciilco, 
lambem o cometleria se f6sse seis. 

I~LORIAN confia pouco nos cffeitos intimidativos altri- 
buidos á pena; mas 116s acrediia~nos que muitos indi- 
viduos lia, em qiialquer agrupamento social, que deixam 
de lraticai. o crirne por consideiaç6cs sociaes ou pelo 
cgoismo de não cliicrcr arrosiar coin as consequencias 
da puniçáo. 

Se as peiias intimidam, não póde ser indifferente a 
niaior ou menor severidnde. 

Oriclc não iria O algnris~no criminal, se de repente 
se suplrimissein os rodigos penses 7 

Coin i.rspcito á 2." Ii~polticse da argumentação dos 
classicos, diz FLORIAN ( ~ i l t !  a lei não pdtlc irazcr ao espi- 
rito (10 iritliriduo ileiiliriiiia noção que Ilie seja desco- 
nliecitla, por isso que essa iiorrnn legal, antes de passar 
ao pq)cl, já cxistia na consciencia da collectividade. 

Nilo é nccessariu n prevenção da Io i  : bastam a san- 
cção moral d ; ~  consciencia, da educa~no, da opinião 
publica, eic. 

111. FLORIAN passa c1cl)ois a exairiiiiar tis limitações 
que na prática deve soffrer o principio da rctroactivi- 
dade absoluia da lci penal. 

Pelo que respeita a faclos anterioibes ti nova lei, que 
por esta são declarados pela prirncira vez punivcis, 
FLORIAS estabelece iiiiia reslricção cl;~qriclle principio, 
justificando-a corn as seguintes coiisidci~ações: Quando 
alguein 1)raiica uin facto c~iie mais tarde é relii~tado 
criminoso por uma lei, lia quasi iin1)ossibilidadc rilate- 
ria1 de coiisliliiir e recollier as provas desse façio. 

Corno no rnoincnlo ein que é praticado se coiisi- 
dcrn liciio, ningiiem se lemhra de inquirir quem é o 
agcriie. 
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Por isso temos de ptir de parte a relroactividade 
absoluta no caso de novas incriininações, pela simples 
difficuldade em rccollier provas anteriores á lei nova. 

Por este motivo, o principio de FLORIAN perde grande 
parte do seu valor, deixando de ser ubsolulo, em vista 
das restricções a que está sujeito 1. 

Pelo que respeita nos crimes comettidos antes da 
nova lei e julgados ji por seniença transitada, distin- 
gue ainda FLORIAN entre o caso de a lei riova eliminar 
a incriminação e o de aggravar ou attenuar a pena. 

Quarito ao primeiro caso estáo concordes os classi- 
cos: O réu devc ser logo liberlatlo. O segundo foi 
largamente discutido durante os ~rnbalhos preparato- 
rios do Codigo perial italiano, onde se acltluziram argu- 
mentos a hvor da aucloridaclc do caso julgado, e onde 
se 11ro1)ds (loutrinn cgual ;i tlo Sr. Josk Luciano de 
Castro, entre nós, lia discussão do aisligo 1.' da Nova 
Reforma Penal. 

A 11ro~o:'ta foi rcjcitnda. FLORIAN não reconhece o 
argumento da auctoridadc do caso julgado. 

Pura elle a iriviolaliilidridc! do caio julgado rnan- 
tem-se, porque este subsiste corno presuinpsão da ver- 
dade do facto. 

h necessidade de rever muitos processos por occa- 
si50 tlr: niodificaçõcs I)ciines, tluc os classicos allcgam 
tambern conirii a rctroaciividade al,solula, é urna diffi- 
culdatle que se cncoiitru hoje, ~juai-ido se alteram as 
listas das incriniiiiações. 

Arguinenlam ainda os clussicos com o perigo de re- 
stituir á liberdade, ao inesrno tempo, grande numero 

1 FERRI concorda com FLORIAN rieste assunipto das novas iricri- 
rninações, quanto ao delicto natural, rnas niiiica quanlo ao delicto 
legal, de indole conlravencional, ou de i~icra rrcaçào ~)oliticn, que 
não revela tendenc.ia criminos:i e apenas 6 a poslergação do pre- 
ceito posilivo da lei. 

b 
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de condemnados. Isto, porém, não acontece, porque 
para uma libertação simultanea seria necessaria unia 
condemnaç~o simullanea a pena de identica duração. 

54. Critica, -Entrando tia apreciaçáo deste ii-iieres- 
saiite e grave assumpto, direinos qiic cllc 1)erde muito 
da sua iniportaiicia, desde cjiie o quaiititaii~o das penas 
não seja torriado em coniti, isto é, (lesde que a pena 
coniece a ser indetcrrninadu nas senteiiças, corno C de 
sulqlbr acorilec.;t dc futuro ctn relaçáo iis penas restri- 
ctivas da libcrtlildc. 

Aincl;i assim, se estas penas ficareiii na sentença 
conderiinatoria iiideici~iiiin;tci:is qiiari!o ao lizn.z.irno da 
diiração, mas tleiei.iiiiii:~rlas cliiaiito ao nzininzo, (o que 
nos 1);~rcc~" ~~wcessai*io j)atan q i ~ c i i c s ~ ) ~ a ~ ~ p d a  protn- 
11ta libcrlucão não 1)i.ejudiquo n cllicticiu iiilitiiidati\a 
das pcri:is, e 11ara ( 1 1 1 ~ ~  Ii;~ju O ientj)o ~ieccssat*io pura 
kizcr do criniirio?~ uiri cstatlo séi.io), coino esse rnitiitno 
o11 quantidade iri~c~liiciivcl das 1)cii;is ~tóclc sci* diffe- 
renle eiii duns leis i)etiues, sem1)t.e teni de resolver-se 
a questão da retroac~ividade. 

O minimo é o ieiripo irreduclivel de servidão penal; 
sG depois rt: que o condemiiado teiri o direito de pedir 
que se investigue do seu 1)rocedirnerito na prisáo, corrio 
base para no\lo ji~lgamenio, de que resuliará: oii a 
liberdade definitiva, ou apcnas a liberdade provisoria, 
ou ainda o proloiignnicnto (Ia pena, coin o inicio de 
riovo periodo tlc servidão penal, no mesmo regimen ou 
ern regimen differente. 

Esse minimo, pergunta-se, deve ser determinado 
pela lei aiiliga ou pela lei que vigora ao tempo da 
sentença ? 

A maior parle dos codigos moclernos, entre ellcs o 
nosso, estaLelecem que se deve aitender á lei do 
tcmpo da sentença, se ella for favoravel ao rPu. 
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FLORIAN segue scnipre c iiicondicionalmente esta 
doulrina; mas nós enteiitlcmos que não deve ser assim, 
embora essa lei favoreça o réu. 

E a lei antiga que ileve applicar-se. 
Se a lei nova e mais severa, 3 rclronctividade pres- 

tar-se-liia á perseguição pela acção leg~slaiiva. 
Se a lei deve reflectii- a consciencia collcctiva, é 

certo infelizmente que tambeni iem sido empregada 
para a tyrannisar, para domiriar fortes correníes de 
opiiiião. 

['ortanlo, se a lei nova augmentar o minimo, o réu 
pódc pedir a liberdade segundo a lei antiga. 

Em scgiindo logar, a deliriqiiencia C uma força, que, 
como io(las as forças cnl inec:tnicti, se mede pela re- 
sisicricia, o que quer dizer qiic o grau de perversidade 
tlo crirninoso tlcve seim dcicriiiiiia~lo pela legislação an- 
tiga. 13ern pótle ser cliie, se a no\u lei, mais sevcra, já 
vigorasw,o odclicto não fosse cornetiitfo. 

O iiiiiiirno lifio deve ser superior ao ~s~ahelecido na 
lei antiga, ncm tambern infcrior; não deve ser supe- 
rior, pela consideração airás referida; e não deve scr 
inferior, para que a lei não se convcria nuin meio de 
exercer protecção dcslionesta. 

Além clisso, se a lei antiga ameaça niáis, o réu é 
~)resurnpiivamente mais delinquente do  que o amea- 
çado pela lei nova ; e, deste modo, egualrnt~nie repu- 
diamos o argurncilio tio favor, cuja esperança, no iiio- 
nicnio de resolver o delicto. prejudicurict o efleilo 
inliibitorio cla ameaca penal. 

Qu;liito ao resto, C a lei nova que vigora. 15, assim, 
da lei nova deriia a co;içção ~~sycliologica para O fu- 
turo ; por ella se regula a plralid(rde da pena ; ella C 
que deve determinar as condições da liherlaçáo e o 
modo prático de as verificar. 

De modo que, devendo a lei nova representar os 



ultimo~ aperfeiçoamentos da arte punitiva, estes apro- 
veitam-se assim. 

O caso julgado náo deve influir na escolha do tra- 
tamento penal. 

Embora ji sentenciado, a sociedade nem por isso 
deve abandonar o criminoso deve olliar por elle, atten- 
der 5s suas condicões durante a servidão, applicar-lhe 
o tratamento estabelecido na lei novti, mais racional, 
conforme devemos presumir. 

A revisão dos processos Icvania grande dificuldade 
prdtica. Essa ~.cvisáo fez-se cin IIespanha, onde a lei 
peiial tem applicaçáo mais extensiva, quando estabelece 
pena mais leve. 

Náo é preciso que a faça111 os magistrados ; póde 
ser feiia pelos directores dos cst~ibelecimentos penaes. 

A applicacão ao criminoso da lei 1)resumptivamente 
a mais perfeita, 1150 é urna questão de jusliça, como 
querem os sectarios da escola classica; para nós ella 
traduz o espirito da defesa social, por isso que a lei nova 
é a que melhor traduz os aperfeiqoamenios da scicncia. 

Discordamos de PI,ORIAX ilieoricameiite por elle que- 
rer punir os criminosos de novas incriminações, se Ih'o 
não impedisse a difficuldadc dc encontrar provas. 

Devemos ter scmpre prescntc o espirito que animou 
a Revolução Francesa ao declarar, entre os direitos 
garan~idos ao indiriíluo, o principio da não retroacti- 
vidade da lei. 

Esta affirmação revolucionaria representa uma larga 
e penosa experiencia historica; é um ~)rotesio contra o 
despotismo e perpotencias arbitrárias do velho regimen. 

Hoje consigna-se em todas as legislações ; porque 
subsiste sempre a necessidade de reprimir os desman- 
dos do poder, pois jámais a tyrannia assumiu uma 
forma tão dissimulada, intelligentc e astuciosa. 

Nem todo o que pratica uma acção prohihida é um 
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crimirioso, no sentido em qiie ioinaiiios esta palavra 
-como organização dc fundo permanente de delin- 
quencia, de tendencias riialeficns congenitas ; distin- 
guimos entre os actos tle gravidade manifesta, rerda- 
deiros attentados contra certos principias de probidade, 
contra determinados seriiiriieiiios tic piedade, dominan- 
tes numa epoca e iiirnia sociedade (delicios naturaes), 
e outros actos proliil)idos rliie expressamcnlc vem in- 
dicados iio codigo pcr~:~l (ilcliclos legaes). Se, porém, 
os primeiros podcssern ser p~initlos antes de vireili para 
a lei l~cliial, o poder repressivo inanifes~aria a tcnden- 
cia de ampliar os delicios naturim. 

Por isso, e ~)rcvcriitlos conir:~ os arbiirios c10 despo- 
tisriio, acceil;iinos o~ priricipios da Revolução Francesa. 

Nüo lia crimc~s se~züo os punitlos nu lei, proclamou 
ella, e bem ; porque, nliAs, niiigricni estaria seguro 
contra o arl)iirio, c o magistrailo poderia sempre punir 
e contleinnar cliinlqiier i i l i d i ~  idiio, eiii hora o facto não 
fosse iritririsoc;iii~ente criniiiioso. Albm tle que, punir 
sem prévia. decltii ação cla lei, é tl:ir o exeinplo da cilada 
e da iilsidia, é clcsmoraliznr oni noinc ilu nuctoriiiade, 
cuja missáo é esscricialinenle ctliica~iva. 

Por ultinio: praticando um aclo quc a lei do tempo 
tolerava, o ageiitc iiáo iiiostra revelação de delintlucn- 
cia, nem mesmo de inerios respeitatlor das leis do seu 
11"s; porque é preciso iiolai' ainila qilc náo 6 coni 
respeito aos delictos naturaes qlie a lei pcíde ter oniis- 
sões ; esses não csqriecern a o  legislador. 

Não nos conformamos tainbem com a theoria e com 
a lei, quando mandam extinguir a pena, em virtride de 
ter desapparecido a base do processo-a iiicriminação. 
Não podemos eqi~iparar a moralidade de dois indivi- 
duos, um que praticou um facto quando esle cra pu- 
nido, e outro que praticou esse mesmo facto na occasião 
em que já o não era. 
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Exceptuaremos os crimes politicos, quando de t ermi- 
nados por generosos impulsos de civismo, por(1iie ha 
sempre o dii-cito de protestar contra uma defeituosa 
organização politica. 

Deve, portanto, manter-se sempre a auctoridade da 
lei contra acluelles que affrontain as determinações ex- 
pressas della, embora a pena seja leve. 

ApplicaçHo das leis penaes quanto ao espaço 

52. Syslemas. - Com fundamento na soberania de 
cada Estado, dcntro do seu tcrritorio, reconhece-se ge- 
ralmente o imperio absoluto cla lei penal para a puni- 
ção de todas as infracções comeliidas na área territo- 
rial, sem distincção entre nacionaes e estrangeiros. A 
lei, expressão da soberania, póde e devc applicar-se 
onde quer que a soberania se exerça. Os estrangeiros, 
que se iitilizam da protecção que Ihes é garantida pe- 
las leis de unl Estado, ficam naturalmente sujeitos ás 
sancções dessas leis e aos encargos correspondentes á 
protecção. Nisto consiste o principio da territoriali- 
dade. 

Contrapõe-se-lhe o systcmn pessoal, ou oprincipio da 
personalidade. Por e-te systema seria applicada a lei 
penal dum Eslado a qualquer nacional deste, em qual- 
qiier parte que o crime fossc comettido. Não se admitte 
em nenhuma legislação contemporanea, por offensivo, 
segundo as ideias ainda dominantes, da soberania ter- 
ritorial, emhora fosse talvez o mais conforme ás affir- 
mações da sociologia criminal '. 

i Neste sentido FEDOZZI - Rivista italiana per lu scienzs giuridi- 
c h ,  vol. XXIII, hsc. 11, pag. 240. Consulte-se : Estudos juridicos, 



DIREITO PENAL i 77 

Systerna mixto. Extra-territorialidade. Subsidiária 
e excepcionalmente, como garantia da defesa nacional 
e afirmação da solidariedade internacional, tem-se re- 
conliecido a necessidade de ampliar a competencia 
dum Estado ás infracçoes extra-territoriaes, em certas 
hvpotheses, se o infracior vier residir no territorio 
desse Estado, onde a sua presença é urn perigo e causa 
de alarme. 

Taes são : a hypolliese de a offensa liaver sido diri- 
gida contra a segurança ou credito do roprio Estado, 
erri que o agente verri procurar asylo, l e ter sido pra- 
ticada por um nacional o11 contra um nacional, de dis- 
tar pouco a fronteira do país onde foi comettido o 
crime, ele. O reconhecimenlo da  auctoridade extra- 
territorial da lei penal para cerios casos, tanto mais 
justifjcado quanto mais faceis se tornain as communi- 
cações entre os povos modernos, e o dever internacio- 
nal d:t cxtradiciío dos criiiiinosos, formam o que se 
cliama o principio da extra-territoriaEidcrde. A este 
respeito admittem-se ainda algumas reslricções nos 
tratados (sendo ern geral recusada a extradição dos 
nacionaes, excepto na Inglaterra e nos Estados Uni- 
dos), donde militas vezes resii1l;i a impunidade de de- 
linquentes perigosos. O principio da extra-territoriali- 
dade tem-se imposto aié a propria Inglaterra e aos 
Estados Unidos, onde vigorava o systema territorial 
puro. Com effeito, estes países tiiem já reconhecido al- 
gumas modificaçóes a este systema i. 

$3. Frincivio da terrilorialidaile. Sentido da palavra 
terriloris. - Um Estado não poderia viver e desenvol- 
-- 

n . O  i-Questóes praticas do direito penal internacional, p;igiiias 78 e 
79; Sr. Dr. A. PERE~HA DO VALLE, Annotacões, etc., pag. 221;. 

1 Sr. Dr. PEDRO MARTII~S, Da competencia penal znlmnctcional, 
etc., paginas 63, nota, e i 43 .  



ver-se, contendo elemeiilos, que, impunemente, podes- 
sem perlurbar a ordem e a tranquillillade. Nacionaes e 
estrangeiros devem portanto estar sujeitos ás  leis e á 
jurisdicçiio dos ~iibunaes do país onde são protegidos 
na sua pessoa, boiira e haveres. Apenas em alguns 
países, cujos costumes e civilizaçiio differem funda- 
mentalmente da cirilizaçáo c dos costrimcs europeus, 
o soberano territorial tem coricedido a algrimas nações 
o dirtmito de julgarem os seiis nacionacs. 

Tem-se sristenlado que é de equidade reconhecer. 
ao estrangeiro transgressor uma escusa, baseada na 
ignorancia dtr lei, em materia de disposições regula- 
mentares e de policia local, ~wovada a irnpossihilidade 
ou grande difficuldacle cle o infi-acior a conliccrr '. 
Mas tal escusa parece náo sei* adiriitti(1a por nenhuma 
legislaçáo, e, pela ktcilidatle cada vez inaior de com- 
municações, viria ,complicar extraordinariamente o 
serviço judiciario. E de presumir que, informando-se 
o estrangeiro sufficieriteincnte sobre as disposições 
que o favorecem e Ilic concedem direitos, poderá tam- 
bem esclarecer-se sobre czc~uellas que Ilie impõem de- 
veres. 

O territorio dum Estado, no sentido juridico, com- 
põe-se: i." do territorio geogruphico, limitado pelas 
fronteiras, que comprehcnde todos os logares onde 
exerce a sua soberania; 2.' do mar tc~.rito~-ial; 3." dos 
navios; 4 . O  dos logares inomentaneamente occupados 
pela força armada dum Estado e. 

Mar lerritorial. É principio reconhecido em direito 
internacional o da commtlibidade e, portanto, da liber- 

LAURENT, apud, G A ~ N A U D ,  Traité, etc., pag. 406, 4.0 tomo, nota 
ao n.. 438. 

2 G. VIDAL, Cours de droit criminrl, n . O  904. 
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dade do mar. Sendo rima grande via de communicação 
entre os povos, deve estar franqueado. 

Além disso, a sua superficie rriovel escapa á demar- 
cação e 6 posse. 

Todos os vestigios da passagem do homem pelo mar 
se apagam ; n5o é possivel imprimir nellc o signal 
mcbterial da iiiienção dotninadora e do esforço trans- 
formador corno 11a [erra firinc. Mare unslum per se 
occupabile non est (Pzi ffindorf). 

Mas, conforme os usos internacionacs, lia uma por- 
ção de mar sujeita i jui-isdicção do país, por ella ba- 
nhado, na cxtens50 necessaria i defesa desse país, e 
á eflicacia do scu direito de punir. Essa faxn de mar, 
entre a linlia das cosias e uma linlia imaginaria (linha 
de respeito), parallela iquella c determinada pelo 
maior alcance dos meios da acçzo e defesa estabcleci- 
dos na costa, é o mar terrilorial o11 litoral. Potestas 
terrae finitur ubi finihrr arrrzorum vis. 

Segundo a doutrina ainda dominante, a extensão 
das agrias littoraes é rnarcada pelo alcance maximo do 
caiilião disparado da praia, e, para que essa extensão 
não varie constantemente com os progrtlssos da balis- 
lica, tem sido fixada em ires milhas, limite acceiio ex- 
pressamente por alguns Estados relativamente á pesca, 
e tacitamente man~ido quanto á jurisdicção, não ob- 
siante o alcance inaxiriio do cnnbáo ir hoje até onze 
milhas, pelo rnenos, e o alcance tlefensivo até seis l. 

Navios. Por uma ficçgo geralmente reconhecida, os 
navios são porções fluctuantes do territorio do Estado, 
a que pertence o seu pavillião. 

E, assim, os delictos comettidos a bordo, quer 

i Sr. Dr. PEDRO MARTINS, obr. cit., paginas 85 e seguintes. 
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maritimos, quer de direito coinmum, consideram-se 
praticados no territorio nacional. Mas, se os navios se 
encontram no mar lerritoria1 ou ancorados nos portos, 
este principio enira em coiiflicto com o que attribue 
direitos soberanos ao Estado a que essa orla do mar 
pertence. Para resolver esse conflicio, o direito inicr- 
nacional estabelece uma distiiicção essencial entre 
navios de guerra e nauios mercantes '. 

Os primeiros, contendo uma parte da força pública 
do Estado, não estão sujeitos á soberania estrangeira. 
Se a bordo f6r praticacio algum acio de liostilidade, 
v. g., proteger re\ioltosos, o Estado litoral não invo- 
cará o direilo tle punir, mas o direito de defesa entre 
iiações eguacs. 

Os navios mcrcanles ou tlc recreio, pertencendo a 
particulares e riáo tendo caracter oficial, sáo compa- 
rados por alguerri a um comboio de mercadorias (Red- 
die), sendo de opinião cliic devem estar sujeitos intei- 
ramente a jurisdicção do Esiado, cm cujas aguas se 
encontram ; para outros sáo conio unia prouincia anz- 
bzilante do Estado sob cujo ~~avilliáo se defendem 
(Berithani); mas predomina a doutrina de que estes 
navios eslão sujeitos á lei da sua nação quanto ao re- 
gimen interno, mas dependem do Estado litoral em 
certas proporções variaveis com os costumes e com a s  
leis de cada pais. 

A Inglaterra sujciia h jurisdicção (10 almirantado 
todas as ii-ifracça~s comeiiitlas nas aguaes ierritoriaes 
de Sua Aiagestade Bi-itarinica ; mas outros países, como 
a l'rança e Porlugal,. excel)tuáin a liypothese de o de- 
licto ter sido comeltido entre lripulaiitcs, sem pertur- 
bação da tranquillidade do poi.to. 

GARRAUD, obr. eit., tomo i.", ii.O 133, pag. 207. 
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Crimes cmettidos em bdão. Os progressos da nave- 
gaçso aérea, que Franklin denominava uma creançu 
recemnuscida, trouxeram para o direito penal interna- 
cional um novo problema - o da competencia para os 
crimes comettidos no espaço aéreo. 

MANDUCCA é de opiniao que derem applicar-sc ao 
espaço aéreo os mesmos principias de terriiorialidade 
ou extra-territorialidade inaritima. Assim, se um crime 
f8r coinettido ila barca dum balão, que fluctua em 
liberdade, e quc se haja elevado a unia zlliura consi- 
deravel (ad zina altezzn seria), acima de 600 a 700 
metros, entende que a jurisdicçiío cabe ao Estaclo a 
que perlencem o aéron;iiita e o aéroslato, como nos 
crimes cometli(los no alio mar. Se, porém, rio mori-ienio 
do crime, o baláo sc uclia numa altura não muito con- 
sideravel, 200 ou 300 metros, serão conipeientes as 
justiças do territorio sii.jacentes á zona aérea em que 
ellc fliictua. Quando o crime seja cometiido na barca 
dum bala0 captivo, devendo este equiparar-se ao navio 
ancorado, a jurisdicção pertence ao Estado de cujo 
lerritorio o aéroslalo se elevoii. 

MASSUCCI considera sempre os balões num espaço 
livre, ein que 1150 podem, I)orianto, esiar subordinados 
senso á soberania e ás  leis pcnaes do país donde se 
elevarem. 

MANDUCCA é ii-icoheiente (luaiido regeita em absoluto 
a opinião de GATTESCIII, que atlribue jurisdicção ao Es- 
tado subjacente na Iiypoiliese tie a victima vir caliir no 
seu terrilorio, cluulquer que seja a altura em que se 
acliar o aérostaio, e quando prefere para esta hypo- 
these a doutrina de NORCEN, que considera compeicntes 
os iiibuiiaes do país da partida. 

O que parece mais acceiiavel, ci simili do que it se- 
guido para os navios mercantes, é que o crime seja 
punido pelas jiistiças do territorio suhjacente, quando 
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neste territorio venha lançar perturbação ou produzir 
os seus effeitos, qualquer que seja a altura da prática 
do crime '. 

Territorio occupndo niilitnrmente. O solo estrangeiro, 
occupado pela força armada nacional, considera-se 
parte do territorio iiacional para os effeitos da juris- 
dicção criminal. Onde a bandeira, alii a nação. Ê claro 
que o Estado occupante, antes duin:i conquista defini- 
tiva, não pGde alterar a legislação do estado occupado; 
mas póde, iro exercicio da jurisdicção, applicar a sua 
propria lei penal. 

Se o exercito esliver ein territorio inimigo, o nosso 
Codigo dc Justiça MilitarP sujeiia á jurisdicç%o dos 
tribunaes militares lorlas as pessoas quc coinetterem 
alguns dos crimes iiiilitares previstos nas leis mililares 
(art.' 334.')). 

Se, porém, o exercito estiver em lerritorio amigo ou 
neutro, manda esse codigo observar as regras estipu- 
ladas nos respectivos tratatlos e corivenções, e n5o os lia- 
vendo, os priiicipios do direito das gentes (arl.' 305."), 
segundo os quaes pertencem á jurisdiccão do Estado 
occupanle todos OS crimrs, militares ou communs, que 
os membros do exerci10 cemcitcrern, embora a víctima 
seja membro doutro Esiado. O artigo 321." sujeiia á 
jurisdic~ão correccioiitll dos prebosies miliiares todos 
os individuos que aconipanliarem o exc!rcito, ou fizereiii 
parte (Ia sua comitiva, como bagageiros, recoveiros, 
etc., eni territorio amigo ou neutro; e egualrnente os 
vadios e os prisioneiros de guerra que náo forem 0%- 
ciaes. Em territorio inimigo, esta jurisdicção amplia-se 

i Vej. COGLIOLO, Conlpleto lrattuto, etc., paginas 463 a b6ã; Sr. 
Dr. P ~ n n o  MARTINS, obt'. cit. ,  p:igirias 109 n 111. 

2 Approvado pela carta de le i  dc 13 de riiaio de 1896. 
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aos habitantes, viajantes e a quaesquer individuos ex- 
tranhos ao exercilo, ericontrados na área occupada, 
emquanto não f6r conferida a outras aucioridades 
(art." 3 2 1  .O, 5 unico). 

54. Ea:imc do artigo 53.' do codigii peunl poriugui!~. 
-O artigo 27." do codigo penal de 1852 foi refor- 
mado pela lei de 1 de  jullio de 1 8 6 7  (da mesma data 
da que organizou o regimen penilericiario). 

O artigo 53." do codigo de 1886  reproduz as dispo- 
sições daquella lei, com a differença de que nella não 
existia o n." 4 deste artigo, qiie é textualmente o n." 3 
do ariigo 27." acima indicado, que por sua vez teve por 
fonle o artigo 862.' da Novil Heforma Judiciaria, e de 
que a lei terri ainda os $ 8  4.' e 5.', que respeiiam á 
compeleiicia do juizo, materia est1,ariha ao direito penal 
substantivo I. 

Ha ainda oulras diffei.cnças de redacção que vamos 
indicar. 

Diz o arligo 53.O : : . . . niio /tarendo ~ratado em cou- 
trario ». O artigo 27.0acci'escciila~a: c ( .  . .o21 lei especial)), 
palavras que foi'arn supprimidns, porque o intuito da lei 
de 1867 foi prccisarnenie revogar a legislação em con- 
trario. Os traiados enz contrurio, esses não podiam ser 
revogados ori alicratlos por iiii~a das partes sómente. 

O n.' 1 (do ariigo 53." substitue o n.O 1 do aisiigo 27." 
do codigo de 1852, que tlizin : ( a  cluaesquer estraii- 
gciros residentes ciii clorniriios portugukses a .  O criterio 
da residencia é incoiiipleko ; o esirangeiro que vem de 
passagem c não reside tambeni está sujeito i nova lei. 

Na rcdacçáo aclual cm1)regain-se os termos aterri- 

1 Estude-se o artigo 3.0 em coiifronto com o artigo 27.0 do co 
digo de  1854. 



torio e domirtio)) designando o ultimo as  possessões 
portuguêsas. 

O principio da terriiorialidade 6 expresso nos n.," 

e 2 e n o t  1." do artigo 53.", correspondentes aos 
n." 5 ,  6 e do artigo 27." do antigo codigo. Esies 
numeros não se referiam ao mar territorial. 

Além disso, pelo 11." 7 ficavam sujeitos a jurisdicção 
portuguesa os crimes coniettidos a bordo de navio es- 
trang(:iro em porto portugu6s, ainda que fosse navio de 
guerra, o que e coiilrario aos pririçipios e ás  prálicas 
internacionaes ; e ficavarn isentos da jurisdicção portu- 
guêsa os crimes comettidos entre tril)ulantes de riaiio 
rnercnn te es ti-angeiro, ainda que pei-lurbassent a tran- 
quillidade dos ~zossos portos; iiias o 11." 6 náo ofrerecia 
reciprocidade, porque os çi~imes comettidos a bordo do 
iiavio português, surto ern porto cstraiigeiro, ainda que 
o navio fosse iiiercaritc, eram sempre submeuidos á 
nossa jurisdicção, desde que o agente e a victima fos- 
sem portuguêses, embora não perte~zccssem ci tripulação, 
e não o eram nos mais casos. 

Nas arinotações do Dr. SEÇCO ao codigo de 1852, 
diz-se que as proposições restrictivas do 5 1.' aquando 
os delictos tiverem logar, etc. D ,  se referem não só aos 
navios mercantes mas lambem aos navios de guerra. 
Pretrnde-se basear esta interpretação na leiira da lei, 
e na razão da reciprocidade consignada no n." 2, mas 
é inadniisivel em face da doutrina corrente ern direito 
publico internacional. Os fundameiitos não tcem valor. 
A lettra prova O contrario: se o pensamento do 5 i." 
fosse referir aquellas expressões tarnbem aos navios de  
guerra, a redacçiio não seria tão prolixa ; a razão da 
reciprocidade não póde invocar-se, porque o n . 9  deve 
entender-se do mesmo modo que o 5 1." 

Além disto, o Dr. S ~ c c o  contradiz-se, pois expõe 
doulrina opposia a pagina 18, alineas b), c) e d). 



DIREITO PENAL 185 

Que poderA entender-se por perturbação da lran- 
quillidade do po r~o?  Parece qiie esta periurbação se 
vcrificari, cliiantlo as conseiqiiencias da desordem se 
estciidam tle bordo ,?. terra firme, ou mesmo quando se 
tornar iicccssai.ia para as exlinguir a intervenção das 
auctoridadcs locaes '. 

:i:;. Applicabi1id;iile dn le i ,  penal porlugu$sn n crimes 
ou deliclos eulerritoriiies. - As irifracções exterritoriaes 
rcslwitarii OS 11."~ 3. 4 C 5 e os SQ" "L." c 3.' do artigo 53.', 
corrcspoiidcriles aos li." 2, 3 e 4 (10 artigo 27." do 
cociigo anterior. 

Daciuellas tlisposiçfies se v6 que a nossa lei penal 
Lcm :iiicloi~itltide exterr.itorinl : 

1.' Sobre loclos os crirnes ou dclictos cornettidos 
~ ' o r  portu!~~itscs erii 1);1ís cs~i~angeiro (luando não tenham 
sido jiilgados no país oiitle deliiiquirain, oii se teriliam 
siil)li-aliitlo ao ciiriil)rimciito (Ir, toda ou parte da pena 
qudl ies  i i rer  sido imposta ; mas, 

( I )  se o criine f6r de algiiiiia tias categorias mencio- 
nadas ciir o ti.' 3 (do artigo 53.' (clii*igillo contra a se- 
gurariç:i oii coiiti8a o crbtlito do Estado), basta que o 
facio seja iiicrirriiri;ido pela iiossa lei, e, se o criinirioso 
riáo fb eiicoiitr;itlo em l'ortiig-1, póde forçar-se a 
compareceia peiban1c as nossas jiistiças por meio da 
ext~ndicijo, e utb julgar-se á revelia pelo processo de 
ausentes ; 

b) se, porém, fdr qiial(1uer ou~ ro  crime ou delicto, 
é iiiilispet~sweel q u ~  o facto seja tarribem qualificado de 
criiiic ou delicto ppla legislaçtlo do país oiidc foi pra- 

Veja-se o Journnl de Uroit l i i t .  P ~ ~ i r - é ,  toiiio XXIV, pag. 53. 
2 Sohie este prorcsso estiitlcin-SI: até :in ;irligo ! I . "  as disposi- 

còcs do decreto dict;itcirinl de 18 do fc\*ci,eiro tlc 1867, confirriiado 
atB ir~iiellc artigo pela carta de lei de 18 de agoslo de 4848. 

FASC. 11 13 
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ticado e (lu(? o ci.irniiie~so o11 clclinquenie s ~ j n .  rrlcon- 
trado em Por1 ugal, fic:irido aincla assini a iristaiiração 
do processo dcl)ciicieirie dtt cliiclixa do olTentlido, ou clc 
pariicip;lç$r, of'ficial da aiicioi.itlade do log;tr do tleliçto, 
se a este só 101- apl)licavel peiin coi.recciorial. 

A çoittliçúo comnuliu - cliie o agoiiic não lenlia sido 
ji~lgado no país oii(lc tleliiirliiiii, oii, iio caso aí'íirin;itivo, 
q u e s c  terilia sii1~1i~:~liitlo. no icrclo ou eril parlc, no cuin- 
prirneiilo da  pciia irnposin - fiiiida-se iin regra i1012 bis 
itt idcnz, ibegrit que, iiesia rnatei-ia, t l ~ v e  c>nleiitlcr-se no 
senlido de (jtic O ( j i ~ m i Z o  pcítle rel)etir-se ir a peii;k 
pela iiiesrnn iiil'i-acção - 1~011 bis pooza in idem. 

2.' S0l)i.e os ci*itnc.s tlo griipo a) coriicitidos por 
estrnnyeii-os eiri 1):iis cslrniig(:iro, sc  coiiiparccci.c1ni iiu 
nosso leri*ilnrio, ori se o govri.iio poi.LiigiiCs podes olitoi. 
a soa extrndicão. 

Estes não esião sujciios ao ~,roccsso de ~ ? ~ I S C I I { ~ > S .  

Cotno diss6iiios, o 1 1 . 9  (10 :irligo 53.' iiiio existia 
na Ici tle 2 clc jiillio dc  IY(i7, e (I! icxlii:iliiicilie o ii." 3 
do ai-tigo 27.0, cliic e l l ;~  veio i.clfoi.iii:\is. 

Já, se  tcni siisl(~iilailo (pie cislu iiiiiiicro ii1io (!c\ ia ser 
inscritlo iio çodigo ttcirinl por cl.;tiir iiii~~liçiiaiiiciik re- 
vogado pela lei clc 1 8 6 7  '. 

Os argumeritos qiiv [~)ilc111 scr aatld~izidos ein favor 
desia opiiiiáo siio ein scsuirio : 

1 .O Que a lei dc 18(;7 iel'iiiidiil esia parie do co- 
digo de 1853, e não coiil4rii n iii;tis 1igeii-a rekrcilcia 
que 110s auçlorizc n suyy6iu cjue lioiivcsse o pensa- 

i Dr. S ~ c c o ,  obra. r i / . ,  liar. 17. Vvj. ci i i  scntid.) contrario Si'. 
Dr. CHAVES E CA(ITI~O. 01 .q101 i z~ l fCo  jtidici(o.icl. 11." &:I:]. iiota 2, 
pag. (KO;  SI ' .  L)r J. 1'. ~~.\I;TJSB, 011)' r i ! . .  p:ig. 132 6: segiiintcs; ar- 
tigo (11) Sr. Dr, 11. D.\ SILVA> i i cs  I ~ . s l ~ ~ ~ l u , s  J ~ ~ ; ~ i i l i c o s ,  11.0 1, p ; ~ .  83 e 
segi i i i i l~)~.  
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menlo de deixar eni vigor qualquer disposição daquelle 
arligo 27." 

"to Qiie o 5 5." da rncsma lei, determinando a com- 
peteiicia. do juizo para os casos do n." 3, pelo logar em 
c l u u  r611 fbr adiado, ou, se esta compctencia não f6r 
possivel por o 1"u estar fora do territorio portzrgwPs, 
j'clo seii iiltimo domicilio antes dc ausentar-se do 
reirio, e dando, ria Falia destes elemenios, a çoiriyeicn- 
cia aos jiiizes dos dislrictos crirriinaes de Lisboa, não 
diz unia palavra relalivamentc aos estt'niigciros que 
forem rCus dos rncsrnos crimes. 

3." Que appnrccciido na lei a eniitncração do n . O  2 
do artigo 27." com mais descnvolvirneiilo e com o ad- 
diiarncrilo tlas palavi.as «náo tendo os criminosos sido 
jiilgados tio país oiitle delinrjuit'am~, se liouvesse o 
proposi~o de co~iser\~ar a doulrina do 11." 3 do mesmo 
arligo 27.", o legislador não deixaria cle incluir este 
numero na rcforiua, náo só para lhe fazer egilal addi- 
t;imeiito, [nas para qiie O mcsrno 11111nero se completasse 
com o 10x10 iiovo clo iiurriero anlerior. 

4." Qiic deve siipphr-se qiie o auclor da. proposta 
daclifi1l:i lei de i867 (Baijoiia de Frcitas) teve prescnle 
o ~ ' r n j i ~ ~ o  do codigo pcnal de 186 1 (de Levy Jordão), 

ccntar em qiie o governo dc eiiião tciicionava apre-,  
breve 30 parlamento, antecil,aiido-se com algumas 
refoi-irias (iarciaes iriais urgeiilcs ; c que aquelle pro- 
jecto, cin relaçáo ti infracções csleri~iloriaes, se niariti- 
iilia i-igoi-osainciiie drritro do ~)riiicipio (Ia perso~lnlidnde, 
ri50 sii1)incitcntlo ti Ici porLilgi115sa se1150 os port~lytlê- 
ses. 

5." Que, finaliiieiiic, marit1;irido o § 3." da lei de 
1867 1)iocess;ir ili :  iiovo o criiiiiiioso oii ilcliriqurnic 
coritlemiiacio em país cstrnngciro qu;ltitlo sc tetilia siih- 
tt'aliitlo ao ci~inl)i~iiiic~i~to da pena ou de parte della, 
se refere visiveliiiciilt! s6 a ~ ) o i ' i i i g ~ ~ k f i .  

a 
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r 1 lotlavia seguimos a ol)iiiiào contriria pelas seguinles 
razões : 

A lci tle 1 tle jiillio do l S 6 7  pniaece relleciii uiiia 
ti iplice iiilluuiicia : tio codigo c10 1 8 5 2  (do tj~iul conser- 
vou a tlistincçáo eiiire o.inicls , o/rlr(c o 13st~t lo  ~~o).ticyrrês 
e oull-os craiwlcs coiiielii(los pai' 1)ortugu6ses JtUrado 
nosso territorio (clisliiicçáo q i ~ :  1150 existe iio projecto 
de 1861)  ; tlcsicl l)i~o,jccto (tlo cliinl :iccoiiou a tloiiii-iria 
da  juristliccilo ii:icioii:il I)nix iotloç os ci.iiiies ou tlclictos 
ex1erritori:ics t~oiric~tliclos pois ~~oriii;iic'sc~s, ciii1)ora coii- 
lra um esli.:liigtliro c tloritltb IiiBoii a ~)i.ovistlo tlo $ 3 . ' ) ;  
e tia lei fi~aiicOsa i](. "L tlc jiliilro tlc iB(iCi, qiie veio 
s~ibstitiiii- os ui.iigos S.", C.", t i  7." (to cotligo tle iii- 

sli-iicyão ci-iiniiial, e ciij;i ~)til~licnqt?o ~)it~cciloii  cle al- 
guns rnbses a ~)i.ol)osladi: II;\ ijoiin tlc lTi.cbii;ls (de 28 
de  fevereiro tle $867).  

1)ess:t. lei 1):ircce ( 1 1 1 ~  o : ~ i l t : t c ~ '  c I ; ~  ~) i 'o~)osta  aprovei- 
tou a tloiili~iiia tlo $ 2.' i10  iiosso ;ii~tiço 53.': coiuo çc 
p6de veriricai. pela i.cclacç&u nciiial tlo cilaclo codigc, de 
itistrucq5o ci.iiiiiria1. 

Taniberii nlii. iirligo 7 ." ,  se cncorilru n coiiipclciicia 
d a  lei e dos tribiiriacs franc~>scs oiii i -~laqão :ias estra~i-  
geiro.;, corno iio cliicstioiiado 11." 4 do iiosso ariigo, 
mas eiitre 116s essa coinl) t~i t~i i t~i ;~ j;i tb i ; l  i-ccoiiliecidn 
no artigo 862." uiiico da  Novihsiiiia Ilel'oi-mii Juili- 
ciaria. 

Ora, se  o aiictor tla pi*opost:t clc 1 8 6 7  tivesse o 
:L ~\ ' :~~iicnte ;i uma prol)osito dc tjuel)rnr a tl-udil-fio, i ~ c l l  1' 

parle ião iiiil~oriaiile tlo artigo 27.' (tio cotligo de 18<>2, 
6 nat i~r ;~!  qiie tivessc iiiii;r ~ ) : i l ; i v i~~  iio rclalorio [)ara 
justificar a. a l l c r a~ão ,  assiiir coriio, se cliiihcsse 1)Oi- i"- 
teirtimcii~e de lat lo ti cluellc artigo, tlccltii.a-10-ljia ~1111- 

do C))& stituido, eili vez dc se  liinitni. a revogar :i l c ~ g i ~ l a ~ ~  
contrclrio. 

E (Iue o peiisainento do aiictor (Ia ~)rol)osIa era ape- 



DIREITO PENAL 189 

nas precrlclirr uma Iacuizn da Ii~~,isI;~q,%o p;~tria, ampliar 
c accrcsccntrir- as  tlisposiçócs do ariigo 47." do codigo 
((no que 1 0 ~ 3  ;i ~)liriiç%o CIOS criincs praiicados ~ ~ o r  
p o r t u g i ~ ~ s e s  cin país cslrnii;rcbiro coiiliba a s  Icis clesse 
1);1ís.)) í3 o ~ I I Ç ~  dec1ai.a iio i~eltttorio d ; ~  pt.oposta, e (; 

coiiiiriiiatlo rtos parccci2cs cl;~:, coiiiiiiissões de 1cgisl:iy~o 
11end das cluiis cairiai-as oiitlc o 1,i~ojccto foi apj)rovado 
scin disciiss5o 1. 

Coino o Esi:ttlo poi.lii;iii~s i ~ ã o  coi!cetle a extradit;ão 
dos seus riat~ioii:ics, era  riccc.ss:lt~io piliiir ern Poi,lugal 
os ~ ~ o i ' l u g ~ ~ b s e s ,  (lue eiii 11;lis cst r:t i i~c~iro conicltcssciri 
tlu;~1<1uct- ci-itiic o u  delicto contra eslrarigciros ou con- 
t ia  as  leis tloii1i.u iiac5o (o que 1150 cstava prrvislo eiri 
o 11.' 4 do uitigo 2 7 . q o  codigo. tlric alérn tlisso con- 
sitlera\7a o ci-iriic sempre pnrticrtln~,). 

N A  siinilltaiiic ouíissiio, diz o l\clatorio, rt3m acudir 
a proposta 11." 4, que nssirii cornl~lcla o principio da  
estra(1i~ão consigiinclo nos lialados, e sup11i.c tiniu la- 
cuna iriil~ortante tia iiossn Icbgisla~ão pcrial. n 

O ni.g111i1(~1110 b;tscudo rio $ 5.' tln lei de 1867 vale 
pouco, l)oiacpeos terinos geiaes dessa tlisposiç30, tanto 
coiiil~~~~liciitloiii os rílris poriugiies(ls, coirio 1)odeni com- 
~wdlieiiclci. os i-éiis c~xiratigeiros. 

O c c i i ~ ) c ~ ~ ~ o - ~ ~ o s ,  fitri:~liric~riip, tlo ndtlitritnctilo feito ao 
11." 2 do artigo 27." (11." 3 do actual artigo 53." e das 
ref(!i.ciicitis tio Ej 3." 

O :~(lilil:irnciito esiá, cotno clisséirios, iins palavras, 
((iiiio tciii(lo os ci~iriiiiiosos sido jtrlgrtdos tio 1):1ís onde 
clelirir~iiirni~~. » 

ScrA apl)licavcl csla inesina disposiç50 aos esiran- 

i D i w i o  de Lisbou de 1867, pag. 595 e 596 (relatorio), 2189 e 
2154 (parecerer). 
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1 GARRAUD, ok. cit., n . O  155 e nota 



DIREITO PENAL 191 
-- 

Pelo artigo 27.' do ~ , ~ d i g o  de i852 os esfrangeiros 
ei'arri trataclos tlo incsmo rnotlo que os iiacionaes sob 
o porito de vislu i10  jiilgariieiiio c111 l'oi~tiigal. 

A rcgra - izoii b is  i11 i d ( w  -- 1130 poclia ser invocada 
nem por iiiis nciii por orilros. 

A coininissão tlcvia iiiaiiier ;i cgiinl(lade, que a lei 
de 1867 tino quis tlesii.uis, ~~oi'clu~: iião ec oçcupou dos 
eslrangcii'os. 

Em resurno, o 11." 4 tlo aitiigo 53.' dove lêr-se com 
o additainento que se cncoiiii.ti. tio n.' 3.  

Mas o $ 3.' é que nao ninrida processar de riovo 
ein Poitugal o cstrnngeúo coiiilciiiiiado iio logar do 
crime, caso elle se teiilin sul)lr.aliido ao ci~rnpriineiito 
da ,I)eiia. 

E evidente pelas refercrici:is tlcise paragstiplio. Co11- 
siderar a este r(lsl,eiio ilo rncsiiio I)& cle egiialilatle os 
iiat:ioiincs c os csirniigcii.os iiiil)oi.tai.i:i iirila aiiipliaçilo 
do 1)rol)rio texro tln lei tlc 18G7 coiii ~iriia ~ lov tc  1-cfe- 
iwiçitr, o que  liso nos I):kiacce liciio '. 

RItis lniiil)cin iiuo lia razão IIkii'a isso. 
Os coiitlcili ~atlos eslr:~ngeii'os n i o  esl3o nas incsrnas 

circiiiisiaiici:is. Sc s lh  siil)li~aliir.airi no cuinpriirieiito da 
pena, o ICs~atlo ~ ~ I I C  ostiver coiiilcrniiailo ii5o cleiuari 
de pedir t:xls:itlic;tlo, e, se eskivesciii eiii Poriugnl, o 
nosso go\-cri10 pódc exlradita-10s co11io ~ ~ i í i l t ?  expnl- 
sa-10s. 

Nàlo assim, sc o condemiia(lo f ~ r  por~riguQs. 
Eiii rela~iio a, cstc, não rcsla ori1r.o iiieio sciiilo in- 

slaurar-llie 11o\~o processo ein Poi~ltigal, sc cblle aqui 
vier refo~i:ir-sc aiilcs tle curn1)sir a [leiia imposia. 

AI&iii tle tliic, laiiibcin 6 iiatiii-a1 qiie a nossa lei fosse 
mais csci'i~piilosa 1,ai.a evitar a iiril~~initl;ide dos dcliri- 
quentes nacionacs. 

, i Pensa diversam~nte o Sr. Dr. J. 1'. MARTINS, obr. cit., pag. 168. 



56. Dilliltul!lades priticns qiie s i iscits  ti a p p l i c a ~ Í o  do 
principio dti lcrritori;ilitlntlc. - Grandes ditricnldacies 
on'erece a dctermitia~8o tlo icrritorio cn1 que a irifra- 
cção é cometlida, c~aaiitlo tia siia coinplexidade ella 
se  reparte por dois ou mais paises, v. g., quando é 
r)lancadlr e preparatln niim, executada noiitibo oii iiou- 
tros, c, coiisuma~la ainda em lerritorio eslranlio i eur- 
cuç3o. 

Se  o agente disparar a arma de territorio portiiguês 
para territorio hespanliol, e sc  a victima caliir ein Hes- 
paiilin, ou, ferida l i ,  fdr morrer a França, onde deve 
considerar-se coriie~litlo o ci-inie ? 

Ha cscriptores que sustentam, nesta ou em Iiypo- 
ihoses analogas, a pl~i~olidade de compelencias terri- 
toriaes, coiisider;~iido coinl)etentes a lei e os tribunaes 
do lognr em que for corncttido qualquer acto de cxe- 
cução, ou ern qiie o cririic se consunzotl ; divvrgindo 
ainda sobre a extelzsão dessa competciicia, qiic iiris 
limitam aos actos tel-ritoriaes, e oii t i'os cons ideibairi 
extensiva 6 plenitude do criine, dz~  fil it ct-i,)~i9zcil tout 
entie,; como diz P.ss~u~r,i.: Fione 1, l~erteiicci~tlo (lc ]"-e- 
ferericia á soberania eni poder da qual o cririiiiioso se  
enc~n t r a r .  

E cvideiite qiic, nesta oricntaçuo, tem de adiiiittir-se 
a possibiliclí~de tlc o criininoso ser subiucttitlo u jiilgrl- 
menlo cin differerites países e de ter de sofl'i.t~r mais de  
uma vez a pena, se no Estado que reitera o jiilgatnento 
se n5o fizcr desconto da pena j6 soffrida. 

E i i~ re  nós, é esse desconto oi'dcnaclo para os crimes 
oii delic~os exterriioriacs ($' 3.' (10 ai.i." 53.")) e o 
silencio da  lei a respeito das infracc;ões qiie intri-esscni 
tet.rilorinlmerzte 6 jiisliça porluguêsa, c qiie possam já 

1 

1 Traité de droit internacional prive, I ,  png. 27; Sr. Br. J. PEDRO 
MARTINP, obr. cit., pag. 420. 
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ter sido piinitlas por ouiro trihunnl territorial eslran- 
geiro, prcsia a ~ g u n ~ e n l o  para CoIIwrlror (I(: I I U C  o legis-' 
Iatlor é pai~i idai . i~ da  unidade de  corri clencia lerri~orial, 
conio supl)6mos. 9 

Náo lia, no syslema d a  pliiralidnde de cornpeicncias 
lerrilori:ics, razão cliie jiislifiqiie tlkir-sc i i i~l~ortancia 
sómelite A rn.rt'~rfiio c 3 co~~sunzti~Go. No crinic com 
associaçtto da agciitos, ta1)Io vale a execiição como a 
prepnrnçúo, coiiio a siriil)l(~s co~npclrticipação tizol-tsl, 
quanto 20 caracter cririiiii:rl dos faclns. 

S e  os execu t~ re s  s3o aoclores do crime (cocliço pe- 
nal, a r t . 9 0 . '  n." i ) ,  os preparadores suo aiictorcs ou 
cumplices (cit. art.' n.' 5 c art.' 22." n.' .O), c os com- 
p;lriicipantes moraes s5o egrin~iiiente auclorcs ou crinl- 
pliccs (nrt.' 20.' n . ' 9 . "  3~'' e e.', c art.' 22." 11."). 
Por  outro lado o cnr;iclcr c.riinin;tl dos aclos de cxc- 
ciiqão 1130 tl! irilicbrc~rito ;L csscts iicios (:i iitio ser que 
consiilii;tin d~lictos csp~ciacs), iii:is rcuiilta clo fiiii iiliiino 
do agente, do desiino criiiiinoso c80iii que o açentc 
opéra, do mesrnn modo qiie a rcslwiio dos actos lirc- 
paratorios oii de influencia inoral ; c n consttnla~lzo, se  
s c  n'Io confunde coiii a execiiçtio, iicrn mesmo C facto 
do agerite, mas uma conscquellcin (10s seus aclos com 
o coricurso de oritrns circ'ririslnncias, v. g., a morte da  
víctirnn no Iiorniçidio. 

De modo clric. 1150 se  ~)cíilc tlizi3r que o crime se co- 
mette ('lu" a e x p r m s k  cdc ~ I I C  se serve o 31'1." 53.') 
no rnomcnto e no Jogar ein qiie s(' coriszcmrl. SC a vi- 
ctirnu, fcridu morl;tliiiei~ie ciii Ilcspai~lia,  vae morrer a 
F r a i i ~ a ,  o crime coirsiirn:i-sc ciii I'i-t~iiçu, riias 1150 foi 
em França rliic se cotnrl!oii. 13111 conclus5o : conzetter e 
consumnr designam itlcias rlill'ei~ciiies, c, se  considerar- 
mos coinpetentc o territurio d a  execuç60, pela inesrna 
razão devemos ler por compelente o territorio da pre- 
paraçüo e da  znstigcrçüo por cpalquer fórma. 
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Como se ~ c ,  siii~illiaiilc el«iilrin:t ~ttítle levantar urn 
tal iiliintli.o (le l)iacieiis8cs para o jiil~airwilto do mcsiiio 
crime, qiic, loiigc clc ser unia doutriiiu dcsiiiiada n rc- 
solver os coiil1it:ios iiitci~ii;ic.ioii:ies, mais scbrvc 1)ai.a os 
exacerl):ii.. E Ileor ainda, sc se coiisitlerar a conipc- 
teiiçin de catl:~ 1):iís exic~iisiva á ~ileiiilriclc tlo crime, 
siijcit:iiitlo-llie até os actos 11ostci.io9.0~, pr:ilicatlos rio 
lerritoi-io t1outi.o Esiado, ontlc o ci-iti~e icritia produzido 
os seus effcitos, oiide a offortsn t e l l l~ l  sido sewti(1u. 

S e  o cni*acter criiiiiiial tltis tlil'fcrciiies lrliuses da 
cmprCsu ci~iiriiriosu rrsii1i:i tlo destino illicilo, í! evitlenie 
que a justica cle ca(I;i país, 0111 t j i~c algiiiiin tlcssas 
p l i a s ~ s  se  vcrifiqiie, fica iia t1el)cntlciicitl da Ici penal 
do país ein qiie o tlesliiio tl;i opei*:icao se i~enlizc. Sc  
essa lei pcnnl não sen/ir. a offirlsn, se  1130 qualificar de 
illi.:iio c ~,univel o fiin tlo agente, as olrcr:i~óes rcaliza- 
das nouiiao país dererii considerar-se actos licitos. Por  
oritlc se \.i; tliic laes opcraçõcs não pai 1e11uiii 5 jiiris- 
dicçao tcri itorinl, crn si meslrias, poi.tliic o c;iractcr desta 
jai~isdiccão, que é l~asctida iia sobercc//icl. é ser cllit0nonza. 

Por catas razões eiilentleiiios c~iic a iinica doilirina 
tlcfc:iisit\~el, clciitro da orieninçno das aciiiucs lrgisla- 
qõcs, é a da ~rnitlude (li! coinpetciicia ~crritoritil tluaiiio 
iis inirac~ões indivisiveis, que coiistiluern o riiaior nu- 
iiiero, iiilciidciido por infracções indivisiucis as  qiie n3o 
são susceptiveis de scindir-se cin series de actos puni- 
reis etlz si ttzesmo. 

São tlivisireis a s  infracções contit~uas e as  de habito 
ou colleclicas. 

Cot~lii~ticis sáo as  que, depois de coinettidas, podein 
ainda por factos itlciiiicos pro1ongai.-se por tempo inais 
ou menos longo, ou indcfiiiidamente. 

Poderri scr contínuas tanlo as infracções por factos 
positivos (delictos d e  acção) como por omissão (deli- 
ctos de iiiacçào). 
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Exemplos : das pi.iincirss, artigos 235."1rso illegnl 
de tr'crjo, unifo~.vzr ou co?zdrcorcrç~o), 353.' $ 1.0 (porte 
de rrr'ltlcrs 11r'ohihidtr.s .sc)~z lico~rrr ou a~lctorizaçiio legal), 
e 330." ( c ~ I - c o e  prit.ntlo) ~ l o  taotliyo penal ; das segun- 
das,  ariigo "L2.91."" "L 4 (uhicso do n~tctoritltrde). 

A iiil'i.ticg5o coiiiíniia é uiiin uiiicladc criminal, cni- 
qu'111to 1130 f0r tiecolnposlrr, c por isso a prescripctio 
da  acst\o pe~ial  só coiiicca n correr des(io o (lia eiii 
quc foi couicllitlo o úliiriio Licio puiiivcl (cocligo peiial, 
art." 123." 5 4.')). Mas pcíilc dcc*oiiipdr-sc eiii diias oii 
inuis iiilracçócs, ou pois efftliia ile uina sciilença, o11 
por tlilfci*ciiya dc coiiil)cicricias. 

Uiii jiilg;iiueii~o cliiel)rar-llic-lin a co~jtN,zridade, sepa- 
rantlo os kicios nii1crioi.e~ dos hclos poslcriores ; cl~ic- 
1)r:i-1:i-liti t;lri~bcni a passageiii tlo ~erriiorio ein quc 
teiiliti sido coincllitla 1);ii.a oiltro. 

Esie iiltiriio eSlcito só é verilicavcl nos delicios de  
ac~i ío ,  porque os tlcliçtos contiiiiios cle inacção são 
coriictiidos scnipre rio rnesiiio logar, i p e é  o logar ciri 
cluc o olevcr lirilia cle ser ciiriiprido, airid:i que o dclin- 
(1iic11tc ~~e rco r i ' a  cliffc~reiiles países. 

As iiiiracçócs continuas oppócm-se i.; i~~sfrrntnneas, 
em que a iiriidudc criminal sc  coinl)lci:~ c ~criniiia iiurn 
monzento, susccp~ivcl tlc ser dcteriirinatlo ~)rccisamente, 
por iiiuilo tliie se pi.olongue u pi-ibpai-as50 oii a exccu- 
ção. 

A maior pilrie das iní'ractões sso irisianianeas. 
Infracções de habito ou collcctivas sao a s  que rcsiil- 

Iain de acios iiniiioracs, cjuo, sciido iaolatlnirieiiie im- 
piiiiiveis, se  torri;m piiiiivcis ptlla rc:itci.ac;io 1. 

Distinguein-se lias leis pelo ciiiprego c10 atlverl~io 

1 GARRAUD, obr. cit., n.0980 c 90; Estudos juridicos, ri." 2, pagi- 
nas 161 e 462. 



hnbitzralmente, oii de cxl)i,cs>So ccliiivalentc, como nos 
artigos 198." 2"LG0 c 4 O ( i . O  (10 cotligo ~tenal.  

Os tril)riiiucs clc cada I<sludo são lerritosialmenie 
compcteiilcs 1Ini.a conliclcei- dos actos coiiiponenics 
dcstns iiiiSi~;ic~õcs, ( 1 1 i ~  11:ljxn sido e x ( ~ c [ ~ ~ a d o s  no res- 
pectivo ic~i.i8iiui*io, c ;i scii ai*I)ili.io ileci(lii%o se estes 
aclos s ~ o  1);istantes j,:li.n caracterisar o habito, que a 
lei i.esl)ec.iira exija. 

Porlniito as  infracções contiiiii;is (tle acqáo) e a s  
colleciivas, corno dcrotripoiiireis oii i1iiisi.c-eis, podcrn 
yertciicer a differentcs cuiii[)eienci:ls lei-ritoiiaes. 

O cocligo penal declara applicavel a lei poi.iii;u6s:k 
a todas ;ks infi.acç6es conzettidos rio tcsi~itorio ou doini- 
nios de Porlugal. 

O Icgislador cmprcgoii o tei-mo infi.agões iio seu 
sentitlo genérico, al~rarigeiido 1-150 só os crinzrs ou de- 
lictos, mas larribein a s  contr~ac~rr~ões; mas, como esias 
não originam difficuldades particulares dciilio do pre- 
sente problema, ernpregareruos iiidiSfci~ciiicn~e~~te os 
teriiios : i~~f,.ucçiío, o.i~~ze, delicto. 

O Icgislti(lois ciiipsegou i:iiiitrcrii o I(li.ino comellidos, 
ciijo sciiiido 1)rccisn scr tlcfiiiitlo o 1)recisacIo. 

O crime c urrin  foi*^:^ arili-social, qiie paiQte de um 
sujeito (o (Ic~liiicliic~nic) c.01111-a 1irn oI:jocto (a \íçlima). 
1i:st:i rq)i.osciiia a foi-ca jiii.itlicn. o cliscilo. 

131icoriir;t-sc, pois. o clli:iIo do cririic n a  dirninrii.ão 
da  Sorc;i juritlicn ],ela a c ~ ã o  ' cla foi-ca ariti-~ocial. 

A actividade criiiiirios;i, iião eiicoiitrando obstaciilos 
inveiici~eis, póde icr logo o seu clcsenvolrimento inte- 
gral, c ciieslc caso o ci-inic fica conzettido no momento 

i Neste caso pela sc$ão, pois tambem ha iiifracçóes por omis$ão, 
negligewcia e inuc~üo. 
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e no logrir erri qiic a f ~ r ç a  aiili-social att'eclou a rcsis- 
lencia oii fni.qa juritlica, isio é, no iiiorrierito e iio logar 
em clueolfeiitlcii um ílircti[o pi'olcgido pela lei ~)ci;;il. 
Mas po~lein iiiio ser ~)rocluziJos todos os i~esiil[ados do 
aclo criiniiioso nesse iiioiiiciiio e iiessc logar, buslarido 
riesto caso a violuçúo do direito Ilai*u çoiistiiuir o aggruvo 
d a  soberollia teriitoriul, e, portanio, ])aima eslaheleccr a 
c o ) ) ~ p e l e i ~ i a  to.i,ilorial. 

Coiiiellc-se iiiii crime, (~ua1ic10 o a$eiitr attinge, (li- 
recia ou iiitlirrci:tciieiile, a coiicliftio jiii~idica alvejada, 
clu;iii~lo viola o tlii.eito ~)ciialiiiciiic proiegido. 

Aiites e tlepois cln pcinl~rcia~áo,  lia aiiida diversas 
yliascbs por que passa a aciiviilatlc do delinquente, e 
todas, iio seli coiijuiiclo, coiislilucni o itev o.intiilis. 
Priiiieirliiiicii~c, o (leliiicluc~iiit: peiisa, coiicehe c resolve 
o criiiic ; depois. a sua acii\ idatle coiiieça a esicriori- 
zar-se [)ela prálica clc aclos pi~cpnraloi*ios, isto é, o 
agciiic eiili-a eiii aclivi~lticle sob a iiiiciiçiio do iiialcficio 
(execuçno); a execiiçiio cuinldcta-se, i,cri~ala-sc ein se- 
guida pela p e l y d t " a ~ ü o ;  e, liiialiiierite, o itcr- o,ii?liwis 
te~'rni~i;i pelo iiial realizaclo, ~)cbla cft'ectiva e coiiiplein 
vio1;ição juridica, pela co~rslli~tuçclo. 

Para esttilicleccr a cotii~ic~oiicia. pciiiil tei~i~itorial 
1)nsla a porpeltuçGo. Assiiri, sc uin crirriiiioso d~ap;lrou 
de it~i-i.iii~i.io portugubs e Sei-iu ciii teiaiiioi.io 1irsl)aiiliol 
uin Iioiiie~ii que toi iriorrer a Iri*niiça, oiiclc se dará a 
perpc ti,ação ? 

Na lii*aiip, 1130, p o r ( ~ u c x ~ u i  apcnlistinoi-rcu a ví- 
ctir113, cliie itt feriil~i : ciii l'c>rliig:tl tariiboin 1130, porcloe 
aqui se realizoti apeiilis o acto de clisl)ai-ar a cspiri- 
garda. 

Foi iia Ilesl)aiil~:~ qiic a bala, 1)ortadora da acli\i- 
daclc çi-iiiiirial, a~liiigiu n \íciiiiia, e só ifcstle eritão é 
que 113 Iioinicidio c o i ) ~ ~ t t i i i o  tliie ficaii consiirnado, 
depois dti riioiic tia víciiriia. 
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Outro exen-iplo dc  G A R R A ~ ~ :  Em Fsnrifn foi puldi- 
cado 1'0" um iriglcs scsidei~te em Londres, iirii  csci.il)to 
tliff;itntltorio conlisu iirri iiitlivicliio i-csitlcritc tio csiistiii- 
geiro. Quaes sei50 os iril~uiiaes cornpeterites [)ara o 
julgnmen to deste tlelicto 9 

St'io os IriI)iiiiaos fi-aiicêses, porqiie o faclo criini- 
iioso, a ~~~~hl icaçc ío ,  rei*ificou-se erri I'r.:in~;t ; iicsi(: caso 
a ~)iiblicncão detesiriiria o inoriieiilo e o log;ts crii (lu" 
a 1ionr:l e a. considesnção d a  pessoa. ditTariitltla foi ~ f -  
fendida. 

Apl)lic;lndo este csitesio aos diversos casos concscltos, 
~)o(lereirios í'ncilinciite deleririiriar os Lsil~iiiines coiii1)c- 
tentes paisa o conl~eciinento do ci-iriic, cujo i te~x 1)ci~cori.c 
dois ou inais países. L 

Sendo a lei portugubsa, corno lei tessitositil, appli- 
carcl ás  iiifracções comineliitlas c i i ~  tei,riioi-io oii doiiii- 
nios ~)o i ' I~~guêses ,  n con-i~)elcocia dos i~ossos iril,ririaes 
1iriiitai.-se-lia aos factos realizados de i~ i ro  do ilosso ior- 
ritorio? Não, poi.tliic n jiistiça do territorio Ictii acy;lo 
so l~ re  Io(los os Lclos extc1i.riloriails iiiclissolu\~clr1~011to 
1ig;ulos ao tlclicto, como pnries iritegi~an~es de iimu 
uriitlatle corriplcsa, consiclcr;il-itlo-w, ii;i Iiypolliesc!, o 
ci-iriie uiii toclo intdicisii/'el. O ncto Iiiial, cliie i*caliza a 
ollc'ciisa do dirciio, tciri de ser terriiorial, irias isso 
basta 1)ai.n que a jijsiiçn do teri.itoi-io teiilin acção sohre 
iodos os I'aclos a ellc ligados, scjarn, ou não, lerrito- 
siacs. 

No criiiie npp;lrecein i s  vczcs varios ngcrilcs, clt~s- 
sificntlos pelo cotligo perial ein a~rctor~es, cunzpliccs, e 
encoh~.idorrs, ou adhcrenles como llies cliarna\-:i o pro- 
jecto dc 1861. A est:is Ires caiegorias cor1 espondern 
diversos pnl)eis: iiiis iiiflriem tia resolucão coagindo 
(auctoi-CS, us1.O 20.'' 11.' 2.9, o11 sugg~st ionnndo (aucto- 
rcs ou criinplices, art.""W n n . " 9  e 4, e '22.' ti." 1) ; 
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outi-os toinnrii 1)ni.te ii:i ~)~~r l~co*n f i i o  (:inclores oii cum- 
pliccs, : i r l ."9"2" ti." S.", c 22.' [ri." 2."); oiiiros execzi- 
tam ou lornarn l)arlct clirecla lia exeçu~*iio (aiictores, 
art." 20.' n.' 4 .O). I~iiialriicriie ap1);treceiii os encobrido- 
res, que 1150 inicrfererri tio desiiivolviiii~iito da  acção, 
mas psociir:~rn assegur;lr aos réus 3 iiiipii~iidaiie O U  O 

~woveiilo illicito do criiiic, ou loinaiii I u r a  si uma parte 
clcsse pro~cliio. 

S e  cludt~uer  deslas fdrinas de 1)tirticipaçtío se  reali- 
zar ern Poi iugal, e a otl'ensa sc  completar ern pais es- 
trangciro, a que iriI)urial coinl)rtirá cotilieccr datlaellas? 
A iris1ig;i~ã.o e n piBclraraç50 eiii Portugal tle iiiri  crime, 
a firiiil 1)ralicalio eiii l u í s  csiraii (reii,o, s6 sclibão puni- 

? 
veis lerriloi-ialrncnte quariclo a lei deslc pttís 12~0 seja 
indi/li,rci/te i offonsa ; tlc c*oriii.irio ri50 podcrn scr 1)"- 
niicis, n n5o ser coiiio tleliçlos s i t i  gelzeris ori j)roorios, 
e iino coino 1)nrlcs irit(lgi8~iiics tliirn crirnc ttrahndci 
eiii país osiraiigeii*o. Ihin tlependeiicia a respeilo de 
tinia. lei csiranlia iiidica cliie iacs hclos 1150 perlencern 
;i cornpctencia te~,/.r'torinl ~)oi~i i i ; ru~sa ,  (lite, seiido uni 
asj~ccio ela nossa soberaiiia, é essericialinente aulb- 
110111;1. 

O riiesino se deve dizer clos actos execiitorios pru- 
ticatlos eiii Poriugal, se  fizercin parte diitri feito tleli- 
cirioso, p i 'owpi( lo  e ii11iiii:iclo iioiitro país, a não ser 
cluc sciiuain t;riiil)cri~ os el(linerilos diirn delicto s t l i  ge- 
~ lor - i s ;  e, só Icin um valor csiirrinal proprio, quaiido 
coiistilriani criine frustratlo oii tciitalivn. 

A lei [ ) O I ' I L I ~ I I C S ~  s6 6 coin~~elei i ic  paiaa 1)uiiir os 
:igcbiiicbs do ci-iirie, (111a1i(lo esle se  cwnctle cin territorio 
~)oi- l~lguês,  esccplri;ulo o caso tle os hclos pratictlclos 
pdos  auclores ou cuiiil)lices screiii delicliiosos. 

Siipponliaiiios agora que o ngentc tiiilia intenyáo de 
coinctier o criine etii IIcsparilia e a execiição foi sus- 
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pensa em Portugal : A qual dos dois Estados pcrtcn- 
ccrá a coinpetcriciu territoriai para punir a tentaiiva? 

Segundo os principias airlis c.il)oslos, o logar do 
delicto é onde o agente oí'feride o tlircito g;ii.aiitido 
pela lei lienal ; o logar da teritatira é uriilc <i agelite 
attentn coirtisa esse direiío, cstcja a victiina onde t slivcr. 
Deve, porlaiito, pel t a ~ c e r  a(~udlaccornl)e~ciicia a Portu- 
gal. A 1lcsli:~nlia tião 1)Oila ~>crteiicci* de iiioilo nlgiim, 
~ ~ o r q i i c a  rn'neria liiinivcl náo rt! a iiileiiiáo, tnas o aclo 
acoiril)anhaclo da inleriqão. 

O crimc e o seti encobririioii~o ilc~rcrii andáia cicsli- 
gados, tlctertniiiarido-sc a (~oiiil)c~tciicia iei,i*iiorinl para 
n pui1iv5o ilos eiicoliridorcs pelo l?:ii ein que os arios 
do  eiicohritncnio pe vei.ificni-em, scjnrn esies previstos 
oii 1150, como delictos tlisiiiiclos. l!i.;i;l tloutrina é, ra- 
cional e lcmalinente, vcrdacleira, tuoiiio se cleprelieride 

? do artigo 53."do codig! penal, tlrri~ciatlo iiiiiiia élioca. 
eiri q u c a  lei sti cl:~ssifiçara dc  t ryentcs do criine os 
aticiores c os ciliiil)lices, tlos fnctos eiiiinciaiios no ar- 
tigo 13.' e de oi1ti.o~ p:~i~iiciil;ii~izailos ciri ii~crimiiiaçóes 
es~ec iaes .  

r '  lodos cslcs factos, 1)or inais estreii;l quc  soja a 
coniiexão cio ciicolii~irncii~o, olki ccein, at6 rio seu ob- 
jeciivo, u1giiin;t colisa dc caraclci~isiico. 

Os iiisiigaclorcs e os íluc i~iitr:im na  ~)rcl)ni'açáo ou 
lia exccuçáo tlispcissn coiifiiiideiri-se cor11 os pcrpreta- 
dores tfo crime, porque sc coiiliinde corn o mal do 
ci.itric, quer este se realize o u  não, o inal da instiga- 
cão, tla pi-cl)aração ou da cxeci i~áo dispersa. 

O mal tlo cncohrirrieriio E tlistiiicto; o diroito lesado 
é sernpt-c urn (ii~.cito social. O encobritfor não aliera a 
situação da  vícliina ; não inala ncm fai.la. O seu acto 
irnmoral emharac:~ a fiiiicção soci:~l tla piiriiçio e resti- 
taição, inas náo aggmva a Icsão ou offcnsa da  víclinia, 
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embora elle tire provei10 do encobrimento. Deve, pois, 
estc se r  consi~leratlo tini iiovo delicto, arinexo ao arite- 
rior, mas tendo objecto 1)rol)rio e o seri m:il esl)ecifico. 
(:oino o encobrirneiito k r c  tlii*ectainciiic a soberania do 
país em cujo tcrriiorio elle se (ler, c como vae de en- 
contro ao principio da  solidnii.ietltttlc defensiva e a ou- 
tros pi-incipios da  elbica social, o encol~ridor deve ser 
pilriido te~.l.ilor.icll,~~e~tte, isIo é IICI;I, lci (10 logar onde s e  
deu o erico1)i~itnento. Esla não pcide applicar-se, por 
viriritlc do 1)riiicil)io tla tcrri~oi.i;tlitl:idc, aos agentes 
dcssc ci*iriic coiiiei~iclo rioii1i.o torritoi.io, c10 iiiesiiio modo 
'[UM lei ilo 10~:ii. i10 criiiic i150 6 nlililicarcl ao  enco- 
bi.idor cslraiigeiro. 

$7. Ni~t.%es elei~iciiliircs so l~re  e\~rtitlif;io. -- ICxlrndi- 
çZo c': o :~cto pcllo rlu;il uiii Est:itio entrega uiii indivi- 
diio, t~cciiilado ou rcconliccido ctill)ndo cl~imn iiifi.acção 
coriietiida fói-a J o  seu tc>i,rilorio, a urri ouiro que é 
coiii[~ett"ni~ [):ira o julgar c puiiir. 

A cxtradir8o laz-se I)or via tlil)loriiaticn e é regulada 
pelqs tinatados. 

E por este rneio t111(~ S I "  Ioi'~i;~in ctt'ectiras a s  hypo- 
~ l icses  dos n." 33 c h . " d o  artigo 5 3 . V I o  codigo 
peiial. 

Esses tratados regulnrn a riiaiieii.n dc  rcclaiiiar a 
enirega dos crimiiiosos, os crililes que t~ poilein fiiiida- 
mentar, e ás  vezes oulras ~)rovitl~iicins relalivns ao  
processo criminal e íí assisiciicin reciliroca (10s Estados 
para ti descobei-ta e puiiir5o das iiifrncc.ões. 

Não ot~slaiiic o caraelei~ cc~rivc~iicioiial, bilaiei.:tl, dos 
tralados, ha regras gcraes refei.itlns em todos esses 
dociiiiientos. Taes são a s  relaiivtis aos criiries politicos, 
que nunca poderão servir dc fiiricliinienlo i extradiçBo. 
0iiii.n tlisposiçáo çei*;il C :icluoll;i clrie só adrniltc n ex- 
tracliâáo dos accasttdos ou coiidernriudos por crime a 
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que no país rec,lamanie corresponda pena de moote, 
cltlando este se co~npromctt;i u cominiiiar-lhes esta pena. 

A exiradição tern o seu fundamento no interesse 
dos Estados e ria solidariedade e defesa reciproca que 
critise estes (leve existii-. Evila-sc, assim que as nações 
estrangeiras se convertliin cri1 logares de asylo, não 
yerrnittiiido a impunidade, qiie fatalmente se daria, 
por causa (Ia l~ucilidade de cornmuriicaçóes. 

A extratli~ão é, c111 iilliiria analjse, o meio de tornar 
efrectiva a puniçtio social '. 

:i%. Os syslemtis legiies eni hice da escola posiliva. - 
Não havendo Iiojo raziío para a dcscoiifiança das na- 
ções, umas a rcsl)ei~o das oiitras, por serem analogas 
as institriiçóes criminaes dos diversos Estados, os re- 
preseritanles cl;i rnodcrna escola positiva servem-se 
deste argumento p:ira coiicluir que a exiradição deve 
ser feita sernpre do pais ondc o crime foi come~~tido 
1)xa O cla nacioiialitladc (10 criiriinoso. 

Um dos escripiores dessa escola, FEDOZ~I ,  pronun- 
cía-se a favor tlcsia opiiii%o, riiirii artigo intitulado: 
Delle possihtli colrsequenze de1 positivismo penale nel 
systemcc de diritto pcnale intornazionale % FEDOZZI apre- 
senta nellc o scguiiiie problema: Dado o melhor sys- 
lema de direito p e ~ ~ a l ,  deduzir delle as nornzas para a 
sua ay~pliccrção vns rrlações i tr~cn~acionaes.  O melhor 
systema, a. que FEDOZZI se ieí'eic, é ac~uelle que a es- 

i A enuiiieinçào dos triitndos d e  extradigão entre Portugal e o s  
outros Estados pbde vSr-se i10 livro do Sr. Dr. ABEI. P e e e i n ~  DO 
VALI.R, A11tiotu~6is (10  li^)-O 1 .O do codigo y ~ n u l  porlugz~ês; no Minis- 
terio publico em 1.' irzstrrnr.ia, pelo Sr. Dr. F i i ~ ~ c i s c o  M.4ni~ DA VEIGA; 
e na obra do Sr. Dr. Ctr~vrrs E CASTRO. Eslt~dos 8obre oraanizacão 
j tdirki~-ia, p n g  618. 

2 Publicado na Ilicisia ilaliana per la science giuridiche, anno de 
1897, vol. XXIII, fasc. 11. 



cola posilivislu leirtti, iiitrodiizii~ tias legislaqões. Admit- 
t i~ la  a tsaiisforiiiti,çt~o tlo clii.cilo pcri:il iios seiis pontos 
furiclarneiilues, tcreriios cliic :icceiiar egiialmente a re- 
riovnçSo do systeriia de direito penal internacional, 
(IUC d"1udlc dci*i\'a. 

As f6smiilus fiiiidaiiicntaes da  escola. positivisia, 
tleveiii prodiizii., lias rclaçóes com os delinqueriies es- 
ls:tngeiros, coiisccjiieiici;is espccincs : 

( i )  Teiido u delintliiericia um cnractcr especifico em 
cada naçáo, é iialui*:~l que esia ~)ossii;i o systerna penal 
rriais adaptado á i.cll)i-essáo do dclicio e a paralização 
tlas cnclrgías ci*iinirios:is ; a iiicllior fórma da  sancção 
11en:~l ser i ,  pois, uquclla qilc sc irispir:ir nos motivos 
deterininniiles do criiiie, t1criv;itlo tlo meio pliysico e 
social, e dos c;ii:ictci.cs psyclio-l~liysiologicos pi-oy~rios 
dc  cada po\o. 

h)  l\cpreseniando o criirie iirii;i í'iilta de  adaplação 
geral, rcla~ivariierite ;i ~o t l a  n vida socittl, o11 parcial, 
cin i.elaqão a iiin c1:itfo ninl~ieiiic, C iiiclislieiisa\c~l que 
o juizo ~ ~ e n a l  cx:irriirie tl força de rcsisiericia do réu 
aos iinpulsos ci*iriiiiiosos~ o soii ca:iiaacitlr ; cl;ilii n ncces- 
sidade de irid:ig;lc:òcs chl)ec.i;icls. cliliiiicas, ciiirc as 
quaes arulia n notu grlltilic/c. I I O  ~c~iiiiclo iii;iis Inio da  
palavra, que vnc desde a Iici-ct1ii;iricclncIc kiriiiliar ate 
ao  caracler propsio tla naçáo a cliic peiaicrice o criini- 
noso. Il:sins iiifliicncins riiesoethnicai consiiiiicrn o fiindo 
perinaiieriie do cai*acicr do criminoso. 

Totluvia, pela niiitlanc:i do delicliiciiic para país es- 
traiigciro, ~)!ítle o novo meio aciiiar occasionalmenle 
sobi~e elle. E ncccssario por isso qiic todo o julgamento 
peiinl toiiic por Insc o corilicciiiicn~o objcciivo ou cx- 
triiiscco clo fiicto criininoso c o coiilicciriicnto subjectivo 
ou iiiirinseco do ilclinqucnte. Estes dois coriliecimenlos 
1150 podcin periciicer siinuliaiicairienie u um só juiz. 
Ou o juiz do logar oiidc sc  cotiiel~eii o delicto t e r i  de 

* 



procurar infor~riações na pali-ia do criminoso sobre a 
sua nalureza pliysica e soniatica; ou o juiz da patria 
do deliiirluenic deveri pedir para o mcsirio cffeito in- 
formaçuo no logar ciri qiie o iiclicto foi praiicado. 

Esla ultima soliiçtlo é a rnais racioiial e a iiiais 10- 
gica, ein Face dos ~jrincipios tla escola positiva. E, 
como ler na alma e ria vitla diiiri horncm é muito mais 
dificil do que conliecer urna coriclição de facto, que 
phde ser atí; noloria, a j~rrisdicçáo nncioual deve ser 
lqdei-itln á tn.r.i/orinl ou do l o p r  tlo delicto. 

I)a exposição tloiiti~iiitll feita facilmcrite se concluirá. 
qiie o ineio iiirlis~~crisavcl o exercicio (ta jiirisdi- 
C Ç ~ O  riacioii:il 6 a cxii.;idi~ão, qiie dcvc abranger não 
s6 os qiie prevaricarii lia paii-ia e depois se refugiam 
no estrangeiro, mas tamberii os iiacioriaes que co- 
mettem delictos cm país esii-zirilio. 

A extradição, corno instituto conservatlo pcla escola 
positiva, coiitii~uai.ia baseada no principio cla commu- 
nidatle inlernacional existente eiitre os estados cultos, 
solidarios em alcariçar o fim reciproco da tutela social. 
Contudo, tlenli-o do  sjslcina positivista, a exlradição 
soí'fre algiimas ~riodicações: 

1." Substituido o principio da jurisdicção territorial 
pelo da pessoal, a extradiçáo deverá applicar-se a 
todos os que se tornarem réris, segundo as lei do país 
a que ~~ertencerciri, clual(lurr qrie seja o logar onde se 
manifeste ;i sua culpabilidatle. Deste modo, poderá ser 
recusada por iirn govei.110 a cstradiç%o dum nacional, 
não pelas razõt>s do decoro naciorial, do dcver iiioral 
da patrin, da presiirnid;i parcialidade dos jiiizes estran- 
geiros, mas uriicainciitc ciii viriutlc do principio da lei 
pessoal, que concede a cada um o direito de ser jul- 
gado pelos juizes da sua patria. 

2." Quaes os cielictos que podem servir de funda- 
mento á extradicão? 
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Actualmenie, esscs crimes eiiumcram-se nos trata- 
dos, havendo quasi sempre diffcrcnç:ls entre elles nessa 
enumeraçáo. 

Mas algiins criiries lia, que são seinprc exceptuados 
nas convenções de extradiçáo. 

Na s o l u ç ~ o  posit ivista, distiiigue-se primeiro entre 
crimes tel-ritoriaes e crimes exterritoriaes, apparecendo 
eni cada urna das classcs criminosos instinclivos e occa- 
szonnes. 

a) Pelo que respeiia aos crimes territoriaes, comct- 
tidos por nacionaes, sc csies s30 criminosos instincti- 
vos, isto é, se  é mister excliii-10s da vida social, porque 
eni quaesquer circiiiist:incias estarão expostos a delin- 
quir,  iorria-se riccessaria a extradição. Trutando-se, 
porém de crimiiiosos qi ic  cncoiitrararn nurn certo meio 
a in-tigaç8o ao crime, a que não resisiirarn por dcbili- 
dade de caracter, a exclusão dclles deve ser, náo da  
vida social, mas unicamente do meio em que delinqui- 
ram ; e, portanto, o afastamenlo roluntario desle meio 
fará cessar a hasc juriclica da csiradiçáo, podendo 
contudo o estado do refugio expulsa-los. 

De liarinonia com esias consecluericias, eslal)elece-se 
geralmente nos tralaclos de extradica0 que não serão 
entregues os accusados ou contlcrnnudos por delictos 
leves l, por 1)arccer sufficirritc pena o seu exilio, talvez 
na  miscria, e coiii o cspirito :igii;itlo pela recordação 
dos affcctos doincsiicos in~iito iiiiciisos até nos criini- 
nosos ; e, ein todo o caso, para esscs deliclos, uin certo 
poder discricionario dos governos permiltiria apreciar 

i Na Convenoào de cxtradipáo entre Porliigal e a Uelgica estaùe- 
lece-se que aquolla só t e r i  logar nos ci'irnes punidos coiii pena cor- 
reccional, s e  esl:i for, ~ ~ c l o  niclnos, de urn aririo dn prisio,  cstaudo o 
réu  ja coiidemnado, e, havendo alienas proiiuriein, se  a pena appli- 
CIVCI fi)r pelo menos de  dois aiinoa de prisão. 



a iiiflucncia da  madança d e  meio. A proposito refere-se 
FEDOZZI a recusas dc  exlradiçáo por parte da  Iiiglaterra 
á I(alia e a Alleinaiilia, lia ~)oucos arinos, com o fun- 
dariiento de qiic os delicios iir~linrii si(lo coineitidos 
ha i ia  1~nsi;iritc Icrnpo, c tlc tliic os iiidivitliios reclania- 
dos estavain vivendo eiii Iiiglateria lioiicstnmcrite. 

Mas c [udel ic tos  serrirao dc  I'iiridnmci-ilento á cxtra- 
dictto ? 

Exccl)tuam-se seiripre os crimcs ~)oliticos, scntlo a 
sua excliisão uiii artigo tlns crencas lil-)ci.ilcs. Nuo lia 
nesses crimcs um lwtigo iiiiivei~s~il ; lia siia al)rcciacáo 
iinpcrnm as  paixars, e 05 cli~liiic~uciitcs de Iiojc serão 
os hei-oes dc  amuiilitL; i130 oll'ci-ccc~ gai.:inii;is do irn- 
parci;ilitl;itlc o 13si:ttlo ioicrcssado i i : ~  ~)iinic.iío. 

Em ;ilguiis tratados, v. g., na Conveiiç~o de extra- 
dição ciilre Poriug;il e a Uelgic:~, cleclara-se quc não 
serão coiisidcrados crimes politicos os cornettidos con- 
t ra  os cliefes de Estado, ou coiiira pessoas tla sua  
I'amilia. 

N i ~ o  podem considerar-se t.i*irnes polilicos aquelles 
que rel)rcseiitani ;i. ricg:iç5o piinivcl dlim:~ idcia geral. 
Assiiii, ailinille-sc licrjc gcrnliiiciite, c foi esi;ibclecido 
pelo Iris~iiiito dc  Dii-ciio Iiiicriiuciniiiil (scssão de Ge- 
1iel)r;~ tlc 1892)), qiie i130 são cuiisitlcrados criincs 
politicos os atteii~ados contra as  b;ises de toils a or- 
ganiznqáo social, como os dos aiinrcliisias. l i  iilisler 
clistiiigiiii~, como hzcin I,o\iuiioso c L ~ S C I I I ,  C I I I I Y I  cri- 
minosos iiatos c de occ;rsitLo, I';izt)iido-se a npplicaqão 
da doutriiia acima cst;il~clcc;ida a cstc respeito. 

b) Qiia iilo aos rleliclos i~~tcr.~.itoi~ines,  j i  lioje se pu- 
rieiii tio p;lis da  iiacioiialitl;~ile tios criiniiiosos certos 
criincs pi-alicados iio estraiigciro, ciii vii.liiile do prin- 
cipio tlit jiirisiiicr.?io 1)essoal (cl'. cotligo lwrial, ai.1." 5:3.", 
ri." 3."). 

A iniiavaciio, que Fsuozzr reclama, corisistc precisa- 
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mente na  ampliaçzo desta doutrina, tioje admitlida; 
Para o exercicio da jurisdicção nacional, adopta-se 
como crilerio a gravidade tlo crime e a sua impor* 
tancia 1)ai.a o país em que se i'eflecle. Segundo Fi~~ozzr ,  
esse criierio lia de derivar do exame do delinquente, 
variando coriforrne se traia tle criminosos instirictivos 
ou occasionaes. Pelo que respeita aos  r rime ir os, veri- 
ficando-se por urn juizo sumriiario, feito no país recla- 
mante, que se (levem considerar instinclivos, reclamar- 
se-lia a extradicáo, que dever6 ser conccdida, sem se 
se a~ter~der,  corno Iloje, á natureza on~ologica do delicio. 
Quanto aos criininosos occasioiines, o ISsiado riacional 
póde satisfazer-se com a expiils50 ordenada pelo Estado 
onde o dclicto foi corrietiiclo. 

E assim, s~~gt indo 11111 C;~ICIIIO dc FEDOZZI, rn~iade 
dos tlelicios oxiarriioriaes escaparia á necessidade da 
extradição, que aitingiria quando muito a cifra adual. 

Da npplicaç80 da lei po~i:il cluanto As pessoas 

:i!). Immiinidadcs do direi10 piiblico iiiteriio. - O eo- 
digo .pt%iinl, no artigo 53." osi:ilii~li~cr a applicabilidade 
da Ici pcritil a todas as iiiiracçóos coiiictiidas eiri terri.. 
torio ou doiiiiiiios ~)oriuguC~es, qualquer que seja a 
nacionalidade do iiifractor. E uina coiisequencia da 
disposição do artigo 52.' que atii+ibue responsabilidade 
criininal a todos os ageiiles de Cactos piiniveis, em que 
náo coiicorrer alguti~a circuiistaiicis dirimente dessa 
respoiisabilidade, nos termos dos arligos 41." e se- 
guintes, salvas as excepçõ<~s expressas nas leis. Estas 
excepçaes consii~ueiii as in~uzeiill(l(k~s clric podetn ser 
de dzreito publico interno, quando concedidas a mem- 
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Lros do Esiado nacional, oi i  rlc dirri'loplrhlico iutet*nclcio- 
ml, c1ii:indo aiti-il)uitl;is a clicks de Eslado estrangeiros 
ou a siil)(lilos cloiili*;~~ i in~õtbs,  coiiio são os agcnies 
diplomaiicos. 

Pclu imnzrinitl(ide pc~zcrl, coiisitlcrain-se os iii(1ividuos 
criiniii:ilriicrrtc siiscrl)ti\cis de iiiil)ui:ic.áo mas iiii1)oili- 
vcis, e, l)ortarilo, Icg;tlmeiite ii.1 e.l)oiisavcis. 

As 1)mmas a c~i jas  iiifi-nc~óc~s, cuincliidas em terri- 
torio j)ortligr~ês, a Ici penal 1)ortuguilsa se iião applica, 
sáo : 

1) O vc~i, l'or(111ea sua  pessoa, na qrinlidnde de 
chcfc: de  Esia(lo, é iiiviolawl ((:aria const., art.' 72.'). 
E m  todas a s  legisla~fics k :iclrriittido este ~)rincil)io na  
sua pleniiude. Em Fi.:lirq:i, o l~icsidciite da  repuhlica 
s6 é rcspoiisarcl em caso tlv alta iraiçáo; d;~t lo este 
caso, só poderá ser acciistrtlo pala C:iinara dos depu- 
tado.; e jiilgailo pclo Sciiado (Ici cor~stitocioiial clc I 6  
de  jiillio tlc 1875, ai-t." !L0). 

2) iZ regencin c o ~~eqe~ztc, cni vi i  tude de ser a sua  
fiincqao dciiiiso tlo Esiado, sirnilliaritc á c10 rei (Carta 
const., a i s l . ~ 1 ) , " ) .  

3) Os pares c depirtndos. Pelo ariigo 25.' (Ia Carta, 
os mcrnbros das tliias cnrnaras sao iiiviol:ivcis pelas 
opiniões cluc yrofei.irciii rio excrcirio d:~s suas Eiii-icções. 
Coiifronlaiitlo cste arligo coin o 3." clo uibligo l $S.', 
noln-se cjiic neste se corisigiia o direi10 de 1il)erdade de 
impi*eris:i e de l)eiisainento, su1)ordiiiada a certos pi-iri- 
cipios de I-csporisnbilitlntlo para ioclos os citltrtiãos; ao 
passo que naqiielle a libci-dadc de opiiiiiío dos pares 
e del)u1;it10sé anbsol~ia. l f i i ~  liberdade tem as 
resiricçõt~s indicatlas nos artigos 160.' e segiiirites do 
Rryinrcrrto i?ztei.wo t l ~  ccc~,l(cro t los c1cy1,rlatlo.s : Os dcltu- 
tados náo podem disçuiir :i pessoa. do rei e os seus 
actos c opiiiifics, offibritler as  n;lcões eslrangciras, os 
soberaiios, governos e represeritantcs destas n a  còrte 
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portiigoêsa, desacninr as instituições coi.istitucionacs, e, 
finalmente, em1)rcgai. (:u1)rcssõ~s offciisiras do decoro, 
crédito e pres~igio dos iiieiril~ros dti Cainara ou mi- 
nistros. 

Aq~~el le  pririlcgio tios ineinbi.os do parlnmeriio ex- 
plica-se pela necessidade iinprriosn do llies assclçurar 
iriieira independencia e de Ilies gai*:iniir n livre rnani- 
festaçáo de peiisniiiento c voto sol~i-c os negocios pu- 
blico~. 

60. Iiiimuiiitlntles de direito coristilucioiial, - S9o im- 
munes, segiintlo o clireilo das gentes, o11 segundo os 
principios clo clireiio inierii:icional : 

1 )  Os cliefes d 'Es tc~ lo  cs/l.trngeiros. A siia irrcspon- 
sahilidnclc: pelas iiifi*aclõcs, coinciiiilns I'cira do tcrriiorio 
do sei1 13sta(10, I)iisilin-se lia iiiviolal~ilitlade irilierciiie 
á sua ~ ) ~ s s o ; i  sot)oi-;ln:~, e nu indoperidcncia e sobera- 
iiia do Ehkido quevllcs rcprescnlarii. 

2) O p p a ,  crn1)oi.a não scj:~ chefe d'Estado, gosa 
do ~wivilegio da iiiiiiiiiiiiilailc, c1ii virtude da sua situa- 
ção eslwcial entre os 1':si;itlos catliolicos, consagrada 
ria lei das garantias de 13 de iiiaio de 1871, sr- 
ligo 7 1 .O 

3) 0s agentes dz$lo~naticos, incluindo os nuacios e 
leyrdos l i )  'l'rrticuiro. O direito iiiteriiacioi.i:il aclmilte 
qut: os ciiviados (Ias ~)otencias cstrnngeirns, conipre- 
Iiendidos nn tlcsigriac5o geiiei+ica. de trgeutes (lbloma- 
licos, cleverii esc;ij):ir 5 jiirisdic~ão penal do pais em 
qiie ellcs exci+carii as siias I'iincc:~es. Esia immuiiidade 
haseia-se iio facto cle arliiclles agcnles serem rel~resen- 
tatites officiacls cle ISstatlos sol)ei-anos e intlel)cntierites, 
c iia iiccessidaclc) (it: Ilies :tsscgiirar inleira liberdade e 
a1)soluta iridcpcrit1eiici:t liara o exercicio das siias fun- 
cçõcs. 

a) A immunidade do agerite diplomatico 6 absoluta, 



isto 6, al)r:~nge todas ns infi.ngões senz distincção entre 
os delictos contra os particulares e os deliclos contra a 
segurulqa do Estcrdo. 

O Cotligo Pcii;il (art." 15 1 .O)),  comininando penas 
contisa os cslraiigciros rcsitlentes erri I'ortiigal, que 
atteiilcii~ cotilra a, segurarica exlcrior do Eslado, resalva 
os ininisiros clil)loniaticos, aos quaes declara applicavel 
o djixito das geiites. 

E praxe, adniittid;~ entre os Estaclos, que, quando 
uin agcntc diploiiiaiico comettcr algum crime, o governo 
do ~xiísolkudit lo sc dirija ao governo do Estado re- 
preseiiiado, n fiiii de tliie este o puna convciiienlernenle 
ou aucroi*ize acliiclle a purii-10. 

b )  A iiiiiiiuiiitladc é concedida a todas as pessoas 
revestitlas de uiri cbnrnctcr representativo, qualquer que 
seja a sua ~leno11iina~;1o : crnl~;lixa~lores, nuncios, en- 
carregados de negocios, secreiarios de embaixadas, 
ministros plenipotenciarios, contanto que a missão di- 
plomalica terilia caracter official. 

c )  Não é applicavel aos iiidividuos do séquito do 
agenie diploinaiico, a não scr que tenham algriina mis- 
são do governo que elle representa, eslendendo os 
usos iriternacionaes aquelle privilegio ás pessoas de 
fainilia do :igeiiie, priiica consignada expressamente 
no Codigo 1)enal aiisiriaco. 

ti) Traz consigo a invio1al)ilidade do edificio~da 
legação ou embaixada, em virlutle do priiicipio da 
exte~.~.itorialidude '. 

TFcin sido rnuito disciititios alguns dos principias 
exposlos; sáo, totluvia, adoptados priiticarnente por 
toda a parte, cotno praxe ou uso internacional. 

. G ~ i i i i ~ u n ,  Traili Iht;orique et pratique dc droit pínal français, 
d.0 138. 
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A infracção penal em geral 

A infracção como phenomeno social 

(i!. Evolii~ão da criniinwlidade ; rtlir~oes csni civili- 
z a ~ á o .  - A iiil'racção i!, como diz I ~ E R R ~ ,  uni 1)lienomeno 
ao mesmo teinpo I~iologico, j~lrysico c social qiie obe- 
dece i lei da  evoliiqão e se  lransforina sol, a influencia 
da  civilizaçao '. 

Cada ])criodo Iiistoi~ico, cada r a p ,  tendo caracier e 
ciilliira prol)rios, [em egualn~ente uiii genero proprio 
de criinilialidadc e infi*ucc;õcs. 

O crime varia no espaço e 110 lernpo. 
( L )  Crimes cofzl~~a as pessons. Nos primeiros seculos, 

na  Europa, eiii qiic predoiriinava o instiiic,to brutal e 
snngilinario, tiiiliarii csles cririies iiin caracter inleira- 
mente tliverso t1;iqiielle qiie aseumc Iioje. 

O lioiiiem de crittlo vivia no rrieio das guerras pri- 
vadas, dos co~iibaies siiigiilarcs, dos ataques frente a 
frente ; e o Iiorniçidio era, i-clativameiite a esta exislen- 
cia. agiiada, uiii  iiicidenlc ordiiinrio '. 

O Iioiiiiciclio (~neztrtrc) para vingar a familia da  ví- 
clima era aié uni deucr sagrado. 

FERRI, La sociologie criminrllil, cdiq. franc. de 1893, pag. 75 e 76. 
2 O dircito gi~riiiaiiico pnsitivo d n  Edadc Media rcflccle esta inci- 

deiicia, quando distingiie o Mord, ou horiiicidio á traicào, e o Tolschlag, 
ou ataque leal, face a face. 
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Os Normandos e Diiiarnarc~ucscs viviam de  violen- 
cias. 

A cavallaria mcdieval pral ica~a-as tembem: Goetz 
von Berlictiingen, que Iiojc seria um facínora perigoso, 
é o Iieroe duma tragedia de Goetlie. Os condoltieri 
(handoloiros) da Heiiasccilça iialintia davam-se ao  ho- 
miciclio e ao envcncnnmerito. 

Nos nossos dias, eiilre a s  tribus selvagens dos Fue- 
gianos (America), (10s Fidgianos (da ilha de Viti ou 
Fidgi ria Oceania), (10s Batius (da ilha de Sumatra), e 
em oiitros povos citados por GAROFALO, O 1iornic.idio é 
lionratlo, scndo iriesrno uiii direito matar os paes doen- 
tes oii iniiito vellios que n%o possam ganliar a vida. 

A exposiçáo e a1)andono das creanças, tolerados rio 
direiio grego e rornano, são Iiojc, enlre nós, infracções 
graves. 

b) Attentados contra n propriedude. Tambem náo 
esca1)ain 9 lei da croliição. 

Na Grecia c cin Roina, o furto, quando insignifi- 
cante, era considerado delicto ~ ) r i \ ado ,  e como tal dava 
apenas lognr á re1)araqiío dos damilos. 

No direito gerrnnriico da Edade Media disiingue-se, 
como para o lioiiiicidio, entre subtracção clandestina 
ou furto c o roubo i miio armada, coin violencia, I-oubo. 

Estes ataques por violencias realizam-se em bandos 
armados, clue se  t~ssciricllinvarn ás  expedições guerrci- 
ras c iiell:is loinavain ~ )a r i c  ~)o{lcr*osos scnliorcs feudacs. 

O roubo por I~airdo ~ w r d e  a 1)oiico e pouco o seu 
caracter extra legal de crime tlc classe, e torna-sc pu- 
blico. 

Os ladi.ões de  estrada, qiic armam emboscadas aos 
vi;~jaiiies, não se 1)arcçein já com acluelles, crribora 
I I O S S U ~  uma organização séria e forineni quadrilhas 
com capitães e rcgrilarnenlos. 

Pios tempos modernos, sobretudo na  primeira me- 
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tade do seculo XIX, pela influencia da civilização, e 
em virtude do aperfciçoameiito t1:is vias e rricios de 
Irarisporle, sua illurniriaçáo c ~~olicia,  o roubo em 
quadrilha vae desapparecciido, ficando o furto (vol) 
isolado como typo pi-iiicipril dos n~iciiiados contra a 
propriedade; sí, por força das ci-ises do augrneriio da  
miseria e do alcoolismo, e falia de uma fórte policia 
rural, é que o roubo violeiiio, i miio armada, tem de 
novo appareciJo. 

Mas, já na epoca da Renascença, a violencia n5o 
era a fonte unica dos aitei~iados conlra a propriedade, 
graças ao deserivolvinierito proctigioso do cornmercio e 
da riqueza privada. 

Havia a I'raude, o dólo, a astucia, que coiiliiiuaram 
até nossos dias, em que o deserivolvinienio do capital, 
a multiplicação das sociedades aiionyrrias, o (1sl)irito 
do lucro levado ao extrenio, fizeram nascer uma série 
de infracç~es, aritigamerilc dcscoiilieciclas : falsificações 
de livros, esc~*oquerics collossacs, coris t i t  uiçáo de socie- 
dades suspeiias, fruiides de toda a especie, que pode- 
riam num momento dutlo, tornar, corno as piratarias 
e bandoleirismos clos scritioi~cs ft!uifaes, o aspccio de 
ci.imes de classe, para cuju repress50 a auctoritlade 
publica não estaria sulficiente~iieiite ~ ) re~)a ra ( i a  I. 

Theoriiis de (iarofitle, Durklieiin e Ferri. - O  rnctliodo 
experiincntill adoptatlo cin sociologia deu logar n de- 
fi~ições de iiifracção iriteir.aiilerite tliffereiiles, baseadas 
na verificação (10 estado dos costunics e das ncces- 
sidades colleciivas dos grupos tiiimarios, em certas 
épocas e em certas sociedades. 
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GAROFALO, peraiiie a necessit1;~dc tle procurar um 
crilerio que perriiittisse scl):irar, iiiiitla e scientifica- 
mciite, o m(~lfilitor, c1csl)i~czudo c temido no meio em 
que vive, do simplos infi.actor de iiina tlisposição penal 
de  crcação puramente positiva, que náo í: tido como 
pervei.so pelos seus siiiiilliaiiics, ieritou determinar os 
elemeriios caraclei~isticos do delicto natural, para o 
distinguir do delicto legal. Assim, definiu acliielle: 
a offe~lsa feita c w  qual que^. occas6o e em q9ialqzlet. logar 
a tinj t le te~*mi~tado selltit~wlllo t~tedio de piedade e proõi- 
dade '. 

Os dclictos ri;liuia:irs seriarri o objecto tlirecto do 
codiyo criminal, e os niiciorcs desses clelictos, pri\atlos 
dos seiitimeiilos cornrnuns a todos os homeris cotn 
quem viveril, devcri:iiri scr consideratlos como (rnti- 
sociczes, iiicorii~)ativcis coiri o estado d e  sociedade. 

Os outros tlelicios, tlelictos legaos, representando 
offcnsns ás instiiiii~õcs nccess;ti.ias do Eslado, e cuja 
repressão, á s  vezos severa, é tle iri~crcsse l)ubliço, se- 
riarri objecto dum uiiiro codigo, o codiyo dos revoltados. 

A punição (lestes revoliaclos seria recebida pelo pu- 
blico corno necessaria ; riias riorn por isso seriam tidos 
yoi- rnalfeitorcs, seres clissirriillianics aos Iiomens e anti- 
socines, 1)orquc rião violarairi os  scntiinenlos essenciaes 
da liiimanidatfc. 

VIUAL, faze11tIo a ci~iiicn (Ias tloriirinas de  (;AROFALO, 

aclia exccllentes os seris iriluilos, e coiicorda corri a sua  
divisáo dos delictos em ntlttiraes c ern fcrcticios, artifi- 
ciaes, de direito positivo on lcyries. 
, Coniudo, entende que o illustre c,rirninalisia iialiano 
re-lringiu iiiuilo a sua noção tlc deliclo riaturui, ex- 
cluindo della. as  violaçóes dc  seiitiinenlos t5o naturaes 

1 GAROFALO, Criminologic, 1." paite, cap. I. 
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e tão profundamente enraizados rio coraçáo humana 
como a piedade e a probidade; e taes são, por exemplo, 
o sentimento do pudor, do palriotisnio, da religião I. 

DURKHEII apresenla uma noção de delicto natural, 
uni pouco sirnillianie á de GAROFALO, inas menos re- 
stricta e mais vaga. 

O crime, diz elle, of/cnde sentimentos que, para um 
mesmo typo social, se enconlram em todm as conscien- 
cias sãs.' Cm acto é criminoso qimirdo ofende os estados 
fortes e defiizidos da consciencin collectiva. 

De resto, accresccnla DUHKIIEI~\I, não se  póde fazer 
uma lista dos sentiinentos ciija violação coiistilua o 
aclo criiiiirioso. 

Esses sentinieiilos só se  distinguem dos oiilros por 
serem cornrnuns ií grande rnkdia tlos individuos da 
mesma sociedade, e variam, sc?giiiitlo :is epocas e os 
países, de iiaiurcza e inlensidud(>. Hoje, sào os seri- 
timenlos aliruisias que apresentam mais nitidamente 
esle caracler; iiias tempo hoii\e, muito proximo de 
n6s, em qiie os sentimentos religiosos, cloiiiesl.iccrs e 
mil outros sentimentos ti-adicioiiacs tinli;irn exaciameiite 
os mesmos effeitos. D 

O que imporia fixar bem i! (pie náo se deve dizer 
que uiri acto offeiide a conscictiicia corninuin por ser  
criminoso; mas q ~ i e  elle é crimirioso por offeiider a 
consciencia cominiim. Niio o reprovamos porque é 
crime;  inas é crime porque o reprovamos *. 

A dctinição e a noção de tlelicto natural, dadas por 
Du~~iii$iai,  ilota n i d a  VIDAI,, lceiii o grave deleito de 

GEORGES V I I ~ A L .  COUI-S (te dvoit crimine1 et de science véniten- 
tiaire, n.0qi2 e 6. 

2 LIURKHEIM, De Ia diuision d u  traaail social, paginas i 7  e seguin- 
.tes e 83 e seguintes. 
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condições : 1 ." ataque á s  conclições de existencia (in- 
dividud oii social) ; 2." offeiisu i riioralidade niédia 
dum tletcriniiiado grupo collcciivo ; 3." motivos anli- 
sociaes ou iinrnoracs. 

S c  qualclucr desias condicões faltar, náo Iiaverá 
delicto, oii antes IiaverA deliclo l~g(t1, rnas não delicto 
naturnl. 

Assim, o liomicidio voliiriiario não é um crime, 
r~uair lo inspiratlo no moiivo social c juridico d a  legi- 
tiriia defesa. 

Além disso, sob o ponio de visia dos molivos a que 
obedece o agente c (Ias coni1ic;õcs de  existeiic'a indivi- 
dual oii social c]uc  li.^ oí'l'cbiitli!, FERRL csiahelece na 
criminalidade iinin disiiiiq%o futidumenlal enlre a 
crimitialitlirde nt(iz~icn ou u~di-llunznnn ou bio-social e 
a crimii~crlitlntle ecol~cticcl ou clnti-sociul. 

A priiiicira coiiil)i~d~mO'lc iotlos os aclos iiisl~irados 
ern rnoli\ os cgoisla.; ct ariii- liuiiianos, qric violaiii a s  
condições cssciiciac s cia existencia doa iiidividuos (Iio- 
mici~lios, alteiitailos violentos oii Ci*niicliil(~nlos conlra a 
~)rol,ricdatlc, aiiciiiador con1i.x o ~~ii(li , i .);  a segunda 
abraiige actos 1,c~i.igosos p w a  aoddern social cslabele- 
cid?, riins inspiradós em iooi i~os  ;iliruisins e Iiiiinani- 
tarios, clrie não violam direitos iiidividuacs e apenas 
coii~~)i.oiiicllern o regular fiinccioii~inciilo das irislilui- 
ções r i ~ n t e s  ((delicios ~ioliticos, eontrareiicionacs). 

A dclesti soci;\l tlevc scr egualirieriie clii.igitla contra 
; ~ s  cjivci-s:ls rnaiiif'csi:içõcs dcsia ci~imiiiulitlade, rilas por 
irieios dilT~rciiics, iorido eiii coiita a iriclividualidn~lc do  
delin,liicriie. 

A rioyão dc dclicto apreseritatla por F~ i in i  tem, diz 
ainda VIDAL, O iriç011v(~iiieilte de ~ c r  deiiiasiaclarrienle 
szibjec~iun, c baseaclii so1)ieliitlo niiiiia classificaç50 de  
criiriiiiosos ; o deliçlo é para clle apclrins a inanifesin- 
ção m;rterial e exterior do caractei. e do teniperamento 

FASC. II 15 



do delinquente ; o cririiinoso preexiste ao delicio ; é 
aiiterior a elle. 

Ora, sob o poiilo dc  vista legal, é exactamenle o 
coillrai.io iliie deve dar-se. 

Náo lia tlelinqucrite svin delicio; o legislador deve, 
ailles de niais ilada, I'azer a lista tlos actos prohibidos 
c puiiidos ; criniinosos e deliilqiientes seisão só aquelles 
cluc sc iornarein cull)tiveis por esses actos. 

Fóra da  lista Icgal dos delicios, póde haver aclos 
imnioraes, iridi\~itliios rcj)clleiiies, perigosos cm certo 
grau ; [nas iiáo lia item ileliclo, iicin delinqucntcs. 

Para  esiubelcccr a sua iioçáo de delicio FERRI d i  
milita iml)oi.iaiicia aos motivos qiie deterriiinain a siia 
execução; ora os rnoii\os ~,oderii ser  ioiiiados cni cori- 
sideração para :I dcicririiiiaçáo da  culpabilidade c dos 
seiis elcmeiiios e gi.aris, tiias para a natureza objectiva 
do dclicto tccm alierias iiina irnpoi-tancia miiito seciln- 
daria. A disiincqáo dos dclictos polilicos e dos delictos 
cominuns com f'iiiic1:itneiilo n:i. iiifí'erença de senlirnen- 
tos de seus aucioi-cls, alli'iiistas c Iiumaiiitai-ios para os 
priiiieiros! egoisias e :iiit:-liiirnaiiiiarios para os segun- 
dos, é riiuito al)snliita: os tlelictos j)oliiicos, ainda (luaiido 
desacoiril)ariIin~los tlc cririics conirriuiis, podorn ser ins- 
pirados eiri riioiivos escliisivarncnlc cgoidas e ser co- 
ri-icititlos 1)or iiidivitluos aiiti-sociaes, incapazes de  se  
ada[)t;~i'em 5s esigoricins dn ~ i t l ; ~  social, fal como se actia. 
organiz:itla, e (pie não sal~eiii  lirriilar-sc n risar dos meios 
legnes para iiiodificar iiistiluis.óes cjiic iiáo approvarn. 

Fiiialiiientc, a rioyzo de delicto ioriniilada por FERRI 
ii%o pcrinitlc, corno clle proprio recoriliece, clislinguir 
os tlclicios 1)iiramcnte civis. 1)ai.n os i p w s  é sufficiente 
a saiicc.20 civil, dos tlelicios l)ciiaes, para os iluaes é 
iiccrss;~i.ia a sancção penal. 

Outras noçóes de  dclicto nuti~rul tiem sido apresen- 
tadas ; riáo podcrrios, lioi.6iii, rcpi-oduzí-Ias aqui. 
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O que importa notar é cjrie a clistiricção entre delicto 
natural e delicto legal cra j i  estabelccida pelos juris- 
consullos romanos. 

Ein lilpiano 16rnos o seguinte : 
(( Probrtrm et op/~i.obizlnz idem est: probra qziaed(xm 

(c natiira lurpiil s l r ~ ~ l ,  yirtrcclrz)~l ciuililn. et quasi more 
(cciuilalis; ~rlpula firrtrinl, Q ~ I ~ ~ ~ C I . I ' U I I I ,  naluru twrpe esl; 
((elzimver'o tiitcltre tla~lzrltr~~i. hoc non n c l t ~ i ~ ~ a  probrum est, 
(1 sed nzol-e ciuitczíis ; tlcc eninl nuturu pr-obrzlm est quod 
((potest etiam i n  homitunz idoizc~a)z inc ider~) ) ' .  

63. Syiilliese diis ideas do sr. (Ir. flenriqiics da Silva. 
- Para csttibclccer iii~ia noliío scioiiiifica cle infinacçiío 
p c ~ ~ i l  o Sr. Dr. I-Iciiricjues tla Silva 1)arte tlo principio 
da uiilidade geral oii ila fcliçitlaclc piiblica que, ria sua 
opiriião e na tlc 13eiiltintn, é o fitn clo legisla doi^ e o 
priiicipio do i.aciociriio cin iiiaici.ia lc,nislaliva. 

A ,  utilidacle assirn corisiderada 1)ei.d~ o caracter de 
relatividade e varial~ilid;icle. 

Iloubni. uin 11áo 1)ótle ser iirn acio uiil ao ladrão e 
C corii certeza causa dc daniiio para o ioiibado; mas 
eiri presença da utiliclatlc geral, rel'eritla 6s coiitliçóes 
esseiiciaes da vida tiiiinaiia cin corninum (iinico ponto 
em que, sem duvida, se rcnlisa o accortlo (10s desejos 
iiiiiversaes), o rccoi~liccii~ieiiio cla ~)ropricdade impõe-se, 
corno ulil a todos, inesrno ao larli-%o. 

E, todavia, certo que as  regras da vida, tcnileiido a 

1 Crime c iiifaniia são n nicsrna cousa: certos delictns são infames 
por ii:itiireza, oiilros ririliiiriitc c rornn qiic s(>giiiido o costume da 
cidade. São tni.111~s ou irif;iiiics por iiaturezn o furto e o adtiltei'io; 
porCiii, sei. coiiileriiii:ido :i tlilcl:~, I I ~ I I  é ci'inic por nniiii'c!za, [nas se- 
giiii(lo o costiiriie d : ~  cid:idc; e pai' oiiiro 1;ido riàlo i' rriiiie o que 
póde :i16 i'ecaliii r i i i i i ~  Iioriieiii idonro, islo é respeitavel {ULPIAWO, 
fr:igiri. 44, no Dig., rle crr.borum siynificalione, 50-16). Veja-se G. VI- 
DAL, obr. cit., paginas 72 a 78. 
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realisar tima utilidade, não são todas preceitos juridicos 
ou simplesmente moraes. 

As regras rnor:ies, tIicta(las pelo interesse geral, são 
leis de tlcsinterc~ssc, ciijo lirn cssciicial 4 realizar a utili- 
dadc gcti';~l, rião coriio iitilidatle, nias conio gerleralidacie; 
são leis de dislribuiçZo, leis (Ic egunldade. E nisto que 
reside, sol) o porito de visia ciliico, o caracter especi- 
fico (Ia uiiliciatle gci al. No seiititlo mais amplo, a justiça 
é 11111a acqfritas. Esta justiça, ~)oi.Cin, iiáo se realiza 
pela coacção. 

A concç5o apenas 1)íitle escrccr iitna acção indirecta 
solbre os seriiimeiilos: lia egiialiiiei~le aclos que o Es- 
iado niio pótle tiscnliznr c tloiniiiar pelas suas leis, já 
porqiie, em viriiitlc (Ia siia 1)ropr~ia n:itui-eza, se pas- 
sam na somI~r.a c rio in~sterio, já pela iriil)ossil)ilidade 
de ~erificar, erii cada caso ~)nriiculai-, as circiiiisltincias 
em que o dr:ver moral se irnpõc. Ncsie caso a coacção 
yóde ser tyraririica roiiio violcncia, e será scniprc in- 
clficaz coino gai.aiilin. 

Os r1evc~i.o~ 1150 gai*anticlos 1)cI;l co;ic!;;io 40 ~~zoracs. 
No seiilitlo aiinicio, n jiisiign C (i  eg~rnlrladc gcrf.nt~tidn 

pelu lr~i tlo Estcldo c pcln co~icçiio ; 6 o jusltrtu, Tóriria de 
jzrssum (tle jirbeo, iii;~ntlar, irnl)tji* or(1ciis oii leis). 

Os de\ei.cs suscepiivcis tle scre~ii g;~i~an"litos pela 
coacção são deveres juridrcos. 

Serido o dever jiiridico, roiiio iodo o dever, n cx- 
pressão dti iitiliilndc geral, o rriclsmo princípio que 
dicia n r~gi 'a  iiiil)óe a ~ i ec (~s~ i ( i a~ l e  de remediar, cluaiiio 
ao pnssntlo. os cffciios da lrarisgress30, e iiripctli-Ia 
para o i'iiiuro. 

Repat a / *  e pr~evetzir, O o tliiplo fiiii a que  se dirigern 
os meios coercilivos do Eslndo. 

São iiieios de rcparaçiio ns acções de rcivintlicayáo, 
de manuiei~qão e rcsiiiiiiqão cle posse, de perdas e da- 
rmos. 
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Ha, porém, um grande numcro de l e s ~ c s  irrepara- 
veis: ou melhor, erii toda a Icsáo 11% alguma. cousa de 
irreparavel. Prevenir a lestto C, pois, uriia neccssidadtb 
imperiosa. 

O Eslatio t l i s p ~ e  ]):ira esia prcvcncão de meios ad-  
miriislralivos civis e peiiacs. 

Uns são t1csiin:idos a iinpcdir a formacão tlumu 
teritleocia anii-social (substilulivos pcnaes tie PERHI), 
outros a neolraliznr esla tendciicia. 

Adrnillida a exisicricia diimtt ~)redisposição aiiti- 
social, rejariios corno se  póclt: ei~itar a sua  expansão 
prejudicial. 

A aciividadc anii-social lltícle manifesiar-se por 
abusos (10 direito de prol)i~icd:~tlc e pelo exercicio 
anti-juridico da libci.dadc iiaiiiral. 

Para obviar aos l)ririiciros, a s  le is civis restringem 
o exercicio claqiielle clirciio, arne;~santfo coin a rescisão 
os actos e conlractos opposios aos direitos tloutrern, e 
es~abclecendo dillClieritcs gni.niiiins i-eaes, como a hypo- 
tlieca, o pcnlior, a coniigiinciio tlc reridirrientos, além 
da . fiariça ; regiil:\in ;r iiitei-dic~ao pois pi'otligalidade ; 
pcrrriillein a s c~~a r~ iç5 .0  de I~eiis c tlivit1a.i enii8c os eon- 
juges, a peiiliora, os c.ii.bni.go3, a acç5o por inofTicio- 
sidatle, a annullasiio tlos ~iclos c co~ili~actos cm prcjuizo 
de terceiro. 

Para  iiiipctlir o cxcrcicio anti-j~iridico da liberdade 
natural é iiecessar.io rccori*cr aos nzeios pencies, logo 
que : (1) o facio seja n riianil'csia!;ão diiiria prctlisposi- 
ção anli-soci:il (iião se  ~)tiiie 1)or- memplo a posse em 
boa fé durna C O I I S ~  t1oi111-CIII o11 O I~orniçiOio em legíiirna 
defesa); b) o facto cons~iiua ~ io lação  da confinnçapxblica, 
e não só da  coiiíiail~a ~)t~rt icular  do siijeiio tlo dircilo; 
~)orque ,  nas wl.elaqõcs jiiritlicas que derivam da con- 
fiariça pai.ticular, o dii,eito de cada urn dos coniraciantes 
encon1i.a a sua dcfcsa bastante C a mcllior garanlia na  
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propria pi-iidencia pessoal, estimulada pelo interesse, 
de maneira qiie a lesáo, aié ccric, ponio, é o effeito da 
iml~*eui(lcncin o (13 negli$~>ii(:ia d;1qi1(4le que a sopre. 

As Icili dos povos civiliz:itl~~s aiiiilíi, iiáo iiicliiiram 
aié Iioje, lia csl)lirra pciial, :is iiijiisiiqas tlcsla espccie, 
qucviolaiii sóinciite a ~oilfiaiisa ~)ni~tiçular do lesaclo, 
no qual deixam 1oiI;~ri:t os ~neios civis de i-cparnqão de 
pci-das e clainrios 1)elos bens do Icsariic. 

O ulurinc social. a iiidigiiaçuo publica, de que a le- 
gislação é o reflexo, inanifestann-se sómente em pre- 
scnça dos Iucios ailli-jiii.idicos que illii~lem a confiança 
publica, coiisidei.aiido esia corri a l)resurnp~ão ilc cer- 
ias qudiidiiiles nos iiicrnhros do ag~~ ,cgn( lo  social - 
(lu111 certo gr:iii tle I)inr\idciicia, dc Iideliil:itle, morali- 
dade c sincei idade, sciii o que seria iiirpossi\cl a vida 
social - ; dc intincira tliic cada um, na iinpossibilidadc 
de as fisc..ilizai~ a cada inslante, dnrc siippd-Ias çoino 
cxistiiido nos associa~los. para 1150 tt t i -  tlc viver coiiii- 
nuanientc sob uma incluieia~áo af'fliclivn c sempre 
armado para a lucia. 

Qualquw iinlr:iccão c10 clevcr jiiridico que violc a 
confiança poblic:t, é piii-iivel. 

Todas as í'ói.inns (Ia \~iuleiicia c tla fraude violam a 
confiança ~)ublic:t, tarito rias relações cxira-coiiiractuaes, 
coirio lias proprias relações contracliiaes, poiSqiic contra 
a violenciu e a fraude é det'esa insufficiente a precau- 
çao parliculur. 

A impi-evidencia riegligenttl ofirece o mesmo cara- 
ctcr puaivc~l ii:ts i.claçõcs e~,tl-cl-contrnctilues, quando 
dcll:~ ~)tíilc rcsiillar uiiia offcirs:i tlc dii8ciios jiiridiça- 
rneritc g:ii;iiititlos, cliic os ci,lad;ios náo potlein ilcleiider 
~xeviniiierite, t j u e r  a iini~~rcvitlciicia se iiiaiiifcsic pelo 
facto cluc coiisiiiuc a violacão (tleliclo cull,oso), tlrier 
se rrianifeste pelo faclo que verosiinilmente vae produ- 
zir um prejuizo publico ou particular (contraveiição). 
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O grau de prcvidencia é, dum [nodo geral, de mo- 
ralidade iiiliereiiie a urn certo cslaclo social, çaractei.is- 
tico de uma deici-riiiiilicla civiliz;iç:o, c do qual só uma 
pequena minoria, aia\ ica o11 ~i~oil~idaii~eii ie rciaidata- 
ria, é privada; cssc grau dc ~~wi t l e i i c i a  e inoralidade, 
qiie é o ol)jecto da confiança pul~lica, abi-angc uma 
parie variavel, inas abrange tainl~ern um mini))zum im- 
nlutnvel, sob pelia dc o aggrclgatlo soci;il cntrar imnic- 
diatamenic em tlecomposição. 

Ha, na vcrdadc, condições fiindarrientaes e universaes 
de sociabilidade, scin as clulies, iião só urn ccrlo estado 
social, mas ri. pi-opria vida social sei-ianl iiiçoiicel~ivcis, 
porc~uecllas são iriil)oslas por leis bio-sociologicas yuc 
actuam coiiliiiuameiile. 

Vai iaveis oii não, a(liielln prcvidencia e moralidade, 
reclarriiidas pcln coi,reiilc gerd dos sciiiir~ientos nurna 
certa civilizacáo, cori~cs~)oiiclciiclo a condições evidentes 
dc conservação c 5s aspiracões corriinuris, são o ohje- 
cto da corifiaiiqs publica socinl, c~i ja  violação aiili- 
ju ridica é o crimi~. 

De rcsto, a inoralidade exieriia, iniposia pela previ- 
denle vonlade do poder dirigen~e, c qiie iião corresponde 
a condiçóes evidciiics de conscrvaçao social, nem a 
sentimcnlos e aspirações corriiniins, corislilue o objecto 
da confiitnça pul)lic:i legal, çiija violação póde chainar-se 
delicto. Por excrnplo o delicto de contrabando l. 

1 Contravention rt  délil, rcl;iloi.io :~prnscntndo ao 7 .0  coiigrosso 
da Uriiuo Iiileioaeioiial dc Dircilo Pciiiil, rcuriido ciii 1,isboa eiii 1897, 
~ c l o  Sr. Dr. Ilcriric~iics d3. Silva, delitgndo acluellc corigicsso pela 
Faculdade de Direito. 

Veja-se lambem, relativaiiienlc ao priiicipio da utilidade, o livro 
do mesmo auctor - Reln!.óes da f is l i$a com a utilidade, 4885. 
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A infracção como phenomeno juridico 

64. I)cfiiii[lo doiili'iii;il. Iiie~aclitlfo tln definieâa usiial. 
- Sob o aspecto juridico, a iiiTi.:icc;ío. ltrfo sensu, é, 
cliz VIIIAI,, a t r  ciol(r~Go r10 p~.i /~cipio i,oirsclyrcrrr'o peln 
sancp7o pe~ la l ) ) .  Coiii cfl'cliio, o clii~cilo ~) r i ia l ,  clcslacan- 
cio-st3 tlos oulros i8;irnos tio clii-cito, (1iio t'eni sanesfies 
i~cs~i~i i i ivas,  e que iiilrila pai ta deieriiiin ,ni os direitos 
c obrignçõrs, e noiiira as  tlivt~rsns sancsõcs clue Ilies 
coi~rcsl~ondcm, só t l ~ c r (  t:i sancc,õcbs, e i ndn  diz sobre 
as  ol)i.igaçõcs a t1uc ~11:is S(I i.elCi,ern ; não ordcria o 
respeito pcla ~ i i i t l  allici;l, ii-i:is fuliiiirin de inorie o 
assassino ; não decltira, corno o direi10 civil, prinlciro 
o dever e a seguii- n [)cria. 

Claro b (qiie, se n :rccão é ~)iiiiitla, é por c.oiilraria a 
uina i.cgi-n obrigatori:i, ni:is csla i.egi9a é que 1150 6 

, expressarneiiic forriiiilatla. 
Por esia i-azáo, terri sido o dirctito penal dcnorriiiindo 

direito sancc.ioutr(for '. 
A Ici pci-ial rnceri.a duas paietrs : rima dispositiva, 

em que sc declara e tlcfinc o kicio protiil)itlo, coin os 
seus clernenlos constitiilivos, c c>iilrn n saijcçlio, em 
que 4 cornmiiistl:i a pena corrcsl)ontlcriic a esse f:icio, 
oii seja acc5o ou a1)stciiçáo. I'oi.tanlo, o dii-cito e o 
dever suo ininl)! in tleiiiiitios rln Ioi poii;ll, rrias dc tini 
modo iiidirccio pela rioqao ol)l)nsi;i. clrie é n violnclío. 
O tlii~c~iio t l c l  c4;~ila iiiii tciii ~)oi '  ol)jeclo o cxei-cicio da  
ticii\iil;ltlo ncccss:~i~in tio ciiriil)i~iiiiciilo i10 dever, ou 
(1i1eu 11ã0 viole, e o cl(lvcis tcw por ol)jecio o acto, se  
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a lei penal ~irevk a omissso; a rrhsteq-ão, s e  prevb o 
facto posilivo. 

Ha cffecti~ramente, corno nota .\o. PBINS, inexnciitlão 
na  terminologia cin qiie o tlelicio, iio seiiticlo juridico, 
é defiiiitlo rrsri;llriioiile corrio uioln<.Go (ln l ( ~ i  pcncil. O 
que se i iola li511 í) a l ( ~ i  1)1:ii;11, in:is o prir~cipio j~ir i -  
dico, ~ ~ I I I ~  (1~11 oi.jg!>in a o  u i igo  clolla. O iiitlivitliio que 
cornellv i i i i i  Iioiiiicitlio iião viola o lexlo clo ni,tigo 34.9.' 
do nosso coiligo, cto ronlrcrrio c s t ~  texto trdnptci-sr nos 
firclos p~.ali~,ccdos; viola, siiii, o 1)i-iiicil~io tlo respciio 
pela ri(l;r ii1lit)ii~. Os I'ticlos d(1iciii a16 sei. eoril'oi-iiies ao 
ai-ligo (lticcoi1t6rn a iiit*rirriiiiacio (aia1.O I8.O) '. 

O rluccorisíii~ic o tlelicio Y a i>oiiiiiSo das coiidiqões 
csigi(l:is j,el;i Ici l i ;~ i ' ; i  ;I al)lil~m$io da saiicy5o pen:il. 
No coiijiiiicio dclli~ii e,sl;í o  CIO ticclai-ado puiiivel pela 
Ici pcri;tl (ai8t.O i ,"). 

li:;. Distinc@a entre ii iiil'rncsiÍa ~~ciiiil e a trnnsgresslo 
(liscil~lii~i~r. -E iicccss;ii*io clisiirigiiir a irifi-acçtio penal, 
o i ~  delicio em senli~lo gc~iioi.ico, (Ias fi.n/lsg~*essões dis- 
ciplinares, qiie suo iril'i.ac*~fics tle deveres especi;ies e 
profissioriacs, ~ o n i t ~ i i i t I i ~ ~  1)oin ccitas pessoiis, perlen- 
ceiiles :L coi.l)oi8;i~iies oí'ficiaes, coino magisii-atlos, ad- 
rogailos, iio~arios, no exercicio das suiis Ciiiic~,õcs. 

11:ssas iransgressões podem tamhcrn ol'ferider a lei 
peiinl, iri:is trem de  çaracici~istico : 

1 ." A accurnula~ao tla pena discipliwtrr (mlvertencia, 
i.epi.elic~iis%o, siisl)cnGo, cupiilsão, ~ i c . ) ,  com a pena 
proiiriiicinda peln Ici ~)eii:il ; 

2." h sr/jeiçíio i jurisdicção disciplinnl~, ou coispora- 
tiv;i, q ~ t :  é distinctu e independente da j~irisdzcçãn 
repressivu ; 

1 AD. Pni~s ,  obr. cit., n . O  1hZ. 
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3." A acção disciplilzar iiiteii.arnente independcnle 
tarribein da acção oinzi~zal,  1150 podentlo irivocar-sc de 
uma jurisdicção p:ira a 011ii.a O caso julgacio OU uiiia 
senleiiça cle reliabilitaçlao I. 

Classificapão mais geral das infracções penaes 

66. C l i t ~ s i l i ~ ~ t ~ f i o  I r ipar l ida do csiligo penal í'riincts. 
Correspoiitlciicia eiilre esla c l i issi f ic , ; t~~u e i ~ s  das peiias, 
das jiirisdicções repressiviis e tias liirmas i le processo. - 
Segiintlo o arligo 1.VIo codigo poiial fr:iiichs, a iafru- 
cçáo yiie as leis piiiicin com 3s peiias de policia é uma 
cont~~uvc~zção;  a que ellas puiiciil com penas correccio- 
naes é uin dclicto; e a que punem corri urna pena aMi- 
ciiw e iiifatnante (mais siiri~~lcsinentt~, com uma pena 
criinirial) é urii crime. 

As penas são classificadas pelo legislador em três 
grupos. De modo qiie, coriliccida a pena applicavel a 
uma ini'racção, conhecida fica a natureza e a classe a 
que perlcnce. 

Esta divis;to ti-ipartida das inli~;lcsões e das penas 
é a btise de rcgolaineniaçáo da orgariização judiciaria 
reprcssi\~a e clo processo yerial adoplados pela legisla- 
ção francesa. 

a) Para os crimes, cour d'crssiscs, tribunaes depar- 
tamcnlaes, compostos de três in;~gislrados, uin tios 
quaes é o presidcnie que diinigc os debates, e doze 
jiirados qiie tlcciderri sobre a iiinoceiicia ou ciilpa1)ili- 
dade dos i-kus ; 

G. VIDAL, obr. cit., n." 64. 
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b) Para os delictos correccionnes, tribunaes correc- 
cionnes, qiie friiiccionnin penlzatzente~lzoilta em cada 
arroi~~iissemeitt, coinposlos de ti8ês rriagis trados do tri- 
bunal ci\ i1 tla 1 :' irist;iricia ; 

c) Para a s  coriii~a\lenções tle siinples policia, tribil- 
naes de simples policia, cliic funccionnm perrnanente- 
mente eiri cada caiitáo, çonstiii~itlos pelo juiz de paz, 
coni appellaçáo eiii cerlus c:isos p i a  o lributial cor- 
reccioi~al rcspectiro. 

Correspondcrn á incsmn t\i\lislio 11-6s formas do 
p roc~sso  qiie é rnnis 1011go C rniii~~(-ioso r111ar110 mais 
grave é ;i iiifr;icção ; o jrilgi~ri~eiiio tlos ci.irncs é prcce- 
dido dc  iiistriicçáo preliininar ein dois graus, a pri- 
~neirn 1)rlo juiz cle instriic~áo (meinbi o do iri biiiial 
corroccioiial), a scgoii(ln por uina sccç3o esljecial do  
iril,iii~:il de al)l)clli~g.ão ; o dos clcliclos 6 pi.ccetlido tlc 
insiriicção 1)i~c~liiiiiiiai. (f;iculiati~a) ein un-~ grau, r;~lvo 
iaeciirso para ac~uella s e c ~ ã o ;  o das co~iira\~ençóes n30 
é precedido cin regra cle insíriic.qno pi~elimiiiar, sendo 
o agente citado direclainente para o trihunal que o 
deve julgar '. 

h mesina classificaçiio corrcspondem outras difle- 
renças ein materia de tentativa, reincidcncia e circun- 
stancias alleniiaiites. 

g7. I m p i i ~ i i ; i ~ ~ o  i l e s b  cliissificnqfio pclos c r imin i~ l is l i i s  
eliissieos. -'l'ein sido vivamente combatida a divisão 
tril)ariida do codigo frnncks. 

l'ilc~oricnrnerrte, diz-se qiie a lei n5o determina a 
gr;ividude rla iiifsac.$io pela siia natureza intrinseca, 
mas l)dla pena, isto C, pelo rcsi~liailo inalcrial da con- 
d e m n a ç ~ o  - disti~lctioi delictonlm e x  poenu, quando 
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devia ser o conti-iibio ; a gravidade da  pi:tia é que deve 
depentlcr da gravidade do delicto - ili~tinctio poena- 
runz ex dclicto. Tal clitisno: diz Hossi, ~irtidti do faclo 
material e nr1)iirni~io cl;i 11~113, revela o espii-ito do co- 
digo c do I(igislador: não ternos tlc aliendcr á ncrtfitn~:n 
int~.iusor~íi tla iiifr;~cçãn, nias sim ao poder clilc tlecreia 
a lwrit~. Cai-ia-se ;L cribeça a uiii I~oriiein, logo este é 
urn sct~lerado '. 

13~1;~  cisilica h irnrncrccicla, se aiienclerinos ao cara- 
ctt>iS pr(i1ico (Ia (livisilo. A~ilos (ltb ~s i : i I~ t~ ler (~ i -  a s  penas, 
é cl:ri.o c111c o legislndo~. liavia cle atteiidt~r i riatureza 
e giaa\.idutlc dos Factos. O ci-itttiaio d a  1)eri;t é para o 
juiz ; ~)roinulg;ula a Ici, clla otTei.ccc ao j~llga(Ior um 
signal exxlcrior, sini1)les e i~apido, para esie rccoiiliccer 
a imporittncii~ que o Ivgislador iniendeu dever attril~uir 
a cada facio '. 

Jlcrit1ic.a e p~.citicame~ltc>, cciisilra-se oarluella classi- 
ti0 cor- f ica~áo O seu cttracici. eiiil)irico e arl)ilrario, ti- 

rcsl)onddcndo a iioiiliiiiri:~ dill;bi~eiiça css~ncinl eiiire a s  
classes de i i i f i~ac .~~es  peiiacs, pelo rriencls ciiirc os cri- 
mes e os di~lictos. O ai.l)iti.io c a incoliereiicia della 
rrianifesta-se f ic~~uenlei~iei i lc  no cocligo fi-ancas, cjuc 
sem motivo classifica o rilcsrrio iacio, ora eritrc os cri- 
mes, ora ciilit os cleliclos corrcccionaes. 

ORTOLAN, 11iío ( I ~ s ~ o l ) i ' i ~ i d o  111iia In se  racional á di- 
visno tril);iriid;i, t l c te jn~a  (1iic só 3s coat~acençóes tlc 
policirr, riiji, cnracier especial é Icrein iirna iiiipor1:incia 
mer;iiiientc local, fosscrii tleslac;ulas c iivcsserri logar 
prolwio. E a final é o qiie Faz o cocligo fr;riict,s ; taiilo 
na parte geral, como 11a especial, o cotligo [i-ala simul- 

1 Rnssr, 115,nité de droi t  pc;tirrd, tonio I ,  pag. 54. Vej. THEBUTIEN, 
Couris c~lPtnrni~~irie tle droit  crimifwl, torno I ,  pag. 75.  BOITAI~D, LPCOIIS 
de droit  c~ . iw~ i? i e l ,  etc. 

2 VIUAI,, 11.O 76. 
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tancainenlc dos cisiriics 1: dos dolicios, applicando ideri- 
ticas regras de ~~enalirlntle, salvas cerlns differcnças, 
direciarricnte acoiisclliadas por t1ifTei.eiiçns de gravi- 
dade;  tio passo qiie as contravençóes sHo a,oriifiadas 
eni logar especial (livro 4.7, vnriaiido erii riluilos pon- 
tos a s  rcgrris d a  penalidade. 

liS. A mesma cliissificafl-i~ eiii coilili~:nfiIcs porliigii~sas. 
- A  corniiiiss;io d o  iiosso ~)i.ojccto tie 18Cil, seguindo 
a ~jriiicipio o systemn do cotligo tle 1852,  voltou ao 
sysicm:l franck,  conSess:iiido co~itudo que a i.cdacçáo 
da lei I'raiicêsn era seiri ctúvida viciosa. 

Razõcs da ~.cc.o,rside~-clçh : tliic riso potlcm scr con- 
fiiiididos ria rnesma cliinlilica~uo hclos nieiios Fraves, 
que consti~ueiii o delicto, coin S;ictos gi.:ivissiiiros e á s  
vezes Iioiori\eis, tlue cni*ri.cliliizain c constitiiciii o cr-inze. 

Ri3;is não são ianiljein os cr-rnics dc  gi~avit1;itlo tliver- 
sissiiiia, coriforriie a nn1iirez;i do fticto, os itio~ivos do 
agciilc, o inoilo cle cxi:cii~ão, r circiliistaiicins varias? 
A rnzso da  gi.nviclat\c nada valc. 
0 projecto tle! I8tii, Io;o i i ; ~  dcfiiiicáo. jiiniava os 

criincs corn os cfclicios : cr.iiiie ou cleliclo é a violação 
iinpiiiavel e crilposa do dcvci-, piiiiitl;~ por Ici (;1rt."i2.0); 
e coritravenr,áo i: a violn!.áo ii~iliiilavel, aiiitl:~ cliic não 
culposi, do dcvcr, punida por lei oii regulainenlo 
(ar1.O 4 3.')). 

A divis$o tril)articla j i  cra scpiiitla iio codiuo ,cria1 ,' 
tle José hlaniicl cla Vcig;~, foi t1cl;;iidiiIa ciiire nos por 
Silva IIt;rifio, c saiiccionacla pouco tlcpois pelo poder 
legisltitii o iio co(ligo 11clial o e1iscil)liriar da marinha 
inercniite porluguhsa, a[)provado por lei de  4 de'julho 
de 1866 I.  

i Este codigo ainda c b t i  eiii vigor. No artigo 7." classifica as in- 
fracções de disciplina ern crimes, delictos e faltas ou contrarensões, 
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O legislador do codigo de 1852 reflecte até certo 
ponto neste codigo a doutriiia de CHAUVEAU e HELIE I :  

que os crinies e delictos sáo fados d a  mesma nattcr-eza, 
infracções da moral social, uns e outros, differença de  
mais 011 menos, e que, porlariio, a clnssificnçáo do co- 
digo ~ I - ~ I ~ c B s  C ni.l)iirat.ia, rncnos quanto á s  contl-acelt- 
çocls, como iiil'riic~ões inaleriuos qiie existctrii só  pelo 
facto positivo oii iiegniivo tln ii.arisgrcssão, indepen- 
dcnternente da  intenção (vej. ;irt.O 4.')). 

69. A cltissifict1~4a Ir ipnrtidn pcrítiite a t r ~ i t l i e l s  histo- 
ricii. 0 crinic c o tlaliclo eiii Hoinít. -- ADOI,PHE I'i~ilus 
riein serliler recoriliece á classilicaçiio Si.ançi,s:i o rncrito 
de cori-cspondeia ;i ii.ailiç50 liistoiica. Diz elle que o 
direi10 grego e o i80iiiniio disiiiigiiein os dclicios ~iillili- 
cos e os privados, segiiiiilo a grnvitlacle tlo acto. e qiie 
foi este systema que passou para o antigo direito frari- 
cEs, eni que a s  irifi.nc~òcs crarn divididas em dclicios 
de qinude o,it,~irzoso, rcpi~iiiiitlos coiri ljciins afliciivas 
e iiiluiiiaiiies, e jiilfi;iilos pelo l~rac ísso  in<liiisitorio sob 
a accusaçáo do iiiinisierio ~,ilblico, e dclictos de pequeno 
c!-imi~loso, julgados siiininariainciite ria aiidiciicia com 
accusayáo c10 olliliitlido, c ~)iiiiitlos com penas lc\les P. 

hlns VIDAI, r ~ f ,  rc-sc aintlli, niencioriaiitlo a s  distiii- 
ções dn ariiiga Icgisln~áo I'i*nnc;lsa, aos dclictos ou coii- 
ti'uvertçõcs de jvolrciu 101~11 oii m~il l icipul ,  c ~ j a  reprcss20 
olTerecia uin inicrcssc rnerniriciitc local e o cnracter de 
medida goliçinl :'. E TARDE, iio rel:~ioi.io api.c~seiiiado 
ao  congresso peiiitcuciario de Paris (1885) e iiist~rto 

classific:içilo qucl iriflue nas penas c na ronipctriicia e Iirorcsso para 
as iiiipcii', coiiio se v6  dos arligns ~c~puii i t í :s .  

1 Toino I, cnp 1, disliosições pi'cliriiiri:ires. 
2 Obr*. cit. ,  n . O  145, pag. 84. 
3 NSo 74, pag. 98. 
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sorricrios gravidade, qiic cada riiagistrado tirilia o di- 
rciio de reprimir admit~istrativame~tte, como violação 
das suas ordens. 

A 1)eiia era urna mulia (nzttlctcz) o11 iima coiarecção 
pliysica. al)plicutla diii~:~iitc :i tliicliencia pelos lictores. 
A esta rcpi,cssSo adiiiinistraliva 01)punlia-se a repres- 
são judiciaria, qiic era de duas ospecies: uma a que 
se exci.1 ia ein iiornc t l t ~  socicdatle, por rncio duiii pu- 
bliclinz jrrtlicizim, al)l)licuvel lios (-rinli~io, qiic eram 
julgados pcllas qztneslzo~/c~s, solire a accusacão diim fio- 
rncrn do povo, siil~stitiiida ~)ostci.ioi-inenle 1)clu coy~iitio 
do iiiagisti.atlo, ori~ciir do processo iricltiisiiorio 1 ;  a 
outr;i, a1)ldicavc~l :\os tlclrc 111, cluc crain ol~jccio tliiin 
juizo 1)en;tl l ) ~ , r l o ,  i(uro, ein que o direi10 dc  accusui. per- 
tencia á ~ ~ a i - t e  lesiiOa. 

Na 1Made Mcdia taiiiliciii a li iiiclade criminal, se- 
gundo  ARDE, se esboça vngarricrilc i ] ; ~  disliircção feudal 
de  nlla, nzedia e bíliau jiisiiçag. 

70. A classiGcri~;ir~ 1ripnrliB;i e os cririiiiiiilisti~s mo- 
deriiss. \idiil e Ti~rilc. - A divihiio tl;is iiií'i-acqoes em 
deliclos e conirace~~cõe.~ é Iiojc, diz G. \'II)AI,, pinoposta 
p o ~ '  graiide iiiiiiiero clc criiiiiiialisias, r adol)t;ida por 
differeriles 1egisl:içõcs estraiigeirtis " corno rnais isacio- 

francbu). (Vej. ORTOLAN, tnin. i.", ri.""81, 560, 60!) ; PESSIXA, Ele- 
ttac8)its. ctc., torii. i.", :]ti; M ~ G ~ E L  BI\ÉAL, ~li t~~iori; ir i t~,  vorl~o-cet.no). 

A e-teu dois tci'iiios, jiiiitoii o c011ig11 fi,;iiicc;s c~ot~li~cir~~ti~Go. qiie, 
ct!iiii~logic.:iiiicritc, sigriilica o farto rii;itcr.inl tle ~~i,oc:ctlci. coiitra 
:L lei ( I ~ ~ [ / I Y ,  I Y ~ I ~ I Y J ) .  i: :iirr(ln. 11110 sr)~sli. sipiilica c111 ~lir~cilo fr:iric6s 
o dcliclo lifio itiIr~~cc~ic!~itrl. ;ili:rii do S ( ~ I I  .wiitido stricto erri que deíi- 
riido iio ai,iipo 1." tlo icidiyo tle S;il~cili~.ici. 

1 K I L ~ ~ I  ~ I C I I I  o c1110 I ~ S ~ I I I ~ I I I I  , i : ~  I I ; I  11:1rtc Iiistorica. 
2 O!,/,. ri/., 1 ~ t i ~ i ~ i ; I S  313 I ,  3 I L.  
3 Iicii~liigal ( IXli2, ,&#ti), M;i11;1 (18SIi), I'crn (1862). Siirc.i;i (1864), 

I)iriaiii;i~.ca (18ti(i), hlt~xicc~ (1851), \7cn(~i.iiella ( I X i 3 ) ,  tiollnrida (4H81), 
Argt:iiliri:i (18ti:i), 1t;ilia (1889, Hr;isil (1X90), Coloiiilri;~ (18!10), Keu- 
cliatol (1891) c graiidc iiuniero de  cantòcs siiissos, bem cor110 o pro- 
jccto do codigo fcdcral dc Slooss. 
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n d ,  mais scienlifica e mais conforme 6 natureza das 
couslis. Sob a dcnorninnçáo de dclicios agrupam-se 
todas a s  infracfõcls iiisj)iindas por niá. intetiç'io e qrie 
clircciaint~iiic Iostirn dircilos individuaes ou collcctivos, 
que otTcndern o direito social c cujo caracier nocivo e 
perigoso 6 i.ecotiliecido eiii iotlos os países civilizados; 
ao conlrario, a s  corilraicnçõrs sáo F;LCI~S iniiocentes, 
iridifl'ereiiles cin si, ])i~a~icarlos Si~eqiieniemei~tc sern in- 
ieiição iná, clue ordiiiarianieiile iiáo causam prcjuizo, 
1)i'oliibidos c piiiiiilos scíniciiie a t~terlo p~.cvearioo, para 
evitar rlniiiiios iiitlividiiaes oii collecliços Su~rii.os, inte- 
ressaiido priiicil~:~Iiiiciiie ao diiaaiio dc  policia c tí rcgu- 
Iainciitnçâo local ' > I .  

(:oiilriclo VII).~L rcconliece v:iiilagcns prciticas á clas- 
silicnç%o I'i.nricêsa, t b  cli:irn:i n ntici i~ão ])ara :is difiicul- 
tlatlcls qiie srirgcm, qii:iiido se  Irni;l tlc deiei.rnin;tr cin 
qnc classe devoibáo ficar os ilclicios de in11)rudt~iicia 
grave c ferirncntos culyosos. 

1 7  l n n r ~ s  iiolu cliie, se a çiirvti csiaiisiica dos cieimes e 
dos clelicios aprcscnia a iiiesiiia ~)Ii~sioiioiiiia gflral e 
os tr;icos priricipacs cin ~~ni~;illclisrno, ;L ciii-\:i tlas coii- 
trnveii~~ct.. ao coriír:ii~io, tcm iiiiia direcçáo indepcn- 
doiitc e iriiriio mais cnj)ricliosa, dependendo estas flu- 
ciuii~óca tle caiisas sul~crliçiacs, conio o maior oii tncrior 
z6lo clos guar~las  ericai.rcgados de as  denunciar, no 
1):1ss0 que os i i i o~  iriicriios da  grsiide c d;i mCtliu culpa- 
1,ilitl:itle são [)i-ocliizidos j~o r  causas nntui*aes oii sociaes, 
sem duvida 1)eiri inais ~)i.ofiiiidns. 

i\ ~fl-inieira iircessit1;icI~ c, pois, scl):lrar nilidamente 
a s  conlra\.cii~õcs das oulrns caicgoi.ias. 

001.. rit. ,  n." 7'1, png. 99. A qiiestào foi vivniiicntc dol~niida no 
congresso [icnileric:iario dc Paris C e s t i i dad~  1111nl rcI;~tnrio g(>r;~I dc 
CI VIDAL c em iiisis iirizc rclatcii'ins ~irclli:ii:itoi'ios (Rri j .  p~jr i l . ,  18!)5, 
paginas I O O i  r scguiiiics). 

FASC. 11 i 6  



Mas TARDE considera contravençfies, conforme a 
nocão francesa ', os actos nocivos mas involunlarios, 
e os nclos voliliitarios, iiias riiiiiio porico nocivos, ou 
iscntos de iiior;ilidatlc. 

Segundo cllc, a prirncira calcgoria tleviu desuypa- 
i-ccer do codigo pciinl, jusiifiçnnclo só a reparação civil. 
A pena é uma iiijiisliç;l, 1)orcjiie o acto irivoliiriiai~io 
procede da  pcssoít pi~?ysicn, nins iião da ciiiidutle psy- 
cliologica e social : e rirna iii~itilitlaclc, porque a funccão 
?~uterizothcchl~icn (C iirn litemeuto, uina i~cco i~da~50  irilii- 
1)iioria) tla pena (; l)uisnriiciiie illusoria. 

Ila t:iiiibciii acios iiocivos, ii~e-iiio gravclmentc, e iri- 

tencioiiacs, riias y i c  12Go i l~s lron~-cr~i~ (os duellos, a ven- 
clelltr, ciii ctlrlos países), ~ I I O  i-cs~iltnrn das i,,~posi(óes 
(10 nzeio. 

Puni-los 6 iirn;i inconscclriciicia da sociedade qrie 
Ilies d i  origem. 

Parti cstes iorria-sc ncces>ai.io iim 11-ibunu1 especial, 
clcsiinado a illustinr e educar a ol)iiiitici, l~rcpararido 
a s  siias reciifica~òcs fiiturns, sem a chocar bruscaineiiie 
clc~sdc logo. 

Hestnm para o griil)o tlas coiitraveiiçócs os actos iii- 

iencionaes, mas de fraca ncicividndc ?. 

Eritre a s  diversas caiisas cla riiotici-ria teiitlencia para 
cot.rcçcio,zcllizrrr os criincs, iieriliiirii;i lia cliie arciisc a 
inopliortiiiiid;ide (lc distinguiin, coiiiiriiia T a ~ i ~ e ,  aciinn' 
das coiiti.avcnçõt~s, dois gi.niis ile ci~imiri:ilidniIe c >  o 
c;iractcli* ii.racc.ioiio1 tla di~liiicçáo. Porcliic sc adniiitiri 
dois gr;\us C riâo mais? 11: cei-to (liir, tlo mais aborni- 
nave1 dos ~)sri~icitlios no inais inoki i s i \o  Curlo de fru- 
ctos, 113 um i iiifiiiid:icle de graus. 

1 Ha outra concepç?to dc conlravenqõc>: 6 a do artigo 3.0 do nosso 
codign, prnal. 

2 Eluclrs d~ Psycliologie sotQinlr, 1):igiiins 317 e 318. 
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Nas por isso mesino é que (náo sendo possivel 
especifica-los a todos, e não qucrentlo o legislador 
confiindi-10s ahsnliiiarnciiic, clevin limitar-se a uma 
uniça dernarcaç%o artificial, mas prática. Afinal, o ar- 
tificial, quando é pritico, isto 6, adaptado as necessi- 
dades sociaes, não serri o clrie lia de inais essencial á 
vida social, dc rnuis racional e rnais logico '. )) TARDE 
quer basear a distiricçáo destc inodo : ((0 crime por 
excellencia é o assassiilaio, como o delicto por eiucel- 
lciicia é o fiirto, diinlidnde r~uc  corresponde á da c/'11~1- 
dnde c á da iny~robidade:  IJilTcrcnças de natureza e de 
grau. Sob oiiii.o aspecto, o crime é o que produz ou 
tende a procliizir, ou sc 111 esume produzir, um alarme e 
iiin;i indi-iacão geraes ; o deliclo, o qiie Iiabiiiialrnente 
scí dciei-iniiia iirn alui.irie c unia iiitligri;içâo iocaes; a 
conti.avençüo nunca é moii\.o para iiidignaçáù c quasi 
1150 protluz alariiic c. 

Apreciarenios as ideias cnl)iiaes deste estudo.. 

74. Crilicn tla daiilritia de Tiirde pelo Sr. Dr. Heiiriqiies 
iln Silvii e classiliciiçlo lripnrti(la proltosla por esteY. - 
Antes de mais nada, é misiér precisar o fundamento que 
se iotria para unia [)rimeira divisa0 das infracções penaes. 

A divisão fi-criiccsa assenta ria gravid(ide da infra- 
cç80, gruvitlatle quc produz diff'crenças nas formali- 
dadcs do processo e na co~nposiçao dos tribunaes 
ci~iiiiinosos. 

Pontlo dc parte u jiiris(iic~5o e o processo, a gruvi- 
dade não póde I,a.;ear uina c1;rssiticasão. Llois crimes 
de tiitTei.ciiie iioine n5o of i~~(ler i i  precisamenie as 
riiesinas coiidic;ões da vida social e de i ieiilico inodo ; 

Obr. cit., pag. 322. 
Obr. cif. ,  png. 343. 
1)~'. HENII.QUES IIA SILVA, C o ~ t l r a ~ ~ r ~ t / i o ~ t  e1 Mil,  í:oiinbrn, 1897. 



e são, por isso mesmo, do gravidade differente; e 
ainda dois crimes da nrcsnla denonti~taçfio iião são 
necessari:imcrilc d;i rriesiria gi.avidaclc, eiiiboru offeii- 
ciarn condiçóes da niesrna liatureza porque, conforme 
as cii.cuiisttincias subjectivas ou objectivas, seráo in- 
dicttlivos tle differerite grau de dcliiit~uericia. 

Niio obstantc, a riecessidade tlo iii~ilioclo obi.ig;l-nos 
:i 11-atar as ilil'i-ac~óes sob diversos litulos, coiisoarite a 
~la t i i~ -ea l  do direito ~ f f ~ r i d i d o ;  iiias o ( 1  iie se ti-aia dc 
saber 6 se não ~ ~ o d e r á  effcitiiai--se i i i i i t ~  clussilictiquo 
riiciios especializa(1a. 

Pai-a o eKeilo tlc tlilrereticinr as jriristliçções c o 
processo póde effccti\arneiiie toinnr-se /,ara Insc de 
u m  classihcação a y~*uviiintie clo tacio, iiitlcl~eii~lciitc- 
iiiciric das circunst;iiicias, iiias siii~ilti:\iiie classificacão 
e i~ccessariametile ~ r b i l / t í ~ . i ( r  e flricliiaiiie, \islo que 
iicriliiiina iiorin:i so irn1)úe ao legislntlor soljrc o ponio 
ciii que clcve cessar de criiiiirinlizar pai.n coiiiefar a 
cori.cçciori. L\ 1' 1231'. 

. E  a 1)rova é C~LIC, como diss~mos,  o codigo fraiicks 
classitica o incsiiio facto, ora cnlrc os criines, ora en- 
tre 04 delictos, e que lia uiii;i acceniiiucla iciitlciicia 
para a corrccc io~ in l i zu~~o ,  coino 1'~rc~e coiilessa, po- 
clcrido iainbern esta i.esulinr do i~ccoiilicciirieiilo dc 
çerlas circuiisiaiicias, o que tlernoiisii,:i. cluc [);ira a 
deteriiiinaçáo da grtividade da iiilrac~ão liso S pobsivel 
abstruliir corripleiariiciite das circunsiai-icins. 

O estudo de TARIJE, de que cléinos iioliciii, resciile-se 
da influencia do direito positivo fi*aric6s, qiic csiul~clcce 
u classificaçiio das infracções, terido cm visia os fins 
prdicos da deteririiiiaçilo do tribiiiial c do processo 
compclciile. 

hssiiri o duello e outros actos inicncionaes, não 
(Icsjio~ii~osos, em que TARDE desc0t~i.e os caracteres de  
verdadeiras coiiiravenções, dcveri;iiii sei- julgados por 
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um tribuiial especial e tlcstc iiiotlo s;iiriain da classe 
tlns coiilraveiiçõcs, tlo iiicsrno rnotlo cluc os actos no- 
civos irrns iiivolun~ai~ios, qii:iriclo fossein, scgiindci os 
Y O ~ O S  (10 TARDE, ~ i i l ~ i i i c i l i t ~ o ~  ao cxciusilro reçirnen da 
r c p ; u q % o  civil. De fórina cliie ~ ~ a r r ; ~  I'AI~DE a competen- 
cia criiriirinl do jiiií, t l ~  1)az í! (jtic cletci*iiiina o caracter 
coilt?.n~.o~cio~~ak dc ii, ft.arçl?o. 

Mas o c~iic, cm sciciicia, tlc\ciiios investigar é se, 
al)siraliintlo tlo crilri-io cla coinpriericia, 1i:i caracteres 
n:~triraes que iiiipoiiliain ;t tlisci.iniiiiac;ão das  conlra- 
~c i rçõcs  eiitre a s  iiifibacc;õcs peiiars. 

Tambciri T~nnii. propõe ~ I I C  a aIisliric.ç40 eiitre crime 
e deliclo sc I):iseic ria distincção cirli*c: tlois sci~tirnei~tos 
prepontlvr:inies tlcsciivolvidos pela cvolricso : n piedade 
c a prol)iilnde. 

hlas eiriso cliic lnynr tlariarnos n tanios kictos incii- 
riiiriados l~cliis Icgisln~ões, aliligas e riiotlri~iias, que não 
constiluciii ~iol:iç%o (10 cliitilcl~ici' tlc~sias tliias ftírmas d e  
morali~lndc social ? 

((0 c r i / / i ~  por excellericia é o assassiiia~o, diz TARDE, 
corrio o tlolic~o pai. escellcricin é o iurio)), diialidade 
coi~rt~s[)oi i~lci i t~~ á da criieltl~itlc c dn improbidade. 
Ccriniiit~riic iotlos os  codigos stsl)ar:tiii os crimes contra 
ns i,cJssocrs dos criines corrtrn ( r  p~~opric~clnil'e. A diffe- 
rcnca,  pori!m, do estirniilo criiiiiiiosn i i io  (; lima diffe- 
renqa Iáo f i t~zdnmc~ilnl,  cliie j~isiificlue a collocaçk~ (13s 
(luas oizilens tle iiií'iac~ões em dois tlivei*sos grripos 
riiiriin ~ ' ~ ~ i n i c i r a  classificação. 

O iiicsiiio seiiiiineiito, rt ciipitlez, a invcja do ~ l h e i o ,  
p j d c  dctc~ririitiar actos de c r i ie l t lde ;  o proprio fiirto 
eiri si póde ser o iiidicio d i i n i ~  gi:iii(lc insciisibilitlade 
e durtiza (]e corayso. corrlo sc o laiJi5o leva os ullimos 
reçi,rç(,s de rinla fniiiilia; in\ci~s:iiiic~~itc o sentirnt~nto 
tle i-niicoi. c tie viiigniiy:~ p6dc iii;iiiifesIitr-se 1'0i' aclos 
de dcstr.iliçdo de prol)riedudc. 
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A o u ! ~  base proposta em iiltiriio logar por TARDE, 
tirada da  protlucç'io e cxteiisão do alarii~e soci:il, é de-  
iritisiatlo vaga e 1)ni-ccc equivaler ao critcrio tlns difle- 
reiiras dc  gravitladc (10 I'nc to iricriininaclo. 

O fiintlariieirio osiavol c n;iliiral clc uiria priineira 
classificação (Ias iiili-acqõcs pcnacs tein clc s r r  pro- 
ciirndo no cainnctcr objcciivo dcllas, al)straliiri(lo das 
coridiçõcs s i ~ b j e c t i r ; ~ ~  do agente. 

O acto C! clkciirniiiciilc o 1;itlo 01)jeclivo do plieno- 
meiio crirnin:tl, c i: por esqe latlo que o agente sc põe 
em conlaclo coni as  coritlições sociacs conlra as  quaes 
attcnta. 

Ora o aclo, oii iricllioi* o facto, póde constituir iim 
aiaqixe directo i s  coiidiyóes evid~~ntcs cle conscrvação 
social, i s  qiiaes, pcla sua 1)i'ol)i'i;l e\idcricia, coi-rcspon- 
dem scntirnciiios e :ts~)iraçócs conlmuns nurila deter- 
minada civilização, como pócle constiiuii~ uma offensa, 
de legnlidadc nl)crias, dos precciios posiiivos, certa- 
menlc corrcsl~oiidcntcs, crii regra, a necessidades de  
um certo estado social, ~)rincil)alii~ente tle uma certa 
orgaiiiznção poliiica, atlminislrnli\rn e c,conoiiiica, inler- 
pretadas pelo ~ )odc r  dirigente, mas 1130 ião vivameiiie 
sentidas pelo corpo soci;il. qiie sejam objocto de  aspi- 
rações c reclainaqócs sociaes. 

Os  iacios do pi-irncii.o grupo siiscitani a indignacão 
e a inqiiic1;tção púl~licas c esse sciiitiiiiei~lo de repulsão 
que o vulgo expcriiiientu deante de um procedimento 
monsiriioco, rcvcladoi~ de que o agente não é liomcm 
como os oiitrns, de cliic, niío pai*iiciparitlo (10s senli- 
merilos fiiiidt~inciiiaes da genei-alitlnde dos seus conci- 
dad%os, iiáo é iiosso similhn~zt(~. 

Os factos de segunda ordem, não produzem o 
mesmo abalo lia contianqa pública, nem despertam a 
mesina indignação e rcpuls30 para com o seti agente. 

Os primeiros indicuin urna immoralidade, por assim 
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dizer, constitucioiinl iio liomeiii : os seguiidos, aI)ciias 
a rel)clditt tio cida(lão. Os pi,iiiieiros formariarii o çudigo 
criminal tle FI:IIIII; OS seguiidos, o dod~go dos rebeldes 
e dcsohrdieates. 

Aos pririicliros cIit\innrcinos crintcs; aos seguntlos 
poderi;lrnos nplrropriar a tlc-igiinçáo de delictos, qiie 
elyiiiologicarneiiie tjiiei. dizer (( tlcsczo cln linha divecta 
(cla legalidatlc) n . i.oiiio podu~iaiiios appropi.int. a de 
co~~lr.averz~-õ~~s coiii si8 iiilica~ão analoga (venire coillra 
l ey~m) .  

r 7 lodaria ,  eiiire os atiiques á Irgalidade, urna disiin- 
cçtío :iiiitla é aconst:lliatlu pela iiaiiircza clas coisas. 

lla factos coiili~ai~ios i 1cg;ilitlatlo qiie ein si  mesmos 
siío inclill;lreiiles, bob o 1)oiilo tlc vis t ;~ (lu oi-tlt~iri social 
e dos direiios ~~ai*iiçul;lrcs, iiias rltie $30 ~~roliihiiios 
pelo peri!lo que eiiccrrniii, ai& i s  wzes para o proprio 
ugciile. 

Segiiriilo n ii.aiii@o, pótlc i3cscrvnr-se para csla or- 
tleiri cle factos o tci*iriu co,,t~ avcn{ões. 

Os criiiics são Icsõcs tleterrninlidns no seiititlo niais 
arrrl)Iaiiieriic social; os tlclictos sáo leiõcs determiiiactas 
iio serilido siriclniireiite legal ; as coiitraveiições são le- 
sões apenas potel~cines e indi~ter.niinadas. 

72. Jusiilii:açiío ilii cliissilicw~ào i10 Sr. Dr. Ilciiriques da 
31l\lí1. --A classi~ic:iyi?o tliie fica esl)o~ai lu riXo Iinl~ilila 
por si i ee;colliu (Ia pcri:~. Para esie effcito iião basta 
classificar o facio, é i~iisier classificar o ageiiie. Para a 
clnssiricaç~o tlo agcriic 11%) é siilficierile coirliecer o 
facto em ahstracio, ú iiitlisl~eris:ivcl cxaniiiin-!o ein con- 
creto, nas suas rnoclalidades reaes, coiri o corijuiicto das 
circurisiancius objectivas, e através do facio coiicreio 
estudar o deliiiqueiite, soiidaiido os l)lotivos, aiiti- 
sociaes ou 1150, qiie tlclci~riiiiiaram u acção, OS sen- 
timentos que itgi~uvani o agenle, o estado do seu animo, 
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crilino ou al)liiuonado, o cnracler premeditaiivo ou im- 
pulsional de I-csoluçao; coiril~lctaiido aiiitln cstns inda- 
gaçtíes coiii iodos os clcri~ciitos dc: iiilormayiío cjiie 
possam r e c ~ l l i ~ r - s e ,  ~ C ~ ~ I I ~ \ ~ I I I C I I ~ C :  á sua \ ida  pl-iysio- 
psychica e social. 

O fim tlaquclln cl:issificaqão tl:is iiili-acções penses 
é fixar o que  lia tfe car:iclei.i-co lia naiiirezn deltas, 
consideradas em abslraeto, corrio plierioriienos :inti- 
sociacs e aiiti-jii~~itlicos, c assirn as  t l i f i rc i i~ns  Siiiida- 
mentaes ol~jeclivas cloc ns sclurani,  s~cppoudo i t l c ~ i l i c r r s  
as condiçóes s ~ i t ~ e c t i v u s .  

Por  exeriil)lo : sil1)l)oiitlo que iril'i-acçõcs dc  c;itlti rim 
dos ires çriipos s i o  iiiie~iciori:ies e consiirii:iclas (cliic é 
o caso c t i ~  clric o ~~liciioiiiciio sc nl)rchriil;i ii:i siia plc- 
nitiide siihjccii\t~-ol)jccii\:i), sáo I~eiii visi\cih tis diffe- 
rcnçus de  iiaturczti ciilre os criiiies, os  dclictos e a s  
con~i~uvençõcs. 

E claro rliie, coino em íodas 3s c l a s s i l i c : ~ ~ ~ ~ ~  natii- 
raes (visto quc titio lia saltos 1)ruscos na i*e;tlidadc das 
coisas), nesta apparccern, tlciiti.o cle cada c l : i~s r  tlc 
iiifr.acc;õos, ~ a r i c d ; i t l t ~ ~  iiií'criorcs qric sc  nl~l~'oxini:1111 
d a  classe iriiniccliula, c: csliil~cli~ccrii n lraiisic5o 1):)rn 
ella. 

As~ i in ,  o crirjie cull)oso j)cr(lc: o s i ~ i  c:ii.aciclr tle 
rnoiistriiosidadc rcpulsiin ; c clus el'fcilos cíii~tieic~i isli- 
cos, ropiilsáo, iiidign:i@o c inrluic~i:rc%o social, só este 
iilliirio sribsistc ; iiesie sciiliclo n1)l)rosiina-?e das sim- 
ples olkiisas dn lei iriielnr e j)iae\ idoiilc, isto 6, clclictos, 
como lesno ri(~te~-r/~inti t l , t  (pie 6.  

Do niesmo iuùdo a tcntativo ile doli~to, sendo coino 
o delielo consuiiiaclo, 1150 rirriu imiiioi*alidatle social, 
mas ilmn siii-il)lCs illrpliilntlc j)iinivcl, approxirna-se 
como lesão poleticicrl, dtis conii-n~eiiçóes, 

Mas, se  esias al)prosiirinqões cn1i.r (li \.crs;is classes 
d e  iiifracg.õcs coiisideradas pelo seu ~ S I J ~ C ~ O  anti-socitil 
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e anti-juridico, offerecem uteis inclicações ao  legisla- 
dor c ao  jtiiz para a applicaç00 clo iratariiiiito penal, 
a s  differencas radicaes que se noinin ciiire tis \ a r i d a -  
des benz curncte~.iand(ls cle c~itla gi.iipo, notavulrncn~o 
enire crimes c iielictos intciisioniies c consriiiiados, 
iinp8em sel)arações coiresl)oridcrilcs na l#lgislnção pela 
classificação dos inCi-actoi-es e pcln nniureza dtl ~~e i - i a ,  
para rifio fnllai-iiios tigora tle outras tlislincções inlie- 
rcnics ao caractei- cspecilico tias c o r i l r , ~ ~ ,  nções. 

73. Oiiracler especilica diis coiiiraveiiçúes. Apreci:içtis 
geri11 (Ia d0111~iiii1 (111s (~SCOI~IS. - Ksic caracici' ~);lrlicnlar 
(139 ~o111raveii~Õt~s 6 s;ilici-iltitlu pt1lri escola classica ila- 
liaiia: cin opl)osiqão ií, escola I'i-aiicts;~. 

Para csia a çoiiirnvciiçtio iiiio ri scii5o utir peíliieno 
dclicio. Er111.c o clcliclo r$ a c,oiiirnvenqâo 11a0 lia iie- 
iiliiiiirtt  tlitkreriça oiitologic;i. 

hlas a escola classica italitlnn i.cscrva este tcrmo 
 pai';^ OS f ictos i~io(I 'er~si~os 011 ii~tIihrcii!es cometlitlos 
sciii i i i : íu ~ w o l ) ~ ~ s i t o  c sern clarrliio, qtie o Icgislador, 
coiiio diz Ril~scrvi, Jiilga, na  aiia priideiicin, coiivcniente 
evitar c ptiiiir, ])ara afastar o perigo dc  uiii dainiio in- 
tlividiial oii social, 1)ro\êr :i 1)i'osp~"'idaic: do C O I - ~ S O ~ C ~ O  

i c iiraiiier rios ciilaillos o espiriio ilc segurança '. 
Nesin conloriniclatlc, diz LGTCCIIISI : «Na  lia dclicio, inas 
ço i~ l r ; i \ c i iç~o ,  stIrii1)i.a qiie o objeç~o da  iricriininti~áo 
scj:i, ntio uin tiiri:ilo cs[)cciíico, 1);itriinoi!io [)ai.liclil:ir 
oii público, irias iiinkl coiidictici ou iioriii;~ tle procedi- 
inciiio dl: qiic tle1)enda a tatela tie i i i i i  Jircilo ou de 
unia orderii gencricn de dirciio:)) $. 

1 V11j. o estiido de Sti.vio LONCHI - UO coi~ce~lo  jloidico da con- 
t ~ ~ r r  e r i y ~ ,  em c~onlruposição ao de drliclo, na Racisln - Lu scuoln 
postllr>a ttrlla qiilrisprudenze pennle, 8.0 anno, 11 7. 

2 Cit. Recista, yag .  388. 
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E analogamerite 16-se no relatorio tla proposta do  
Codigo penal italiano : ((Para iridicar o criterio a seguir 
n a  discriininação entre deliclos e conirailençõe:, pela 
analyse da. sua naiiirezn iriieirn, basta i-ecordar a s  con- 
clusões da sciencia, segiindo as  c1u;ies são delictos (tio 
esiado gei-al, visto que o codipo iialitino não aclniiilc a 
diiisáo tripar~icla), os facios que procluzem lesão jnri- 
dica. c contrriveriçfies os que, ciiil)ot-a inoflerisivos por 
si mesmos, oiTcrocem lotla\ ia perigo Irara a traricluilli- 
dadc pública, ou 1,ni.a o direilo douii.cti~. O pi-eceilo 
d a  lei nos tlclicios diz, poi- eseinplo : não mates, e diz 
nas corilravcii~õt:~, li50 h s a s  coisa qiie possa pPOr etii 
risco a vida allieiun '. 

Alguns crimiiialisins tla escol:i posiiiva italian:t, corno 
FERHI C LONGIII, 11ão d(~scobrctn ditft:rença essencial enirc 
a s  contravenções e os delictos. D;:icluellas coiiio iicsftbh, 
lia aclos aiiii-sociaes, proliibitlos ~wlti  lei, e por isso 
anti-juridicos, ( l i \  ersos na iiioralid~itlt~ e rio pr:tu, r~ao 
na essencia. 

Taiiibeni os dclictos podeiri ser consiitnados ou ieti- 
tados, e assiin como lia deiictos n8o nutiiraes ou tle 
iridole coniravencional, assirn lia coiiirnveiiçõcs dcli- 
ctuosas. Por ouiro lado, a violação de iitna nórina 
legislativa é sempre lesluo de  um direito, 1)orque é 
sempre olfensa ao  i~ i lwesse  pul~lico e ao  pt-ivado, quer  
se  pretenda evilar uin dainilo quer um perigo de  
damno. 

Uriia classificação deve basear-se etii difrerenfas d e  
quantidade e de qoalidadc, nem de  oiiiro modo pos- 
sivel orgaiiizar niii codigo de coriti~aveiiçócs, 

Actos lia qiic, q~iulitation»icwte, tccrir ião diiiiinuta 

1 FIORETTI, I11 nuovo codice penale italiano annotndo, 3.' edição 
(nota 8, ao art. 1.0). 



DIREITO PENAL 
. - - - - -. - 

2 i 3  

imporiancia, que praticainciile convkni n5o os consi- 
derar como offciisivos de tirii direito, [nas apciias de 
urn iiiteressc t l :~  soci~clailc, o clu:il é necessario tulelar 
coii; a acçào peirnl. Sol)rciudo tlc\.e notar-se que a 
pi.ctciidida disiiricção dcs:tl)l)arcce nas tiy l)olheses de 
dclicio irnpclrlcito I .  Não iios parccc jiisiificacla esta 
crítica i escola classica iialiaria. 

74. Elemetitos ililli~reticiii~~ (Ias c o n ~ r í ~ v e i i ~ ~ c s .  Viitita- 
geiis c ilillii:itltliitles priític;is. - Ccitamciiie as coiitra- 
vcii~iics, d o  rnesrrio motlo que os crirncs e deliclos, 
slio l'actos nrili-sociacs, 011 ao meiios aiiti-juritlicos, 
que a Ici puiie, c por isso é que ~)erlciicern ao quadro 
das in l'r;lccões Ibeiines. 

Coridição corninuiii 8 a proliibi~áo Icgal e ti saiicçlao 
peiiul. 

Nos crimes, como nos clelictos, corno nas contraven- 
çijes, lia a dcs~betlr'cizcin ao ~)recciio ; mas as relações 
tiaturaes do facto i ~ ~ c r i ~ ~ z i i i a d o  olhado e m  si nlesmo e 
nbstruitindo tle ftictos coiueq~retztes, coiri a ordem social, 
ou coin a ordein puramente legal, é que não são as 
inesinas. .. C .  . . .  , 

1 Cit. Revista, paginas 322, 327, etç. 
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substancias rcncnosns v i ~  ul~ortivas, scin Icgíliina au- 
ctorizacão (Cod. pcri., ai-t." "26.7,  ou a associagáo de  
mais de viritc 1)cssoas sein prececlcr ;iuciorização do 
governo ( a r t . 9 8 2  ")] ein si iiicsrno não affecia por 
iiciihurn rnotlo clual([ucr dessas condicóes. Pune-se, 
não corno Ics5o acliial, inas coiiio uinn possil~ilidade 
de lesão oii tlnrriiio futuro, corno lesáo oii clamno po- 
tcncinl. 

Diz-sc que a dilTcrenfa t1csal)parece na liypo~licsc 
do deliclo i.rl~perfi.ito, erri que a Iesiio tlo direiio visatlo 
1)eio tlcliiiclii(~nlt~ s r  1150 vcrilic:~ iaiiil)cm. Mas aiti(Ia 
ncsin liy[~oilicst: 11ao lia itlcriliclnilc. ,\iiida que c.oiisi- 
dercrrios o dclicio iiiipcrfeiio coiiio urna lesao potencial 
(o ( I ~ I C I I Z O  r q r ~ ~ i i ~ ; t  a YW-dadc, porquea  n f i  inienção 
do ;cgclnte iorria pro\avcl a protliicção clo resultado na 
tciii:itiva, se circiiiistaiici:is a(-ciilcriiaes iiáo siikpcnde- 
rem a exccuçao, e a csccii(5o cuiiiplcln torna-a cerla 
tio tlelicio fi~iisir.:itlo soiii a iiilcisv~iição (Itis mesmas 
cii~c~~iiisi:t~~cias), fica scinpi-o iiriia tlitTei~riiça importante: 
o dt:licio iiii[)c~rfcilo é urna lesiio potencinl clclermin:~dn, 
(1uan10 ;i sii;t i i n i i i r~z ;~  e gravidade, cluanlo ao Oircilo 
:iiaçado c tlrinnlo no siijoiio c le~sc  dircbito; na  conii.a- 
veiiçáo, i: li~cr~iiciiioiiiei,ie iiidcicrriiiiiatlo tritlo isto, e 
lia seinpre alguma coisa tle indelcrmiiin(Io, isto não 
liaver no agenic i1111 fim malcfico, c d c > l ) e i ~ ~ I t ~ ~ * e n ~  OS 

i~t~suliatlos dc circiiiisi:iiicins iiiccrins. &os criiiirs ou 
tlclictos coiiiian as  1)cssoas ou coiiira n prol)i,iedade lia 
iim q~tc ixoso;  a iiid~toi-lniria~ão do facto co~ilravcncio- 
iial ai.rVcla ri. itlei:~ de pari'' qucixos;~, C 1)or isso (Ii cor- 
rciiie iluc nos 1)ioccssos por coiiiravengáo não cabe a 
accus:ic50 parliciilar. 

A coiiiiaaveiição represenln uin ljerigo, i s  vezes uni- 
cameiite 1,ai.a o 1)ropi io ngcnte tlella : não co-lq, como 
no delicto coiisuiriado ou fi.iisii.atlo; não l~r,oz.cioel, coino 
n a  i cnlativa ; rnus p ~ ~ e s u ~ ~ ~ ~ d o  pelo legislador, (pie se  
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substitue á previdencia (10s cidadãos, e, visto como a 
presuii i l~çh é iiii~lcslruclivel (jzir,is ct tle jzu-e), a contra- 
veriçáo é punivel ein si, i i i i i e ~ ~ c i i c l e i ~ i c ~ ~ ~ e ~ ~ i e  clas con- 
secluencias. 

A 1)ro111icç50 clu lesão, Iolipc de ser tln essencia da 
contravciição, li.aiisforrna-a crn crime ou tlclicto, sc o 
clircito assim violado é clireclaiiicrite proicgido ])ela lei 
1)erial. Se a iiitciiqáo clo agcnie foi dii~igicla a e>ta vio- 
laçluo, tci.einos criirie ou dcliclo inte~icio~lci l ,  ligui.arido 
a conlraieri~ão cor110 aclo [~reourulor'io oii dc execução; 
se o ageiite pi-occdeu sem ti iiiiciicão do cleliclo, lerc- 
mos, niio ol~siaiitc, deliclo culposo, iaiiio mais clue a 
possibilidade c o clcvei. ílu ~~rcvisáo tlerivarii de prc- 
ceilo prcveiitivo que pi'oliil~iii o facto a iitiilo cle con- 
tr'averiçáo. Eslc pi.cteiio era tiriia a(lvci.leiicia l .  I1:sla. 
doutrina é seguida pelo nosso coiligo, cliirr a lesáo 
resiiliaiite (le uiriu conti*a\eii~áo an'cctc. n ~)i'olii'ictlride 

k82.') ,  (IIICL' as l)essu,i.s (;li[." 338." c 3G9."). 
Eiii ( ~ I I ; I ~ ( I I ~ W  dos casos a coiitiBa\ eiiyiio iiáo ciilin rio 
quadro clas disl)osi~óes ~.egulumriiiai*es, i~i;is cái sob a 
jiiris~licção da legislaçlao rel)i.ossivn. 

Não só as coiili.;ivciiçóes, como ~ic:il~:iiiio.; I I I ~  veio, se 
~ C I I ~ I ' N I "  1)oi' elen~ei~tos c ; i ~ ~ ; i c ~ e r i ~ l i ~ ~ ~ s .  11o.s ci-ii~les e 
dos ilclicios, inas 1;liiil)eiii lia \ai-ilagcris p~xi l icas  eiii 
coiisiiti~ii. coii, cllus uiii g r u ~ o  osl~ecinl i~iiiria classifi- 
cacão que se tlcsliiia u orien1:ir o legisla lei.. 

As coiitruvc~riçõcs nppai~eccrri, coiii cll'cilo, geral- 
meiile separadas das ouii8as iiifi-acções rins codificações 
['C""S. 

A prc\isão Icgislaliva Iciii cle ol~edeccr a clifferente 
crilerio, e offei~ece tatubeiii dificiilílailes purlicularcs. 

Sr. Dr. H E N ~ ~ Q U E S  DA SILVA, Cotitravc)i/ion r t  dhlit, Cuiiiibra, 
1897, 1);ig. 7. 
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Os crimes e os delictos definem-se pela violação mesma 
dos direitos, que s3o assim protegidos de um modo di- 
recto; a s  contravenções t?crii de ser  tlefinidas por zima 
formo de actividade, scrii i~eí'erencin a qualquer diixito 
determiiiado, e esi as  i i~criiiiiiiações poriaiito dernandam 
uni perfeito conliecirnenio das variadissimas inaiieiras 
por que a irnprudencia Iiiiiiiana póde manil'esiar-se 
num certo g r a ~ i  de  civilização, com perigo para o pro- 
p i o  iinprudeiite ou para os ouli-os. 

AICrn disio, todos os codigos admiiicin cerias exce- 
pçóes i1.s regras de responsabilillnde criminal, quando 
se occiipam de contravenções. 

Pótle queslionar-se se  é i~ccessaria ou uiil a previ- 
sáo de conlra~ciições tia Ici 1)cnal. ISIl'cc~ivariieii~c o 
legislador po lia esperar scmpi8e pelo ~,esltltndo ~):ii'a 
puiiir ; rnas ceriainerite a psolecçáo da lei é inuilo iiiais 
efficaz, quunclo esta difficulla o acccsso A Iesiio, pro- 
Iiil~irido a s  fórnias de proccdimeilto cl~ie k Icsão podem 
coiidtlzir. 

Ora, desde que se  ndmitic a coii~criici~cin t l v  iiiíro- 
(luzir a s  coiiir:iveiiçócs no direito peiial, o logar ilelltis 
é especial, ianio rias clnssilica~ões tlouliiiines, coiiio 
nas cotli6c;ições. 

Ha ainda oiiir;i razáo para a s  collocai. em Iogas i 
pat5tc no cotligo penal ; E o caracter mal definido (Ias 
irici~itnirilições iiiie proiegcrn u!n (lireito, iiáo dos iiidi- 
vicliios, iiias da  sociedade. E olkcti~arnciiie difficil 
resolvci- sein Iicsiiuçiio se cerlos I';iclos iluc affcclatii os 
i~itei.csscs peiars da socieilade e ila civiliz;i~.io s r  iIc- 
viiii proliibir pelo que r(;ern ilc irriirioi-acs, sc, :i iit~ilo 
prevciitivo, para evitar periurl~tiçócs hiii~rtis. Assiiri C 
q u q  por occasii40 da discussão i10 cotligo i~i l ia i io  
(art."40.0)"),oi mmiiito disciitido se  n o f in sa  a dccencia 
pública era ofirisa de uin direito, e algiiinas infraççóes 
L ~ U W I O  projceio craiii e1assificad;i.z en1,i.c a s  contl-arcn- 
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çaes foram posicriormentc no texto definitivo transfe- 
ridas para os dclictos, e vice-vel-sa. Offerecc o mesmo 
ctirncicr J u l i o  a vatliagciii c a mendicidade Ir;i bi tual. 
Sáo dificuldndes nnalogas tis qiie os natrirnlislas topam 
por vchzcs, em prcseiiça dos typos de traiisiçáo, o que 
11x0 tira o inercciincnto e iião prejudica a vnntagcm 
1ir;ítica tlas classificaçóes de Iiisioria iiaiural. 

As ciúvidns al)oiiiadns o que iiioslrarn é que os factos 
tlisciitidos, /)ela sria nalureza inixia (immoraes e peri- 
gosos ao rncstiio teiripo) ianio podiam ser incluidos na 
c1;issc (10s (lelicios, corno na das  coirtiaa\c r n ç- ocs : inns 
iiiosiisarn airida a iiccessidndc tle o legislaclor clestinar 
logar rbpccial 5s conir:lveiiqões, n qiic são applicaveis 
rclgisus l)i-iv;itivns, para evilai. a s  incertcz:ls da  jui.ispru- 
derici:~ c a solilcáo das dúvidas pelo arl~ilrio. 

7s. Applicnçiio Í I ~  ce i l ig i~  pe i i t~ l  por luguls.  Promiscii i -  
(liitle e i i i l ~ t i i . t i~~r~ i i  (Ias co i i t r ;~ \ i ln~óes  com OS deliclos. 
Regras p r i \ i ~ l i \ i i s  (Ias coii lra~eiições. - Todavia o nosso 
codigo lwiial tibala das coiitrn~ciiqões em promiscuidade 
deploia;i\el coiii os delicios, scrido aliás iricontcstavel 
que a iiiiriicáo do legislador foi (lar a tlivei~sos facios 
aqui I H ~ ~ \  islos o carncter clc siiiiplcs coiitravcii~ões, 
apcsai* de se  encoriti~ni2crri cin iilrilos ou capitulas em 
cuja iiisci-ipcáo apl)ai-rce a 1)nl;lvia rl-il~ze (exemplos: 
a r t . " ~ S S ( i . " ~  "24X.", 253.O, 254..", 55." ,  e inscripção 
do tilu!o i~csl)cclivo; art." 246.", 2 k 8 . O  c 2 1 5 i . O ,  em 
que se f;rz i~cl'ercncia aos regu1:imciiios e 5s  posluras; 
voja-sc n. irisci*ip~ão do i.cspcçtivo caliilulo). 

DiTo ;irligo I t j 5 . O  5 3." (~ariibein tlciilro do tiiulo lII), 
iiilroduzido pcltt No\a Ilcforiiia Pciial csprcssarricnte 
se  falla crn contraventoi., e o tlecieto de 10 dc dezcrri- 
bro de 185.2, arligo i.", taii11)ciri se refere 5s contrn- 
vençõrs tlc cluc trata o codigo licnal. 

Traia pois ainda liojc dcllns o codigo cinlrrepndo 



24.8 SOClOLOClA CRIMINAL 

a palavra crime no seniido amplo, mas caliolicamen~c, 
para confusáo da jurisprudencia l. 

Todavia as  dilfercnças legncs s l o  iiiipoi.tantizsiinas, 
corno se v2 cxnrninniido dit'f'crentcs tlisposi~ões do 
cotligo penal, donclc se infci3ein lar ias  regras privatidas 
das coiiti~nvciiçõcs : 

Assim : 
Nas coiiiravençócs é seiiipre j~uiiida a negligencia 

(ar1."4.") c iios crimes não (:ii.t." 2 . ' )  ; 
Nas co r i~ i~ave~~ções  não é r~univcl a cutnplicidade 

ncrii o eiicobririierito (art." 2.5.") ;L iião seiB t~sccl)c.ioiial- 
~nen lc  (ai.1." "22.' 5 3 . O ) ,  c tios criirich i, ( ; 11 l . "92 . " ,  
23." ,103.' c 106."); 

A rcsponsabilidsdc criinirinl por coiiti;itcii~ão nao 
púdc ser ag..;ivaila iieiii aitciiuuda, cxccliio iiu c;so 
de  rcincicleiic ia (art."933.' e 33."), c nos ciiincs póde 
$6-lo (;ii't.O 30.") ; 

O proceilirnciiio jiidicial p(>las coiili~archii~fics ]Ire- 
scrcve cm incgra dei111 o tle u m  aniio (ar l .Oq25."  fS 2.' 
c 48G.1) e pai-u os ci-iriics o 11i;rzo é ciii regl.;k inais 
longo (rit. ai.1.' 1 2 5 . 2  2.") ; 

As peii:rs pai- corrti~avcii~fics piarscibcvciri passnilu iirii 

uiiiio, ao  asso qlie a s  penas 1)or crimes s6 ~ ~ e s s u ~ l o s  
dez oii viriie :iriiios, coiiihi iiie Ibroin corrcccioii;tcs ou 
maiorcs (ar1 O 41-5." $ (i."). 

1 Quasi todos os codigos Iirnnrs c'orisngraiii urn 1og;tr csprcinl, 
livro ou tilulo, as coii lrarcri~i ,es Vej:iiii-sc. os cotligos franres. 1ic.s- 
paiiliol. it~~li;iiiu, o (~ioj~ac'lo de  1861, ctc O iic~sso I I ~ O  pioredei1 da 
rnc.iira rii:incira. ~ l é i i i  dos ar1igo.s cit;idos iio texto vrjarn-se niais os 
artigos $84." a 586." c :)?(i O 

Vcjn-se tarnbem, n Rrz). de Icg., vol. XV, pnpiiias 337, 35:)) 369, 
vol. XIX, pag. 293, e vcrl. XXIV, pag Il;i(i. 



Elementos conatitutivos da infracgao penal 
em geral 

76. Euumcri~ção -- A infracção, considerada como 
eriiidade juridica, é a violação dum principio sanccio- 
nado pela lei penal. 

Transporiando a iiifracção do dominio da termino- 
logia juriciica para o campo da práiica, veremos que, 
para urna determinada infracção ser piiiiivel, exige a 
lei os elementos seguinles : 

i ." Um siijeito ou auctor da infracçáo ; 
2." Um objecto ou víciima da infracção; 
3." .bcios exlernos, que reun:im em si as condiçaes 

rnaieriaes de incriminação, caxigidas pelo legislador 
para que haja infrticção ; 

4." Urn laço moral, que permilla n5o só relacionar 
os actos materiaes com o auctor da infracção (imputa- 
bilidade), mas ainda considerar o auctor como culpado 
dessa irilracção (responsabilidade). 

Vainos examinar soccessivarnente cada rim destes 
elcrnenlos, bem conio as diversas quesiões, qiie com 
clles se relacionam. 

Sujeito da infracpão 

7 O nnlign e n novo iliruiln. As corporn(úes. - 
SO o liornem e, scgiindo o nosso direiio peiial, siiscc- 
piivel dc come. ler iiina iiih~acç80 l>cnnl, 

FASC. 11 i 7  
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Costuma 5s vezes citar-se em contririo o f a c ~ o  de o 
antigo direito considerar e punir lambem os animaes, 
como aiicioiSes de  infracções. 

Isto nao passa, porérri, tle uma niera curiosid;ldo 
historica. 

Eni virlude do principio intlividualista cjiie informa 
a legislação motleriia c etn face da  nossa Ici positiva, 
só O intlividiio Q cluc pó le ser sujeito ti~iiiin iiii'racs~n. 

O grupo, a corporaçfio: a pessoar moral não 1)odcin 
delincluii-. 

Isto são airida rcs tos tla iloiitriii,z romanista, seguida 
principalmente ilepois tle SAYIGKY, e segundo a qual 
a pessoa rnoral tiiilia al)erias urna existencia. mera- 
mente ficticia, coiisitlerantlo-se até como contrário ao  
direito e á e q i ~ i d n d ~ ,  I,em como 5 1)i'opria essencia 
duma pessoa moral o ella poder ser sujeito duma in- 
íracção. 

Todavia, liojc que a legislação social lcntle a reno- 
var as  antigas corpoi8ações orgariicas (sjii~licaios, iiniões 
profissionaes, lradc-unioiis, etc ), riiiliii.al E cjae se  re- 
conlieça a essas coisl)orag'ócs :I possil)iliilalle tlc: tlcliii- 
quirein, já q u e s e  Ilies recoiilicce a rc;ilidadc dc vitla 
organica c a capacidade juinidica, como csl~rcssão da  
vontade collectiva. 

A lci protege uma corporação quando ellii pratíca 
actos licilos; justo é tarnbein que se  cas~iguc  cssa cor- 
poi-ação, na pessoa dos seus rcpreserii;iriics, desde o 
inomento em que ellu pratique actos illicilos. 

78. O ineio social. As miiltiddes. - Mas a sciencia 
penal c i e  mais longe ainda. Fuiidanclo -se nas recenies 
es~alisticas criiiiiiiaes, que accusain a infliiciicia pode- 
rosa do rncio aml~icri~e,  corno factor tfe criminalidade, 
e altrsiarii qiie lia meios rnalrficos, assim como ha  
inoios I)cncfi(*os, nlgiins criminalistas intcndein tarnbein 



que 'a responsabilidade criminal deve estender-se até 
á sociedade, que não cuidou como devia da protecçáo 
e educação de lodos os seus membros, tornando-se 
desta fórma cumplice dos crimes que porventrira elles 
possam praticar. 

Finalmente, a sciencia penal contemporanea, rejei- 
iando por cornl)leío a ideia de que só o individuo póde 
ser sujeito duma iiifracçilo jurídica, apresenia uma 
nova concepção opposla a essa - n da rntdtidão cri- 
nzinosa. 

Da tlit.oi*ia da individualização da pena, volia-se á 
ilieoria da culpabilidade collcçtivn. 

Esta. tlieoi.ia, vulgarizada sobi~etudo pelos trabaliios 
de SIGHEI~E C de L~uoiv, admiite que a mullidão con- 
siitua uiii ser differerite dos intlividiios que a compóem 
e que, na multidão, a personalidade iridividual des- 
apparece para dar Icigai. a uma alma collectiva. 

As receiites investigações sobre a psycliologia das 
niiiltidões dislinguem : 

a)  Multidões Iioinogeneas e orgaiiicas, compostas 
de individuos siinilhantcs, corn uma origem cornmuin, 
tericlcncias e interesses communs e cujos instinclos são 
honcsios. 

O iypo elementar desses agrupamentos é a fa- 
milia. 

b) hlul~idões hetcrogeneas e iiiorganicas, con~postas 
de cleirientos di\~ei~sissimos, reunidos ao acaso, e onde 
as prcdisposiçóes instinciivas conduzem de preferencia 
pai.;t o tri:il. O t y ~ o  mais caracterisiico dessas mullidões 
Iielerogcneas é a mzillidúo crnonynta. 

Nesics aggregsdos, o coii,iunclo 6 inferior ao indivi- 
cluo, o contagio do cxemplo é l)odcrosissimo, os signaes 
cnracici~isiicos $50 ;i mobilidade e n rapidez das explo- 
sões e a violcncia (10s impulsos. 

O 1iiiriiei.o dá rnais corageti1 [)ara a priílica do mal, 
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assim cómo para a prática do bem;  os individuos sug- 
geslionani-se uns aos outros com lanto maior facili- 
dade, quanlo mais numerosos s ã o ;  por isso pouco 
basla para tornar uma rnultidão criminosa. 

E cm certos grupos sociaes que se  encontra ainda 
o iiistincto s e l~agem,  a preclisposição para os actos 
riocivos, a tendcncia para o cririie. 

A caracterislica destas multi~ióes exaltadas é que 
nellas apagam-se a s  faculdades bumanas, para darem 
logar a todos os maus instinclos que se  manifestam 
ahci4amenle. 

Eiril~ora náo possamos considerar a niiiltidão como 
suscepiivel de  penalidade, lodarin os acios delictuosos 
por ella praticados ti.azern coinsigo cei-tas coiisecluen- 
cias juridicas. 

Esta noção da mii'tidáo crimiriosa faz com que se  
modificluem certos priiiripios geraes estabelecidos a 
p rops i to  da coml)a'iiicipa~50 lias crimes fazendo reca- 
hir todo o odioso c toda a scvcbi idade s o l ~ r e  os cal~eças 
rle motim. Podeiii ~ e r - s e  no iiosso codigo os arii- 
gos 177.": 1 7 9 . 9  4.", 199." 

79. - Ponilo de parte cslas coiisidcrações, í: c c i ~ o  
que eiri face do direito yosilivo só o homem pode sein 
sujei10 da infracção. 
. Relacionando este principio com os dados da  scien- 
cia pcnal, classificam-se os auctores cle infracçócs, 
assim como se  classificam estas, ern crtthegorias dis- 
tinctas, coi.isagr;idas pela legislação. 

Assim dividem-se os delinquerilcs : qii:irilo á edade, 
em menores e adultos, pertencendo cstes ao dominio 
d a  repressão e reclamando aquelles mais cspecialmenle 
medidas de  protccçáo ; quanto aos precedeiites em pri- 
marios e recidicislas, inipondo-se a cstes penas mais 
duradouras e mais severas ; quanto ao estado mental 
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e phisioIogico, eni normacs e ctnormacs, punindo-se'os 
primeiros e isolando-se os segundos, elc. '. 

srllcçÃ0 11 

Objecto da infracção 

80. AS pessoas nioriics. A infiinciii. Os despojos mor- 
tíies e a menioria dos iiiorlos. Os ítriimaes. As coiisrs.- 
E m  liiigiiagcm jiiridica, costari~a charnar-se objecto de 
iiifracçao a víctiriia cla iiit'rac~áo, c de ordinario essa 
víctiiria é uina pessoa. 

Mas, consistii~(lo a iiifracç%o 1)ciial niiina acção ai1 
nrinia o~nissão, cjile cansa pei.luiJ)acáo 110 inriirdo ex- 
terno, conforiiic as condiçócs dclci.iniriadas pela lei, 
esc~isatlo será esiai3nios a especificar aqui lado o qu'e 
póde ser objrcio d,: infi~acção como fizernos relatira- 
mente ao sujeilo. 

Tudo p6cle ser ol~jcclo de infracção. 
POde sS-lo eni prirriciro lograr a pessoa moral, v i s 4  

que clla 1)óclo ser víciinia duma irifracção da niesma 
1nane:i.a clue urn ~)ni.licnlar. 

I'ódc dar-se o caso, por cxcrnplo, de uma cantara 
municipal ou tle uiiia associirção rliialqlier ser victima 
diim furto. i 

Urna ciseança tarnbern póde ser víciiina diinia infra- 
cção, e aqui se moslra mais uma vcz o prcdoinini'o dc 
que actiialincnte gosn eiiire nós o principio individua- 
lisla, pois rliic anlip~ineriie o iiitlividuo não existia 
1~1-m Osiado e podia ser eliiniiiadn a scu bel-prazer 
desde o inoiriento ein que não lhe prestasse uiilidade. 

i AD. PRINS; obr. cil., n . O  193 a 208. 



A crcança nao só é proiegirla pelas leis pcnaes da 
iriesma fóisina que urn adiilio, mas ainda é protegida 
antes do nasciineiito, no sei1 pcriodo da vida feia1 c 
por isso se pune o aborio, conio se vC do arligo 358." 
do cocligo pcnal. 

Quando nasce, a crcaiiça i 1  niiida pro~cgida, pois 
que a lei penal pune a moietc c o :ibaiiduiio das crcan- 
ças (artigos 356." e 345." do codigo peiial) e dc  rnodo 
especial o iiifanticidio (codigo penal, art." 356."). 

Hoje nem sequer se permilte eliminar os monstro:, 
como era permiitido na Edade Media. 

Tambem as leis modernas não permiltem matar um 
doerite irrernetliavelmeiite coiidemriado pela ~ncdicina, 
embora, tlieoricamenie, hoje se discuia muiio se sc r i  
conveniente e moral p6r termo duma maneira rapida 
aos soffrimcntos atrozes duin moribundo que tle lodo 
já riáo possa salvar-se. ' 

Os morios iainbeiii podem ser objecio de infracção, 
c por isso a lei prohibe a violação das sepulturas e a 
injuria oii diffarnação conlra a meiiioria de pessoas 
já fallecidas (art."' 24 7." e 4417." do nosso codigo pe- 
nal). 

Os animaes podem ser ohjecio de infracção e por 
isso a lri pune todos aquellcs que os espancam e os 
mallratnni, assim como pune os c1:irnnos prodi~zidos em 
cjualquer animal pertciicciiie a terceiro (codigo penal, 
art." 479." e 480.'). 

Egualmciite são objectos tle iní'racçáo e sáo puniveis 
os tlamrios causatlos crn objectos maieriacs, coiiio se vê 
dos artigos 473.", 474." 476.", 477." 478.' e 4481." 
e oiitros. 

Em summa, como acabarnos de vkr, tudo póde ser 
objecto de infracção. 

A lei penal, como protectora dos interesses sociaes, 
póde estender-se a todos os dominios do direi10 social 



err. que o poder civil jiilguc iieccssaria a sua iiitci-ven- 
ç2o. 

VON IIIERIXC, ~)rocural~do fazer rinia divisão metlio- 
dica (10s difiiircnics ol~jccios tle i i i f i ~ a c ~ ~ o ,  considera : 
a) o individuo ; I',] o esiado ; c) a socictlude, tomando 
cada urn destes ol)jeçtos siicçessi\~arnentc no seu ponto 
de  vista physico, economico e ideal I .  

ssccÃ0 I11 

Materialidade da infracção 

81. Illaiiiffistii(tãu exlerior do deliclo. - Não basta só 
que Iinja um sujeiio e I I I H  o l~ jcc~o  da infrac~ão; é pre- 
ciso, alini disso, que liaja rnatcrialitlade de iiifracç?io, 
isto C, que o aucloiv terilia lesa(lo a víctirna ou o olrjcclo 
por uni acto ou conjuiicto dc actos, incriininados ])ela 
lei pcnal, oii, ao riienos, que o pensaiiiciito ci-iiiiiiioso 
se tenha revelado exieriiaiiieriic por u m  acío exterior 
que rouiia as coiidições de incririliriação reclueridas 
pela lei pcnal. 

Isto equivale n dizer que n5o hasta só haver pensa- 
irieiito criiniiioso ; C preciso que elle se exteriorize em 
factos c: que esses factos rcunam as condiçóes exigidaç 
pela lei penal. 

O acto externo l~ódc  revestir diversas f6ririas: aclos 
violcnios, fraudes, 1)alavi.a~ escriptos, emblemas, ima- 
gens, c0n"~"çõ'" 0O"ssõcs. 

Neste ulliiiio caso a inatci.ialidade do faclo 6 meiios 
apparerile, por qrie riao lia acç50, Irias ncm por isso 
deixa de scr possi\;el a prova nznterial da infracçào i é 



a falta, o resullado produzido pela inacção. O juisadc 
que, de\ idaineriac iiitirnado, 1150 comparece na audien- 
cia, falba; a vcrifiçação deste facto coiislilue a prova 
material da omissão. 

Eni summa : a lei não atlinge o pensamento ; o pro- 
jecto e mesino a resoluçiio do crime só por si sáo irn- 
punivcis ; é preciso qiic o pensamento se rcflicia no 
mundo externo por qualquer fórma, 01-diriariarncnte 
por actos c movimeritos musculares eiiifiirr, 6 preciso 
que o pensamcri10 se realise. 

84. Fhases do deliclo. - 0 dclicio na maior parte 
das vezes é constituiilo por uma scrie dc factos suc- 
cessivos que aproximam o delinquente cada vez mais 
do fim a allingir. 

Pondo de parte os quc se passam rio dominio da 
actividade psycfiologica, desde o primeiro pensamento 
ou colzcepção do crime até ;i sua resoluçúo, isto é, até 
á vontade bem decidida de o coinctler, e que escapam 
a toda a puriiç50, pois que a vontade crinzinnl 6 ainda 
desconhecida do podcr social, podernos rediizir ri duas 
series todos os actos externos. 

Comprehentle a pi-iineira lodos os actos da activi- 
dade exierna do agenle, os quaes podem dividir-se em 
três grupos : 

a) As manifeslaçbes do projcclo criminoso por 
ameaças, coiifidencias, associações, convites a cum- 
plices, elc. 

1 Onss~v~çÃo.  Termina aqui o Resumo das lições, a que se refere 
a nola 2 da pag. 73. Vamos continuar a exposição da materia, se- 
guindo a ordern já esboçada, que 6 imiiada do já citado livro de 
ADOI.PHE PRINS, Sczence Pénol ~t Droit Posilif, nruxellas, 1899, e que 
diverge um pouco da annunciada lia lnt~~otlucção, das presentes 
lições, u.* 16. 



b) Reunião tlos meios c remoção dos obstaculos 
para tIue a er~ciição sc ioriie possi~cl. E a p r ~ p l r o ~ ã o .  

c) Psál ic~ dos acils qiie coiistit~iem a infracção in- 
csiininacla pela lci. E n execuyáo, clue póde ser uma 
ou miiltipla, rnediala ou i~riinediada, completa ou in- 
coniplela. 

A segtirida sc ik  coriiprclicnclc os facios o11 elemcn- 
tos da acção criminosa qiie riso l)cstcncem pro,~i.iamcntc! 
á voiiiadc do ageiiie, iiias são o resuli:ido della ; s5o 
as coiidições de consunlação dopeiitleiites de um con- 
jiiiiclo de circiirislniicias cstranlias á sua vonlade. O 
siiiil)les tlispasar de u i i ~ ; ~  asma contra alguem e para 
o inalas nfio basia 1):ira q u w s i c  sesiiliatlo seja tillin- 
gitlo; (I! ilecessario fisriieza ria poiilui,iu, que a uiclima 
esic-ja a disiaiicin, etc. 

r (  lodos cstt:s actos sesão ~)uiii\.eis e da niesma ma- 
ncii,a ? 

iSn inil)ossil~ilitl;iiie tle reflectir nas suas fiiriirulas 
as vai-iaiiies irilinitas da re:ilizaçáo de uin pensanieriio 
csiiiiinoso, o diseiio ~)enal setlri-Ias todas ás quatro 
pliases referidas cliie são os quatro grtios cla maleria- 
litlatle : mci~lif'estafiüli, I ) ) ~ E ~ I I I . L I Ç ~ ~ O ,  ~ x e c z ~ ~ ã o  e coizsiima- 

çcto, qiic seiaáo o assi~inl)io (10s quatro paragraphos 
segiiinles. 

Mas, anics dt: aiialysarriios o sistema do nosso co- 
digo solire a iiialesi:tli;ladc e dc ~,rceisai~rnos as condi- 
ções da materialitlatle priiiivel, iniporia apresentar, 
com P n i ~ s ,  iiiria ot~,;er\aç:o de caracter geral, c 6 :  O 

legislador riao ~ o i i i  o dii.eilo de iiiiei.vir sorileiiie no 
caso de liaver i i i i i  prejiiizo ; ~ l l e  tem o discito de piinir, 
i i i r l e ~ ) c ~ ~ l c n ~ e ~ ~ ~ e ~ i ~ e  tlc c~iialtl~icr Icsno iiiilividual desde 
que o perigo irilici~ciiic i acqáo ciill)avel demoristsc a 
iieccssida(1e duma clefesu social. 

A escola classica dá uma iinporlancia csscncinl ás 
consequencias materiaes da infracção e por vezes pa- 
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rece hesitar cin punir quaiido não pode demoiistrar-se 
a realidt~dc do darnno ; a escola yosiiivista aGrma ier- 
minarilctriciile qrie, beiii iiiais que a exieiisáo do pre- 
juizo cttiisudo, a vertlatleira iiieditla da pci~alidacle é a 
inteiisitlndc do perigo social cíYccli\o, a natureza da 
voiiladc cull)avel, a icmibilid:lde do tleliritliicriie. 

Se a pririieira 6 iiisiifficieriie e perigosa so11 o ponto 
dc vista social, [~orquc: favorece ciemasiado o delin- 
qiienie a~tonuando a pena e eximindo-o de respoiisa- 
bilidade ein alguns c;isos, a segunda 6 perigosa para 
a liberdade dos individuos auciorizando o juiz a punir 
lodo e qualquer facio onde encoiiirar a prova duma 
resoluçáo certa tie violar a lei '. 

Manifestaçãio d a  resoluçãio criminal 

$2. 1)eclfirações e amefiçtis. - Dissémos que a re- 
solução, emquaiito ficava ciicerracla na consciencia, 
não podia ser objecto dc puiiição, pois que era des- 
conhecida do poder social. 

O mesrno deve dizcr-se ainda quando a rcsoluçiio 
seja coiis~atuda por meio dc confissões, coinunicações 
;L oulrein, verl~uliuente ou por escriplo, clc. 

Não póde tal resolução ser puiiivel em relação ao 
crime que annuncía. A lei social regula sornenle rela- 
ções entre os Iioniens, e eslas rclaç~cs só podem ser 
perlurbadas por actos. 

O coiilieciinento duma resolução criminal séria é, 
sem davida, urna causa de iiiqiiiciaçao social ; tiias é 
á policia que cniiipeie pi~oceifer liai-a prevenil- u sua 

i A. PRINS, obr. cit., ~i .?  2 i i  ; G. VIDAL, obr. cit., n . O m  81. a 86. 
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realizaçáo, e náo li j u s l i ç a  para rcp~.imir ti sua conce- 
pção '. 

Ha lorl:ivia cl1ic:in veja excel~çõcs a csia regra nas 
disposições peii ias (lu': iiici*iiiiiii:i.m as ameaças, qiie se 
encoi i i ra in  cm todo; os cotligos. 

O riosso cot l igo,  nlkiil tle considerar a amcaça como 
c i ~ ~ c u i i s i a n ç i a  ; iyg~-avnii io  ili iaiido precede o crime 
(arl .94. ' '  11." 3.'). I)unC-;k como crime especial em 
varios casos, i a e s  sáo os do artigo 181." ( i n j ~ ~ r i a  por 
nrnençcls colztra atlctorilladcs publicas), 18 1 ." 1 .O 

(ameayns com arma conírcz auctoridades publicas), 
26 1." (amcnçns para obter esmolc~), 268.' (ameaças 
para obriynr outrcnl cc jogar)! 363." (c~meaça co~ztra 
alguma pessoa com tiro de aima de foqo ou emprego de 
nrnta de arrerncssu), 379." (ameaça dum a o 1  que coii- 
stitlia crime feita por escrklo, nssiynado ori anolzymo, 
ou verbalmente), 37'3.' $ ~iiinico (ameaça, para coastran- 
ger outrenz para fazer ou deixar de fazer alguma cousa 
a que por lei iziio e obrigatlo), 452." (anzcaçn para cx- 
iorqrcir valores ou algum escripto que p~.odzrza prova, 
obrigaçiio ou qciitaçiio), 45%" $ 1." (amilaça para o 
nzesmo firn qtlcrtzdo ~liio tiver p1'0duzido rcsziltado). 

1 SAI) conlierii1:is apcii:is dnas Icgislni;c?e~ qiie iiicrimiriarn o sini- 
ples p~.oliosito cririiiiial, clii:~nd» o iiingistrado teiilia fiiiidado molivo 
para rcca:ir qiic :L resolii(r5o se cll'ertiie. Uiiia 6 a legislação russa, 
q'io puno o siriiplcs pi'cil~osilo criiiiiiioso, iios casos especialriierite 
previstos na parte csl)eca,i:il (c. 111); ontra O o projecto do codigo 
penal suisso (arl. 30 O), 0 clu;il periiiilta exigir :to Ilretcnso delin- 
qneiitc a pi.onirlssn de riào coiiic!Ltcib o clelicto ariioay:ido n a caiiqão 
de p e  livlidtr, i q~ial, iio raso de iiào cuiiil)ririiciito, se substituiria 
a prisao. 

Por mais respeiiaveis qiic i~jai i i  as tticc~rias juridicas, i150 se pode 
negirr que o mais eleiiiciit:ir bniii scnso jiistific~iie niedidas proveiiii- 
vas, qiiaiido a arnenca (h: roiiii:ltcr iiiii crirne (; b:\itaiilc $Cria Inra 
as ac,onselhar. A diffii'iild;ide, liorfiiii, apparec-e a»  i,efiiil:ir-se o iiovo 
iiistituto preventivo, jiur que a fiii:ilidvcle do abuso f u i  coriw o 
risco de propor tini i'crii6dio puor c10 cloe o mal (Veja se na Ricista 
Penale (Italia), vol. X L ,  pag. 10 (189C), uiii arligo de ALIYENA sobre - I1 progello d i  codicc pende svizze~*o). . 
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- VJDAL' vê, enl d i s p o ~ i ç ~ e s  cquivalen~es a estas, exce- 
pções á i8egri1 acima formiiladn ; inas G A R ~ A U D ~  conlcsla, 
portjiianlo a Ici pune a s  ameaças, 1130 porque veja nellas 
uma prova material e sufficicnle, forncciila pelo culpado, 
duma resolução criiiiinal séria, mas porque a ameaça 
é um aclo mutcrial de natureza a causar, por si propi-io, 
uma perturbação social. 

Uma coiisa é, por excrnj)lo, a nnicaça de matar, e 
outra a resoluçáo clc coniclier este crime. Estas duas 
coiisas itio se aclirirn ligadas i~ccessarianientc e urna 
não é revclaçáo da oui i~i .  Assirii como se  póde tomar 
uma liriiic i-esol~i@o sern algiirna ameaça, da rnesrria 
maneira poilciri fazer-se as  mais teri iveis niiieacas sem 
inlcncão algiiriio tlc as  rcalizai.. 

A arneaçu 1150 é pois imlicio seguro de  urna resolu- 
páo csiminal séria e innbalavel, e antes c ~nui tas  vezes 
urn desabafo ; iiias pdde ser, pois si incsitia c sem iaefe- 
rericia ao dclicto que aiiiiiiricía, uin ncio clc rialureza a> 
perturbar o seiitirnento cle segurança que a ordem 
estabclecicla deve garaniir, e a tal titulo pócle ser pu- 
nivel. 

85. CoiUiiriieaes e n s s e c i i i ~ ~ o  de nialí'titores. - Quanto 
ás coiljtiraçóes e nssociaçáo dc: m;llfeitores, que o nosso 
coiligo pcrial ianil~erri pune, airicla quando não sejani 
s ~ ~ g ~ i i d n s  de ulglim ucto preparatorio de execução, coiiio 
pódc vi:r-se nos ai iigos 144." 5 uiiico (conjtiração contra 
a segtii-anca extelei,ior do Estudo), 165.0 '$ uiiico (con- 
jurczção conti-a a uidu do rei, OU rainhu reinante ou do 
S I I C C E S S O I ~  i l l~11~edl~t0 da  coroa), 172.O (colzjurtrçüo para 
o çr-ilnc de rebelliüo), 4 79." $ 5." (conjuraçáo pnra o 

1 Obr. cit., n." 9%. 
2 Obv. cil., tomo 2." n . O  191. 
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crime de sedição), 263.' (associação foi-mada por mal- 
feitores para comclter crinzes nirlda que a sua existencia 
se nzonifeste so por corzuc~l~iio), 300." (ajuste mtre quaes- 
quer enzpwqados publicos ou corporações investidas de 
azictoridcrde ptiblica pa~.a impedirenz a execução de al- 
guina lei ou ordnn dopodrr rzecntiuo), [arribem GA?RAUD, 
conlra VIDAL, 1120 V B  nellas excepção á regra, yor- 
quanto n coiijiirn~ão não é uma sirnples resolução, 
rnas urna resolução de oljrar, coizcel.fada e deliberada 
elztr.e muitas pdssoas, facto externo qrie o poder social 
póde e (leve punir. 

Todos estes factos, diz, s2o punidos como delictos 
~speciclcs! e nao como ieniaiivas tios tlclictos que os 
culp;l'los te'erii ori podem ter iiiictição de  coinelter. 
N;io é pois a vontade, a resoluçào tle comeiter o deli- 
cto, o cjoe a Ici piiiie. 

Pótle todavia duvidar-se se cstes iiltiriios actos - as 
associações c cornl~inaçóes entre os associa '1 d o +  e con- 
jurados e convite a cu~riplices - tlevain considerar-se 
simplmmcnte coino a revelação d:i iritenção criniiiiosa, 
o11 anles coino um aeto de ~)reljai.n<ão propriamente 
d i c ~ a ,  como o pi-iiiiciro passo no iter crir~linis. 

hquellc qi~ccomri[iica o seti projecto criininoso a 
oiiiros e planeia corn elles os incios pitra clicgar á 
renlizaç50 do delicio  vela não sb o prt~posiio fii-rrie 
de ir até a o  fim, porcliie nern o receio de ser tleiiun- 
ciado o clctihin, rnas prociii-a por rncio ila nssoci.iç50 c 
d a  alliciaç;ío arranjar os meios 11ai.3, iricllior consegiiir 
os rcsuliados que sc propõem. 

E assim actos desta ordem podciri e devem consi- 
dcrar-se como preparatorios, e corrio taes entram ng 
segunda categoria. 



Aclos preparatorios 

84. O que sio. - A r ~ o s  preparaterios são aquelles 
pelos quaes o agcnte dispõe scus meios dc  acçRo. 

Não coilsliliiem escc i i~ão  (10 tlelicto [)rojccl:ido, mas 
relncionarn-se com o dcliclo na inienção do agenie e 
tendeiri assim indireclarrienic para a siia cxeciiçAo. Tal 
é, por exemplo, o facto tle sc ;idqiiirii. yeneiio relativa- 
inenie ao eiivenenamenío, a compra de urna a ima rc- 
lativamenie ao lioinicidio, :i f:il)i.iça~iio de iitn explosivo 
relntivamenle no criine dc: duirino, a compra cle lima 
escada a i-espeilo do crime de roubo, etc. 

83. Deveriíi~ ser puiiidss '? - Divergcrn as  opiniões, 
inclinando-se os esciiptores (Ia escola classicn para a 
opiniáo d a  impunidade, porque ciiicliianio o deliiicliiente 
não passa i execução, nào ~ ) o d o  sabeii-se se elle tlesis- 
tirá oii ri30 do projecio ciiiiiiiioso. 

Totlavia OHTOLAN adrniiie que rscepcior~almeri~c lios- 
scim ser  punidos os acios preparaioi~ios dos crimes 
mais graves (liiarido sc prove clue enti-e iaes actos e 
os crimes lia relação de meio [)ara fiin e (liiarido os 
aclos prelnratorios coiisiiiuan~, por si, delicio ou con- 
t r a~enção .  

GAROFALO, urri dos mais ai~ciorizados represcn~âtites 
da escola posiiivista, a%iiila que esies acios, coino o 
pi-iiiiciino pasco no ilcr c~ - rv l i r t i s  devem s r r  prinidos 
3empi.e qrie liaja cerieza irioral tle que se desiinavani 
a urn tini cririiiiios~, coiiio se uni latlrão de prolissáo é 
eiicoiiii~atlo tlc 11, iie 6 1101 Ia (10 t i r i i ;~  cns;i dcxlinl~iiuila 
e coiiieiido v;iIoies, iiiiiiii(1o tlc riicii-ilios (Ic ai.i,o~iiba- 
rrienio, se iiiii coiiliecitlo í';ilsi[ic.;itloi- de inoctla adcluiie 



instrumentos aptos para a kilsificação, ou um estupra- 
dor de profissão faz sentar sobre os joellios uma 
creaiiça e a acaricia, elc. 

Como se  16, GAROFAI.~ attende não só ao valor e 
natureza do acto em si e á s  circuiisianeias em que  elle 
se  pratíca, mas ianibcm aos pi*ecedeiites do ;tgenie, á 
sua  foi-ça criminttl já coinprov;uln. 

Diz-se geralrricriie rliie os actoy preparatorios esca- 
pam á repress3o ppnal por cniisa do seu ccrractcr equi- 
voco, isto 6, por n;io iiidicarem n i n i cn~áo  1)rer;isu de  
comelter urn clelicio delei-minado, cniiio a cnirttdn. em 
casa altieia, ou neni mesrno irnp1ic;irc~iu urna intenção 
criininosa, como a cornpi-a de unia arma, qiic tanto 
póde ser  para uiii tim licilo, por cl.xeiiiplo a capa, como 
para iini firn criminoso, e assim taes acios liso provam 
diirn modo indubiiavel a resoluçao criminal. II: contra 
estes poderá tcr razão GAROFALO. 

Mas, como j i  dissériios ( s ~ p ~ . c l ,  11." 83), a lei náo 
pune a resoiu~;io, rnas os actos; c os aclos ;)reparato- 
rios nem são por si causa dircctci. iiiiniediaia, do damiio 
do delicto, iierii põem ein perigo o dii-eiio de outrem. 

Os actos pi-eparaiorios iião sào pois 111ini1 cis como 
tentativa do delielo que o agenk  1)ocleri:i ter crn vista. 

Todavia, considcrtidos em si incsnios e sem relaçuo 
com a infracção qiie provavelrnci~tc ti;eiii por Gin faci- 
lilar, os actos 1,reparatorios são iiiuitas vczcs iiicrimi- 
minados pela lei penal. 

Com ef'feiio, verifica-se que riiiiiios tlcsles actos, ou 
por sua  natureza o11 pela condirGo das pessoas que os 
praiicaiii, são gcralrrienie coiisitici~ailos como I':icios 
ieiiderites a pi.epiii.ar, I'aciliiar ou occasionar certos 
delictos, ciijo cai-actei. eveiiiiialiiicnie pcrigoso é sufi-  
cientemente caracierizado para ser ol~jccio d u n ~ a  pre- 
visão especial. A lei iiicriiniiia eiiião estes factos 1150 
cotno tciitaiiv:i, iilas como dclictos sui gencris. 



86. Sislema lu ciiilig~~ penal portuguhs. - Não sso 
puniveis estes actos, exceplo quando os factos que 
cntrain na sua consliluição sáo classificados como çri- 
mes por lei, ou conlo conlraven~6es por lei ou regula- 
mento. Assim o declara expressarnente o codigo penal 
no artigo 14." 

Muitos são os casos ctn que o codigo penal pune os 
aclos preparatorios, iaes são os (10s artigos 44.2." (j101'- 

hlgzlt's que se concerlui- coin qualquer potmcia esli.alrgeii.a 
palw declurar g~ln-ra  a Poi'tugcrl. . . prc~curaiido pi.eparni- 
os nz~ios por quaesquer facto;, eriiborn a gi1t.i.i.a ou as 
Iiosiilidades se não sigam), 144." (co,j~lt.(ia.río de 1,or - 
tt1guPs com outras pessoas colltru a scJ,yrci9alrfn exleri'o~. 
do Esfndo, se a conjuração for scyuida de  ctlyrcnz nclo 
p~*cparatorio da execução; não o sendo é inerios grave 
a pena, art.' 144.' $ un.), 164." (~~esoluçüo de reyici- 
dio, yr,.uticnntlo-se a l g u / ~  acfo ptiru pi.eyllt-ccr a execrrçãoj, 
165 .O (conjurcrção para o IIrcsmo finz), 1 7'2.' (conjtcrci- 
ção prrn  l.ebelliiio), 180.' (assuctdn), 19-2." 5 2." (fuga 
dc ~ I - C S O S ) ,  2 1 0." 5 $ 1 . O  e 2." (nto~~l(z falso), 233." 
(porte de armas p~.ol~ibidns), "L 7 ." Cj 1 .I' (requisi~so da 
f0rca pahlicu p(21~1 impedir n ex~cuçfio de nlgltmn lci),  
444.O ((tvmas prohibidas), etc. 

O ri~o~irriento lcgislativo rnotleriio tcii(1e cada vez 
mais a pi.e\rSr e a punir como tlt~licios ~~:trliculareç os 
actos l~clos cjiiacs se 11Ucle allriilai* coiili-a os clirciios 
tlos outros, sern cluc lotlavia clles sejaiir direciainente - 

olfcnsi~ os dcsscs direitos. 
Deve notar-se aiiida qiie os actos preparatorios são 

i $ esta a dol~lriilh gcrnlriiciite seguida pelos codigos penaes 
nins, ao passo qiic irris, c.oiiicr o poriiigu6s, o declaiairi cxprcssa- 
rnciilc oulros, coiilo o frniicCs, o nllcriiãn, o hnll:indCs, o tiiiiigaro, 
elc., si) inclircckirricrilc 0 dvrlai'aiii c3xigindo pai':i n p u n i ~ i u  da trri- 
iativ;t um principio de execqùo .  
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incrimiiiados em virtiide tla relnç5o com o propi.io 
crime a que visam, (liiarido suo praticados por coriu- 
ciort>s ou cuinpliccs (ui .1 . '90."  n." 5 e 22 n." 2."). 
Assumerii eiitão a criniiiialidade e qualificaçáo do fact,o 
principal e são punidos do iiicsrno rnodo que este, ou 
diirn iiiodo similliaiiic. 

Actos de execução 

87. Eni que coiisistem os  actos eaecutivos e como s e  
dislingueoi das aclos preprirtitorios. -Actos de exccução 
são acluellcs ciija serie ou conjuneto conslituiria a iii- 
fracção incrimiiiada pela lei, se o i~esuliatlo que o agente 
sc propóe se iivcsse dado. 

Quando o resultado se  d6, o dcliclo diz-se consumado 
ou perfeito; quando falta o resultado, o crirne diz-se 
tcn t ado ou inycrfeilo. 

A iioçao do ci,iiiit? consriniaclo é facil e n@ apre- 
senta nos escrij)tores dit1erenq:is :~prcciavcis. E consu- 
mado nqiielle çriiiic ern que o proposito dclictuoso 
encontra a siia plciia c coiiiplcla isealização. 

Pclo contrario, a rioção do crime teillado c? inais dif- 
ficil, e, coniqiiarilo o iter crimiltis de ALCIATO i 110s for- 
ricça utriu i-egiilar represciitação do plienomeno, a 
prática c a tlouirinu fluclúa entre a s  diversas theorias 
e náo cliegou niiida a ;isieiilar cni [ I I ~ I  principio uni- 
versalniente reconhecido. 

Todavia, como toclos concordani riiais ou  inenos na 
pui i i~ão  do delicio imperfeito, forçoso 6 disliiiguir os  
actos de execuçáo dos aclos pi-eparalorios, o cluc aliás 

i Commentario ad lrgern 53 de  v~tborum significatione: nAliild 
crimen aliud conalus; i ~ i c  i / i  i t ineve, illrtd in mrta est.. 

PAIC. ii 18 
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nem scrn1)i.t) (; facil, pois o fiin da preparaç%q confiin- 
de-se  coin o coiricço tl:i o \ ;~c r i~áo ,  c os liinitcs qiie sc- 
1);~';iiii fih':? dois gr:iris da. rii;iteriiilidadt: s%o ~ ~ ; i y o s  e 
iii~lisiinclos. 

Assiiii, se Iioineiis deicrrniiindos a coiiicitc~r tini 
roubo se iiiiiiiciri de c<catlas, e, caliiiiclo ;i l io i i~ :  iirn 
clclles hc collocn c111 observação pai8a csl)ioiitlr t ~ s  cii- 
i i~;~i i :~s e saliit1:is (Ias ~)cs.soas t l ;~  casa, C, ; ~ J I I ~ I I ; I I I ~ ~ O -  

sc-llic os cotiij)aiiIicii-os, (~oirceisiniii o pl:iiio c0iiicl:tin 
n esca1:iija: cslcs :icloi; sci05o ~)rcp.i-atorios, ori aclos de 
cxcbctiq;?o (10 ci.iiiic tlc i o i i l )~ ' ?  

As leis pciincis niio nprcscniain f(íriniila tilgiinin geral 
rliie resolva csia o oiiii*as ilifliciiltl:ictcs siiiri1li:ir~l~~s ; lia 
pois rirna qriestão tlc facto ;i tlcriiriiie oiii cada c:iso, 
eoiilorine a ilefiiiiçiio i10 delicio, por uni lado, c, lior 
o u ~ r o ,  a s  cii~ciiiisiniicins de catla tacto. 

A iii:iiori:i dos ttsci-i l)iorcs. para rlisiingiiir os actos 
cxcciiiivos (10s 1)r~~1~:11~;1toi-ios, ;~('('oi[:iiii o ~ ~ r i l c i ~ i o  ela 
~ l w i c o c i ( l ~ ~ d e  oii i1:~ oyrtii.uc.i~lntlt,, ) t i - i c  l c1iaaiido como 
cxecuiivos os  cios clue por si iiicisriiok i i ie l i i* : i i i i  o tlclicto 
y i e  o ageiitc ~ ) r o í o i i c l c ~  coirictici., c, c8oiiio ~)i.cpar:t~oi*ios 
o(: actos antci.ioi.cs cjiie yodcrn ter utir;l i i~ t t l~+l ) re la~%o 
c\i\loi-sa: ori sei*\~ii*ern rnesmo para um t i i i i  licito. 

Alas esie ci.iirrio n5o 6 :içccilnvrl porcliie', pOSla 
nssirn a q~iclstt-\o tlc sahcr sc iiin neto 6 ~)ivepnratorio ou 
cxcc~ilivo. i~clclrizii--sc-í;~ n iim:r cliic~slão de cei.tcza, isto 
i., a averi:,riiar scl Ii:i 11iii:i 111'rn:~ siillit~ieiilc t l :~  iiitcii@o 
(~i io  o : 1 9 n l o  liiilia ( l i  coinciici o ilaliçto, e riilão ~ioiico 
i r i i l )~r~; i i .~a tlue n 1) i .o~:~  clr ia1 pi.oposito Sosse forriecida 
s(; pelo aclo ou pelo açio aiixiliado por 1)rov:is exiriii- 
secas. 

Alem disso, ti50 1);lrecc que a ~ i~ ivoeidnt le  seja n 
c:ii~;lcici*isliça. clos actos de cxectic;iio: 1)ois lia iiiuitos 
acta.;, CUJO (:nraclci- c ~ e c u i i \ ~ o  riiiigucm coritcsia, e que 
loda\i;i. iião deiiionsti8:tm só por si rnesinos a vontade 
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criminosa. Apoiar uma escada a uma jaiiella, abrir 
uiiin 1)ot'ia com cli:i\r falsa, ~)cíclc tcr diversos signifi- 
cados, svgiiiido a s  circ~iiisiaricias ; tarito póde ser para 
iiin I'nrto, coirio para urn rapto, corno 1)xa. UIII eo110- 
cjuio cIaii(lcsliiio ri50 d(~lictiioso ; e todavia ninguern 
cotitest:~ clrie Iacs actos, cliiando conste de ytulquer 
inotlo a intenção de  furtar, a de raptar utiia miillier ou 
s i r i i~~ lc sn i c~~ tc  a. de \riolar o dorriicilio, cotislitucin tcn- 
taiivas de furto, dc ra l~ io  ou clc viol;iç^ao di: dotiiicilio; 
rnas isto por qric a ncçáo, que por si iiiesiria póde ser 
de equivoca iriicrpret:ição, reccll,e a sua cleterrriinaçáo 
doliciriosa clv provas exirai~li;is i inesina acçáo, corno 
tla clii;~lielaclc cio ii,neiitc, da  siia coiifissáo, (Ias i-cvela- 
ções das ieslemuiilias, ctc. Srguiido o criic~rio cla uni- 
vocitl;ttle, taos aclos devia111 ser ~)rel):~i~atorios. 

Poia isso esic çriici-io 10i relgciiti~lo 1)oln 1~'cq)rio 
CAHRAHA, (111t~ O 1i;ivi;i 11~rda(Io tlc (:ARMIGNAS~ ', C: sul)- 
stilui(10 por ou1i.o. Stlo aclos: csccuti\os, diz elle, acliiol- 
les ( j ~ i m o ~ i s t i l u ~ n  n lesão dcj u i ~ i  clirrlto ~)erleiicciilC: ao  
iiidivitlao ~Oiili'a o cliial s e  dirige a iiileiiçáo crirniiiosa. 
E conio, por 11111 Iatlo, a lesão cle direito scírncliie se dá 
cju:tntIo o ageriie i i i~arlc  n cspliera da aclividaclc juri- 
dica ( lu  pessoa tliri  ciijo rliiiniio se  pretende roiiic~tcr o 
dclicto, r, por oiiiso, os nclns ezecutivos se tlisiiiigricm 
em aclos consirn~ntzros e ein actos execiilivos ariterio- 
res, que podein cliainar-se acios executivos em sentido 
rcslriclo, sáo aclos co~~s~rniciticos :iclucllcs que recaem 
sobre o sujeilo passivo cla c o ~ ~ s / r n z a ~ ü u ,  islo é, a pessoa 
ou corisa sobre a qual deva cleseiivolver-se a definitiva 
violuç3o c10 dii.cilo, e c~cçcr l iuos  acluelles que recáetn 
sobre o szjcito /iassivo tlo a/tcritado. E ,  pelo contrario, 
são actos prepa/.uto/.ios ac~iiellcs que recaem sómente 

1 E1a)neitti d i  t l i l , i l lo crirttinnle, turno I ,  5 1 3 1 . O  
L 



so1)i.e o siijcito rictitw, prinlario oii scciinrltirio, do crime 
q"' se l~l'Cp:\l'" 

A acçso dncliielle qiic gira no redor (Ia casa de oii- 
trciir j)ui8ti obsci-vai. a a l ~ r i r ; ~  d.is junellas oii oiiiro modo 
~)ossivcl tlc ~ i t i i  sc  iriti~ocliizii~ pai-n fiirtai-, rccie iiiiic;t- 
mcritc sobi*e o stycito 11c.tivo prilizar-io clo cri111(1 proje- 
claclo, isto 6. sol)i.e a ~,i'ol)ria IN:SW~ ~ I I P  1 ) r c l (~1~1woi i -  
siiiri;iie o rlcliclo ; :i. accáo (I(: clricrii sc iiiiiiio tle uiiin 
escad;i o11 ticl iiiiia gnzrín corn o irroltosilo dc! tlelliis se 
seiavir [)ara pi*niicai. r i i i i  I'rii.io, rclcác so1)i.e o que sciaá 
o s l~ jo i to  actrco s~c.~cncltrr.io tio I'iii.10 r~uaiiilo este se  co- 
inot[:i)). 1 

r 7 l:\iitI)(l~n cs1rb ci-iici-io \ r 5  110s afigura ii~acc(~ilavcI. 
Seqrinilo i.llc, o :icio (Ir iiiisiiii.ni. reiieiio ;L Ii~ilos e 

rx l~ t l i - los  1":lci cori~eio em ~ ~ a c o l c  postal tliiifiiili, :i 
~ ~ c s s o w I r ~ s t i ~ i ~ d : i  n coiile-los, rião seria te i i ta l i~a tle 
ciiveiir~ii~iiiiciito, se  n insidia fosse tlescobei~lu e setliies- 
ti.atlo o paccrie na esiaçiio do parlida ou cle cliegadn, 
1)ois c111(' ('i11 1;iI cBn.;o iieiiliiiiiia iiivnsuo s e  opcroii tia 
oi;l)liei.a tlo clii~cbiio tia [)assoa d~signatlti  1);11';i o (wvc:- 
iit1ii:~iiieiito, isto 6 ,  ~ i ~ i n  sol) L' O stij(1ilo ~ I I S S ~ P . O  (111 ço)i- 

srrn~n~.í io iicni so l~ rc  o s ~ ! j r i t o  1)itssiuo do trllc~,tcitlo. 
II: lo,l;ivi;~ iriiigiirii-i Iirsilni-6 ciii \ C , i -  iitlsto ncto a 

cxislciicia jilriilica rla tcn1:ilira tlc uiri criiiic de enve- 
rieri:~iiiciito. Sci,i:l nl)siirelo \ + i b  siinl)lcsri~tv-ite iiiii aclo 
p rc l )~ -a lo r io  niiinti acstlo (pie sei-ia I~;rslarite para caii- 
s;ir O ~ n ~ ~ n ~ ~ i n i l i e i ~ [ o .  C 1150 UIII ncto de cxecilção. 

Isio mosti-u a I'alsidntle clcste ci-itcrio, e que 6 iiotiira 
I I X ~ I ~ ~  c ~ ~ l  se lia de  procur;ir n c;tr;icteristica c10 facto 
dc cxccii~áo. 
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No cxcinplo releritlo, o caracler do ;icto tlc cxccução 
e s i i  tio iiiil)ulso dado pelo criiniiioso i causuliclade 
c l i i d i t ~  clc ~ ~ ~ ~ ~ I u z i i i *  O I - ~ S ~ I I L B C I O  l)rocura(lo. O veneno, 
Ci i i  1~ iL i iL0  SC dd< l~ i i . c  c .sc [)rq1'1sa pikrasc!mislurai; 6 
coii~irl;~, C 1111ia c ; i i~sa l i i I ;~~l~~ C ~ ~ I I I ~ ~ I O Y ; ~  i~~t>i'tc', 1)orque 
liada sc kz pai-u q u c u  V C I I U I ( ~  st1gundo o l)ropo iio 
do ci+iriiiiioso, fosse iiigericlo tias \isccli.:rs ela vieiiiii;r. 
Mas desde que o veiieiio se iiiisturou i s  viniitlus oii 
1)el)iCIas para sci8crn coiiiielas ou iiigeridits, c s i i  cin con- 
diqóes cle exercer n sua ;icyZo inoi.líkr:~, c,  1)oi. tt11110, 
e s l i  (lado á caiisalid:iclc çi~liniiiosu o iiiil)iilso 1)ui'n o 
seu fim. 

Parece-nos pois 1)odci. cslabclcccr-se o segilintc cri- 
tcrio : 

Sc n c;iusaliclaclc ci.iiiiiiiosa e& iiiei-lc, Ii;t siinplcs 
~)rc[jai.;içao ; se C 1,osla. em inoviriiciito para se coiise- 
gciir o Ciii tlclicluoso. i cn~os  actos tlc execuçko ; e d i - s e  
estcl rrioriiilciilo sciiil)i.c cluc :L tlicla caiis:~licl;itle é posia 
crn coiidições. ~c,aiiriclo a inlciitão ilo :i:tbiite. dc  ~bi'o- 
duzir o elfeito tlcscjatlo. 

Esíe ci-i.crio coi-i-csponcle 9 ilação ilieoi.icn c 1cg:iI 
d a  tcrilali\a, pois tetilar riin tlt>lic.io c,  porl;tiilo, 11i-o- 
cccl~i. a :icíos tle csccução dc  uiri delicto, 6 i'iizcs til- 
g i ~ n l : ~  coum cli~t"t"n(la c s i i m  1)iLi.a realiztis uiii proje- 
cto clt~lic~iioso. Em<liitiiiio o agente prcdislbõc 05 iircios 
lic(scssni.ios parti rctiliza-10, csl i  no ç:iiiil)o cl;i iIiciaa 
prc'pai-q,S."o, port1i1c1 ' 0 ~ 1  :i sii11l)lcs ~)rcdisl~'.ica(i iiatlu 
l'tfiz ,);irti coiiseg~iii* o ~ ~ t ~ ~ ~ i l l : \ ( l o  I IOI I I  II:L ~ i i~sI~: i t lo ,  coiii 
o f;tcto, decidicl;~ roiilatlc tlc o eoriio~uii.. ,i csc\ciiqão 
(]o seti pi-ol)osito soi i i ib i i l~ '  clicga c~iiaiiilu :L caiis:ilitlailc 
ci~iiiiii~ns;t c.oiili,l:i iiatliicllcs iitttios se dli iiiipiilso I)aiSii 
t~liiiigii. o liiii. 

Sciii se (liga, coiil C : i ~ ~ ~ i ~ ~ I i ,  (1110 [)ara 11;i\~cr CICI~CIO, 
;iin(l<l tItic iiiiil,ri-l'i~ilo, B sciilpre ni~cessiii~in unia Icsão 
de  direito, e quc esta sú cxisle qua i~do  se  operc sobm 
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(;liida de effeiio, scrn embargo do cliic a Ici l)ciiul foi 
.;nl:irl:i Dor se ter obrado coiiti-a a s  su:is iiorrnas. 

O (leiictu iinpei*bito C pois ;i e r ~ c i i ~ n o  Ii*iibir:ida tlo 
iiii-ii~ rcso1iic:ão c.1-iiiii!ial. O tlcliiiclneii~c pó(lc iião Icr 
coiiscgiiiilo o cí'feilo çi-iiiiirioso cjiic ec 1)i.opiiiili;l coiii a 
r ~ u l ) i - i t ~  t i c~ao  ou oniissio. Eiii Ia1 c : ~ o  o clclicto liat) 

é coii~iiii~ailo, (nas lc~rilatlo, por tluc sc  pixticoii irrn 
csforco l):liaa co~nclI t~-Io C não sc V C I - ~ G C O U  a lesao jiiri- 
dica a clric a I c s ~ o  era tlii-igitla. 

Todavia o fario cl(1vc sei. inci-iiniriarlo, pois qiic ti50 
lia ciii tal caso uma siiiiplcs iiiniiifcsinyáo t l ;~  irilenção 
criminoia, riias urna acc:,;o pcln (11131 so oporot~ coriti-a 
a ~wohil)iqáo da  1c.i ~)ciial quc por isso foi \iolatla, corri 
a t1if'fcrcn~;l dc cluc tiao so c.oiiiciicu n Icsão jiiridicti 
constiliitivtl do delicto, que o ngtbiile l~relencli:~, rirtis 
1)6s-heeern perigo o dii+eito coiilra o cjoal sc  clirigii~ 
;i ;icgko lia\ crido assiiii uiii:~ coiiscqi~ciiic tlirniiiuiçáo 
tia s e g u r ; i r i ~ a s o i a l .  11: é precisririicii\e ncsla 1)crtiir- 
1 ) a ~ ã o  quc CSIA ~1 lesa0 jiii-idica siil~jccii\.a cartlctcrlstica 
do delicto imperfcilo tl o filndnmciito cla sua piinição. 

Mas o drlicto iiiipci-fci~o dcvei-á scr (,unido d a  i i io -  

srnn CR1'1iia qiic O ~)c.rfc)ito, OII d e  niodo ~ I i v ~ r s o ,  i i i a ~  
sciiil)ro tl;i iiiesriia f(íi~inn ? 

l)aia:i. rr1~111or se 1)otlci~ i,cy)oiidcr a t,stas l)crgiint:~s 
ciiiiilw(: kizcr a clistiiicc.áo tla cscola iialiniia, pt*i.fi- 
Ilin~l;t pelo riosso cotligo, enli-c crirric ttiiilado ou sirii- 
~)le~iiiciilc! tc~ri1:itivti. c cleliclo f i~ i i~ l r a~ lo .  

~ ( ~ ~ I I I I ~ O  VSLI (Iis\iiit (%o, o Oclicto é t o / ~ [ ( / ( l o  (1ua11d0 
6 ii i i l~~rfcilo la i~ lo  ol)jccliv~~iriciilc, por. sc 1\50 ler d.it\o 
:i Icsiío jiiiitlica tlirc csia\tl ii;i i i i i t~ i i i ; t i o  (10 n ~ i i t e ,  
cotiio s11I)iot~tiv:1iiicii1(1, 1)or se 1\5o I I : I \ ~ ~ I ~ ~ I I I  l )~~a\ !c : i~ lo  
lotlos o j  ~ 1 ~ 1 0 s  tlr c\rcciit;%o ~ i < > ~ t ~ . ~ ~ : \ l . i o h  1KLi';L ~ll'c:dll%il' 
a i .~[c l~ i~ la  I e s ~ o  ; o (I(1licio + /'I ~ l s l / ~ ~ í l o  (lii;lnc!o 6 i i i l -  

1)erfeilo ol)jccliv:iinenie nios s r i ~ j c c i i v a i ~ i l c  pcial'ciiio, 
1'0'. s': iereiii 1)raticado lotlos os acios cxcciitivos 11c- 



cessnrios, sem que todavia se tenlia realisado a lesão 
que se queria, isto é, sem que o delicto seja consii- 
mado. 

89. A tentativa simples. - Qunsi todos os ~scr ip tores  
e legislaqões atlrniitem a piiniq3o da simples tentativa, 
ernbora liajs ilrs:icc6i.do qu:riiio nos Euii~lnirienios e 
qu:?nto 5 Cormn clc n 1)iiriir. 

E v r i l g ;~  a opinião do  qiic (leve s ~ i -  piiriida porque 
os actos de excc.uç;?o qiic n corisiitucin sáo inequivocos, 
revelarri clnranieiite a iiitciyão tlc conieiter o delicto. 

Nào nos parece, portím, ser esta a razão. 
A lei piine a teritntiva, i150 1)cla intençáo que revela 

cle o agerite offcntlcr um clireito, mas por ser  acçáo 
perigosa para o tlii-eiio, 1)orilut: coiisiitiie um perigo 
effectivo 1)nr:L ;i siia iiiiegi.idntlt~. 

Excepiaa-se todairia, geraliric>iiic. o caso de o proprio 
agciitc rcriunciais ~oliiril;ii-iaiiic~iitc~ ;t contintlar a exe- 
cução. ou seja por niotivos inici~iios o I)cissoaes, coino 
o arrcpendiinciiio, :i pio(ln(le pai-a corn a ríciiinn (clhcot- 
dono (10 tclltnticti oii ~lc\iktc)lt ia ( / o  fiitz), ou seja por 
cu~isas  cxieiVnas iiiornos, c'oiiio o i-cccio de  sclr tic.;c'o- 
horta, denuiiciaclo oii l)rtiso, oii o recoi~lieciirieiito (11% 

quGa eml)1'6s;~ loi iiial pi-t~l)wntla, aguardando-se a 
excci1~80 paiba riiclliois occasião (tlrsistencia dos meios). 

Atliiiiticrn a l g i i ~ ~ ~ s c i * i l ~ i o r t ~ ~  isenção da responsa- 
1)ilidtide no piaiiiiciro caso, irias 1130 rio segundo, por- 
cluc o :1gciiic ~ I L O  clt~sisit~ 1)or ~ I I : I ~ ~ ~ I I C I '  dos r~iotivos 
referitlos iientiiiina corifi:lric:i iiispira, nenliutna garantia 
(15 coiitrn cliialiliier i-clciiliva cla Iciitativa no fiituro. 

A p~~sillaiiiiiiitlutlc e o inodo, ililo dctcrininararn a 
clcsisicrici;i actual, iicni scrriprc sorão siif'ficiriiies pura 
vciicoi. tliialcluei tcnt:iy;llo futiiiaa tlcsperiacla em inelltor 
coiljiiriclura e opportunicl:itlc~. 

No entanto, n tloulrina dominante nos cotligos é a 



da impunidade, baseada, n5o em razões juridicns, mas 
de coiivenieiicia e opportunidade. 

Consitlera-sc que ein tu1 caso a impuniclnde 8 tle 
I ~ o a  politica, não só poi'cluc f;1vorc~c x desislcncia. vo- 
luntaria e provoca o arrepentlitiieiito, inas ttimbcrn por- 
que a perseguição, quando o pensamento criiiiiiioso é 
ta0 ~ K N C O  C O I I I I C C ~ I I ~ ,  nclin-sc ciii.cdxda eni ilifficulda- 
dils tlc proiTa e cxposta a riscos dc crso. 

Acsiin, pois, o corneqo rle execução s6iiiente 8 teri- 
1aiiv;i puilirel quando o aurior,  foi iinpedido de  chc- 
gar ;\o seri fiiii por circiiiisttiiiçias i i i depe~ ld~ i~ te s  da  
sua voiila(le, coiiio se no moincsiilo (I(: clisl)ai.iir a a rma 
ou (laia ti i~uiilitll:td:~, a víctiriin iiiais forte oii ii-iais anil 
do que cllc, o:i iiiii tci.ceiro se  al)otli~i.oii (10 seu brnqo 
c o iiril)filiii tie tlisl):ir:ir oii de vil)i.ai. o golpe '. Cori- 
cai-tia, o riosso corligo penal (art.' i 1.' 11." 3). 

Quanto 6 riírina da  l )ui i iç~o.  çoiicordn 3 maioria dos 
cscriptores, iiiçliiirirlo os francèscls wiu t.nibargo do 
rigorisino clo scii coiligo, que seria injusto apylict~r a 
peiia do crimc consiiiiiatlo a iiiii sirnplcs ~)riiicipio (1tb 
exccuçao, que reduz ao minimo o 1)erigo corrido e deix:b 
a dúvida de (pie nos actos siicccssiros da cxcciiciio po- 
deria dar-se o arscp~ndii i ic i~io '. 

GAROFALO, siisic:iiaiiilo iiinn tloiitriiin oi.igiii:~l, tliz 
que a tentati\tt iiiiiis casos i l v \  ser piiiiida cotiio ciaiint3 
consuiiiado o ~~oiiii 'os liso I I P Y ( >  I C ~  pena algiiinn, con- 
forme n pro1~~1l~ili~l:itlc: tlo ci.iriic l ' O i 0  150 gri~ndt: clue riso 
1)oss"; r";1cioiialiiic~iiic duvitlt\r-sc Jc: qiic clle teria sido 
re;ilizalfo. scl iiiilu foi-çu cuicriiu li50 iirlci-roin1)rssc a 
esccução, o u  Iioiivcr iiiiia gixiitle l)rol);~l)ilid:idc cm 
coiilr:irio, isto 0, a (1:~ clt~sistciicia voluiilxi-ia tiiilcs tio 

1 A D .  I 'n i~s ,  obr ~ : i f . ,  I~ .~"BI  R! !i!); VIDAI., obr. cit . ,  n . O  98. 
UIITOL.\S, obr. cit., ch. I V ;  CIIAVE.\C c HELIE, VOI. I, I I . ~ > ~  570 C 

seguiiites. 
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iiliimo acto iieccssario 5 coiisuinação. No priiiieiro 
caso - 1)crigo itleníico no do crirnc consumado e por 
isso ogo:tl pena ; no seguritlo caso 1)erigo du\~itloso c 
1'0s isso i~ciiliiirn tlii.ciio social tlc i.el)i*cssiio '. 

I{ l):ua;i :~v;iliar do peibigo clutl o ngeiiic: (Ia iciiluli~a 
~ ) ( í d o  ollcarcccr, C;.ii\o~:\i.o iixiis iiiiia \ o z  recorre: aos 
~ ~ r t ~ c u l t ~ i i i c s  do çi-iiiiiiioso, coiiio sc i: iiiii csiiiiinoso 
hal)iiual, iiisiiscel)tivcl de  rcsl)ciio cle si n~csriio, scni 
rec>oio tla opiiiiiio ~ ~ ú b l i c a  c t l a b  1)ams, 011 :;Li"(la ~ 1 1 1  

d~~liiit luufltfit~roz pi.i\ado tlc :tlli~ilismo e c~i i i i iu l i i t l~  ao 
criiiie por 1111i;i ]);iixão 111*111al C invcncivel. oii se se tra- 
c13 tle uiri indi\itluo crii qiic o senso rnoral soll'scii iim 
iiii1)i.u isio deshlleciriiciiio por t ffeilo tle uiiia influen- 
cia tb\teriia riow c dillicil tlc i~cprodrizir-stb. 

ENO 110s I):II'PC(\, por6111, accci ia~el  a cloiilrina de 
C.\rioi;..ir.o. O ~ ~ e r i g o  que se rcvt~la por iiinn icniaiiva 
iiáo C 0 iiicsiiio t111t; ~ ~ ~ c v e l a  por iiiu criiiie coiisiiiiiaclo. 
O ~wrigo  tlcr iva tlu 1)i-cdisposiqão criii;iiiosn que acl- 
riiiiie gralnç"rs dilkrciiles, dcsdc n dcliniliicriciâ, que 
se nianifcsta por siri11 lcs iiiicinii~n, ate á coiisuni:ição. 

I-ni iiiijivitliio pótle ser Ixrver>ci p;ir:i dcsej:ti- o in:lior 
inal ao seu siiriilliuiiie, e 1180 irr  autlaci:~ ou força de 
~o i i t ade  1)aslarilcs para ni3roslai. coiii os ol)siaciilos, 
1ial)ilidtidc ou nplitláo srifíicicirics pai-n cnlciilar bcm e 
n5o cr iar  na cxccuy%o, e pcrsistencia para l)ci*scl erar 
lia I 'CSO~ llçá0 t01113d9. 

Scnclo assim, não 1)dclc punir-se n lrrit:iiivri, que re- 
yelu iiiii:i tlclir~qileiici;~ riiciioi*, (Ia ~iicsiiin maiioii.;i clue 
o cr i~i ic  coi)suiii;tdo, cluc rc\cla iimti ~Icliiiiluciicin coin- 
pieta. 

E se  a pena é uiu rneio tic clcrcbsa soci;il: tliic coiri- 
prclieiide iani1)ciii :i iiiiiiiiitlaq;iu e a reg<liiei.;~~Bo do 

L Ct~irnitiologia, pag. 352 c scguintcs. 
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ci*irniiiciso, clevendo por isso fixar-se-llie uni miniino de 
i lui*a~ão e adinitiiiido-sc si ip~)leinci~iai~~~ic~ii~e ;t sua 
prolongação sc 30 cabo tlrsse liiniie o crirriinoso iiáo 
eslivcr regeiici.:iilo, 6 iii:iiiiScsio tlac. iio caso de tciiía- 
iiva, o iniiiiiiio i1a p(>ii,i. dcvci-i ser i i~ais  curto do ~ I I C  

rio caso dc ci'iiiic consiinintlo. 
AIíIii1 de C I I I C ; ~  11icori:i (\c GAI~OITALO f;ti'itl c;tliir n 

Icgislação iio v;igo c co1loc;iria os jiiizcs cm (1iflicultl:i- 
dcs. 

Os p t~ece ( l ,~~ i / c s  tlo iriclivitliio, se é aos jridicincs qiic 
GAI\OI:AI,O se i~~l 'c~i 'c,  ( I ~ v c i n  I I I I I I ~ ~  I~on  orgaiiizn~ãi) 1,ttiial 
c s 1 : ~ ~ c I c c ~ i ~  iii11:i. l~ i~~s t i1n i~q50  fa~oravtll  ao (Ielii~tlii(~i~i(l, 
c~ilecleve s i i~pdi~-se  leis sido i*cgc~iieraclo ria 1)i.isSo ; c 
sc é :ios c.ilrajudiciaes, não bnslaili ellcs para revelar 
uiii tcrnl~eramciilo criminal coiiil)leio. 

As çonsidera~ões rxl)osias. se nos condiizeiii a rc- 
gcitai' n ~)iiiiiçao cia tciriaiiva tlo inodo egiiiil á d o  crime, 
lcrarn-iios iariibctri :L i-egcittii. ;L S I I ~  inipunidade coin- 
pleln ciii ci3rlos ciisos. 

Sc a iciilaiiva. 1150 iscvel;i lima tlvlin ~iieitcin completa, 
revela contrido tlcliiiqucncia iiiirn cerio gi'aii. 

Náo 1~ó~l~i i ic i . rcor - r ios  a incsriia confi:rnyn nc[iielle 
q i ~ c w n a  vczsc  ~ ian i fcs la  1)" umti. tteniaiiva ci,iininoca 
e aqiielle cluc niiiicn dcsrrientiu os m i s  bons propositos. 

90. Delicto I'riistrndo. - Mais viva é a questão qiianio 
á ~) t~ i i ição  (10 tlclicio frrisli-atlo, ~)oi'clu(: n escola arilliro- 
pologica, 1)nse;tiitlo-se iinicniiiciiie na tcinibilidndc do 
réu, susteiita quc tlueiii pratícn locloh o.; aclos I I C C ~ S -  

sarios para 3 execi i~áo ilc UITI 111:11, ficio ijiie por ;ic;tho 
iião se  dá, rcvcla a riiesii1;L ~ciiiil~ilidailc de tliiciii cse-  
citla todos OS actos e os vi: coroados tio icsulia~lo que 
se  [~ro])Os. 

Não nos parccc: porkm, acccitnvel cslti rloiilrina, 
1)0rt111c, c n d ~ o i a  p o ~ s a  coiicluir-se por uiria idcnlica 
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pcrvusi(dadc irior;il iio ;igeiltc do criincl coiisiiriindo e 
rio do ci,iiiic fi~usli.u(lo, iiáo oí'fereceni o iiiesmo ~ ~ e r i g o  
1 ~ ~ ; 1  asocic~tlatlc, porclile urii revelou mais Iialiilidndt: 
e aptidão d o  qiie o ouiro, j i  tia cscollia dos meios, j i  
na  suii al)plic:içGo. i\léiii de  que, o insricccsso tlo 1)i'o- 
posiilo ci.iiiiir~oso ligntlo ao risco da  ~)cii:i cl(~c-:iiiiii~a 
Iaiiio o proprio inalfeiioi~ clc novos ci-iilics, cuirio os  
oiilros tle Ilic scgiiirciii o exeml)lo, c 6 ~ ) o I ~ I ; H ~ I o  iueiior 
q u e 1 1 0  ccl'iintt consuriia~lo o 1)ci'igo tln c l ' c ~ ~ o ~ l u c ~ ã o  do 
deli,cio. 

E rnenos 1)ai.a recear quc o deliclo seja rcnovado 
por t111ar1, setu ol)tcr a s;itisl':rqão do proposilo ci-imi- 
noso, correu os riscos e sciiliu os cil'eilos pcnaes, do 
q u e  aquellc que cousoguiu a salishção do  firn que s c  
~)rol"is. I4:sic é mais 1)ar;~ ttbnicr, e rriaior a sua  icini- 
bilidatle, 11ao a terrii1)ilidadc que coiisislc nos íniiinos 
scritiinenios nioiq:ies do inclividuo, iiins a iernil~ilidade 
q u e m a i s  i i np~- t ; i  ti socicdacle, isio C, a que consisie 
i i ; ~  lwwersiitlatlc y u c  se  extcrioiaisa coiii actos iiocivos 
i scgiii*:~nça do  direiio. 

Por isso a (Ioiiti'ina (Ia ~~u i i i qão  do crirnc friistratlo 
tle iiiodo egual i c10 ci.iiiie corisiirnado i: regcit;itl:l jwln 
escola ilali:\na, riela inaioiia (lu escola allciiiá c pela 
(luasi lol:ilidu(le cios codigos riiodcrnos 1. 

'31. Dclieto i i~ipossi\cl.  - 0 dclicto 11ódc scr fi,iis- 
Irado eiri vii-ludc d(: urna iiiil)ossil~ilidadc instei-ia1 tlc 

1 R'o Coiigrcsso d;i lkiCo hzler~iacionol de Dirscito Polcrl cbc4c- 
k~rado eiri Lisllcia crii :iliril (90 a 9 2 )  de 1897, fui tl(~li:iiida :I qrirstão, 
sciido alii-t~sciiL;id~s dois i~eliitoi'ius: iiiir dc: I'HIINANUO T I I I I ~ Y  ( I I ~ ~ O ~ ~ ~ J J I I ~  

de direito çriiiiiir;il lia I:iiiveisid;itJe de  Liingcl, qiic coiicliic iioi' ~ i i i r i i i '  
a tent:ltir;r coiir tndn ;L [leiia do dr l ic to ,  c oiiii'o 1 1 t h  J .  A .  I \or's il~rci- 
fessoi ria Uiiircrçid;idc dc Dijori) q i in  rii:iiitciii a distiii1.(;51, pr;idii:il 
da ini'rocqão tentada, frustrada c cc~ns~irii;iiIa. V~:j:iirr->e IIII Uwll~~liti 
tie l'Uniorh fnter~~rtcitionrrlr df ,  L)) oil Pc;tctrl, vul. VI, 18!)6 ;L 189i, pag.  ~ 

c 310. 



exccuçiio i$iioi-una do :~gcnlc ;  por exemplo, para o 
çi.iiiic tle l)igninia, a igrioruriria d;t rnortc tio 1)iiiriciro 
coi!jugc ; p:iiba o de til~orlo, :L :luseiici;t tie ~ ) r c i i l i~z  ; 
1):~-a O (Ic lioiriicitliu, ;i aiiscricia tlo ~)rojcctil eslraliido 
(13 ;tr~lix igiioi';~11(10-0 O ; ~ g c i ~ i ( ~ ,  elç. 

Nchies diversos casos :i aiisciiçin (10 rcsiilincto é tle- 
vida a. t1111a ç i r t ~ ~ i ~ ~ s t a i ~ ç i ; ~  iii(le1)cntlcntc tla voritn(1c tfo 
ngciiltb c> ~ ) N + C C C  ( ~ N C  sol' esle [)oiiio cle vislu lia clclicto 
I'i.iisLi.ii(l0 ; iiias, por oiiti-a 1,ni.tc1, ~)otlcrB dizer-se ter 
lia\ ido cxecii~tio pelo agriilc cluairclo a execuçáo cra 
iiiaterinlineriic iriipo,ssivel ? 

Nesi:~ tlieori;~ tio t l~i ic to  iutpossia~cl stio iiiniorcs ainda 
a s  clivcrgeiicins tl:is escolas. 

A irii~~)ssil~ilitI:i~lo I ) ( ~ ( I I :  s(:i2 cri] iUaz5o do objecto do 
dclrclo oii ciii r;izão tlos 71~1 ic~s cntpi~cyrrdos c iiiiia e 
oiili*n 110clc scr t r l~sol t r l ( l  c ,.r~latioa. 

A i~nl)ossil~ilid;i~le coiici~i~iitiriio ao  ohjcclo C absü- 
l r i l u .  cliian(1o o cilljcclu 1150 oxislc, ou não teiii as (lii;l- 
l i t la~l t~s cssencincs I1ai.a a l~ubpr~laçç"o  CIO ddiclo : por 
cseiiil)lo, iiso se iii:il;l i i i i i  c;ulaver, não se roul)a uin 
cofi~i vazio: 1.c~1~rtlr.c~. tliiailtlo o ol~jccio tio delicio 
csisio ronlii~crilo c :~l)i.csciil:i as c[iialicl:i~les s~ifficieillcs 
p;ir;l :L csct~iiç;io, inns iiào sc cncoiiii.a iio lagar oii(lc o 
;ig(>nic o SI I [ ) [ ) I I I I~I : I ,  c01110 sc O ; \ S S ; \ S S ~ I I ~  ijispai-n sobsc, 
:i cari-uagciii oiii qric siil)l~i~lIl:t ir n víciiiiia, (liiatido 
csta ia vazia. 

A iiiil~ossibili~ln~lc rcsl)ciiniittl nos meios é trbsoltcta 
sc os tileios eiiil)rcg:ldos são r;ulicalmentc ineficazes e 
iinpotcnies 1~ni~:q) i~oduzi r  o i~cstiliatlo, coiiio sc o Iio- 
iiiicida disl);ir:l iirn l i 1 8 0  clt: ~,olvora seca, oii n uiiia 
clisiuncia excessiva fdix clo ulcaiicc noi.in;il tla a r ~ i l ; ~ ,  
oii se stibiiiinislra, para envenenar a sua j~íctirna, 
:issucaia ou hriiib;i dc ti-igo; 6 telutivn, se os meios, 
cffic:izcs eiii si iiiesrnos c tendo o podcr de  produzir o 
i.csul~atlo tlcscj;itlo, se tornai*arn iri~poteiitcs ein virtude 
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da siin m6 iitilizn~ão oii tlc circiinstanci;is a1)soliii:i- 
rneiilc hrliiil:is, corno sc o Iioiriici(la disl):ti~oi~ a :~i~iiia 
carreg:t(Ia tn;is viso11 in;iI, se ;i víc~imn e\iloii o golpe 
saltai-iclo dc  Iatlo, c ~ c .  

Nn l~ 'opr ia  cascola cl:içsic'a são riotaveis as  ilivergen- 
çias a csle i-cspeilo. 

A cori cliilc o1)jcciivisln só VC tltllic~lo ('i~iislr:i(lo purii- 
vcl qiinrrdo n irnl)ossibiliJntlc t; i-cl:i~iva, tliicr ;i i~cspcito 
(10 ot!jccio, qiiei. tlos ineios : x t ~ i r t l r i  ;tl)soliiia n iinpossi- 
I\iliciticlij ir50 lia tcritativn iiciii ( Ic l i~ to  fi~iisli~:itlo, iii:is 
siml)lcs iiitiriil'cslaç5o tlain ~~ci isai i i rnio ci-iininoso seiii 
clclic.io '. 

A c'orrchiiie stil),jcclivislii, segric, coiiio C iialnral, iiina, 
cori,eiile clivci sn. Para ell;i o lacsio ii5o Icii~ iiiil)orl;-iiicin 
sei150 coiiro c\l)i.cssáo drt voiii;itl(: tlo agciilo, o, clii;indo 
o L1ç1 o í: assaz cai*actcristico 1)ar:i i2c\ clar ;L ~Ol i~a t l c  
~)i-ec.is:i c ii.rc\oga\icl de corniiielic~r~ uiii deieriiiiiia<lo 
dclicto, nciiliiiina disiiiicç5o  li:^ n csia1)clecer eiiire os 
tlivclrsos casos t l v  iinpossibi1id:idc tlo c~xecu~ão  ou de 
iri~ulriciericia tlos iiicios. 

Cr~i ru~nr~o iião scgae lit(~raIriiente riciii iiriin ticii~ oriii-a 
coi~i~oiilc ; irrclina-se todavia 1ii:iis 1)ar;i a iíliiiiiti. 

.\ssc~iitc corno critcrio da ~)êiitllidac!c a. ltiiiiibilidade 
tlo (Icliiicliienio, :L cliiesi%o (Ia 1)ossibiIilicta~lt~ t1:t ieiiiaiiva 
initloiica é clc l'icil soliiiRo, diz osle c~c'i.il)toi-. 

S e  O cririit: 1 ~ \ ( 1 1 0 1 1  o (iolin(liici~tt~, o CY:LIIIC deste 
rc~vc~l:ii;í ;i c:itlicgoi~ia. n cjiie clle pri3tcbiicc. K:L toiiialiva 
riiaiiil'cstou-se a vontade criiiiiiiosa, Sossciii o u  iião iiio- 
neos os incios, e 1:iiilo 1,;isia em ic,nr;i ~)ai';i a ~ 1 1 ; ~  0i1- 

nibili(1:idc. 
r 7 l o d a \  ia é iic~cessai.ia tiriia certa liiiiita~5o iiiOicn(1a 

pelo priiicipio tla lerriil)ilitIadc. 

1 O n ~ n r . h ~ ,  obr. cit., 11.0 100i: TI~AI. ,  obv. rit., n." 101. 
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Si: a \ont:ttlc, comrliianlo ci*iminosa, não é perigosa, 
ccssa a in;tzàcr (Ia 1)cn:i. O ~loliiiiliieiilc náo icinivcl não 
d e \ c  scr ~~iiii i t lo. I'or isso, sch n iiiicloiieidatle do meio 
r t ~ ~ o l a  k~ltu clc tciiiibi1id;~tle rio agcrile, deve ella excluir 
da ieiiiaiivtl iotlo o cnraclcr criiuiiioso. 

Para ap~ i rn r  isto i t i i j ) i ) i . l ;~ vùr sc o tlelincliienke cn- 
nlicci:~ iia rcnli,lntlc o iiieio qilc a(lol)ioii, ou sc, julgando 
sfli-vir-se cloiii iiicio itlniioo: ciiipi-clgou outro iriidorico. 
No priineiro caso o tloliriiliit~iitc~ iiiio é lcmivel ; no sc- 
gr~n'lo caso lia 1iei.igo c, ~~oi~t;ii i io, deve Iiiivcr puiiição. 
Assiiii, riiii iiitliviiino cac coiiil)i.ai. :L i i i i i :k  p11tlrmaci;t 
ni,seiiico e rccelw. scin o sal~ciu. riiii  1"; iiioflcnsivo qiic 
siil)iiiiiiisli~ou a víciiiiia Dcvc s r r  puiiiclo coino eiivcr,c- 
nador, cm1)oi.a uiria cii~cuirsl;iiicin toriiasst: iiiipossivcl 
o eiivciicii~iiiicirio. Náo lia I,erlgo i i ; i  nc~fio, [nas lia 
~wi*igo i3cvclado pela ;icc:áo. 

Pclo coiilrai-io, se uni i i i i l i \  itliio tem a prcicnsão dc  
eii\c~iioiinr oriti-o, pai, c~uoiiil)lo, coiii assiicar, e iiiicira- 
I I I O ~ I I ( ~  iiioít'c~isivo, o1111)or:~ !wr\ ei4so. Aqiii 1150 I I : ~  ci iil~o, 
ntlo ~ ) U I Y [ ~ I C  O iiieio iiáo cia itloiieo, 1113s I)or(lrie a i[]- 
irloiieitlaclo do iiieio iiiaiiifesloii a iiiitloiiciiladc tlo 
ageiitc. A voiiiaclc, cmbora ninl irileiicioriatla, riáo é 
perigosa. 

1)cl)ois tlc cstal)elecc;r algiinias rcstric~õcs qiiarilo 
aos incios cuja cficaacia só ~)óclo ser coriliccida pelas 
1)csho:is cluc i k i n  esliiclos ~ecliiiicos c cliianto i igiio- 
i-niicia. (Ias crcniiçac, pois qiie o ageiite 110tlc coni faci- 
litlatlc vir n ndqiiirir siins I i a l ~ i i i i n ~ ~ c ~ s ,  esiabelece 
GAROFAI.~  as  srgiiiiil(~s rcgi3iis : 

K II:iii vez dc  tic;~;niriar-sch ;i iiili;ihilitl;i(li: tlos meios, 
ox;itriirie-se a do ageiite. Iiiil)oi-in poiico o 1)erigo iiilie- 
rcnte ao acto; o clnc iinl)oi*ia 6 o sigiiificado desse 
;icio cluan(1o \.isto, ri%o isolaclariicille. iiias eiii inelaçao 
ao uuctor. O riicio iiiidonco pódc scin dúvida dernons- 
trnr cm in~iilos casos u iinpolenlc vontade do agente ; 



tcrtí, porianio, iiiil)ort:i~ici:i corno argurriciiio a discutir 
c iiáo co~rio coiiili~ão, excliiiritlo por si n l~ i~~ib i l id : idc  
c subiraliirido :io açio o cai-acicr criiniiioso I .  

I1:sta t1oiitriii:r E cri) gci~:il ncct~ii:i\cl. 
C:ollocaiido a tliicsião tln ~uiiiil~ilitlatlo tlo delicto 

impossiirel sob o 1)orito tie vista (10 fundatnenio cla 
~)uriição, o qiie iiil~r(3ssa s;tI)cis 6 se a dis1)osiçáo que 
o acto i9e.vela iio ngeiile ollei.ccc ou riso algnin perigo. 
E sol) este aspccio 6 cviiloiitc tliic n distiricqão enlre o 
dcliclo iiiiljoesivcl abso1iii:i c re1:itivaiiiciite se impõe. 

No ~)i-iiiit:ii-o c ; t ~  iiciiliiiin ixceio lia de irnitação 
iiciii d rciricitleiicia, 1)ois i~ciiliiiiii ~wi'igo lia lia ibc- 
1)rotliic;tlo tle :trios tlue iiuric.;\ 1)oileiii coii(liizii~ ao criine 
coiisi~m:ido. O iiniro pei*igo n ao-:iiiicl;ii. 6 o pi .o~ei i ic i~t t~ 
da ~~- (~ l i spos iy ; io  ;tnti-SOC~:~ i.evela(ln polo a ~ r i i t c  ; 6 
l ) r c ~ o i ~ i r  :i nlq)lica$io de ii~eios pro1)rios l);ii-;i ;I i ~ : ~ ~ i -  

ztiyão do ci-iiiie, ~ ~ o i s  atluclle que 1'01' orru i~>oii Iiojc 
cli~iiia siib~i;~iicia iiioffeiisiva pótlc :iiriaiiliá usar diiiiin 
siibstaiic.i;t tusicn ; o que hoje al~urilialoii iiiii cadaver, 
julgaiitlo ( I I I , ~  ~ a u 1 1 1  I~oinein udoriiiecitlo, p(íilo : i l ~ ~ -  

iilialaib tirnaiiliã iirria pessoa viva. 
No segurldo caso? a possil)ilid;itlc tla consurn:içtlo 

ol~i-iga iião só a combatei- ;L icildeiic.i;i i,c\t~lada pclo 
:igtLiilc, iiins laiiil~cin n icntlciicitt ( ~ i i ( ~  o Iacio possa 
tlcsl~(lrt:~r nos ci~irninosos latoiilos ; t(Liii (111 pibevenir-se 
não scí :i reiucideiicia rnas t:iml)e:ri :i i~iiilapàlo. 

I3 assiiii, iiesie caso, a. peiirt tfeic ser iniiiiiidaliva e, 
1\01. isso, ter urn rniiiiino deicriiiinatlo, ao passo que no 
~ ~ i i i i c i i , o  caso 1)ótIescr iiiclctciiiiiiiath. 

A ~ji~esiiiiil)q:" otle que a igiioi;iiicin do ailiilio s01)i.e a 
iiiidoiieitlatir: dos iueios se inniiicrti 6 dcrnasiado arris- 
çatla, 110rque, pelo Cacto dc eilc ser iilcal)az iiuiii dado 



momento para adaptar os iileius nos seus fins criminosos, 
não se  110th coiiçluir i~ i ic  ellc sttr:i scmlirc incapaz. 

O indiriduo cliic, ieiiclu tlis[):ii.utlo n 200 rnetros de  
distancia cla víciiiiin a iirrna tluo só ;ilcaiiça 50 irieiros, 
póde, por expci.ieiici:is siiccessivas, vir a coiihccer o 
alcaiicc (Ia arriia c ;tl)i-eiitlei. a calcular incllior a dis- 
tancia. 

Aiiida que a ufTirmaç50 du Gaico~nr,o fosse verda- 
deira, havcri:~ sc'iiipre a. :iiieiitlci. que o facto póde 
deixar de ser urria icntniiva pais:\ çorisiittiir uin deliclo 
especial, o de ariieacn pí r exein[ilo. 

9'2. O cleliclo iiiiperl'cita lios coiligos niuderiios. - Na 
rilgtiris codigos, ~)oiiços, coiiio o oitorriario, o montene- 
grino, o sueco, clc., tluc não api-esciitain iioção alguma 
(te tciitativa iiciii iaegrns gciraes S U I J I ' ~  a sua punição, 
pi-ovidericiaiido iodavia a sei1 rcspcilo ria pai.te espe- 
cial relalivninenie a :i lgi~isci-inics. 

Para  oulros codigos, coiiio o alleinão, o Iiollandês, 
o dinnmarqiii.s, o Iiiiiigai o, o grego, o brasileiro, o 
juponc^!s, elc., a leiitali\n i: c;iractcrizatln por um prilt- 

cipio de  I I X E L ' I ~ ~ C O  i u fo~  rovzl~illo 1101' circu~ls tul~cias inde- 
pe~idoztes da oolztclde do ogente; riáo sc  tlisiingric a 
teiitati\,a tlo ci.irrie friisii.aclo; nlgiiiis actos, ciiiboiaa ria 
inieriqão tlo ageiitè scjniii coiisidt~i~ado; coiiio l,i*incipio 
tle eseciiçáo tle iirri ci.iiiic iiicoiiil)leto, são coiisidcr:~tlos 
pela lei coino criiiirs ~,ci*fcitos e rneiiorcs ; a teni:iiiva 
é sernpre piiriicln caril iirna Ijcna rrierioi- clo tlue a do 
crimc coiisiiiiiatlo, iiias, :io passo cjuc uiis tlestes codi- 
gos pre\"^:m e 1)itric111 s u ~ p r c  a ; '~"~~l :~ t iva ,  tliiei' de cri- 
ines tliici' dc tlelicio~, oiiii.os prcvkcin scjiiitlnte a de  
criiiies, c. cliiaiiio ;i tlcliclos, stí a ljiiricin rios casos ex- 
j ~ r ~ a ~ n ~ i I ( :  (I~)çlai~;itIos nti 1)ai.ic cspccial ; :i tentaliva 
J e  çontravc~nçno iiuiica 6 l)iiiiivel, e algiiiis codigos 
tissiiii o de~lni*iiiii cxpi8cssaiiienie. 
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Ouiros cocligos, como o ilaliano, o helgn, o hespa- 
nliol, ioilos os dn Aiiicricn ties[)~~iilioln, eic., distinguem 
entre a tentativa stispozscz c :L ieníativa ucahada, oii 
entre o criine lentado, ou siiii~~lesirieiitc tcnlatiucr, e o 
cr in~e /i.ustrndo. 

No sisicrnn tlrsies cotligos, a qiic potienios cliamar 
ilnliano, ciiionii-;iin-sc, tilcin (10s clernenios cxisienies 
rio sysienia clos corligos aiiici~iorcs, a clric podemos clia- 
ir.nr alleiiião, inais os scgiiiiiies : a tentativa subdivi- 
de-se c111 tlrias rnotlalitladi s c:~r:ictci~iz;~das pela relati\-a 
approxirri:ição t l : ~  i-ealiziiqtlo do çi~iiiic ; 3 piirneii-a coil- 
sisie nurii sirnplcs cotncço tle cltcciição, n scgundn 
nrimti cxcciiçáo coinl)lcln ; :t pi-iriiciir;i é uma execução 
parcial, n scgiiiitla 6 iiiria exccilçâo crri que o agente 
rsgoln iodos os iiicios no seu disptir, iiias sem resul- 
lado ; na pibimeira a i i i t en~áo ci-iriiinosa p6s-se em 
movimciito, inirs I)ai.oii tlelmis, ria segiiiida o crime 
consumou se suhjcctivaincrilc, irias i130 ot)jec.tivamenle. 

Dntl;~ r2 ~ I i í T ~ r e i i ~ a  entre esics dois plienomeiios, é 
natural qiic n pcnn ariicaqndn para o criine rrustrado 

, dera scr  maior qric n am~aça t l a  pura n ten ta i i~a .  
Fiiralrriciiic, lia ouiros codigos que i150 só iiáo dis- 

lirigucni eiili~c n teiil;tliva e o crime ~i~usli~aclo, mas que 
egiialairi, sob o 1)oiito de \isin tla puniçio, lodas a s  
fói.rpas de leniaiivu no criiiic coiisurnado. 

E o sistema do codigo I ) C I I ; ~  f i ' a i~~ks ,  C ~ I I C  no ar- 
tigo 2.' (tlispõe : (( Toute t~~lltci/icc tle crinze tliii siira été 
rnnniiestée 1)ar des ~ C I C S  cxterieiirs ct suivic d'iin coin- 
riiencemcrit d'cxbciition, si ellc ii'a OIé siisl~cii~lue ou 
n';\ rriaiiclii~c sori ctjct tluc p:ii' tlcs circurislanc.rs for- 
tuiics ai1 iiidf~)eiicl:iiitrs (I(: Ia \oloiité de I'niiicur, est 
c01ts1dé1.6~ c.o,r,ine le c.~.ii,,c v ~ ) ê v i ~ ) ) .  Depois, pelo ar- 
tigo 3.11, as  ~ e r i t a t i ~ a s  tlc dcliclo são punidas nos casos 
especialiiiciite pi.e\isios pcln Ici, e qunsi scrnpre como 
os tlelicios consiiriiatlos ; mas algumas vezes com penas 



menores, como no caso de tentativa de coi-rupção de  
empregados puhlicos (art.' 17'3."). 

Este í! larribcrri o sisieoia segiiido pelo codigo aus- 
tríaco, que rio 5 8.' decln1.n ( I I I ( I  f ) : l ~ a  cons~ituir um 
criiiic não é iieceasai-io cliie o iii;tloficio seja realinenle 
coi-isurriado, riias busia qiic sesa tor~iado, çontanio que 
o agente eiii~ii~c~lien~la u i i~a  acç3o contliicente 6 efle- 
ctiva execiicSo, cujo coiiiplcrricrilo soja inieri-ompido 
sóri~cntc ~,oi '  iiiil)olc~iic.in, por ol)staciilos sri~)ei*\re~iicntes 
ou por ac~;iso. I': (lcl~ois, iio $ 117 ( I ,  ciiuriicra eiitre a s  
circrinslaiicias alleririaiilcs a tle o ncto Ii;ivcis pcrma- 
necido nos liiiiiics tlo attciitatlo e m:incla gradua-la 
coiiforine o aticiittirlo ficar i-iiais ou menos distarite do 
coml)lenieriio do crime. 

95. O delicto iiiiperleilo no co i l i y -pc i ia l  porluguts. - 
Expostos os pt.iiic.il)ios tloiiiriii:ies e os foriiecidos pelo 
direito çomparaclo ác c^:i-ca do tlelicto iinpcrfeilo, pas- 
sciiios ao es1utIo das d i b o o s i ~ õ ~ s  (10 IIOSSO codigo. 

Basia a simples leiiiira dos artigos 8.' n i i.' e 
104.' c 105.' parli tlcscle logo sc v e r  que o nosso co- 
digo se filia no grupo dos codigos quc seguem a escola 
italiana. 

O artigo 8.' ~Ieçlarn 1)uiiiveis não stí o crirne con- 
sun-in(lo mtis laiiil)erri o fi~iisli~aclo c a teiitativu. 

O ai-ligo 9.' c,orilêin urna rogia;t d e i i " l ( l r l ~ r e l ~ 5 o  que 
tino off'erecc tlifficuldntlcs e ( I I I O  10n1 de cornplei;~i--se 
com : i s  tlisl)osiqões dos ariigos 106.' e i05.", que ee- 
t;ibelrçciii i.eg!:ins sobre a fói.iiia (le se punir a frustra- 
c50 e u lciilaliva. 

O arligo 10.' (diz quando lia crime frustrado e o 
artigo I I . ~ ~ u a i ~ ( ' l o  lia tcniriliv;i e quaiido é punivel. 

94. Criiiic I'riistnitio. A i i i i l ys~  do nr l igo 40.' (10 co i l ig i~  
PCIIPI. - A dciirii~ilo tlo criiiie I'ruslixlo eocouira-se 

* 
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no artigo !O.', qiie 6 i a c~ )~ .o~ l~ i r çáo  textual do artigo 6." 
d a  Nova Reforma I'ciial de 2ti84 e su1)stitiiiii o ar- 
tigo I I .' (do codigo penal dc  i852. 

Comparando estcs dois a r~ ipos ,  encoii~rani-se, i p a r t e  
algumas ligeiras ililTci~c~iiyas dti rec1aec;i~o tl i io não alte- 
rarn sul~slaiicialiiicii~c o seiiliclo, duas tlill'erenças iin- 
portanles que convtin signalnr, porcliic iiiellior nos 
conduzerii a coii~~)rclicnsáo tlo 1)ensainenio do legisla- 
dor e ao alcance (ia clisl~osiçáo vigente. 

(I)  A ~ri ir icira  d ihrcnyu rsiti nas palavras ((com in- 
tenção)), qiic iiáo sc cncoiitrav:tiii rio cotligo de 1832. 
1ntrorluz;iiilo as  na tlis!)osic5o, l)(liii coino no artigo 11 .O 

n.O I .k reslwito da  i t ~ i i i ; i i i \  a ,  tluis o legislador coiisi- 
gnar cs~~ressuiiieiiti: iin Ici qiie náo Iiavia criine frus- 
trado nem tcnlati\ a piiiii cbl sciii i~zlelqfio crinziwoso do 
agente, e qiie por coilsegiiinte 3 itcplr!lencia, que o ar- 
ligo 2." tlec1;ii.a ~~iiiiivçtl nos casos especiaes tic4ermi- 
nados ria lei, niiiica ci3:t- elcmcn'o cic 1)iinil1ilidade 
q i i x ~ l o  o ci.irnc sc iiáo conslirnassc. 

N5o tia 1)ois ci-iiiic 1'i.irsti.atlo ricrn leiilalivn punivel 
rios dclicios iião iniencioiiacs oii çiill)osos. 

r 7  1 lieoricaine~iic csi:i t l isposi~áo F rliscutirel e [em-no 
sido 1. Parece rnzoavcl que a ncgligencit~ não seja pu- 
nivel na tciilaliva, I)orclue, s~ i ido  csla uma execução 
iricornpleia, potlia succeder que dcsclc o ponto em qiie 
a excciicso foi siis~)riisa ai6 :io ncio final a vontade 
rect:i do agciiic pi.c~vcriii;se os elI'11iios da  negligencia 
anterior. li' esta presiimpçáo é legitima, visto que o 
agcnlc náo rovoloii iriteriçáo nialefica a16 ao momento 
ein rluc n csct~i i~; lo I'oi siispensa. 

Oiiirt~i:iii~o iiio ~ ~ U t l c  affirninr-se a i ~ c s p ~ i i o  do crime 
frusiracio, I,orrjrio iicsie a nogligciicia foi até ao  ultimo 
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por110, sem quc a r o n ~ a d c  Liem iriiencionatla do agente 
interviesse, c afroi.a j6 i~tlo iciii oçcasião e ensejo para 

? se  maiiifestar. S e  o mal tlo rritiie se 1120 pi*odiiziu, [ião 
foi por intervcnç5o tlo ageiiie, ~lzus por cxcuso; porianlo 
h;l aqui iiiri clriplo pciaigo a ~)i ' t~vcnir :  a i'ciricidencia c 
a imilaçáo. E ia1110 1)aslai i;t 1):11';i jiisliticar a punição 
do criine friistrailo, airldi~ cluc ctilposo. 

b) A scgriiida tliffcrciiqa e i i i  lias palnvras finaes 
( p o r  circ~riis~~o~cicis i~~d~pctztlerrtcs tlu suu u o n t u d e ~ ,  que 
lambcin foraiii ucci*escciiiad;~s clr: irovo. 

Para q u ê ?  
Parece que o acldiinrriciiio era clesilecessario, pois o 

coiitrário não se pci.ccll,c. ? c  o ;igc~~kffc'z coin iiilcnçáo 
tudo o qiie podia fazer parli o l ~ ~ e r  o resiiltado final, é 
manifeslo que sc o criinc não se consumou riso foi por 
f ~ l t a  de voiitatle tfvllc, mas por circunstancias irzdepen- 
delzles da sua vontclde. 

Todavia, jií o pi-~ljodo de  186 1 consigiiava a mesina 
resiriccão. ilispiinlia o artigo 22.' : 8 0 criine ou deli- 
cto e frustrado qiiando, ieiido o agciite pralicado todos 
os aclos riecessarios dc cuecucao e exigindo :i lei para 
a consuinaçiio iiiii dc~ci.iiiiiiatlo i*esuliado, csie 1150 
cliegar a verificar-se por c i t ~ c . ~ r ~ z s ~ n ~ ~ c i u s  iizdtpelldentes 
da vorllade do agente. A çii~ciiiisiaiicia irnpetliiiva da  
cons11rn;ição p~.esiimc-se s c i i i l ~ ~ i i i d e p c i ~ t l c i ~ t c  da  von- 
tade doste, salva n piovn ciii coriirario. N II: tia ecliçáo 
de  1861 eliniinou-se esia uliiii~a paible, mas de~lai-011-se 
quc  ~emborn .  o ngenic tciilia poi. siin vontade impedido 
o crirnc ou delicto, os  actos tlc cxcci~çáo, se  de per si 
constitairem irifracc,%o esl)cçial, serão punidos como 
tacs. 8 

VZ-se pois i~i ic  cstcs l~rojecios cstubeleciam a pre- 
sumpção de quc acirciirisianci:~ iinpetlitiva era inde- 
pcndenle da  von1;itle do agciiic, iiias admiitinm a prova 
em contririo, c por coiiseguiii~o a l~ossibilida~le dc  a 



coiisuinnção ser  impedida pela propria roiiiaile do 
iigenle. 

O cocligo acliial iião ~:sl : i~~clrcc cxl)inessarneiilc esta 
11resunil)ç5o, coino j6 i130 ;L csial~clecia o pi'ojeclo de 
1864. Todavia iiifcic-se isto riicsnio, nao sti dos priri- 
cipios, coiiio (Ias clccl;ii.n~óos tlo pi-oprio Icgislatlor. 

A base da. ])i-csiiiiil)ç;Lo siil)sihie. S c  o agciilc praii- 
cou até ao fiiii  totlos os aclos tle execução C legiiirno 
presiiiiiii. que tliiis consuiiiur o ci,irnt:. E ~ ~ o i s  tl clle 
cluc ~ ~ ~ ~ l e ~ i c q ) i ~ o \ ~  i luefoi  por uni iiripulso cl:i sua 
vontade tliic o rcsiili:itlo filial iiáo se  ~)rotluziii. 

No relatorio qric oseccclc n ~) i~o~)os ia .  i i ; ~  Nova Rc- 
íorrn;~ Penal exl)lica Lol)o Vaz a iStizão tlo c * L  ( I ( 1' ii;~iiiciito 
reieritlo. Diz-se ; ~ l l i :  aCoii\cni cguillrrieiitr t~st:il)clccer 
o prcccilo clc qiic 6 iiidispciisavel j ) a r ao  c i - i ~ i ~  fi-us- 
tiado qilc o facto de se  iiáo ~ c r  pi.ociiizic10 o rcsiil~ado, 
consitfciado 1)cla lei coiiio clcrnciito coiistituti\~o do 
crime coiisiiriiado, provciili:~ tle cir~cunstaiicias indo- 
pendciiics tla voiitade clo ;igtintc, I)oique é misicr acau- 
iclai. a Iiil~oilicst: t l o  I ) ; I I ' O C O ~ Y ~ I I I  uiaIeri:iliiiciite cxecii- 
lados loclos os :icios cjrie clovcriniii ~)iotluzii~ o ciiirie, 
e todavia ler sido iiiieiii~ioiialrnciiie ~)i,alicado o ulliino 
ou os ulliiiios :~clos (I(:  inotlo clivcrso tlo iieccssario 
para atludle fitii. D 

Esias razõcs não jiislificariarn o additariiciiio, pois 
quc a liipolliesc tliie Lopo Vaz pi~eicride afastar j i  es- 
lava excliiiJa pclo facio cie se  dizes que Iravia crime 
friisti*ado tliitiiitlo o :igcrile 1)i:ilicava corn inlcnçáo 
todos os ciclos dc cxc~crcçáo. Sc  o ulliiiro ou ulliinos 
;tctos d o  agente I'oi8aiii j)i*:iiicatlos (Ic iiiotlo diicrso do 
iieccssni-io 1);ii-a s<l ~)i~otliizii- o ni:il c10 ciaime, coiiio se  
o ugeiitc, no inoiiiriito tlc tlisl)aibai. a ariiia coiilra uina 
pessoa, or .o~os i~ ; i . t l a i i ic i~  It:viiriiou o caiio e desviou 
o tiro, C claro tjue iião prtiiicori iodos os actos de exe- 
C I I ~ B C ) ,  visto que o u l ~ i i l ~ o  roi 1)ratic;ido 11or SGrina a 



DIREITO PENAL 
... - 

"27 

faze-Ia falhar. Poderá parecer que l ~ r a ~ i c o u  lodos os 
actos, mas, rc?cd))ze/zte, rino os prtificou, e 1101- conse- 
guirile iiáo lia ci*irnc riaiislr;iclo e ncni rnesrno tciilndo 
porque a esccuyáo, crn11oi.a co inepda ,  foi susliciisa 
por voi~iailc do 1)i.opi.io tigcirie ( ;~1 .1 ."4  I . "  ii.".Oj. 

Eiii face da. c;ul)licaçào de  Lol)o V;lz S iri;iriifesio 
qiie, dcsdc qiic s c  prole OIIW ~igetiie ~)r;ilicou iilleii- 
cionalineiite o ultirno ou ultiiiios acios de rnodo di\ci*so 
do riecessai+io para a coiisuiii:tç%o do ci-iiiie, nao pode 
a hipoíliese quuliticai*-se de  criinc frusirado. 

i\l;is, a nosso vili., :i cl:iusiiln, clile nliis s e  encoiiti.a 
tanibein noiiiros codigos, ~ciii  urn alcance rnaior (10 
t ~ u c a ~ ~ i i c l l o  que Ilie atii-ibtie Lopo Vaz. 

Pthle o a p n l e  lei. [~i.atica,lo com intcnçüo lodos os 
acíos de excciiq%o, c iodavia n coiisiimaçao nao se pro- 
duzir ern vii~iritle tla voriititlc do pi.ol)iaio agenie. 

Assirri acliicllle cliie, teiido ai~rciricss:ido :~Ig-iiem a um 
rio a liiii do o t~l'og:ii., ai.rcl)ciitIitlo do scu nclo, laric;a-se 
á, agut;l c sal\a-o ; iicluello q i iq ) iaes ia  s o c c o ~ ~ r i ~ s  e ini- 
nistra utilmente os renietlios (13 scicncia á pessoa que 
ello I)rolr io  feriii coin inlciic5o tlc a iritliar e a salva, 
iião coinetteiii o ci.iriic: tltl Iioiiiiciilio fi-iisli*:\tlo, porqiie 
1)wa Iiaver ci.iirie li~usii*ado é iiccessai.io que a consu- 
mação não se ~ciilin dado pai- circurisiancias intlepen- 
deiiics da voiittide 110 ;ipciiie, e 11;~s Iiilioilieses rcfeii- 
das a náo corisuiii:i~ào loi iIcvida a vonlailc do proprio 
agcntc 1. 

Náo pbdc, ai1iiiitlii'-se cstn soliiy50 iios ía:isos (:i11 que a eoiisii- 
riiacào çoiiic.ide corii a oxi~cilc;ão roiiil~lihla. c.oiiio siicccde iio furto 
eiii qiie o criiiie sc coiisurii;k pcln appi'el~c~ii.;'iii fr:iiidiiluiita (lu obje- 
cto f~irtnào (art." h91.0). ncaiii rios de delictus foriiincs cni qiie n Ici  
faz coiisisttr ;L ~:orisiiiii;u:ào iio pi'ol)rio :icto t l ~ !  c~.uclciiçào, çonio iio 
c,t.i[iir! de e i i~e~ ie i i ;~~~ie i i to  ( 1 1 1 ~  s(! çoiisider;~ ~:o~isuii iado pe l ;~  si111- 
iriiriistr:iqào das siibstiiiirias qiie podciii dar  ;L niortr, airid;i q ~ i e  csta 
se iiào produza (aiLu 333." $ i111 ). Vcj. 111f1 a, u." 98 ".o '39.' 
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Em taes casos Falin lima (Ias condições exigidas 
pela lei e não resta senão a puiiiy;\o do iacio reali- 
zado, qu:trido csie, por si e i n t l e l ~ c n t l o i i i t ~ ~ i ~ e ~ ~ t e  do fim 
crimirioso para tliie se  l)isaticirii, coiisiiliia crime oii 
contravençSo pi.ovisios por lei o11 rcgiilnniciito. 

Sem cml~argo cle o aialigo i2.' i*cTci*ir sómerite 
ao  caso de lent;rii\a, 1150 píitle deixar (\c, nl~lilictir-st. a 
mesnia doutrina ao caso ilc dcixai. tlc Iiavcr dclicto 
frusirado por a consiimação tcia sido evitada pelo pro- 
prio agente. 

A condição de qiie, I K I ~ " ; ~  1invt.r crime frustratlo, cL! 
nccessario cluc o rcsult:~tlo csl)ei.atlo 1150 s c  tentia pro- 
duzido por iirria cii~cririsi~iiiiin iiidepentlente d a  von- 
iadc do agente, d i  logai. ;i s i~ i* i ;~s  tlifficiildades no caso 
erii que a não coi1scciiç9o tio i.csiiliatlo procuratio f8r 
devida a iimx irnpossibilidailc iiiaicrinl tlo execuçiio 
ignoratfa pclo agenic 1. 

O estalirleciiiienio d;i doiiiriiia :i scg!:iiii., 01i1 face do 
nosso cotligo, iit.Ci.c:r tlo t Iclic. io iriilicishi vc>l depende da  
inter~)rcí~;"çiio das 1)alnvr:is do ai-ligo 10." ((que deve- 
rinm prodjrzir 8 ,  cluc j A  se eiicoii~i~a\ nm no tiittigo 1 1 .O 

do codigo penal (I(: 1852. 
Como devcin ciiiciider-st? esias palavras? 
Qucrcri  o cotligo dizcr que os actos (lc csccução 

devei-iam ~)roiliizii., scguntlo n iiiieiis5o tlo :igcritc, o 
crinie coiisiiin;iclo '? oii tliierc~ri significar cliie a consu- 
mação  dever:^ ~~i~odi iz i i~-sc  scgi~i(1o as  I(1is ii:iiuiSacs'? 

Seguiiiitlo-sc ;I ~)i.iiiicir;~ iiitci*l)i~clnçSo. 1ci.A tlc nccei- 
lar-sc tlilc o cocligo ~ ~ e i ~ ; i l  ~ u ~ ~ i ~ l ; t i u b c i i i  o tlclicto iin- 
possivcl. Pi.efci.iiitlo-sc i i  scguntl;~,  eucliic-bc :L l i i~~oll icse 
do crirne irnl)os.iivcl. Ti.;ictn-sc, pois, dc  s:i\iei. se ha 



crime frusirado quando o agcntc prniica iodos os actos 
de  execuâão, erirborn a iiitenc;io tlc consiiniar o crirne 
fosse irrealizn~cl F C ~ I I I I ~ ~ O  a s  leis nnturaes. 

Mais iitna rcz tei.t.ii~os dr i,clcoi rei. ao relatorio de 
Lopo Vaz para vkr se é ~ i o s s i v ~ l  clescohi.ir O pensa- 
mento do 1t:gisltitlor. 

« A  prefixac~o. diz c ~ l l ~ ,  de clriaesqiier 1)rcceiios a 
este respeito, lia lei ~,ciial Leria gi2nvtl. iiiconveiiientcs ; 
é preferivel dili'ciir no ~)rudc.i-iic aibilrio (10s iribunaes 
a resolução dos tlircrsos casos que forem subniet~idos 
ao seu exame. 

Ningiiem classilicnria dc criinc friistrn(1o tlc Iiomici- 
dio o tiro de arriia tlr fogo com ;ilc;lncc tle 50 rrictros 
disparado conira iirn Iioinciii ii disi:~ncia iIc 400 metros, 
embora o agenic estivossc con~ciicitlo de cliir o liro 
pode ri:^ renccr esl:~ t1ist;tnci;i. Ncstn Iiipoilit~st~ o ~ ~ l a i i o  
do crimc está siilijcctivatiici,tc ji~rfoiio embora olijecii- 
v;~meiiie inil)osieiio. Pai~:illel:iiiiciite, o tiro ile aiarna de 
fogo coiii ;ilcaiice t lc 50 nieiros tlisparado co1ili.a um 
homem :I tlistaiicia dc 51 inetros, o11 5 mesina disian- 
cia de 50 niciros, iiias coiri poni:iria errada, seria por 
iodos os tribuiines iiici-iiiiiri;itlo c pilnido coino homi- 
cidio fi-usirado, sem oiiil)argo clc sc vcriIicnr c;rinliiieiite 
a l)erfciqão sul)jcc~iva e a irnl)rift~içSo ohjecti\:i ilo plano 
do critne. Se iiiri Iioinciii teiiittis ass;~ssiiiar i i r r i  seu ini- 
migo, qiie siilrl)riiilin c~iiii .  doi-iiiiiitlo, e tltlpois sc vei.i- 
ficasse que esie i i i i l i ; l  iiiorsi<lo tle congcstiío ccrebral 
seis Iiorns anics d;i occasi3o cla lenlativa niiriliiirri juiz 
cl;issific:ii.in ti atoio de i t~ i i i : i i i~ ;~  tlc Iioinicidio. Corres- 
~~o~idciiteiiiciilc,, se iiii):~ 'lu ~li.illin t i o  salloa~loi4rs leiilar 
rouljar o diiil!ciio eiii cofiae dc iiiiia i~ccc1)ciloi~i:i e de- 
pois se prcivar tliie iin (lia aiiitlrior o tliiiliciro tinlia 
sido t~~aiisfesitlo iu i8a  outro loc:tl, os ii~iI)iin:~t~s iiicrimi- 
iiaráo o acto coino l c i i ~ a ~ i \ a  cic roiibo. Corno estes 
iiiuitos mais excmplos ha ein que o bom senso está 
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naliiralluente indicando rliic uris devem ser punidos, e 
outros 1150, ernbora si: posstiiri agriiI)czr todos ciii qual- 
qiicr rcgrri cjiie fosse foi~i i i r i~i ic~~~ soi)i8e A Iiornogciieiilade 
absolii ia cri1 rc1aiiv:i clos irivios o so1)i.c ;L possil)iliilndc! 
absolii~n o11 i#oli~li\a Oo l i i i i .  R i o  c~s i i  pois coiisigiiailit 
sol)i.c o i i s ~ u n ~ l ) i o  ilisl)osi~3o algoin:i. lia ~)ruposi;l  clc 
Ici, iiiits alii fica iiitlicticla :L cliicsiáo 1);11-;1 i1 ~ C S O I V B ~ I I C S  
na v0s.s~ siiIr~(Ioi*it~, c01110 se vos ;tligurar inais con- 
forine coin os pi.iiicipios (13 jiistiça)~ 1. 

Corn~)ai.aiitlo os tlois iiliiinos exemplos do relatorio e 
soluçõcs i (1çl)cçiira.;, coiicliic-se cliic ])ara o nosso Irgis- 
latloi* o criiiic tlcvc ti:iS i i r i i  ol!jccio, ccnborn este esteja 
desloc;~do, c clui: ~)orlaiito o cleliçio irnpossivel só é 
~'univel clu;in(lo a iriipossil~ilidatlc ciii razão do objecto 
i! ~iieraiiieritc relaiiva. Do coiifrorito tlos dois prinieiros 
excmplos çoiit liie-se tairibem quth o 111eio deve ser  vc- 
rosirniliiieiilo i(loiic1o: c cjrie pai' i w í o  O dclicto impos- 
sivcl eiii rel:tção ao meio s(í é puiiivel cluando este, 
ernl)oi,a iiinplo, 1Sr vci~osiiuiliiiciiic itloiieo. 

Pai.clcc, pois, cluc o iiosso Iogisl:idoi. accciioii a dis- 
tincçiíu eriti8c ;i iinliossibilidacle absoliita r, a rclaliva, 
tatrio n i.esl)tlito tio ol~jeclo, coiiio dos iricios, adrriit- 
tiiido o tlelicio friistratlo somente cliiaiido a iiiil)ossibi- 
lidatlc f(ir relativa. 

Esia tlistincçao, adriiiiii(1a 1)rlri rririior 1)iii.Ie dos 
crirriiiitllisias e das Itlgislaqõcs, é for~emeiitc coiril)atida 
pela escola siil)jociiv:i cliic, vciitlo 110s fitclos ( 1 ~  cxecução 
a rcvclaqão segiii-:L cla voiilitclc irrthvog;ivol cio c:omcbltcr 
iirn dclicto dt:ici-iiiiiiiltlo, e por consowiritc n. uin perigo 
II;I~;L ;1 sociv(la(le, C O I I C I I I ~  I)CI:I ~)i~liil~iliililtlt~, aiiida 
rriesino cliiariilo a iiiil)c~ssil~iliclacle é i11)soliitci '. 

1 Rolntor.io cit , Iiap 29. 
2 Supl-tc, ri." '31. 
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Nerii lia, na iealitlaile. como iioia VIDAL 1 ,  impossi- 
lbilicladc i~cl:i~ivn, ~)ortliio, teritlo-se c111 corisidei~açtlo a s  
circuiis~uricins ciii cliic o drlini~iieiitc operoii, so elle 
rião o l~ t e r c  o rcs~ili:iilo tliic desc1j;~va c1il:iiitlo ~)cssoal- 
I I I C I I I C  ~ I : \ I ~ C O I I  todos os :icIos iiecessarios i C X C C I I ~ ~ O ,  
é ~ o r t l u e i ~ o u v c  iiiil)ossibilitl:id(il al)solutu pais qiie o 
resii11:alo si: prodiizisso, o tIiie srria ;i iiegaçso coiripleia 
de 1odi1 :L i i o ~ á o  tio dcl ic~o I'ibusii.tido ~iiiiiivcl. 

93. I'iiiii~iio do tleliclo li'ii~li'iido se~ i i i ido  o cailiga 
ptiiiil ~i~i'liigiits. - 1Siicoiiii~niii-st: iio aialigo 104." regras 
gcr:ics sul)i*c a piiii i~ão d o  tlc~lic~o Si~iis~i~aclo e dellas 
so v(! (lu(: O ~ iosso  l~rgisladoi. piine iiiais I)i.aiitlamcrite 
o tlcliclo frusii~atlo do qiic o coiisi1in:ido. 

hlas a s  i*cgr:is foi-niul:icl:is iicslc ariigo rcicrem-se 
s(j ai; l)tlrias iil:iioi*c~s, C 1130 :1 ioilns, porcluc fic;tn~ de  
SÚi8a :IS (10s 11,"" 'i, 8 e 9 do ariicgo 57." 

Occtirre, pois, ~)ergiii~t;w corrro se piiniri o tlclicio 
fr uslrntlo cliiaiitlo ao coiisuiii:itlo coi.i.esl)oiidei.crn estas 
~ ) C I K I S , O I I  ~ ~ L I ; I I ( ~ L I ~ I ~  tliis corrcccioiiaes, pois o cocligo . 
nada osi:il~elrce i1 csilh rospeito e todavia os delictos 
friistracios são seiiil)i e l)iiiii\ eis çoino sc v t  do confronto 
dos artigos S.", 10." i 1." 

Djão podeinos valer-tios da  circ.uiistanciu atteniiantc 
?aga do n." 23 do artigo 39.", j)oi9clric a falta da con- 
sum;~ção náo é circuiislariçia irias eleiricrilo cc in~l i tu l i~o  
do dclicto frusti*atlo. 

I 1  lairibein nilo ~)Údc: servir.-rios ;L (fisposiç50 (10 ar- 
tigo $$.", cliic iiiniitl:~ :\iieiiili~i- 6 fii'aviilailc do criinc, 
p o r t l ~ l ~ s t e  ariiao s i i l~i~i lc  t a0 eriine se al)plic;i 
iiina IIUKL dedcqrliiii;iila e 1):u'w) (lelicio I'rrisirailo não 
112, salvo casos eaçepciorincs, ~iciitis tlclcrrriiiiadas lia 
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parlc especial, pois qiie c'st,is sdo cominadas F i r a  o 
crime coiisurnatlo (tii*~." 9.7. 

A iiosso ver: o goscriio, liiiiitari~lo-se a rcpi.oclozir 
tcxtualinciilc rio :ii,lipo I O Z . "  o a i - i i p  72.O (Ia Nova 
Jlefoi.incl Pcii:il dc i 58i, cjric liiili:~ ticio siinplesii~eiitt: 
por Iiiii motlificni- o ni.iigo iCi cla lei tlc 1 de jullio de  
1 8 6 7  par";l O a1'1:11jt:ir i~ luc l ln  IleSoi.iiia, visto ~ c r  sub- 
stituido :ilgilin:ts (1;is I)CII:LS L . L ' I I I I I ; I ~ ~ s  i1t1e ricst;~ se 
encoiilravatii e lariil~ciii as  1)cii;is filas ein alleriiativa, 
omilliu iiiileviclainciiic na iiova publicacáo official do 
codigo ljei~al a ~iliiirin parie do 5 unico do artigo 89.' 
do codigo penal dc  1852, (111cn"U eslaru revogada, 
pois riciii esle artigo foi incluido [ia eiiuiiierac50 do 
arligo 4 3 . q a  aoferida Rcforma, tluc expressarneiite 
revogou vaiaios a i - t i p  do codigo dc  2856, ncrn 180 
pouco lia i i ; ~  incsiiia Reforma tlisposi~ões contrarias á 
que se enconlinii 11% refci,itla ulliiiia pnisic '. 

Diz-se nella: ((Se n 1)eii;i tlo ci-irne (frusirado) fOr 
le)~~porar.in rttliizir-se-Ii:i tlt>iiiro dos liriiites fixatlos 
pela lei.. 

r i  1 em pois de  obsei.v:ii--se ;tiiida csln disl)osição Mas 
a regra iiclla coiilicln, albin tle sei. vaga e clestoniite dri 
que se eticontra no n . '  3 ilo :ii.iigo 104.", refere-se 
sóineiite ás  penas iernl)or;~i-ins, c tl;ltliii a diíliciildadc 
da siia ap1)licaçáo a n lg i i in :~~ (I:ks i-cTci*idas penas que 
riso t(;ciri o caracler ilc tcinl)oi.aiaias, coino a pena fixa 
dc susj)ciisão cfos tlircilos poliiicos. n expulsão do reino 
scrn limitação de tcinpo, n i~rpreliciis2o1 a derriissáo e 
a cerisura. 

EII~OII(~CIIIOS,  iotl;~vi;i, rliie a pena maior de expulsáo 
do iaeiiro pai. ic:nl)o iii~letei~miiiarlo derc ser subsliiuida 
pela clc cxpulsão por lcmpo dt~icriiiinado, o que é au- 

i Reo. de Ltg., vul. XXIII, yag. 18. 
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c~orizado pelas disposiçóes dos aibtigos 8 Z . q  S.", e 
89." $ unico, liarte (10 cotligo dc: i 8 3 2  ; e que a 
pena fixa de siispcnsão dos tlii.cilos ~)oliiicos (a1.t." 57.' 
n." 9) deve ser  siilisiiiuida liela de susliensáo iempo- 
saisia dos dircitos ~ioliiicns (;ri.i." 58.71. '  3). cin vil-iridc 
do disposto nos ai-iigos 81.' 5 4," e 889.9 uuriico do 
cotligo de 1852 '. 

As regras expostas sí,incnic se applicain na falia de  
disposições cslicciacs qiie ~ i i i i ; \ i i i  de motlo diucrso o 
clelicto fruslraclo, ou aiitcs, icliicllns rcgras Frizcm ex- 
cepçso varios ariigos do cotiigo qiie pu~iern de modo 
ditl'ercnie ccrios dclicios f i  risiratlos, iaes são : 163." 
5 1." (alt(lntol1o contrn cr citln (10 !-c;), 163." f j  2." 
(honltcidio f i  iistr-ndo do 1-cgcJwle, ctç.), I (i(;.' (honztcidio 
frustrcido de ylic~lyfter mc~nlh~-o da fiinl/l/cl real), 353 .O 

tj unico (eavc~le~lcorlertto) c S 67."(fo!jo poslo). 
O criiiic de eii\ciiciianiciiio çunsisic 1)clt) nosso co- 

digo e oulrcis iio u~ienittdo coiiira a vi~la driiiia pessoa 
pela suhmiriisiração de siitisiancias qiie potiein da r  a 
morte sejam cluaes forem os resiiltadoh '. 

96. Teiitiiliva. Aii~ilyse do ;irligo 44."  tllo cotligo peiitil. 
-- São quairo as  coiiili~.óes t>sigitlas ~ ) c l o  nosso cntligo 
par? que haja lcniaiiva pijnivel. 

A primeira jri lios referirnos a pi.oposilo do dclicio 
frustrado (supru, 11." !)i). 

A segunda é liaver tírecilção conzeçadn c inconzpleta 
dos ncios qiie tle\ iaiii iiroduzir o ci'iirie consiiinado. 

O aclo qiic coiislilue o coiiic~o ti(: tbxccuçáo 6 iim 
aclo rnulci'ial iliic eii1i-a nos elcirit~iiios constitutivos do 

1 Rev. de L q ,  vol. XXVIII, pag. 8%. 
2 O rnesino surcedc pelo codigo franrbs, art." 301.. V P ~ .  ORTOI.AN, 

obv. ril., 11 o 1028. 
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cfclicto, mas que é irisufficitlntc pnr:t o consumai* iniei- 
rnmeiile. Por eitciiiplo o facto clc o tlclinqrierile se Iiaver 
ciribriscatlo osl)cli*:iiiclo a vícliiiin que qucr  inni:lr e vi- 
23-la corn a aimina (luando ella I ) ~ S $ ; I .  ~ ~ ~ a n l e i u a r  de 
d is l~ar ;~r  pui-qiic sohi-cvcni gcliiie. 

J:i virnos t~i ic  :i ~)riiicil)ul dil1ictiltl:irle riestc assiiriiplo 
é pi'ecisai. iiiliclaiiierilc oiitle :ical)a o nclo prrparalorio 
e coi i~cc:~ a cxccuçáo, o tliic ;lli;ís 6 i i i t I ; s l ) ~ ~ ~ s ; ~ v ~ I ,  pois 
só a (:xecii~ão coiisliliic teril;rlira c c': por isso pun i~e l ,  
ao passo O I I " ~ ~ '  a d o s  ~wqi 'wnloi ' io~ riso o s5o. 

Sern voltai-iiios so1)i.c ;t cliicsláo tlc qiie j i  Iisact;~i~ios 
nouiro logai., liiiiilaiiio-tios a :il)i.csciitai+ aqui o critci.io 
1)w'lilhndo por VIDA[,, ~ I I C  C o >esuiiitc: a0 arto (le 
cxcct i~ão faz 1)ai.t~ tlo 1)i-ol)i-io delicto, é um dos seus 
elcrneiilos iiialei.iaos coiistitiilivos, e sriil ello não se 
p ídc  c c ~ i r i l ) r ~ ~ I i ~ ~ ~ l t ~ i ~  o tlelicio ; o nclo l)i-cl)aralorio prc- 
ccilc o tlelicio sciii tlolle fazer ~)ni.le, c 1)ótfe-se al~sira-  
Iiir clellc scrn se  ri~otlilic:li- oii clcsiinlrirar o ~ ) ro~) i - i o  
dclicto. A tlecisão desta nssiiriipto c iiiiia qiit:sião de  
tlirciio cla cornpctciicin dos juizes tog;l(los e iiáo dos 
j~i izcs  tlc kiclo. )) 

A s  tliligciicias feitas para se  procurai. iiiii ; iy(b~lle de 
escciic,+fio Ii'niaa uin criiiic dc  crircnciiariienii, são actos 
1~i~t:1~;1i:iioi~ios. c iiào dc oxccii~ão, c por isso iião con- 
slilucii~ lci~l;ll i \a clcslc ciaiiiic '. 

O terceiro i-cclriisiio C ilric n siispciisáo da oxrcução 
se  c16 ~ )o i*  ci~'ciiiistaiicias iiitlcl~eiiilori~es tla roniade do  
:igeiite. (:oiií'oriii;l-so ;~ssitn o iiosso coiligo coiri n doi:- 
iriii;i ger;iliriciiic se8iiiil;i 1)t~los coiligos, rnns ci-iiicuda 
pai' ; ~ l g u n ~ c i . i i i r i i l l i a l : i ~ .  

Ila pois que disiiiigiiii~ eiiii-c :i teii~:i~iva i l ~ ~ p e d l d n ,  

I Aci.nrdãos da Rclnc5o do Porln dc 28 de maio de  1893 e d e  ri. 
(I,, fcvcrciro de 1896, i i ; ~  i i ~ c .  dos i ' l . i l l . ,  vol. X111, png. 374, e vol. XIV, 
p q .  317. 
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isto é, suspensa por circrii sinncins independentes da 
vonl:i(lc do agente, c a ten1:iiiva clhandonatJcr, isio é, 
suspensn ~ ) c l a  p rop ia  voiiiatle do :igeiite. 

No luirnciro caso 6 p~irii\cl c iio scgrintlo iiáo. 
Todn\lia ambas chsi:rs regias soffrcm excepções. 
t\s excepções relnti\as ;i Iciitativa :tl~:~iitloiintln redu- 

zem-se n dois grupos : 
0) i2 ieiliativa al)andoriiitl:i, ainda qric ciii si mcsino 

é iml)tii'ivel, p(íde seis ~ ~ ~ i i i i i l a  como criiiic disiinclo 
t~~i;triOn os acius (10 csc~ci i~4o i'ui*orn inci~ii~iiiia~los pela 
lei corrio crirries coiisiir~~;itlos. O abandono t l ; ~  ieiitativa 
1130 é ncslc c.;iso cniis:k jiislificntivn cleslcs cririlvs, 
corno cxprCss :~~~ient t~  tlrclarn o artigo- 13." Assiiii o in- 
divitiuo clue, tciido resolvido inalar o scii iriiiiiino, tlc- r pois de  o feiair, inoviclo pela piedade pai-n com :i ~iciirnn, 
siispende a execuçio, iiern por isso clcisn tlc scr 1111- 
iiiilo pelo criinc tle fcrirrienios voliiii~ai~ios, coiifoi.irie 
o; casos (ai-i." 3360." c 36 1 . O ) ) .  

Assirn tnml)eiii atliicllc que, visada a víclirna, nier- 
ratfo cor17 a gravidatlc i10 criinc, dcixa dc disl):ir;ir a 
ai-ma, ncrn por isso tlciunr5 (le rcspoiidcr pelo porie 
d e  a r T a  protiil)ida (tii.1.953." 1."). 

b) E tarnbcrn piiriivcl :L tcnt:iii\;i n1~:intloiiutla nos 
casos espcciacs eiri rlnc a Ici a qrialificltie coiiio crime 
consiirn;rdo. Tk~es sáo os tlos artigos 130.", ii."' 3 e 3, 
e 13 1 .O (crimes cuntrn (1 vcligiclo do reirlo), 16.3." 
(crime cont~.a (I s.r.ylri.trr~~n extor-ior tlo Estnrlo), 163." 
8 5. 1 .O P 2.*' ((~tL(~rtt(~/lo coi211~t~ (1 vitlci do re i ,  rn i~dia  
re t~?xl i te ,  succcssor in~mctlitrlo du cor-ba ou 1-eyloitcs do 
rcjiiio) 170." e 1 7 1." 11." 1 ." e 4." (crimes clc ~~obcll~áo), 
190.' (crilile tle tir.u~l(l c fti!/idn de l)rcso\.), 355.' 5 3.' 
(tcnt(lticn de pai.r.içidr'o/i, 434 . O  6 2."(çti)i1e tlc roribo 
ct,ncoi-r.endo o cri?,ic clc ctrl,core yriz~tltlo ou o de viola~iio). 

A excepçáo h rog1'3 dc  ~ I I C  a lcntativa iwpedida é 
puniivel, iclacioiia-se coiii o quarto rcquisilo exigido 



no artigo 11 .O do codigo para qiic liaja tentativa, islo 
6 ,  qiic ao critne, qri:iiitlo corisiiiri;~clo, corresponda pena 
niaior. 

Este reqiiisilo, bcin como o rclci*itlo ern o 11." 3.", 
ir5o s5o propi~iuriiciil~: elcinciilos coiislilulivos cla ten- 
taliva, coino parece (lar a enlciiilcr o arligo 11 .O do 
codigo, inas coiitlii.ões i~ocessnrias l)tli*a ella se r  puni- 
vel. 

Mais i.igoroso crn, sob esle poiiio t1c \ i s~ : i ,  O codigo 
de 2852, CIIIO, dctiiiiiitlo n itwintiva no artigo 6 . O ,  in- 
dicava rios ai.ligtls 7."  cc 8." eoino coiidic:,óes nccessarias 
para a s ~ i a  ~)iiriibiliclatle os i~c:cluisiios qric o arligo 11.' 
do codigo ncliial i-el'eise sob n."' 3." c 4.' 

A coiidic;to de s ~ r  1)iiilido o cr.imc coi i~i i i i~ado com 
per11 ~riaior j i  e\isii;i, coiiio se vb, rio çoiligo tlc 1852, 
o foi dci*ivatl:i ilo :ii.ligo 3." tlo tso(ligo ~ ) c b i i : i l  franchs, 
com a ditki~eircu de tluc rscio cotligo sc i.ci\ii,e aos de- 
lictos c al)i-nngc ria pa1avi.a Ioiilaii\.;~ lariil~ern a frus- 
traçno. ao  1)risso clae o nosso abrange s0 u tentativa 
simples, c, I)oi'(lric ii;io acliiiilliii os (Iclic.ios conio uma 
categoria disiiiiciai de iiifi~acc:,óes, leve de exclui-los de  
inocto iiiilirccio i.cfchrirido-se As 1)eiins iiiuior'cs. Donde 
;i c.oiic.l~içtio tle c j i i cb  a lciilativai tlc ciairncs oii tlclictos a 
t111c curri~sporitlairi 1 ~ ~ 1 ~ 1 ~ ~ ~ 1 ~ 1 ~ o ~ ~ ~ ~ i o i i ; ~ ~ ~ s  c csl~cciacs iião 

puiiivcbl, ciri rcigiS;i, ciiil)oi*a a lciii;iiii.n ieiilia sido 
irnpwlitla. 

Esia tlisiiiiccão 1150 ít adiiiiilitla por todos os codi- 
gos c 1)aiccc-nos porico fuiicla(l:~. sol~ieiudo clrsde que 
se  exigili coiiio cleiiiciito rnoi.al consiiliiti\o da iciitativa 
a iiileii<áo tlo agciric, excluiiiilo-se assirn os crimes ou 
delictos çiilliosos, qiie niii:cn sáo pui i i~eis  corn penas 
maiorcs, c clesdc que Iioilve iiecessidacle tle estabelecer 
nurnei'osas cxccpções a esia i'cgra. 

São, corri cffeito, rriuilos os casos exccpcionaes eiii 
que, apcsar ile ser applicnvel pena correccional ao 



crime consumado, a lei expressamente declara punivel 
a tentativa desse ci.iriie. 

Taes são os crirnes dos arligos 130." ti." 2.' e 3.' 
(crimes conlra a reliyiüo do ~eiito), 140." Ej uriico (pas- 
sagem de 11112 portzig~i+s [para u n t ~ ~  wcliacio ia f miga), 240.' 
fj 3.1' coiii rcl'erericia aos $ $  3. ' e 4." tlo ai.iigo 238." 
(si~bo~.no pnrn testemtr~~lio fulsoj ', 380." 2.' (inlro- 
~ U Ç ~ O  e m  cosa c~lhcicl haccndo violerzcia o11 ameclça, ou 
com escnlnmento, urr o~ubalnento 011 chavzs [(~lsas), 42 1 .O 

5 1." e lei de 3 de abril de 1096, ar1."3." 5 inico 
(furto). 

Em lodos estes casos cori-esponde ao crime consu- 
mado uma peria correccional, como 6 kicil verificar, e 
todavia a Ici d(8çlara exl)ressarncnte que :i tciiiaii~a é 
puriivcl, ou pela for1ii;i csl)eci:il rci'criila iins citadas 
disposições, ou segundo as rcgrns gcrnes. 

97. Puiiiçiío dii tenlativti, segundo o cotligo penal por- 
luguCs. Regras gerses. - E no artigo 105.' do codigo 
penal que se encontra forrnulada a regra geral sohrc a 
punição da tenlaliva. 

Coino della se vc, a tentaliva é piitiid;i mais Icvc- 
mente r150 s6 do que o crimc: coiisiiiiiatlo, rii;is 316 que 
o crirric fruslrado, pois se llic applica a Incstna pena 
que a este, mas alleiiuaila conio se nclle Iioiivcra cir- 
cur]?lancias atlenuariles. 

E mais beiievolo do que o codigo de 1852, que, tio 
artigo 89." esial~cleciu uma disposição sirnilliante, mas 
referida i perta do crimc consumado. 

1 O facto de alguem offerecer a outrem certa quantia para que 
jiire f;ilso, airida qiie csta nào acreilc ncin jure falsanientc, constitue 
teritativa do crime do suboriio. Vcj a Rrr .  dtl I.eg.. vol. XXX, pag. 229 
e lognres ali citados ; Sr. dr. ABEL DO VAI.LE, Annotn~ões cil., pag. 37 
e 38. 

FASC. 11 20 
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Para  se  applicar csitt rcgru O neccssario dcicrniinar 
priiiiciro a pena apl~licaiel ao cririic, supporitlo qiie elle 
fosse friisiraclo. Mas como procedci. assirn, se  o ar- 
tigo 104.' allenris tlcioririinou a pciia apl)licavcl aos 
ci-iincs fiuslrados cloaiido aos ci iiiics consuinados cor- 
rcspondcreni cerias pciias inaiores ? I3 sc  correspondc- 
rem outras peiiac iiiaioi.cs ou penas coi*rcccionaes e 
cspeciacs? Scr6 impossi\ctl iicsies iiltimos casos a 
lentativa ? 
Si%, póde ccr, nao scí ~ ) o i - c l i ~ c a  lei tlcclnra punivel 

a lenlativa semprc rlnc ao ci-iine corrcspoiiila pena 
maior, mas taiiil)ein porque o coiligo iii:iriila piini r, 
sog~indo a s  i-egisas gci-aes, a teiiialiva tlc iiiiiitos criines 
;r c111c corrcsl)oi~~fcni penas corscccionaes. 

Por ouii-a ~~: \ i - ie ,  a r eg rado  arligo 105.' 6 ri.cprodu- 
cção tcxiiial do :ti.iigo 17."  da  lei dc  1 dc jultio cle 
4867, inas corii inais lalitiiclc do qiie tinlia neste arligo, 
pois arlili reieiia-se sKrntlnic i,s penas de prisão ccllu- 
lar e dcgrcclo, : ~ o  passo qiic i10 codigo é iniiito mais 
arnl1l;i, pois o ariigo 7 3 . q a  Nova Rel'c rma Penal 
rii;lntloii obsei.v:t-Ia ii:i nl)pliçti~ão das penas estubeleci- 
das prlla nicsmn Ii'efo~.ma e pclo cocligo punal. 

Mais uma innzáo para coinproiar a ncccssidade de 
suppr i rmosa  arlcficiciicia do ai-ligo 10'4." do codigo 
penal rclitti~aiiiclriic i punição do ciiiiie I ' s~~~ i r aOo  pela 
Krina que jA cxliosemos iioiiii.o Iogai' (srrpr.cl, ri." '35). 

Descoberta por csiu ffiriiia, ori lwla exposta no 
artigo 104.", tt pciia que cori.cs~ioiitlt~i~i:i :to ci,ime 
suj,pondo-o fiiisirado, til)l,lica-se tic1l)ois :i icgisa (10 
ai-tigo 105.", s;ilvo Iiaveritlo disposic;áo especial ein 
contririo, coino siio muiias das rliic j i  rcfcrimos em o 
riiiniero anlerior. 

Eiitre esias não deve esqocccr a (Ia lei de 3 de  
abi-i1 de 189(i, t l r t . 9 . '  $ uiiico, so l~ rc  o fui.10, pois, 
q ~ i m d o  ao fiirto co r r c s~ondc r  prisão eorreccional, 
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manda applicar li tentativa, não a pena du delicto frus- 
trado atkcnuada, inas a que c;tl)eria ao c/-inze consi~mado, 
iambeiri atleiiutiila coiiio se nclle livessern intervindo 
circilrislaiicias atlciiuaiilcs. I \ t~sl ;~l~clecc pois 1 ~ 1 - a  esle 
caso a douiriiia do cotligo dc  1852, ialvez porrlutl 
neslc criiiic iiào 6 1 ) o ~ " i c l  lin\.cr ci-iiiie I'rrislrallo, pois 
que o último acio de cueciiqfio-a npl)rcheiisão da 
cousa allieia - iiill)ort:i a t~oiisiiinação tio delicto. 

Devc iio(ar-s(> (1110 110s nl:~is casos de pi'isão correc- 
cional C tarnbi~iii ;i pena tlo ci~iiiie coiisriinndo aqi~ella 
a que, afinal, tciuos de i-tkportar-nos, ~ i s i o  terrnos de  
applicar a 2.a paric tlo f; uiiico do artigo 89."do codigo 
de 185-1, que inunda piiiiii. o delicto frrisli-ntlo com a ine- 
sma pena do crime corisiiinatlo quando 1Ui- icrnporaria 
irias aitenuada, scrii lotlavia cliiiiiiiilir o inauiino como 
o faz o artigo iOi.." ri." 3." c10 codigo riciiiixl a respoilo 
das penas dc 1)1'i>:io iii:rior ct~lliil:ii~ pai. dois ti oito annos, 
prisao maior lt>~tiooi~;~i'ia c (1i;gi-edo loitipoi.:~i'io. 

Itni todo o caso o jiilgtitlor ri50 clcvc csclricccr que, 
no peiisamciito da  lei, clcw ;liicriiiar por duas vezes a 
pena coiiio se  no criiiie Iiouvcsçe çii~cuiislaiicias atle- 
nuaiitos, e 11oi' isso i.cdiizi-l,i mais rio caso de lentativa 
do que tio ile cisiriic frrislratlo. 

Islo, iiiilcpcridciilor~~t~~ilc tlas circiins1:iiicias alle- 
iiuaiiics cluc tlc kicto pótlc 1i:iver e tlucb ciir 10~10s os 
casos !em tlc sor aticritlitlas ~ )o lo  julg:iiloi., o11 11;ti'a iactlu- 
zir a [ m a ,  oii atS 1)ni.a a siil~sliluii~, coirli~riiic os casos. 

Traciarido-se tlc I m n s  fixtis, cliiei' tlo i~cgiincri pciii- 
tcncinrio cjricr de tlcgreclo cin ulteriialiv:~, 6 iiiiiito limi- 
tatla ri niargern p:iin;l a aitciiii;iqiio, ciii regra dois annos 
na 1)i~isáo ccllulai c lrcs iia 1)ciia fixa til: degredo l, e, 
por isso, no coiicurso da ieiiiati\la com o de  ciicuns- 

1 Codigo penal, art.O"l.O c 92." c Ici dc 1 dc jullio dc 1867 
art." I I .U 

# 
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(art.""49.0, 355." e 356.7); o furto, sem liaver sub- 
traçiío de cousa alheia (ar1.O 421."), a burla, sem Iiaver 
entrega de dinheiro ou inoveis, ou quaesquer fundos 
ou liliilos (art.' 4 5  1 .". 

Se, porfm, a lei considera a infrncçáo consumada 
al~siraliiiido de qualqiier rcsiiltado, como o crime de 
erivenenamento (ari." 353.' 5 unico), o conceisto e 
conjuraaão conti-a a segurança cxtcrior do Esi;ido 
(arl."' 1 142.0, 143." e 144." 5 uii.), o atieii/ado contra 
a vida do rci ou raiiiha reiriariie oii contra o immediaio 
successor da  corcia e o coricerto para comeiter o me- 
smo crime (;ir~.'"IG3." !$ l.' e 165." $ unico). o.; cri- 
mes de hlsificaç5o de rnoeda e de escripios (ar t .090G.0 
e ")e."), etç., os qunes a lei pune conio crimes con- 
sumados, aiiida quando 1150 se siga a moric do cnvciic- 
nado, a griei-ra, a inorte do rci, ou o falsificador 1150 
retire vantagerri alguma da  falsificn!;áo. 

Lcgiilrneiite, estes criines são cotrs~rmudos, c náo 
tcnlativas ou delictos frusti.ados. 

Aos primeiros costiiina dar-se o nome de  delictos 
m~teriaes,  e aos se,aun~Ios O (le deliclos fol.mnes. 

99. Fiiiidi~meiito e consequriiciiis dn rlistincç80 eiilre 
cleliclos niiileriiies e fornines. -- Em cluasi toilas a s  le- 
g i s l aç~es  se eiicoiili~a esl:i tlistiricç5o. Sei~á racional? 

Teni-se impiigiiallo com o fiinilamcnto de que, cada 
iiili.acç%o, dcvei.i;i scr definida pelo mal, que na  reali- 
(Iade ;i cai.acicrisa. 

Mas, por ou11.a [':wIe, allega-se a seu favor rliie a 
evolução da  Icgislaq%o penal é tio sentido de se tornar 
cada vez inais prevcnii\-a; ora os facios incrirninados 
em si mesmos são factos de cnracter csscncialmenie 
corn~~rornettedor, e por isso a lei seria imprevidente se  
esperasse que elles iivessem produzido resultado para 
os punir como criminosos. 
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S(lj;~. poréin, corno fcii*, :L cslciis3o tlo delicto iinper- 
l'eilo 6 iriais oii itii~iios i~c~sii~ic~ia coiiioriiic o ctiisncler 
jui.itlico tlu iiifr:icc:;to. 

St: a lei l)cii:il, tlcfiiiiiiclo a iiifi.ticq3o, :i t~riide i s  
corisc1cliioiiri;iç tlo ncio 1)ratic:itlo. o ilelicio iiiipcrl'eito 
1)Otlc : I I H ' C S C ~ I ~ I -  sol) :IS (luas í'úi.in:is : dvliclo fi-us- 
trndo c teltt(~tivu. Ko ~)i+iineii.o caso a euccuyão foi 
coiiiplclu c acsl)ail;i, iiins o Jcliclo iiiipcrl'eilo sob o 
ponio dc! \ris~ii do i.osul~atlo. Ko sc~giiritlo c;iso o deli- 
clo 6 iinpcrf ilo sob o 1)oiilo tlt; \isla da sua csccuçáo. 

Qiiaiiclo, J K H ' ~ D I ,  a l  , i  I ) I I I I U  ;;CIO iiid~11)~1idci11e- 
rnerilc (1.1s sii;is t~oi i~c( l i ie i~c i i i~ ,  a uriica fÓr1113 ~~oss ivc l  
tlo tlcliclo iriiliei*l'cilo 6 ti siiiil)ltts loi~laliva, 1)ois que, 
juridic:iiiierite, o elclicio fr-rlstratlo consumcldo. 

I? isto iiiosii-a iii:iis 1111ta VCZ :L ii~il~crfi~içSo d3 r ~ g i - u  
goi.;il ilo :irligo 105.'' clo cotligo l)ci~nl eol~re 11 puriiyio 
tla lciiintiva, pois q u e  ti tlclei.minnqão da  pciia npl)li- 
cave1 a eslti tlcpeiidc tl;i rlcici-iiiii-iaião tla ptlii;i coi8i-cbs- 
~~) i i t lo i i ie  ao tlt~licío frastratlo. Eiilendciiios todavia 
(lu" ,)ara ""I dYll;bito, Jcvcr i  Icr-se cin coiisidcr;i~ão 
a [IUK;~ appl~lic~ivel ao ~)rol)i'io ci-iiiie coiisuiii:iclo, altc- 
iiiincl:~, porhni, coriio so Iioovcssc rii-cuiisl:iiici;~s atlc- 
1lll:llllcs. 

A delcriniiinq5o d o  i i i ,  inciiio pinccibo ciii qiie a esc- 
c i i ~ ã o  clo I'ticlo c.i.iiiiiiioso dcisa tlc sci ioi i la~i \~a c loriia 
o cnisaclei. tluriiti iiifi.;ic~30 corisurnaelt~, iiiipoila li30 
sómciilo sob o ~ioiiio de visia (1:t 1)eiia nl)l)lica\cl, iii;is 
t irnbeiii sob o ~)oriio clc visia (Ia tlcsisltliiciu \oluiiluria 
110 :Igciilc. 

Eiiitlii:~iito a iiifi.acciio n8o c legaliiiciitc corlarrj~rclda, 
a teiilaliva 1)ai.n a coiiiclltbi~ fie-a iiiij)unc se clcbisou ilc 
produzir rrsii!iatlo 11':I:i \uiiiatlc do propi-io nor:ior 
(ai.[. "10." e l i .O elo (aodigo pcii;il). Drsde qiic 4 cor]- 
suiiintlii, já rião pdelc Iia\cr (1csisiciici;l voliiiilari:i qiie 
a lei-iitl iiripiiiii\~c~l. 



Como 1103 cririics tLiii qiie n consurnaçao se  dlí I J C ! ~ ~  

práiicti clo pi-ol)i-io I'aclo iiitlel)entlcrilernci~ie das suas 
coriscrliiencins não ~joilc Ii:iv(hi. dolicio fi~iis~i.atlo, mas só 
lenlaliva siiii1)lc.s th vriiiic c~oiisiirn:itlo. é cl:ii.o clrie, con- 
suiiiailo o ci.iriic, eiiil)oiaa :is c~oiiscc~uoiici:is d ~ l l e  iião se 
1)rotloz;im 1'0' vcmI1.211~ 00 ~)rol)i-io :igci~Ie, c01110 i e  O 
ciivericiiadoi* ti\esscL p:lr;llis:itlo os cf i i ios  nclirrinisirliiitlo 
elle propi*io i1111 ai11ídu1o, ou O 1:1(1r;10, nrrc1~~1iilido 710 

loi.10, voluiil;~ri:~iiieii(~ I;t~'y;t-s(~ o i ~  rcslili~issc o oI)jcrIo 
subti.nliido, i-ráo impediti:\ isso :i iiil'rncciio cle sei- iBoii- 
siiin~d;i. c priiiida coirio ial, ~ w i s  o clt4iclo ctiiisuiiioii-se 
pcl;i siit)iniiiistrnção tlo vcntliro, c o Tiirio ~)o ln  sul)li-a- 
cção da  coiisa alli ia coiii iii:cliig5o tlc n apl)i.ol)i.i:ir. A 
i.esiitiiiqSo tlo ol)jeclo I'iiiai:itlo wi8;í níicil;ls urila. ntle- 
iiuaiilc geral nos lei.irios tlo ;~rl igo 3!1."iii0 10. 

100. Concl~~são. - I\csiiriiiri(lo, tlii*criios : Pnrn s e  
sa1)oi- so i i i i i ; ~  iiii'i'ac'~5o 6 roiisiiiutitl:i, oii se c iiiipcr- 
I'cii:~, 6 ~ w c i s o  :\vc1i igii:~r, não sc o niiclor :iitingiii o 
fiiii que  cllt: sc ~ ) ro l ) t~ i l i n  coritciieiido o delicio, iiias 
iinicarnciile ac o kivto cliic cllo ~~i~; i i icoi i  para realizar o 
seu 1)rojeclo i~eiiiic loclos os cleiiii~iitos conslilutivos do 
crii~ie, tnes coiito sao ~)i.ccisn~los iia si]:) cleliiiiliio legal. 

Bis o pi-iiici1)io. cuja :il)l~l~lic:iqãc, ;tli;ís otli)rccc por 
vezes clil1iciilil:itles gixves, coiiio iio criiiie tltl iiicericlio. 

Uasiai.i j~cir o fogo ao ol)jcclo iliic o ci~iiiiiiioso cliier 
incciidiar, oii sci.;j. ric~cess:irio iiiriis :ilgiima co i~su?  

O ari~cl)ci~(liiiieiilo r l ~ i d ~ t ~ \ : i i *  o ;i;reiile a cstinguir 
clle pi'ol)rio o incoritlio qtic ptis, sc r i  i;ii-tlio ? 

Confroilt;iritlo os ar iigcis Ii (i:-l.", 4 6 ' i . . O ,  4 65." e 467.' 
tlo iiosso codigo ~)ori;il, 1);ii'ccc-tios (que ])ara se coiisi- 
derar coiisiiiilatlo csic ci.iiiic iião 1)asla 1)Or o Iògo, mas 
é iieçessario que i:lle se nieic c clicgiie a prodiizir damno 
o11 pr( j t1 izo se/ io, coiiio stb clctluz do coiili.onto das pa- 
Iavi-as do ari.' 11 63." a di~stl*ziil. e m  todo ou iJnz parte, 



com as palavras ((atear-se e produzir dumno» do ar- 
tigo 407.' 

Desde qiie Iiaja damno sErio: ainda qiie o incendio 
venlia a ser doinin:ido: o critne C consiirnntlo, coino 
julgou o Siipreino Ti*il)~irial dc Jusiiçn por accurdiio de 
2 6  dc maio de 1899 I .  B pois conseguinie, ainda que 
fosse exiiiiclo pelo propisio iricciidiario, este acio não 
cliiniiiariii a sua respoi-is;~bilidade. 

Ttirnbern deve considerar-sc corisiiiriado esie crinie 
quai(1o o fogo posto iiáo se uleie nem produza danino 
algiim, se a tentativa do inceii(1io é repetida, ou se foi 
objecto de concerio entre riiuiio,s crin~iiiosos, corno se 
va da ultirna parte do artigo 467." Parece, pois, quc 
neslcs casos, nirida que o inccndio riáo se atcic iiern 
.prodaza daiiiiio em viiiutle de ser doniinndo pelo pro- 
prio ageiiie, o scu ai.rcpendiineiiio iião toriia iiripunc a 
tentatiia l .  

Elementos moraes da infracção 

101. Eskiitlcin-se os ariigos I . " ,  2." 3." 4.", 26.", 
2'3.", 4I.", 4"L0, 433, 50." c 58." do cotligo i)ciinl, e 
consultem-se : A .  PRIRS, oÕI'. ci l . ,  livro 111, cup. 1V ; 
G. VIDAL, ohr. c i t . ,  livros 1V e V ; GAHRAUD, obr. cit., 
tomo 11, n."-26 e seguintes, etc. 

Ao. PIIINS, obr. cit., n . O 1  31.4 e 449; GARRIUD, obr. cil. ,  tomo 11, 
n . O  203. 
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